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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de maio de 2013

Entidade: AR NATHYELLE
CNPJ: 04.740.806/0001-77
Processo Nº: 00100.000129/2013-12

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 22/26) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro NATHYELLE, operacionalmente
vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR DIGGITARE
CNPJ: 17.052.231/0001-41
Processo Nº: 00100.000108/2013-05

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/13) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro DIGGITARE, operacionalmente
vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR MEREGE'S
CNPJ: 58.982.752/0003-47
Processo Nº: 00100.000127/2013-23

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/13) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro MEREGE'S, operacionalmente
vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CERTBRASIL, vinculada à AC BR RFB, AC CER-
TISIGN RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN JUS
Processos nos.: 00100.000126/2008-11, 00100.000183/2003-96.
00100.000040/2003-84 e 00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 114/2013-APG/PFE/ITI, 206/2013-
DSB/PFE/ITI, 194/2013-HCL/PFE/ITI e 222/2013-APG/PFE/ITI que
opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da
Instalação Técnica da AR CERTBRASIL, vinculada à AC BR RFB,
AC CERTISIGN RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CER-
TISIGN JUS, listado abaixo, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas.

AR ENDEREÇO
C E RT B R A S I L Anterior: Avenida Anita Garibaldi, 3735, Sala 03,

São Lourenço, Curitiba-PR
Novo: Rua Alberto Folloni, 562, Sala 07, Ahú,
Curitiba-PR

Entidade: ACT CAIXA
Processo nº: 00100.000112/2013-65

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 013/2013 e Nota nº
169/2013-APG/PFE/ITI, que aprova a versão 1.1 da DPCT e versão
1.1 da PCT da ACT CAIXA. Os arquivos contendo os documentos
aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem
ser publicados pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30
dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AR SM CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC
VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos no: 00100.000083/2013-31 e 00100.000088/2013-64

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 49/2013 e con-
soante aos Pareceres ICP 060/2013 - APG/PFE/ITI e 059/2013 -
APG/PFE/ITI, DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR SM
CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC VALID BRASIL e
AC VALID RFB, com instalação técnica situada na Avenida Dr.
Pedro Lessa, nº 1920, 7º andar, Conjunto 75, Aparecida, Santos-SP.

Entidade: PSS OAK vinculada à AR INSTITUTO FENACON e AC
INSTITUTO FENACON RFB
Processo no: 00100.000042/2013-45

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 42/2013 e con-
soante Parecer ICP 028/2013 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da Empresa OAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
EM INFORMÁTICA LTDA. - EPP., localizada na Quadra 6, Con-
junto A, B e C, 11° Andar, Salas 1102 a 1108, Edifício Brasil XXI,
Setor Hoteleiro Sul, Brasília - DF, subordinada à AR INSTITUTO
FENACON e AC INSTITUTO FENACON RFB, vinculada à AC
RFB, para exercer atividades de PSS - Prestador de Serviço de Su-
porte com disponibilização de recursos humanos especializados.

Entidade: AR FAVILLA CERTIFICADORA DIGITAL vinculada à
AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos no: 00100.000028/2013-41 e 00100.000013/2013-83

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 36/2013 e con-
soante aos Pareceres ICP 046/2013 - APG/PFE/ITI e 005/2013 -
APG/PFE/ITI, DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR FA-
VILLA CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC VALID BRA-
SIL e AC VALID RFB, com instalação técnica situada na Avenida
Francisco Matarazzo, nº 404, 6º Andar, Sala 603 A, Água Branca-SP.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado na Seção 1, página 7, do Diário
Oficial da União, do dia 03-05-2013, onde se lê: deferimento do
pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica da AR CNBSP,
leia-se: deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação
Técnica da AR CNB-CF.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 156, DE 14 DE MARÇO DE 2013

Resolução que dispõe sobre as medidas re-
lativas à proteção das crianças e adoles-
centes no período preparatório e durante a
Copa das Confederações FIFA 2013, a Co-
pa do Mundo FIFA 2014, Olimpíadas 2016
e aos eventos relacionados, que serão rea-
lizados no Brasil.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n° 8.242, de 12 de outubro de 1991
e o Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, cumprindo o es-
tabelecido nos artigos 227, caput e § 7º, e 204 da Constituição
Federal e nos artigos 4°, alínea d; 88, incisos II e IV; 260, caput e §
2º, 3º e 4º e 261, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, instituído pela Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e
artigo 2°, parágrafo único, I, do Decreto n° 5.089 de 2004:

Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes, objetivo estratégico 2.1 - Priorizar a pro-
teção integral de crianças e adolescentes nas políticas de desenvol-
vimento econômico sustentável, inclusive com clausulas de proteção
nos contratos comerciais nacionais e internacionais, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as medidas relativas à
proteção das crianças e adolescentes no período preparatório e du-
rante a Copa das Confederações FIFA 2013, a Copa do Mundo FIFA
2014, Olimpíadas 2016 e aos eventos relacionados, que serão rea-
lizados no Brasil.

Art. 2º Adolescentes a partir dos 16 anos de idade podem
trabalhar no serviço voluntário definidos em conformidade com a
legislação vigente .

Art. 3º A execução dos programas, serviços e projetos de-
senvolvidos pelas redes socioeducativas, assistenciais e escolar, pu-
blicas e privadas da garantia dos direitos humanos de crianças e
adolescentes não poderão sofrer prejuízo no período dos grandes
eventos esportivos.

Art. 4º Os Conselhos municipais dos direitos da criança e do
adolescente e conselhos tutelares elaborado em conjunto o planeja-
mento e plano de trabalho específico para a garantia dos direitos de
crianças e adolescentes nos períodos dos grandes eventos esportivos.

Parágrafo único. Os Municípios devem garantir toda a estru-
tura para o funcionamento adequado dos conselhos tutelares, conforme
art. 4º da Resolução 139 do CONANDA, de 17 de março de 2010.
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Art. 5º Fica facultado ao Fundo da Infância e Adolescência
Nacional, Estadual/DF e Municipal, excepcionalmente nos anos de
2013, 2014 e o FIA do Estado do Rio de Janeiro ainda em 2015 e
2016 a abrir editais de financiamento que custeiem exclusivamente
programas que incentivem e fortaleçam espaços para a oferta e o
desenvolvimento de atividades de lazer, esporte, cultura, convivência
familiar e comunitária, tais como:

I - investimento na manutenção e/ou aluguel de imóveis
públicos e/ou privados, para uso exclusivo da política da infância e da
adolescência;

II - atendimento direto de crianças e adolescentes por en-
tidades não governamentais e governamentais;

III - campanhas na mídia para proteção a infância e ado-
lescência durante todo o período dos eventos esportivos;

IV - repasses Fundo da Infância e Adolescência Nacional
para os Fundos da Infância Estadual/DF e Municipal, mediante plano
de aplicação; e

V - ações de fortalecimento do protagonismo adolescente
ligados ao tema dos eventos esportivos.

Art. 6º Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e
do Adolescente devem incidir no PPA/2013 a fim de garantir recursos
para promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e ado-
lescente no período de realização da Copa do Mundo, grandes even-
tos e Olimpíadas:

I - garantindo recursos para o FIA;

II - garantindo recursos para a formação dos atores do Sis-
tema de Garantia de Direitos (SGD) (política de segurança, assis-
tência social, saúde e proteção da criança), bem como do trade tu-
rístico (rede hoteleira, restaurantes e etc) quanto à abordagem de
Direitos Humanos ao longo da realização do evento;

III - garantindo recursos para ser aplicados em programas
que incentivem e fortaleçam espaços para a oferta e o desenvol-
vimento de atividades de lazer, esporte, cultura, convivência familiar
e comunitária;

IV - garantindo recursos para ações que fortaleçam e in-
centivem o protagonismo infanto-juvenil;

V - garantindo recursos para o fortalecimento dos órgãos de
controle social da sociedade civil, como frente, fóruns, redes, comitês; e

VI - previsão de recursos orçamentários conforme caput
deste artigo não deve comprometer a continuidade da política per-
manente de promoção e defesa das crianças e dos adolescentes.

Art. 7º Recomendar aos Conselhos dos Direitos que seja
intensificado o monitoramento dos gastos nas ações da infância e
adolescência no período da Copa das Confederações, Copa do Mundo
e Grandes eventos.

Paragrafo único. Recomendar a sociedade civil, fomentar na
atuação dos órgãos de controle social, conforme art. 21 da Resolução
113 do CONANDA e em especial os Conselhos dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA IZABEL DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 3 DE MAIO DE 2013

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Certificação;
Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.128 - Ratificar a suspensão, cautelar, do Certificado de Ho-
mologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em
favor de Maravilha Táxi Aéreo Ltda.; processo administrativo n.º
00065.089795/2012-84; e

No- 1.129 - Ratificar a cassação do Certificado de Homologação de
Empresa de Transporte Aéreo (CHETA), emitido em favor de CRUI-
SER LINHAS AÉREAS LTDA.; processo administrativo n.º
00065.054948/2013-53.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

2. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração de marca comercial do
produto Lambda-cialotrina50 EC Genbra registro nº 01911, para a
marca comercial Judoka.

3. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada alteração da marca comercial do
produto Tebuconazole 200 WC Genbra, para a marca comercial Er-
r a d i c u r.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
United Phosphorous Ltd - 3-11 GIDC, Vapi, Gujarat - Índia, no
produto Produtor BR registro nº 14611.

5. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, atuali

zamos o endereço do fabricante Gharda Chemical Limited, o
correto é D ½ MIDC, Lote Parshuram, Tal. Khed, District Ratnagiri
415-722 Maharashtra - Índia no produto Capatazbr registro nº 01512,
e onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Cruiser 350 FS registro nº
03105, foi aprovado alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão do alvo biológico Pulgão-das-raizes (Rhopalosiphum
rufiabdominale ) na cultura do Arroz convencional e Arroz irriga-
do.

7. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA reclassificou o produto Boral registro nº 07495, da Classe
Toxicológica IV - Pouco Tóxico, para a Classe Toxicológica II -
Altamente Tóxico.

8. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
o IBAMA reclassificou o

IBAMA reclassificou o produto Boral 500 SC registro nº
07495, da Classe Ambiental III - Produto Perigoso ao Meio Ambiente
, para a Classe Ambiental II- Produto Muito Perigoso ao Meio Am-
biente.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Poquer registro nº 8510, foi
aprovado alterações nas recomendações de uso do produto com a
inclusão das culturas de Alho, Café, Cebola, Cenoura, Fumo, Man-
dioca, Melancia e Tomate.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Nativo registro nº 00205,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão da cultura de Eucalipto para o controle de Ferrugem do
eucalipto (Puccinia psidii).

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Evidence 700 WG
registro nº006294, foi aprovada alteração nas recomendações de uso
do produto, com a inclusão do alvo biológico Vespa-da-galha (Lep-
tocybe invasa) na cultura de Eucalipto (Viveiro).

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, de janeiro de 2002, no produto Tuit
Florestal registro nº 006504, foi aprovada alteração nas recomen-
dações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico Vespa-
da-galha (Leptocybe invasa) na cultura do Eucalipto.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Actara 250 WG registro
nº10098, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do pro-
duto, com a inclusão do alvo biológico Vespa-da-galha (Leptocybe
invasa) na cultura do Eucalipto.

14. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência
de titularidade Registro Especial Temporário MIL FF 0535/12 nº
9512, da empresa Milenia Agrociências S.A - Londrina/PR, para a
empresa Nellty do Brasil Comércio, Importação e Exportação de
Produtos Químicos Ltda, sito à Rua Bento Rodrigues Bastos, nº 52 -
Vila Friburgo, São Paulo /SP - CEP: 04782-040.

15. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Arysta LifeScence do Brasil Indústria
Química e Agropecuária Ltda - Salto de Pirapora / SP - CNPJ:
62.182.092/0012-88, a importar o produto Prevent registro nº
16507.

16. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Chemtura Indústria Química do Brasil
Ltda- Rio Claro/SP- CNPJ: 68.392.844/0001-69, a importar o produto
Clorpirifós Sabero 480 EC registro nº 19208.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Rotaprid 350 SC registro
nº05809, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do pro-
duto, com a inclusão do alvo biológico Psilideo (Diaphorina citri) na
cultura do Citros.

18. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência
de titularidade dos registros dos produtos

Flumetralin Técnico WT registro nº 08906 e Flupro registro
nº 18608, da empresa Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda -
Rio Claro / SP, para a empresa Allierbrasil Agro Ltda - sito à Rua
Dona Antonia de Queiroz, nº 504, sala 123, São Paulo / SP.

19. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Disam - Distribuidora de Insumos Sul
América Ltda - São Miguel do Iguaçu / PR,- CNPJ: 76.154.749/0001-
55, a importar o produto Shar- Teb 200 EC registro nº 10612.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 59, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o ar-
tigo 10º, do Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Capítulo XII, Art. 69, do Anexo I, da
Instrução Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21024.002242/2011-09, resolve:

Art. 1º Impor a sanção de suspensão temporária do cre-
denciamento à entidade JE Controle e Rastreamento Ltda, CNPJ
05.788.798/0001-00, estabelecida à Avenida Garibandi Teixeira nº
118, Bairro Centro, Quirinópolis - GO, CEP 75860-000, em razão das
não-conformidades encontradas no processo 21024.002242/2011-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS
E AFINS

ATO No- 28, DE 2 DE MAIO DE 2013

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Certero registro nº 04899, foram
aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto com o
aumento da dose e aumento do número de aplicações na cultura de
C a n a - d e - a ç ú c a r.
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20. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de Janeiro de 2002, atualizamos o endereço dos fabricantes a seguir,
pois os endereços constantes eram dos escritórios, os que ora atua-
lizamos constam nos Five batches: Monsanto Company - Luling Plant
- 12.501 River Road - PO Box 174- Luling - Louisiana - 70.070-
USA; Monsanto Company - Muscatine Plant- 2.500 Wiggins Road -
Moscatine- Iowa - 52.761- USA; Monsanto Argentina S.A.I.C- Za-

rate Plant- Ruta 12, km 83.100 - Zarate - 2800- Argentina e Monsanto
Europe S.A.- Antwerp Plant - Haven 627, Scheldelaan 460 - An-
tuérpia (Lillo)- 2040 - Bélgica, esta alteração entra nos registros dos
produtos onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

21. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, a ANVISA reclassificou o produto Direct registro nº 06199, da
Classe Toxicológica IV - Pouco Tóxico, para a Classe Toxicológica
III- Medianamente Tóxico.

22. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Cipermetrina Nortox 250
EC registro nº 03101, foi aprovada alteração

nas recomendações de uso do produto com a inclusão da
modalidade de aplicação aérea para o produto.

23. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de Janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Chemtura Corporation S.A de C.V., para Chemtura Cor-
poration México S. DE R.L. DE C.V., sem alteração do endereço, no
produto Panther 120 EC registro nº 02499, esta alteração entra nos
registros dos produtos onde esta conste como fabricante e/ou for-
m u l a d o r.

24. Em atendimento à decisão proferida pela MM Juíza Dou-
tora Rosana Ferri, a qual revoga a publicação do D.O.U de 12 de
Novembro de 2012, que suspendia o registro do produto Acetamiprid
CCAB SP registro nº 10812, fica o mesmo restabelecido perante a
Lei 7.802/89 e Decreto 4074/2002

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 29, DE 3 DE ABRIL DE 2013

1. De acordo com o Art. 3º da Instrução Normativa Nº 27 de
22 de setembro de 2005, publicada no D.O.U. de 06 de outubro de
2005, ficam atualizadas as tabelas da Instrução Normativa Nº 42 de
05 de julho de 2002 com a inclusão do seguinte alvos biológicos na
respectiva cultura:

Eucalipto - Leptocybe invasa - Vespa-da-galha

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único

da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de
proteção obrigar-se-á a manter, a disposição do Serviço Nacional de
Proteção de Cultivares-SNPC, no mínimo 05 plantas propagadas ve-
getativamente ou 10 plantas propagadas por sementes, que sejam
representativas da cultivar.

2. As plantas ou sementes devem estar em boas condições
sanitárias, com vigor e não afetadas por doenças ou pragas impor-
tantes. Caso ocorram situações que possam prejudicar a distingui-
bilidade dos caracteres avaliados, o fato deve ser informado ao
SNPC/MAPA e novas amostras devem ser disponibilizadas.

3. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a
obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante
a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGÜIBILIDA-
DE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE

1. Os ensaios deverão ser conduzidos por, no mínimo, dois
ciclos independentes de cultivo e tenham produção satisfatória de
frutos nos dois ciclos. Considera-se que a duração do ciclo de cultivo
equivale a um período de cultivo que começa com o crescimento
vegetativo, seguido da floração e da colheita dos frutos.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local.
Caso neste local não seja possível a visualização de todas as ca-
racterísticas da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local
adicional.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em con-
dições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas e que
permitam que plantas ou parte das plantas possam ser removidas para
observações sem prejudicar aquelas que deverão ser realizadas no
final do período de cultivo.

4. Cada teste deve incluir no mínimo 50 plantas, no caso de
plantas propagadas por sementes e, no mínimo 10 plantas no caso de
propagação vegetativa. Parcelas separadas para observação e men-
suração podem ser usadas, somente, se tiverem sido sujeitas a con-
dições ambientais similares.

5. No caso de plantas propagadas por sementes, todas as
observações devem ser realizadas em 10 plantas ou partes de cada
uma das 10 plantas. No caso de plantas propagadas vegetativamente,
todas as observações devem ser realizadas em 5 plantas ou partes de
cada uma das 5 plantas.

6. Para a verificação da homogeneidade em cultivares pro-
pagadas vegetativamente, a tolerância máxima de plantas atípicas é de
1% da população com 95% de probabilidade de ocorrência. No caso
de uma população de 5 plantas, nenhuma planta atípica será permitida
para efeitos da avaliação da homogeneidade.

7. Para a avaliação de homogeneidade em cultivares pro-
pagadas por sementes, deve-se considerar a faixa de variação, ob-
servada através de plantas individuais, e determinar se esta é similar
a variedades comparáveis, já conhecidas. Estas variações na cultivar
candidata deverão ser significativamente menores que nas cultivares
comparativas.

7.1. Em alguns casos, para características qualitativas e pseu-
doqualitativas, a grande maioria das plantas individuais da cultivar
devem ter expressões similares, sendo que plantas com expressões
claramente diferentes podem ser consideradas como plantas atípicas.
Nestes casos, o procedimento de avaliação com base em identificação
de plantas atípicas é recomendado, e o número de plantas atípicas da
cultivar candidata não deve exceder este número nas cultivares com-
parativas.

8. Testes adicionais poderão ser estabelecidos.
IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Para a escolha das cultivares mais similares a serem plan-

tadas no ensaio de DHE, utilizar as características agrupadoras.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis

de expressão observados, mesmo quando obtidos em diferentes locais,
podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE, indi-
vidualmente ou em conjunto com outras características, de forma que
cultivares similares sejam plantadas.

3. As seguintes características são consideradas como agru-
padoras:

a) Folha jovem: coloração (característica 5)
b) Flor: pigmentação antocianinica da sépala (característica

9)
c) Fruto: forma (característica 12)
d) Fruto: constrição basal (característica 13)
e) Fruto: forma do ápice (característica 14)
f) Fruto: coloração (característica 20).
V. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA

DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado

deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados
pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares.

3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Represen-
tante Legal e pelo Responsável Técnico.

VI. LEGENDAS
1. Explicação sobre a tabela de descritores mínimos.
QN - Característica quantitativa
QL - Característica qualitativa
PQ - Característica pseudo-qualitativa
2. Explanações para características individuais:
(a), (b), (c) , (#) e (+) ver item VIII. OBSERVAÇÕES E

FIGURAS.
VII. TABELA DE DESCRITORES DE CACAUEIRO

(Theobroma cacao L.)
Nome proposto para a cultivar:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

ATO No- 6, DE 3 DE MAIO DE 2013

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto
nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21000.001602/2013-87, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
divulga, para fins de proteção de cultivares de caucau (Theobroma
cação L.), os descritores mínimos definidos na forma do Anexo I.

O formulário estará disponível aos interessados pela internet
no endereço: http://www.agricultura.gov.br/vegetal/registros-autoriza-
coes/protecao-cultivares/formularios-protecao-cultivares>frutíferas.

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador

ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE
DE CULTIVARES DE CACAUEIRO (Theobroma cacao L.).

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as ava-

liações de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE)
uniformizando o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, que seja homogênea quanto às suas características em
cada ciclo reprodutivo e estável quanto à repetição das mesmas ca-
racterísticas ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cul-
tivares de cacaueiro (Theobroma cacao L.)

Característica Identificação da característica Código de cada des-
crição

1. Limbo foliar: tamanho
VG QN (a)

pequeno
médio
grande

1
2
3

2. Limbo foliar: forma da base
VG PQ (a) (+)

aguda
obtusa
arredondada
cordiforme

1
2
3
4

3. Limbo foliar: intensidade da coloração verde
VG QN (a)

clara
média
escura

1
2
3

4. Limbo foliar: forma do ápice
VG PQ (a) (+)

acuminada
apiculada
aguda

1
2
3

5. Folha jovem: coloração
VG PQ (+)

verde clara
verde média
marrom

1
2
3

vermelha clara
vermelha média
vermelha escura

4
5
6

6. Flor: coloração antocianínica do pedicelo
VG QN

ausente ou fraca
moderada
forte

1
2
3

7. Flor: comprimento da sépala
VG/MS QN

curto
médio
longo

3
5
7

8. Flor: largura da sépala
VG/MS QN

estreita
média
l a rg a

3
5
7

9. Flor: pigmentação antocianínica da sépala
VG QN

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
2
3
4
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1

10. Flor: cor da lígula
VG PQ

creme
creme amarelada
amarela

1
2
3

11. Estaminódio: pigmentação antocianínica
VG QN

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
2
3
4

12. Fruto: forma
VG PQ (+) (#)

ovalada
circular
elíptica

1
2
3

oblonga
obovada
circular elíptica

4
5
6

13. Fruto: constrição basal
VG QN (b) (+)

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
3
5
7

14. Fruto: forma do ápice
VG PQ (b) (+)

atenuada
aguda
obtusa
arredondada

1
2
3
4

15. Fruto: comprimento
VG/MS QN (c)

curto
médio
longo

3
5
7

16. Fruto: diâmetro
VG/MS QN (c)

pequeno
médio
grande

3
5
7

17. Fruto: razão comprimento/ diâmetro máximo
VG/MS QN (c)

moderadamente comprimida
média
moderadamente alongada

3
5
7

18. Fruto: superfície
VG QN (b)

lisa ou muito levemente rugosa
levemente rugosa

1
2

moderadamente rugosa
rugosa
muito rugosa

3
4
5

19. Fruto: profundidade dos sulcos
VG QN (b) (+)

ausente ou muito pouco profunda
pouco profunda
media
profunda

1
3
5
7

20. Fruto: coloração
VG PQ (c) (+)

amarela esverdeada
amarela
laranja
amarela avermelhada

1
2
3
4

vermelha amarelada
vermelha média
vermelha escura
púrpura

5
6
7
8

21. Fruto: espessura do exocarpo
VG/MS QN (c) (+) ( #)

fina
média
grossa

3
5
7

22. Fruto: cor da polpa
VG PQ (c)

branca
creme clara
creme escura

1
2
3

23. Fruto: doçura da polpa
MG QN (c) (+)

baixa
média
alta

3
5
7

24. Fruto: número de sementes
VG/MS QN (c)

baixo
médio
alto

3
5
7

25. Semente: forma da seção longitudinal
VG PQ (+)

oblonga
elíptica
ovalada

1
2
3

26. Semente: comprimento
VG/MS QN (c)

curto
médio
longo

3
5
7

27. Semente: largura
VG/MS QN (c)

estreita
m é d i a l a rg a

1
3
5

28. Semente: relação comprimento/largura
VG/MS QN (c)

achatada
moderadamente achatada
média

1
3
5

moderadamente alongada
alongada

7
9

29. Semente: espessura
VG/MS QN (c)

fina
média
grossa

1
2
3

30. Semente: coloração do cotilédone
VG PQ (c)

branca
creme
rósea

1
2
3

vermelha escura
roxa escura

4
5

VIII. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

1. Ver formulário na internet.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 91, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII do artigo 44 do Regimento Interno das SFAs,
aprovado pela Portaria Ministerial n° 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27
de novembro de 2006, no Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta do
Processo nº 21020.002012/2005-23, resolve:

Art. 1º Alterar o credenciamento da empresa Agrotec Em-
preendimentos Agropecuários Ltda., CNPJ nº 25.447.657/0001-22,
devidamente credenciada pela Portaria SFA/GO nº 078, de 04 de abril
de 2012, publicado no DOU de 10 de abril de 2012; que passa a
vigorar como Vale do Rio Grande Reflorestamento Ltda., sob o CNPJ
nº 25.447.244/0022-72, localizada na Fazenda Larga do São Bento,
Rodovia BR 050, km 247, s/n, Zona Rural, no município de Catalão
- GO, para, como empresa prestadora de serviços que realiza tra-
tamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito interna-
cional de vegetais, seus produtos, sub-produtos e embalagens de ma-
deira, executar o seguinte tratamento: a) Secagem em Estufa (KD).

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade até nove de abril de 2017, podendo ser revalidado mediante
requerimento à Superintendência Federal de Agricultura em
Goiás/SFA-GO, em até 120 (cento e vinte) dias antes do venci-
mento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO CARLOS DE ASSIS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 3, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 44, do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial no 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA no 66, de 27 de no-
vembro de 2006, Art. 3o da Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21028.008568/2009-87, resolve:

Art. 1o Renovar o credenciamento da empresa Serquip Tra-
tamentos de Resíduos MG Ltda, sob o número BR MG 446, CNPJ no

05.266.324/0003-51, Inscrição Estadual - 00.101380702-88, locali-
zada na Avenida Lincoln Alves dos Santos, 740 Distrito Industrial
CEP: 39.404-005 Montes Claros/MG, para na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamento quarentenário e fitossanitário no
trânsito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e em-
balagens de madeira, executar o tratamento na modalidade de in-
cineração (INC).

Art. 2o O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de cinco anos, conforme § único do Art. 2º do Capítulo I -

Do Credenciamento, da Instrução Normativa SDA no 66 de
2 7 / 11 / 2 0 0 6 .

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DERMEVAL SILVA NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 131, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.006768/2006-55, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento número BR SP 0253, da
empresa Starmil Montagem de Embalagens para Transporte Ltda.,
CNPJ 06.002.404/0001-09, localizada na Rua Silo Simões, n° 191,
Distrito Industrial, Sertãozinho/SP, para, na qualidade de empresa
prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar as se-
guintes modalidades de tratamentos: Fumigação em Contêineres e
Fumigação em Câmara de Lona, ambos exclusivamente com Brometo
de Metila.

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ TADEU DE FARIA
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 2 de maio de 2013

3ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 1.025.788,13
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 139.195,42
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 1.364.884,94
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 515.316,89
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 29.045,82
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 971.778,50
0010/1990 Fundação Bio-Rio 79.253,93
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 62.494,01
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 161.673,94
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 399.805,12
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 632.076,14
0017/1990 Universidade Federal do Pará 314.656,39
0018/1990 Universidade de Brasília 1.032.184,67
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 166.645,59
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1.552.980,01
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 14.025,19
0022/1990 Fund. de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 307.160,65
0025/1990 Universidade Federal de Alagoas 81.755,22
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 454.490,42
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 354.726,85
0037/1990 Fundação Zerbini 11 8 . 5 6 7 , 9 4
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa 50.449,32
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 8.057,96
0057/1990 Fundação CERTI 145.164,44
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 8.546,90
0066/1990 Fund. da UFPR para o Desenvolv. da Ciência, Tecnologia e Cul-

tura
931.236,80

0069/1990 Universidade Federal do Paraná 19.168,56
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do

HCFMRP
6.943,49

0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 8 7 . 11 5 , 0 6
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 256.278,07
0101/1990 Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa Albert Einstein 855.358,09
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 195.952,52
0103/1990 Fund. de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernam-

buco
176.689,94

0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 524,80
0105/1990 Instituto Nacional de Telecomunicações 3.000,00
0106/1990 Universidade Federal da Bahia 592.658,81
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 81.604,41
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 48.285,95
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 21.436,00
0134/1990 Fundação Gorceix 333.444,34
0135/1990 Fundação Butantan 471.468,77
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 814.975,94
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 13.618,96
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 20.676,30
0154/1990 Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 644.228,02
0158/1990 Fund. de Estudo e Pesquisa em Medicina Veterinária e Zootecnia 21.562,56
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 479.342,73
0170/1990 Universidade Federal de Juiz de Fora 2.784,40
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 50.290,50
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 239.695,00
0206/1991 Universidade Federal de Pelotas 95.000,00
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 29.548,50
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 3.825,65
0227/1991 Universidade Estadual de Ponta Grossa 41.070,00
0231/1991 Fundação Parque Tecnológico da Paraíba 1.498,75
0247/1991 Universidade do Vale do Itajaí 24.959,00
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 26.296,00
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 29.094,22
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 58.964,00
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 160.513,24
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 29.452,95
0359/1992 Universidade Estadual do Oeste do Paraná 207.199,45
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 54.572,33
0421/1992 Universidade FUMEC 14.713,00
0466/1993 Fund.para o Incremento da Pesq. e do Aperfeiçoamento Industrial 3.645,00

0469/1993 Inst. Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 394.925,59
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 406.453,50
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 916.903,64
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 97.272,43
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 197.996,56
0590/1994 Instituto de Química de São Carlos 96.534,76
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 343.584,98
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 420.467,02
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 235.900,75
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 156.834,07
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 48.608,60
0674/1996 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá 20.854,68
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 243.517,99
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 7.820,00
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 1.348.815,92
0695/1997 Escola Politécnica 1.071,97
0697/1997 Instituto de Física 75.970,49
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 412.914,55
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 30.907,73
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 3.500,00
0725/1998 Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 5.302,80
0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 189.461,22
0740/1998 Fund. Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunica-

ções
80.998,48

0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 30.939,64
0750/1998 Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 932.003,52
0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 20.047,07
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 310.520,40
0776/2000 Fund.de Apoio e Desenvolv.do Ensino, Ciência e Tecnologia do

MS
327.421,00

0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 150.749,14
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 256.264,65
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 11 6 . 3 5 1 , 3 7
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 1.064.795,47
0819/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ 52,09
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 199.365,52
0833/2001 Fundação de Apoio Institucional Muraki 50.108,91
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 472.040,95
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 135.566,67
0873/2002 Fundação Uniselva 260.802,33
0885/2003 Fundação Ricardo Franco 38.305,00
0902/2003 Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 26.961,74
0909/2004 Hospital São Rafael 84.753,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 48.792,57
0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 65.147,40
0940/2005 Fundação Pro-Coração 23.958,25
0951/2005 Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte 159.964,04
0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 10,00
0964/2005 Laboratório Nacional Agropecuário 34.639,00
0979/2006 Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional 24.231,02
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 90.932,77
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 74.341,41
0983/2006 Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 695.941,87
1008/2006 Universidade Federal do ABC 8.084,25
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 243.754,62
1013/2007 Fund.de Apoio à Pesq.,Desenvolv. e Inovação-Exercito Brasileiro 3.785,00
1042/2007 Universidade Federal da Grande Dourados 11 . 1 3 7 , 5 0
1043/2007 Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês 421.898,80
1044/2007 Rede de Tecnologia do Rio de Janeiro 137.766,25
1080/2009 Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas - SP 141.196,92
1097/2009 Secretaria de Meio Ambiente, das Cidades, do Planejamento da

C&T
11 2 . 0 0 0 , 0 0

11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 406.572,37
11 2 3 / 2 0 1 0 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 9.693,90
11 3 3 / 2 0 11 Laboratório Nacional Agropecuário no Rio G do Sul 23.022,30
11 8 4 / 2 0 1 3 Associação de Desenvolvimento Tecnológico do Vale 142.892,00

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

Substituto

Ministério da Cultura
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 40, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Aprova o Regimento Interno do Ministério
da Cultura.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, INTERINA,
em conformidade com o inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.532, de 5
de agosto de 2008, e no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º do
Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Ministério da Cul-
tura, na forma dos Anexos I a X à presente portaria.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 21, de 11 de julho de 2002, da Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Cultura;

II - a Portaria nº 22, de 11 de julho de 2002, da Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Cultura;

III - a Portaria nº 23, de 11 de julho de 2002, da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério
da Cultura;

IV - a Portaria nº 52, de 30 de janeiro de 2004, da Se-
cretaria-Executiva do Ministério da Cultura;

V - a Portaria nº 134, de 1º de maio de 2004, do Ministério
da Cultura;

VI - a Portaria nº 136, de 31 de maio de 2004, do Ministério
da Cultura;

VII - a Portaria nº 42, de 29 de março de 2005, do Ministério
da Cultura;

VIII - a Portaria nº 15, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

IX - a Portaria nº 16, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

X - a Portaria nº 17, de 25 de abril de 2007, do Ministério da
Cultura;

XI - a Portaria nº 18, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

XII - a Portaria nº 19, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

XIII - a Portaria nº 20, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

XIV - a Portaria nº 22, de 25 de abril de 2007, do Ministério
da Cultura;

XV - a Portaria nº 107, de 17 de novembro de 2009, do
Ministério da Cultura;

XVI - a Portaria nº 110, de 19 de novembro de 2009, do
Ministério da Cultura;

XVII - a Portaria nº 1, de 13 de janeiro de 2010, da Se-
cretaria de Articulação Institucional do Ministério da Cultura;

XVIII - a Portaria nº 55, de 27 de maio de 2010, do Mi-
nistério da Cultura;

XIX - a Portaria nº 65, de 29 de junho de 2010, do Mi-
nistério da Cultura e retificação de 3 de dezembro de 2010;

XX - a Portaria nº 10, de 7 de fevereiro de 2011, do Mi-
nistério da Cultura;

XXI- a Portaria nº 39, de 4 de maio de 2011, do Ministério
da Cultura;

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.
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XXII - a Portaria nº 57, de 21 de junho de 2011, do Mi-
nistério da Cultura;

XXIII - a Portaria nº 39, de 12 de abril de 2012, do Mi-
nistério da Cultura;

XXIV - a Portaria nº 20, de 23 de janeiro de 2013, da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Mi-
nistério da Cultura.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANINE PIRES

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE DO MINISTRO
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º Ao Gabinete do Ministro, órgão de assistência direta

e imediata ao Ministro de Estado compete:
I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-

lítica e social e ocupar-se do preparo e despacho do seu expediente
pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento a consultas e requerimentos
formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e divulgação de ma-
térias relacionadas à área de atuação do Ministério;

V - planejar, coordenar e supervisionar as ações de comu-
nicação social do Ministério e entidades vinculadas;

VI - receber, examinar e responder reclamações, denúncias,
sugestões e elogios aos programas, projetos, ações e procedimentos
do Ministério e entidades vinculadas; e

VII - coordenar e supervisionar as ações das Representações
Regionais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º O Gabinete do Ministro - GM tem a seguinte es-

trutura organizacional:
I - Chefe de Gabinete;
II - Coordenação-Geral de Apoio Administrativo -

CGADM:
a) Coordenação de Protocolo, Documentação e Expedição -

COPDE:
1.Divisão de Protocolo e Documentação - DPROT:
1.1. Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC;
2. Divisão de Expedição e Arquivo - DIARQ:
2.1. Serviço de Expedição e Arquivo - SEARQ;
b) Coordenação de Análise e Produção Documental -

COAPD:
1. Divisão de Análise Técnica - DITEC; e
2. Divisão de Produção de Documentos - DPROD;
III - Ouvidoria - OUV:
a) Coordenação de Monitoramento, Avaliação e Controle do

Atendimento - COMAC:
1. Divisão de Atendimento - DIATE; e
b) Coordenação de Acesso à Informação - COACI;
IV - Assessoria Parlamentar - ASPAR:
a) Coordenação de Acompanhamento de Emendas Parlamen-

tares - COEMP; e
b) Coordenação de Acompanhamento do Processo Legis-

lativo - COLEG;
V - Assessoria de Comunicação Social - ASCOM:
a) Serviço de Apoio à Assessoria de Comunicação Social -

SEACM; e
b) Coordenação de Jornalismo - CJOR:
1. Divisão de Jornalismo e Mídias Sociais - DIJMS;
c) Coordenação de Apoio Administrativo - COADM; e
d) Coordenação de Eventos - COEVE:
1. Divisão de Eventos - DIEVE; e
VI - Coordenação-Geral de Cerimonial - CGCER:
a) Divisão de Apoio do Cerimonial - DACER; e
b) Divisão de Apoio Administrativo - DIAPO.
Art. 3º As Assessorias serão dirigidas por Chefes de As-

sessoria, a Ouvidoria por Ouvidor, as Coordenações-Gerais por Co-
ordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordenadores e as Di-
visões e os Serviços por Chefes, cujos cargos serão providos na forma
da legislação vigente.

§ 1º O Ministro de Estado da Cultura contará com o apoio de
quatro Assessores Especiais, um Assessor Especial de Controle In-
terno, dois Assessores e um Assessor Técnico.

§2º Para o desempenho de suas funções, o Chefe de Ga-
binete contará com o apoio de um Gerente de Projeto, três Assessores
Técnicos, dois Assistentes e três Assistentes Técnicos.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Coordenação-Geral de Apoio Administrativo
Art. 4º À Coordenação-Geral de Apoio Administrativo com-

pete coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de
apoio administrativo necessárias ao desenvolvimento das atividades
do Gabinete e, especificamente:

I - atuar, em conjunto com os órgãos do Ministério, na
consolidação e revisão de propostas de atos a serem submetidos ao
Ministro de Estado;

II - supervisionar as atividades de revisão de atos e ex-
pedientes submetidos à decisão e assinatura do Ministro de Estado;

III - supervisionar o recebimento e a expedição da docu-
mentação submetida à avaliação do Ministro de Estado e do Chefe de
Gabinete, ou por eles produzida;

IV - acompanhar, no âmbito do Ministério, a tramitação de
assuntos afetos ao Gabinete do Ministro;

V - orientar a aplicação, em seu âmbito de atuação, das
normas em vigor referentes à gestão documental;

VI - coordenar e acompanhar o atingimento das metas ins-
titucionais pactuadas pela respectiva unidade; e

VII - acompanhar e assegurar o cumprimento dos prazos de
demandas direcionadas ao Gabinete do Ministro;

Art. 5º À Coordenação de Protocolo, Documentação e Ex-
pedição compete:

I - orientar e coordenar o recebimento e a expedição de
documentos e processos encaminhados para a avaliação do Ministro
de Estado e do Chefe de Gabinete, ou por eles produzidos;

II - orientar e coordenar a aplicação dos instrumentos ar-
quivísticos de gestão documental pertinentes à atuação das unidades
subordinadas; e

III - realizar atividades de gestão de recursos materiais.
Art. 6º À Divisão de Protocolo e Documentação compete:
I - distribuir, de forma preliminar, a documentação recebida

na CGADM/GM;
II - zelar pelo recebimento e encaminhamento da documen-

tação conforme o grau de sigilo estabelecido, em atenção à legislação
vigente; e

III - coordenar a aplicação das orientações constantes nos
instrumentos arquivísticos de gestão documental pertinentes, visando
à classificação e organização dos arquivos recebidos.

Art. 7º Ao Serviço de Documentação e Arquivo compete:
I - receber a documentação encaminhada ao Ministro de

Estado, aos seus Assessores Especiais ou ao Chefe de Gabinete,
prezando por buscar os seus antecedentes e pelo registro e orga-
nização das informações para fins de pesquisa e recuperação;

II - restituir a documentação recebida caso haja irregula-
ridade documental e aplicar as orientações constantes nos instru-
mentos arquivísticos de gestão documental pertinentes, visando à
guarda física e digital dos arquivos recebidos no âmbito da Co-
ordenação-Geral de Apoio Administrativo;

III - cadastrar a documentação, visando preservar as infor-
mações; e

IV - autuar processos.
Art. 8º À Divisão de Expedição e Arquivo compete:
I - expedir documentos internos e externos, em meio físico e

virtual;
II - encaminhar eletronicamente à Imprensa Nacional os atos

devidamente assinados pelo Ministro de Estado, para a publicação no
Diário Oficial da União, salvo quando se tratar de ato referente à
gestão de pessoas do órgão; e

III - arquivar e organizar as cópias dos documentos ex-
pedidos, conforme normas estabelecidas nos instrumentos arquivís-
ticos de gestão documental vigentes.

Art. 9º. Ao Serviço de Expedição e Arquivo compete:
I - dar suporte às atividades inerentes à Divisão de Ex-

pedição e Arquivo;
II - manter atualizados os bancos de dados da Coordenação-

Geral de Apoio Administrativo;
III - digitalizar, arquivar e organizar as publicações dos atos

do Ministro de Estado no Diário Oficial da União, visando à me-
mória, pesquisa e recuperação;

IV - digitalizar, arquivar e organizar os expedientes enca-
minhados pelo Ministro de Estado, pelos seus Assessores Especiais e
pelo Chefe de Gabinete, visando à memória, pesquisa e recuperação;
e

V - aplicar as orientações constantes nos instrumentos ar-
quivísticos de gestão documental pertinentes, visando à guarda física
e digital dos arquivos expedidos no âmbito da Coordenação-Geral de
Apoio Administrativo.

Art. 10. À Coordenação de Análise e Produção Documen-
tal:

I - tratar as informações da documentação recebida e dis-
tribuí-la para as respectivas Divisões, visando à análise, produção e
providências pertinentes;

II - acompanhar a tramitação da documentação que tem pra-
zo determinado para a resposta ou o atendimento, visando o cum-
primento tempestivo; e

III - realizar atividades de gestão de serviços gerais e de
recursos humanos.

Art. 11. À Divisão de Análise Técnica compete:
I - analisar e revisar os atos e instrumentos a serem assinados

pelo Ministro de Estado; e
II - elaborar relatórios dos processos por ela recebidos, quan-

do determinado pela chefia imediata.
Art. 12. À Divisão de Produção de Documentos compete:
I - examinar as informações dos expedientes recebidos, vi-

sando identificar a resposta ou o encaminhamento pertinente em cada
caso específico;

II - realizar pesquisas das informações correlatas aos ex-
pedientes recebidos, primando por sua precisão e pertinência, para
subsidiar a resposta ou o devido encaminhamento; e

III - elaborar os expedientes do Chefe do Gabinete e do
Ministro de Estado, conforme as orientações do Manual de Redação
da Presidência da República.

Seção II
Da Ouvidoria
Art. 13. À Ouvidoria compete:
I - receber, examinar e encaminhar as reclamações, suges-

tões, elogios e denúncias, referentes a procedimentos e ações de
agentes, diretamente ligados ou subordinados às unidades do Mi-
nistério ou às entidades vinculadas;

II - realizar, no âmbito de suas competências, pesquisa sobre
a procedência das reclamações e denúncias, assim como eventuais
responsabilidades, com vistas à necessidade de instauração de sin-
dicâncias, auditorias e procedimentos administrativos;

III - supervisionar e acompanhar as providências adotadas
pelas unidades do Ministério e suas entidades vinculadas para as-
segurar prazos adequados ao atendimento;

IV- requisitar informações junto às unidades do Ministério e
suas entidades vinculadas acerca das diligências procedidas, com foco
na conclusão de demandas pendentes;

V - cooperar tecnicamente com a atuação das demais es-
truturas de Ouvidoria existentes nas entidades vinculadas ao Mi-
nistério;

VI - supervisionar e acompanhar estudos e pesquisas visando
identificar e interpretar o grau de satisfação dos usuários, com relação
aos serviços públicos prestados pelo Ministério;

VII - propor soluções e oferecer recomendações às instâncias
administrativas visando à melhoria dos serviços prestados, tendo co-
mo base as manifestações recebidas;

VIII - coordenar a atuação do serviço de informações ao
cidadão de que trata o art. 9º da Lei nº 12.527, de 2011, a ser
instituído em ato específico;

IX - supervisionar a promoção de ações voltadas para a
conscientização e divulgação da Lei de Acesso à Informação, no
âmbito do Ministério e para toda a sociedade;

X - assessorar a autoridade máxima designada pelo Ministro
de Estado no cumprimento da Lei de Acesso à Informação;

XI - promover ações para assegurar a preservação dos as-
pectos éticos, de privacidade e confidencialidade em todas as etapas
do processamento das informações;

XII - contribuir para a disseminação de formas de parti-
cipação popular no acompanhamento e fiscalização da prestação de
serviços públicos do Ministério; e

XIII - apresentar e divulgar, sistematicamente, relatório anual
de atividades.

§ 1° Denúncias anônimas serão recebidas e repassadas ao
órgão respectivo, quando dotadas de plausibilidade.

§ 2° As atuações da Ouvidoria não suspendem nem in-
terrompem prazos de interposição de recursos judiciais e adminis-
trativos.

§ 3° As reclamações, sugestões, elogios e denúncias en-
caminhadas diretamente aos órgãos e entidades vinculadas ao Mi-
nistério deverão ser tratadas pelos mesmos sem interferência da Ou-
vidoria, exceto quando explicitamente solicitado por uma das par-
tes.

§ 4º Os pedidos de acesso à informação, regulamentados
pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, encaminhados
diretamente aos órgãos e entidades vinculados ao Ministério deverão
ser tratados pelos mesmos sem interferência da Ouvidoria.

§ 5º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, diretamente
ou mediante representação, apresentar reclamação, sugestão, elogio e
denúncia ao ouvidor.

Art. 14. À Coordenação de Monitoramento, Avaliação e
Controle do Atendimento, sob supervisão direta do Ouvidor, com-
pete:

I - receber, cadastrar, analisar e classificar as manifestações
apresentadas por qualquer cidadão, por meio do sistema de aten-
dimento da Ouvidoria;

II - acompanhar, organizar e manter em arquivo as ma-
nifestações tramitadas, contendo os encaminhamentos, respostas e
conclusões;

III - acompanhar os pedidos formulados pelo Ouvidor até o
seu atendimento e zelar pelo cumprimento das decisões por ele ema-
nadas;

IV - orientar a elaboração de relatórios, despachos, corres-
pondências, atas e outros documentos referentes às ações de aten-
dimento da Ouvidoria;

V - coordenar as atividades de apoio da Divisão de Aten-
dimento, no âmbito da Ouvidoria; e

VI - propor ações que resultem em melhoria do serviço
prestado ao público pelo Ministério.

Art. 15. À Divisão de Atendimento compete:
I - executar as atividades de recebimento, classificação, re-

gistro, expedição, tramitação e autuação de documentos, processos e
correspondências internas e externas, no âmbito da Ouvidoria;

II - organizar e manter atualizado o banco de dados da
Ouvidoria;

III - dar suporte às reuniões e eventos promovidos pela
Ouvidoria;

IV - organizar a agenda do Ouvidor para efeitos de aten-
dimento ao público, contatos internos e externos;

V - assegurar a manutenção, guarda e conservação dos es-
paços físicos e dos bens materiais da Ouvidoria;

VI - registrar declarações prestadas por pessoas que pro-
curarem os serviços da Ouvidoria para posterior inserção no sistema
de atendimento da Ouvidoria; e

VII - elaborar relatórios, despachos, correspondências, atas e
outros documentos referentes às ações de atendimento da Ouvido-
ria.
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Art. 16. À Coordenação de Acesso à Informação compete:
I - promover a cultura do acesso à informação incentivando

as unidades do Ministério a divulgarem de forma proativa suas po-
líticas, programas e ações;

II - promover ações necessárias à sensibilização das unidades
integrantes do Ministério quanto à integridade, clareza e qualidade
das informações produzidas;

III - orientar a elaboração de relatórios, despachos, corres-
pondências, atas e outros documentos referentes às ações de aten-
dimento do serviço de informações ao cidadão referido no inciso VIII
do art. 13 do Anexo I deste regimento;

IV - coordenar pesquisas nos bancos de dados da Ouvidoria
e da internet para a elaboração de documentos com vistas a subsidiar
as ações estratégicas do Ministério e de suas entidades vinculadas;

V - coordenar a elaboração e a atualização periódica da Carta
de Serviços ao Cidadão, de que trata o art. 11 do Decreto nº 6.932, de
11 de agosto de 2009; e

VI - orientar os cidadãos que buscam informações junto ao
Ministério;

Seção III
Da Assessoria Parlamentar
Art. 17. À Assessoria Parlamentar compete:
I - coordenar as assessorias parlamentares das entidades vin-

culadas;
II - analisar e consolidar as manifestações fornecidas pelas

áreas técnicas, chamadas a opinar sobre as proposições legislativas e
fazer o encaminhamento de pareceres à Secretaria de Relações Ins-
titucionais da Presidência da República; e

III - manter arquivo atualizado de proposições legislativas de
interesse do Ministério, audiências e pleitos parlamentares.

Art. 18. À Coordenação de Acompanhamento de Emendas
Parlamentares compete:

I - desenvolver e manter atualizado sistema de informações
de acompanhamento da execução orçamentária das emendas parla-
mentares; e

II - acompanhar e controlar os prazos que incidam sobre a
execução orçamentária das emendas parlamentares.

Art. 19. À Coordenação de Acompanhamento Legislativo
compete:

I - acompanhar o processo legislativo das proposições em
tramitação no Congresso Nacional;

II - acompanhar e examinar matérias e pronunciamentos de
parlamentares no âmbito dos plenários da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal, do Congresso Nacional e das Comissões, relacio-
nados aos interesses do Ministério; e

III - divulgar informações parlamentares no âmbito do Mi-
nistério, relativas às atividades do Congresso Nacional.

Seção IV
Da Assessoria de Comunicação Social
Art. 20. À Assessoria de Comunicação Social compete:
I - assistir direta e imediatamente o ministro e o Ministério

no desempenho de suas atribuições, especialmente:
a) na formulação e implementação da política de comu-

nicação e divulgação social do Ministério;
b) na implantação de programas informativos;
c) na organização e desenvolvimento de sistemas de infor-

mação e pesquisa de opinião pública;
d) na coordenação da comunicação entre as secretarias e

entidades vinculadas e nas ações de informação e difusão das po-
líticas de governo;

e) na coordenação, normatização, supervisão e controle da
publicidade;

f) na comunicação com a sociedade, por intermédio da di-
vulgação dos atos do ministro e do Ministério e sobre os temas que
lhe forem determinados;

g) na cobertura jornalística das audiências concedidas pelo
ministro e autoridades do Ministério;

h) no relacionamento do ministro e autoridades do Ministério
com a imprensa nacional, regional e internacional;

i) na coordenação do credenciamento de profissionais de
imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de
que participe o ministro e autoridades do Ministério;

j) na articulação com os órgãos governamentais de comu-
nicação social na divulgação de programas e políticas e em atos,
eventos, solenidades e viagens de que participe o ministro e au-
toridades do Ministério;

k) na prestação de apoio jornalístico e administrativo ao
comitê de imprensa do Palácio do Planalto;

l) na divulgação de atos e de documentação para órgãos
públicos;

m) observar, na execução das atividades de comunicação
social, os preceitos de transparência administrativa, de prestação de
contas à sociedade, de promoção de campanhas de utilidade pública e
de mobilização dos públicos beneficiários dos programas do Mi-
nistério;

n) no exercício de atividades correlatas que lhe forem co-
metidas.

Art. 21. Ao Serviço de Apoio à Assessoria de Comunicação
Social compete:

I - supervisionar e acompanhar o estudo, planejamento e
criação de campanhas e materiais publicitários de utilidade pública,
bem como a sua distribuição aos veículos de comunicação e demais
meios de divulgação, por intermédio da agência de publicidade li-
citada;

II - elaborar marcas e demais elementos de comunicação
visual relacionados às diversas atividades do Ministério que requerem
identidade visual;

III - sugerir, desenvolver e coordenar a publicação de im-
pressos, tais como livros, cartilhas, banner, folder, entre outros ma-
teriais impressos de divulgação;

IV - avaliar, indicar e criar peças de sinalização para os
eventos do Ministério;

V - coordenar e acompanhar as demandas de produção grá-
fica de materiais impressos e de sinalização junto à empresa licitada;
e

VI - auxiliar e orientar as unidades do Ministério da Cultura
e suas entidades vinculadas no que diz respeito à integridade da
assinatura conjunta do Ministério da Cultura/Governo Federal, bem
como em assuntos relacionados à publicidade.

Art. 22. À Coordenação de Jornalismo compete:
I - acompanhar e analisar a agenda do ministro e autoridades

do Ministério para elaborar avisos de pauta, releases, organizar en-
trevistas exclusivas ou coletivas, realizar atendimento pós-evento; as-
sessorar no atendimento à imprensa; fazer a cobertura do evento para
posterior publicação de textos, imagens e veiculação de conteúdos em
todos os veículos informativos do Ministério;

II - promover e subsidiar as entrevistas do ministro e au-
toridades do Ministério à mídia nacional, regional e internacional;

III - subsidiar a Assessoria de Comunicação com informa-
ções e estudos específicos que possibilitem a execução das atividades
ligadas ao esclarecimento dos programas e políticas do Ministério
junto às mídias nacional, regional e internacional;

IV - promover a elaboração e consolidação dos planos e
programas das atividades de sua área de competência e submetê-los à
decisão superior;

V - assessorar a Assessoria de Comunicação na coordenação
e supervisão dos registros de imagem do ministro, de eventos, e das
autoridades do Ministério, tanto os de iniciativa da cobertura no
Ministério quanto os feitos pelas mídias nacional, internacional e
regional, contribuindo para o esclarecimento dos programas e po-
líticas do governo;

VI - organizar os arquivos e bancos de imagem fotográficos
e de vídeo;

VII - supervisionar as atividades da Divisão de Reportagem
e Mídias Sociais;

VIII - realizar o atendimento às demandas da imprensa, sem-
pre que solicitado; e

IX - realizar outras atividades determinadas pela Assessoria
de Comunicação, pertinentes ao exercício de todas as práticas de
jornalismo e ou assessoria de imprensa;

Art. 23. À Divisão de Jornalismo e Mídias Sociais com-
pete:

I - distribuir diariamente pautas;
II - supervisionar as pautas repassadas aos repórteres;
III - orientar os profissionais quanto às matérias a serem

produzidas;
IV - contatar diariamente as secretarias e instituições vin-

culadas ao Ministério com a finalidade de captura de pautas;
V - acompanhar a agenda da Ministra e autoridades do Mi-

nistério;
VI - solicitar cobertura fotográfica;
VII - distribuir pautas para matérias especiais;
VIII - garantir o engajamento do Ministério nas Mídias So-

ciais;
IX - administrar a publicação de conteúdos, com atualizações

diárias, em mídias sociais;
X - facilitar a interação efetiva com o público de interesse;

e
XI - monitorar os perfis institucionais do Ministério nas

mídias sociais.
Art. 24. À Coordenação de Apoio Administrativo compete:
I - conferir e encaminhar as propostas de concessões de

diárias nacionais e internacionais, e as requisições de passagens para
os servidores da Assessoria de Comunicação Social;

II - programar, elaborar e controlar a previsão anual de
material permanente e de consumo e equipamentos de informática,
necessários da Assessoria de Comunicação Social;

III- controlar a utilização do suprimento de fundos no que se
refere à aquisição de material de consumo da Assessoria de Co-
municação Social;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação da Assessoria de Co-
municação Social;

V - coordenar, orientar, controlar e acompanhar a execução
de serviços concernentes à administração de pessoal, material, pa-
trimônio e serviços gerais da Assessoria de Comunicação Social;

VI - dar suporte logístico para viabilizar todo o trabalho da
Assessoria de Comunicação Social;

VII - produzir termos de referência para contratação de ser-
viços concernentes à Assessoria de Comunicação Social; e

VIII - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
da Assessoria de Comunicação Social;

Art. 25. À Coordenação de Eventos compete:
I - planejar, coordenar, orientar e acompanhar execução das

atividades de eventos no âmbito do Ministério;
II - supervisionar as prestações de contas referentes aos pro-

cessos dos eventos realizados;
III - orientar os órgãos do Ministério na elaboração de pla-

nilha contendo os itens necessários para a realização dos eventos
adequados a sua tipologia;

IV - promover e coordenar a participação do Ministério em
simpósios, seminários, congressos, feiras e outros eventos; e

V - organizar e coordenar os eventos oficiais internos e
externos em que o Ministro esteja presente, no âmbito do Ministério
e suas entidades vinculadas, em articulação com a Coordenação-Geral
de Cerimonial.

Art. 26. À Divisão de Eventos compete:
I - executar as atividades de eventos do Ministério;
II - realizar e organizar as prestações de contas dos eventos

realizados e encaminhá-los para liquidação das despesas;
III - organizar expedientes e registro dos atos, diplomas e

medalhas às condecorações;
IV - realizar os procedimentos administrativos relacionados à

Coordenação de Eventos em conjunto com a Coordenação-Geral do
Cerimonial; e

V - apoiar as atividades de organização dos eventos oficiais
externos em que o Ministro esteja presente.

Seção V
Da Coordenação-Geral de Cerimonial
Art. 27. À Coordenação-Geral de Cerimonial compete:
I - zelar pela observância das normas do cerimonial público

nas solenidades a que o Ministro comparecer;
II - promover e supervisionar as atividades de apoio logístico

voltadas para o atendimento direto, pessoal e imediato do Ministro;
III - elaborar convites para solenidades oficiais do Ministério

da Cultura com a presença do Ministro;
IV - recepcionar e acompanhar as autoridades brasileiras e

estrangeiras em visita ao Ministério;
V - auxiliar na organização de reuniões com a presença do

Ministro;
VI - proceder ao encaminhamento dos pedidos de segurança

do Ministro às autoridades competentes;
VII - organizar as recepções das solenidades a serem rea-

lizadas, no âmbito do Ministério, em que o Ministro esteja pre-
sente;

VIII - planejar e organizar as viagens do Ministro;
IX - elaborar e divulgar a agenda de viagens do Ministro,

conforme orientação do Chefe de Gabinete do Ministro;
X - informar às autoridades competentes a participação do

Ministro em solenidades e recepções oficiais;
XI - realizar viagens precursoras quando da necessidade de

preparar a logística para a chegada do Ministro em suas visitas ofi-
ciais às Unidades da Federação ou ao exterior;

XII - realizar viagens precursoras da Presidência da Re-
pública quando da participação do Presidente da República em even-
tos pertinentes ao Ministério; e

XIII - organizar e coordenar os eventos oficiais internos e
externos no âmbito do Ministério e suas entidades vinculadas em que
o Ministro esteja presente.

Art. 28. À Divisão de Apoio do Cerimonial compete:
I - apoiar a execução das atividades de apoio logístico vol-

tadas para o atendimento direto, pessoal e imediato do Ministro; e
II - apoiar a organização dos eventos oficiais internos e

externos no âmbito do Ministério e suas entidades vinculadas em que
o Ministro esteja presente.

Art. 29. À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - realizar e acompanhar os trâmites de emissão dos bilhetes

aéreos da Coordenação-Geral de Cerimonial;
II - conferir e encaminhar para a Coordenação-Geral de Ce-

rimonial a agenda do Ministro;
III - expedir convites para solenidades oficiais do Ministério

da Cultura com a presença do Ministro;
IV - prestar apoio logístico para garantir o funcionamento

das unidades da Coordenação-Geral de Cerimonial;
V - atualizar sistematicamente o cadastro de autoridades do

setor público e privado de interesse do Ministério; e
VI - apoiar o Coordenador-Geral de Cerimonial na recepção

e acompanhamento das autoridades brasileiras e estrangeiras em visita
ao Ministério.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 30. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, dirigir, orientar e coordenar a execução das

atividades desenvolvidas pelas unidades integrantes da estrutura do
Gabinete;

II - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social;

III - coordenar a elaboração dos programas de viagens do
Ministro, promovendo os meios para sua execução;

IV - articular-se com os órgãos do Ministério da Cultura e
dos demais Ministérios, quando da realização de solenidades con-
juntas ou de visitas de autoridades;

V - coordenar a pauta de trabalho do Ministro de Estado e
prestar assistência em seus despachos;

VI - manter contato permanente com os dirigentes de todos
os órgãos que integram o Ministério;

VII - executar e fazer cumprir todas as ordens e instruções
que receber do Ministro, inteirando-se dos serviços atinentes à or-
ganização, bem como dos assuntos a serem submetidos ao conhe-
cimento daquela autoridade, para apresentá-las à sua decisão ou or-
dem e em seu nome resolvê-los; e

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe sejam atri-
buídas pelo Ministro de Estado da Cultura.

Art. 31. Ao Gerente de Projeto, aos Assessores Especiais,
Assessores, Assessores Técnicos, Assistentes e Assistentes Técnicos
incumbe exercer as atividades inerentes aos respectivos setores, con-
forme as orientações do Gabinete.

Art. 32. Ao Assessor Especial de Controle Interno espe-
cificamente, incumbe:

I - assessorar o Ministro nos assuntos de competência do
controle interno;

II - orientar os administradores de bens e recursos públicos
nos assuntos pertinentes à área de competência do controle interno,
inclusive sobre a forma de prestar contas;
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III - submeter à apreciação do Ministro os processos de
Tomadas e Prestações de Contas, para o fim previsto no art. 52 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

IV - auxiliar os trabalhos de elaboração da Prestação de
Contas Anual do Ministério da Cultura;

V - acompanhar a implementação, pelos órgãos e unidades,
das recomendações do Sistema de Controle Interno e do Tribunal de
Contas da União; e

VI - coletar informações dos órgãos da jurisdição para in-
clusão de ações de controle nos planos e programas do órgão central
do Sistema de Controle Interno, com vistas a atender às necessidades
do Ministério.

Art. 33. Ao Coordenador-Geral de Apoio Administrativo in-
cumbe:

I - realizar a revisão final dos atos, instrumentos e expe-
dientes a serem assinados pelo Ministro de Estado;

II - acompanhar e orientar a aplicação das orientações nor-
mativas de matérias concernentes à sua área de atuação;

III - solicitar o arquivamento ou desarquivamento de pro-
cessos administrativos, conforme a necessidade;

IV - requisitar o encaminhamento de documentação às outras
unidades do Ministério, visando instruir os feitos sob sua respon-
sabilidade;

V - consolidar e difundir informações que possam contribuir
para a atualização técnica dos servidores que atuam na unidade;

VI - consolidar as normas atinentes à sua atuação e difundi-
las aos servidores da unidade;

VII - administrar, acompanhar e efetuar os procedimentos no
Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Go-
verno Federal (SIDOF); e

VIII - desenvolver outras atividades determinadas pelo Chefe
de Gabinete.

Art. 34. Ao Coordenador de Protocolo, Documentação e Ex-
pedição incumbe:

I - coordenar as atividades dos setores sob sua orientação;
II - requisitar, receber e distribuir material de consumo, con-

trolar sua movimentação e zelar pelos bens patrimoniais;
III - elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, visando

o aperfeiçoamento da gestão da unidade;
IV - exercer as atividades inerentes à respectiva Coorde-

nação; e
V - desempenhar outras atividades determinadas pelo Co-

ordenador-Geral de Apoio Administrativo.
Art. 35. Aos Chefes das Divisões de Protocolo e Docu-

mentação e de Expedição e Arquivo e dos Serviços de Documentação
e Arquivo e de Expedição e Arquivo incumbe:

I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das
competências de sua unidade;

II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 36. Ao Coordenador de Análise e Produção Documental

incumbe:
I - coordenar as atividades dos setores sob sua orientação;
II - revisar os expedientes produzidos no âmbito da Co-

ordenação, conforme as orientações do Manual de Redação da Pre-
sidência da República;

III - revisar os atos administrativos a serem assinados pelo
Ministro de Estado;

IV - elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, visando
o aperfeiçoamento da gestão da unidade; e

V - desempenhar outras atividades determinadas pelo Co-
ordenador-Geral de Apoio Administrativo.

Art. 37. Aos Chefes de Divisões e Serviços incumbe exercer
as atividades inerentes aos respectivos setores, conforme orientações
do Coordenador e de acordo com as normas e rotinas previamente
estabelecidas.

Art. 38. Ao Ouvidor incumbe:
I - planejar, coordenar, supervisionar e orientar o sistema de

atendimento da Ouvidoria;
II - supervisionar a Carta de Serviços ao Cidadão;
III - emitir parecer final sobre as demandas em curso na

Ouvidoria;
IV - recomendar medidas de aprimoramento ao Ministro de

Estado, quando da detecção de falhas na prestação de serviços;
V - apresentar anualmente um relatório de ações e um plano

de metas para submeter à aprovação do Ministro de Estado;
VI - disseminar formas de participação popular no acom-

panhamento da prestação de serviços públicos pelo Ministério;
VII - representar o Ministério junto a entidades e orga-

nizações, internas e externas e em fóruns relacionados às atividades
de Ouvidoria;

VIII - promover, periodicamente, entendimentos e troca de
informações e experiências com outras Ouvidorias, buscando apri-
morar o atendimento ao cidadão;

IX - divulgar o seu papel institucional à sociedade; e
X - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo

Ministro de Estado.
Parágrafo único. O Ouvidor exercerá suas atribuições com

autonomia e no interesse geral dos cidadãos, buscando o aprimo-
ramento do processo de prestação do serviço público por parte dos
agentes, órgãos e entidades vinculadas ao Ministério.

Art. 39. Ao Coordenador de Monitoramento, Avaliação e
Controle do Atendimento incumbe:

I - estabelecer canais de comunicação que venham agilizar as
respostas às manifestações recebidas;

II - solicitar resposta às manifestações recebidas pela Ou-
vidoria, acompanhar as providências adotadas e, se necessário, pro-
mover entendimentos na busca de soluções por parte dos órgãos do
Ministério e das entidades vinculadas com acompanhamento do Ou-
vidor;

III - assegurar a qualidade do registro das manifestações, que
visem à plena comunicação, interna e externa, sobre o andamento
dessas manifestações;

IV - validar os relatórios, despachos, correspondências, atas
e outros documentos referentes às ações de atendimento da Ouvi-
doria, levando-os à consideração do Ouvidor;

V - promover as ações necessárias e devidas ao acompa-
nhamento da demanda pelo sistema de atendimento da Ouvidoria; e

VI - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
O u v i d o r.

Art. 40. Ao Chefe da Divisão de Atendimento incumbe:
I - receber as demandas e encaminhá-las, sistematicamente,

às respectivas áreas técnicas, sejam secretarias ou coordenações, bem
como às unidades vinculadas;

II - acompanhar as demandas pelo sistema de atendimento da
ouvidoria;

III - abrir, registrar, manter atualizados e encerrar os pro-
cedimentos da Ouvidoria;

IV - redigir relatórios, despachos, correspondências, atas e ou-
tros documentos referentes às ações de atendimento da Ouvidoria; e

V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Coordenador de Monitoramento, Avaliação e Controle do Atendi-
mento.

Art. 41. Ao Coordenador de Acesso à Informação incumbe:
I - examinar manifestações referentes aos serviços públicos

prestados pelo Ministério;
II - elaborar e atualizar periodicamente a Carta de Serviços

ao Cidadão;
III - apresentar, periodicamente, relatórios de atividades e

pesquisas de nível de satisfação da Ouvidoria;
IV - elaborar e apresentar pesquisas e estatísticas indicativas

do nível de satisfação dos usuários dos serviços de informação do
Ministério; e

V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
O u v i d o r.

Art. 42. Ao Chefe da Assessoria Parlamentar incumbe:
I - assistir o Gabinete do Ministro nos assuntos relacionados

com a representação política do Ministro de Estado;
II - atender às necessidades de assessoramento e informação

do Ministro de Estado e demais dirigentes, quanto às atividades do
Congresso Nacional relativas a matérias e proposições de interesse do
Ministério;

III - assistir e acompanhar o Ministro de Estado e demais
autoridades do Ministério quando comparecerem ao Congresso Na-
cional e em audiências concedidas a parlamentares;

IV - submeter ao Ministro de Estado as solicitações, in-
terpelações, requerimentos de informação e indicações procedentes do
Poder Legislativo, da Secretaria de Assuntos Institucionais e da Casa
Civil da Presidência da República, bem como expedientes de par-
lamentares; e

V - coordenar o atendimento, junto às unidades do Mi-
nistério, das demandas do Legislativo, particularmente requerimentos
de informação e indicações, bem como pleitos de parlamentares.

Art. 43. Ao Coordenador de Acompanhamento de Emendas
Parlamentares incumbe:

I - supervisionar e coordenar as atividades desenvolvidas
pela coordenação;

II - submeter ao Chefe da Assessoria Parlamentar, perio-
dicamente, relatórios de acompanhamento da execução orçamentária
das emendas parlamentares, contendo informações quanto à trami-
tação interna dos processos inerentes ao assunto;

III - proceder, quando requisitado, ao atendimento das as-
sessorias dos gabinetes parlamentares, no que tange ao acompanha-
mento da execução orçamentária das emendas; e

IV - manter a Chefia da Assessoria informada quanto aos
prazos que incidam sobre a execução orçamentária das emendas par-
lamentares, comunicando, com a antecedência devida, as contingên-
cias advindas dos mesmos.

Art. 44. Ao Coordenador de Acompanhamento do Processo
Legislativo incumbe;

I - supervisionar e coordenar as atividades desenvolvidas
pela coordenação; e

II - consolidar as manifestações fornecidas pelas áreas téc-
nicas, chamadas a opinar sobre as proposições legislativas e elaborar
expediente visando ao encaminhamento de pareceres e respostas à
Secretaria de Relações Institucionais e à Casa Civil da Presidência da
República;

III - comparecer regularmente às sessões da Câmara dos
Deputados, Senador Federal, Congresso Nacional e suas comissões,
visando ao acompanhamento das deliberações de matérias de in-
teresse do Ministério; e

IV - manter a Chefia da Assessoria Parlamentar informada
sobre os resultados das votações de matérias de interesse do Mi-
nistério.

Art. 45. Ao Chefe da Assessoria de Comunicação Social
incumbe:

I - planejar, coordenar e executar a política de Comunicação
Social do Ministério da Cultura, em consonância com as diretrizes de
comunicação da Presidência da República;

II - participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do
Ministério veiculados nos meios de comunicação;

III - atender às solicitações de informação dos meios de
comunicação e responder aos questionamentos relativos às ações do
Ministério;

IV - organizar e acompanhar as entrevistas concedidas à
imprensa pelo Ministro de Estado e demais autoridades do Minis-
tério;

V - propor, desenvolver, coordenar e executar atividades
relacionadas à publicidade institucional do Ministério, mediante pré-
via aprovação da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão
Estratégica;

VI - organizar e manter, em consonância com os demais
setores do Ministério, a página do Ministério da Cultura na internet;

VII - desenvolver campanhas educativas e preventivas; e
VIII - avaliar e aprovar os materiais gráficos, publicitários,

audiovisuais e de web produzidos por todos os setores do Ministério
para fins de divulgação interna e externa.

Art. 46. Ao Coordenador de Jornalismo incumbe a edição de
matérias, avisos de pauta e comunicados para publicação no Portal
institucional do Ministério na internet.

Art. 47. Ao Chefe da Divisão de Reportagem e Mídias So-
ciais incumbe:

I - distribuir e supervisionar diariamente as pautas repassadas
aos repórteres;

II - acompanhar a agenda do Ministro e do Secretário-Exe-
cutivo;

III - solicitar cobertura fotográfica para os eventos de des-
taque e audiências do Ministro e do Secretário-Executivo;

IV - monitorar e desenvolver ações de relacionamento em
mídias sociais;

V - coordenar e orientar os administradores de perfis ins-
titucionais nas mídias sociais, direcionando ações e relatórios de re-
sultados;

VI - gerenciar o uso da marca da instituição em mídias
sociais;

VII - planejar, editar e produzir conteúdo de comunicação
em mídias sociais;

VIII - implantar as Diretrizes de Mídias Sociais no âmbito da
Gestão Pública;

IX - implantar o Manual de Redes Sociais do Ministério;
X - promover o Ministério e sua efetiva participação nas

Mídias Sociais;
XI - monitorar os perfis do Ministério nas Mídias Sociais; e
XII - diagnosticar e avaliar menções sobre o Ministério no

ambiente das Mídias Sociais.
Art. 48. Ao Chefe do Serviço de Publicidade incumbe:
I - realizar o estudo e criar marcas e demais elementos de

comunicação visual do Ministério;
II - sugerir, desenvolver e acompanhar a elaboração e pro-

dução de publicações impressas e demais materiais impressos de
divulgação;

III - acompanhar e desenvolver peças de sinalização para os
eventos do Ministério; e

IV - auxiliar e orientar tecnicamente as unidades do Mi-
nistério da Cultura e entidades vinculadas quanto à aplicação correta
da assinatura conjunta do Ministério da Cultura/Governo Federal,
bem como em assuntos operacionais relacionados à publicidade.

Art. 49. Aos Coordenadores de Apoio Administrativo e de
Eventos incumbe:

I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a
cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à consecução dos
objetivos da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 50. Ao Chefe da Divisão de Eventos incumbe:
I - coordenar as atividades de competência de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados pela unidade;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 51. Ao Coordenador-Geral de Cerimonial incumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à consecução dos
objetivos da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 52. Aos Chefes das Divisões de Apoio do Cerimonial e
de Apoio Administrativo incumbe:

I - coordenar as atividades de competência de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
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CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DO GABINETE

DO MINISTRO
Art. 53. A Ouvidoria do Ministério da Cultura prestará aten-

dimento:
I - de forma presencial;
II - pelos sistemas informatizados de ouvidoria e informações

ao cidadão localizados no sítio eletrônico do Ministério da Cultura;
III - por correspondência convencional; e
IV - por telefone;
§ 1º As reclamações, sugestões, elogios e denúncias rece-

bidas por telefone ou presencialmente serão reduzidas a termo e
formalizadas no momento de seu recebimento.

§ 2º Quando o processo se referir a uma reclamação, devem
constar de seus registros os motivos que a determinou e a identidade
do interessado.

§ 3º A Ouvidoria não apreciará questões que tenham por
objeto análise de decisão judicial ou de questão posta em juízo, nem
colocará em causa o bom fundamento das decisões nele tomadas.

Art. 54. A Ouvidoria recomenda a preservação da identidade
do usuário do serviço de atendimento, principalmente, quando ex-
pressamente solicitado ou quando tal procedimento se fizer intrin-
secamente necessário.

Art. 55. A Ouvidoria deverá cooperar com as demais Ou-
vidorias do Governo Federal, Estadual, Municipal e demais entidades
públicas e privadas, visando salvaguardar os direitos do cidadão e
garantir a qualidade das ações e serviços prestados.

Art. 56. A Ouvidoria manterá vínculo constante com a Ou-
vidoria-Geral da União, que orienta a atuação das demais unidades de
ouvidoria dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, para
requisição de informações, coletas de dados, orientações e cursos,
atendendo ao Decreto nº 5.683, de 2006.

Art. 57. À Ouvidoria será assegurada plena autonomia e
independência no exercício de suas atribuições, bem como o acesso a
informações necessárias ao desempenho de suas atividades, em todas
as coordenações, secretarias e vinculadas do Ministério, sem exceder
os direitos à privacidade, a intimidade e à imagem pessoal.

§ 1° Os responsáveis pela área demandada por parte da
Ouvidoria deverão pronunciar-se sobre o objeto das manifestações
que lhes forem apresentadas obedecendo aos seguintes prazos:

I - até três dias úteis para resposta a solicitações diversas;
II - até cinco dias úteis para resposta à reclamação;
III - até trinta dias úteis para manifestação sobre apuração de

denúncia, podendo ser estendido em razão da natureza da solicitação,
mediante justificativa circunstanciada e a critério da Ouvidoria.

§ 2° Não havendo resposta da parte interpelada nos prazos
acima referidos, a Ouvidoria reiterará a solicitação, com prazo de
mais cinco dias úteis, contados a partir da data do recebimento.

§ 3° O não-cumprimento do disposto no § 1° e § 2° sujeitará
o responsável pela unidade à apuração de sua responsabilidade, por
meio dos procedimentos administrativos pertinentes, mediante repre-
sentação da Ouvidoria.

Art. 58. O prazo de atendimento aos pedidos de acesso à
informação recebidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão obe-
decerá ao disposto pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

ANEXO II

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria-Executiva, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado compete:
I - assistir ao Ministro de Estado na coordenação e su-

pervisão de ações dos órgãos específicos singulares do Ministério e
das entidades vinculadas;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação de ações;

III - apoiar o Ministro de Estado no planejamento do plano
plurianual, na avaliação de seus resultados, e supervisionar sua ela-
boração;

IV - coordenar e supervisionar temas, eventos e ações in-
ternacionais;

V - coordenar a implementação de políticas sobre direitos
autorais;

VI - supervisionar a implementação e a avaliação do Plano
Nacional de Cultura;

VII - coordenar, com apoio da Consultoria Jurídica, estudos
relacionados a anteprojetos de lei, medidas provisórias, decretos e
outros atos normativos;

VIII - coordenar o planejamento e a definição de diretrizes e
critérios do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC;

IX - supervisionar ações relacionadas com a execução do
PRONAC;

X - coordenar a implementação de espaços públicos des-
tinados a integrar ações de acesso à cultura e de promoção da ci-
dadania;

XI - coordenar e supervisionar ações de difusão de produtos
culturais resultantes de projetos apoiados pelo Ministério; e

XII - apoiar, coordenar e supervisionar ações de progra-
mação do espaço cultural.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva, por intermédio da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, é o ór-
gão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal
- SIPEC, de Administração dos Recursos de Informação e Informática
- SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Gestão de Documentos de
Arquivo - SIGA, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Ad-
ministração Financeira Federal, de Contabilidade Federal, de Orga-
nização e Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria-Executiva tem a seguinte estrutura or-

ganizacional:
I - Gabinete - GAB/SE:
1.1. Coordenação de Gestão Interna - COGIN:
1.1.1. Espaço Cultural - ECULT;
II - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPOA:
0.1.1. Divisão de Apoio Administrativo - DIADM;
1. Coordenação-Geral de Tecnologia de Gestão e Inovação

Institucional - CGTGI:
1.1. Coordenação de Inovação e Tecnologias de Gestão -

COITG:
1.1.1. Divisão de Tecnologias de Gestão - DITGE;
1.2. Coordenação de Processos e Normas - COPRN:
1.2.1. Divisão de Processos- DIVPR;
2. Coordenação-Geral de Planejamento Setorial - CGPS:
2.1. Coordenação de Monitoramento e Avaliação - COMAV:
2.1.1. Divisão de Monitoramento - DIMON:
2.1.1.1. Serviço de Avaliação - SEAVA;
2.2. Coordenação de Planejamento- CPLAN:
2.2.1. Divisão de Planejamento Estratégico- DIPLE:
2.2.1.1. Serviço de Planejamento Tático Operacional - SEPTO;
2.3. Coordenação de Informações e Custos - COINC:
2.3.1. Divisão de Produção de Informações - DIPRI:
2.3.1.1. Serviço de Custos - SERVC;
3. Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabi-

lidade - CGOF:
3.1. Coordenação de Orçamento - COORC:
3.1.1. Divisão de Programação Orçamentária - DIPOR;
3.2. Coordenação de Estudos e Acompanhamento Orçamen-

tário - COEAO:
3.3. Coordenação de Finanças - COFIN:
3.3.1. Divisão de Programação Financeira - DIPRO;
3.4. Coordenação de Contabilidade - CCONT:
3.4.1. Divisão de Análise e Orientação Contábil - DIACO;
4. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP:
4.0.1. Divisão de Procedimentos Correcionais - DICOR;
4.1. Coordenação de Administração de Pessoal - COAPE:
4.1.1. Divisão de Cadastro e Registros Funcionais - DICAF:
4.1.1.1. Serviço de Registro Funcional - SEREG;
4.1.1.2. Serviço de Acompanhamento Funcional - SEAFU;
4.1.2. Divisão de Pagamento - DIPAG;
4.1.3. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOFI;
4.1.4. Divisão de Benefícios - DIBEN:
4.1.4.1. Serviço de Aposentadoria e Pensões - SEAPE;
4.2. Coordenação de Normatização, Controle e Orientação -

CONOR;
4.3. Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP:
4.3.1. Divisão de Capacitação e Gestão do Conhecimento -

DICAP:
4.3.1.1. Serviço de Gestão de Capacitação e Treinamento -

SECAP;
4.3.2. Divisão de Avaliação e Contratação de Pessoas - DIAPE;
5. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGLOG:
5.1. Coordenação de Infraestrutura e Manutenção - COMAN:
5.1.0.1. Serviço de Administração de Imóveis - SEADI;
5.2. Coordenação de Material e Apoio Logístico - COMAL:
5.2.0.1. Serviço de Material - SEMAT;
5.2.1. Divisão de Diárias e Passagens - DIDIP;
5.2.2. Divisão de Transportes - DITRA;
5.3. Coordenação de Documentação e Informação - CODIN:
5.3.1. Divisão de Arquivo - DIARQ;
5.3.2. Divisão de Protocolo - DPROT;
6. Coordenação-Geral de Licitações e Contratos - CGLIC:
6.1. Coordenação de Licitações e Contratações - COLIC:
6.1.1. Divisão de Licitações - DILIC;
6.1.2. Divisão de Contratações Diretas - DICON;
6.1.3. Divisão de Conformidade de Licitações - DICOL;
6.2. Coordenação de Gestão de Contratos - COGEC:
6.2.1. Divisão de Análise de Contratos - DIANC;
6.2.1.1. Serviço de Acompanhamento de Contratos - SEACO;
7. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - CGTI:
7.0.1. Divisão de Apoio a Gestão - DIAGE;
7.1. Coordenação de Governança e Projetos de Tecnologia da

Informação - CGOVE:
7.1.1. Divisão de Projetos de Tecnologia da Informação -

DIPTI:
7.1.1.1. Serviço de Segurança e Riscos em Tecnologia da

Informação - SERTI;
7.2. Coordenação de Sistemas de Informação - COSIS:
7.2.1. Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sis-

temas - DISIS;
7.2.2. Divisão de Gestão de Banco de Dados - DIGBD;
7.3. Coordenação de Infraestrutura Tecnológica - COINT:
7.3.1. Divisão de Telefonia - DITEL:
7.3.1.1. Serviço de Atendimento aos Usuários - SEATE;
7.3.2. Divisão de Redes de Comunicação - DIRED;
8. Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Finan-

ceira - CGEXE:
8.0.0.1. Serviço de Apoio - SEAPO;
8.1. Coordenação de Execução Orçamentária - CEORC:
8.1.1. Divisão de Análise e Execução Orçamentária de Con-

tratos e Convênios - DIAEC;
8.2. Coordenação de Execução Financeira - COEFI:
8.2.1. Divisão de Análise e Execução Financeira de Con-

vênios - DIAFC:
8.2.1.1. Serviço de Análise Financeira de Convênios -

SEAFC;

8.2.1.2. Serviço de Execução Financeira de Convênios - SEEFC;
8.2.2. Divisão de Análise e Execução Financeira de Con-

tratos - DANFC:
8.2.2.1. Serviço de Análise Financeira de Contratos - SANFC;
8.2.2.2. Serviço de Execução Financeira de Contratos - SEXFC;
8.3. Coordenação de Análise de Prestação de Contas - CPCON:
8.3.1. Divisão de Análise de Prestação de Contas de Con-

vênios I - DIAPC;
8.3.2. Divisão de Análise de Prestação de Contas de Con-

vênios II - DIPPC;
8.3.2.1. Serviço de Suporte Técnico à Tomada de Contas

Especial - SETCE;
III - Diretoria de Relações Internacionais - DRI:
1. Coordenação de Assuntos Administrativos e Planejamento

- COAPL;
1. Coordenação-Geral de Integração e Assuntos Multilaterais

- CGIAM:
1.1. Coordenação de Integração e Assuntos Multilaterais -

COIAM;
2. Coordenação-Geral de Cooperação e Assuntos Bilaterais -

CGCAB:
2.1. Coordenação de Cooperação e Assuntos Bilaterais - COCAB;
IV - Diretoria de Direitos Intelectuais - DDI:
1. Coordenação-Geral de Regulação em Direitos Autorais -

CGRDA:
1.1. Coordenação de Legislação em Direitos Autorais - COLDA;
1.2. Coordenação de Negociação em Direito Autoral - CONED;
1.3. Coordenação de Regulação e Concorrência - COREC;
2. Coordenação-Geral de Difusão e de Negociação em Di-

reitos Autorais e de Acessoà Cultura - CGDNA:
2.1. Coordenação de Gestão Coletiva de Direitos Autorais -

COCDA;
2.2. Coordenação de Difusão de Direitos Autorais - CODDA;
V - Diretoria de Programas Especiais de Infraestrutura Cul-

tural - DINC:
1. Coordenação Técnica Usinas Culturais - CTUSI:
1.1. Divisão Técnica Usinas Culturais - DTUSI;
2. Coordenação Técnica Administrativa - COTAD:
2.1. Serviço de Suporte Administrativo - SESAD;
1. Coordenação-Geral de Gestão - CGGES:
1.1. Coordenação de Gestão - COGES;
2. Coordenação-Geral de Infraestrutura Cultural - CGINC:
2.1. Coordenação de Infraestrutura - COINC;
Art. 3° A Secretaria-Executiva será dirigida por Secretário-

Executivo, a Subsecretaria por Subsecretário, as Diretorias por Di-
retores, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais, as Co-
ordenações por Coordenadores e o Gabinete, as Divisões, os Serviços
e o Espaço Cultural por Chefes, cujos cargos serão providos na forma
da legislação específica.

Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, o Secretário-
Executivo contará com o apoio de um Diretor de Programa, um
Gerente de Projeto, três Assessores, seis Assessores Técnicos, quatro
Assistentes e quatro Assistentes Técnicos; o Gabinete, com quarenta
e sete funções gratificadas; o Subsecretario de Planejamento Orça-
mento e Administração, com um Gerente de Programa e dois As-
sessores Técnicos; o Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas, com
um Assistente Técnico; e os Diretores de Relações Internacionais e de
Direitos Intelectuais, com um Assistente Técnico e um Assistente,
respectivamente.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete da Secretaria Executiva compete:
I - assessorar o Secretário-Executivo em sua representação e

atuação política, administrativa e social interna e externa;
II - proceder ao exame prévio dos processos e dos demais

documentos submetidos à consideração do Secretário-Executivo;
III - analisar as minutas dos atos administrativos a serem

expedidos pelo Secretário-Executivo;
IV - subsidiar o Secretário-Executivo na resposta a demanda

técnicas e processos judiciais e administrativos pertinentes às áreas de
atuação da Secretaria;

V - acompanhar as nomeações e exonerações de ocupantes
de cargos de direção e assessoramento;

VI - controlar as indicações das representações do Ministério
em órgãos colegiados;

VII - orientar e supervisionar a execução das atividades de
apoio administrativo do Gabinete;

VIII - promover a articulação com os órgãos específicos
singulares e as entidades vinculadas transmitindo diretrizes, instru-
ções e orientações do Secretário-Executivo;

IX - assistir ao Secretário-Executivo na supervisão e co-
ordenação das atividades finalísticas e das entidades vinculadas ao
Ministério; e

X - exercer outras atividades atribuídas pelo Secretário-Exe-
cutivo.

Art. 6º À Coordenação de Gestão Interna compete executar
as atividades de apoio administrativo e logístico necessárias ao fun-
cionamento do Gabinete da Secretaria-Executiva, em conformidade
com as unidades competentes e, especificamente:

I - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

II - providenciar a execução de atividades de serviços gerais,
de manutenção de instalações e de equipamentos;

III - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete;
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IV - providenciar a execução das atividades relacionadas à
administração de pessoal em exercício no Gabinete conforme di-
retrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

V - operacionalizar os sistemas administrativos relacionados
às atividades do Gabinete;

VI - coordenar e orientar as atividades relacionadas à con-
cessão de diárias e passagens no Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens (SCDP), no âmbito do Gabinete da Secretaria-Executiva,
demais unidades supervisionadas e nos casos previstos no Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012;

VII - gerenciar, revisar, providenciar e monitorar as ativi-
dades de publicação oficial e a divulgação das matérias que ne-
cessitem da aprovação do Secretário-Executivo;

VIII - operacionalizar o atendimento, controle e monitora-
mento das demandas dos órgãos de controle interno e externo, re-
cepcionadas pela Secretaria-Executiva, incluindo a verificação do
cumprimento dos prazos;

IX - solicitar às unidades do Ministério, o envio de subsídios
necessários ao atendimento dos pedidos de informações e/ou do-
cumentos oriundos de órgãos de controle interno e externo;

X - executar as atividades de redação, revisão e controle de
expedientes sujeitos a despachos do Secretário-Executivo e do Chefe
de Gabinete;

XI - coordenar as pesquisas e acompanhamentos de projetos
culturais em articulação com as áreas finalísticas do Ministério; e

XII - coordenar os trabalhos da agenda de compromissos
diários do Secretário-Executivo.

Art. 7º À Divisão de Gestão do Espaço Cultural compete:
I - desenvolver, coordenar e supervisionar ações de difusão de

produtos culturais resultantes de projetos apoiados pelo Ministério; e
II - apoiar, coordenar e supervisionar ações de programação

do espaço cultural.
Seção II
Da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Art. 8° À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-

ministração compete planejar, coordenar e supervisionar a execução
das atividades relacionadas ao Sistema de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal - SIPEC, ao sistema de Administração dos Recursos
de Informação e Informática - SISP, ao Sistema de Serviços Gerais -
SISG, ao Sistema de Custos do Governo Federal, ao Sistema de

Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, ao Sistema de Pla-
nejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Fe-
deral, ao Sistema de Contabilidade Federal, ao Sistema de Orga-
nização e Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG, no
âmbito do Ministério.

Art. 9º À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar a execução das atividades de recebimento,

classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete da Subsecretaria;

II - solicitar e coordenar as atividades referentes à requisição,
recebimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo
e permanente;

III - coordenar e controlar as viagens de servidores da uni-
dade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

IV - controlar, atualizar e gerenciar a operacionalização dos
sistemas administrativos relacionados às atividades do Gabinete da
Subsecretaria;

V - solicitar e monitorar a execução das atividades de apoio
administrativo, serviços gerais, patrimônio, material, instalação, con-
servação e reparo de bens, no âmbito do Gabinete da Subsecretaria;

VI - coordenar os trabalhos da agenda de compromissos
diários do Subsecretário;

VII - solicitar a execução atividades relacionadas à admi-
nistração de pessoal em exercício no Gabinete da Subsecretaria con-
forme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas; e

VIII - gerenciar, revisar, providenciar e monitorar a publi-
cação oficial e a divulgação das matérias que necessitem da apro-
vação do Subsecretário.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Tecnologia de Gestão e
Inovação Institucional compete:

I - gerir as atividades inerentes à setorial do Sistema de
Organização e Inovação Institucional do Governo Federal (SIORG);

II - propor, acompanhar e apoiar programas de melhoria de
desempenho;

III - planejar, orientar e apoiar ações voltadas para a sis-
tematização, otimização, padronização e normatização dos processos
de trabalho do Ministério;

IV - propor, acompanhar, avaliar e manifestar-se sobre pro-
jetos de reorganização administrativa, estrutura regimental e regi-
mentos internos;

V - coordenar, estimular e apoiar iniciativas de gestão de
projetos e da qualidade, no âmbito do Ministério;

VI - realizar estudos e pesquisas com vistas à formulação e
implementação de estratégias e mecanismos de integração e forta-
lecimento institucional do Ministério e das entidades vinculadas; e

VII - planejar e propor atividades de capacitação e desen-
volvimento de recursos humanos necessários à implementação das
ações de modernização e inovação institucional, em articulação com a
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.

Art. 11. À Coordenação de Inovação e Tecnologias de Ges-
tão compete:

I - acompanhar e apoiar programas de melhoria de desem-
penho;

II - acompanhar e avaliar projetos de reorganização admi-
nistrativa e estrutura regimental;

III - apoiar iniciativas de gestão de projetos e da qualidade,
no âmbito do Ministério;

IV - organizar e divulgar informações sobre organização
administrativa e estrutura regimental;

V - realizar estudos e pesquisas em sua área de atuação; e
VI - propor atividades de capacitação de recursos huma-

nos.
Art. 12. À Divisão de Tecnologias de Gestão compete de-

senvolver e apoiar tecnicamente as atividades desenvolvidas pela Co-
ordenação de Inovação e Tecnologias de Gestão.

Art. 13. À Coordenação de Processos e Normas compete:
I - orientar e apoiar ações voltadas para a sistematização,

otimização, padronização e normatização dos processos de trabalho
do Ministério;

II - acompanhar e avaliar propostas de regimentos internos;
III - propor atividades de capacitação de recursos huma-

nos;
IV - organizar e divulgar informações sobre regimentos in-

ternos, normas e procedimentos operacionais;
V - realizar estudos e pesquisas em sua área de atuação; e
VI - monitorar e avaliar o Plano de Atividades da Sub-

secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.
Art. 14. À Divisão de Processos compete desenvolver e

apoiar tecnicamente as atividades da Coordenação de Processos e
Normas.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Planejamento Setorial
compete:

VIII - manter atualizado o sistema de acompanhamento das
ações e atividades do Ministério e das entidades vinculadas, no que se
refere às metas do Plano Nacional de Cultura (PNC) e Planos Se-
toriais;

IX - coordenar no âmbito do Ministério, a realização de
reuniões, encontros e oficinas em temas afetos às atividades de mo-
nitoramento e avaliação das políticas públicas institucionais;

X - propor e acompanhar a implantação de novas meto-
dologias de monitoramento e avaliação políticas públicas na área da
cultura; e

XI - apoiar, orientar e acompanhar as unidades do Ministério
e das entidades vinculadas na avaliação e monitoramento de seus
Planos de Ação Anuais e Planos Plurianuais, sob o ponto de vista da
utilização dos recursos alocados e dos resultados atingidos.

Art. 17. À Divisão de Monitoramento compete:
I - elaborar relatórios de acompanhamento, monitoramento e

avaliação das ações do Ministério e das entidades vinculadas;
II - elaborar documento referente à Prestação de Contas

Anual da Presidência da República no que se refere às ações rea-
lizadas no âmbito das competências do Ministério;

III - elaborar o Relatório de Gestão da Secretaria-Executiva,
em atendimento às determinações do Tribunal de Contas da União;

IV - coletar informações, produzir textos e análises com
vistas a elaboração de relatório referente à parte que compete ao
Ministério na Mensagem Presidencial, em atendimento a demandas
da Casa Civil/PR e do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão;

V - propor, acompanhar e revisar indicadores de desempenho
do Ministério e das entidades vinculadas, visando medir a eficácia e
eficiência da gestão;

VI - promover reuniões, encontros e oficinas de capacitação
visando apoiar as unidades do Ministério em temas afetos às ati-
vidades de monitoramento das políticas públicas institucionais;

VII - monitorar a execução do Plano Plurianual, dissemi-
nando as orientações expedidas pelo órgão central do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal;

VIII - analisar informações e elaborar relatórios gerenciais
sobre o desempenho dos programas e ações do Ministério e das
entidades vinculadas, no que se refere às metas do Plano Nacional de
Cultura (PNC) e Planos Setoriais; e

IX - realizar estudos e pesquisas e propor a implementação
de novas metodologias de monitoramento de políticas públicas na
área da cultura.

Art. 18. Ao Serviço de Avaliação compete:
I - subsidiar a elaboração de relatórios de acompanhamento e

avaliação das ações do Ministério e das entidades vinculadas;
II - auxiliar na elaboração de documento referente à Pres-

tação de Contas anual da Presidência da República no que se refere às
ações realizadas no âmbito das competências do Ministério;

III - subsidiar a coleta de informações para compor o Re-
latório de Gestão da Secretaria-Executiva, em atendimento às de-
terminações do Tribunal de Contas da União;

IV - auxiliar na coleta de informações, com vistas à ela-
boração de relatório referente à parte que compete ao Ministério na
Mensagem Presidencial, em atendimento a demandas da Casa Ci-
vil/PR e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - analisar e avaliar indicadores de desempenho do Mi-
nistério e das entidades vinculadas, visando medir a eficácia e efi-
ciência da gestão;

VI - auxiliar no monitoramento da execução do Plano Plu-
rianual (PPA);

VII - auxiliar no acompanhamento dos processos de ava-
liação do PPA pelas diversas unidades do Ministério e das entidades
vinculadas;

VIII - subsidiar a elaboração de relatórios e análises sobre o
desempenho das ações e atividades do Ministério e de suas entidades
vinculadas, no que se refere às metas do Plano Nacional de Cultura
(PNC) e Planos Setoriais;

IX - identificar e apoiar a realização de reuniões, encontros,
oficinas e capacitações específicas em temas afetos às atividades de
avaliação das políticas públicas institucionais;

X - auxiliar na elaboração de estudos e pesquisas visando a
implementação de novas metodologias de avaliação de políticas pú-
blicas na área da cultura; e

XI - auxiliar nas atividades de avaliação do PPA do Mi-
nistério e na manutenção do sistema de monitoramento do referido
plano.

Art. 19. À Coordenação de Planejamento compete:
I - coordenar e supervisionar o processo de elaboração do

planejamento, nos níveis estratégico, tático e operacional do Mi-
nistério e das entidades vinculadas;

II - coordenar a promoção de eventos de capacitação vol-
tados para área de planejamento, no Ministério e das entidades vin-
culadas;

III - propor e acompanhar a implantação de novas meto-
dologias de planejamento de políticas públicas na área da cultura;

IV - coordenar a elaboração e consolidação dos Planos Plu-
rianuais do Ministério e das entidades vinculadas;

V - manter atualizado o Cadastro de Ações Orçamentárias do
Ministério e das entidades vinculadas;

VI - propor conteúdos para o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias (PLDO), em articulação com a Coordenação-Geral de
Orçamento, Finanças e Contabilidade;

VII - orientar, captar, analisar e validar dados qualitativos
com vistas a elaborar a proposta do Ministério ao Projeto de Lei
Orçamentária (PLOA); e

VIII - analisar e aprovar a Programação Executiva Anual do
Ministério e das entidades vinculadas, sob a forma de projetos.

I - planejar e supervisionar a elaboração, revisão, moni-
toramento e avaliação dos programas e ações constantes do Plano
Plurianual (PPA), no âmbito do Ministério, em consonância com a
orientação normativa e supervisão técnica do órgão central do Sis-
tema de Planejamento e de Orçamento Federal;

II - gerenciar informações relacionadas com o desempenho e
execução das ações do Ministério, visando subsidiar a gestão e a
análise das políticas culturais;

III - atuar como representante do órgão central de plane-
jamento com o objetivo de orientar as secretarias e unidades vin-
culadas do Ministério e das entidades vinculadas quanto ao cum-
primento de diretrizes, normas e prazos estabelecidos para as ati-
vidades relacionadas com o PPA;

IV - atuar como gestor do sistema de riscos do Ministério e
das entidades vinculadas;

V - colaborar e propor conteúdos para a implementação de
instrumentos de capacitação profissional de gerentes e de servidores
que atuam na área de planejamento, em articulação com a Coor-
denação-Geral de Gestão de Pessoas;

VI - planejar e supervisionar a elaboração de relatórios, pa-
receres, notas e balanços qualitativos sobre o desempenho das ações
do órgão, em resposta a demandas internas e externas;

VII - coordenar e consolidar a elaboração da programação de
ações do Ministério e das entidades vinculadas, em conjunto com a
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

VIII - coordenar, controlar e avaliar a execução das ati-
vidades inerentes à Setorial do Sistema de Monitoramento de Custos
das Ações, no âmbito do Ministério e das entidades vinculadas, vi-
sando a alocação eficiente de recursos e a otimização dos resul-
tados;

IX - manter interlocução com a Coordenação-Geral de Tec-
nologia de Informação com o objetivo de melhorar os processos
informatizados de planejamento, monitoramento e avaliação de po-
líticas públicas de competência do Ministério;

X - propor e supervisionar a implementação da sistema-
tização e melhoria dos indicadores de desempenho e de gestão, do
PPA e do Planejamento, em conjunto com as unidades do Ministério
e das entidades vinculadas;

XI - apoiar e acompanhar a elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual (PLOA), em articulação com a Coordenação-
Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

XII - elaborar e acompanhar as atividades relacionadas ao
Planejamento, nos níveis estratégico, tático e operacional, no âmbito
do Ministério e das entidades vinculadas;

XIII - planejar e coordenar as ações orientadas à produção de
informações estratégicas de inteligência para assessorar as autoridades
do Ministério no processo decisório; e

XIV - assegurar a consecução de objetivos estratégicos, a
continuidade e a sustentabilidade institucional.

Art. 16. À Coordenação de Monitoramento e Avaliação com-
pete:

I - manter atualizado o sistema de acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação de ações do Ministério e das entidades vin-
culadas;

II - coordenar a elaboração de documento referente à Pres-
tação de Contas Anual da Presidência da República no que se refere
às ações realizadas no âmbito das competências do Ministério;

III - coordenar a elaboração do Relatório de Gestão da Se-
cretaria-Executiva do Ministério com vistas ao atendimento ao Tri-
bunal de Contas da União;

IV - coordenar a elaboração de relatório referente à parte que
compete ao Ministério na Mensagem Presidencial, em atendimento a
demandas da Casa Civil/PR e do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

V - manter atualizados os sistemas de monitoramento do
Plano Plurianual (PPA) e de indicadores de desempenho do Mi-
nistério e das entidades vinculadas, disseminando as orientações ex-
pedidas pelo órgão central do Sistema de Planejamento e de Or-
çamento Federal;

VI - apoiar as diversas áreas e unidades do Ministério em
temas afetos às atividades de monitoramento das políticas públicas
institucionais;

VII - coordenar as avaliações do PPA no Ministério e das
entidades vinculadas;
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Art. 20. À Divisão de Planejamento Estratégico compete:
I - apoiar, mediar e acompanhar o processo de elaboração do

planejamento, nos níveis estratégico, tático e operacional do Mi-
nistério e das entidades vinculadas;

II - elaborar propostas de capacitação na área de plane-
jamento, visando apoiar o Ministério e das entidades vinculadas;

III - elaborar pesquisas e propor novas metodologias de
planejamento de políticas públicas na área da cultura;

IV - levantar dados e fornecer subsídios para a elaboração
dos Planos Plurianuais do Ministério e das entidades vinculadas;

V - apoiar as atividades de atualização do Cadastro de Ações
Orçamentárias do Ministério como um todo atualizado;

VI - analisar e propor modificações ao conteúdo do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), em articulação com a
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

VII - subsidiar e acompanhar a elaboração da fase qualitativa
da proposta do Ministério ao Projeto de Lei Orçamentária (PLOA);
e

VIII - solicitar, receber, analisar, aprovar e acompanhar a
Programação Executiva Anual do Ministério e das entidades vin-
culadas, sob a forma de projetos.

Art. 21. Ao Serviço de Planejamento Tático Operacional
compete:

I - auxiliar no processo de elaboração do planejamento, nos
níveis estratégico, tático e operacional do Ministério e das entidades
vinculadas;

II - identificar e apoiar ações de capacitação na área de
planejamento, no Ministério e das entidades vinculadas;

III - realizar estudos e pesquisas visando apoiar a elaboração
de pesquisas de novas metodologias de planejamento de políticas
públicas na área da cultura;

IV - auxiliar no levantamento de dados para a elaboração dos
Planos Plurianuais do Ministério e das entidades vinculadas;

V - auxiliar nas atividades de atualização do Cadastro de
Ações Orçamentárias do Ministério e das entidades vinculadas;

VI - analisar e propor modificações ao conteúdo do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), Coordenação-Geral de
Orçamento, Finanças e Contabilidade; e

VII - receber dados e realizar análise prévia da Programação
Executiva Anual do Ministério e das entidades vinculadas, sob a
forma de projetos.

Art. 22. À Coordenação de Informações e Custos compete:
I - manter atualizado o Sistema de Monitoramento de Custos

(SIC) das ações e atividades realizadas pelo Ministério e das en-
tidades vinculadas, de forma a permitir o acompanhamento e ava-
liação da gestão e a apoiar o processo decisório;

II - coordenar a elaboração de relatórios gerenciais sobre
alocação de recursos, custos e acompanhar o desempenho do Mi-
nistério e das entidades vinculadas, com vistas a fornecer subsídios à
tomada de decisões da gestão superior;

III - apoiar o órgão central do Sistema de Custos do Governo
Federal;

IV - elaborar estudos e propor melhorias com vistas ao
aperfeiçoamento da informação de custo;

V - promover a disseminação das informações de custos às
unidades do Ministério e das entidades vinculadas;

VI - coordenar a elaboração de relatórios de análise de cus-
tos que deverão compor a Prestação de Contas do Presidente da
República, conforme as orientações do Tribunal de Contas da
União;

VII - analisar e avaliar o sistema de planejamento, mo-
nitoramento e avaliação de ações do Ministério, em articulação com a
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;

VIII - coordenar a produção e disponibilização de infor-
mações gerenciais para apoiar o processo de planejamento estratégico
e o Plano Plurianual; e

IX - zelar pela coerência e confiabilidade das informações
inseridas nos sistemas gerenciais informatizados.

Art. 23. À Divisão de Produção de Informações compete:
I - monitorar os custos das ações e atividades realizadas pelo

Ministério e pelas entidades vinculadas;
II - elaborar relatórios gerenciais sobre alocação de recursos,

custos e acompanhar o desempenho do Ministério e das entidades
vinculadas, com vistas a fornecer subsídios à tomada de decisões da
gestão superior;

III - analisar, elaborar e consolidar relatórios de custos que
deverão compor a Prestação de Contas do Presidente da República,
conforme as orientações do Tribunal de Contas da União; e

IV - auxiliar o Coordenador de Informações de Custos na
análise e avaliação do sistema de planejamento, monitoramento e
avaliação de ações do Ministério, em articulação com a Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação.

Art. 24. Ao Serviço de Custos compete:
I - auxiliar no monitoramento dos custos das ações e ati-

vidades realizadas pelo Ministério e pelas entidades vinculadas;
II - coletar informações sobre alocação de recursos, custos e

desempenho do Ministério e das entidades vinculadas;
III - monitorar as informações sobre a execução física das

ações das diversas unidades do Ministério; e
IV - apoiar a elaboração dos relatórios de análise de custos

que deverão compor a Prestação de Contas do Presidente da Re-
pública, conforme as orientações do Tribunal de Contas da União.

Art. 25. À Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, em consonância com as normas emanadas pelos ór-
gãos centrais dos Sistemas Federais de Planejamento e Orçamento e
de Administração Financeira e de Contabilidade, compete planejar,
coordenar, acompanhar, orientar e controlar a execução das atividades
orçamentárias, de programação financeira e de contabilidade no âm-
bito do Ministério e, especificamente:

I - produzir informações estratégicas nas áreas orçamentária,
financeira e contábil para subsidiar o planejamento e o processo de
tomada de decisão;

II - supervisionar as atividades e estabelecer procedimentos
que visem à orientação e suporte técnico às unidades, quanto ao
cumprimento das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Leis Orçamentárias Anuais, Decretos, Instruções Normativas, Por-
tarias e outros instrumentos legais que regem o orçamento;

III - coordenar o processo de elaboração e consolidação da
proposta orçamentária anual do Ministério e das entidades vinculadas,
da programação orçamentária e da solicitação de créditos adicionais;
e

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e as
alterações promovidas na Lei Orçamentária.

Art. 26. À Coordenação de Orçamento compete coordenar,
supervisionar, orientar e acompanhar o processo orçamentário no âm-
bito do Ministério e, especificamente:

I - propor metodologias de elaboração da proposta orça-
mentária setorial;

II - coordenar e acompanhar o processo de elaboração e
consolidação da proposta orçamentária anual do Ministério e das
entidades vinculadas;

III - estabelecer os parâmetros para alocação dos recursos
durante o processo de elaboração da proposta orçamentária setorial;

IV - acompanhar e avaliar a execução da programação or-
çamentária, inclusive as despesas de pessoal e encargos sociais, do
Ministério e das entidades vinculadas, com vistas a identificar even-
tuais insuficiências;

V - definir critérios necessários ao estabelecimento de prio-
ridades setoriais para distribuição dos limites para movimentação e
empenho;

VI - acompanhar e controlar o processo de descentralização
de créditos e reformulações orçamentárias;

VII - fornecer informações gerenciais relativas à progra-
mação e execução orçamentária e da arrecadação das receitas pró-
prias, visando subsidiar o planejamento e o processo de tomada de
decisões;

VIII - acompanhar a atualização da legislação orçamentá-
ria;

IX - coordenar, analisar e subsidiar as solicitações de aber-
tura de créditos adicionais do Ministério e das entidades vinculadas;
e

X - acompanhar a arrecadação das receitas próprias pelo
Ministério e das entidades vinculadas, com o objetivo de subsidiar a
elaboração das propostas orçamentárias, bem como a abertura de
créditos adicionais.

Art. 27. À Divisão de Programação Orçamentária compete:
I - coordenar o processo de elaboração da proposta orça-

mentária anual, da programação orçamentária e da solicitação de
créditos adicionais relativas a outras despesas correntes e/ou de ca-
pital no âmbito do Ministério da Cultura;

II - elaborar relatórios gerenciais relativos à programação e
execução orçamentária do Ministério;

III - compatibilizar a programação das despesas custeadas
pelo orçamento das unidades gestoras aos limites orçamentários dis-
poníveis, estabelecendo cronograma de liberação;

IV - descentralizar créditos orçamentários aprovados para as
unidades do Ministério;

V - manter atualizados os demonstrativos sobre a evolução
das despesas com benefícios trabalhistas;

VI - propor normas, procedimentos, metodologias e parâ-
metros com vistas à elaboração e execução do orçamento do Mi-
nistério; e

VII - manter registros de séries históricas sobre a progra-
mação e execução orçamentária das unidades do Ministério e das
entidades vinculadas.

Art. 28. À Coordenação de Estudos e Acompanhamento Or-
çamentário compete:

I - acompanhar e avaliar o desempenho da execução do
orçamento do Ministério da Cultura, bem como gerar informações e
relatórios gerenciais para apoio à gestão orçamentária;

II - coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual e
da solicitação de créditos referentes às despesas com Pessoal, En-
cargos, Benefícios ao Servidor e outras despesas de caráter obri-
gatório;

III - coordenar o processo de programação, avaliação e pro-
jeção de receitas próprias e de despesas de caráter obrigatório;

IV - homologar, no Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAPE ou similar, a disponibilidade orçamen-
tária para pagamento de despesas de exercícios anteriores e de sen-
tenças judiciais transitadas e julgadas; e

V - elaborar estudos técnicos e análises sobre os assuntos
que visem ao aperfeiçoamento do processo orçamentário.

Art. 29. À Coordenação de Finanças compete coordenar e
supervisionar o processo de programação e execução financeira se-
torial no âmbito do Ministério e das entidades vinculadas e, es-
pecificamente:

I - manter articulação com o órgão central do sistema federal
de administração financeira;

II - coordenar e orientar a elaboração e a consolidação das
propostas de programação financeira das unidades gestoras;

III - orientar as unidades orçamentárias quanto aplicação de
normas e instruções de administração financeira;

IV - acompanhar a programação financeira e o desembolso
de recursos;

V - avaliar o desempenho da execução financeira através do
SIAFI e promover a articulação com as unidades orçamentárias se-
toriais;

VI - analisar a programação e as solicitações de recursos
financeiros, com vistas a propor a movimentação financeira, no âm-
bito do Ministério e das entidades vinculadas;

VII - gerir o fluxo de caixa e controlar os limites de saques
periódicos contra a conta do Tesouro Nacional, no âmbito do Mi-
nistério; e

VIII - assessorar a Coordenação-Geral de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade na análise e avaliação de propostas de al-
terações na programação financeira.

Art. 30. À Divisão de Programação Financeira compete:
I - elaborar a proposta de programação financeira, mediante

consolidação das informações recebidas das unidades gestoras;
II - compatibilizar os recursos liberados pela Secretaria do

Tesouro Nacional com a necessidade de desembolso das unidades;
III - descentralizar recursos financeiros para as unidades ges-

toras, observando os limites de pagamento estabelecidos;
IV - acompanhar, pelo SIAFI, as contas representativas de

gestão orçamentária e financeira, de modo a promover as regula-
rizações necessárias junto à Coordenação de Contabilidade;

V - elaborar relatórios gerenciais da execução financeira, dos
desembolsos e pagamentos efetuados, das disponibilidades financeiras
e da arrecadação e acompanhamento de receitas vinculadas;

VI - propor alterações na programação financeira, mediante
análise e avaliação do fluxo de recursos repassados pela Secretaria do
Tesouro Nacional;

VII - acompanhar e controlar o fluxo de caixa, observando
os limites estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional; e

VIII - analisar e consolidar as folhas de pagamento de pes-
soal das unidades gestoras, compatibilizando-as com os limites de-
finidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 31. À Coordenação de Contabilidade compete:
I - orientar, acompanhar e supervisionar o registro dos atos e

fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Ministério e
das entidades vinculadas;

II - realizar a conformidade contábil dos registros dos atos de
gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos or-
denadores de despesa e responsáveis por bens públicos, no âmbito do
Ministério e das entidades vinculadas;

III - efetuar os registros pertinentes e adotar as providências
necessárias à responsabilização do agente, com base em apurações de
atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares;

IV - efetuar, quando necessário, registros contábeis nas uni-
dades gestoras executoras do Ministério;

V - identificar e solicitar a correção de falhas, omissões ou
impropriedades detectadas no Ministério e das entidades vinculadas;

VI - subsidiar as tomadas de contas anuais e extraordinárias
dos ordenadores de despesas e dos demais responsáveis por dinheiro,
bens e valores dos órgãos subordinados; e

VII - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal na gestão do SIAFI.

Art. 32. À Divisão de Análise e Orientação Contábil com-
pete:

I - acompanhar o lançamento da conformidade de registro de
gestão das unidades gestoras do Ministério e das entidades vincu-
ladas;

II - analisar as contas, balanços, balancetes e demais de-
monstrações contábeis das unidades gestoras do Ministério e en-
tidades vinculadas, visando à regularização de eventuais inconsis-
tências;

III - orientar e apoiar tecnicamente os ordenadores de des-
pesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações da União ou pelos
quais responda; e

IV - orientar e acompanhar a conformidade contábil das
entidades vinculadas ao Ministério.

Art. 33. À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas com-
pete:

I - planejar, coordenar e supervisionar e avaliar, no âmbito
do Ministério da Cultura, a execução das atividades relacionadas à
gestão de pessoas, em consonância com as diretrizes e normas ema-
nadas do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal (SIPEC);

II - formular, planejar, controlar e avaliar as políticas de
desenvolvimento e administração de pessoal;

III - formular, planejar, controlar e avaliar o programa de
valorização e de qualidade de vida dos servidores do Ministério;

IV - planejar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à
promoção da saúde e assistência médica-odontológica e psicossocial
dos servidores e de seus dependentes legais, bem como as relativas às
perícias médicas e à medicina do trabalho;

V - supervisionar e orientar o acompanhamento e o controle
do cumprimento das recomendações constantes de relatórios de au-
ditorias realizadas, por órgãos de controle interno e externo, bem
como de determinações judiciais na Coordenação-Geral;

VI - supervisionar, gerenciar, acompanhar e orientar a ela-
boração do Plano Diretor de Gestão de Pessoas, zelando pela sua
aplicação no desenvolvimento das atividades das unidades subor-
dinadas, bem como pelo seu permanente aperfeiçoamento;

VII - supervisionar, acompanhar, e orientar a execução das
atividades que visem o aprimoramento, padronização, sistematização
e normatização dos procedimentos correcionais no âmbito do Mi-
nistério; e

VIII - planejar e coordenar as atividades de organização de
carreiras e cargos do Ministério.

Art. 34. À Divisão de Procedimentos Correcionais compete:
I - emitir e encaminhar relatórios para a Corregedoria-Geral

da União (CGU), em atendimento às requisições daquele órgão;
II - indicar servidores para compor comissões de sindicância

e inquérito administrativo disciplinar às autoridades competentes para
sua instauração, sempre que solicitado;

III - processar os registros de sindicâncias e processos ad-
ministrativos disciplinares no Sistema CGU-PAD, da CGU;

IV - requisitar diligências, informações, processos e docu-
mentos necessários ao desempenho de suas atividades;
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V - planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades
das comissões disciplinares e de sindicâncias; e

VI - propor medidas que visem o aprimoramento, padro-
nização, sistematização e normatização dos procedimentos operacio-
nais pertinentes à atividade de correição.

Art. 35. À Coordenação de Administração de Pessoal com-
pete planejar, coordenar e acompanhar as atividades relativas à gestão
dos serviços de registro funcional, financeiro e de benefícios dos
servidores e, especificamente:

I - cumprir e atender diligências e determinações dos órgãos
fiscalizadores, normativos e judiciais dirigidas à COGEP;

II - supervisionar, coordenar e acompanhar a execução dos
registros no sistema de pessoal e a publicação dos atos referentes à:

a) provimento e vacância de cargos efetivos;
b) nomeação e exoneração de cargos em comissão, bem

como a designação e dispensa de funções gratificadas;
c) concessão de licenças, adicionais, auxílios, gratificações e

vantagens pessoais; e
d) redistribuição, remoção ou transferência, lotação, enqua-

dramento, freqüência e progressão funcional;
III - controlar a concessão de férias dos servidores do Mi-

nistério da Cultura de acordo com as respectivas escalas anuais;
IV - examinar e emitir informações quanto a assuntos re-

ferentes a provimento e vacância, direitos e vantagens, regime dis-
ciplinar e processo administrativo;

V - orientar a instrução de processos relativos à concessão e
revisão de aposentadorias e pensões dos servidores do Ministério;

VI - supervisionar, coordenar e acompanhar a execução da
folha de pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, bem como
a organização e atualização dos registros correspondentes, junto ao
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE);

VII - supervisionar, coordenar, monitorar e acompanhar a
regularidade das cessões e requisições de servidores;

VIII - prestar apoio técnico e administrativo à autoridade
instauradora competente, na condução de procedimentos correcionais
no Ministério e das entidades vinculadas; e

IX - controlar as atividades relacionadas à programação e
execução orçamentária e financeira.

Art. 36. À Divisão de Cadastro e Registros Funcionais com-
pete controlar, executar e manter atualizados os atos e registros per-
tinentes à vida funcional dos servidores ativos do Ministério, for-
necendo subsídios ao órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal e, especificamente:

I - cadastrar, controlar e manter atualizados os registros fun-
cionais e de freqüência dos servidores ativos, requisitados e cedidos;

II - gerir e alimentar os sistemas de administração de gestão
de pessoas com as informações necessárias ao pleno desenvolvimento
das atividades inerentes à Coordenação-Geral;

III - executar as atividades operacionais previstas no SIAPE,
nos Sistemas de Administração de Pessoal -SIAPECad e de Recursos
Humanos, bem como nos demais sistemas de informação;

IV - executar as atividades de adjudicação de direitos, de
emissão de atos relacionados à nomeação, exoneração, designação,
cessão, redistribuição, remoção e afastamentos, de certidões e de-
clarações relativas aos servidores;

V - emitir informações, pareceres relativos a processos ad-
ministrativos e judiciais;

VI - propor perícias médicas, com vistas ao atendimento das
determinações legais e do Comitê Gestor de Atenção à Saúde do
Servidor;

VII - providenciar, semanalmente, a divulgação no Boletim
Administrativo de atos não publicados no Diário Oficial, relativos a
servidores ativos, no âmbito do Ministério;

VIII - registrar atos de admissão e de desligamento junto ao
Tribunal de Contas da União;

IX - controlar a lotação numérica e nominal, bem como, as
vagas existentes no Ministério; e

X - orientar as atividades relativas a indenizações, grati-
ficações, adicionais, vantagens e consignações.

Art. 37. Ao Serviço de Registro Funcional compete:
I - alimentar o sistema de cadastro funcional dos servidores;
II - controlar o recebimento das frequências dos servidores

ativos, requisitados e cedidos; e
III - apoiar a execução das atividades de manutenção do

cadastro e registro funcional dos servidores.
Art. 38. Ao Serviço de Acompanhamento Funcional compete:
I - apoiar a elaboração dos atos relacionados à nomeação,

exoneração, designação, cessão, redistribuição, remoção e afastamen-
tos dos servidores;

II - manter atualizadas as pastas funcionais dos servidores; e
III - elaborar certidões e declarações de situação funcional

requeridas por servidores do Ministério.
Art. 39. À Divisão de Pagamento compete:
I - executar as atividades referentes à elaboração da folha de

pagamento dos servidores ativos e inativos, de requisitados e de
pensionistas;

II - executar as atividades operacionais previstas no SIAPE;
III - elaborar relatórios gerenciais com informações relativas

à incorporação de funções, progressões funcionais, adicionais, revisão
de aposentadorias e pensões;

IV - elaborar e emitir, diariamente, relatório de conformidade
de registros de gestão no SIAFI;

V - subsidiar a emissão de informações e pareceres relativos
a processos administrativos e judiciais;

VI - executar os atos pertinentes à elaboração da folha de
pagamento dos servidores ativos e inativos e de pensionistas;

VII - acompanhar a apropriação físico-financeira da folha de
pagamento;

VIII - instruir processos de pagamento de exercícios an-
teriores;

IX - supervisionar os processos de pagamento de exercícios
anteriores no sistema de pessoal;

X - cadastrar as ações judiciais em sistema específico;
XI - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária no que

se refere às despesas com pessoal;
XII - efetuar os cálculos necessários para pagamentos re-

ferentes a processos de exercícios anteriores;
XIII - emitir declarações individuais de rendimentos de ser-

vidores ativos, aposentados e beneficiários de pensão;
XIV - emitir e controlar pedidos de reversão de crédito; e
XV - analisar e instruir processos administrativos e judiciais.
Art. 40. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira

compete:
I - registrar e manter atualizados os controles das dotações

orçamentárias e das despesas mensais das ações vinculadas à Co-
ordenação-Geral;

II - elaborar cronograma de desembolso e proposta orça-
mentária relativa à despesa de pessoal, encargos, benefícios e ca-
pacitação acompanhando sua execução;

III - elaborar e encaminhar, mensalmente, a Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação
à Previdência Social - GEFIP;

IV - elaborar a proposta orçamentária anual relativa às ações
vinculadas à Coordenação-Geral e alimentar o Sistema Integrado de
Planejamento e Orçamento - SIOP; e

V - processar e enviar a Relação Anual de Informações
Sociais - RAIS, de acordo com as informações prestadas pela Divisão
de Cadastro e Registros Funcionais.

Art. 41. À Divisão de Benefícios compete:
I - analisar, propor, conceder ou revisar requerimentos de

auxílios aos servidores ativos;
II - orientar o cadastramento e controlar os registros fun-

cionais dos aposentados e pensionistas;
III - controlar e acompanhar as atividades relacionadas à

prestação de assistência médica aos servidores ativos e dependentes,
aposentados e pensionistas;

IV - executar e controlar as atividades relacionadas aos au-
xílios previstos em lei, destinados aos servidores ativos;

V - manter atualizadas e consolidadas as informações re-
lativas às despesas e quantitativo de benefícios;

VI - orientar a elaboração de atos relativos à concessão de
direitos, vantagens e benefícios dos servidores aposentados e pen-
sionistas;

VII - emitir relatórios gerenciais consolidando as informa-
ções relativas aos quantitativos de inativos e pensionistas e projeções
sobre o seu impacto na folha de pagamentos;

VIII - promover anualmente o recadastramento dos aposen-
tados e pensionistas em conformidade com as determinações nor-
mativas e as recomendações emanadas dos órgãos de controle;

IX - implantar e aprimorar mecanismos de controle de forma
a assegurar o correto pagamento do auxílio-transporte; e

X - promover recadastramentos periódicos de modo a atestar
a regularidade das concessões do auxílio-transporte em conformidade
com a legislação que rege a matéria.

Art. 42. Ao Serviço de Aposentadoria e Pensões compete:
I - analisar, propor, conceder, revisar e instruir processos de

aposentadoria e pensão abono provisório, bem como atualizar os
registros cadastrais nos respectivos sistemas de informação;

II - registrar os atos de concessão de aposentarias e de
pensões junto ao sistema de registro de admissões e concessões do
Tribunal de Contas da União;

III - atualizar os registros funcionais dos aposentados e pen-
sionistas;

IV - analisar e processar o direito do servidor ao abono de
permanência;

V - elaborar minutas de portarias de concessão de apo-
sentadorias e as respectivas fichas de concessão; e

VI - atender diligências judiciais relacionadas à concessão e
revisão de aposentadorias.

Art. 43. À Coordenação de Normatização, Controle e Orien-
tação compete coordenar e acompanhar as atividades relacionadas
com os procedimentos e normas de gestão de pessoas, observando a
legislação vigente e as diretrizes do órgão central do SIPEC e, es-
pecificamente:

I - propor normas complementares e procedimentos para
aplicação da legislação relativa à administração de recursos humanos
e para cumprimento das recomendações constantes de relatórios de
auditorias realizadas por órgãos de controle interno e externo;

II - oferecer subsídios ao órgão setorial do SIPEC na orien-
tação técnica em questões relativas à gestão de pessoas aos órgãos
seccionais;

III - supervisionar e orientar tecnicamente as atividades de
elaboração de pareceres relativos a processos administrativos e ju-
diciais, a auditorias internas e externas e a mandados de segurança
impetrados contra atos da gestão de pessoas;

IV - orientar e divulgar, no âmbito do Sistema Ministério, as
normas de gestão de pessoas emanadas pelo órgão central do Sistema
de Pessoal Civil da União;

V - manter e divulgar informações atualizadas sobre dis-
positivos legais, normas, decisões superiores e jurisprudência, re-
lativos a área de atuação da Coordenação-Geral;

VI - orientar as unidades vinculadas à Coordenação-Geral
acerca de diligências e determinações normativas e judiciais dos ór-
gãos fiscalizadores, conferindo periodicamente a conformidade da
execução dos procedimentos;

VII - estabelecer e manter interação permanente junto à Con-
sultoria Jurídica, a Secretaria de Gestão Pública, unidades do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e o Tribunal de
Contas da União - TCU, órgãos seccionais e demais unidades da
CGEP, com vistas ao correto cumprimento da legislação e das ordens
judiciais.

Art. 44. À Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas
compete planejar, coordenar e acompanhar as atividades relativas ao
desenvolvimento dos servidores, observando as políticas e diretrizes
do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da União - SIPEC e,
especificamente:

I - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e execução
do Plano Anual de Capacitação dos servidores do Ministério;

II - coordenar a elaboração e implementação de programas e
projetos necessários ao aprimoramento da gestão de pessoas no âm-
bito do Ministério e das entidades vinculadas;

III - promover as atividades de organização de carreiras e
cargos do Ministério e, em especial, a aplicação de normas e pro-
cedimentos para fins de avaliação de desempenho, progressão, pro-
moção e estágio probatório;

IV - coordenar o programa de estágio e de responsabilidade
social;

V - coordenar o programa de valorização e de melhoria da
qualidade de vida do servidor do Ministério;

VI - supervisionar a gestão dos contratos de capacitação, em
conformidade com o estabelecido no Plano Anual de Capacitação dos
servidores do Ministério;

VII - coordenar os processos seletivos e concursos públicos
no âmbito do Ministério;

VIII - gerenciar a execução dos planos, programas e metas
de aperfeiçoamento, desenvolvimento e valorização de pessoas; e

IX - gerenciar e avaliar os processos de educação corpo-
rativa.

Art. 45. À Divisão de Capacitação e Gestão do Conhe-
cimento compete:

I - acompanhar os procedimentos e as ações de capacitação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de gestão de pessoas do Mi-
nistério;

II - fiscalizar a efetivação de contratos de capacitação e de
convênios inerentes à área;

III - mapear o perfil e o desenvolvimento das competências
dos servidores, propondo modelos para avaliação de seu desempenho,
em articulação com a Coordenação-Geral de Tecnologia de Gestão e
Inovação Institucional;

IV - elaborar o Plano Anual de Capacitação, a partir da
análise de contexto, nas unidades do Ministério;

V - elaborar e acompanhar a execução de programas e pro-
jetos relacionados com o desenvolvimento e a capacitação de ser-
vidores do Ministério;

VI - elaborar, em parceria com as unidades do Ministério,
projetos de treinamento que atendam às necessidades identificadas na
análise de contexto, priorizando as escolas de governo;

VII - implementar planos e programas de aperfeiçoamento,
desenvolvimento e valorização de pessoas; e

VIII - promover a identificação de competências corporativas
por meio do banco de competências.

Art. 46. Ao Serviço de Gestão de Capacitação e Treinamento
compete:

I - apoiar a elaboração de projetos básicos e termos de
referencia para orientar as contratações de serviços técnicos espe-
cializados na área de desenvolvimento de pessoal;

II - apoiar as atividades de elaboração do Plano Anual de
Capacitação do Ministério e assegurar a logística necessária à exe-
cução de suas ações;

III - controlar e processar as solicitações de capacitação dos
servidores e instruir os processos quando se trate de capacitações
externas;

IV - registrar os certificados de capacitação em sistema pró-
prio e responsabilizar pela guarda em pasta funcional; e

V - apoiar a elaboração do relatório anual de capacitação e
treinamento dos servidores do Ministério.

Art. 47. Divisão de Avaliação e Contratação de Pessoas com-
pete:

I - acompanhar a execução das etapas dos processos seletivos
e concursos públicos autorizados para o Ministério;

II - executar e acompanhar a aplicação de instrumentos de
avaliação do Estágio Probatório;

III - executar anualmente a avaliação do desempenho dos
servidores de acordo com a legislação vigente; e

I V - supervisionar, acompanhar e avaliar o Programa de
Estágio no âmbito do Ministério.

Art. 48. À Coordenação-Geral de Recursos Logísticos com-
pete planejar, coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades
relativas à administração de edifícios públicos e imóveis residenciais,
material e transporte, protocolo e documentação, em consonância com
as diretrizes e normas emanadas do Sistema de Serviços Gerais e,
especificamente:

I - planejar e supervisionar a execução de atividades relativas
à gestão, manutenção e segurança predial, obras e serviços de en-
genharia, instalações prediais, serviços de transportes, limpeza e con-
servação, segurança, documentação e informação, no âmbito do Mi-
nistério;

II - propor e supervisionar as ações de normatização voltadas
para a racionalização, padronização e aperfeiçoamento dos proce-
dimentos, rotinas e métodos de trabalho pertinentes à sua área de
atuação, em articulação com a Coordenação-Geral de Tecnologia de
Gestão e Inovação Institucional;

III - supervisionar e avaliar as atividades de elaboração,
implantação e atualização do Plano Diretor de Recursos Logísticos,
no âmbito do Ministério;

IV - propor a elaboração da proposta orçamentária dos re-
cursos relacionados à área de logística, em articulação com a Co-
ordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade; e

V - propor programas de capacitação e desenvolvimento de
recursos humanos na área de logística, em articulação com a Co-
ordenação-Geral de Gestão de Pessoas.
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Art. 49. À Coordenação de Infraestrutura e Manutenção
compete:

I - coordenar, orientar e controlar as atividades relativas à
limpeza e conservação, vigilância, brigada de incêndio, recepcionista,
copeiragem, chaveiro, controle de acesso às garagens, manutenção de
centrais e equipamentos de ar condicionado, elevadores e outros ser-
viços afins;

II - coordenar e controlar a execução dos serviços de en-
genharia, de reparo, modificação e manutenção preventiva e corretiva
de instalações prediais, bem como de equipamentos eletromecânicos,
quadros elétricos, rede de incêndio, rede lógica e telefônica e outros
serviços afins;

III - coordenar e controlar a elaboração de projetos básicos,
termos de referência e especificações de engenharia, arquitetura, ur-
banismo, paisagismo, de mobiliário e de equipamentos eletromecâ-
nicos no âmbito do Ministério;

IV - coordenar e fiscalizar a execução dos contratos para
prestação de serviços inerentes à sua área de competência, no âmbito
do Ministério em Brasília/DF;

V - propor e implementar rotinas visando a melhoria e a
racionalização dos serviços com economicidade dos recursos; e

VI - controlar o consumo de energia elétrica, água e esgoto
e propor medidas de economia e controle do desperdício, visando à
sustentabilidade.

Art. 50. Ao Serviço de Administração de Imóveis compete:
I - avaliar, propor e executar a ocupação ou readequação do

uso dos espaços físicos, no âmbito do Ministério;
II - acompanhar, fiscalizar, orientar a execução dos serviços

de administração de imóveis nas instalações prediais do Ministério
em sua Sede e Representações Regionais; e

III - gerir o sistema de administração patrimonial relativo aos
bens imóveis sob a guarda do Ministério da Cultura.

Art. 51. À Coordenação de Material e Apoio Logístico com-
pete:

I - planejar e gerenciar a aquisição, controle e distribuição
dos materiais de consumo e permanentes, no âmbito do Ministério;

II - gerenciar os sistemas de controle de materiais perma-
nentes e de expediente;

III - gerenciar o controle administrativo, fiscal e orçamen-
tário da aquisição e fornecimento de materiais de expediente, bem
como a compatibilização físico-financeira dos referidos bens;

IV - elaborar e atualizar listagem de materiais de expediente
no âmbito do Ministério;

V - manter atualizado o registro dos servidores credenciados
a requisitar materiais de expediente;

VI - planejar e propor inventários de materiais de consumo e
de materiais permanente fazendo a conciliação físico-financeira dos
itens;

VII - elaborar termos de referência para aquisição de ma-
teriais de consumo e permanentes para suprir estoques do Minis-
tério;

VIII - organizar e manter atualizado o registro e o controle
da movimentação dos equipamentos e materiais permanentes, emi-
tindo os respectivos termos de responsabilidade;

IX - planejar e acompanhar a execução de atividades re-
lacionadas à doação, recebimento e incorporação de bens, cessão,
alienação e outras formas de desfazimento de materiais inservíveis,
no âmbito do Ministério;

X - propor a instituição de comissão de desfazimento, comis-
são de inventário geral e comissão de incorporação do Ministério; e

XI - analisar e propor medidas para os casos de dano, de-
saparecimento, extravio ou outras irregularidades à guarda ou uso de
equipamentos e materiais permanentes.

Art. 52. Ao Serviço de Material compete:
I - realizar o cadastramento e tombamento dos equipamentos

e materiais permanentes, bem como manter controle de sua dis-
tribuição;

II - realizar a estocagem, controle e distribuição do material
de expediente, bem como a compatibilização físico-financeira;

III - manter atualizados os termos de responsabilidade dos
patrimoniais no âmbito do Ministério.

IV - elaborar Termos Circunstanciados Administrativos, nos
termos da Instrução Normativa nº 4, de 17 de fevereiro de 2009, da
CGU;

V - realizar o inventário anual dos bens patrimoniais e de
consumo no âmbito do Ministério e Representações Regionais;

VI - classificar, catalogar e codificar os materiais, obede-
cendo ao plano de contas da União; e

VII - providenciar a recuperação dos bens móveis.
Art. 53. À Divisão de Diárias e Passagens compete:

I - gerir e supervisionar a utilização o Sistema de Concessão
de Diárias e Passagens (SCDP) no âmbito do Ministério, em ar-
ticulação com o órgão central, oferecendo suporte técnico e capa-
citação às unidades proponentes quanto à sua operacionalização;

II - acompanhar, conferir e controlar o faturamento dos ser-
viços prestados pelas agências de viagens contratadas pelo Ministério;

III - fiscalizar a execução dos contratos para prestação de
serviços de fornecimento de passagens, no âmbito do Ministério;

IV - encaminhar faturas pertinentes aos contratos para pres-
tação de serviços de fornecimento de passagens às unidades pro-
ponentes, para ateste;

V - controlar reembolsos e notas de créditos resultantes da
operacionalização do contrato para prestação de serviços de forne-
cimento de passagens;

VI - assessorar os ordenadores de despesa da Subsecretaria
de Planejamento, Orçamento e Administração quanto aos pleitos in-
ternos para aprovação de diárias e passagens;e

VII - acompanhar e analisar as prestações de contas de via-
gens, no âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração.

Art. 54. À Divisão de Transportes compete:
I - supervisionar e controlar a utilização de frota de veículos

própria e a gestão da frota contratada do Ministério;
II - gerenciar a frota do Ministério, bem como fiscalizar os

contratos dos veículos terceirizados.
III - manter atualizado o cadastro da frota de veículos ofi-

ciais e dos motoristas do Ministério, bem como o registro das in-
formações sobre infrações, acidentes e outras ocorrências;

IV - controlar e providenciar o atendimento das solicitações
de transportes, no âmbito do Ministério;e

V - registrar ocorrência junto à autoridade competente em
caso de acidente envolvendo veículos do Ministério.

Art. 55. À Coordenação de Documentação e Informação
compete gerir a política de documentação do Ministério, garantindo a
recuperação da informação, o acesso ao documento e a preservação
de sua memória e, especificamente:

I - gerir a política de documentação do Ministério, garan-
tindo a recuperação da informação, o acesso ao documento e a pre-
servação de sua memória;

II - manter o intercâmbio com as unidades setoriais e sec-
cionais, visando à integração e uniformização das atividades;

III - coordenar as atividades de arquivo, protocolo e bi-
blioteca do Ministério;

IV - orientar tecnicamente as unidades do Ministério, quanto
aos procedimentos de organização e tratamento documental;

V - gerir os sistemas informatizados referentes à gestão da
informação no Ministério;

VI - propor critérios de automação e gerenciamento ele-
trônico dos documentos;

VII - definir os procedimentos para elaboração, publicação e
divulgação de atos administrativos e normativos do Boletim Ad-
ministrativo;

VIII - promover e avaliar, no âmbito do Ministério da Cul-
tura, a execução das atividades de organização, tratamento e ar-
mazenamento dos acervos bibliográficos, de legislação e de mul-
timeios;

IX - preservar a produção bibliográfica, técnica e histórica
visando à formação e ao controle da Coleção Memória do Ministério;

X - possibilitar o acesso dos usuários às informações do
acervo bibliográfico;

XI - manter a política de seleção, aquisição e desbastamento
de publicações e avaliação do acervo bibliográfico; e

XII - orientar quanto aos procedimentos para as publicações
produzidas ou editadas pelo Ministério por meio de serviços grá-
ficos.

Art. 56. À Divisão de Arquivo compete:
I - planejar, coordenar, controlar, avaliar e definir proce-

dimentos das atividades de arquivo das atividades meio e fim do
Ministério;

II - preservar o acervo arquivístico produzido e recebido do
Ministério;

III - eliminar os documentos após a aprovação da lista de
eliminação pela Comissão Permanente de Avaliação de Documen-
tos;

IV - atender a solicitações internas de consulta e empréstimo
de documentos e processos arquivados; e

V - prestar assistência técnica aos arquivos correntes e se-
toriais para classificação, eliminação e transferência de documentos.

Art. 57. À Divisão de Protocolo compete gerir as atividades
do protocolo e, especificamente:

I - acompanhar e coordenar as atividades do protocolo;
II - executar as atividades de recebimento, classificação, di-

gitalização, expedição e autuação de documentos, processos e cor-
respondências, promovendo as respectivas distribuições às unidades
destinatárias, no âmbito do Ministério;

III - gerir a utilização de caixas postais;
IV - receber documentos entregues pelo público externo; e
V - fiscalizar e atestar a execução de serviços dos contratos,

no âmbito de sua competência.
Art. 58. À Coordenação-Geral de Licitações e Contratos

compete planejar, coordenar, orientar e avaliar a execução das ati-
vidades relativas à gestão de contratos, compras e licitações, e es-
pecificamente:

I - coordenar, orientar e avaliar a conformidade dos pro-
cedimentos administrativos das áreas de licitação e contratos;

II - coordenar e orientar a elaboração dos projetos básicos,
termos de referência e instrumentos convocatórios para a realização
dos certames licitatórios;

III - orientar e supervisionar o funcionamento das comissões
permanentes e especiais de licitação, pregoeiros e respectivas equipes
de apoio;

IV - coordenar os procedimentos relativos às compras e
contratações realizadas por meio de dispensa e inexigibilidade de
licitação;

V - propor à autoridade competente a ratificação da ine-
xigibilidade e da dispensa de licitação;

VI - coordenar a execução dos contratos administrativos re-
lacionados a bens e serviços no âmbito do Ministério da Cultura;

VII - coordenar e orientar sobre procedimentos em relação a
recursos interpostos e penalidades aplicadas aos contratados ou for-
necedores, após o devido processo administrativo;

VIII - monitorar o desenvolvimento das atividades de fis-
calização dos contratos;

IX - formular e propor padronização e melhorias de normas
e orientações voltadas para a conformidade das licitações e contratos,
em articulação com a Coordenação-Geral de Tecnologia de Gestão e
Inovação Institucional; e

X - propor a modalidade mais adequada para a administração
nos processos que envolvam compras e contratações.

Art. 59. À Coordenação de Licitações e Contratações com-
pete coordenar as ações pertinentes às contratações, compras e li-
citações em suas respectivas modalidades e, especificamente:

I - propor a elaboração de normas e a padronização e de-
finição processos de trabalho, procedimentos e formulários relacio-
nados a compras diretas e licitações, no âmbito do Ministério;

II - apoiar e orientar as unidades demandantes no que se
refere aos procedimentos e formalidades pertinentes ao desenvol-
vimento dos trabalhos nas áreas de licitações, compras e contra-
tações;

III - supervisionar e coordenar o cumprimento dos aspectos
formais e legais dos processos relacionados às licitações, compras e
contratações, sugerindo a modalidade mais adequada para o objeto a
ser contratado;

IV - coordenar os trabalhos das comissões de licitações,
comissões especiais e pregoeiros;

V - executar as atividades inerentes ao Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

VI - coordenar a atualização do Relatório de Aquisições e
Contratações;

VII - orientar o fornecedor quanto aos requisitos e exigências
para sua inscrição no Sistema Unificado de Cadastramento de For-
necedores - SICAF;

VIII - receber e analisar a documentação entregue pelo for-
necedor para efeito de registro ou atualização de dados cadastrais no
SICAF; e

IX - atender os pedidos de emissão de extrato de cadas-
tramento efetuados pelo fornecedor ou seu representante legal.

Art. 60. À Divisão de Licitações compete:
I - prestar apoio técnico, analisar e propor as adequações dos

projetos básicos e termos de referência nos processos licitatórios junto
às unidades demandantes;

II - elaborar as minutas de atos convocatórios e respectivos
anexos, exceto o termo de referência;

III - auxiliar e contribuir com as respostas aos questiona-
mentos, impugnações de editais e ações correlatas, em conjunto com
as unidades demandantes, pregoeiros ou comissões permanentes e
especiais de licitação, observando-se os prazos estabelecidos na le-
gislação pertinente;

IV - analisar os processos relacionados às licitações no âm-
bito do Ministério;

V - apoiar as Comissões de Licitações e os Pregoeiros;
VI - adotar todas as providencias de registro e divulgação

dos certames licitatórios a serem realizados pelo Ministério; e
VII - promover a atualização do Relatório de Aquisições e

Contratações, no que se refere às licitações.
Art. 61. À Divisão de Contratações Diretas compete:
I - realizar a prospecção de fornecedores procurando de-

senvolver alternativas mais econômicas de oferta para bens e serviços
adquiridos pelo Ministério;

II - prestar apoio técnico, analisar e propor as adequações
dos projetos básicos e termos de referência junto às unidades de-
mandantes nos processos que envolvam adesão e compras diretas;

III - instruir os processos relacionados a dispensas de li-
citação, inexigibilidades e adesões a atas de registros de preços;

IV - providenciar a divulgação de todas as matérias re-
lacionadas às dispensas e inexigibilidades de licitação, observando-se
as formalidades legais;

V - registrar e divulgar no SIASG as dispensas de licitação
e inexigibilidades realizadas pelo Ministério.

VI - promover a atualização do Relatório de Aquisições e
Contratações, no que se refere às adesões, dispensas e inexigibi-
lidades de licitação;

VII - analisar processos relacionados às contratações diretas
e às adesões a atas de registro de preço, no âmbito do Ministério;

VIII - apoiar as Comissões de Licitações, Comissões Es-
peciais e aos Pregoeiros; e

IX - realizar as cotações eletrônicas visando à obtenção de
melhor proposta para a contratação pretendida, em complemento à
pesquisa de preços realizada pela área demandante.

Art. 62. À Divisão de Conformidade de Licitações compete:
I - apoiar o monitoramento da execução das atividades re-

lacionadas às licitações propondo à Coordenação medidas corretivas e
preventivas às eventuais irregularidades identificadas;

II - analisar, em suas diferentes fases, os processos lici-
tatórios, visando o cumprimento dos aspectos formais e legais; e

III - assessorar nas atividades de definição e padronização de
procedimentos e processos de trabalho na área de licitações.

Art. 63. À Coordenação de Gestão de Contratos compete:
I - coordenar as atividades relacionadas à formalização, ges-

tão e fiscalização de contratos, no âmbito do Ministério;
II - prestar apoio e orientação necessários às unidades do

Ministério, esclarecendo as exigências e formalidades legais perti-
nentes ao desenvolvimento dos trabalhos na área de contratos;

III - coordenar as atividades de padronização e definição de
processos de trabalho, procedimentos e formulários, bem como ela-
boração de normas relacionadas à formalização, gestão e fiscalização
de contratos, no âmbito do Ministério; e

IV - promover negociações de preços junto às empresas
contratadas.

Art. 64. À Divisão de Análise de Contratos compete:
I - analisar e emitir parecer técnico sobre alterações e res-

cisões contratuais e também sobre prorrogações de contratos, exceto
nos casos de serviços continuados e outros que admitam duração
prorrogável por iguais e sucessivos períodos;

II - analisar e emitir parecer técnico dos pedidos de reajuste de
preços, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos;

III - analisar documentação encaminhada pelos fiscais ou
gestores de contratos acerca de descumprimentos contratuais, e emitir
parecer técnico quanto a penalizações, excetuando-se os casos de
descumprimento de garantia contratual;
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IV - orientar os fiscais e gestores de contratos quanto às
exigências e formalidades legais;

V - manter atualizados os registros de contratos, termos
aditivos, apostilamentos, termos de rescisão e de atas de registro de
preços;

VI - publicar os instrumentos contratuais no SIASG;
VII - verificar a regularidade fiscal das empresas, previa-

mente à assinatura dos contratos, termos aditivos e demais ajustes; e
VIII - solicitar às unidades demandantes a indicação de fis-

cais de serviço e gestores de contratos.
Art. 65. Ao Serviço de Acompanhamento de Contratos compete:
I - controlar o prazo de vigência dos contratos e, com a

devida antecedência, iniciar os procedimentos para a prorrogação dos
instrumentos ou, na impossibilidade disso, indicar a necessidade de
instauração de novo processo licitatório;

II - analisar e emitir parecer técnico sobre as prorrogações
contratuais dos contratos que possuam duração prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, de acordo com a legislação que regulamenta as
matérias;

III - verificar a regularidade fiscal das empresas, previamente
à assinatura dos termos aditivos;

IV - solicitar e manter controle das garantias contratuais
junto aos fornecedores;

V - analisar e emitir parecer técnico quanto a penalizações,
nos casos de descumprimento da garantia contratual;

VI - manter atualizados no sítio do Ministério da Cultura na
Internet e Intranet as informações relativas aos contratos vigentes,
bem como seus respectivos termos aditivos e portarias de fiscalização
e gestão;

VII - elaborar planilhas demonstrativas do custo para sub-
sidiar a aferição de viabilidade dos preços praticados ao Ministério,
quando das prorrogações de vigência, repactuações, reajustes e con-
cessão de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos;

VIII - elaborar as Portarias de designação dos fiscais de
serviço e gestores de contratos;

IX - providenciar a publicação das portarias de designação
dos fiscais de serviço e gestores de contratos administrativos no
Boletim Administrativo;

X - elaborar os atestados de capacidade técnica e instru-
mentos congêneres, após manifestação favorável do fiscal de serviço
e gestor de contratos;

XI - gerenciar as solicitações de adesão às atas de registro de
preço do Ministério; e

XII - orientar os fiscais e gestores de contratos quanto às
exigências e formalidades legais.

Art. 66. À Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
compete normatizar, planejar, coordenar, orientar, executar e avaliar o
desenvolvimento de planos, programas e processos referentes a gestão
dos recursos de tecnologia da informação - TI, Segurança da In-
formação e Comunicações, no âmbito do Ministério, e especifica-
mente:

I - planejar, propor, desenvolver e coordenar planos estra-
tégicos, políticas, normas, diretrizes, programas, processos, projetos e
atividades de tecnologia da informação, segurança da informação e
comunicações, no âmbito do Ministério;

II - orientar o processo de alocação de recursos, aquisição de
hardware e software e contratação de prestação de serviços espe-
cializados em tecnologia da informação, segurança da informação e
comunicações;

III - administrar a infraestrutura de tecnologia da informação,
segurança da informação e comunicações propondo a sua padro-
nização, em conjunto com as normas e padrões do Governo Federal
vigentes;

IV - gerir tecnicamente contratos e convênios relativos à
tecnologia da informação, segurança da informação e comunicações;

V - acompanhar o desenvolvimento de sistemas informa-
tizados contratados de terceiros;

VI - identificar necessidades, desenvolver e implantar sis-
temas informatizados;

VII - propor a elaboração da proposta orçamentária dos re-
cursos de tecnologia da informação e comunicações, em articulação
com a Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade e
o Comitê Deliberativo de Tecnologia da Informação do ministério;

VIII - dimensionar e propor programas de capacitação e
desenvolvimento de recursos humanos em tecnologia da informação,
segurança da informação e comunicações, em articulação com a Co-
ordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

IX - coordenar os serviços de atendimento a usuários e de
suporte às redes de comunicação de dados e bancos de dados;

X - interagir com os demais órgãos governamentais no sen-
tido de promover o intercâmbio de conhecimento e tecnologia.

XI - prestar assessoria técnica na elaboração de políticas,
normas, padrões, pareceres, laudos e na especificação técnica de rede
de comunicação, software básico, segurança da informação, comu-
nicações, telefonia e equipamentos computacionais, racionalizando os
recursos de tecnologia da informação disponíveis, no âmbito do Mi-
nistério; e

XII - orientar os órgãos e as unidades descentralizadas na
execução das atividades relacionadas a Tecnologia da Informação e
Segurança da Informação e Comunicação, em consonância com as
diretrizes e normas emanadas do órgão central do respectivo sistema
federal.

Art. 67. À Divisão de Apoio a Gestão compete:
I - monitorar e avaliar indicadores de controle de atendi-

mento da Coordenação-Geral;
II - propor normas, medidas e procedimentos que promovam

o aperfeiçoamento e a integração das ações da Coordenação-Geral;
III - acompanhar a legislação e diretrizes governamentais

com vistas a subsidiar a gestão das aquisições de equipamentos,
aplicativos, e contratação de serviços de tecnologia da informação,
segurança da informação e comunicações;

IV - elaborar e acompanhar o plano de aquisições de bens e
serviços de tecnologia da informação, segurança da informação e
comunicações, assim como acompanhar os processos licitatórios;

V - acompanhar, monitorar e prestar suporte nos processos
administrativos e de pagamento, nas comunicações internas e ex-
ternas, em articulação com as demais Coordenações da Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação; e

VI - coordenar a execução das atividades de administração
de material, patrimônio e serviços gerais, no âmbito da Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação.

Art. 68. À Coordenação de Governança e Projetos de Tec-
nologia da Informação compete:

I - planejar, elaborar, controlar e acompanhar os planos,
programas e projetos de tecnologia da informação, segurança da in-
formação e comunicações;

II - identificar demandas e necessidades de inovações tec-
nológicas, e propor soluções sistematizadas com base no uso de
modernos recursos metodológicos e tecnológicos;

III - coordenar e empreender estudos e levantamentos que
busquem promover o desenvolvimento e o aprimoramento dos re-
cursos tecnológicos utilizados;

IV - analisar a viabilidade técnica da automação dos pro-
cessos e procedimentos administrativos utilizados;

V - propor políticas, normas e diretrizes relacionadas à tec-
nologia da informação, segurança da informação e comunicações.

VI - acompanhar a priorização, desenvolvimento de sistemas,
definição de metodologia e mapeamento de processos, buscando so-
luções tecnologicamente fundamentadas para atender às necessidades
do Ministério, em articulação com a Coordenação de Desenvolvi-
mento e Manutenção de Sistemas;

VII - difundir as boas práticas em governança de tecnologia
da informação, proposição de controles e demais mecanismos visando
atender aos objetivos estratégicos do Ministério, em conformidades
com os padrões de Governança do Governo Federal;

VIII - subsidiar o Coordenador-Geral de Tecnologia da In-
formação na elaboração da proposta orçamentária;

IX - orientar a utilização dos equipamentos de telecomu-
nicações e propor normas que regulamentem seu adequado uso;

X - monitorar o atendimento das orientações normativas do
Gabinete de Segurança Institucional (GSI) da Presidência da Re-
pública no tocante à segurança da informação no âmbito do Mi-
nistério; e

XI - gerir os contratos de prestação de serviços relativos à
tecnologia da informação nos assuntos pertinentes a sua área de
atuação.

Art. 69. À Divisão de Projetos de Tecnologia da Informação
compete:

I - elaborar e manter a metodologia de gerenciamento de
projetos;

II - gerir o portfólio de projetos de TI, de forma integrada à
gestão estratégica da organização e orientado pelas diretrizes do Plano
Diretor de Tecnologia da Informação e da Política de Segurança da
Informação e Comunicações do Ministério;

III - analisar riscos identificados, em um processo conti-
nuado de antecipação de problemas e desafios relacionados aos pro-
jetos de TI;

IV - armazenar em meio físico ou eletrônico o histórico dos
projetos, mantendo uma base de lições aprendidas;

V - analisar a viabilidade técnica da automação dos pro-
cessos e procedimentos administrativos utilizados;

VI - difundir a cultura de gestão de projetos no Ministério,
por meio de palestras e treinamentos de metodologias e ferramentas;

VII - apoiar a Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação na elaboração de artefatos garantindo que o processo de con-
tratação de soluções de TI estejam alinhados às políticas, normas e
diretrizes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia
da Informação (SISP); e

VIII - acompanhar e fiscalizar os contratos de prestação de
serviços relativos à tecnologia da informação nos assuntos pertinentes
à sua área de atuação.

Art. 70. Ao Serviço de Segurança e Riscos em Tecnologia da
Informação compete:

I - executar atividades relativas à auditoria da aplicação da
política de segurança da informação e de seus procedimentos es-
pecíficos no âmbito do Ministério;

II - realizar atividades de auditoria de sistema de forma
preventiva ou mediante solicitação;

III - elaborar, implantar, acompanhar a política de segurança
da rede de comunicação do Ministério;

IV - auditar a conformidade dos procedimentos metodoló-
gicos em segurança da informação adotados em relação aos padrões
de maturidade estabelecidos, no âmbito do Ministério;

V - realizar a implantação das orientações emanadas do Ga-
binete de Segurança Institucional da Presidência da República (GSI)
da Presidência da República;

VI - propor melhorias e implantar as normas segurança da
informação do Ministério;

VII - propor melhorias e implantação de melhores práticas
nos procedimentos de segurança da informação;

VIII - auxiliar nas atividades de gestão e fiscalização dos
contratos de prestação de serviços relativos à tecnologia da infor-
mação nos assuntos pertinentes à sua área de atuação;

IX - elaborar e manter o plano de contingência de tecnologia
da informação da rede; e

X - orientar e acompanhar a implantação, a manutenção e a
operação dos dispositivos de segurança relativos aos sistemas in-
formatizados.

Art. 71. À Coordenação de Sistemas de Informação compete:
I - definir, desenvolver, adquirir, analisar, gerir, executar,

modelar e implantar métodos, técnicas, normas, padrões e arquitetura
tecnológica de desenvolvimento e manutenção de sistema de infor-
mação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais portais
corporativos definidas, no âmbito do Ministério;

II - orientar o processo de levantamento de requisitos, de-
senvolvimento, adaptação, integração, homologação, liberação e im-
plantação de sistemas de informação, e sítios de internet, intranet,
sistemas legados e demais portais corporativos, desenvolvidos ou
contratados de terceiros de interesse do Ministério, com base na
arquitetura tecnológica existente, definida no Plano Diretor de Tec-
nologia da Informação vigente, alinhados às políticas, normas e di-
retrizes do SISP;

III - orientar as unidades do Ministério quanto a aquisição e
desenvolvimento de sistemas de informação, sítios de internet, in-
tranet, sistemas legados e demais portais corporativos de interesse do
Ministério;

IV - subsidiar a elaboração do plano de ação e da proposta
para programação dos recursos relativos à Tecnologia da Informação;

V - propor a criação de grupos de trabalho responsáveis pela
definição de requisitos, validação, manutenção e uso de sistemas de
informação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais
portais corporativos, indicando gestores, usuários e técnicos de TI
para compô-los;

VI - interagir com as unidades descentralizadas, quanto a
orientação da execução de atividades de competência de tecnologia da
informação, segurança da informação e comunicações;

VII - acompanhar, gerir, fiscalizar os contratos de prestação
de serviços relativos a desenvolvimento e manutenção de sistemas de
informação, e sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais
portais corporativos nos assuntos pertinentes à sua área de atuação;

VIII - prestar suporte a metodologia de métricas para di-
mensionamento e quantificação no desenvolvimento de sistemas de
informação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais
portais corporativos;

IX - garantir a aderência ao modelo de contratação proposto
pelo SISP, apoiando na elaboração dos artefatos exigidos e nas notas
técnicas dos processos de aquisição e contratação de soluções de
software do Ministério;

X - implantar e disponibilizar os sistemas de informação,
sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais portais cor-
porativos, em consonância com a utilização e o grau de segurança
requerido, por perfil e nível de acesso e em conformidade a Política
de Segurança da Informação do Ministério vigente.

XI - fomentar pesquisa de novas tecnologias e propor me-
lhorias e implantação de boas práticas no processo e na metodologia
de desenvolvimento e manutenção dos sistemas de informação, sítios
de internet, intranet, sistemas legados e demais portais corporativos,
soluções em rede e bancos de dados do Ministério;

XII - propor a política de acesso e gerenciamento do am-
biente de banco de dados, para garantia da segurança das informações
do Ministério; e

XIII - elaborar projetos básicos, definir critérios de seleção
de fornecedores e critérios de aceitação de serviços e produtos re-
lacionados aos sistemas de informação, alinhados às políticas, normas
e diretrizes do SISP.

Art. 72. À Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de
Sistemas compete:

I - implantar os métodos, processos, técnicas, normas e pa-
drões de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação,
sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais portais cor-
porativos definidos para o Ministério;

II - realizar as atividades de gerência de configuração e de
qualidade dos artefatos gerados ao longo do ciclo de vida dos projetos
e das atividades de manutenção dos sistemas de informação, sítios de
internet, intranet, sistemas legados, e demais portais corporativos;

III - elaborar e atualizar a documentação dos sistemas de
informação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais
portais corporativos, com base nos padrões definidos pelo Minis-
tério;

IV - elaborar, implantar e atualizar os padrões de interface,
identidade visual, produtos de rede com características multimídia,
navegabilidade e usabilidade dos sistemas de informação, sítios de
internet, intranet, sistemas legados e demais portais corporativos, em
articulação com a Assessoria de Comunicação Social do Ministério,
alinhado aos padrões do Governo Federal;

V - controlar a qualidade dos sistemas de informação, sítios
de internet, intranet, sistemas legados, e demais portais corporativos
em desenvolvimento e em manutenção, em consonância com os re-
quisitos aprovados pelos gestores;

VI - gerir e executar as atividades de administração de com-
ponentes com vistas à consolidação de um padrão de arquitetura de
software reutilizável, orientado a serviços e baseado em software
livre, alinhados às políticas, normas e diretrizes do SISP;

VII - responsabilizar-se pela produção de códigos-fonte e
programas, em harmonia com os procedimentos e rotinas operacio-
nais definidos pela Coordenação de Infraestrutura Tecnológica, para a
publicação no ambiente de produção;

VIII - orientar os gestores dos sistemas quanto às possíveis
soluções técnicas para automatização, aos prazos estimados e as prin-
cipais atividades e responsabilidades dos envolvidos;

IX - controlar, orientar e executar:
a) atendimento as ordens de serviços para desenvolvimento,

manutenções corretivas e evolutivas dos sistemas de informação, sí-
tios de internet, intranet, sistemas legados, e demais portais cor-
porativos e sistemas em produção de acordo com as demandas so-
licitadas pelos gestores;

b) modelagem dos sistemas de informação, sítios de internet,
intranet, sistemas legados, e demais portais corporativos de forma
integrada, permeando os processos, dados e sistema de controle; e
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c) instalação, adaptação e integração dos sistemas de in-
formação, sítios de internet, intranet, sistemas legados, e demais por-
tais corporativos adquiridos ou desenvolvidos, garantindo a dispo-
nibilidade de acesso a informações;

X - proceder:
a) desenvolvimento, teste e implantação dos sistemas de in-

formação, sítios de internet, intranet, sistemas legados, e demais por-
tais corporativos desenvolvidos e/ou contratados; e

b) funcionamento dos sistemas em produção, para garantir a
produtividade, integração de serviços e sistemas, bem como redução
de custos de produção.

Art. 73. À Divisão de Gestão de Banco de Dados compete:
I - implantar a política de acesso e gerenciamento do am-

biente de banco de dados;
II - gerenciar a utilização de ferramentas de apoio à ad-

ministração de dados e de bancos de dados;
III - selecionar novas tecnologias de gestão de dados e ban-

cos de dados;
IV - padronizar os procedimentos e fluxos operacionais de

dados e bancos de dados;
V - administrar:
a) bancos de dados dos ambientes de produção, homologação

e desenvolvimento; e
b) Software de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD)

nos servidores, realizando conversões e migrações de versões;
VI - manter atualizado modelo de dados corporativos, para

integração dos bancos de dados dos sistemas de informação, sítios de
internet, intranet, sistemas legados e demais portais corporativos;

VII - analisar e elaborar modelos lógicos dos sistemas de
informação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais
portais corporativos, e construir projetos físicos de banco de dados de
forma integrada;

VIII - elaborar, implementar rotinas e procedimentos de ba-
ckup e de recuperação dos bancos de dados, estabelecendo crono-
gramas de execução; e

IX - executar auditoria e monitorar continuamente o am-
biente de banco de dados de produção, homologação e desenvol-
vimento.

Art. 74. À Coordenação de Infraestrutura Tecnológica compete:
I - coordenar e acompanhar a definição, implantação, me-

dição, melhoria da segurança da informação e da gestão das redes
lógicas de comunicação de dados;

II - manter a disponibilidade dos serviços de processamento
de dados e de rede de comunicação de dados, incluindo rede local, a
corporativa e comunicação com as redes externas;

III - avaliar os sistemas a serem implantados quanto ao seu
desempenho, dimensionamento, administração, segurança e compa-
tibilidade com a infraestrutura disponível na Gestão de Tecnologia da
Informação, Segurança e Comunicações;

IV - propor e acompanhar, em articulação com a Coor-
denação-Geral de Logística e Serviços Gerais, as adequações das
instalações físicas para utilização de equipamentos de tecnologia da
informação, segurança da informação e comunicações;

V - gerir os contratos de prestação de serviços relativos à
tecnologia da informação e telecomunicações, controlando a qua-
lidade dos resultados de acordo com os critérios de aceitação do
produto e serviços prestado, nos assuntos pertinentes à sua área de
atuação;

VI - definir parâmetros para monitoramento do desempenho,
segurança das informações trafegadas e armazenadas no ambiente de
rede do Ministério;

VII - elaborar os projetos básicos, os critérios de seleção de
fornecedores e os critérios de aceitação de serviços e produtos re-
lacionados a serviços de rede de comunicação e segurança da in-
formação;

VIII - desenvolver, implantar e validar indicadores para me-
dir a eficiência e a eficácia dos serviços prestados, na gestão de redes
de comunicação e segurança da informação;

IX - implementar a interação operacional com as unidades
descentralizadas, quanto à orientação da execução de atividades de
competência e à integração dos agentes envolvidos; e

X - prestar assessoramento às unidades descentralizadas,
quanto à implantação de redes locais, assegurando sua interligação à
rede central do Ministério.

Art. 75. À Divisão de Telefonia compete:
I - orientar a utilização dos equipamentos de telecomuni-

cações, e de dados móveis, propondo normas que regulamentem seu
adequado uso;

II - acompanhar e fiscalizar os contratos de prestação de
serviços relativos a telecomunicações e dados móveis;

III - administrar a rede física de comunicação de dados e de
telefonia fixa interna;

IV - instalar, remover e adequar os equipamentos dos usuá-
rios, assim como os seus pontos de acesso à rede de telefonia fixa e
móvel;

V - acompanhar a movimentação patrimonial dos recursos de
telecomunicações existentes no Ministério em articulação com a Co-
ordenação-Geral de Recursos Logísticos;

VI - controlar e manter em funcionamento a central do
PABX, as redes de voz e a qualidade dos serviços de telefonia fixa e
móvel;

VII - promover, orientar e controlar a execução das ati-
vidades relativas à manutenção técnica do sistema de telefonia e seus
equipamentos; e

VIII - controlar e acompanhar o uso e a distribuição de
linhas, ramais telefônicos e telefonia móvel.

Art. 76. Ao Serviço de Atendimento aos Usuários compete:
I - gerenciar e executar os serviços de atendimento aos usuá-

rios no que diz respeito à instalação e manutenção, configuração,
testes e manutenção de hardware e software, bem como serviços de
telefonia fixa e móvel;

II - instalar, remover e adequar os equipamentos dos usuá-
rios, assim como os seus pontos de acesso à rede física de co-
municação de dados e de telefonia fixa;

III - acompanhar e avaliar a execução das atividades de
atendimento aos usuários; solucionando problemas de funcionamento
dos equipamentos, funcionamento dos recursos tecnológicos com-
putacionais sob responsabilidade do usuário;

IV - acompanhar e fiscalizar os contratos de prestação de
serviços relativos à tecnologia da informação e telecomunicações, nos
assuntos pertinentes à sua área de atuação.

V- providenciar e supervisionar a instalação de estações de
trabalho e impressoras, de acordo com as solicitações dos usuários;

VI - elaborar relatórios mensais com indicadores de desem-
penho, acompanhando e intermediando soluções de pendências junto
às unidades organizacionais dos órgãos envolvidos;

VII - definir as especificações técnicas para subsidiar a ela-
boração de projetos para aquisição de novos equipamentos de in-
formática;

VIII - realizar levantamentos para:
a) identificar as necessidades dos usuários de microinfor-

mática, providenciando as soluções requeridas; e
b) proceder ao inventário dos computadores de propriedade

do Ministério, e controle da configuração e do uso de softwares
homologados;

IX - participar da elaboração e implementação de projetos
referentes ao relacionamento com usuário.

Art. 77. À Divisão de Redes de Comunicação compete:
I - controlar e avaliar a operacionalização dos recursos de TI

existentes, providenciando a adoção de meios para sanar deficiências
detectadas;

II - controlar o uso de recursos necessários ao funcionamento
adequado da Sala-Cofre do Ministério e ambientes externos de backup;

III - manter o cadastro dos usuários da rede;
IV - identificar as necessidades de:
a) expansão da rede e atualização tecnológica; e
b) treinamento em novas tecnologias de rede, para os téc-

nicos de suporte;
V - elaborar e manter a documentação relativa à adminis-

tração da rede;
VI - instalar, manter, configurar, otimizar e monitorar o

software básico instalado nos servidores, especialmente sistemas ope-
racionais, de redes de comunicação e de segurança de alcance ins-
titucional; e

VII - instalar, gerenciar e manter os sistemas operacionais de
gerenciamento de servidores e equipamentos de rede corporativos;

VIII - monitorar e auditar:
a) desempenho da rede de comunicação, com base nos pa-

râmetros definidos pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação, para garantir o uso eficaz desses recursos; e

b) atividades de manutenção das estações da rede de com-
putadores;

IX - instalar, controlar e configurar versões de software de
infraestrutura;

X - propor normas e procedimentos para o uso da rede de
comunicação;

XI - elaborar os projetos de cabeamento, lógico e elétrico,
bem como realizar testes de conectividade em redes locais;

XII - implantar a política de segurança da rede de comu-
nicação, em parceria com o Serviço de Segurança e Riscos em Tec-
nologia da Informação no Ministério; e

XIII - instalar, configurar, otimizar e monitorar o software
básico instalado nos servidores, especialmente sistemas operacionais,
de redes de comunicação e de segurança de alcance institucional.

Art. 78. À Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e
Financeira compete:

I - supervisionar, orientar, controlar, acompanhar e avaliar as
atividades de execução orçamentária e financeira dos créditos or-
çamentários e dos recursos financeiros descentralizados;

II - supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução
das atividades de análise, classificação e apropriação das despesas
referentes aos processos de pagamento relacionados às aquisições de
bens e serviços, conforme o Plano de Contas da União;

III - supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução
das atividades de análise dos processos de liberação de recursos de
convênios, acordos, ajustes, contratos de repasse, termos de parceria e
outros celebrados no Ministério;

IV - supervisionar e orientar a elaboração de relatórios e
demonstrativos da execução orçamentária e financeira das Unidades
Gestoras do Ministério da Cultura, para fins de Tomada de Contas
Anual; e

V - supervisionar, coordenar, controlar, acompanhar e avaliar
as atividades de análise das prestações de contas de convênios ce-
lebrados com base na Instrução Normativa nº 1 de 15 de janeiro de
1997, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 79. Ao Serviço de Apoio compete:
I - apoiar a Coordenação-Geral na elaboração, no recebi-

mento e na expedição de documentos e processos;
II - acompanhar e controlar o recebimento e atendimento de

solicitações dos órgãos de controle interno e externo;
III - analisar, acompanhar e controlar processos encaminha-

dos para emissão de certificados de disponibilidade orçamentária,
notas de empenho, notas de crédito e ordem bancária;

IV - executar atividades de redação, revisão e controle de
expedientes sujeitos a despachos do Coordenador-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira;

V - executar as atividades de recebimento, classificação,
registro, expedição, tramitação e autuação de documentos, processos
e correspondências internas e externas, no âmbito da Coordenação-
Geral de Execução Orçamentária e Financeira.

Art. 80. À Coordenação de Execução Orçamentária compete:
I - coordenar, orientar, acompanhar e promover as atividades

de execução orçamentária;
II - coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução

das atividades relacionadas à movimentação dos créditos orçamen-
tários destinados ao Ministério da Cultura;

III - acompanhar a disponibilidade orçamentária das Uni-
dades Gestoras;

IV - analisar as prestações de contas dos suprimentos de
fundos concedidos;

V - efetuar ajustes contábeis e financeiros, no SIAFI, re-
ferentes à baixa e aprovação dos suprimentos de fundos concedidos;

VI - efetuar, no Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira - SIAFI e no Sistema Integrado de Administração e Serviços
Gerais - SIASG, o registro dos atos pertinentes à gestão orçamentária
e financeira viabilizando, a conformidade de operadores; e

VII - coordenar, orientar e acompanhar a análise das pres-
tações de contas dos suprimentos de fundos concedidos.

Art. 81. À Divisão de Análise e Execução Orçamentária de
Contratos e Convênios compete:

I - proceder à análise dos processos e emitir notas de em-
penho e de crédito;

II - elaborar relatórios e demonstrativos da execução or-
çamentária e financeira das Unidades Gestoras do Ministério da Cul-
tura para fins de Tomada de Contas Anual;

III - elaborar relatórios gerenciais que permitam o acom-
panhamento da execução orçamentária;

IV - analisar, conceder e controlar suprimentos de fundos;
V - analisar as prestações de contas dos suprimentos de

fundos concedidos;
VI - efetuar ajustes contábeis e financeiros, no SIAFI, re-

ferentes à baixa e aprovação dos suprimentos de fundos concedidos;
VII - disponibilizar os limites orçamentários referentes à

emissão de diárias e passagens no âmbito do Sistema de Concessão
de Diárias e Passagens - SCDP;

VIII - atestar a disponibilidade orçamentária e emitir pré-
empenhos; e

IX - acompanhar e manter atualizada a legislação relativa à
execução orçamentária.

Art. 82. À Coordenação de Execução Financeira compete:
I - coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução

das atividades de execução financeira;
II - acompanhar o fluxo de caixa;
III - exercer as funções de gestor financeiro;
IV - coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução

das atividades relacionadas à movimentação dos recursos destinados
ao Ministério da Cultura; e

V - analisar os demonstrativos gerenciais da execução fi-
nanceira das Unidades Gestoras.

Art. 83. À Divisão de Análise e Execução Financeira de
Convênios compete:

I - analisar processos referentes a convênios, acordos, ajus-
tes, contratos de repasse e termos de parceria visando à liberação dos
recursos;

II - acompanhar e controlar a disponibilidade financeira das
Unidades Gestoras;

III - efetuar acertos contábeis, conforme balancete expedido
pela Coordenação de Contabilidade;

IV - acompanhar a execução dos recursos financeiros re-
ferentes aos processos de convênios, acordos, ajustes, contratos de
repasse e termos de parceria, para identificar as necessidades das
Unidades Gestoras;

V - acompanhar, identificar e classificar as devoluções de
recursos efetuadas na conta única do Tesouro Nacional;

VI - analisar e acompanhar a emissão da relação de ordens
bancárias; e

VII - acompanhar e manter atualizada a legislação relativa à
execução financeira de convênios.

Art. 84. Ao Serviço de Análise Financeira de Convênios
compete:

I - analisar os processos de convênios, acordos, ajustes, con-
tratos de repasse e termos de parceria, com vistas:

a) a verificar a situação de regularidade dos convenentes;
b) à apropriação no SIASG, SIAFI e SICONV;
c) à liberação de recursos no âmbito das Unidades Gestoras; e
d) a efetivar os registros de prorrogação de ofício da vi-

gência dos convênios no SIASG e SIAFI;
II - analisar as contas contábeis das Unidades Gestoras do

Ministério com vista a proceder aos acertos contábeis, conforme ba-
lancete expedido pela Coordenação de Contabilidade.

Art. 85. Ao Serviço de Execução Financeira de Convênios
compete:

I - liberar os recursos referentes aos processos de convênios,
acordos, ajustes, contratos de repasse e termos de parceria, no âmbito
das Unidades Gestoras;

II - efetuar acertos contábeis, conforme balancete expedido
pela Coordenação de Contabilidade;

III- elaborar relatórios sobre a execução financeira dos Con-
vênios;

IV - acompanhar a execução dos recursos financeiros re-
ferentes aos processos de convênios, acordos, ajustes, contratos de
repasse e termos de parceria, para identificar as necessidades das
Unidades Gestoras; e

V - classificar as devoluções de recursos efetuadas na conta
única do Tesouro Nacional.

Art. 86. À Divisão de Análise e Execução Financeira de
Contratos compete:

I - analisar processos referentes à contratação de bens e
serviços, bem como de cartão corporativo, visando o pagamento da
despesa;
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II - analisar e efetivar o pagamento de diárias por meio do
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

III - analisar as contas contábeis das Unidades Gestoras con-
forme balancete da Coordenação de Contabilidade;

IV - efetuar acertos contábeis, conforme balancete da Co-
ordenação de Contabilidade;

V - acompanhar e controlar a disponibilidade financeira das
Unidades Gestoras;

VI - acompanhar, identificar e classificar as devoluções de
recursos efetuadas na conta única do Tesouro Nacional;

VII - analisar e acompanhar a emissão de relação de ordens
bancárias;

VIII - efetuar conformidade de gestão; e
IX - acompanhar e manter atualizada a legislação relativa à

execução financeira de contratos, diárias e demais despesas bem co-
mo das retenções tributárias.

II - subsidiar, orientar e coordenar a participação do Mi-
nistério e entidades vinculadas em organismos, redes, fóruns e even-
tos internacionais que tratam de questões relativas à cultura;

III - orientar, promover e coordenar o planejamento, for-
mulação, implementação e avaliação de políticas, programas, projetos
e ações internacionais do Ministério e entidades vinculadas;

IV - disseminar as diretrizes da política externa brasileira na
área da cultura e assegurar sua adoção nas ações internacionais do
Ministério e entidades vinculadas;

V - coordenar, em articulação com demais órgãos do Mi-
nistério e Ministérios afins, programas, projetos e ações de coo-
peração internacional e a negociação de atos internacionais com or-
ganismos internacionais e governos estrangeiros;

VI - apoiar e subsidiar, em articulação com os demais órgãos
do Ministério, Ministérios afins e entidades públicas e privadas na-
cionais e estrangeiras, a exportação de bens e serviços de cultura
brasileiros;

VII - definir estratégias e apoiar ações para intensificar o
intercâmbio cultural e artístico entre o Brasil e países estrangeiros, em
articulação com os demais órgãos do Ministério e entidades vin-
culadas;

VIII - desenvolver ações e projetos especiais para promover
a cultura brasileira no exterior;

IX - atuar como interlocutor do Ministério e entidades vin-
culadas junto ao Ministério das Relações Exteriores;

X - acompanhar a elaboração, assinatura e execução dos
convênios, contratos, termos de parceria e demais instrumentos ne-
cessários ao cumprimento das funções da Diretoria; e

XI - auxiliar na definição da agenda internacional do Mi-
nistro e do Secretário-Executivo, e subsidiar reuniões e audiências de
interesse do Ministério que envolvam temas internacionais.

Art. 93. À Coordenação de Assuntos Administrativos e Pla-
nejamento compete coordenar as atividades de apoio administrativo e
execução orçamentária necessárias ao funcionamento da Diretoria e,
especificamente:

I - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

II - providenciar a execução de atividades de serviços gerais,
de manutenção, de instalações e de equipamentos;

III - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, publicação oficial, tramitação e au-
tuação de documentos, processos e correspondências internas e ex-
ternas, no âmbito da Diretoria;

IV - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à
administração de pessoal em exercício na Diretoria conforme di-
retrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

V - coordenar e acompanhar as viagens de servidores da
unidade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

VI - coordenar a consolidação dos planos e programas anuais
e plurianuais, no âmbito da Diretoria;

VII - coordenar a elaboração da proposta e da programação
orçamentária e financeira, no âmbito da Diretoria; e

VIII - executar as atividades administrativas relativas à ce-
lebração, e à prestação de contas de convênios, contratos, termos de
parceria e outros instrumentos congêneres, no âmbito da área de
atuação da Diretoria.

Art. 94. À Coordenação-Geral de Integração e Assuntos
Multilaterais compete:

I - articular e coordenar a participação nos organismos e
foros multilaterais ligados à cultura, bem como as ações voltadas para
a integração cultural, prioritariamente no âmbito do Mercado Comum
do Sul - Mercosul, Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CPLP e União de Nações Sul-Americanas - Unasul;

II - negociar e conduzir a implementação de instrumentos
internacionais multilaterais de responsabilidade do Ministério da Cul-
tura e do Ministério das Relações Exteriores no campo da cultura e
áreas afins;

III - avaliar e acompanhar as políticas e diretrizes globais de
organismos internacionais e foros especializados;

IV - analisar projetos multilaterais na área da cultura;
V - articular e organizar missões, reuniões e eventos in-

ternacionais, realizados no Brasil e no exterior, relacionados às agen-
das multilaterais no âmbito da cultura;

VI - coordenar e articular a recepção de representantes de
organismos internacionais pelo Ministério;

VII - planejar, organizar e coordenar as estratégias e ações
para a promoção da cultura brasileira no exterior, relacionadas à
agenda multilateral; e

VIII - coordenar e supervisionar a elaboração de editais, a
execução de convênios, contratos, termos de parceria e outros ins-
trumentos congêneres, afetos aos assuntos multilaterais.

Art. 95. À Coordenação de Integração e Assuntos Multi-
laterais compete:

I - estabelecer linhas de atuação e propor atividades voltadas
para a integração cultural multilateral, prioritariamente no âmbito do
Mercosul, CPLP e Unasul;

II - apoiar e acompanhar a elaboração, negociação, revisão e
implementação de instrumentos internacionais multilaterais nas áreas
cultural e afins;

III - emitir pareceres técnicos relacionados a projetos mul-
tilaterais na área da cultura;

IV - auxiliar na organização de missões reuniões e eventos
internacionais, realizados no Brasil e no exterior, relacionados às
agendas multilaterais no âmbito da cultura;

V - assistir o Coordenador-Geral nas atividades de recepção
de representantes de organismos internacionais pelo Ministério;

VI - realizar estudos com vistas a identificar potencialidades
e oportunidades de cooperação multilateral internacional, no âmbito
cultural; e

VII - elaborar editais e acompanhar a execução de con-
vênios, contratos, termos de parceria e outros instrumentos congê-
neres, afetos aos assuntos multilaterais.

Art. 96. À Coordenação-Geral de Cooperação e Assuntos
Bilaterais compete:

I - articular e coordenar a formulação, execução e acom-
panhamento de programas e projetos de cooperação bilateral no cam-
po da cultura;

II - conduzir, no âmbito do Ministério e entidades vincu-
ladas, a negociação, elaboração, implementação e revisão de atos
internacionais bilaterais na área da cultura;

III - efetuar análises sobre as propostas de cooperação bi-
lateral;

IV - articular e organizar missões, reuniões e eventos in-
ternacionais, realizados no Brasil e no exterior, relacionados à agenda
bilateral no âmbito da cultura;

V - coordenar e articular a recepção de delegações de outros
países pelo Ministério, no contexto bilateral;

VI - planejar, organizar e coordenar as estratégias e ações
para a intensificação do intercâmbio cultural e artístico entre o Brasil
e outros países, bem como as ações para a promoção da cultura
brasileira no exterior, relacionadas à agenda bilateral; e

VII - coordenar e supervisionar a elaboração de editais a
execução de convênios, contratos, termos de parceria e outros ins-
trumentos congêneres, afetos aos assuntos bilaterais.

Art. 97. À Coordenação de Cooperação e Assuntos Bilaterais
compete:

I - assistir e subsidiar o Coordenador-Geral na consecução
das atribuições de sua competência;

II - estabelecer linhas de atuação e propor atividades voltadas
ao cumprimento da agenda cultural bilateral;

III - apoiar e acompanhar a elaboração negociação, revisão e
implementação de instrumentos internacionais bilaterais na área cul-
tural;

IV - emitir pareceres técnicos relacionados a projetos bi-
laterais na área da cultura;

V - auxiliar na preparação de missões, reuniões e eventos
internacionais, realizados no Brasil e no exterior, relacionados às
agendas bilaterais no âmbito da cultura;

VI - assistir e substituir o Coordenador-Geral nas atividades
inerentes a recepção autoridades internacionais pelo Ministério, vol-
tados a agenda bilateral;

VII - identificar potencialidades e possíveis parcerias para o
cumprimento dos acordos assumidos pelo Ministério; e

VIII - elaborar editais e acompanhar a execução de con-
vênios, contratos, termos de parceria e outros instrumentos congê-
neres, afetos aos assuntos bilaterais.

Seção IV
Da Diretoria de Direitos Intelectuais
Art. 98. À Diretoria de Direitos Intelectuais compete:
I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação da

política do Ministério sobre direitos autorais;
II - subsidiar a formulação, implementação e avaliação da

política do Ministério sobre os conhecimentos tradicionais e expres-
sões culturais tradicionais no âmbito da propriedade intelectual;

III - integrar as instâncias intergovernamentais que tratam de
temas relacionados a direitos autorais;

IV - orientar, promover, realizar e supervisionar ações de
gestão e difusão dos princípios e objetivos dos direitos autorais;

V - avaliar e difundir formas alternativas de licenciamento de
obras intelectuais protegidas por direitos autorais;

VI - propor medidas normativas que medeiem os conflitos e
interesses entre criador, investidor e usuário final de obra protegida
por direitos autorais;

VII - subsidiar a elaboração de atos relativos ao cumpri-
mento e ao aperfeiçoamento da legislação sobre direitos autorais,
conhecimentos tradicionais e expressões culturais tradicionais, nas
ordens interna e internacional, inclusive aquelas relacionadas com os
aspectos dos direitos intelectuais relacionados ao comércio de bens
intelectuais;

VIII - acompanhar negociações de acordos, tratados e con-
venções internacionais sobre diretos autorais, conhecimentos tradi-
cionais e expressões culturais tradicionais, e orientar providências
relativas aos referidos atos internacionais já ratificados pelo Brasil;

IX - propor medidas normativas de caráter geral, coordenar,
apoiar e orientar as atividades de registro de obras intelectuais pro-
tegidas por direitos autorais;

X - estimular a criação e o aperfeiçoamento de modelos de
associações de gestão coletiva de direitos autorais; e

XI - apoiar e promover a difusão, o ensino e a pesquisa sobre
direitos autorais, e a formação de recursos humanos para atuar nos
temas de direitos autorais e, no que couber, dos conhecimentos tra-
dicionais e expressões culturais tradicionais.

Art. 99. À Coordenação-Geral de Regulação em Direitos
Autorais compete:

I - apresentar propostas de regulamentação e alteração da
legislação sobre direitos autorais;

II - emitir parecer sobre questões relativas a direitos autorais,
e coordenar ações que assegurem o efetivo cumprimento da res-
pectiva legislação;

III - emitir parecer sobre projetos de lei relativos a direitos
autorais apresentados no Congresso Nacional;

IV - acompanhar as matérias e projetos de lei sobre direitos
autorais em tramitação no Congresso Nacional;

V - propor medidas que visem à regulação, coordenação e
aprimoramento dos processos de registro de obras intelectuais pro-
tegidas por direitos autorais;

VI - estabelecer diretrizes relativas aos direitos autorais para
aplicação nas ações do Ministério, de suas vinculadas e de outros
órgãos públicos;

Art. 87. Ao Serviço de Análise Financeira de Contratos compete:
I - acompanhar a execução dos recursos financeiros relativos

aos processos de contratação de bens e serviços, e cartão corporativo,
para identificar as necessidades das Unidades Gestoras;

II - analisar as solicitações de concessão de diárias com
vistas a efetivar o pagamento de diárias por meio do Sistema de
Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

III - analisar as contas contábeis das Unidades Gestoras
conforme balancete da Coordenação de Contabilidade;

IV - analisar os processos relativos às aquisições de bens e
serviços; e

V - acompanhar a execução dos recursos financeiros de pro-
cessos referentes à contratação de bens e serviços, e cartão cor-
porativo, para identificar as necessidades das Unidades Gestoras.

Art. 88. Ao Serviço de Execução Financeira de Contratos
compete:

I - emitir ordens bancárias referentes aos processos de pa-
gamentos e proceder à apropriação das retenções dos tributos fe-
derais, no âmbito das Unidades Gestoras, conforme Plano de Contas
da União;

II - efetivar o pagamento de diárias por meio do Sistema de
Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

III - efetivar a transferência de recursos financeiros;
IV - efetuar acertos contábeis, conforme balancete da Co-

ordenação de Contabilidade;
V - acompanhar a execução financeira dos contratos por

meio da elaboração de relatórios, para identificar as necessidades das
Unidades Gestoras; e

VI - classificar as devoluções de recursos efetuadas na conta
única do Tesouro Nacional.

Art. 89. À Coordenação de Análise de Prestação de Contas
compete:

I - coordenar e planejar as atividades de análise das pres-
tações de contas de convênios celebrados com base na Instrução
Normativa nº 1 de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda;

II - coordenar, planejar e subsidiar a análise e emissão de
pareceres sobre os processos de prestações de contas;

III - subsidiar a análise e emissão de pareceres sobre re-
cursos apresentados em atendimentos às notificações expedidas; e

IV - subsidiar a instauração de processo de Tomada de Con-
tas Especial - TCE.

Art. 90. Às Divisões de Análise de Prestação de Contas de
Convênios I e II competem:

I - analisar e acompanhar os processos de prestações de
contas de convênios, elaborando relatórios gerenciais e planilhas in-
formativas sobre o seu andamento;

II - preparar os processos de Tomada de Contas Especial - TCE;
III - atualizar os registros no SIAFI quanto à adimplência

e/ou inadimplência dos convenentes;
IV - analisar e emitir pareceres sobre os recursos apresen-

tados pelos convenentes com prestações de contas não aprovadas;
V - acompanhar e controlar a expedição de notificações e

diligências relativas à prestação de contas de convênios;
VI - acompanhar e controlar a expedição de notificações e

diligências relativas à prestação de contas de convênios;
VII - verificar a regularidade dos documentos apresentados

pelo convenente;
VIII - acompanhar e manter atualizada a legislação relativa à

celebração e prestação de contas de convênios; e
IX - acompanhar e efetuar os acertos contábeis, conforme

balancete expedido pela Coordenação de Contabilidade.
Art. 91. Ao Serviço de Suporte Técnico à Tomada de Contas

Especial compete:
I - analisar e emitir pareceres de Tomada de Contas Especial

com vistas a instauração do respectivo processo;
II - expedir notificações e diligências relativas à prestação de

contas de convênios com vistas à instauração de Tomada de Contas
Especial - TCE;

III - providenciar a publicação dos editais de notificação de
convenentes visando a instauração de TCE; e

IV - acompanhar e manter atualizada a legislação relativa à TCE.
Seção III
Da Diretoria de Relações Internacionais
Art. 92. À Diretoria de Relações Internacionais compete:
I - subsidiar e coordenar os órgãos do Ministério e entidades

vinculadas, em assuntos internacionais do campo cultural;
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VII - propor ações para a mediação e resolução de conflitos
relacionados à aplicação da legislação em vigor;

VIII - supervisionar o desenvolvimento e a manutenção de
base de dados sobre a jurisprudência e doutrina afetas à temática dos
direitos autorais;

IX - propor a compatibilização da legislação nacional re-
lativa a direitos autorais, com os acordos internacionais que o Brasil
seja parte;

X - fornecer subsídios aos pronunciamentos do Ministério,
de suas entidades vinculadas e de outros órgãos públicos em fóruns
internos ou externos de discussão sobre direitos autorais;

XI - acompanhar negociações de tratados e convenções in-
ternacionais sobre direitos autorais;

XII - propor a adesão do Brasil a acordos internacionais
relativos a direito autoral e direitos conexos; e

XIII - subsidiar e acompanhar ações para a difusão de for-
mas alternativas de licenciamento.

Art. 100. À Coordenação de Legislação em Direitos Autorais
compete:

I - coordenar e elaborar estudos e pareceres técnicos sobre
questões relativas a direitos autorais;

II - acompanhar a implementação de disposições relativas a
direitos autorais nas políticas e atividades do Ministério, de suas
vinculadas e de outros órgãos públicos;

III - subsidiar tecnicamente a formulação da legislação de
direitos autorais, tratados e convenções internacionais sobre o tema;

IV - propor, subsidiar e acompanhar ações que visem à
criação e difusão de formas alternativas de licenciamento;

V - acompanhar e subsidiar as iniciativas legais e tramitação
dos projetos que visam à alteração do marco normativo brasileiro
sobre direitos autorais;

VI - coordenar o desenvolvimento e a manutenção de banco de
dados relativo a projetos de lei e seus respectivos pareces técnicos; e

VII - desenvolver e gerir banco de dados, bem como o
acervo físico das legislações, das doutrinas e da jurisprudência sobre
direitos autorais.

Art. 101. À Coordenação de Negociação em Direito Autoral
compete:

I - acompanhar as iniciativas de outros órgãos e poderes da
União, Estados e Municípios pertinentes à legislação de direitos au-
torais;

II - subsidiar, tecnicamente, providências relativas aos tra-
tados e convenções internacionais sobre os direitos autorais e acom-
panhar suas negociações e implementações;

III - propor o estabelecimento de contatos e parcerias com
organismos internacionais, órgãos governamentais estrangeiros e or-
ganizações não governamentais voltados aos direitos autorais;

IV - propor a compatibilização da legislação nacional re-
lativa ao direito de autor e direitos conexos com instrumentos in-
ternacionais, dos quais o Brasil seja parte;

V - coordenar a elaboração de pareceres e notas técnicas
sobre aspectos relacionados a direito de autor e direitos conexos no
âmbito das negociações internacionais que o Brasil participe; e

VI - acompanhar e subsidiar as iniciativas legais e tramitação
dos projetos que visam à alteração do marco normativo brasileiro
sobre direitos autorais no que diz respeito à conformidade aos acor-
dos internacionais dos quais o país é parte.

Art. 102. À Coordenação de Regulação e Concorrência compete:
I - apoiar os órgãos de registro no estabelecimento de normas

para o registro de obras protegidas por direitos autorais e medidas que
otimizem o seu funcionamento;

II - promover a mediação e a resolução de conflitos em
direitos autorais, a partir das demandas apresentadas;

III - identificar e promover as melhores práticas nacionais e
internacionais de resolução de conflitos em direitos autorais, com o
intuito de assegurar a sua efetividade e implementação no país;

IV - subsidiar a formulação e a implementação de regras e
regulamentos para a mediação e resolução de conflitos em direitos
autorais;

V - propor ações para incentivar a concorrência entre as
associações de gestão coletiva de direitos autorais;

VI - coordenar a elaboração de pareceres e notas técnicas
sobre aspectos relacionados à concorrência que envolvam direito de
autor e direitos conexos; e

VII - propor ações para incentivar a compatibilização da
aplicação da legislação autoral com a defesa da concorrência.

Art. 103. À Coordenação-Geral de Difusão e de Negociação
em Direitos Autorais e de Acesso à Cultura compete:

I - coordenar e acompanhar as atividades relacionadas à
difusão dos princípios e objetivos dos direitos autorais;

II - coordenar a realização de estudos e pesquisas que sub-
sidiem a formulação da política cultural na área de direitos autorais;

III - promover ações para a capacitação em direitos au-
torais;

IV - coordenar e participar de eventos nacionais e inter-
nacionais com o intuito de estimular a difusão dos direitos autorais;

V - planejar e dirigir atividades de atendimento ao público
para a difusão da informação sobre direitos autorais;

VI - formular e coordenar ações que promovam o cum-
primento das limitações e exceções aos direitos autorais;

VII - coordenar ações que promovam a difusão do domínio
público, com vistas a assegurar a proteção do patrimônio cultural
brasileiro e a difusão da cultura;

VIII - orientar a difusão de formas alternativas de licen-
ciamento de obras intelectuais protegidas pelo direito autoral;

IX - apoiar e assistir a execução orçamentária da Diretoria;
X - acompanhar acordos, convênios e contratos firmados

pela Diretoria no âmbito de sua competência;
XI - elaborar pareceres e realizar análises técnicas de textos,

projetos de lei e propostas em matérias de gestão coletiva, difusão e
acesso à cultura em suas relações com os direitos autorais;

XII - apoiar e orientar tecnicamente a criação de associações
de gestão coletiva de direitos autorais; e

XIII - propor medidas para a promoção e o aprimoramento
das atividades de gestão coletiva de direitos autorais no país.

Art. 104. À Coordenação de Gestão Coletiva de Direitos
Autorais compete:

I - subsidiar e elaborar estudos e pareceres técnicos sobre
gestão coletiva de direitos autorais;

II - formular e implementar ações que visem a criação e o
aperfeiçoamento técnico das associações de gestão coletiva de direitos
autorais,

III - propor medidas que fortaleçam a prática dos meca-
nismos de gestão coletiva;

IV - desenvolver estratégias e práticas que promovam a efi-
ciência, a economicidade e a transparência na administração das or-
ganizações de gestão coletiva de direitos autorais;

V - organizar informações e produzir conhecimentos sobre as
práticas de gestão coletiva no Brasil, tornando-as acessíveis aos au-
tores e demais titulares de obras intelectuais, usuários e cidadãos em
geral;

VI - coordenar e acompanhar o levantamento de padrões de
referências de práticas internacionais de gestão coletiva e cotejá-las
com a prática brasileira, visando seu aprimoramento;

VII - monitorar a conformidade das práticas de gestão co-
letiva com as obrigações internacionais em matéria de direitos au-
torais assumidas pelo Brasil; e

VIII - monitorar as discussões e estudos que visem subsidiar
a melhoria do sistema de gestão coletiva brasileiro.

Art. 105. À Coordenação de Difusão de Direitos Autorais
compete:

I - coordenar e acompanhar o desenvolvimento e a ma-
nutenção da página da Diretoria na Internet;

II - coordenar atividades de atendimento e informação ao
público;

III - coordenar a divulgação das atividades relacionadas aos
direitos autorais;

IV - subsidiar ações para o cumprimento das limitações e
exceções aos direitos autorais e o acesso às obras intelectuais caídas
em domínio público, com vistas a assegurar a proteção do patrimônio
cultural brasileiro e a difusão da cultura;

V - coordenar e acompanhar a elaboração das publicações da
Diretoria, relativas à difusão dos direitos autorais e ao acesso à
cultura;

VI - coordenar a produção de estudos e pesquisas para a área
de direito autoral com o objetivo de subsidiar a formatação e gestão
da política autoral;

VII - coordenar o desenvolvimento e a manutenção de banco
de dados de instituições de ensino e pesquisa, bem como de aca-
demias e pesquisadores vinculados à temática de direito autoral;

VIII - desenvolver e acompanhar os programas de formação
e capacitação em direitos autorais voltados para o setor público e para
a sociedade civil;

IX - apoiar e propor ações e acordos de cooperação com
instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, visando à
complementação dos programas de formação e capacitação em di-
reitos autorais;

X - propor, acompanhar e apoiar a execução orçamentária da
Diretoria; e

XI - propor, acompanhar e apoiar a realização de acordos,
convênios e contratos pela Diretoria.

Seção V
Da Diretoria de Programas Especiais de Infraestrutura Cultural
Art. 106. À Diretoria de Programas Especiais de Infraes-

trutura Cultural compete:
I - coordenar a implementação de espaços públicos, em es-

pecial os Centros de Artes e Esportes Unificados - CEU - e os
Espaços e as Bibliotecas Mais Cultura, destinados a integrar ações de
acesso à cultura e de promoção da cidadania;

II - formular, planejar, coordenar, desenvolver, monitorar e
integrar as ações no campo da infraestrutura cultural com parceiros
públicos e privados, visando à articulação intersetorial, com os de-
mais níveis de governo e com parceiros nacionais e internacionais;

III - articular e integrar ações de cooperação técnica com Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, para fortalecer a gestão descen-
tralizada de programas, projetos e ações da infraestrutura cultural; e

IV - monitorar e avaliar a efetividade da execução dos pro-
jetos e ações da Diretoria, relativos à infraestrutura cultural.

Art. 107. À Coordenação Técnica Usinas Culturais compete:
I - coordenar e avaliar a implementação de espaços públicos,

em especial os relacionados ao Programa Usinas Culturais;
II - assistir a Diretoria na formulação, planejamento, co-

ordenação e desenvolvimento de ações voltadas ao desenvolvimento
do Programa Usinas Culturais; e

III - assistir a Diretoria com o planejamento orçamentário e
financeiro dos espaços públicos, em especial os relacionados ao Pro-
grama Usinas Culturais.

Art. 108. À Divisão Técnica Usinas Culturais compete:
I - assistir a Diretoria e a Coordenação Técnica Usinas Cul-

turais nas suas atribuições; e
II - monitorar, acompanhar e diligenciar os convenentes du-

rante o período de execução do Programa Usinas Culturais, a fim de
subsidiar tecnicamente o processo documental para prestação de con-
tas, além de produzir relatórios técnicos.

Art. 109. À Coordenação Técnica Administrativa compete
coordenar as atividades de apoio administrativo necessárias ao fun-
cionamento da Diretoria.

Art. 110. Ao Serviço de Suporte Administrativo compete:
I - organizar e manter o arquivo da documentação da Di-

retoria;
II - prestar o apoio administrativo necessário ao funcio-

namento da Diretoria; e
III - assistir à Diretoria e à Coordenação de Apoio Ad-

ministrativo nas suas atribuições.
Art. 111. À Coordenação-Geral de Gestão compete:
I - elaborar planos de ações;
II - avaliar o cumprimento de metas e os resultados dos

processos de mobilização social para gestão de equipamentos pú-
blicos;

III - emitir pareceres e avaliar prestação de contas;
IV - elaborar documentos de orientação aos municípios e

sociedade civil contemplados com equipamentos públicos culturais;
V - instruir os gestores públicos e líderes comunitários para

a execução do plano de mobilização social e de gestão de equi-
pamentos públicos, por meio de atendimento remoto e presencial,
inclusive através da realização de seminários e outros eventos de
capacitação;

VI - realizar articulação institucional entre órgãos do Go-
verno Federal;

VII - elaborar e gerenciar ferramentas de comunicação social;
VIII - apoiar os entes federados na execução de processos de

mobilização social e gestão de equipamentos públicos culturais; e
IX - assegurar o registro e guarda de documentos que ga-

rantam a manutenção do histórico do processo de mobilização social
realizado.

Art. 112. À Coordenação de Gestão compete:
I - apoiar a realização das ações de capacitação, treinamento

e formação dos parceiros do Ministério na gestão participativa, ocu-
pação, programação e controle social dos equipamentos e espaços
culturais, por meio de seminários, eventos, cursos à distância e outras
formas de ação; e

II - acompanhar, apoiar, qualificar, aprovar e acompanhar os
planos de gestão dos Centros de Artes e Esportes Unificados apre-
sentados pelos municípios.

Art. 113. À Coordenação-Geral de Infraestrutura Cultural
compete:

I - operacionalizar as ações necessárias à coordenação da
implementação de espaços públicos, os Centros de Artes e Esportes
Unificados - CEU - e os Espaços Mais Cultura, destinados a integrar
atividades de acesso à cultura e de promoção da cidadania;

II - coordenar, monitorar e avaliar a execução e os resultados
dos Programas e Ações sob sua responsabilidade;

III - coordenar, planejar e implementar projetos de obras de
infraestrutura cultural;

IV - subsidiar e apoiar tecnicamente a seleção, execução e
avaliação de projetos e obras de infraestrutura cultural;

V - subsidiar a formulação de políticas, planos, programas e
projetos relativos à execução de projetos e obras de infraestrutura
cultural;

VI - subsidiar atividades de suporte finalístico, inerentes à
assistência técnica para a execução de projetos e obras de grande
porte de infraestrutura cultural; e

VII - auxiliar na fiscalização, acompanhamento e monito-
ramento dos contratos, convênios e termos de parceria da área de
infraestrutura cultural, visando ao atingimento de padrões mínimos de
qualidade e ao bom andamento das obras de engenharia.

Art. 114. À Coordenação de Infraestrutura compete:
I - orientar os parceiros acerca dos objetivos, metas e etapas

inerentes às propostas de convênios, contratos e termos de parceria
vinculadas à infraestrutura cultural;

II - orientar os parceiros para a correta instrução técnica dos
planos de trabalho das propostas de convênios, contratos e termos de
parceria relativas à infraestrutura cultural;

III - auxiliar as demais coordenações da Diretoria a elaborar
manuais técnicos que visem orientar a instrução das propostas para o
público interno e externo;

IV - organizar e manter atualizado banco de dados com as
informações inerentes aos programas sob responsabilidade da Di-
retoria; e

V - auxiliar na fiscalização e acompanhamento da execução
física e financeira dos convênios, contratos e termos de parceria
relativos à infraestrutura cultural.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS E FUNÇÕES
Art. 115. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - supervisionar e coordenar os órgãos integrantes da es-

trutura do Ministério;
II - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado

o plano de ação global do Ministério;
III - submeter ao Ministro de Estado o plano plurianual e os

planos anuais do Ministério e das unidades vinculadas;
IV - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-

vidades do Ministério;
V - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

VI - exercer outras funções que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 116. Ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração incumbe:

I - assessorar o Secretário-Executivo no desempenho de suas
atribuições;

II - planejar, dirigir, coordenar, orientar e controlar a exe-
cução, acompanhar e avaliar as atividades de suas respectivas uni-
dades e praticar os demais atos necessários à gestão da Subsecre-
taria;
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III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao
funcionamento da Subsecretaria; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário-Executivo.

Art. 117. Aos Diretores incumbe:
I - assistir o Secretário-Executivo em assuntos de sua com-

petência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário-Executivo programas, projetos e

relatórios pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 118. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário-Executivo em sua representação ins-

titucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário-Executivo e

prestar assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário-Executivo; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 119. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores

incumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhes forem con-
feridas pelo superior hierárquico.

Art. 120. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 121. Ao Diretor de Programa e Gerentes de Projeto

incumbe formular orientações técnicas à implantação, acompanha-
mento, e avaliação de políticas públicas e projetos, sob a supervisão
de seus superiores imediatos, bem como exercer outras atividades que
lhes forem cometidas.

Art. 122. Aos Assessores, Assessores Técnicos, Assistentes,
Assistentes Técnicos e servidores designados para funções gratifi-
cadas incumbe assistir o superior imediato na realização dos trabalhos
da área e exercer outras atividades que lhes forem atribuídas.

VI - analisar os projetos de atos normativos a serem pu-
blicados pelos órgãos que integram a estrutura do Ministério da Cul-
tura, bem como das proposições legislativas e minutas de regula-
mentos do Poder Executivo relacionados às áreas de atuação do
Ministério da Cultura;

VII - orientar quanto à forma pela qual devam ser prestadas
informações e cumpridas decisões judiciais comunicadas ao Minis-
tério da Cultura;

VIII - prestar subsídios com elementos de fato e de direito
necessários à atuação judicial das unidades da Procuradoria-Geral da
União nas questões de interesse do Ministério da Cultura, inclusive
atuando em conjunto com os respectivos representantes judiciais da
União na elaboração de teses jurídicas, quando necessário;

IX - prestar subsídios para a atuação da Consultoria-Geral da
União em assuntos de sua competência;

X - examinar sindicâncias e processos administrativos dis-
ciplinares previamente ao julgamento da autoridade competente, ou a
qualquer momento do processo, sempre que solicitado pela autoridade
instauradora;

XI - examinar recursos, pedidos de reconsideração, de re-
visão e outras petições dirigidas às autoridades do Ministério da
Cultura, sempre que previsto em lei ou regulamento ou solicitado pela
respectiva autoridade;

XII - promover o intercâmbio de dados e informações com
outras unidades da Advocacia-Geral da União e com unidades ju-
rídicas de entidades e instituições da Administração Pública e dos
demais Poderes;

XIII - informar a Procuradoria-Geral da União acerca da
presença de indícios de atos de improbidade administrativa detectados
no exercício de suas funções, sem prejuízo da comunicação aos ór-
gãos correcionais competentes;

XIV - realizar atividades conciliatórias quando instada pelo
Consultor-Geral da União;

XV - zelar pelo cumprimento e observância das orientações
emanadas dos órgãos de direção da Advocacia-Geral da União; e

XVI - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos das en-
tidades vinculadas ao Ministério da Cultura, bem como de seus res-
pectivos órgãos autônomos.

Parágrafo único. A Consultoria Jurídica no Ministério da
Cultura é subordinada administrativamente ao Ministro de Estado da
Cultura, sem prejuízo das atribuições institucionais, subordinação téc-
nica, coordenação, orientação, supervisão e fiscalização da Advo-
cacia-Geral da União.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Consultoria Jurídica - CONJUR - no Ministério da

Cultura tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete do Consultor Jurídico, composto por:
a) Consultor Jurídico;
b) Assistente Técnico;
c) Coordenação Administrativa - COADM; e
d) Serviço de Apoio Administrativo - SEADM.
II - Coordenação-Geral de Direito da Cultura - CGDIC,

composta por:
a) Coordenação de Incentivo à Cultura - COINC; e
b) Coordenação de Normas e Assessoramento Institucional -

CONAI;
III - Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e Ju-

diciais - CGAAJ, composta pela Coordenação de Assuntos Judiciais -
COAJU; e

IV - Coordenação-Geral de Convênios e Editais de Seleção
Pública - CGCES, composta pela Coordenação de Convênios -
C C O N V;

Art. 3º A Consultoria Jurídica será dirigida por Consultor
Jurídico, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais, as Co-
ordenações por Coordenadores e o Serviço por Chefe, cujos cargos
serão providos na forma da legislação vigente.

Art. 4º Os titulares das unidades referidas nos incisos II a IV
do artigo 2º deverão ser nomeados, exclusivamente, dentre os mem-
bros da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Coordenação Administrativa
Art. 5º À Coordenação Administrativa compete:
I - organizar o serviço de protocolo, recebendo, registrando,

autuando e acompanhando o trâmite de documentos e processos sub-
metidos à Consultoria Jurídica;

II - fotocopiar, digitalizar, expedir e arquivar documentos;
III - organizar e preservar o acervo bibliográfico da Con-

sultoria Jurídica;
IV - realizar as atividades de gestão de serviços gerais,

recursos humanos e materiais,
V - auxiliar direta e imediatamente o Consultor Jurídico, os

Coordenadores-Gerais, os Coordenadores e demais membros da Ad-
vocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados;

VI - organizar as agendas de compromissos do Consultor
Jurídico e dos Coordenadores-Gerais, Coordenadores e demais mem-
bros da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados;

VII - manter atualizados os bancos de dados da Consultoria
Jurídica;

VIII - elaborar relatórios das atividades da Consultoria Ju-
rídica, inclusive aqueles destinados ao Sistema CGU-Gestão e outros
criados pela Consultoria-Geral da União;

IX - consolidar e difundir informativos que possam con-
tribuir para a atualização técnica dos servidores e dos membros da
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados; e

X - desempenhar outras atividades determinadas pelo Con-
sultor Jurídico.

Parágrafo único. A Coordenação Administrativa, no exer-
cício da atribuição prevista no inciso VIII deste artigo, e a fim de
permitir ao Consultor Jurídico o planejamento e a gestão das de-
mandas e da força de trabalho do órgão e municiar o envio mensal de
relatórios de produção à Consultoria-Geral da União, deverá manter
controle estatístico de processos, manifestações jurídicas e outras ati-
vidades relevantes, inclusive por meio de gráficos, observados os
seguintes parâmetros:

I - mês e ano de elaboração;
II - nome do membro da Advocacia-Geral da União ou de

seus órgãos vinculados;
III - espécie de manifestação;
IV - valor discutido no processo, quando for o caso;
V - tempo de permanência de cada processo na carga de cada

membro da Advocacia-Geral da União ou de seus órgãos vinculados; e
VI - outros dados considerados relevantes, conforme orien-

tação do Consultor Jurídico.
Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo cumpre prestar

auxílio técnico nas atividades inerentes à Coordenação Administrativa.
Seção II
Da Coordenação-Geral de Direito da Cultura
Art. 7º À Coordenação-Geral de Direito da Cultura compete:
I - apresentar ao Consultor Jurídico proposições normativas de

aprimoramento ou atualização de interesse do Ministério da Cultura;
II - requisitar para análise, de forma aleatória, processos de

projetos relativos a incentivos fiscais ou financiamento público que
tenham recebido manifestação favorável da Comissão Nacional de
Incentivo à Cultura (CNIC), conforme dispuser seu regimento in-
terno; e

III - desenvolver outras atividades determinadas pelo Con-
sultor Jurídico.

Art. 8º À Coordenação de Incentivo à Cultura compete ela-
borar as manifestações jurídicas sobre processos e documentos re-
ferentes a projetos culturais enquadrados nos mecanismos de incen-
tivos fiscais e de financiamento público do Programa Nacional de
Apoio à Cultura (Pronac), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991.

Art. 9º À Coordenação de Normas e Assessoramento Ins-
titucional compete elaborar as manifestações jurídicas sobre processos
e documentos referentes a:

I - projetos de atos normativos a serem publicados pelos
órgãos que integram a estrutura do Ministério da Cultura, bem como
proposições legislativas e minutas de regulamentos do Poder Exe-
cutivo relacionados às áreas de atuação do Ministério da Cultura;

II - patrimônio cultural;
III - direitos autorais, conexos e outras formas de proprie-

dade intelectual;
IV - políticas culturais;
V - relações internacionais; e
VI - consultas relacionadas às atividades finalísticas do Mi-

nistério da Cultura não abrangidas nas competências das demais co-
ordenações-gerais.

Seção III
Da Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e Ju-

diciais
Art. 10. À Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e

Judiciais compete:
I - elaborar manifestações jurídicas sobre processos e do-

cumentos referentes a:
a) instrumentos convocatórios de licitação;
b) dispensa e inexigibilidade de licitação;
c) contratos administrativos, acordos congêneres e respec-

tivos termos aditivos, exceto relativos a convênios;
d) recursos humanos e legislação de pessoal; e
e) sindicâncias e processos administrativos disciplinares;
II - proceder a estudos e propor medidas com vistas à pre-

venção de litígios; e
III - desempenhar outras tarefas que lhe sejam cometidas

pelo Consultor Jurídico.
Art. 11. À Coordenação de Assuntos Judiciais compete:
I - elaborar as manifestações jurídicas referentes a assuntos

de natureza judicial;
II - articular-se com outras unidades do Ministério da Cultura

e da Advocacia-Geral da União com vistas à otimização de esforços
na elaboração da defesa da União;

III - orientar as unidades do Ministério da Cultura na ela-
boração de expedientes a autoridades judiciárias, do Ministério Pú-
blico e de outros órgãos externos, quando envolvam matéria jurídica
de interesse do Ministério da Cultura;

IV - acompanhar os processos judiciais e procedimentos in-
vestigatórios de interesse do Ministério da Cultura e da Advocacia-
Geral da União, zelando pelo exato cumprimento das ordens, sen-
tenças e outras demandas; e

V - manter arquivadas informações atualizadas atinentes aos
processos judiciais de interesse do Ministério da Cultura.

Seção IV
Da Coordenação-Geral de Convênios e Editais de Seleção

Pública
Art. 12. À Coordenação-Geral de Convênios e Editais de

Seleção Pública compete:
I - elaborar as manifestações jurídicas sobre processos e

documentos referentes a instrumentos convocatórios de seleção pú-
blica, com ou sem transferência voluntária de recursos federais, des-
tinados à execução de programas, projetos e ações culturais de in-
teresse do Ministério da Cultura, inclusive concessão de bolsas e
prêmios; e

II - desenvolver outras atividades determinadas pelo Con-
sultor Jurídico.

ANEXO III

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Consultoria Jurídica no Ministério da Cultura,

órgão de execução da Advocacia-Geral da União, nos termos da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Cultura em assuntos
de natureza jurídica;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
sua área de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

III - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação
do Ministro de Estado da Cultura;

IV - assistir o Ministro e demais autoridades do Ministério
da Cultura no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por eles praticados ou já efetivados e daqueles oriundos de
órgãos e entidades sob sua coordenação jurídica;

V - examinar, prévia e conclusivamente:
a) os textos de editais de licitação e dos respectivos contratos

ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados;
b) os atos relativos ao reconhecimento de inexigibilidade ou

dispensa de licitação, bem como dos respectivos contratos ou ins-
trumentos congêneres a serem celebrados e publicados;

c) os textos das minutas de convênios, acordos, ajustes e
instrumentos congêneres; e

d) os textos das minutas de editais de seleção pública para
apoio a projetos culturais e para concessão de prêmios, bolsas e
congêneres.
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Art. 13. À Coordenação de Convênios compete elaborar as
manifestações jurídicas sobre processos e documentos referentes a
convênios, termos de parceria, contratos de gestão, termos de co-
operação, acordos e demais ajustes congêneres, bem como seus res-
pectivos termos aditivos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 14. Ao Consultor Jurídico incumbe:
I - prestar assessoramento jurídico, direto e imediato, ao

Ministro de Estado;
II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-

tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

III - promover o atendimento aos pedidos de informações,
formulados pelas autoridades da Advocacia-Geral da União;

IV - aprovar os pareceres, notas, informações e despachos
elaborados no âmbito da Consultoria Jurídica;

V - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, orientar e ava-
liar as atividades desenvolvidas pela Consultoria Jurídica;

VI - distribuir internamente os servidores e os membros da
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados em exercício
na Consultoria Jurídica de acordo com as necessidades de cada uni-
dade;

VII - propor aos órgãos assessorados as alterações legisla-
tivas necessárias ao aprimoramento das políticas públicas em curso;

VIII - expedir recomendações aos órgãos do Ministério da
Cultura;

IX - decidir sobre a interrupção de férias de servidores e de
membros da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados
em exercício na Consultoria Jurídica;

X - indicar servidores e membros da Advocacia-Geral da
União e de seus órgãos vinculados em exercício na Consultoria Ju-
rídica para representá-lo em reuniões;

XI - indicar servidores e membros da Advocacia-Geral da
União e de seus órgãos vinculados em exercício na Consultoria Ju-
rídica para participação em programas e cursos de treinamento ou
aperfeiçoamento;

XII - dirigir-se diretamente aos titulares dos órgãos do Mi-
nistério da Cultura, alertando quanto ao prazo para o cumprimento de
diligências ou prestação de informações necessárias à instrução de
procedimentos administrativos ou processos judiciais submetidos à
apreciação da Consultoria Jurídica;

XIII - atribuir encargos e atividades às unidades técnicas, aos
servidores e aos membros da Advocacia-Geral da União e de seus
órgãos vinculados em exercício na Consultoria Jurídica;

XIV - dirimir os conflitos de competência entre as coor-
denações-gerais da Consultoria Jurídica;

XV - recomendar ao Ministro de Estado da Cultura que
submeta à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração
Federal (CCAF/CGU/AGU) as controvérsias surgidas entre o Mi-
nistério da Cultura e outros órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, conforme legislação
de regência;

XVI - designar conciliador para atuar em processos enca-
minhados pela CCAF/CGU/AGU;

XVII - encaminhar à Consultoria-Geral da União propostas de:
a) edição ou atualização de minutas-padrão de editais e con-

tratos; e
b) solução de controvérsia jurídica surgida entre a Consul-

toria Jurídica do Ministério da Cultura e demais órgãos de execução
da AGU ou vinculado;

XVIII - desenvolver outras atividades que lhes sejam atri-
buídas pelo Consultor-Geral da União, pelo Advogado-Geral da
União ou pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 1º O Consultor Jurídico poderá delegar aos Coordenadores-
Gerais as atribuições descritas nos incisos II, III, IV, X, XI, XII,
permitida a subdelegação aos Coordenadores nas hipóteses dos in-
cisos II, III, IV e XII.

Art. 15. Ao Assistente Técnico do Gabinete do Consultor
Jurídico cabe desenvolver atividades de apoio técnico-jurídico que lhe
sejam atribuídas pelo Consultor Jurídico ou pelos Coordenadores-
Gerais.

Art. 16. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - aprovar os pareceres, notas, informações e despachos

elaborados no âmbito de suas unidades, encaminhando-os para apro-
vação do Consultor Jurídico quando não houver delegação de com-
petência;

III - zelar, conjuntamente com o Consultor Jurídico, pela
uniformização de teses e entendimentos jurídicos no âmbito da Con-
sultoria Jurídica;

IV - acompanhar e orientar a aplicação dos pareceres nor-
mativos de matérias concernentes a sua área de atuação;

V - avocar as competências das respectivas unidades, sempre
que necessário como medida de equalização de demanda, bem como
para evitar o acúmulo de serviços ou a perda de prazos; e

VI - realizar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo
Consultor Jurídico.

Art. 17. Aos Coordenadores referidos nos arts. 8º, 9º, 11 e 13
incumbe:

I - programar, orientar e controlar a distribuição e a execução
das atividades a cargo de suas unidades;

II - aprovar os pareceres, notas, informações e despachos
elaborados no âmbito de suas unidades, encaminhando-os para apro-
vação do respectivo Coordenador-Geral quando não houver delegação
de competência;

III - zelar, conjuntamente com o Consultor Jurídico, pela
uniformização de teses e entendimentos jurídicos no âmbito da Con-
sultoria Jurídica;

IV - realizar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo
Coordenador-Geral ou pelo Consultor Jurídico.

Art. 18. Ao Coordenador Administrativo incumbe:
I - exercer a coordenação administrativa da Consultoria Ju-

rídica, ouvido o Consultor Jurídico;
II - propor a otimização das rotinas administrativas da Con-

sultoria Jurídica;
III - coordenar a elaboração de relatórios sobre as atividades

da Consultoria Jurídica;
IV - manter cadastro, em condições de pronta consulta, do

quadro de servidores e membros da Advocacia-Geral da União e de
seus órgãos vinculados em exercício na Consultoria Jurídica e pro-
videnciar o encaminhamento à Advocacia-Geral da União das in-
formações cadastrais referentes a frequência, licenças, comunicações
de férias, alteração de exercício e demais atos de natureza admi-
nistrativa;

V - acompanhar a política de capacitação dos servidores e
membros da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados
em exercício na Consultoria Jurídica, bem como propiciar os meios
de treinamento necessários;

VI - instituir, sob orientação do Consultor Jurídico e do
Coordenador-Geral de Direito da Cultura, critérios, procedimentos e
modelos para:

a) conservação, controle e atualização do acervo da biblio-
teca da Consultoria Jurídica;

b) cadastro, sistematização, organização e atualização da co-
letânea de doutrina, jurisprudência, legislação e atos normativos re-
lacionados especificamente com as áreas de atuação dos membros da
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados em exercício
na Consultoria Jurídica; e

c) digitalização de documentos para arquivo em meio ele-
trônico;

VII - consolidar e difundir informativos que possam con-
tribuir para a atualização dos servidores e membros da Advocacia-
Geral da União e de seus órgãos vinculados em exercício na Con-
sultoria Jurídica;

VIII - planejar, orientar coordenar e supervisionar as ati-
vidades desenvolvidas pelos servidores integrantes da Coordenação
Administrativa; e

IX - desenvolver outras atividades determinadas pelo Con-
sultor Jurídico ou pelas demais chefias da Consultoria Jurídica.

Art. 19. Ao Chefe de Serviço cumpre supervisionar as ati-
vidades inerentes à Coordenação Administrativa, conforme orienta-
ções do Coordenador Administrativo e demais chefias da Consultoria
Jurídica, e de acordo com as normas e rotinas previamente esta-
belecidas em atos específicos.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO
Art. 20. Os expedientes e as consultas encaminhadas à Con-

sultoria Jurídica serão dirigidos ao Consultor Jurídico, a quem caberá
a distribuição às Coordenações-Gerais, podendo ser estabelecidas ro-
tinas e procedimentos para distribuição direta aos Coordenadores-
Gerais ou aos Coordenadores, de acordo com suas competências.

§ 1º É admitida a excepcional distribuição de processos e
consultas sem a observância das competências regimentais, como
medida de equalização de demanda, bem como para evitar o acúmulo
de serviços ou a perda de prazos.

§ 2º Somente o Ministro de Estado, o Secretário-Executivo,
os Secretários, os respectivos Chefes de Gabinete, ou seus substitutos
eventuais, poderão encaminhar consultas à Consultoria Jurídica, res-
salvadas as prerrogativas previstas em regulamentos específicos apro-
vados pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 3º Os expedientes e consultas deverão ser preferencial-
mente autuados em processo administrativo, devidamente instruído
que, além dos demais documentos previstos na legislação pertinente,
contenham:

I - a identificação do setor de origem responsável pela pro-
positura;

II - exposição clara do assunto e seu objeto;
III - a justificativa de sua necessidade e, quando couber, o

ato normativo que o ampare;
IV - a aprovação expressa da autoridade responsável, quando

o pronunciamento for originário de setor subordinado;
V - o pronunciamento das áreas técnicas;
VI - a indicação precisa da dúvida sujeita ao esclarecimento

jurídico; e
VII - em caso de ato normativo, a respectiva minuta em meio

eletrônico.
§ 4º Os processos que tratarem de gestão de recursos fi-

nanceiros, além do pronunciamento das áreas técnicas, deverão ser
instruídos com manifestação do setor orçamentário-financeiro, con-
tendo, obrigatoriamente, dentre outros aspectos pertinentes, a indi-
cação funcional-programática dos recursos financeiros por onde cor-
rerão as despesas.

§ 5º Poderá a Consultoria Jurídica restituir à origem, para
completar a instrução na forma deste artigo, os processos insufi-
cientemente preparados, submetidos a seu exame.

§ 6º As requisições de diligências, informações ou docu-
mentos necessários à instrução de processos e a prática de atos de
mero expediente poderão ser praticados diretamente pelos membros
da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados em exer-
cício na Consultoria Jurídica mediante cota nos autos.

7º O prazo mínimo para análise e manifestação dos pro-
cessos e documentos submetidos à Consultoria Jurídica é de três dias
úteis, salvo solicitação expressa do Secretário-Executivo ou do Mi
nistro de Estado da Cultura ou quando se tratar de assunto judicial.

§ 8º Ressalvadas as competências descritas no art. 13 do
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000, as requisições, no-
tificações e recomendações enviadas por membros do Ministério Pú-
blico aos dirigentes do Ministério da Cultura devem ser encaminhadas
à Consultoria Jurídica para análise e orientação, observado sempre
que possível o disposto no § 3º.

Art. 21. As manifestações jurídicas produzidas no âmbito da
Consultoria Jurídica no Ministério da Cultura classificam-se em:

I - pareceres;
II - notas;
III - informações;
IV - cotas; e
V - despachos.
§ 1º As manifestações descritas neste artigo são exaradas

exclusivamente pelos membros da Advocacia-Geral da União e de
seus órgãos vinculados em exercício na Consultoria Jurídica, e clas-
sificam-se segundo os critérios definidos na Portaria nº 1.399, de 5 de
outubro de 2009, do Advogado-Geral da União, observados igual-
mente os procedimentos de tramitação interna e aprovação previstos
na referida portaria.

§ 2º As manifestações jurídicas a que se refere este artigo
deverão ser conclusivas ou indicar as diligências necessárias ao es-
clarecimento da consulta.

Art. 22. O Consultor Jurídico, conforme a generalidade, re-
levância e repercussão do caso, poderá submeter os pareceres da Con-
sultoria Jurídica à apreciação do Ministro de Estado da Cultura, os
quais, se aprovados, tornam-se pareceres normativos, vinculando todo o
Ministério da Cultura e demais entidades sob sua supervisão, na forma
do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 1º Os pareceres e demais manifestações jurídicas não apro-
vadas pelo Ministro de Estado não vinculam as autoridades con-
sulentes, exceto quando assim disposto em lei específica, hipótese em
que vincularão apenas os interessados no respectivo processo.

§ 2º Em caso de não observância de recomendação ou con-
clusão exarada em manifestações jurídicas, deverá a autoridade mo-
tivar o ato ou decisão.

Art. 23. Identificada em manifestação jurídica qualquer di-
vergência em relação a manifestações jurídicas precedentes da Con-
sultoria Jurídica do Ministério da Cultura, prevalece o entendimento
posterior, desde que aprovado pelo Consultor Jurídico na forma deste
Regimento Interno.

§ 1º Em caso de divergência com parecer normativo desta
Consultoria Jurídica, caberá ao Consultor Jurídico submeter o novo
parecer, devidamente aprovado, ao Ministro de Estado da Cultura,
para apreciação e eventual revogação do entendimento anterior.

§ 2º Em caso de comprovada divergência entre manifes-
tações jurídicas da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura e de
demais órgãos de execução da AGU ou vinculados, observar-se-á o
disposto no art. 14, incisos XV a XVII, deste Regimento Interno,
cabendo ao Consultor Jurídico do Ministério da Cultura informar o
fato à autoridade assessorada com interesse na questão, para que
avalie a necessidade ou conveniência de sobrestamento dos autos.

Art. 24. Além das manifestações descritas no art. 21, os
membros da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados
em exercício na Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura podem
também praticar outros atos necessários à consecução de suas atri-
buições, atendendo a consultas informais, participando de reuniões e
elaborando documentos, conforme supervisão dos Coordenadores-Ge-
rais, e desde que devidamente registrado em relatórios na forma do
parágrafo único do art. 5º deste Regimento.

Art. 25. As manifestações de caráter não jurídico emanadas
da Consultoria Jurídica, tais como ofícios e memorandos, serão pre-
ferencialmente elaboradas pela Coordenação Administrativa.

Art. 26. O Consultor Jurídico poderá expedir atos comple-
mentares a este Regimento, estabelecendo orientações operacionais
para a execução de serviços afetos à Consultoria Jurídica.

ANEXO IV

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS CULTURAIS

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Políticas Culturais, órgão específico

singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Cultura,
compete:

I - subsidiar e coordenar a formulação, a implementação e a
avaliação das políticas públicas do Ministério;

II - articular-se com os Ministérios da Educação e da Co-
municação para integrar as políticas públicas de cultura e as políticas
públicas de educação e comunicação nos âmbitos federal, estadual,
distrital e municipal;

III - coordenar a implementação, o monitoramento e a ava-
liação do Plano Nacional de Cultura;

IV - subsidiar a elaboração de atos para aperfeiçoar a le-
gislação cultural;

V - coordenar, implementar e gerenciar o Sistema Nacional
de Informações e Indicadores Culturais;

VI - prospectar e formular diretrizes, metodologias e po-
líticas públicas de cultura para o contexto das tecnologias digitais e o
ambiente conectado em rede; e

VII - executar ações relativas à celebração e à prestação de
contas dos convênios, acordos e outros instrumentos congêneres, que
envolvam a transferência de recursos do Orçamento Geral da União,
no âmbito de sua área de atuação.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Políticas Culturais - SPC tem a

seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/SPC
1.1. Coordenação de Gabinete - COGAB
1.1.1. Serviço de Apoio ao Gabinete -SEGAB
II - Diretoria de Estudos e Monitoramento de Políticas Cul-

turais -DEMPC
1. Coordenação-Geral de Monitoramento de Informações

Culturais- CGMIC
1.1. Coordenação de Infraestrutura de Informações Culturais- COIIC
1.2. Coordenação de Informação Cultural - CINFC
2. Coordenação-Geral de Cultura Digital - CGCDI
2.1. Coordenação das Políticas de Cultura Digital - COPDI
2.2. Coordenação de Inovação, Padrões e Software para a

Cultura Digital - COIPS
3. Coordenação-Geral do Plano Nacional de Cultura -CGPNC
3.1. Coordenação de Articulação das Políticas Culturais - COAPC
3.2. Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Plano

Nacional de Cultura - COMON
3.3. Divisão de Apoio ao Plano Nacional de Cultura - DIPNC
3.4. Serviço de Difusão do Plano Nacional de Cultura - SEPNC
III - Diretoria de Educação e Comunicação para a Cultura -DECC
1. Coordenação-Geral de Cultura e Educação - CGEDU
1.1. Coordenação de Articulação de Políticas de Cultura e

Educação - COPCE
1.1.1. Divisão de Políticas de Educação - DIPED
2. Coordenação-Geral de Cultura e Comunicação - CG-

COM
2.1. Coordenação de Articulação de Políticas de Cultura e

Comunicação - COACO
2.1.1. Serviço de Políticas de Comunicação -SEPOC
Art. 3º A Secretaria de Políticas Culturais será dirigida por

Secretário, as Diretorias por Diretores, as Coordenações-Gerais por
Coordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordenadores, e o Ga-
binete, as Divisões e os Serviços por Chefes, cujos cargos serão
providos na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 4º Ao Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário em suas funções de

representação institucional;
II - coordenar a elaboração e execução da pauta de trabalho

e dos programas de viagens do Secretário;
III - proceder ao exame prévio dos processos e demais do-

cumentos submetidos à consideração do Secretário;
IV - prestar apoio técnico e supervisionar as atividades de

apoio administrativo necessárias ao funcionamento da Secretaria;
V - acompanhar o andamento dos programas e projetos de

interesse da Secretaria, junto a outras instâncias; e
VI - receber, examinar e atender às demandas técnicas e

processos judiciais e administrativos pertinentes às áreas de atuação
da Secretaria.

Art. 5º À Coordenação do Gabinete compete:
I - executar as atividades relativas à celebração, ao acom-

panhamento e à prestação de contas de convênios, acordos e outros
instrumentos congêneres, que envolvam a transferência de recursos
do Orçamento Geral da União, no âmbito da área de atuação da
Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário e ao Gabinete;
III - supervisionar e orientar as atividades de consolidação

dos planos e programas anuais e plurianuais e as atividades de ela-
boração da proposta orçamentária anual, no âmbito da Secretaria;

IV - supervisionar e orientar as atividades relativas à ce-
lebração, ao acompanhamento e à prestação de contas dos convênios,
acordos e outros instrumentos congêneres, que envolvam a trans-
ferência de recursos do Orçamento Geral da União, no âmbito da área
de atuação da Secretaria;

V - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete da Secretaria; e

VI - gerenciar, revisar, providenciar e monitorar a publicação
no Diário Oficial da União e a divulgação de matérias da área de
atuação da Secretaria.

Art. 6º Ao Serviço de Apoio ao Gabinete compete:
I - prestar apoio técnico e executar as atividades de apoio

administrativo necessário ao funcionamento da Secretaria;
II - executar outras atividades indicadas pelo Secretário.
III - coordenar e controlar as viagens de servidores da uni-

dade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);
IV - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-

bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

V - executar as atividades de recebimento, classificação,
registro, expedição, tramitação e autuação de documentos, processos
e correspondências internas e externas, no âmbito do Gabinete da
Secretaria; e

VI - organizar e manter o arquivo da documentação do
Gabinete.

Seção II
Da Diretoria de Estudos e Monitoramento de Políticas Culturais
Art. 7º À Diretoria de Estudos e Monitoramento de Políticas

Culturais compete:
I - apoiar, articular e subsidiar os órgãos do Ministério e suas

entidades vinculadas na formulação e avaliação de políticas públicas
de cultura;

II - coordenar a implementação e a avaliação do Plano Na-
cional de Cultura e acompanhar e apoiar a implementação dos planos
setoriais e territoriais de cultura;

III - acompanhar as ações das câmaras e colegiados setoriais
do Ministério e suas entidades vinculadas;

IV - desenvolver estudos e pesquisas no âmbito das políticas
públicas de cultura e seus desdobramentos;

V - sistematizar e divulgar informações estatísticas do campo
da cultura e das ações do Ministério e entidades vinculadas;

VI - formular políticas públicas para a preservação, difusão e
acesso qualificado a acervos culturais;

VII - promover políticas de inclusão e de distribuição da
infraestrutura de serviços de conexão às redes digitais;

VIII - implementar mecanismos de participação social no
processo de formulação, acompanhamento e aprimoramento de po-
líticas públicas de cultura; e

IX - coordenar a implantação e gerenciamento de sistemas de
informação cultural no âmbito do Ministério da Cultura e subsidiar a
implantação de sistemas setoriais e territoriais congêneres.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Monitoramento de Infor-
mações Culturais compete:

I - estabelecer e promover metodologias, tecnologias e fluxos
de informações para o monitoramento e avaliação de políticas cul-
turais, identificando seus níveis de eficiência, eficácia e efetividade;

II - produzir informações para subsidiar as ações de mo-
nitoramento e de avaliação da execução de planos, programas, pro-
jetos e atividades na área da cultura, bem como o processo de tomada
de decisão das áreas do Ministério;

III - pesquisar, analisar, selecionar, sistematizar e organizar
informação cultural especializada de caráter estratégico, destinada a
dar suporte ao processo decisório, à supervisão ministerial, à co-
municação social e à transparência das ações implementadas pelo
Ministério;

IV - definir, coordenar e gerenciar o Sistema Nacional de
Informações e Indicadores Culturais (SNIIC);

V - subsidiar a definição e elaboração de projetos infor-
macionais considerados estratégicos pelo Ministério;

VI - gerenciar as classificações utilizadas nos sistemas de
informação e pesquisas do Ministério, definindo a tipologia e a ta-
xonomia referentes a processos, projetos e informações culturais a
serem automatizadas pelos sistemas de informação e pesquisas;

VII - apoiar e estimular a implementação dos sistemas es-
taduais e municipais de informações culturais;

VIII - coordenar e gerenciar a integração de bases de dados
com outros órgãos de cultura congêneres no Brasil e no exterior;

IX - executar ações relativas à celebração, ao acompanha-
mento e à fiscalização dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação; e

X - coordenar estudos e pesquisas referentes às metodo-
logias, tecnologias e fluxos de informações para o monitoramento e
avaliação de políticas culturais.

Art. 9º. À Coordenação de Infraestrutura de Informações
Culturais compete:

I - aplicar metodologias e tecnologias para o monitoramento
de informações e dados culturais para uso geral e, especificamente,
para gestão de políticas públicas, definidas nas plataformas que cons-
tituem o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais
(SNIIC);

II - executar as estruturas de dados definidas para o acom-
panhamento de indicadores e para a avaliação das políticas públicas
na área da cultura, definidas nas plataformas que constituem o
SNIIC;

III - acompanhar a implantação e a divulgação de infor-
mações relativas a projetos e ações estratégicas e levantar infor-
mações técnicas externas de interesse do Ministério;

IV - subsidiar a implantação de plataformas tecnológicas
para a consecução do Sistema Nacional de Cultura; e

V - estabelecer os protocolos para troca de informações cul-
turais entre os entes federados e os órgãos de cultura.

Art. 10. À Coordenação de Informação Cultural compete:
I - definir, captar, analisar e promover os padrões de dados e

informações culturais que compõem os sistemas de informação do
Ministério, definidas pela tipologia e taxonomia;

II - estabelecer e manter parâmetros de divulgação de in-
formações estratégicas;

III - produzir estudos e informações culturais visando sub-
sidiar a elaboração de projetos estratégicos; e

IV -subsidiar estudos e pesquisas no campo das políticas
públicas de cultura.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Cultura Digital compete:
I - planejar e implementar políticas transversais de cultura

digital, bem como apoiar as unidades do Ministério e suas entidades
vinculadas a incorporá-las em seus trabalhos, programas e projetos,
em sintonia com as atividades do SNIIC;

II - propor medidas regulatórias, modelos institucionais e
plataformas tecnológicas que auxiliem a formulação e implementação
participativa de políticas públicas de cultura e a democratização dos
meios de produção cultural e de acesso e fruição de cultura em meio
digital;

III - planejar e implementar uma política nacional de di-
gitalização de acervos públicos, bem como promover ações de ar-
ticulação do Ministério e suas entidades vinculadas com outras ins-
tituições públicas ou privadas ligadas à disponibilização de conteúdo
em língua portuguesa na rede;

IV - promover sinergia e integração entre as iniciativas de
disponibilização de conteúdos digitais públicos de cultura, educação e
ciência e tecnologia;

V - realizar, apoiar e participar de eventos nacionais e in-
ternacionais sobre estudos, pesquisas e indicadores de cultura di-
gital;

VI - executar ações relativas à celebração, ao acompanha-
mento e à fiscalização dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação; e

VII - coordenar estudos e pesquisas referentes à implemen-
tação de políticas públicas de cultura digital, envolvendo protocolos
interoperáveis para a disponibilização pública de conteúdos digitais, e
arranjos tecnológicos para a comunicação social pública interativa.

Art. 12. À Coordenação das Políticas de Cultura Digital
compete:

I - coordenar as unidades do Ministério e suas entidades
vinculadas na formulação e implementação de políticas setoriais de
cultura digital;

II - construir indicadores e metodologia para avaliação das
políticas públicas de cultura digital;

III - realizar estudos e desenvolver propostas para medidas
regulatórias e modelos institucionais que auxiliem a implementação
de políticas públicas de cultura digital, assim como a democratização
dos meios de produção cultural e de acesso e fruição de cultura em
meio digital;

IV - apoiar ações de articulação entre as unidades do Mi-
nistério e suas vinculadas com outras instituições públicas ou privadas
ligadas à digitalização e disponibilização de conteúdo digital em
língua portuguesa na rede; e

V - planejar e implantar uma política de assessoramento
técnico a estados, municípios, Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa, do Mercosul e da América Latina para o desenvolvi-
mento de planos que incorporem a reflexão da cultura digital em seus
respectivos territórios.

Art. 13. À Coordenação de Inovação, Padrões e Software
para a Cultura Digital compete:

I - coordenar estudos e pesquisas prospectivos em padrões,
arquiteturas e plataformas interoperáveis para a disponibilização pú-
blica de conteúdos digitais, e em arranjos tecnológicos para a co-
municação social pública interativa, no âmbito das políticas de cultura
digital;

II - apoiar tecnicamente na elaboração e definição de padrões,
arquiteturas e plataformas que auxiliem a implementação de políticas
públicas de cultura digital no Ministério e suas entidades vinculadas,
promovendo o uso de padrões públicos e de software livre;

III - promover conceitos e metodologias para a construção e
o gerenciamento de ferramentas digitais de governança colaborativa,
de compartilhamento de dados e informações culturais, e de co-
municação social pública interativa, em sintonia com o SNIIC e com
o Sistema Nacional de Cultura - SNC;

IV - planejar e projetar demandas tecnológicas para a im-
plementação de políticas públicas de cultura digital, definindo padrões
e infraestrutura técnica de suporte aos projetos e plataformas; e

V - monitorar e avaliar a execução de planos, programas,
projetos e atividades na área da cultura digital, de modo a subsidiar a
tomada de decisão do Ministério.

Art. 14. À Coordenação-Geral do Plano Nacional de Cultura
compete:

I - coordenar os processos de formulação, implementação,
monitoramento, avaliação, revisão e difusão do Plano Nacional de
Cultura - PNC;

II - apoiar, articular e subsidiar os órgãos do Ministério e
suas entidades vinculadas na formulação e avaliação de políticas
públicas de cultura;

III - auxiliar o Conselho Nacional de Política Cultural -
CNPC e os órgãos do Ministério e suas entidades vinculadas na
elaboração e avaliação dos planos de cultura setoriais;

IV - orientar tecnicamente Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no desenvolvimento de seus planos decenais de cultura vin-
culados às diretrizes e metas do PNC;

V - subsidiar tecnicamente ações, programas e Projetos de
Lei que tenham relação com o PNC;

VI - subsidiar o órgão de monitoramento do Fundo Nacional
de Cultura - FNC na definição e avaliação de critérios para utilização
dos recursos do Fundo em consonância com o PNC;

VII - executar ações relativas à celebração, ao acompanha-
mento e à fiscalização dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação; e

VIII - subsidiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas no
âmbito do Plano Nacional de Cultura.

Art. 15. Coordenação de Articulação das Políticas Culturais
compete:

I - articular os órgãos do Ministério e suas entidades vin-
culadas na formulação e avaliação de suas políticas setoriais;

II - apoiar tecnicamente o processo de elaboração, moni-
toramento e avaliação de planos setoriais nacionais para as diferentes
áreas artísticas e expressões culturais;

III - acompanhar as atividades do CNPC, no que tange aos
planos setoriais de cultura;

IV - apoiar tecnicamente Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios com vistas à formulação, implementação, monitoramento e
avaliação de seus planos decenais de cultura;

V - apoiar a implementação do SNC no que tange sua in-
terface com o PNC; e

VI - difundir e acompanhar a adesão de organizações e
instituições do setor privado e entidades da sociedade civil ao PNC.
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Art. 16. À Coordenação de Monitoramento e Avaliação do
Plano Nacional de Cultura compete:

I - acompanhar os processos de formulação, implementação,
monitoramento e avaliação do PNC, assim como sua revisão pe-
riódica;

II - coordenar a construção de indicadores e metodologias
com vistas a avaliar a implementação do PNC e dos planos territoriais
e setoriais de cultura;

III - auxiliar na definição de critérios para utilização dos
recursos do FNC em consonância com o PNC e na sua avaliação;

IV - acompanhar as atividades do CNPC, no que tange ao
plano nacional; e

V - coordenar os trabalhos do Comitê Executivo do PNC.
Art. 17. À Divisão de Apoio ao Plano Nacional de Cultura

compete:
I - acompanhar as atividades do CNPC, no que tange ao

PNC e aos planos setoriais de cultura;
II - organizar e acompanhar os trabalhos do Comitê Exe-

cutivo do PNC; e
III - apoiar tecnicamente a avaliação periódica da execução

do PNC.
Art. 18. Ao Serviço de Difusão do Plano Nacional de Cul-

tura compete:
I - Difundir as diretrizes, ações e metas do PNC;
II - organizar canais de comunicação entre o Ministério,

sociedade civil e entes federados, que garantam ampla difusão de
informações sobre o PNC, planos setoriais e territoriais de cultura;

III - apoiar a elaboração de publicações da coordenação-
geral;

IV - difundir nas redes sociais e em outras ferramentas de
comunicação, as ações de implementação, monitoramento e avaliação
do PNC; e

V - divulgar as atividades da Coordenação-Geral.
Seção III
Da Diretoria de Educação e Comunicação para a Cultura
Art. 19. À Diretoria de Educação e Comunicação para a

Cultura compete:
I - propor e acompanhar o desenvolvimento e a integração de

políticas públicas de cultura às de educação e às de comunicação
junto aos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;

II - propor políticas de cultura com ênfase na educação,
voltadas para os veículos públicos de comunicação, em conjunto com
a Secretaria do Audiovisual;

III - formular, em parceria com os órgãos de educação,
ciência e tecnologia e pesquisa, programas de formação e capacitação
para proteger e a promover a diversidade cultural brasileira, junto a
arte-educadores, educadores populares e pesquisadores;

IV - articular programas, projetos e ações entre os órgãos de
cultura e educação municipais, estaduais e federais e organizações da
sociedade civil, para promover a intersetorialidade entre políticas pú-
blicas de cultura, educação e comunicação;

V - incentivar a pesquisa, o mapeamento e a elaboração de
materiais didáticos para difusão de conteúdos artístico-culturais, ét-
nicos, de educação patrimonial e da diversidade cultural;

VI - promover o diálogo entre metodologias desenvolvidas
na educação formal e na educação popular, para formular, em parceria
com o Ministério da Educação, ações de cultura conjuntas entre
escola, universidade e sociedade civil, a partir da realidade terri-
torial;

VII - propor ao Ministério da Educação a formulação de
políticas públicas de extensão universitária para a pesquisa, difusão e
fortalecimento das artes e dos saberes culturais, com ênfase nas uni-
versidades públicas e centros de formação técnica e profissionali-
zante;

VIII - propor, em articulação com o Ministério da Educação,
ações para a promoção do ensino das artes, a apropriação dos saberes
culturais e o fortalecimento da diversidade cultural junto às escolas da
rede pública de ensino básico;

IX - articular o conjunto de ações do Sistema do Ministério
da Cultura para formular e implementar programa integrado de ações
de cultura para comunicação; e

X - propor, em parceria com os Ministérios das Comu-
nicações, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Educação, pro-
gramas e ações de cultura para comunicação que fomentem práticas
de democratização do acesso, de produção e disponibilização de in-
formação e conteúdos por segmentos culturalmente vulneráveis e de
reconhecimento e apoio a redes alternativas de produção de conteúdo
para a cultura.

Art. 20. À Coordenação-Geral de Cultura e Educação compete:
I - subsidiar, formular e implementar uma política nacional

de integração entre educação e cultura, elemento estratégico para a
qualificação do processo cultural e educativo;

II - promover o reconhecimento das artes, como campo do
conhecimento e dos saberes culturais;

III - acompanhar, avaliar, orientar e subsidiar questões re-
lativas às políticas públicas de cultura e educação, bem como apoiar
os estudos sobre o planejamento e o desenvolvimento de áreas es-
pecíficas do campo artístico cultural;

IV - formular programas e ações de formação em cultura e
artes, abrangendo instituições públicas de ensino;

V - formular, desenvolver, orientar e supervisionar a exe-
cução de programas de formação técnica, especialização e profis-
sionalização em cultura e artes;

VI - desenvolver estudos e pesquisas sobre o campo da
educação e cultura, estabelecendo parcerias com universidades, nú-
cleos editoriais e agentes do campo artístico e intelectual;

VII - desenvolver e implementar estudos e pesquisas vol-
tados à inter-relação dos setores culturais e artísticos com o campo
universitário, agentes intelectuais e núcleos de reflexão crítica;

VIII - assegurar a disciplina artes no currículo escolar regular
com ênfase em cultura brasileira, linguagens artísticas, patrimônio
cultural e demais áreas da cultura;

IX - assegurar a promoção de cursos superiores de formação,
atualização, especialização e profissionalização de artes;

X - articular a relação entre as demandas do Ministério da
Cultura e suas Entidades Vinculadas por vagas em cursos técnicos e
profissionalizantes nas áreas de cultura e artes, e a oferta de vagas do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRO-
N AT E C ;

XI - executar ações relativas à celebração, ao acompanha-
mento e à fiscalização dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação; e

XII - executar outras atividades indicadas pelo Diretor de
Educação e Comunicação para a Cultura.

Art. 21. À Coordenação de Articulação de Políticas de Cul-
tura e Educação compete:

I- promover a articulação com a extensão universitária;
II- promover a qualificação de escolas para difusão cultural;
III - promover a articulação com outros ministérios, prio-

ritariamente o da Educação e Secretaria Nacional de Direitos Hu-
manos bem como com os órgãos a eles vinculados;

IV - coordenar e acompanhar a pesquisa, o mapeamento, o
georreferenciamento e a sistematização de metodologias de promoção
da intersecção entre cultura e educação básica;

V - promover uma política de extensão universitária focada
no estímulo à formação continuada, capacitação e qualificação de
professores de artes, assim como, de capacitação de professores das
demais áreas, nas artes e nos diversos saberes culturais;

VI - promover a implementação do Programa Mais Cultura
nas Escolas;

VII - monitorar e sistematizar as demandas do Ministério,
assim como das Secretarias de Cultura estaduais, referentes às vagas
dos cursos técnicos e profissionalizantes do Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; e

VIII - mobilizar as Representações Regionais do Ministério e
as Secretarias de Cultura estaduais para o preenchimento das vagas
ofertadas pelo Programa Nacional de acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC.

Art. 22. Divisão de Políticas de Educação compete:
I - emitir pareceres sobre assuntos de sua competência e

analisar resultados de pesquisa e projetos de cultura para educação;
II - supervisionar a implementação de ações de desenvol-

vimento e avaliação de materiais relacionados às políticas voltadas
para a educação;

III - supervisionar e fiscalizar a execução dos planos de
trabalho propostos pelo comitê de implementação das políticas de
cultura e educação; e

IV - prestar apoio técnico às atividades de desenvolvimento
de estudos pertinentes às políticas formuladas pela Coordenação de
Articulação de Políticas de Cultura e Educação.

Art. 23. À Coordenação-Geral de Cultura e Comunicação
compete:

I - promover a implementação e o monitoramento de po-
líticas públicas de cultura e comunicação;

II - coordenar, supervisionar e acompanhar a formulação e
implementação de programas de cultura e comunicação junto ao Mi-
nistério e suas entidades vinculadas;

III - coordenar, supervisionar e acompanhar os órgãos do
Ministério e suas entidades vinculadas no desenvolvimento de ações
transversais com os Ministérios das Comunicações e da Ciência,
Tecnologia e Inovação e com os órgãos a eles vinculados;

IV - propor políticas de formação para a produção de con-
teúdo, de promoção da distribuição, e fornecimento de infraestrutura
em ações transversais entre o Ministério e os demais órgãos de go-
verno;

V - propor políticas de conteúdo e de infraestrutura, re-
lacionamento e serviços em ações transversais entre os Ministérios da
Cultura, das Comunicações e de Ciência,Tecnologia e Inovação, e
demais órgãos do poder público e sociedade civil, em relação a rádios
e iniciativas de mídia alternativas e livres;

VI -propor políticas voltadas à formação no uso da internet e
das tecnologias de informação e comunicação (TIC) visando à pro-
dução, difusão e disponibilização de bens culturais;

VII - executar ações relativas à celebração, ao acompanha-
mento e à fiscalização dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação; e

VIII - executar outras atividades indicadas pelo Diretor de
Educação e Comunicação para a Cultura.

Art. 24. À Coordenação de Articulação de Políticas de Cul-
tura e Comunicação compete:

I - apoiar e coordenar as atividades de formulação, im-
plementação e o monitoramento de políticas públicas de cultura e
comunicação no âmbito do Ministério e suas entidades vinculadas e
sua interface com outros Ministérios, entes federativos e Sociedade
Civil;

II - acompanhar e subsidiar as pesquisas, o mapeamento e a
sistematização de políticas relativas à comunicação e cultura junto ao
Ministério e suas entidades vinculadas e no âmbito do Governo Fe-
deral;

III - promover e coordenar a execução de políticas de in-
centivo às rádios e mídias alternativas e livres;

IV - coordenar a execução de políticas voltadas à formação
no uso da internet e das TIC visando à produção, difusão e dis-
ponibilização de bens culturais;

V - promover ações de fomento à produção e disponibilização
de conteúdos, consideradas as diversidades cultural e regional; e

VI - estimular por meio de editais, cooperações e parcerias,
junto ao governo federal e a sociedade civil, o estabelecimento de
práticas que democratizem o acesso, a produção e a disponibilização
de informação e conteúdos por segmentos culturalmente vulneráveis
bem como as redes alternativas de produção de conteúdo para a
cultura.

Art. 25. Ao Serviço de Políticas de Comunicação compete:
I - auxiliar na promoção, formulação, implementação e mo-

nitoramento de Políticas Públicas de Cultura e Comunicação;
II - auxiliar na divulgação e comunicação das ações da Co-

ordenação de Articulação de Políticas de Cultura e Comunicação na
produção de informação e conteúdos; e

III - executar as atividades de recebimento, classificação,
registro, expedição, tramitação e autuação de documentos, processos
e correspondências internas e externas, no âmbito da Coordenação de
Articulação de Políticas de Cultura e Comunicação.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 26. Ao Secretário de Políticas Culturais incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;
IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
Art. 27. Aos Diretores incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 28. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 29. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 30. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva uni-

dade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.

ANEXO V

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA CIDA-
DANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural,

órgão específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de
Estado, compete:

I - planejar, coordenar, monitorar e avaliar políticas, pro-
gramas, projetos e ações para a promoção da cidadania e da di-
versidade cultural brasileira;

II - promover e fomentar programas, projetos e ações que
ampliem a capacidade de reconhecimento, proteção, valorização e
difusão do patrimônio, da memória e das identidades, das expressões,
práticas e manifestações artísticas e culturais;

III - reconhecer e valorizar a diversidade das expressões
culturais e a criação artística, individual ou coletiva, de grupos ét-
nicos e suas derivações sociais;

IV - promover e fomentar o acesso aos meios de produção,
formação, fruição e difusão cultural e o reconhecimento dos direitos
culturais;

V - promover ações que estimulem a convivência e o diálogo
entre diferentes, e a prática da interculturalidade, o respeito aos di-
reitos individuais e coletivos, a proteção e o reconhecimento da di-
versidade simbólica e étnica;
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VI - fortalecer a integração e a complementaridade de ações
no Ministério e suas unidades vinculadas para fomento, articulação e
pactuações em prol da cidadania e da diversidade cultural;

VII - cooperar com órgãos e entidades públicas e privadas na
efetivação de políticas, programas e ações em prol dos direitos hu-
manos, da ética, da cidadania, da diversidade cultural, da qualidade
de vida e do desenvolvimento sustentável;

VIII - disponibilizar informações sobre os programas, projetos
e ações, e fomentar o registro, o intercâmbio e o acesso ao conhe-
cimento sobre expressões culturais, cidadania e diversidade cultural;

IX - instituir programas de fomento às atividades de in-
centivo à diversidade e ao intercâmbio cultural como meios de pro-
moção da cidadania;

X - fomentar o intercâmbio, a participação, o controle social
e a gestão participativa de programas, projetos e ações;

XI - valorizar a diversidade e promover o exercício da ci-
dadania cultural no fortalecimento das relações federativas e na im-
plementação da Política e do Plano Nacional de Cultura;

XII - zelar pela consecução das convenções, acordos e ações
de cooperação nacional e internacional, com destaque para a Con-
venção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões
Culturais da Organização das Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura - UNESCO, em conjunto com a Diretoria de
Relações Internacionais e com o Sistema Nacional de Cultura;

XIII - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a imple-
mentação dos instrumentos necessários à execução dos programas,
projetos e ações da Secretaria;

XIV - planejar, coordenar e implementar ações para receber,
analisar, monitorar e avaliar projetos culturais de incentivo, no âmbito
de sua área de atuação;

XV - subsidiar a Secretaria de Políticas Culturais no pro-
cesso de formulação das políticas públicas da área cultural rela-
cionadas à sua área de atuação; e

XVI - planejar ações relativas à celebração e a prestação de
contas dos convênios, acordos e instrumentos congêneres, que en-
volvam a transferência de recursos do Orçamento Geral da União, no
âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural

- SCDC tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/SCDC
1. Coordenação de Comunicação e Difusão - CODIF
1.1. Serviço de Difusão - SEDIF
2. Coordenação de Apoio Administrativo - COAAD
2.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAAD
2.2. Serviço de Gestão Documental - SEGED
II - Diretoria da Cidadania e da Diversidade Cultural - DCDC
1. Coordenação-Geral de Programas e Projetos Culturais - CGPPC
1.1. Coordenação de Desenvolvimento de Programas e Pro-

jetos - CODPC
1.1.1. Divisão de Análise de Programas e Projetos - DIAPP
1.2. Coordenação de Seleção e Normatização - COSEN
1.2.1. Divisão de Seleção de Projetos - DISEP
1.3. Coordenação de Execução de Programas e Projetos - COEPP
1.3.1. Divisão de Análise Técnica - DIVAT
1.3.2. Divisão de Gestão de Recursos - DIGER
2. Coordenação-Geral de Cooperação, Articulação e Infor-

mação - CGCAI
2.1. Coordenação de Cooperação e Articulação - COCAR
2.1.1. Divisão de Cooperação e Articulação - DICAR
2.2. Coordenação de Gestão de Informação - COGIN
2.2.1. Divisão de Acesso à Informação - DIAIN
2.2.1.1. Serviço de Gestão de Informação - SEGIN
3. Coordenação-Geral de Acompanhamento e Fiscalização - CGAFI
3.1. Coordenação de Acompanhamento da Execução - COAEX
3.1.1. Divisão de Acompanhamento - DIVAC
3.1.1.1. Serviço de Apoio Técnico de Acompanhamento - SEATA
3.2. Coordenação de Fiscalização - COFIS
3.2.1. Divisão de Fiscalização - DIFIS
3.3. Coordenação de Prestação de Contas e Avaliação - COPCO
3.3.1. Serviço de Apoio Técnico de Prestação de Contas - SEAPC
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário, a Diretoria

por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais, as
Coordenações por Coordenadores, o Gabinete, as Divisões e os Ser-
viços por Chefes, cujos cargos serão providos na forma da legislação
vigente.

Art. 4º Para o desempenho de suas funções, o Secretário
contará com o apoio de um Assessor e de um Assessor Técnico; e o
Diretor, de um Assessor Técnico.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - coordenar o processo de elaboração e implementação do

planejamento estratégico e do orçamento da Secretaria;
II - coordenar, monitorar e acompanhar o processo de ela-

boração e execução do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual,
relativo à Secretaria, em articulação com a Subsecretaria de Pla-
nejamento,Orçamento e Administração;

III - prestar assistência ao Secretário nas suas funções de
representação institucional;

IV - coordenar a elaboração e acompanhar a agenda de
trabalho e atividades do Secretário;

V - proceder à análise e conferência dos processos e demais
documentos submetidos à apreciação do Secretário;

VI - supervisionar as atividades de apoio logístico e de
recursos necessários ao funcionamento da Secretaria;

VII - supervisionar o atendimento de informações e o cum-
primento dos prazos das demandas solicitadas pela Ouvidoria do
Ministério e pelos órgãos de Controle Interno e Externo;

VIII - coordenar as ações de comunicação e difusão no
âmbito da Secretaria, em articulação com a Assessoria de Comu-
nicação Social do Ministério;

IX - coordenar a representação da Secretaria nos conselhos,
comitês e grupos de trabalho internos e externos, e outras instâncias
de interesse para desenvolvimento das políticas, projetos e ações
culturais;

X - coordenar o atendimento às solicitações ou pedidos de
informações oriundas dos gestores públicos, representantes do poder
executivo, legislativo e judiciário no encaminhamento às suas de-
mandas;

XI - subsidiar a Assessoria Parlamentar do Ministério para
atendimento das demandas oriundas do poder legislativo;

XII - coordenar as atividades de cooperação e intercâmbio
internacional, especialmente a consecução das convenções, acordos e
ações bilaterais e multilaterais, e o atendimento das demandas da
Secretaria e do Comitê Intergovernamental da Convenção sobre a
Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais da
UNESCO, em consonância com as orientações da Diretoria de Re-
lações Internacionais do Ministério;

XIII - coordenar a elaboração de relatórios gerenciais em
especial do Relatório de Gestão e Processo de Prestação de Contas da
unidade; e

XIV - dar suporte ao Secretário da Cidadania e da Diver-
sidade Cultural na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 6º À Coordenação de Comunicação e Difusão compete:
I - coordenar a elaboração e a implementação do plano de

comunicação da Secretaria, em convergência com os objetivos es-
tipulados pela Assessoria de Comunicação Social do Ministério.

II - coordenar o planejamento e a execução das atividades de
comunicação social, assessoria de imprensa, publicação e divulgação
institucional da Secretaria, em consonância e para subsídio à As-
sessoria de Comunicação Social do Ministério;

III - coordenar a análise e a consolidação de informações no
âmbito local, nacional e internacional de natureza estratégica, per-
tinentes aos interesses da Secretaria e da Assessoria de Comunicação
Social do Ministério;

IV - coordenar a utilização de marcas e imagens relativas aos
programas, projetos e ações da Secretaria; e

V - dar suporte ao Gabinete na consecução das atribuições
de sua competência.

Art. 7º Ao Serviço de Difusão compete:
I - divulgar pesquisas, publicar material informativo, pu-

blicações e conteúdos institucionais, no âmbito interno e externo,
relativos aos programas, projetos e ações da Secretaria e de seus
resultados;

II - monitorar, analisar e consolidar informações relativas aos
programas, projetos e ações da Secretaria, em meio virtual;

III - monitorar o serviço de informação ao cidadão e sis-
tematizar o repositório de perguntas e respostas;

IV - orientar e monitorar a utilização de marcas e imagens
relativas aos programas, projetos e ações da Secretaria; e

V - dar suporte à Coordenação de Comunicação e Difusão na
consecução das atribuições de sua competência.

Art. 8º À Coordenação de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar as atividades de apoio logístico e de gestão de

recursos humanos necessárias ao funcionamento da Secretaria;
II - coordenar e monitorar a elaboração de documentos ofi-

ciais e garantir o funcionamento do serviço de protocolo e sistemas
de documentação;

III - coordenar a gestão de documentos arquivísticos e bi-
bliográficos e a organização dos acervos, em conformidade com as
normativas legais;

IV - coordenar o atendimento às demandas de serviços de
telefonia, suprimentos, equipamentos, material permanente e de con-
sumo, espaço físico, dentre outros;

V - coordenar a gestão dos endereços eletrônicos corpo-
rativos e de acesso funcional aos sistemas institucionais, em arti-
culação com a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;

VI - coordenar a organização dos acervos documentais da
Secretaria;

VII - identificar necessidades de capacitação dos servidores,
observadas as diretrizes do Plano Anual de Capacitação do Minis-
tério;

VIII - coordenar o planejamento e a emissão de passagens e
diárias, o recebimento de relatórios e comprovantes e correspondente
prestação de contas de viagens;

IX - coordenar o encaminhamento das matérias para pu-
blicação no Boletim de Serviço e Diário Oficial da União; e

X - dar suporte ao Gabinete na consecução das atribuições
de sua competência.

Art. 9º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - realizar os procedimentos relativos a viagens de ser-

vidores e colaboradores da Secretaria no Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP), bem como acompanhar e controlar as
respectivas prestações de contas;

II - monitorar a execução do teto orçamentário e dos gastos
com diárias e passagens dos servidores e, colaboradores no âmbito da
Secretaria; e

III - dar suporte ao Coordenador de Apoio Administrativo na
consecução das atribuições de sua competência.

Art. 10. Ao Serviço de Gestão Documental compete:
I - executar as atividades de recebimento, classificação, re-

gistro, expedição, tramitação e autuação de documentos, processos e
correspondências internas e externas, no âmbito da Secretaria;

II - definir, em consonância com a Coordenação de Do-
cumentação e Informação do Ministério, os padrões de organização
da documentação;

III - alimentar e manter atualizados os dados inseridos nos
sistemas institucionais de documentação;

IV - organizar e manter o acervo e o arquivo da Secretaria; e
V - dar suporte ao Coordenador de Apoio Administrativo na

consecução das atribuições de sua competência.
Seção II
Da Diretoria da Cidadania e da Diversidade Cultural
Art. 11. À Diretoria da Cidadania e da Diversidade Cultural

compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar ações de implemen-

tação, monitoramento e avaliação dos programas, projetos e ações de
promoção da cidadania e da diversidade cultural;

II - supervisionar a implementação de ações para promover a
formação em prol da diversidade cultural, da cidadania, e do acesso à
cultura;

III - fomentar a articulação de redes colaborativas para in-
tegração, intercâmbio e promoção da diversidade cultural e cida-
dania;

IV - orientar e supervisionar ações de articulação e proteção
e promoção da diversidade das expressões culturais;

V - supervisionar o planejamento, padronização, normati-
zação e implementação dos instrumentos para execução dos pro-
gramas, projetos e ações da Secretaria;

VI - planejar e supervisionar a implementação das parcerias
para alocação efetiva dos recursos, fortalecimento institucional e o
cumprimento da legislação vigente;

VII - planejar e supervisionar a execução das atividades
relativas à recepção, análise de formalidade, conformidade, controle,
acompanhamento e fiscalização dos projetos culturais implementa-
dos;

VIII - supervisionar a execução das atividades relativas à
celebração e à prestação de contas dos convênios, acordos e outros
instrumentos congêneres, que envolvam a transferência de recursos,
no âmbito de sua área de atuação;

IX - subsidiar a implementação de programas, projetos e
ações para promover a cidadania e diversidade;

X - supervisionar a elaboração do planejamento e orçamento,
monitorar a execução e avaliar os resultados dos programas, projetos
e ações da Secretaria, em conformidade com o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA);

XI - supervisionar ações para receber, analisar, monitorar e
avaliar projetos culturais de incentivo; e

XII - supervisionar ações para informação, educação e co-
municação da Secretaria.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Programas e Projetos Cul-
turais compete:

I - coordenar e fomentar a formulação e a implementação de
programas, projetos e ações para a inclusão social, a promoção da
cidadania e da diversidade cultural, nas áreas de atuação da Se-
cretaria, em conformidade com o Plano Nacional de Cultura e os
Planos Setoriais;

II - coordenar e fomentar o desenvolvimento e a imple-
mentação dos programas, projetos e ações relativos às políticas pú-
blicas culturais de promoção e reconhecimento das culturas popu-
lares, indígenas e dos povos e comunidades tradicionais;

III - coordenar o desenvolvimento e a implementação dos
programas, projetos e ações relativos às políticas públicas culturais de
promoção dos direitos humanos, direcionados às características de
gênero, raça, etnia, orientação sexual e às pessoas em vulnerabilidade
social, com deficiência e em sofrimento psíquico;

IV - coordenar o desenvolvimento e a implementação dos
programas, projetos e ações relativos às políticas públicas de acesso à
cultura para as diferentes faixas etárias da população;

V - promover articulações visando a celebração de acordos,
projetos de cooperação técnica e outras parcerias com instituições
nacionais e internacionais, públicas ou privadas, voltadas para a pro-
moção da cidadania e diversidade cultural;

VI - coordenar e articular as atividades relativas à parti-
cipação, representação e controle social, no Conselho Nacional de
Política Cultural, em outros conselhos, comitês e comissões, nas áreas
de competência;

VII - coordenar as atividades de chamamento público e for-
malização de convênios, acordos, termos de cooperação, termos de
parceria e outros instrumentos, para implementação dos programas,
projetos e ações da Secretaria;

VIII - coordenar a execução dos programas e projetos de
promoção da cidadania e da diversidade cultural, nas áreas de atuação
da Secretaria; e

IX - dar suporte à Diretoria da Cidadania e da Diversidade
Cultural na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 13. À Coordenação de Desenvolvimento de Programas e
Projetos compete:

I - coordenar a execução de programas, projetos e ações de
promoção da cidadania e diversidade cultural;

II - coordenar a análise da adequação de políticas, programas
e projetos relacionados à cidadania e diversidade cultural;

III - coordenar e acompanhar a elaboração e a implemen-
tação de programas, projetos e ações que promovam a convivência e
o diálogo intercultural, o respeito aos direitos culturais, individuais e
coletivos, a proteção e o reconhecimento da diversidade simbólica e
étnica, e da cultura de paz;
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IV - monitorar e subsidiar as atividades relativas à par-
ticipação, representação e controle social, no Conselho Nacional de
Política Cultural, em outros conselhos, comitês e comissões, nas áreas
de competência da Secretaria;

V - apoiar as atividades de articulação visando a celebração
de acordos, projetos de cooperação técnica e outras parcerias com
instituições nacionais e internacionais, públicas ou privadas, voltadas
para a promoção da cidadania e diversidade cultural;

VI - coordenar e acompanhar a execução e a implementação
de programas, projetos, ações e atividades de promoção e reconhe-
cimento das culturas populares, indígenas e dos povos e comunidades
tradicionais; e

VII - dar suporte à Coordenação-Geral de Programas e Pro-
jetos Culturais na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 14. À Divisão de Análise de Programas e Projetos compete:
I - analisar e atestar a adequação dos programas e projetos às

políticas públicas de promoção da cidadania e diversidade cultural;
II - apoiar a elaboração de programas, projetos e ações de

promoção da cidadania e diversidade cultural, nas áreas de atuação da
Secretaria;

III - realizar pesquisas para subsidiar as atividades de ela-
boração de programas, projetos e ações de promoção da cidadania e
diversidade cultural, nas áreas de atuação da Secretaria; e

IV - dar suporte à Coordenação de Desenvolvimento de
Programas e Projetos na consecução das atribuições de sua com-
petência.

Art. 15. À Coordenação de Seleção e Normatização compete:
I - coordenar o processo de definição e elaboração de ins-

trumentos de cooperação e de transferência de recursos para pro-
gramas, projetos e ações de promoção da cidadania e diversidade
cultural;

II - coordenar a adequação dos instrumentos de repasse de
recursos e editais de seleção às normas específicas para a execução
dos programas, projetos e ações de promoção da cidadania e di-
versidade cultural;

III - coordenar os processos de seleção pública de projetos
para a promoção do exercício da cidadania e valorização da di-
versidade cultural;

IV - coordenar atividades relativas à análise quanto ao en-
quadramento de propostas aos critérios definidos em editais e demais
instrumentos normativos específicos; e

V - dar suporte à Coordenação-Geral de Programas e Pro-
jetos Culturais na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 16. À Divisão de Seleção de Projetos compete:
I - realizar os processos de seleção pública de projetos para

a promoção do exercício da cidadania e valorização da diversidade
cultural;

II - realizar atividades de análise, adequações e diligências
relativas à aderência de propostas aos critérios definidos em editais e
demais instrumentos normativos específicos;

III - realizar procedimentos administrativos necessários à im-
plementação das ações da Coordenação; e

IV - dar suporte à Coordenação de Seleção e Normatização
na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 17. À Coordenação de Execução de Programas e Pro-
jetos compete:

I - coordenar o cadastramento e a disponibilização dos pro-
gramas, projetos, ações nos sistemas institucionais e corporativos;

II - coordenar os processos de análise técnica de propostas
de convênios, contratos de repasse, acordos e termos de parceria e de
cooperação e outros instrumentos;

III - coordenar o processo de execução orçamentária e fi-
nanceira de Convênios, Contratos de Repasse, Acordos e Termos de
Parceria e de Cooperação e instrumentos;

IV - subsidiar a elaboração do planejamento orçamentário e
financeiro; e

V - dar suporte à Coordenação-Geral de Programas e Pro-
jetos Culturais na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 18. À Divisão de Análise Técnica compete:
I - executar as atividades de formalização de convênios,

contratos de repasse, acordos e termos de parceria e cooperação e
outros instrumentos;

II - realizar as atividades de orientação técnica visando à
celebração de convênios, contratos de repasse, acordos e termos de
parceria e cooperação e outros instrumentos;

III - expedir notificações relativas à formalização de con-
vênios, contratos de repasse, acordos e termos de parceria e co-
operação e outros instrumentos;

IV - coordenar o acompanhamento e o cumprimento das
diligências relativas à formalização de convênios, contratos de re-
passe, acordos e termos de parceria e cooperação; e

V - dar suporte à Coordenação de Execução de Programas e
Projetos na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 19. À Divisão de Gestão de Recursos, compete:
I - acompanhar a aplicação do plano de execução orça-

mentária e financeira da Secretaria;
II - viabilizar o registro e a extração de dados nos sistemas

institucionais e corporativos relativos ao plano de execução orça-
mentária e financeira;

III - realizar as atividades operacionais de execução orça-
mentária e financeira relativas a convênios, contratos de repasse,
acordos e termos de parceria e cooperação e outros instrumentos; e

IV - dar suporte à Coordenação de Execução de Programas e
Projetos na consecução das atribuições de sua competência;

Art. 20. À Coordenação-Geral de Cooperação, Articulação e
Informação compete:

I - coordenar ações e processos de articulação e fortale-
cimento de redes de promoção da cidadania e da diversidade cul-
tural;

II - coordenar a articulação de parcerias com os entes fe-
derados, entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais,
com vistas à implementação das políticas de promoção da cidadania
e da diversidade cultural;

III - supervisionar a elaboração e a implementação das ações
de mobilização dos agentes culturais, públicos e privados, visando o
envolvimento nos processos de participação, representação e controle
social no Conselho Nacional de Política Cultural, além de em outros
conselhos, comitês e comissões nas áreas de sua competência;

IV - coordenar o processo de elaboração e implementação
das ações de formação e capacitação para os agentes e entidades que
integram as redes implementadas pela Secretaria;

V - planejar e coordenar o processo de gestão de informação
e conhecimento, visando mapear, sistematizar e disponibilizar a co-
leção de fontes e informações sobre as expressões culturais, a ci-
dadania e a diversidade cultural;

VI - promover ações de registro, intercâmbio e acesso ao
conhecimento sobre as expressões culturais, a cidadania e a diver-
sidade cultural;

VII - coordenar o processo de atualização das informações
relativas aos programas, projetos e ações da Secretaria, no Sistema
Nacional de Informações Culturais; e

VIII - dar suporte à Diretoria da Cidadania e da Diversidade
Cultural na consecução das atribuições de sua competência.

V - dar suporte à Coordenação de Gestão de Informação na
consecução das atribuições de sua competência.

Art. 25. Ao Serviço de Gestão de Informação compete:
I - apoiar a implementação das ações de gestão de infor-

mação e conhecimento da Secretaria;
II - apoiar a implementação do processo de mapeamento e

difusão das iniciativas culturais e artísticas das redes;
III - apoiar a implementação dos processos de gestão de

informação, visando mapear, sistematizar e disponibilizar a coleção
de fontes e informações sobre as expressões culturais, a cidadania e a
diversidade cultural;

IV - apoiar as atividades de registro, intercâmbio e acesso ao
conhecimento sobre as expressões culturais, a cidadania e a diver-
sidade cultural; e

V - dar suporte à Divisão de Acesso à Informação na con-
secução das atribuições de sua competência.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Acompanhamento e Fis-
calização compete:

I - planejar e supervisionar o processo de elaboração e exe-
cução de metodologias de acompanhamento, monitoramento, fisca-
lização, prestação de contas e avaliação dos projetos da Secretaria;

II - coordenar a execução dos procedimentos de alteração
nos planos de trabalho e nos instrumentos de repasse dos projetos da
Secretaria, nas suas áreas de competências;

III - coordenar, acompanhar e orientar as atividades de re-
gistro das alterações promovidas na execução dos instrumentos, nos
sistemas de controle institucionais e mandatórios do Governo Fe-
deral;

IV - coordenar a produção de informações com vistas ao
atendimento às demandas dos órgãos de controle interno e externo,
em sua área de atuação;

V - coordenar a elaboração, revisão e proposição de atos
normativos referentes às matérias de competência da Coordenação-
Geral;

VI - coordenar a elaboração, monitoramento e avaliação de
critérios, métodos e procedimentos para as atividades de vistoria in
loco, conforme planejamento anual e demandas extraordinárias;

VII - coordenar e monitorar o atendimento aos proponentes
de projetos culturais, formalizados por meio de instrumentos de re-
passe em fase de acompanhamento, monitoramento, fiscalização,
prestação de contas e avaliação; e

VIII - dar suporte à Diretoria da Cidadania e da Diversidade
Cultural na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 27. À Coordenação de Acompanhamento da Execução
compete:

I - coordenar a elaboração da metodologia de acompanha-
mento da execução e avaliação de projetos, em conjunto com as
Coordenações de Fiscalização e de Prestação de Contas e Avalia-
ção;

II - coordenar e garantir as atividades de registro, nos sis-
temas de controle institucionais e mandatórios do Governo Federal,
no âmbito de suas competências;

III - coordenar e qualificar as análises técnicas dos projetos,
no âmbito de suas competências;

IV - coordenar a produção de informações e garantir a qua-
lificação dos dados de forma a subsidiar a sistematização, a avaliação
de resultados dos programas, projetos e ações e o atendimento às
demandas dos órgãos de controle interno e externo;

V - coordenar a execução dos procedimentos de alterações
nos planos de trabalho e nos instrumentos de repasse dos projetos da
Secretaria;

VI - coordenar e garantir o atendimento aos proponentes de
projetos, no âmbito de suas competências; e

VII - dar suporte ao Coordenador-Geral de Acompanhamen-
to e Fiscalização na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 28. À Divisão de Acompanhamento compete:
I - acompanhar e monitorar a execução dos convênios e

demais instrumentos de repasse, que envolvam transferências de re-
cursos;

II - monitorar e atualizar os sistemas de informação do Mi-
nistério e do Governo Federal, no âmbito de suas competências, para
subsidiar a avaliação dos resultados e o desempenho dos programas,
projetos e ações da Secretaria;

III - providenciar a análise técnica e demais atividades ne-
cessárias ao acompanhamento da execução dos convênios e instru-
mentos de repasse;

IV- supervisionar as diligências solicitadas pelos analistas ou
peritos pareceristas, controlando as remessas e atendimento dessas
solicitações; e

V - dar suporte ao Coordenador de Acompanhamento da
Execução na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 29. Ao Serviço de Apoio Técnico de Acompanhamento
compete:

I - elaborar relatórios de acompanhamento necessários ao
acompanhamento da execução dos convênios e instrumentos de re-
passe;

II - atualizar os sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal, no âmbito de suas competências;

III - subsidiar a realização de análise técnica e demais ati-
vidades necessárias ao acompanhamento da execução dos convênios e
de repasse;

IV - monitorar a vigência dentre outros prazos constantes dos
convênios e instrumentos de repasse de forma a garantir o cum-
primento da legislação;

V - atender os proponentes dos projetos, no âmbito de suas
competências; e

VI - dar suporte ao Chefe de Divisão de Acompanhamento
na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 21. À Coordenação de Cooperação e Articulação compete:
I - coordenar a implementação dos processos de articulação

e fortalecimento de redes e iniciativas culturais de promoção da
cidadania e da diversidade cultural;

II - coordenar o processo de articulação de parcerias com os
entes federados, entidades públicas e privadas, nacionais e interna-
cionais, visando a promoção da cidadania e da diversidade cultural;

III - coordenar a elaboração e a implementação das ações de
mobilização dos agentes culturais, públicos e privados, para envol-
vimento nos processos de participação, representação e controle so-
cial, no Conselho Nacional de Política Cultural, e de outros con-
selhos, comitês e comissões;

IV - coordenar e fomentar a implementação de ações for-
mativas para os agentes e entidades que integram as redes vinculadas
às temáticas de cidadania e diversidade; e

V - dar suporte à Coordenação-Geral de Cooperação, Ar-
ticulação e Informação na consecução das atribuições de sua com-
petência.

Art. 22. À Divisão de Cooperação e Articulação compete:
I - implementar processos de articulação e fortalecimento de

redes de iniciativas culturais de promoção da cidadania e da di-
versidade cultural;

II - implementar as estratégias de articulação de parcerias
com os entes federados, entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, com vistas à implementação das políticas de promoção
da cidadania e da diversidade cultural;

III - implementar os processos de mobilização dos agentes
culturais, públicos e privados, para envolvimento nos processos de
participação, representação e controle social, no Conselho Nacional
de Política Cultural, de outros conselhos, comitês e comissões, nas
áreas de sua competência;

IV - planejar e organizar fóruns, seminários, reuniões, cursos
e oficinas de capacitação de gestores e agentes culturais em prol da
participação social, cidadania e diversidade cultural; e

V - dar suporte à Coordenação de Cooperação e Articulação
e na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 23. À Coordenação de Gestão de Informação compete:
I - mapear, sistematizar, registrar, disponibilizar, bem como

promover ações de intercâmbio e acesso ao conhecimento sobre as
expressões culturais, a cidadania e a diversidade cultural, nas áreas de
competência da Secretaria;

II - coordenar a atualização, junto ao Sistema Nacional de
Informações e Indicadores Culturais, das informações de competência
da Secretaria;

III - coordenar a realização de pesquisas de forma a dar base
conceitual e prática ao desenvolvimento dos projetos sob a com-
petência da Secretaria;

IV - coordenar o processo de elaboração e implementação do
mapeamento e difusão das experiências culturais e artísticas nas áreas
de competência da Secretaria;

V - coordenar a implementação dos processos de gestão de
informação e conhecimento, na sua interface com os sistemas cor-
porativos públicos e privados, com foco na promoção do acesso ao
cidadão;

VI - fornecer informações sistematizadas à elaboração de
relatórios gerenciais, especialmente do Relatório de Gestão e Pro-
cessos de Prestação de Contas da Secretaria; e

VII - dar suporte à Coordenação-Geral de Cooperação, Ar-
ticulação e Informação na consecução das atribuições de sua com-
petência.

Art. 24. À Divisão de Acesso à Informação compete:
I - organizar, sistematizar e disponibilizar as informações

sobre os programas, ações e projetos da Secretaria e de outras fontes
de interesse das políticas culturais;

II - manter atualizado o Sistema Nacional de Informações e
Indicadores Culturais com informações das ações de competência da
Secretaria;

III - implementar o processo de mapeamento e subsidiar a
difusão das experiências culturais e artísticas das redes;

IV - receber, analisar e encaminhar às unidades da Secretaria
mensagens oriundas do Gabinete do Ministro, da Ouvidoria e do
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC); e
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Art. 30. À Coordenação de Fiscalização compete:
I - coordenar a elaboração e implementação do plano de

fiscalização de forma integrada com as demais unidades da Secre-
taria;

II - coordenar a execução da fiscalização de projetos e ações,
inclusive por meio de vistorias in loco, conforme planejamento anual
e demandas;

III - coordenar e monitorar o cumprimento das atividades
relacionadas às determinações, recomendações e solicitações de in-
formações emitidas pelos órgãos de controle externo e interno no
âmbito de sua competência;

IV - coordenar a análise de denúncias, representações e de-
mais expedientes referentes a indícios de impropriedades ou irre-
gularidades identificados nos programas, projetos e ações em exe-
cução e promover sua apuração, atendidos os requisitos legais;

V - coordenar a realização de diligências e requisições de
informações e documentos necessários à análise de projetos;

VI - coordenar, acompanhar e registrar informações relativas
às áreas de sua competência nos sistemas de informação do Mi-
nistério e do Governo Federal;

VII - coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação; e

VIII - dar suporte ao Coordenador-Geral de Acompanha-
mento e Fiscalização na consecução das atribuições de sua com-
petência.

Art. 31. À Divisão de Fiscalização compete:
I - implementar as atividades de fiscalização de projetos e

ações, formalizados por meio de instrumentos de repasse que en-
volvam transferências de recursos;

II - subsidiar a Coordenação de Fiscalização no atendimento
às demandas expedidas pelos órgãos de controle interno e externo;

III - realizar as atividades de vistoria in loco, conforme
planejamento anual e demandas;

IV - elaborar notas técnicas e relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação e demais expedientes;

V - registrar e manter organizados os dados e informações
relativos às áreas de sua competência nos sistemas de informação do
Ministério e do Governo Federal; e

VI - dar suporte ao Coordenador de Fiscalização na con-
secução das atribuições de sua competência.

Art. 32. À Coordenação de Prestação de Contas e Avaliação
compete:

I - coordenar a elaboração e a implementação de cronograma
para análise de prestação de contas dos projetos de forma a garantir
tempestividade na execução;

II - coordenar, orientar e monitorar a execução das atividades
relacionadas à elaboração das prestações de contas dos convênios e
instrumentos congêneres, de acordo com a legislação vigente;

III - orientar os proponentes, em fase de prestação de contas,
de forma a garantir a tempestividade e a qualidade da informação;

IV - instruir os processos para encaminhamento à Tomada de
Contas Especial (TCE);

V - coordenar o levantamento de dados para subsidiar a
avaliação dos resultados e o desempenho dos programas, projetos e
ações da Secretaria, no âmbito de suas competências;

VI - coordenar a atualização dos dados de prestações de
contas nos sistemas do Ministério e do Governo Federal, de forma a
garantir a confiabilidade das informações; e

VII - dar suporte ao Coordenador-Geral de Acompanhamen-
to e Fiscalização na consecução das atribuições de sua competência.

Art. 33. Ao Serviço de Apoio Técnico de Prestação de Con-
tas compete:

I - analisar os aspectos contábeis e financeiros dos projetos e
ações no âmbito de sua competência;

II - controlar as remessas e o atendimento, pelos beneficiá-
rios, das diligências solicitadas por analistas ou peritos pareceristas;

III - atualizar os sistemas e realizar levantamento de dados,
no âmbito de suas competências, para subsidiar a avaliação dos re-
sultados e o desempenho dos programas, projetos e ações da Se-
cretaria; e

IV - dar suporte ao Coordenador de Prestação de Contas e
Avaliação na consecução das atribuições de sua competência.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 34. Ao Secretário da Cidadania e da Diversidade Cul-

tural incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;
IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
Art. 35. Ao Diretor incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 36. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;

II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 37. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhes forem con-
feridas pelo superior hierárquico.

Art. 38. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 39. Ao Assessor e aos Assessores Técnicos incumbe

assistir o superior imediato na realização dos trabalhos da área e
exercer outras atividades.

ANEXO VI

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º A Secretaria do Audiovisual, órgão específico sin-

gular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Cultura,
compete:

I - propor política nacional do cinema e do audiovisual, a ser
submetida ao Conselho Superior do Cinema;

II - propor políticas, diretrizes gerais e metas para o de-
senvolvimento da indústria audiovisual e cinematográfica brasileira, a
serem submetidas ao Conselho Superior do Cinema;

III - formular políticas, diretrizes e metas para formação e
capacitação audiovisual, produção, distribuição, exibição, preservação
e difusão de conteúdos audiovisuais e cinematográficos brasileiros,
respeitadas as diretrizes da política nacional do cinema e do au-
diovisual e do Plano Nacional de Cultura;

IV - aprovar planos gerais de metas para políticas audio-
visuais e cinematográficas, e acompanhar sua execução;

V - instituir programas de fomento, capacitação, difusão e
preservação de atividades cinematográficas e audiovisuais brasileiras;

VI - analisar, aprovar, coordenar e supervisionar a análise e
monitoramento dos projetos e prestações de contas das ações, pro-
gramas e projetos financiados com recursos incentivados, previstos no
art. 2º do Decreto nº 4.456, de 4 de novembro de 2002;

VII - implementar ações de análise de projetos, e de ce-
lebração, acompanhamento e prestação de contas de convênios, acor-
dos e instrumentos congêneres que envolvam a transferência de re-
cursos do Orçamento Geral da União;

VIII - promover a participação de obras cinematográficas e
videofonográficas brasileiras em festivais nacionais e internacionais;

IX - elaborar acordos, tratados e convenções internacionais
sobre audiovisual e cinema e orientar ações para sua aplicação;

X - apoiar ações para intensificar o intercâmbio audiovisual
e cinematográfico com outros países;

XI - planejar, promover e coordenar ações para difundir,
preservar e renovar obras cinematográficas e conteúdos audiovisuais
brasileiros, e ações para a pesquisa, formação e qualificação pro-
fissional no tema;

XII - planejar, coordenar e executar as ações com vistas à
implantação do Canal de Cultura, previsto no Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006;

XIII - representar o Brasil em organismos e eventos inter-
nacionais relativos às atividades cinematográficas e audiovisuais; e

XIV - orientar, monitorar e supervisionar ações da Cine-
mateca Brasileira e do Centro Técnico Audiovisual.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria do Audiovisual - SAV tem a seguinte

estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/SAV:
1.1. Coordenação de Apoio Administrativo - COADM:
1.1.1. Divisão de Suporte Operacional - DISOP;
1.2. Coordenação de Gestão Estratégica - COGES:
1.2.1. Divisão de Apoio às Demandas Técnicas e Judiciais -

DIDTJ; e
II - Diretoria de Gestão de Políticas Audiovisuais - DGPA:
1. Coordenação-Geral de Desenvolvimento Sustentável do

Audiovisual - CGDSA;
2. Coordenação-Geral de Incentivo e Fomento às Atividades

Audiovisuais - CGIFA:
2.1. Coordenação de Análise e Aprovação de Projetos In-

centivados - COAAP:
2.1.1. Divisão de Execução de Convênios e Instrumentos

Congêneres - DIECI;

2.2. Coordenação de Programas e Projetos - COPPR:
2.2.1. Divisão de Seleções Públicas de Projetos Audiovisuais

- DISPP;
2.3. Coordenação de Acompanhamento de Projetos Audio-

visuais - COAEP;
2.4. Coordenação de Prestação de Contas de Projetos In-

centivados - COPCP; e
2.5. Coordenação Prestação de Contas de Convênios e Ins-

trumentos Congêneres - COPCC;
3. Coordenação-Geral de Inovação, Convergência e Plata-

formas Audiovisuais - CGCPA:
3.1. Coordenação de Pesquisa, Desenvolvimento, Inovação e

Criatividade - COPAC;
4. Centro Técnico do Audiovisual - CTAV:
4.1. Coordenação de Difusão - CODIF:
4.1.1. Divisão de Documentação e Pesquisa - DIVDP; e
4.1.2. Divisão de Eventos - DEVEM;
4.2. Coordenação de Licitação e Contratos - COLIC;
4.3. Coordenação de Planejamento e Administração - COPAD:
4.3.1. Divisão de Apoio Operacional - DIAPO;e
4.3.2. Divisão de Orçamento e Finanças - DIORF; e
4.4. Coordenação Técnica - CTECN:
4.4.1. Divisão de Desenvolvimento Tecnológico - DIVDT; e
4.4.2. Divisão de Engenharia - DIENG; e
5. Cinemateca Brasileira - CB:
5.1. Coordenação do Centro de Documentação e Pesquisa - COCDP;
5.2. Coordenação do Laboratório de Imagem e Som - COLIS;
5.3. Coordenação da Difusão e do Núcleo de Programação -

CODNP; e
5.4. Coordenação de Planejamento e Administração - COPAD.
Art. 3º A Secretaria do Audiovisual será dirigida por Se-

cretário, a Diretoria por Diretor, as Coordenações-Gerais, o Centro
Técnico Audiovisual e a Cinemateca Brasileira por Coordenadores-
Gerais, as Coordenações por Coordenadores e o Gabinete e as Di-
visões por Chefes, cujos cargos serão providos na forma da legislação
vigente.

Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições, o Secretário
contará com o apoio de um Assessor Técnico e um Assistente Técnico
e o Centro Técnico Audiovisual com quatro funções gratificadas.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário em suas funções de

representação institucional;
II - orientar e supervisionar a execução das atividades de

apoio administrativo da Secretaria;
III - coordenar a elaboração e execução da pauta de trabalho

do Secretário;
IV - proceder ao exame prévio dos processos e demais do-

cumentos submetidos à consideração do Secretário;
V - subsidiar o Secretário na resposta a demandas técnicas e

processos Judiciais e administrativos pertinentes às áreas de atuação
da Secretaria;

VI - coordenar a elaboração dos programas de viagens do
Secretário, promovendo os meios para sua execução;

VII - receber, analisar e processar solicitações de audiências; e
VIII - articular-se com os órgãos do Ministério da Cultura e

dos demais Ministérios, quando da realização de solenidades con-
juntas ou de visitas de autoridades;

Art. 6º À Coordenação de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar o recebimento das solicitações de audiência e

submetê-las à Chefia de Gabinete;
II - preparar, examinar, redigir e revisar os atos adminis-

trativos e demais documentação a ser submetida ao Chefe de Ga-
binete;

III - controlar as atividades de recebimento, distribuição,
controle e expedição de processos, documentação, correspondências e
publicações;

IV - planejar, preparar e organizar a logística de reuniões e
eventos que demandam a participação do Secretário do Audiovisual e
do Chefe de Gabinete;

V - organizar e manter o arquivo da documentação do Ga-
binete;

VI - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

VII - elaborar, redigir e revisar a documentação oficial do
Gabinete da Secretaria do Audiovisual;

VIII - acompanhar e assegurar o cumprimento dos prazos de
demandas direcionadas ao Gabinete;

IX - coordenar e controlar as viagens de servidores da uni-
dade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

X - gerir orçamento anual destinado à operacionalização do
SCDP, atuando em conjunto com o Gabinete do Secretário e a Co-
ordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira; e

XI - compor a Comissão de Avaliação de Projetos do Pro-
grama de Intercâmbio Cultural;

Art. 7º À Divisão de Suporte Operacional compete prestar
apoio técnico-operacional ao acompanhamento e avaliação da exe-
cução das atividades da Coordenação de Apoio Administrativo ne-
cessárias ao desenvolvimento das atividades do Gabinete da Secre-
taria do Audiovisual.

Art. 8º À Coordenação de Gestão Estratégica compete:
I - promover estudos e pesquisas que ampliem o conhe-

cimento da gestão pública do segmento audiovisual;
II - apoiar a elaboração de mecanismos para medir e avaliar

os resultados das políticas públicas para o segmento audiovisual;
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III - apoiar e subsidiar o Diretor de Gestão de Políticas
Audiovisuais nas questões afetas ao segmento audiovisual;

IV - acompanhar e apoiar ações de planejamento e avaliação
de Planos, Programas e Ações desenvolvidos pela Secretaria do Au-
diovisual; e

V - acompanhar, em articulação com a Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração, a gestão orçamentária a
cargo da Secretaria do Audiovisual.

Art. 9º À Divisão de Apoio às Demandas Técnicas e Ju-
diciais compete prestar assistência técnica e operacional às demandas
técnicas, inclusive órgãos de controle, e aos processos judiciais e
administrativos pertinentes às áreas de atuação da Secretaria.

Seção II
Da Diretoria de Gestão de Políticas Audiovisuais
Art. 10. À Diretoria de Gestão de Políticas Audiovisuais

compete:
I - formular estudos e planos setoriais de diretrizes e metas

para políticas audiovisuais, com base no Plano Nacional de Cultura e
nas recomendações do Conselho Superior de Cinema;

II - elaborar estudos para subsidiar políticas, diretrizes gerais
e metas para o desenvolvimento da indústria audiovisual e cine-
matográfica brasileira, a serem submetidas ao Conselho Superior do
Cinema;

III - formular, executar e acompanhar programas de fomento
à cadeia produtiva do audiovisual, incluídos o desenvolvimento de
processos e projetos, formação, capacitação, difusão e preservação
dos acervos;

IV - acompanhar pesquisas, estudos, e marcos regulatórios
sobre política audiovisual;

V - propor e implementar mecanismos de promoção e di-
vulgação do audiovisual brasileiro no exterior;

VI - propor e implementar mecanismos de acompanhamento
das ações da Secretaria do Audiovisual;

VII - propor políticas e programas interministeriais, em âm-
bitos federal, distrital, estadual e municipal para o desenvolvimento
do audiovisual no Brasil;

VIII - acompanhar a execução de ações para receber, analisar e
monitorar projetos de coprodução, produção, distribuição, comercia-
lização, exibição e infraestrutura relativas às atividades cinematográ-
ficas e audiovisuais, previstas no art. 2º do Decreto nº 4.456, de 2002;

Art. 11. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento Susten-
tável do Audiovisual compete:

I - coordenar ações referentes ao desenvolvimento susten-
tável do audiovisual;

II - propor, planejar e viabilizar mecanismos de fomento e de
empreendedorismo aos diversos agentes da atividade produtiva au-
diovisual por meio de ações que tenham como objetivo:

a) eficiência tributária e competitividade de bens e serviços
audiovisuais brasileiros;

b) formação, capacitação e qualificação de mão de obra;
c) promoção e internacionalização de bens e serviços au-

diovisuais; e
d) fortalecimento e capitalização de empresas do setor;
III - identificar e promover oportunidades para o desen-

volvimento sustentável e o crescimento da indústria audiovisual bra-
sileira;

IV - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas
cujas ações tenham interface com a Política de Desenvolvimento do
Governo na área do audiovisual;

V - induzir o desenvolvimento da atividade produtiva de
serviços audiovisuais, visando ao atendimento do mercado interno e
ao fortalecimento da vocação para a exportação;

VI - induzir o desenvolvimento da infraestrutura audiovisual
brasileira, por meio de novas formas de produção, pós-produção,
preservação, restauração, exibição e distribuição de conteúdos au-
diovisuais; e

VII - estimular a digitalização de conteúdos, bem como do
parque exibidor brasileiro, induzindo sua expansão.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Incentivo e Fomento às
Atividades Audiovisuais compete:

I - elaborar e supervisionar as políticas, os programas e os
projetos que visem fomentar as atividades audiovisuais;

II - avaliar as programações específicas, políticas nacionais e
setoriais, bem como supervisionar a seleção dos programas, projetos
e ações culturais que utilizem de recursos orçamentários do Mi-
nistério, do Fundo Nacional de Cultura ou de renúncia fiscal;

III - fornecer subsídios para elaboração da proposta do plano
de trabalho anual da Secretaria do Audiovisual que integrará o plano
anual do PRONAC, observadas as metas do Plano Nacional de Cul-
tura (PNC);

IV - propor o desenvolvimento de ações conjuntas entre a
Secretaria do Audiovisual e os órgãos de controle interno e externo
do Governo Federal, no sentido de criar estratégias de acompanha-
mento e controle da execução de políticas, programas e projetos
realizados com recursos públicos, inclusive os incentivados; e

V - decidir sobre pedidos de prorrogação de prazo de cap-
tação ou execução de projetos culturais de sua competência;

Art. 13. À Coordenação de Análise e Aprovação de Projetos
Incentivados compete:

I - receber e analisar as propostas audiovisuais apresentadas
no âmbito do PRONAC, a serem realizadas por meio de incentivo
fiscal;

II - submeter os projetos culturais à avaliação da Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC);

III - apoiar e orientar os proponentes acerca dos projetos
audiovisuais e da legislação vigente;

IV - validar a análise técnica realizada sobre projetos cul-
turais por peritos pareceristas credenciados na forma da Portaria nº
83, de 8 de setembro de 2011, do Ministério da Cultura; e

V - subsidiar a decisão do Secretário de autorização para
captação de recursos dos projetos analisados pela CNIC e encaminhar
as respectivas portarias para publicação.

Art. 14. À Divisão de Execução de Convênios e Instru-
mentos Congêneres compete:

I - elaborar minutas de convênios e instrumentos congêneres,
extratos e demais documentos afetos à sua área de competência;

II - dar subsídios à Coordenação de Prestação de Contas para
responder as demandas dos órgãos de controle interno e externo; e

III - realizar todos os outros procedimentos burocráticos re-
lativos aos itens acima, incluindo elaboração de expedientes e aten-
dimento a proponentes.

Art. 15. À Coordenação de Programas e Projetos compete:
I - elaborar minutas de editais para seleção de projetos au-

diovisuais;
II - instruir e analisar os processos de formalização dos

editais de seleção de projetos audiovisuais;
III - prestar informações e esclarecimentos acerca dos editais

publicados;
IV - indicar os servidores que comporão as Comissões Téc-

nicas de Análise Documental de editais de seleção de projetos;
V - providenciar a contratação de especialistas para cons-

tituição das Comissões de Seleção de editais de seleção; e
VI - prestar informações e apoio técnico e administrativo às

Comissões de Seleção, bem como coordenar as reuniões e elaborar as
respectivas atas.

Art. 16. À Divisão de Seleções Públicas de Projetos Au-
diovisuais compete:

I - prestar informações e esclarecimentos aos concorrentes
acerca de editais publicados;

II - comunicar, orientar e apoiar os proponentes selecionados
sobre as etapas e exigências definidas no edital, bom como sobre a
documentação a ser apresentada;

III - elaborar e providenciar a publicação oficial de extratos
de termos de compromisso;

IV - controlar o envio e o recebimento de documentos de
peritos pareceristas credenciados, para fins de contratação; e

V - encaminhar projetos para procedimentos de empenho e
pagamento.

Art. 17. À Coordenação de Acompanhamento de Projetos
Audiovisuais compete:

I - verificar a compatibilidade entre as propostas aprovadas e
as ações implementadas pelo beneficiário;

II - acompanhar e avaliar a execução físico-financeira de
instrumentos de repasse verificando a legalidade, eficácia, eficiência e
efetividade dos procedimentos adotados e das ações desenvolvidas;

III - planejar, executar e consolidar resultados das ações de
acompanhamento;

IV - realizar ações de acompanhamento in loco ou à dis-
tância e monitorar a execução das atividades e os gastos dos recursos
quanto à boa e regular aplicação;

V - monitorar o cumprimento das recomendações formuladas
para o saneamento das falhas e disfunções constatadas quando do
acompanhamento;

VI - elaborar relatórios gerenciais relacionados à execução e
acompanhamento dos projetos audiovisuais;

VII - apoiar, orientar e supervisionar as ações concluídas e
em andamento, implementadas pelo beneficiário, com vistas a pre-
venir a ocorrência de fatos que comprometam o atingimento do ob-
jeto do instrumento pactuado; e

VIII - oferecer dados relativos ao resultado da execução, de
forma a permitir a integração do planejamento ao controle, pro-
piciando correção de distorções, prevenindo gastos com investimentos
ou custeios desnecessários e, inclusive, contestados.

Art. 18. À Coordenação de Prestação de Contas de Projetos
Incentivados compete:

I - analisar a prestação de contas de projetos no mecanismo
de incentivos fiscais do PRONAC, para validação do Secretário;

II - sistematizar os procedimentos de análise e emissão de
parecer sobre a prestação de contas, bem como atualizar os sistemas
informatizados do Ministério;

III - encaminhar a prestação de contas para registros ou
instauração de Tomada de Contas Especial (TCE), quando forem
detectadas irregularidades não sanáveis no âmbito da Secretaria;

IV - zelar pelo cumprimento dos prazos de prestação de
contas;

V - certificar o encerramento das Contas Captação e Mo-
vimento de projetos encerrados; e

VI - fornecer subsídios à Secretaria para responder as de-
mandas dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 19. À Coordenação de Prestação de Contas de Con-
vênios e Instrumentos Congêneres compete coordenar, orientar, e
acompanhar as atividades de prestação de contas e, especificamente:

I - analisar a prestação de contas dos recursos repassados
mediante convênios e instrumentos congêneres;

II - submeter ao ordenador de despesas a análise das pres-
tações de contas dos recursos repassados;

III - elaborar e atualizar manual contendo instruções para
apresentação de prestação de contas;

IV - coordenar e sistematizar os procedimentos de análise e
emissão de parecer sobre a prestação de contas;

V - encaminhar a prestação de contas para registros ou ins-
tauração de Tomada de Contas Especial (TCE);

VI - zelar pelo cumprimento dos prazos de prestação de
contas; e

VII - manter atualizada a situação de regularidade e adim-
plência das entidades convenentes, junto aos sistemas informatizados
do Ministério e da Administração Pública Federal.

Art. 20. À Coordenação-Geral de Inovação, Convergências e
Plataformas Audiovisuais compete:

I - elaborar políticas, estratégias e programas de desenvol-
vimento de conteúdos, processos criativos e modelos de negócios nas
áreas de rádio, TV, animação, jogos eletrônicos, internet, telefonia
móvel e outras plataformas e formatos audiovisuais decorrentes da
criatividade, inovação tecnológica e convergência digital;

II - coordenar as relações da Secretaria com os segmentos
ligados à inovação e às diversas plataformas audiovisuais;

III - coordenar ações de incentivo à inovação audiovisual em
diferentes segmentos e indústrias;

IV - apoiar a participação de atividades audiovisuais bra-
sileiras em eventos e mostras internacionais;

V - elaborar mecanismos de internacionalização do audio-
visual brasileiro, em articulação com outras instituições;

VI - analisar e acompanhar ações para intensificar o in-
tercâmbio audiovisual com outros países;

VII - acompanhar a articulação interministerial quanto aos
assuntos relacionados à área do audiovisual; e

VIII - acompanhar a agenda legislativa e atuar na gestão de
projetos legislativos relacionados ao segmento audiovisual brasileiro.

Art. 21. À Coordenação de Pesquisa, Desenvolvimento, Ino-
vação e Criatividade compete:

I - realizar análises, estudos, pesquisas e mapeamentos dos
setores produtivos do audiovisual;

II - criar e manter base de dados sobre a cadeia produtiva do
audiovisual; e

III - promover ações de divulgação de dados sobre os setores
produtivos do audiovisual.

Seção III
Do Centro Técnico do Audiovisual
Art. 22. Ao Centro Técnico do Audiovisual compete:
I - realizar e estimular a produção, coprodução e o apoio à

produção de filmes brasileiros de caráter educativo, científico, técnico
e cultural;

II - promover a inovação e o desenvolvimento tecnológico de
componentes, produtos e serviços voltados para o crescimento do
audiovisual brasileiro;

III - incentivar a formação, capacitação, treinamento e aper-
feiçoamento técnico-profissional na área do audiovisual brasileiro;

IV - difundir, nacional e internacionalmente, filmes brasi-
leiros sem restrição de suporte, bitola, veículo, processo ou sistema;

V - difundir e preservar o patrimônio audiovisual e do-
cumental advindo das seguintes entidades das quais é sucessor:

a) do INCE - Instituto Nacional de Cinema Educativo;
b) do INC - Instituto Nacional de Cinema;
c) do DAC/MEC- Departamento de Ações Culturais do Mi-

nistério da Educação,
d) da DONAC/Embrafilme - Diretoria de Operações Não

Comerciais da Embrafilme;
e) da FCB - Fundação do Cinema Brasileiro;
f) do IBAC- Instituto Brasileiro de Arte e Cultura;
g) do Decine/FUNARTE - Departamento de Cinema e Vídeo

da Fundação Nacional de Artes;
VI - fomentar e realizar as atividades de pesquisa, prospec-

ção, recuperação e conservação de filmes brasileiros sob sua guarda;
VII - assegurar e promover a preservação de equipamentos,

recursos e conhecimentos técnicos considerados obsoletos, mas que
viabilizam a transferência do conteúdo do cinema e do audiovisual
para suportes atuais; e

VIII- operacionalizar a preservação, produção e difusão da
produção documental sobre cinema e audiovisual.

Art. 23. À Coordenação de Difusão compete coordenar, ava-
liar, elaborar e supervisionar as ações e programas voltados para a
difusão do audiovisual brasileiro, por meio de eventos nacionais e
internacionais, circuitos especiais, programas de TV, projetos gover-
namentais e distribuição cultural e comercial de produtos audiovisuais
em diversos suportes e, especificamente:

I - coordenar, avaliar, elaborar e supervisionar as ações e
programas voltados para a preservação, pesquisa e difusão do au-
diovisual brasileiro no Brasil e no exterior;

II - estabelecer critérios para a concessão do Prêmio CTAV
como forma de apoio a produção regional;

III - planejar, formar, coordenar e acompanhar a organização
do acervo histórico e documental existente na instituição;

IV - estabelecer critérios técnicos para formalização de co-
operação internacional que possibilitem a difusão do audiovisual bra-
sileiro;

V - planejar, elaborar e executar projeto de comunicação do
órgão, visando atender aos públicos interno e externo;

VI - planejar, elaborar e implementar sistema de gestão e
acompanhamento de circuitos não comerciais de exibição audiovisual;

VII - assessorar a Comissão de Seleção dos Serviços
C TAV;

VIII - produzir conteúdo audiovisual inédito, inclusive para
veiculação na web; e

IX - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
pelo Coordenador-Geral do Centro Técnico Audiovisual, em suas
respectivas áreas de competência.

Art. 24. À Divisão de Documentação e Pesquisa compete:
I - estabelecer critérios de organização de documentos bi-

bliográficos, impressos, iconográficos e arquivísticos;
II - catalogar, classificar, indexar, digitalizar e disponibilizar

o acervo bibliográfico e iconográfico;
III - promover intercâmbio com bancos de dados nacionais e

internacionais, associações e entidades do setor audiovisual, assim como
com órgãos governamentais direta ou indiretamente ligados ao CTAV;
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IV - executar e supervisionar os serviços de classificação,
arranjo, descrição, conservação, microfilmagem, digitalização, ava-
liação e seleção de documentos arquivísticos de uso corrente e de
valor permanente;

V - desenvolver e implementar projetos de preservação, con-
servação e restauração de documentos arquivísticos;

VI - elaborar e aplicar o Plano de Classificação de Assuntos
dos documentos arquivísticos;

VII - visionar e catalogar os títulos do acervo audiovisual e
incorporar na base de dados;

VIII - preservar, incorporar e guardar de forma adequada os
materiais físicos audiovisuais;

IX - gerenciar a documentação e as informações relacionadas
à entrada e à saída de filmes;

X - solicitar o Certificado de Produto Brasileiro junto à
Ancine, para os filmes de propriedade do CTAV;

XI - desenvolver pesquisas para a utilização do acervo do CTAV;
XII - avaliar, elaborar, supervisionar e executar ações e pro-

gramas voltados para a disponibilização e distribuição dos produtos
audiovisuais, bibliográficos e iconográficos dos quais o CTAV seja
detentor de direitos de propriedade intelectual;

XIII - apoiar, através de pesquisa, a realização de mostras,
seminários, cursos e outras atividades voltadas à difusão, pesquisa e
reflexão sobre o audiovisual e questões relativas à cultura audio-
visual; e

XIV - atender a pesquisadores, estudantes e ao público em geral.
Art. 25. À Divisão de Eventos compete:
I - avaliar propostas de apoio a mostras, festivais audio-

visuais nacionais e internacionais;
II- desenvolver atividades concernentes à participação de fil-

mes e do CTAV em feiras, mostras, festivais e outros eventos para a
difusão de cinema brasileiro no país e no exterior;

III - prestar curadoria, produzir e promover mostras com
filmes da carteira do CTAV, com o objetivo de difundir a memória do
cinema brasileiro em centros comunitários e escolas federais, es-
taduais e municipais;

Art. 26. À Coordenação de Licitação e Contratos compete
planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades relativas à
gestão de licitações, compras e contratos, garantindo o cumprimento
dos aspectos formais e legais e, especificamente:

I - analisar os processos licitatórios, no âmbito do CTAV,
produzindo estudos e pareceres;

II - analisar previamente convênios e acordos a serem fir-
mados pela Coordenação-Geral do órgão;

III - verificar a conformidade às normas vigentes dos atos de
gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, de pessoal e
dos demais sistemas administrativos e operacionais;

IV - acompanhar a execução física e financeira e os re-
sultados obtidos na aplicação dos recursos;

V - prestar informações e acompanhar o atendimento às
solicitações oriundas dos órgãos de controle interno e externo;

VI - coordenar e supervisionar o Serviço de Licitações e o
Serviço de Contratos;

VII - constituir e coordenar os trabalhos das comissões per-
manentes e especiais de licitações e pregoeiros;

VIII - autorizar a realização de licitações para compra de
material e a contratação de obras e serviços, bem como dispensar
licitações e reconhecer as situações de inexigibilidade; e

IX - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
pelo Coordenador-Geral do CTAV, em suas respectivas áreas de com-
petência.

Art. 27. À Coordenação de Planejamento e Administração
compete:

I- proceder à abertura de processo e proposta para aquisição
de bens e serviços;

II - verificar a situação cadastral das firmas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

III- acompanhar a prestação de serviços de transporte, te-
lefonia, vigilância, limpeza, portaria e manutenção predial;

IV - controlar a gerência do protocolo, expedição, arquivo e
almoxarifado;

V - contratar, verificar e atestar o cumprimento das obri-
gações estabelecidas nos contratos de fornecimentos de materiais e
dos bens móveis e imóveis;

VI - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do CTAV;

VII - executar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

VIII - controlar a entrada e saída de equipamentos de ima-
gem, som e luz, material de consumo técnico e outros pertinentes à
produção de conteúdo; e

IX - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
pelo Coordenador-Geral do CTAV, em suas respectivas áreas de com-
petência.

Art. 28. À Divisão de Apoio Operacional compete:
I - fiscalizar contratos;
II - elaborar termos de referência e projetos básicos;
III - atuar como responsável por pregoar substitutivamente

na unidade;
IV - realizar todo o processo de contratação de terceirizados

desde a elaboração de projeto básico para a licitação, como também
exercer a fiscalização do contrato;

V - realizar o controle de todo o processo de avaliação de
desempenho e encaminhar a documentação para a Coordenação de
Desenvolvimento de Pessoas;

VI - controlar todos os processos de licenças médicas dos
servidores com o apoio de juntas médicas de órgãos sediados no Rio
de Janeiro, mediante convênios;

VII - controlar e realizar a remessa de todos os documentos
da área de pessoal para a Coordenação de Gestão de Pessoas e seus
diversos setores;

VIII - intermediar o relacionamento entre servidores e a
prestadora de planos de saúde;

IX - realizar a impressão, distribuição e recolhimento mensal
das folhas de ponto dos servidores e estagiários e providenciar a sua
remessa para a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

X - identificar necessidades de capacitação dos servidores
ativos, bem como propor e organizar os processos para viabilizar
cursos, oficinas, seminários, congressos e outros eventos relacionados
à área de atuação do CTAV, observadas as diretrizes do Plano Anual
de Capacitação do Ministério; e

XI - atuar como interlocutor dos servidores junto aos setores
de Benefícios, Cadastro e Pagamento, em Brasília, prestando as-
sessoramento para a resolução de assuntos afins.

Art. 29. À Divisão de Orçamento e Finanças compete pla-
nejar, executar, acompanhar e avaliar a programação e execução dos
recursos orçamentários e financeiros do CTAV e, especificamente:

I - analisar e executar atividades relacionadas à classificação
orçamentária, verificação de disponibilidade de recursos e demais
atos de gestão pertinentes à sua área de competência;

II - proceder à classificação orçamentária das despesas, para
fins de emissão de empenhos;

III - proceder à indicação de recursos orçamentários e a
situação de dotação, com vistas a compras, obras, serviços e con-
vênios;

IV - elaborar pré-empenhos, notas de empenhos e de lan-
çamento e ordens bancárias;

V - controlar a concessão e a prestação de contas e su-
primentos de fundos e informar dados físicos e financeiros ao SIG-
PLAN;

VI - manter atualizado o recebimento e a distribuição de
malotes;

VII - realizar a cotação eletrônica para aquisição de bens de
pequena monta; e

VIII - executar a liquidação e pagamento de empenhos.
Art. 30. À Coordenação Técnica compete coordenar e su-

pervisionar a atividade técnica audiovisual nos serviços CTAV in-
ternos e externos, e especialmente:

I - planejar a elaboração e execução das atividades de apoio
à produção audiovisual através da prestação de serviços técnicos de
transcrição de som, transfer, gravação e mixagem de filmes, arqui-
vamento e fornecimento de ruídos de pista, edição de imagens e
empréstimos de equipamentos;

II - planejar, coordenar, acompanhar, avaliar e controlar a
execução das atividades e serviços da Divisão de Engenharia e Di-
visão de Desenvolvimento Tecnológico;

III - conceder capacitações para a formação regular de ani-
madores que incentive a formação de novos profissionais com co-
nhecimentos para as técnicas tradicionais e novas tecnologias digitais,
cedendo seu espaço e estrutura, equipada com mobiliário adequado
aos equipamentos para esse tipo de produção;

IV - controlar a marcação de pauta das atividades e serviços
da Coordenação de Serviços Técnicos;

V - responsabilizar-se pela revisão, manutenção e reparo de
equipamentos e executar serviços de limpeza e transposição de su-
portes magnéticos para mídias digitais; e

VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
pelo Coordenador-Geral do Centro Técnico Audiovisual - CTAV, em
suas respectivas áreas de competência.

Art. 31. À Divisão de Desenvolvimento Tecnológico compete:
I - analisar, desenvolver e integrar sistemas na área de tec-

nologia da informação - TI;
II - criar software básico para controle de equipamentos

desenvolvidos no CTAV na área de audiovisual;
III - acompanhar e avaliar o desempenho dos sistemas im-

plantados, bem como identificar e providenciar as medidas corretivas
competentes;

IV - atender às demandas internas de manutenção de equi-
pamentos, identificar e solucionar problemas;

V - instalar e atualizar o sistema operacional dos programas
de software disponíveis e treinar e dar suporte técnico aos usuários;

VI - auxiliar na pesquisa e avaliação de novas tecnologias de
TI, buscando manter a atualização tecnológica dos equipamentos e
softwares disponíveis;

VII - realizar especificação técnica para aquisição de novos
equipamentos de TI;

VIII - avaliar e adequar à utilização dos recursos de in-
formática disponíveis, contribuir para o desenvolvimento de projetos
de melhoria e integração dos processos implantados;

IX - realizar backups e executar a política de segurança da
informação; e

X - auxiliar no dimensionamento do parque de equipamen-
tos, remanejar máquinas e identificar necessidades de compras.

Art. 32. À Divisão de Engenharia compete:
I - prestar serviços de consultoria técnica e mecânica;
II - supervisionar e controlar a cessão de equipamentos a

usuários;
III - cuidar da manutenção e reparo dos equipamentos per-

tencentes ao CTAV e a outros núcleos de produção vinculados ao
Ministério da Cultura;

IV - supervisionar as ações das áreas de locação, revisão,
manutenção e reparo; e

V - promover o desenvolvimento, a manutenção e opera-
cionalização do transfer - Serviço de transposição de imagens cap-
tadas digitalmente para película 35 mm.

Seção IV
Da Cinemateca Brasileira
Art. 33. À Cinemateca Brasileira compete:
I - zelar pela guarda e conservação do patrimônio sob sua

gestão;
II - planejar e coordenar atividades de organização, cata-

logação e ampliação do acervo, promovendo as ações técnicas ne-
cessárias à sua conservação, restauração e reprodução;

III - coordenar as atividades de exibição de filmes e vídeos
por meio de mostras, festivais, retrospectivas etc., bem como planejar
e executar cursos, seminários, exposições e outros eventos;

IV - coordenar o atendimento às demandas externas ex-
pressas em solicitações de serviços técnicos e de uso do acervo;

V - coordenar as ações administrativas e financeiras, tais
como as ações referentes às áreas de pessoal, orçamento, conta-
bilidade, execução financeira, compras, controle de estoques, serviços
gerais e manutenção dos edifícios ocupados pela Cinemateca;

VI - encaminhar ao Secretário do Audiovisual o Plano Anual
de Trabalho da Cinemateca e respectiva Proposta Orçamentária, e o
Relatório das Atividades e Execução Orçamentária e Financeira do
exercício anterior;

VII - propor ao Secretário do Audiovisual alterações no
Regimento;

VIII - propor ao Secretário do Audiovisual alteração nas
normas complementares e no quadro de pessoal;

IX - deliberar sobre contratos, convênios, acordos e demais
ajustes de interesse da Cinemateca;

X - deliberar, em articulação com o Secretário do Audio-
visual, sobre o recebimento de bens, doações e subvenções pela
Cinemateca Brasileira;

XI - propor ao Secretário do Audiovisual o recebimento de
doações com encargos, a aquisição e alienação de imóveis; e

XII - exercer as demais competências necessárias à gestão da
Cinemateca Brasileira.

Art. 34. À Coordenação do Centro de Documentação e Pes-
quisa compete:

I - coordenar e orientar a execução das atividades de or-
ganização, conservação, reprodução, catalogação, difusão e ampliação
do acervo; e

II - gerenciar e orientar as atividades relacionadas à base de
dados da Filmografia Brasileira, do Anuário e da Biblioteca, es-
tabelecendo métodos de trabalho.

Art. 35. À Coordenação do Laboratório de Imagem e Som
compete:

I - coordenar e orientar a execução das atividades de or-
ganização, conservação, reprodução, catalogação, difusão e ampliação
do acervo;

II - gerenciar e orientar as atividades relacionadas às res-
taurações fotoquímica e digital, ao controle de materiais químicos, à
análise técnica de materiais, à duplicação, à telecinagem, à digi-
talização e ao escaneamento de materiais audiovisuais em película ou
suportes de vídeo, estabelecendo métodos de trabalho; e

III - emitir laudo técnico sobre cada material depositado em
caráter legal, englobando a análise das condições de conservação, o
atestado de integridade do som e da imagem, bem como o controle de
interferências no original e a checagem da completude dos letreiros.

Art. 36. À Coordenação da Difusão e do Núcleo de Pro-
gramação compete:

I - propor e executar ações voltadas para a difusão dos
acervos sob guarda da Cinemateca Brasileira ou de terceiros;

II - coordenar as atividades de exibição de filmes e vídeos
por meio de mostras, festivais, retrospectivas e outros eventos;

III - planejar e executar cursos, seminários, exposições e
outros eventos de interesse da Cinemateca Brasileira; e

IV - manter intercâmbio com instituições e entidades de-
positantes e realizadoras de festivais, mostras ou ações ligadas à
exibição de obras audiovisuais.

Art. 37. À Coordenação de Planejamento e Administração
compete:

I - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

II - contratar, verificar e atestar o cumprimento das obri-
gações estabelecidas nos contratos de fornecimentos de materiais e
execução de serviços nos bens móveis e imóveis;

III - fiscalizar a execução dos serviços de transporte, te-
lefonia, vigilância, limpeza, portaria e manutenção predial;

IV - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
da Cinemateca Brasileira;

V - coordenar as atividades relacionadas à administração de
pessoal em exercício na Cinemateca Brasileira; e

VI - promover periodicamente ao inventário físico dos ma-
teriais em estoque.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS E FUNÇÕES
Art. 38. Ao Secretário do Audiovisual incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;
IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
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Art. 39. Ao Diretor incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 40. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 41. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 42. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 43. Ao Assessor Técnico, ao Assistente Técnico e aos

servidores designados para funções gratificadas incumbe assistir o
superior imediato na realização dos trabalhos da área e exercer outras
atividades.

XIV - subsidiar os demais órgãos do Ministério e entidades
vinculadas na formulação de políticas para a promoção da economia
criativa brasileira;

XV - planejar, coordenar e executar ações para celebração e
prestação de contas dos convênios, acordos e instrumentos congê-
neres, inclusive os que envolvam a transferência de recursos finan-
ceiros, no âmbito de sua área de atuação; e

XVI - executar ações para celebração e prestação de contas
dos convênios, acordos e instrumentos congêneres, que envolvam
transferência de recursos do Orçamento Geral da União, no âmbito de
sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Economia Criativa - SEC - tem a

seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/SEC
1.1. Divisão de Apoio Administrativo - DIADM
II - Diretoria de Desenvolvimento e Monitoramento - DDM
1. Coordenação-Geral de Ações Estruturantes - CGAES
1.1. Coordenação de Estudos e Pesquisas - COEPE
1.2. Coordenação de Territórios Criativos - COTEC
2. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Projetos In-

tegrados - CGDPI
2.1. Divisão de Formalização de Instrumentos de Pactuação - DIFIP
2.2. Divisão de Acompanhamento e Prestação de Contas de

Convênios-DAPCC
III - Diretoria de Empreendedorismo, Gestão e Inovação - DEGI
1. Coordenação-Geral de Ações Empreendedoras - CGEMP
1.1. Coordenação de Formação para as Competências Cria-

tivas - COFCC
2. Coordenação-Geral de Promoção e Difusão - CGPRO
2.1. Coordenação de Informações - CODINF
2.1.1. Divisão de Difusão - DIDIF
Art. 3º A Secretaria de Economia Criativa será dirigida por

Secretário, as Diretorias por Diretores, as Coordenações-Gerais por
Coordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordenadores e o Ga-
binete e as Divisões por Chefes, cujos cargos serão providos na forma
da legislação vigente.

Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições, o Secretário
contará com o apoio de um Assistente Técnico.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário em sua representação política e social;
II - acompanhar o andamento dos programas e projetos de

interesse da Secretaria, junto a outras instâncias;
III - receber, examinar e atender às demandas técnicas e

processos judiciais e administrativos pertinentes às áreas de atuação
da Secretaria;

IV - proceder ao exame prévio dos processos e demais do-
cumentos submetidos à consideração do Secretário;

V - planejar, coordenar e supervisionar as atividades re-
lacionadas à comunicação social da Secretaria;

VI - coordenar as atividades de publicação oficial e a di-
vulgação das matérias relacionadas com a área de atuação da Se-
cretaria;

VII - coordenar a elaboração e consolidação de relatórios de
atividades da Secretaria;

VIII - orientar e supervisionar a execução das atividades de
apoio administrativas da Secretaria;

IX - coordenar a elaboração e execução da pauta de trabalho
e dos programas de viagens do Secretário; e

X - coordenar e supervisionar as viagens de servidores da
unidade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP).

Art. 6º À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar a execução das atividades de recebimento,

classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete da Secretaria;

II - organizar e manter o arquivo da documentação do Ga-
binete;

III - providenciar a execução de atividades de serviços ge-
rais, de manutenção de instalações e de equipamentos;

IV - solicitar a execução de atividades relacionadas à ad-
ministração de pessoal em exercício no Gabinete, conforme diretrizes
da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

V - controlar e registrar gastos de diárias e passagens de
servidores e colaboradores, no âmbito da Secretaria;

VI - coordenar as atividades referentes à requisição, rece-
bimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

VII - preparar, examinar, redigir e revisar os atos admi-
nistrativos e demais documentação a serem submetidos ao Chefe de
Gabinete; e

VIII - exercer outras atividades de natureza administrativa
necessárias ao funcionamento da secretaria.

Seção II
Da Diretoria de Desenvolvimento e Monitoramento
Art. 7º À Diretoria de Desenvolvimento e Monitoramento

compete:
I - articular para obter, junto a órgãos e entidades públicos

federais, estaduais, distritais e municipais, e a centros de pesquisa e
organizações nacionais privados de desenvolvimento e fomento, in-
fraestrutura e recursos necessários à criação e consolidação de pólos
criativos locais, regionais, e de bairros criativos;

II - incentivar e apoiar ações de Municípios para trans-
formarem-se em cidades criativas, fomentando a criação de uma rede
nacional;

III - coordenar, apoiar tecnicamente e estabelecer parcerias
junto a órgãos e institutos de pesquisa nacionais e estaduais para o
mapeamento e monitoramento dos setores criativos;

IV - promover estudos intersetoriais em parceria com os
demais órgãos do Governo Federal que tenham relação direta com os
setores criativos;

V - sistematizar, organizar e divulgar informações estatísticas
dos programas e projetos do Ministério e entidades vinculadas sobre
economia criativa;

VI - apoiar tecnicamente e estabelecer parcerias e acordos de
cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para for-
mulação de seus Planos de Economia Criativa;

VII - acompanhar as ações das câmaras e colegiados setoriais
do Ministério e entidades vinculadas; e

VIII - articular, junto aos órgãos competentes, a proposição
de marcos regulatórios tributários, previdenciários, trabalhistas e de
propriedade intelectual que atendam às especificidades dos empre-
endimentos e profissionais criativos brasileiros.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Ações Estruturantes compete:
I - planejar e supervisionar a realização de pesquisas e es-

tudos para a compreensão da amplitude e da dinâmica da economia
criativa no Brasil, identificando potencialidades de desenvolvimento;

II - planejar e supervisionar a realização de estudos refe-
rentes às relações e impactos intersetoriais da economia criativa nos
diversos ramos da indústria, comércio e serviços, em parceria com
entidades e órgãos de pesquisa e desenvolvimento;

III - articular com instituições de pesquisa nacional e es-
taduais para execução do processo de mapeamento da economia cria-
tiva do Brasil;

IV - identificar e promover territórios criativos existentes ou
que poderão ser potencializados para o desenvolvimento de empre-
endimentos criativos;

V - planejar e supervisionar programas e projetos que pro-
movam a criação e o desenvolvimento de bairros criativos, cidades
criativas, pólos criativos e redes de territórios criativos;

VI - acompanhar e estimular iniciativas de promoção e de-
senvolvimento da economia criativa do país por entidades públicas e
privadas nos estados e municípios e Distrito Federal; e

VII - propor e acompanhar proposições de marcos legais
incidentes sobre as atividades dos setores criativos brasileiros.

Art. 9º À Coordenação de Estudos e Pesquisas compete:
I - coordenar e acompanhar a realização de estudos e pes-

quisas sobre economia criativa no Brasil, bem como suas relações e
impactos intersetoriais;

II - coordenar e acompanhar a realização de mapeamentos
das cadeias produtivas dos setores criativos;

III - coordenar as atividades do Observatório Brasileiro da
Economia Criativa (OBEC) e da Rede de Observatórios Estaduais de
Economia Criativa; e

IV - analisar proposições de marcos legais relacionados aos
setores de economia criativa.

Art. 10. À Coordenação de Territórios Criativos compete:
I - coordenar as atividades de incentivo à institucionalização

de territórios criativos;
II - analisar, coordenar e acompanhar programas e projetos de

criação e desenvolvimento de bairros, cidades e pólos criativos; e
III - coordenar e acompanhar redes de territórios criativos

institucionalizadas pelo Ministério da Cultura.
Art. 11. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Pro-

jetos Integrados compete:
I - coordenar o planejamento e a execução orçamentária e

financeira da Secretaria, identificando fontes de recursos, inclusive
externas, para financiamento de suas iniciativas;

II - coordenar a elaboração e consolidação da proposta or-
çamentária anual e do plano plurianual, no âmbito da Secretaria, bem
como acompanhar seus resultados;

III - elaborar, em conjunto com outras unidades, programas,
projetos e ações, processos seletivos e outros certames nas áreas de
competência da Secretaria;

IV - identificar e propor instrumentos de pactuação de pro-
gramas, projetos e ações transversais às unidades da Secretaria;

V - propor, desenvolver e acompanhar programas e projetos
para a integração de ações de fomento com enfoque territorial, em
articulação com outras unidades da Secretaria; e

VI - identificar, propor e desenvolver a criação de linhas de
crédito e financiamento destinadas aos setores criativos, em arti-
culação com outras unidades da Secretaria, instituições financeiras e
agências de fomento.

Art. 12. À Divisão de Convênios e Instrumentação compete:
I - auxiliar e identificar os instrumentos jurídicos mais ade-

quados na formulação e análise de projetos no âmbito da Secretaria;
II - acompanhar as atividades relativas à celebração, exe-

cução de convênios, acordos e outros instrumentos congêneres, que
envolvam a transferência de recursos, no âmbito da área de atuação
da Secretaria;

III - analisar processos para a formalização de convênios,
acordos e outros instrumentos congêneres;

IV - elaborar minutas de convênios, acordos e outros ins-
trumentos congêneres, bem como extratos e demais documentos afe-
tos à área de atuação da Secretaria;

V - emitir ou demandar de especialistas laudos, notas téc-
nicas e pareceres acerca de projetos, programas e ações de interesse
da Secretaria; e

VI - controlar e registrar a execução orçamentária da Se-
cretaria.

ANEXO VII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ECONO-
MIA CRIATIVA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Economia Criativa, órgão específico

singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Cultura,
compete:

I - propor, conduzir e subsidiar a elaboração, implementação
e avaliação de planos e políticas públicas para o desenvolvimento da
economia criativa brasileira;

II - planejar, promover, implementar e coordenar ações para
o desenvolvimento da economia criativa brasileira;

III - formular e apoiar ações para formação de profissionais
e empreendedores criativos e qualificação de empreendimentos dos
setores criativos;

IV - formular, implementar e articular linhas de financia-
mento de ações dos setores criativos para fortalecer sua cadeia pro-
dutiva;

V - formular e implementar ferramentas e modelos de ne-
gócios de empreendimentos criativos, isoladamente ou em parceria
com organismos públicos ou privados;

VI - instituir programas e projetos de apoio a ações dos
setores criativos, seus profissionais e empreendedores, para articular e
fortalecer micro e pequenos empreendimentos criativos;

VII - subsidiar ações para promover bens e serviços criativos
brasileiros em eventos nacionais e internacionais, em articulação com
a Diretoria de Relações Internacionais;

VIII - acompanhar a elaboração de tratados e convenções
internacionais sobre economia criativa, em articulação com outros
órgãos e organismos públicos e privados;

IX - apoiar ações para intensificar intercâmbios técnicos e de
gestão dos setores criativos com países estrangeiros;

X - fomentar a identificação, criação e desenvolvimento de
polos, cidades e territórios criativos para gerar e potencializar novos
empreendimentos, trabalho e renda nos setores criativos;

XI - articular e conduzir o mapeamento da economia criativa
do Brasil para identificar vocações e oportunidades de desenvol-
vimento local e regional;

XII - criar mecanismos de consolidação institucional de ins-
trumentos regulatórios no setor da economia criativa;

XIII - articular junto a órgãos públicos a inserção da temática
da economia criativa nos seus âmbitos de atuação;
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Art. 13. À Divisão de Acompanhamento e de Prestação de
Contas compete:

I - controlar e supervisionar a execução dos convênios e
demais instrumentos de repasse de recursos aprovados no âmbito da
Secretaria;

II - elaborar e expedir notificações e diligências relativas às
pendências ou irregularidades concernentes à prestação de contas de
convênios;

III - elaborar e divulgar relatório final de aprovação ou de
reprovação de prestação de contas; e

IV - manter atualizados os registros de informações relativas
à prestação de contas de convênios, em sistemas informatizados da
Administração Pública Federal.

Seção III
Da Diretoria de Empreendedorismo, Gestão e Inovação
Art. 14. À Diretoria de Empreendedorismo, Gestão e Ino-

vação compete:
I - articular com órgãos e entidades públicos o desenvol-

vimento de programas e projetos de apoio aos empreendimentos,
empreendedores e profissionais criativos;

II - planejar, implementar e apoiar a criação e estruturação de
incubadoras de empreendimentos criativos, em parceria com insti-
tuições federais de ensino, Estados, Distrito Federal e Municípios;

III - estimular e promover práticas colaborativas e a cons-
tituição de grupos e redes de profissionais criativos e organizações
associativas que promovam o trabalho participativo e colaborativo
para fortalecer a economia criativa brasileira;

IV - fomentar programas de formação para o desenvolvi-
mento de competências criativas nas instituições de ensino do País,
inclusive nas áreas técnicas e de gestão de empreendimentos cria-
tivos, voltados a estudantes, profissionais e empreendedores;

V - articular parcerias com instituições governamentais e não
governamentais e organismos internacionais, para o desenvolvimento
de ações e programas de intercâmbio de experiências entre empre-
endimentos, empreendedores e profissionais criativos;

VI - criar e consolidar redes internacionais de profissionais e
empreendimentos criativos para a promoção da circulação, distri-
buição, consumo e fruição de bens e serviços criativos;

VII - propor e implementar, em parceria com instituições
financeiras, linhas de financiamento a empreendimentos e empre-
endedores criativos;

VIII - propor mecanismos articulados de estímulo e incre-
mento da exportação de bens e serviços criativos; e

IX - articular e promover debates acerca da formulação e
implementação de políticas públicas na área.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Ações Empreendedoras
compete:

I - desenvolver, implantar e apoiar projetos de criação de
birôs e agências de serviços de suporte e fomento técnico a pro-
fissionais e empreendimentos criativos;

II - desenvolver e acompanhar a implementação de meca-
nismos de apoio à criação, fortalecimento e à estruturação de in-
cubadoras de empreendimentos criativos;

III - atuar, em articulação com outras unidades da secretaria,
na elaboração e desenvolvimento de programas de crédito e linhas de
financiamento destinadas a empreendimentos e empreendedores cria-
tivos;

IV - propor, desenvolver e apoiar programas de formação
para empreendedores e profissionais componentes das cadeias pro-
dutivas dos setores criativos; e

V - propor, desenvolver e apoiar programas de estímulo à
formação e fortalecimento de coletivos, redes de coletivos e orga-
nizações associativas de empreendimentos e profissionais criativos.

Art. 16. À Coordenação de Formação para Competências
Criativas compete:

I - coordenar programas e projetos de formação para as
competências na área de Gestão de empreendimentos criativos;

II - coordenar a implementação de programas e projetos de
formação para as competências nas áreas técnicas dos setores cria-
tivos; e

III - desenvolver e coordenar a implementação de ações
formativas e de programas de intercâmbio de experiências nas áreas
técnicas e de gestão voltadas para empreendedores e profissionais
componentes das cadeias produtivas dos setores criativos.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Promoção e Difusão compete:
I - propor, desenvolver e coordenar a realização de fóruns,

seminários, conferências e outros eventos similares realizados pela
Secretaria;

II - coordenar as ações de identificação, registro, organização
e divulgação de calendários e circuitos de eventos relacionados aos
setores criativos realizados dentro e fora do país;

III - desenvolver e coordenar ações institucionais de âmbito
internacional, em áreas de competência da secretaria, de forma ar-
ticulada com a Diretoria de Relações Internacionais do Ministério da
Cultura;

IV - desenvolver, implantar e apoiar projetos de alavancagem
da exportação de bens e serviços criativos;

V - articular a participação de empreendimentos e profis-
sionais criativos em eventos setoriais e intersetoriais nacionais e in-
ternacionais; e

VI - coordenar e desenvolver atividades necessárias à pro-
moção e difusão de coletivos, redes de coletivos e organizações as-
sociativas de profissionais criativos.

Art. 18. À Coordenação de Informações compete:
I - executar atividades de levantamento, análise, sistema-

tização e divulgação de informações acerca de programas e projetos
desenvolvidos pela Secretaria;

II - atender às demandas da imprensa, em consonância com
a área de comunicação social do Ministério;

III - executar as atividades de levantamento, análise, sis-
tematização e divulgação de informações acerca de matéria de in-
teresse da Secretaria;

IV - atender às demandas da sociedade civil acerca de in-
formações relativas a áreas de competência da Secretaria;e

V - emitir relatórios e organizar os registros e publicações
decorrentes dos eventos realizados pela Secretaria.

Art. 19. À Divisão de Difusão compete:
I - registrar, organizar e divulgar calendários e circuitos de

eventos relacionados aos setores criativos;
II - acompanhar e apoiar as ações da secretaria relacionadas

à participação de empreendimentos e profissionais criativos em even-
tos setoriais e intersetoriais nacionais e internacionais;e

III - acompanhar e dar suporte às ações internacionais da
Secretaria.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 20. Ao Secretário de Economia Criativa incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;
IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
Art. 21. Aos Diretores incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 22. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 23. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 24. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 25. Ao Assistente Técnico incumbe assistir o superior

imediato na realização dos trabalhos da área e exercer outras ati-
vidades.

ANEXO VIII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ARTICU-
LAÇÃO INSTITUCIONAL

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Articulação Institucional, órgão es-

pecífico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da
Cultura, compete:

I - promover a articulação federativa por meio do Sistema
Nacional de Cultura, e integrar políticas, programas, projetos e ações
culturais executadas pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, com a participação da sociedade.

II - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas
visando ao desenvolvimento cultural, social e econômico do País;

III - coordenar as seguintes instâncias de articulação, pac-
tuação e deliberação do Sistema Nacional de Cultura que reúnem as
representações do Estado e da Sociedade:

a) Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC;
b) Conferência Nacional de Cultura - CNC; e
c) Comissão Intergestores Tripartite - CIT;
IV - apoiar a criação e implementação dos Sistemas de

Cultura e a qualificação da gestão cultural dos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios;

V - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na
elaboração e institucionalização dos Planos de Cultura;

VI - articular, de forma intersetorial, políticas, programas,
projetos e ações culturais;

VII - implementar políticas e ações culturais em articulação
com Estados, Distrito Federal, Municípios e as Representações Re-
gionais;

VIII - executar ações para celebração e prestação de contas
dos convênios, acordos e instrumentos congêneres, que envolvam a
transferência de recursos do Orçamento Geral da União; e

IX - prestar apoio técnico e administrativo ao CNPC.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Articulação Institucional - SAI tem a

seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/SAI
1. Coordenação de Planejamento de Projetos de Articulação

Institucional - COPAI
2. Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo - COAPO
II - Diretoria do Sistema Nacional de Cultura e Programas

Integrados - DSNCP
1. Coordenação-Geral de Instrumentos de Gestão do Sistema

Nacional de Cultura - CGSNC
1.1. Coordenação de Assistência Técnica aos Entes Fede-

rados e ao Programa de Formação de Gestores Culturais - COATE
1.1.1. Divisão de Apoio Técnico aos Entes Federados - DIVAE
2. Coordenação-Geral de Institucionalização e Monitoramen-

to do Sistema Nacional de Cultura - CGMON
2.1. Coordenação de Institucionalização e Monitoramento

dos Sistema Nacional de Cultura - COIMO
3. Coordenação-Geral de Articulação Intersetorial, Relações

Federativas e Mobilização Social - CGARF
3.1. Coordenação de Políticas Culturais Intersetoriais, Fe-

derativas e Mobilização Social - COPCI
4. Coordenação-Geral de Instâncias de Articulação, Pactua-

ção e Deliberação do Sistema Nacional de Cultura - CGAPD
4.1. Coordenação de Apoio Técnico, Administrativo e Ins-

titucional às Conferências Nacionais de Cultura e à Comissão In-
tergestores Tripartite - COCIT

4.2. Coordenação de Apoio Técnico, Administrativo e Ins-
titucional ao Conselho Nacional de Política Cultural - COCNP

4.2.1. Divisão de Apoio Técnico-Administrativo aos Cole-
giados - DIATA

Art. 3º A Secretaria de Articulação Institucional será dirigida
por Secretário, a Diretoria por Diretor, as Coordenações-Gerais por
Coordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordenadores e o Ga-
binete e as Divisões por Chefes, cujos cargos serão providos na forma
da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 4º Ao Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário em suas funções de

representação institucional;
II - coordenar a elaboração e execução da pauta de trabalho

e dos programas de viagens do Secretário;
III - proceder ao exame prévio dos processos e demais do-

cumentos submetidos à consideração do Secretário;
IV - propor e acompanhar metodologias de planejamento,

acompanhamento e integração dos fluxos e processos de trabalho das
demais unidades da Secretaria;

V - prestar apoio técnico e supervisionar as atividades de
apoio administrativo necessário ao funcionamento da Secretaria;

VI - subsidiar o Secretário na resposta a demandas técnicas
e processos judiciais e administrativos pertinentes às áreas de atuação
da Secretaria; e

VII - acompanhar o andamento dos programas e projetos de
interesse da Secretaria, junto a outras instâncias.

Art. 5º À Coordenação de Planejamento de Projetos de Ar-
ticulação Institucional compete:

I - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e
programas anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

II - supervisionar e coordenar a elaboração da proposta or-
çamentária anual da Secretaria; e

III - supervisionar e coordenar a elaboração da programação
orçamentária e financeira, no âmbito da Secretaria.

Art. 6º À Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo
compete:

I - preparar, examinar, redigir e revisar os atos adminis-
trativos e demais documentação a ser submetida ao Chefe de Ga-
binete;

II - coordenar a execução das atividades de recebimento,
classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete da Secretaria;

III - gerenciar, revisar, providenciar e monitorar a publicação
oficial e a divulgação das matérias que necessitem da aprovação do
Secretário;

IV - coordenar e controlar as viagens de servidores da uni-
dade no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP);

V - coordenar as atividades de organização e atualização do
arquivo da documentação do Gabinete;

VI - acompanhar e assegurar o cumprimento dos prazos de
demandas direcionadas ao Gabinete;

VII - coordenar as atividades referentes à requisição, re-
cebimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente; e

VIII - providenciar a execução de atividades de serviços
gerais, de manutenção de instalações e de equipamentos.
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Seção II
Da Diretoria do Sistema Nacional de Cultura e Programas

Integrados
Art. 7º À Diretoria do Sistema Nacional de Cultura e Pro-

gramas Integrados compete:
I - coordenar a implementação e o funcionamento do Sistema

Nacional de Cultura, e divulgar suas ações;
II - coordenar a formulação e implementação de estratégias e

mecanismos para fortalecer relações federativas no campo da cul-
tura;

III - coordenar a articulação de ações do Ministério, en-
tidades vinculadas e Representações Regionais;

IV - planejar, implementar, monitorar e coordenar a arti-
culação com outros órgãos do Governo federal para ações culturais;

V - articular ações de cooperação técnica com Estados, Dis-
trito Federal e Municípios para fortalecer a gestão descentralizada de
programas, projetos e ações culturais;

VI - coordenar os processos de inter-relação entre os entes
federados e os diversos órgãos do Ministério, e suas entidades vin-
culadas, visando ao aprimoramento do Sistema Nacional de Cultura; e

VII - acompanhar e monitorar a execução física e financeira
dos planos e programas, bem como dos convênios, acordos e outros
instrumentos congêneres, que envolvam a transferência de recursos
do Orçamento Geral da União, no âmbito da área de atuação da
Secretaria.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Instrumentos de Gestão do
Sistema Nacional de Cultura compete:

I - implantar o Programa Nacional de Apoio ao Fortale-
cimento Institucional de Órgãos Gestores da Cultura, qualificando a
gestão dos Sistemas Estaduais e Municipais de Cultura;

II - prestar assistência técnica aos Estados, Municípios e o
Distrito Federal na elaboração, execução e monitoramento dos res-
pectivos planos decenais de cultura;

III - acompanhar a elaboração e execução dos processos de
mobilização e participação social por meio das Conferências de Cul-
tura, Conselhos de Política Cultural, colegiados e fóruns setoriais e
regionais;

IV - estimular os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
a se integrarem ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores
Culturais (SNIIC), mantendo-o atualizado com os dados resultantes
dos diagnósticos locais;

V - estimular o intercâmbio de métodos e técnicas de pla-
nejamento entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, com vistas à elaboração, execução e monitoramento dos
planos decenais de cultura;

VI - prestar assistência técnica aos Estados, Municípios e
Distrito Federal na implantação de seus Sistemas de Financiamento à
Cultura, em especial os Fundos de Cultura;

VII - implantar o Programa Nacional de Formação de Ges-
tores Culturais, em conjunto com o Ministério da Educação, e por
meio da articulação de uma Rede Nacional de Instituições Educa-
cionais; e

VIII - fomentar e acompanhar a execução de cursos de for-
mação de gestores e conselheiros de cultura em todo território na-
cional, assegurando a manutenção de conteúdos curriculares básicos e
o respeito às características regionais e locais.

Art. 9º À Coordenação de Assistência Técnica aos Entes Fe-
derados e ao Programa de Formação de Gestores Culturais compete:

I - coordenar o Programa de Fortalecimento Institucional de
Órgãos Gestores da Cultura;

II - prestar assistência técnica aos Estados, Distrito Federal e
Municípios na elaboração, execução, monitoramento, levantamento
de dados e intercâmbio de metodologias dos instrumentos de gestão
de seus respectivos sistemas de cultura;

III - gerir o Programa Nacional de Formação de Gestores
Culturais; e

IV - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 10. À Divisão de Apoio Técnico aos Entes Federados
compete prestar apoio técnico e administrativo aos entes federados
quanto aos instrumentos de gestão do Sistema Nacional de Cultura.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Institucionalização e Mo-
nitoramento do Sistema Nacional de Cultura compete:

I - estimular e supervisionar a formalização das ações de
integração dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Sistema Nacional de Cultura (SNC), por meio de Acordo de Co-
operação Federativa;

II - acompanhar o processo de implantação dos Sistemas
Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais de Cultura, mantendo ar-
quivo e banco de dados específicos, integrado ao Sistema Nacional de
Informações Culturais (SNIIC);

III - acompanhar a tramitação de matérias legislativas re-
lacionadas com o SNC no Congresso Nacional, Assembléias Le-
gislativas e Câmaras Municipais;

IV - propor, no âmbito do Poder Executivo Federal, e par-
ticularmente do Ministério da Cultura, regulamentos que aperfeiçoem
o funcionamento do SNC e de seus componentes;

V - acompanhar, no âmbito do Ministério da Cultura, o
funcionamento dos sistemas setoriais já instituídos, bem como apoiar
o processo de institucionalização e o funcionamento de outros sis-
temas setoriais que venham a ser criados; e

VI - acompanhar as reuniões dos Fóruns de Secretários e
Dirigentes de Cultura dos Estados e Municípios, cuja pauta esteja
relacionada ao processo de institucionalização do SNC e de seus
respectivos Sistemas Estaduais, Distrital e Municipais de Cultura.

Art. 12. À Coordenação de Institucionalização e Monito-
ramento dos Sistema Nacional de Cultura compete:

I - formalizar a integração dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios ao Sistema Nacional (SNC) de Cultura;

II - propor normatizações e monitorar o processo de im-
plantação dos Sistemas Estaduais, Distrital e Municipais de Cultura;

III - prestar apoio técnico e participar das reuniões dos fó-
runs de secretários e dirigentes de cultura;

IV - acompanhar a tramitação de matérias legislativas re-
lacionadas com o SNC no Congresso Nacional, Assembleias Le-
gislativas e Câmaras Municipais; e

V - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Articulação Intersetorial,
Relações Federativas e Mobilização Social compete:

I - articular, planejar e acompanhar a implementação de
políticas culturais transversais, desenvolvidas em conjunto com os
demais Ministérios e órgãos do Governo Federal;

II - promover ações de articulação entre as unidades do
Ministério e suas entidades vinculadas para formulação e implemen-
tação de políticas intersetoriais de cultura;

III - articular o planejamento, implementação e acompanha-
mento das políticas culturais de caráter federativo junto às demais
instituições e órgãos federais;

IV - atuar de forma articulada com os órgãos responsáveis
pelas políticas federativas do Governo Federal;

V - promover ações de articulação entre as unidades do
Ministério e suas entidades vinculadas na formulação de políticas,
programas e projetos culturais com caráter federativo;

VI - articular e integrar ações desenvolvidas pelas unidades
do Minc e instituições vinculadas, em conjunto com os demais entes
federados;

VII - articular a integração das políticas, programas e pro-
jetos do Minc, junto a instituições culturais representativas da so-
ciedade civil; e

VIII - promover a mobilização da sociedade para formulação
das políticas e participação na gestão dos programas e dos equi-
pamentos culturais.

Art. 14. À Coordenação de Políticas Culturais Intersetoriais,
Federativas e de Mobilização Social compete:

I - coordenar o planejamento e acompanhamento da im-
plementação das políticas, programas, projetos e ações culturais trans-
versais e intersetoriais, inter e intra-governamental, nos âmbitos fe-
deral, estadual e municipal;

II - coordenar e planejar ações de articulação e mobilização
das instituições e grupos culturais, visando a participação na for-
mulação e acompanhamento dessas políticas; e

III - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Instâncias de Articulação,
Pactuação e Deliberação do Sistema Nacional de Cultura compete:

I - desenvolver ações para garantir o funcionamento do Con-
selho Nacional de Política Cultural (CNPC) como a principal ins-
tância de negociação e pactuação entre Estado e Sociedade na de-
finição das políticas públicas de cultura;

II - desenvolver ações para garantir o funcionamento da
Comissão Intergestores Tripartite - CIT como a principal instância de
negociação e pactuação das ações intergovernamentais no que tange
aos aspectos operacionais da gestão do Sistema Nacional de Cultura
(SNC);

III - promover a articulação com os entes federados e co-
ordenar a mobilização da sociedade para realização periódica das
Conferências Nacionais de Cultura (CNC);

IV - formular agenda e estudos para subsidiar os trabalhos da
CIT e do CNPC na definição das estratégias para implantação e
operacionalização do SNC;

V - subsidiar a CIT na definição de mecanismos e critérios
de partilha e transferência de recursos do Fundo Nacional de Cultura
para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais, para co-
financiamento das políticas culturais;

VI - formular as normas operacionais básicas referentes à
gestão do SNC;

VII - estabelecer intercâmbio com as Comissões Interges-
tores Bipartites para implementação das deliberações da CIT e do
CNPC no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
visando a troca de informações sobre o processo de descentralização
da gestão cultural;

VIII - coordenar e planejar ações de articulação com con-
selhos existentes no âmbito da União e demais entes federados;

IX - apoiar o CNPC na formulação do temário das CNC;
X - organizar agenda nacional e fornecer conteúdos, ar-

ticulando a participação do sistema Minc, para auxiliar a realização
das conferências municipais, regionais, setoriais e estaduais;

XI - acompanhar a realização das conferências municipais,
regionais, setoriais e estaduais realizadas pelos demais entes da fe-
deração;

XII - prestar apoio técnico e administrativo, bem como co-
ordenar a realização dos Fóruns Nacionais Setoriais, em conjunto
com as demais Secretarias e entidades vinculadas do Sistema
MinC;

XIII - coordenar e monitorar a implementação das delibe-
rações das reuniões periódicas do CNPC, da CIT e das CNC no
âmbito do Ministério e suas entidades vinculadas; e

XIV - coordenar as ações de divulgação e difusão das delibe-
rações oriundas das reuniões periódicas do CNPC, da CIT e das CNC.

Art. 16. À Coordenação de Apoio Técnico, Administrativo e
Institucional às Conferências Nacionais de Cultura e à Comissão
Intergestores Tripartite compete:

I - coordenar e acompanhar o funcionamento da CIT e das CNC;
II - prestar apoio técnico e administrativo, bem como assegurar

a infraestrutura necessária para o funcionamento da CIT e das CNC; e

III - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 17. À Coordenação de Apoio Técnico, Administrativo e
Institucional ao Conselho Nacional de Política Cultural compete:

I - coordenar e acompanhar o funcionamento do Conselho
Nacional de Política Cultural (CNPC);

II - prestar apoio técnico e administrativo, bem como as-
segurar a infraestrutura necessária para o funcionamento do CNPC; e

III - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 18. À Divisão de Apoio Técnico-Administrativo aos
Colegiados compete prestar apoio técnico e administrativo aos Co-
legiados Setoriais do CNPC.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 19. Ao Secretário de Articulação Institucional incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;
IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.

Art. 20. Ao Diretor incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 21. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 22. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhes forem con-
feridas pelo superior hierárquico.

Art. 23. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva uni-

dade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades; e
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade.

ANEXO IX

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE FOMEN-
TO E INCENTIVO À CULTURA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, órgão

específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado da
Cultura, compete:

I - formular diretrizes gerais e dar publicidade aos critérios
de alocação e de uso dos mecanismos de fomento e incentivo à
cultura e do Fundo Nacional da Cultura, em conjunto com as outras
unidades do Ministério;

II - desenvolver, propor e executar mecanismos de fomento e
incentivo para programas e projetos culturais;

III - planejar, coordenar e supervisionar a operacionalização
do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC;

IV- planejar, coordenar, supervisionar, promover, controlar e
avaliar as ações de análise, aprovação e monitoramento de projetos
culturais apresentados com vistas aos mecanismos de fomento e in-
centivo à cultura;

V - executar ações para celebração e análise de prestação de
contas dos convênios, acordos e instrumentos congêneres, que en-
volvam transferência de recursos do Orçamento Geral da União, no
âmbito de sua área de atuação;

VI - coordenar, monitorar e analisar a prestação de contas de
programas, projetos e ações, financiados com recursos incentivados,
no âmbito de sua área de atuação;
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VII - coletar dados, mapear e realizar estudos sobre modelos
e sistemas públicos de fomento e incentivo à cultura;

VIII - planejar, implementar e apoiar ações para formação de
agentes culturais e qualificação de sistemas de fomento e incentivo à
cultura;

IX - propor e implementar novos mecanismos de fomento e
incentivo à cultura, isoladamente ou em parceria com organismos
públicos ou privados; e

X - prestar suporte técnico e administrativo à Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura e à Comissão do Fundo Nacional da
Cultura.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura- SE-

FIC tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Gabinete - GAB/ SEFIC
0.1. Divisão de Apoio do Gabinete - DIGAB
1. Coordenação de Comunicação Institucional - COCIN
2. Coordenação de Planejamento Interno - COPLI
II - Diretoria de Incentivo à Cultura - DIC
1. Coordenação-Geral de Análise de Projetos de Incentivos

Fiscais - CGAPI
1.0.1. Divisão de Análise e Apoio Técnico - DIAAT
1.1. Coordenação de Admissibilidade de Propostas - COADP
1.1.1. Divisão de Instrução de Propostas Culturais - DINPC
1.2. Coordenação de Aprovação de Projetos -CORAP
1.2.1. Divisão de Controle de Aprovação de Projetos - DICAP
2. Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação - CGAAV
2.0.1. Divisão de Apoio Administrativo - DIADM
2.1. Coordenação de Acompanhamento de Projetos de In-

centivos Fiscais -COAIF
2.1.1. Divisão de Acompanhamento de Projetos de Incen-

tivos Fiscais - DIAIF
2.2. Coordenação de Avaliação de Projetos Culturais - COAPC
2.2.1. Divisão de Avaliação de Projetos Culturais - DIAPC
2.3. Coordenação de Acompanhamento de Projetos de Trans-

ferências Voluntárias - COATV
2.3.1. Divisão de Acompanhamento de Projetos de Trans-

ferências Voluntárias- DIATV
2.4. Coordenação de Fiscalização de Projetos Culturais - COFPC
2.4.1. Divisão de Fiscalização de Projetos Culturais - DIFPC
3. Coordenação-Geral de Prestação de Contas - CGEPC
3.1. Coordenação de Convênios e Apoio Operacional - COCAP
3.1.1. Divisão de Análise de Convênios -DIVAC
3.1.2. Divisão de Apoio Operacional - DIAOP
3.2. Coordenação de Incentivos Fiscais e Apoio Técnico - CIFAT
3.2.1. Divisão de Análise Financeira -DIANF
3.2.2. Divisão de Análise e Apoio Técnico - DIAPT
III - Diretoria de Gestão de Mecanismos de Fomento - DGMF
1. Coordenação-Geral de Projetos Apoiados pelo Fundo Na-

cional da Cultura - CGFNC
1.1. Coordenação de Transferências Voluntárias -COTRV
1.1.1. Divisão de Triagem e Análise - DITAN
1.1.2. Divisão de Formalização de Instrumentos - DIFIN
1.2. Coordenação de Processos Seletivos - COPRS
1.2.1. Divisão de Triagem e Instrução Processual - DITIP
1.2.2. Divisão de Apoio Técnico - DIATE
1.3. Coordenação Técnica do Fundo Nacional da Cultura - COTEF
1.3.1. Divisão de Acompanhamento de Ações do Fundo Na-

cional da Cultura - DIAAF
2. Coordenação-Geral de Desenvolvimento, Controle e Ava-

liação - CGDCA
2.1. Coordenação de Projetos Especiais e Gestão de Indi-

cadores - COPEG
2.1.1. Divisão de Programas Inovadores de Fomento - DIPIF
2.1.2. Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Resul-

tados - DIAAR
2.2. Coordenação Técnica do PRONAC -COTEP
2.3. Coordenação Técnica das Comissões - COTEC
3. Coordenação-Geral de Normatização e Orientação - CGNOR
3.1. Coordenação de Gerenciamento da Informação - COGEI
3.2. Coordenação de Normas e Procedimentos - CONOP
3.3. Coordenação de Programas de Capacitação -COPCA
3.3.1. Divisão de Análise dos Mecanismos de Capacitação - DIAMC
Art. 3º A Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura será

dirigida por Secretário, as Diretorias por Diretores, as Coordenações-
Gerais por Coordenadores-Gerais, as Coordenações por Coordena-
dores e o Gabinete e as Divisões por Chefes, cujos cargos serão
providos na forma da legislação vigente.

Art. 4º O Secretário, para o desempenho de suas funções,
contará com o apoio de um Assistente Técnico.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário em suas funções de

representação institucional;
II - coordenar a elaboração e execução da pauta de trabalho

e dos programas de viagens do Secretário;
III - proceder ao exame prévio dos processos e demais do-

cumentos submetidos à consideração do Secretário;
IV - prestar apoio técnico e supervisionar as atividades de

apoio administrativo necessário ao funcionamento da Secretaria;
V - auxiliar o Secretário na definição de diretrizes e na

implementação de ações nas áreas de competência da Secretaria, bem
como na avaliação dos planos e metas em desenvolvimento;

VI - coordenar a elaboração e consolidação dos relatórios de
gestão e relatórios periódicos relativos às atividades das unidades
organizacionais da Secretaria, bem como de qualquer trabalho de
divulgação institucional.

VII - receber, examinar e atender ou redirecionar demandas
técnicas, de processos Judiciais e administrativos pertinentes às áreas
de atuação da Secretaria;e

VIII - coordenar e controlar as viagens de servidores a titulo
de representação da Secretaria em encontros, seminários, eventos de
capacitação e reuniões de trabalho relacionados a unidade, no Sistema
de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP).

Art. 6º À Divisão de Apoio do Gabinete compete:
I - executar e acompanhar as atividades de recebimento,

classificação, registro, expedição, tramitação e autuação de docu-
mentos, processos e correspondências internas e externas, no âmbito
do Gabinete da Secretaria;

II - elaborar relatórios estatísticos periódicos relativos à mo-
vimentação de documentos em tramitação na Secretaria;

III - manter atualizadas as informações técnicas e admi-
nistrativas sobre o andamento das atividades sob sua responsabi-
lidade;

IV - solicitar e acompanhar a execução de atividades re-
lacionadas à administração de pessoal em exercício no Gabinete con-
forme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

V - providenciar a execução de atividades de serviços gerais,
de manutenção de instalações e de equipamentos do Gabinete;

VI - emitir as requisições de passagens e concessão de diá-
rias, a servidores da unidade;

VII - preparar, examinar, redigir e revisar os atos admi-
nistrativos e demais documentação a ser submetida ao Chefe de
Gabinete; e

VIII - solicitar, receber, conferir e atestar o recebimento de
materiais de consumo e permanente do Gabinete e administrar sua
guarda, registro, distribuição.

Art. 7º À Coordenação de Comunicação Institucional compete:
I - coordenar atividades de comunicação institucional em

articulação com outras unidades deste Ministério;
II - propor, desenvolver, implementar e acompanhar ativi-

dades na sua área de competência; e
III - elaborar, consolidar e organizar informações de divul-

gação institucional da Secretaria.
Art. 8º À Coordenação de Planejamento Interno compete:
I - acompanhar e articular ações junto às Coordenações e

respectivas áreas de atendimento, às Representações Regionais e en-
tidades vinculadas ao Ministério;

II - consolidar e avaliar informações e planos de ações,
elaborados no âmbito da Secretaria, visando o planejamento de ações
para atender às determinações dos órgãos de controle interno e ex-
terno, consultoria jurídica e Secretaria Executiva;

III - planejar, coordenar e controlar as atividades de pes-
quisa, objetivando subsidiar o Secretário com estudos relacionados ao
fomento e incentivo à cultura, em âmbito nacional, estadual e mu-
nicipal;

IV - planejar, coordenar e avaliar as atividades de siste-
matização de informações, estatística e acompanhamento das ações de
gestão da Secretaria;

V - preparar informações com vistas a subsidiar a elaboração
do Relatório de Gestão; e

VI - participar da formulação de planejamentos e programas
afetos à gestão da Secretaria.

Seção II
Da Diretoria de Incentivo à Cultura
Art. 9º À Diretoria de Incentivo à Cultura compete:
I - planejar, coordenar e executar as atividades relativas à

recepção, análise, controle, acompanhamento, fiscalização, avaliação
e prestação de contas de projetos culturais, no âmbito da Secretaria;

II - autorizar, acompanhar e controlar a execução financeira
de projetos aprovados no âmbito da Secretaria;

III - acompanhar o processo de abertura de contas correntes,
controlar saldos e realizar as transferências de recursos;

IV - acompanhar a execução dos programas e projetos de
incentivos fiscais aprovados no âmbito da Secretaria; e

V - elaborar e divulgar relatórios de acompanhamento e
avaliação dos resultados dos projetos aprovados no âmbito da Se-
cretaria.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Análise de Projetos de
Incentivos Fiscais compete:

I - planejar, coordenar, orientar e desenvolver ações refe-
rentes à recepção, admissibilidade, análise, distribuição, aprovação e
formalização de projetos culturais de incentivo fiscal, no âmbito da
Secretaria;

II - propor diretrizes e parâmetros de análise de propostas e
projetos na sua área de atuação;

III - propor a elaboração e revisão da legislação referente à
matéria de competência da Coordenação-Geral;

IV - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério;

V - planejar e supervisionar a elaboração de relatórios e
estatísticas sobre as atividades relacionadas à análise de projetos de
incentivos fiscais;

VI - subsidiar a Diretoria no atendimento às diligências ex-
pedidas pelos órgãos de controle interno e externo; e

VII - supervisionar a orientação e atendimento aos propo-
nentes de propostas e projetos culturais de incentivo fiscal, forma-
lizados no âmbito da Secretaria, e que estão em fase de análise inicial
sob a competência da Coordenação-Geral.

Art. 11. À Divisão de Análise e Apoio Técnico compete:
I - elaborar estudos, pesquisas, pareceres, notas técnicas e

informações sobre as propostas culturais e assuntos relacionados às
atribuições da Coordenação-Geral;

II - organizar e manter atualizado arquivo de informações e
atos normativos de interesse da Coordenação-Geral;

III - manter atualizadas as informações técnicas e admi-
nistrativas sobre o andamento das atividades sob sua responsabi-
lidade;

IV - elaborar relatórios técnicos de acompanhamento, es-
tatísticas e de resultados das atividades e processos de interesse da
Coordenação-Geral;

V - participar da formulação de planos, programas e projetos
relacionados com as atividades da Coordenação-Geral;

VI - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério;

VII - receber, expedir, registrar, controlar, distribuir e ar-
quivar documentos e processos;

VIII - prestar apoio administrativo necessário ao funciona-
mento da Coordenação-Geral;

IX - verificar a conformidade documental e manter em boa
ordem e guarda os processos e documentos relativos ao incentivo
fiscal; e

X - administrar a estrutura de Apoio Técnico e os recursos
materiais da Coordenação-Geral.

Art. 12. À Coordenação de Admissibilidade de Propostas
compete:

I - coordenar, orientar e controlar as atividades relativas à
admissibilidade de propostas culturais apresentadas com vistas à au-
torização de captação de recursos incentivados no PRONAC;

II - coordenar as atividades de análise documental para ve-
rificação do atendimento aos aspectos formais e legais das propostas
culturais;

III - coordenar as atividades de efetivação das propostas
culturais e sua autuação;

IV - organizar e manter registro da documentação relativa
aos processos;

V - emitir pareceres, notas técnicas e informações sobre os
assuntos relacionados à sua área de competência;

VI - subsidiar a Coordenação-Geral no atendimento às di-
ligências expedidas pelos órgãos de controle interno e externo;

VII - acompanhar e registrar informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério;

VIII- coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades relacionadas à admissibilidade de propostas culturais; e

IX - encaminhar as propostas culturais admitidas no meca-
nismo de incentivos fiscais do PRONAC para as unidades compe-
tentes no Ministério ou entidades vinculadas para a análise técnica.

Art. 13. À Divisão de Instrução de Propostas Culturais compete:
I - orientar e acompanhar as atividades relativas à admis-

sibilidade das propostas culturais de competência da Coordenação;
II - receber, instruir e proceder à analise prévia das propostas

culturais de competência da Coordenação;
III - preparar informações e documentação, bem como man-

ter registros, com vistas a subsidiar a análise dos processos de com-
petência da Coordenação;

IV - elaborar relatórios técnicos de acompanhamento e de
resultados das atividades da Coordenação, e

V - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal.

Art. 14. À Coordenação de Aprovação de Projetos compete:
I - coordenar e controlar as atividades relativas à aprovação

dos projetos culturais com vistas à autorização de captação de re-
cursos incentivados no PRONAC;

II - realizar o exame de conformidade dos pareceres técnicos
sobre projetos culturais de sua competência;

III - assessorar as reuniões da Comissão Nacional de In-
centivo à Cultura nos assuntos e projetos relacionados à sua área de
competência;

IV - consultar a regularidade fiscal e a adimplência de pro-
ponentes junto às instâncias competentes e aferir a correta instrução
processual de projetos culturais;

V - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério;

VI - coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades relacionadas com análise e aprovação de projetos culturais; e

VII - elaborar estudos, pesquisas, pareceres, notas técnicas e
informações sobre os projetos culturais e assuntos relacionados às
atribuições da Coordenação-Geral.

Art. 15. À Divisão de Controle de Aprovação de Projetos
compete:

I - orientar e acompanhar as atividades relativas à aprovação
dos projetos culturais com vistas à autorização de captação de re-
cursos incentivados;

II - organizar a pauta e prestar assistência técnica às reuniões
da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura nos assuntos e projetos
relacionados à sua área de competência;

III - elaborar informações e relatórios técnicos das atividades
relacionadas com controle de aprovação de projetos culturais; e

IV - acompanhar e registrar informações relativas às áreas da
competência da Coordenação de Aprovação de Projetos nos sistemas
de informação do Ministério.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Acompanhamento e Ava-
liação compete:

I - acompanhar, monitorar e avaliar as atividades relacio-
nadas à execução e o cumprimento do objeto e objetivos de projetos
culturais em execução da Diretoria;

II - apreciar consultas e manifestar-se sobre matérias re-
lacionadas com a conduta, deveres, proibições e demais temas que
versem sobre a ótica da execução de projetos da Diretoria;

III - acompanhar, monitorar, avaliar e propor critérios, mé-
todos e procedimentos para as atividades de acompanhamento in loco,
conforme planejamento anual;

IV - acompanhar, monitorar, avaliar e cumprir as atividades
relacionadas com as determinações, recomendações e solicitações
emitidas pelos órgãos de controle externo e interno, bem como pre-
parar as respectivas respostas com relação aos projetos em execução
da Diretoria;
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V - decidir sobre pedidos de prorrogação de prazo de cap-
tação ou execução de projetos culturais de sua competência;

VI - propor e implementar critérios para a padronização e
consolidação de indicadores de desempenho das propostas culturais;

VII - propor a elaboração e revisão de atos normativos re-
ferentes à matéria de competência da Coordenação-Geral;

VIII - produzir informações para subsidiar o gerenciamento e
a tomada de decisões no que se refere à execução, aos resultados e
aos efeitos dos projetos da Diretoria;

IX - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal;

X - subsidiar a Diretoria no atendimento às diligências ex-
pedidas pelos órgãos de controle interno e externo;

XI - realizar levantamentos e compatibilizar os relatórios e
estatísticas sobre suas atividades;

XII - acompanhar, monitorar e avaliar a elaboração da De-
claração de Benefícios Fiscais - DBF, referentes às doações e pa-
trocínios de projetos culturais, a serem encaminhadas a Receita Fe-
deral do Brasil;

XIII - acompanhar a implementação e execução dos pro-
cedimentos acordados no Termo de Cooperação Técnica com ins-
tituições financeiras para o processo massificado de aberturas de
contas; e

XIV - supervisionar a orientação e atendimento aos pro-
ponentes de projetos culturais de Incentivo Fiscal, de Convênios e
outros Instrumentos de transferências voluntárias de recursos, for-
malizados no âmbito da Secretaria, e que estão em fase de acom-
panhamento e avaliação sob a competência da Coordenação-Geral.

Art. 17. À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - prestar apoio técnico e administrativo às atividades de

arquivo, suporte administrativo e documental;
II - receber, classificar e distribuir processos e documentos

referentes a projetos culturais da Coordenação-Geral;
III - instruir o arquivamento de projetos de incentivo fiscal

referentes a projetos culturais da Coordenação-Geral;
IV - elaborar a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), na

forma, prazo e condições definidas;e
V - elaborar textos e formatar matérias referentes a projetos

culturais da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, encami-
nhados a Imprensa Nacional, para publicação nos jornais oficiais na
forma, prazo e condições definidas.

Art. 18. À Coordenação de Acompanhamento de Projetos de
Incentivos Fiscais compete:

I - acompanhar, monitorar e avaliar a execução física e
financeira de projetos de incentivos fiscais;

II - coordenar, executar e monitorar o processo de abertura
de contas correntes, realizar a análise e o controle dos aportes, saldos
e as transferências de recursos de projetos de incentivos fiscais;

III - acompanhar, avaliar e aprovar a aplicação da identidade
visual do Ministério em projetos de incentivos fiscais aprovados pela
Secretaria conforme o Manual de Uso das Marcas do PRONAC;

IV - analisar e elaborar notas técnicas sobre assuntos re-
lacionados às alterações diversas de projetos de incentivos fiscais.

V - instruir projetos de incentivos fiscais e expedientes no
que se refere à ótica da execução que devam ser submetidos à apre-
ciação da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura;

VI - analisar, registrar e atualizar as informações referentes
às decisões relativas à apreciação do órgão colegiado no banco de
dados do Ministério e do Governo Federal;

VII - analisar, registrar e atualizar as informações referentes
aos documentos e certidões obrigatórias, bem como à captação de
recursos, conforme disposto na legislação vigente, no banco de dados
do Ministério;

VIII - acompanhar, monitorar e fazer gestões para o aten-
dimento tempestivo das solicitações dirigidas à Coordenação;

IX - solicitar ou realizar diligências, requisitar informações e
documentos necessários ao exame de projetos de incentivos fiscais;

X - analisar relatórios de acompanhamento e monitoramento,
notas técnicas e demais expedientes referentes à sua área de com-
petência;

XI - acompanhar e observar as normas afetas às atividades
da Coordenação;

XII - acompanhar e registrar informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal; e

XIII - elaborar relatórios técnicos de natureza gerencial sobre
as atividades de acompanhamento de projetos de incentivos fiscais.

Art. 19. À Divisão de Acompanhamento de Projetos de In-
centivos Fiscais compete assistir ao Coordenador na operacionali-
zação das atividades de acompanhamento e monitoramento de pro-
jetos referentes a incentivos fiscais da Coordenação-Geral.

Art. 20. À Coordenação de Avaliação de Projetos Culturais
compete:

I - analisar os planos, produtos e resultados referentes aos
projetos culturais;

II - elaborar relatórios de avaliação do alcance dos resultados
dos projetos aprovados no âmbito da Secretaria;

III - solicitar ou realizar diligências, requisitar informações e
documentos necessários ao exame de projetos, no âmbito de sua área
de competência;

IV - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério da Cultura
e do Governo Federal;

V - coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação; e

VI - encaminhar produtos referentes aos projetos culturais
apoiados pela Secretaria à Secretaria Executiva e a Biblioteca do
Ministério.

Art. 21. À Divisão de Avaliação de Projetos Culturais com-
pete assistir ao Coordenador na operacionalização das atividades de
avaliação de projetos culturais.

Art. 22. À Coordenação de Acompanhamento de Projetos de
Transferências Voluntárias compete:

I - acompanhar, monitorar e avaliar a execução física e
financeira de projetos de convênios e outros instrumentos de trans-
ferências voluntárias de recursos do Fundo Nacional da Cultura e do
Orçamento Geral da União;

II - analisar e elaborar notas técnicas sobre assuntos re-
lacionados às alterações promovidas nos projetos de convênios e
outros instrumentos de transferências voluntárias de recursos do Fun-
do Nacional da Cultura e do Orçamento Geral da União;

III - acompanhar, monitorar e fazer gestões para o aten-
dimento tempestivo das diligências internas e externas dirigidas à
Coordenação;

IV - controlar, propor e adotar medidas necessárias à pror-
rogação do prazo de vigência dos projetos referentes a convênios e
outros instrumentos de transferências voluntárias de recursos do Fun-
do Nacional da Cultura e do Orçamento Geral da União;

V - solicitar ou realizar diligências, requisitar informações e
documentos necessários ao exame de projetos na área de sua com-
petência;

VI - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal; e

VII - solicitar prestação de contas parcial e elaborar relatório
de execução físico-financeira.

Art. 23. À Divisão de Acompanhamento de Projetos de
Transferências Voluntárias compete assistir ao Coordenador na ope-
racionalização das atividades de acompanhamento e monitoramento
de projetos em fase de execução de convênios da Coordenação-
Geral.

Art. 24. À Coordenação de Fiscalização de Projetos Culturais
compete:

I - propor, coordenar, monitorar e realizar as atividades de
acompanhamento in loco, inclusive no que tange à utilização do
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP;

II - examinar denúncias, representações e demais expedientes
que tratem de indícios de impropriedades ou de irregularidades de
projetos em execução e promover sua apuração, atendidos os re-
quisitos legais;

III - executar as atividades relacionadas com o cumprimento
das determinações, recomendações e solicitações emitidas pelos ór-
gãos jurídicos ou de controle interno e externo, bem como preparar as
respectivas respostas dos projetos em execução da Secretaria;

IV - solicitar ou realizar diligências, requisitar informações e
documentos necessários ao exame de projetos na área de sua com-
petência;

V - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal; e

VI - elaborar relatórios técnicos das atividades relacionadas à
fiscalização de projetos culturais.

Art. 25. À Divisão de Fiscalização de Projetos Culturais
compete assistir ao Coordenador na operacionalização das atividades
de fiscalização de projetos culturais da Coordenação-Geral e emissão
das requisições de passagens e diárias a servidores que atuarão nas
fiscalizações.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Prestação de Contas compete:
I - planejar e controlar as atividades relacionadas à análise

financeira de prestação de contas dos projetos executados com re-
cursos do Fundo Nacional da Cultura, do Orçamento Geral da União
e de Incentivos Fiscais, no âmbito da Secretaria;

II - orientar a elaboração das prestações de contas de pro-
jetos culturais de competência da Secretaria;

III - submeter às instâncias superiores, para apreciação, pa-
receres financeiros de projetos culturais de competência da Secretaria;

IV - propor à Diretoria de Incentivo à Cultura a realização de
vistorias in loco em fase de prestação de contas financeira de projetos
culturais, cuja necessidade seja detectada pelas áreas técnicas da Co-
ordenação da CGPC;

V - subsidiar a elaboração do Relatório de Gestão com in-
formações relativas à aplicação de recursos do Fundo Nacional da
Cultura, do Orçamento Geral da União e de Incentivos Fiscais fir-
mados pela Secretaria;

VI - propor à instância superior o encaminhamento de pro-
cessos para Tomada de Contas Especial;

VII - propor o encaminhamento de processos de prestação de
contas de projetos de recursos do Fundo Nacional da Cultura, do
Orçamento Geral da União e de Incentivos Fiscais, após análise
financeira e técnica, para vistas dos órgãos jurídicos e de controle
interno;

VIII - propor e implementar critérios para a padronização e
consolidação de indicadores de desempenho das propostas culturais;

IX - propor a elaboração e revisão de atos normativos re-
ferentes à matéria de sua competência;

X - planejar as atividades de recebimento, conferência do-
cumental, organização e numeração dos documentos que compõem as
prestações de contas dos projetos culturais de competência da Se-
cretaria;

XI - avaliar, periodicamente, os resultados das análises de
prestação de contas realizadas;

XII - subsidiar na análise de recursos administrativos sobre
decisões em prestações de contas de projetos de competência da
Secretaria;

XIII - realizar levantamentos e compatibilizar os relatórios e
estatísticas sobre suas atividades;

XIV - acompanhar e manter atualizados os registros das
informações relativas às áreas de sua competência nos sistemas de
informação do Ministério e do Governo Federal; e

XV - supervisionar a orientação e atendimento aos propo-
nentes de projetos culturais de competência da Secretaria que estejam
em fase de prestação de.

Art. 27. À Coordenação de Convênios e Apoio Operacional
compete:

I - controlar a situação dos processos de prestação de contas,
de projetos executados com recursos do Fundo Nacional da Cultura e
do Orçamento Geral da União, em análise pelos pareceristas ex-
ternos;

II - avaliar o conteúdo e validar os pareceres de avaliação de
resultados emitidos por peritos pareceristas;

III - monitorar as análises financeiras dos processos de pres-
tação de contas de projetos executados com recursos do Fundo Na-
cional da Cultura e do Orçamento Geral da União;

IV - propor o envio de diligências em razão de falhas, ir-
regularidades ou impropriedades constatadas na análise da prestação
de contas de projetos executados com recursos do Fundo Nacional da
Cultura e do Orçamento Geral da União;

V - subsidiar a Coordenação-Geral de Prestação de Contas
no atendimento às demandas expedidas pelos órgãos de controle in-
terno e externo de projetos executados com recursos do Fundo Na-
cional da Cultura e do Orçamento Geral da União

VI - assessorar a Coordenação-Geral na elaboração das pro-
postas de alterações de normas específicas dos assuntos afetos à
Prestação de Contas;

VII - propor vistorias in loco para projetos executados com
recursos do Fundo Nacional da Cultura e do Orçamento Geral da
União;

VIII - coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação.

IX - elaborar laudo final sobre prestação de contas de pro-
jetos executados com recursos do Fundo Nacional da Cultura e do
Orçamento Geral da União, no âmbito da Secretaria;

X - levantar dados e preparar informações com vistas a
subsidiar a elaboração do Relatório de Gestão, relativas à aplicação
de recursos captados para execução de projetos que utilizaram re-
cursos do Fundo Nacional da Cultura e do Orçamento Geral da
União;

XI - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal.

XII - praticar os atos necessários ao envio de diligências em
razão de detecção de falhas, irregularidades e ou impropriedades na
análise da prestação de contas; e

XIII - analisar e acompanhar os pedidos de parcelamento de
débitos de projetos executados com recursos do Fundo Nacional da
Cultura e do Orçamento Geral da União.

Art. 28. À Divisão de Análise de Convênios compete:
I - supervisionar as informações lançadas nos sistemas de

informação do Ministério da Cultura e do Governo Federal acerca das
situações dos processos;

II - analisar os aspectos contábeis e financeiros dos processos
de prestação de contas de projetos executados com recursos do Fundo
Nacional da Cultura e do Orçamento Geral da União;

III - encaminhar processos de prestação de contas de projetos
executados com recursos do Fundo Nacional da Cultura e do Or-
çamento Geral da União para avaliação financeira pelos pareceristas
externos;

IV - supervisionar as diligências, aos proponentes, solicitadas
pelos analistas ou peritos pareceristas, controlando as remessas e
atendimento das mesmas;

V - elaborar notas técnicas, e demais documentos oficiais
relacionados à aplicação de recursos do Fundo Nacional da Cultura e
do Orçamento Geral da União para a sua execução;

VI - elaborar relatórios técnicos de acompanhamento e de
resultados das atividades da Divisão;

VII - propor à instância superior o encaminhamento de pro-
cessos para Tomada de Contas Especial;

VIII - atualizar, para acompanhamento dos órgãos de con-
trole externo e interno, as informações acerca da situação de con-
vênios e de projetos executados com recursos do PRONAC, de com-
petência da Secretaria, em fase de instauração de Tomada de Contas
Especial;

IX - supervisionar o atendimento às diligências expedidas
pelos órgãos de controle interno e externo; e

X - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal.

Art. 29. À Divisão de Apoio Operacional compete:
I - prestar informações sobre a elaboração, envio e recepção

de documentos relativos às atividades executadas no âmbito da Co-
ordenação-Geral;

II - supervisionar as atividades referentes à requisição, re-
cebimento, guarda, distribuição e controle de materiais de consumo e
permanente;

III - organizar, catalogar e manter o controle sobre os pro-
cessos e arquivos no âmbito da Coordenação-Geral, inclusive quanto
aos registros nos sistemas informatizados;

IV - orientar, supervisionar e conferir os trabalhos de ins-
trução processual, diligenciando os proponentes quando detectadas
falhas, irregularidades ou impropriedades e controlar as respectivas
respostas;
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V - supervisionar o atendimento às diligências expedidas
pelos órgãos de controle interno e externo; e

VI - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informações do Ministério e do
Governo Federal.

Art. 30. À Coordenação de Incentivos Fiscais e Apoio Téc-
nico compete:

I - coordenar os trabalhos realizados no âmbito de sua atuação;
II - controlar a situação das prestações de contas de projetos

executados com recursos de incentivos fiscais em análise por peritos
pareceristas;

III - avaliar o conteúdo e validar os pareceres de avaliação
de resultados emitidos por peritos pareceristas;

IV - orientar os técnicos responsáveis por análises finan-
ceiras de prestação de contas de projetos executados com recursos de
incentivos fiscais;

V - monitorar as análises financeiras das prestações de con-
tas de projetos executados com recursos de incentivos fiscais;

VI - propor diligências em razão de falhas, irregularidades
ou impropriedades constatadas na análise financeira da prestação de
contas de projetos executados com recursos de incentivos fiscais;

VII - subsidiar a Coordenação-Geral com informações vi-
sando atender às diligências expedidas pelos órgãos de controle in-
terno e externo;

VIII - assessorar a Coordenação-Geral na elaboração das
propostas de alterações de normas específicas dos assuntos afetos a
prestação de contas;

IX - propor vistoria in loco para projetos executados com
recursos de incentivos fiscais em fase de prestação de contas;

X- coordenar a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação;

XI- elaborar laudo final sobre prestação de contas de projetos
executados com recursos de incentivos fiscais, no âmbito da Se-
cretaria;

XII- levantar dados e preparar informações com vistas a
subsidiar a elaboração do Relatório de Gestão, relativas à aplicação
de recursos captados para execução de projetos que utilizaram re-
cursos de incentivos fiscais;

XIII - acompanhar e registrar informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério da
Cultura e do Governo Federal;

XIV - solicitar diligências aos proponentes em razão de
detecção de falhas, irregularidades e ou impropriedades nas pres-
tações de contas de projetos executados com recursos de incentivo
fiscal; e

XV - analisar e acompanhar os pedidos de parcelamento de
débitos de projetos executados com recursos de incentivos fiscais.

Art. 31. À Divisão de Análise Financeira compete:
I - supervisionar as informações lançadas no Sistema de

Apoio às Leis de Incentivo a Cultura - Salic - acerca das situações
dos processos;

II - analisar os aspectos contábeis e financeiros dos processos
de prestação de contas de projetos executados com recursos de in-
centivo fiscal;

III - encaminhar processos de prestação de contas de projetos
executados com recursos de incentivo fiscal para avaliação de re-
sultados por peritos pareceristas;

IV - supervisionar as diligências aos proponentes solicitadas
pelos analistas ou pareceristas, controlando as remessas e atendimento
das mesmas;

V - elaborar notas técnicas e demais documentos oficiais
relacionados a aplicação de recursos de incentivo fiscal para a sua
execução;

VI - propor à instância superior o encaminhamento de pro-
cessos para Tomada de Contas Especial;

VII - atualizar, para acompanhamento dos órgãos de controle
externo e interno, as informações acerca da situação de projetos
executados com recursos do PRONAC, de competência da Secretaria,
em fase de instauração de Tomada de Contas Especial;

VIII - supervisionar o atendimento às diligências expedidas
pelos órgãos de controle interno e externo; e

IX - acompanhar e registrar informações relativas às áreas de
sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal.

Art. 32. À Divisão de Análise e Apoio Técnico compete:
I - supervisionar as informações lançadas no Sistema de

Apoio as Leis de Incentivo à Cultura acerca das situações dos pro-
cessos;

II - encaminhar as prestações de contas de projetos exe-
cutados com recursos de incentivos fiscais para avaliação dos ana-
listas e peritos pareceristas;

III - supervisionar as diligências aos proponentes solicitadas
por analistas e pareceristas, controlando as remessas e atendimento
das mesmas;

IV - subsidiar a Coordenação na avaliação dos pareceres
emitidos por analistas e pareceristas;

V - elaborar relatórios técnicos das atividades da Divisão;
VI - supervisionar o atendimento às diligências expedidas

pelos órgãos de controle interno e externo; e
VII - acompanhar e registrar informações relativas às áreas

de sua competência nos sistemas de informações do Ministério e do
Governo Federal.

Seção III
Da Diretoria de Gestão de Mecanismos de Fomento
Art. 33. À Diretoria de Gestão de Mecanismos de Fomento

compete:
I - mapear, diagnosticar, planejar, propor e implementar no-

vas modalidades de fomento e incentivo para os programas e projetos
culturais, isoladamente ou em parceria com organismos públicos e
privados;

II - propor normas e definir procedimentos para implemen-
tação, monitoramento e avaliação de mecanismos de fomento e in-
centivo à cultura;

III - propor normas e definir critérios e procedimentos para
garantir maior eficiência, eficácia e qualidade dos pareceres relativos
a projetos culturais apresentados no âmbito do PRONAC;

IV - capacitar empreendedores agentes culturais públicos e
privados, empresas e gestores culturais para assegurar o acesso aos
mecanismos de fomento e incentivo, e aprimorar a gestão de pro-
gramas e projetos viabilizados no âmbito do PRONAC;

V - produzir informações gerenciais e indicadores de de-
sempenho sobre os mecanismos de fomento e incentivo dos pro-
gramas e projetos viabilizados;

VI - planejar, coordenar e acompanhar as áreas de atuação do
PRONAC no relacionamento com as Representações Regionais e
entidades vinculadas;

VII - planejar, coordenar e acompanhar, técnica e admi-
nistrativamente, os trabalhos da Comissão Nacional de Incentivo à
Cultura e da Comissão do Fundo Nacional da Cultura;

VIII - planejar, coordenar e acompanhar as ações imple-
mentadas para atender os proponentes de projetos apresentados no
âmbito do PRONAC;

IX - elaborar e submeter às instâncias competentes os editais
dos processos seletivos dos programas e projetos incentivados; e

X - controlar, supervisionar e acompanhar a execução dos
convênios e de outros instrumentos de repasse de recursos aprovados
no âmbito da Secretaria.

IV - encaminhar as propostas culturais de sua competência
para formalização de projetos culturais; e

V - apoiar a Coordenação quanto as informações necessárias à
elaboração de relatórios técnicos e respostas aos órgãos de controle.

Art. 37. À Divisão de Formalização de Instrumentos compete:
I - instruir, complementar, reduzir ou readequar a prorro-

gação de prazos e alterações em processos que visem celebrar con-
vênios, acordos ou outros instrumentos congêneres que envolvam a
transferência de recursos do Orçamento Geral da União, de com-
petência da Coordenação;

II - elaborar as minutas dos termos de convênios, acordos ou
outros instrumentos congêneres de competência da Coordenação;

III - atender, orientar e esclarecer o proponente quanto aos
termos do convênios, acordos ou outros instrumentos congêneres da
Coordenação para assinatura;

IV - registrar informações relativas às áreas de sua com-
petência nos sistemas de informação do Ministério e do Governo
Federal;

V - subsidiar a Coordenação no atendimento às diligências
expedidas pelos órgãos de controle interno e externo;

VI - encaminhar à Coordenação as informações necessárias
para que seja dada publicidade ao ato administrativo; e

VII - apoiar a Coordenação quanto as informações neces-
sárias à elaboração de relatórios técnicos e respostas aos órgãos de
controle.

Art. 38. À Coordenação de Processos Seletivos compete:
I - coordenar e orientar a execução dos processos públicos de

seleção desenvolvidos no âmbito da Coordenação-Geral;
II - elaborar e submeter às instâncias competentes os pro-

cessos de seleção de sua alçada;
III - submeter propostas e projetos às instâncias competentes,

para deliberação;
IV - processar os resultados das instâncias deliberativas;
V - coordenar e acompanhar as reuniões das instâncias de-

liberativas;
VI - providenciar para que seja dada publicidade aos pro-

cessos públicos de seleção e aos seus resultados;
VII - elaborar relatórios técnicos das atividades relacionadas

à processos seletivos;
VIII - acompanhar o registro das informações relativas às

áreas de sua competência nos sistemas de informação do Ministério e
do Governo Federal; e

IX - preparar informações com vistas a subsidiar respostas de
atendimento às diligências expedidas pelos órgãos de controle interno
e externo.

Art. 39. À Divisão de Triagem e Instrução Processual compete:
I - receber, fazer a triagem, cadastrar e analisar as propostas

apresentadas em processos públicos de seleção da competência da
Coordenação;

II - atender, orientar e esclarecer o proponente quanto aos
procedimentos relativos ao processo público, no âmbito da Coor-
denação;

III - encaminhar as propostas analisadas para a área res-
ponsável pela elaboração das pautas das reuniões das instâncias de-
liberativas; e

IV - registar informações relativas às áreas de sua com-
petência nos sistemas de informação do Ministério da Cultura e do
Governo Federal.

Art. 40. À Divisão de Apoio Técnico compete:
I - prestar suporte técnico à operacionalização dos processos

públicos de seleção de competência da Coordenação;
II - preparar e prestar apoio técnico para reuniões de ins-

tâncias deliberativas;
III - subsidiar a Coordenação com informações necessárias

para que seja dada publicidade ao ato administrativo;
IV - proceder à elaboração de relatórios técnicos de acom-

panhamento e de resultados das atividades da Coordenação; e
V - apoiar à Coordenação quanto as informações necessárias à

elaboração de relatórios técnicos e respostas aos órgãos de controle.
Art. 41. À Coordenação Técnica do Fundo Nacional da Cul-

tura compete:
I - monitorar o registro de informações sobre projetos, pro-

gramas e ações cujos recursos sejam provenientes do Fundo Nacional da
Cultura após aprovação na Comissão do Fundo Nacional da Cultura;

II - acompanhar, em parceria com a Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração a aplicação dos recursos do
Fundo Nacional da Cultura aprovados pela Comissão do Fundo Na-
cional da Cultura;

III - coordenar, preparar e acompanhar as reuniões da Co-
missão do Fundo Nacional da Cultura e outras instâncias delibe-
rativas;

IV - elaborar pautas, atas e processar os resultados das reu-
niões da Comissão do Fundo Nacional da Cultura e outras instâncias
deliberativas;

V - proceder a elaboração de relatórios técnicos das ati-
vidades da Coordenação;

VI - preparar informações com vistas a subsidiar respostas de
atendimento às diligências expedidas pelos órgãos de controle interno
e externo;

VII - acompanhar o registro de informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal; e

VIII - providenciar para que seja dada publicidade aos atos
administrativos relativos à Comissão do Fundo Nacional da Cultura,
de competência da Coordenação Geral.

Art. 42. À Divisão de Acompanhamento das Ações do Fundo
Nacional da Cultura compete:

I - receber e registrar as informações das Secretarias e en-
tidades vinculadas ao Ministério da Cultura quanto a programas,
projetos e ações a serem submetidos à Comissão do Fundo Nacional
da Cultura;

Art. 34. À Coordenação-Geral de Projetos Apoiados pelo
Fundo Nacional da Cultura compete:

I - planejar, coordenar supervisionar e executar as atividades
relativas à recepção e análise de propostas culturais cujos recursos
sejam provenientes do Fundo Nacional da Cultura e da Administração
Direta;

II - planejar e acompanhar os procedimentos de elaboração
dos processos seletivos relativos aos programas, projetos e ações
enquadrados nas modalidades de financiamento pertinentes ao Fundo
Nacional da Cultura e Administração Direta, no âmbito da Dire-
toria;

III - submeter os termos dos editais dos processos de seleção
à deliberação das instâncias competentes;

IV - planejar e acompanhar os procedimentos de execução de
processos públicos de seleção de sua competência;

V - acompanhar a execução dos programas e ações referentes
a convênios e instrumentos congêneres de transferências voluntárias,
cujos recursos sejam provenientes do Fundo Nacional da Cultura, no
âmbito da Secretaria;

VI - propor critérios para avaliação e aprovação das pro-
postas culturais de sua competência;

VII - acompanhar e registrar informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal;

VIII - subsidiar a Diretoria no atendimento às diligências
expedidas pelos órgãos de controle interno e externo; e

IX - supervisionar a orientação e atendimento dos propo-
nentes de projetos culturais de convênios e instrumentos congêneres
de transferências voluntárias, formalizados no âmbito da Secretaria, e
sob a competência da Coordenação-Geral.

Art. 35. À Coordenação de Transferências Voluntárias compete:
I - verificar a adequação às regras de ingresso de propostas

culturais de competência da Coordenação-Geral;
II - coordenar e acompanhar as atividades de admissibilidade

de propostas culturais da competência da Coordenação-Geral;
III - coordenar a triagem de projetos culturais de sua com-

petência;
IV - preparar informações com vistas a subsidiar respostas de

atendimento às diligências expedidas pelos órgãos de controle interno
e externo;

V - acompanhar o registro de informações relativas às áreas
de sua competência nos sistemas de informação do Ministério e do
Governo Federal;

VI - elaborar relatórios técnicos das atividades relacionadas
com transferências voluntárias;

VII - planejar, coordenar, supervisionar e promover ajustes
necessários à formalização de instrumentos de transferência volun-
tária de recursos do Orçamento Geral da União e do Fundo Nacional
da Cultura, respeitado o contido no art. 22 desta portaria;

VIII - submeter as minutas dos termos dos convênios, acor-
dos ou outros instrumentos congêneres de competência da Coor-
denação-Geral às autoridades envolvidas; e

IX - providenciar para que seja dada publicidade ao ato
administrativo.

Art. 36. À Divisão de Triagem e Análise compete:
I - receber, realizar a triagem e proceder ao cadastramento e

análise das propostas culturais da competência da Coordenação nos
sistemas de informação do Ministério da Cultura;

II - atender e orientar os proponentes das propostas culturais
de competência da Coordenação;

III - registrar informações relativas às áreas de sua com-
petência nos sistemas de informação do Ministério da Cultura e do
Governo Federal;
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II - subsidiar com informações técnicas à Coordenação,
quanto à aplicação dos recursos do Fundo Nacional da Cultura em
programa, projetos e ações aprovados pela Comissão do Fundo Na-
cional da Cultura;

III - subsidiar a coordenação com informações necessárias
para que seja dada publicidade ao ato administrativo;

IV - fornecer subsídios para elaboração de relatórios técnicos
de acompanhamento e de resultados das atividades da coordenação; e

V - apoiar à coordenação quanto às informações necessárias
à elaboração de relatórios técnicos e de respostas aos órgãos de
controle.

Art. 43. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento, Controle
e Avaliação compete:

I - desenvolver projetos especiais e novos mecanismos que
estimulem o fomento e incentivo à cultura, isoladamente ou em par-
ceria com organismos públicos e privados;

II - gerar informações gerenciais e indicadores de desem-
penho para avaliação de programas e projetos culturais viabilizados
com a utilização de incentivos fiscais; e

III - propor, estabelecer e sistematizar normas e procedi-
mentos que regulamentem a realização e o acompanhamento dos
trabalhos da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e da Co-
missão do Fundo Nacional da Cultura, bem como promover a ar-
ticulação entre as áreas de atuação do PRONAC, inclusive quanto ao
relacionamento com as Representações Regionais e unidades vin-
culadas ao sistema Ministério.

Art. 44. À Coordenação de Projetos Especiais e Gestão de
Indicadores compete planejar, coordenar, orientar, supervisionar,
acompanhar e avaliar, o desenvolvimento de novos modelos e me-
canismos de programas e projetos que estimulem o fomento à cultura,
isoladamente ou em parceria com organismos públicos e privados,
identificando e estabelecendo parâmetros gerenciais de análise de
desempenho.

Art. 45. À Divisão de Programas Inovadores de Fomento
compete examinar, submeter e implementar novos mecanismos de
fomento e incentivo à cultura, isoladamente ou em parceria com
organismos públicos e privados.

Art. 46. À Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Re-
sultados compete a execução e o monitoramento das informações ge-
renciais e dos indicadores de desempenho que avaliam os programas e
projetos viabilizados com a utilização de incentivos fiscais.

Art. 47. À Coordenação Técnica do PRONAC compete co-
ordenar, implementar e acompanhar ações que permitam a melhoria
da qualidade da operacionalização do PRONAC, tendo por objetivo
consolidar conceitos, informações e procedimentos, bem como ad-
ministrar a atuação dos profissionais credenciados para análise e pa-
recer de propostas e projetos culturais.

Art. 48. À Coordenação Técnica das Comissões compete
coordenar, acompanhar e gerir técnica e administrativamente as ações
desenvolvidas pela Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e pela
Comissão do Fundo Nacional da Cultura e emitir e controlar as
requisições de passagens e concessão de diárias das viagens de ser-
vidores e colaboradores, a titulo de representação das reuniões destas
Comissões no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens
(SCDP);

Art. 49. À Coordenação-Geral de Normatização e Orientação
compete:

I - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a capacitação de
empreendedores e agentes culturais públicos e privados, com vistas a
assegurar orientação adequada para acesso aos mecanismos de fo-
mento e incentivo de programas e projetos viabilizados no âmbito do
PRONAC;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a capacitação e
atualização dos profissionais encarregados da análise e parecer de
propostas e projetos culturais apresentados no âmbito do PRO-
NAC;e

III - propor normas e estabelecer procedimentos para regu-
lamentação dos mecanismos de fomento e incentivo à cultura, inclu-
sive os que se relacionam diretamente com a gestão do sistema Salic.

Art. 50. À Coordenação de Gerenciamento da Informação
compete estabelecer parâmetros para controle da qualidade das in-
formações disponibilizadas pelos sistemas de informação utilizados
na secretaria, bem como avaliar o conjunto de ações implementadas
para o desenvolvimento da gestão do Salic.

Art. 51. À Coordenação de Normas e Procedimentos com-
pete coordenar, implementar e acompanhar a elaboração de normas,
procedimentos e rotinas que regulamentam o processo de recepção,
análise, acompanhamento e avaliação de propostas e projetos apre-
sentados no âmbito do PRONAC.

Art. 52. À Coordenação de Programas de Capacitação com-
pete implantar, coordenar, acompanhar e avaliar os programas de
capacitação direcionados aos empreendedores, agentes culturais e
profissionais encarregados da análise e parecer de propostas e pro-
jetos culturais apresentados no âmbito do PRONAC.

Art. 53. À Divisão de Análise dos Mecanismos de Capa-
citação compete implementar, executar e supervisionar os métodos e
instrumentos utilizados nas ações desenvolvidas pelos programas de
capacitação de empreendedores, agentes culturais públicos e privados
e profissionais encarregados da análise e parecer de propostas e pro-
jetos culturais para fomento e incentivo à cultura.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DEMAIS

CARGOS
Art. 54. Ao Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura

incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e ava-

liar a execução das políticas públicas de competência da Secretaria;
III - estabelecer os procedimentos e rotinas necessários ao

funcionamento da Secretaria;

IV - exercer a representação institucional da Secretaria; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
Art. 55. Aos Diretores incumbe:
I - assistir o Secretário em assuntos de sua competência;
II - planejar e supervisionar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades;
III - submeter ao Secretário programas, projetos e relatórios

pertinentes à respectiva área de competência; e
IV - praticar os demais atos necessários à execução das

competências de suas respectivas unidades.
Art. 56. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades

do Gabinete;
II - assistir o Secretário em sua representação institucional;
III - coordenar a pauta de trabalho do Secretário e prestar

assistência em seus despachos;
IV - analisar e articular, com as demais unidades do Mi-

nistério, o encaminhamento dos assuntos a serem submetidos ao Se-
cretário; e

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete.
Art. 57. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-

cumbe:
I - coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades a

cargo das respectivas unidades, bem como o registro de informações
e a elaboração de relatórios;

II - assistir o superior hierárquico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre assuntos da unidade, dependentes de de-
cisão superior;

IV - praticar os demais atos necessários à execução das
competências da respectiva unidade; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo superior hierárquico.

Art. 58. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - executar as atividades necessárias ao cumprimento das

competências de sua unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à respectiva unidade;
III - elaborar relatórios dos trabalhos realizados;
IV - controlar, manter atualizados e informar a outras ins-

tâncias o registro de suas atividades;
V - organizar e manter arquivos e a guarda de documentos e

processos da unidade; e
VI - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos da respectiva unidade.
Art. 59. Ao Assistente Técnico incumbe assistir o superior

imediato na realização dos trabalhos da área e exercer outras ati-
vidades.

ANEXO X

ESTRUTURA REGIMENTAL DAS REPRESENTAÇÕES
REGIONAIS

Art. 1° Às Representações Regionais, em suas respectivas
abrangências territoriais administrativas, compete:

I - assistir ao Ministro de Estado e demais dirigentes do
Ministério na representação política e social;

II - subsidiar o Ministério na formulação e avaliação de suas
políticas, programas, projetos e ações;

III - subsidiar o Ministério na articulação com os órgãos da
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e com organizações pri-
vadas;

IV - atender e orientar o público quanto aos serviços pres-
tados, programas, projetos e ações desenvolvidos pelo Ministério;

V - prestar apoio logístico e operacional aos eventos rea-
lizados pelo Ministério; e

VI - prestar apoio logístico e operacional às entidades vin-
culadas ao Ministério da Cultura, sempre que previsto em acordo de
cooperação, observados os limites orçamentários e financeiros vi-
gentes.

Art. 2° As Representações Regionais - RR e suas respectivas
abrangências territoriais administrativas, classificadas em tipo "A" e
tipo "B", são as seguintes:

I - Representações do Tipo "A":
a) Representação Regional nos Estados do Rio de Janeiro e

Espírito Santo, que abrange os Estados do Rio de Janeiro e Espírito
Santo, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ;

b) Representação Regional no Estado de São Paulo, que
abrange o Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Pau-
lo/SP;

c) Representação Regional na Região Nordeste, que abrange
os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí
e Rio Grande do Norte , com sede na cidade do Recife/PE;

II - Representações do Tipo "B":
a) Representação Regional no Estado de Minas Gerais, que

abrange o Estado de Minas Gerais, com sede na cidade de Belo
Horizonte/MG;

b) Representação Regional na Região Norte, que abrange os
Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e
Tocantins, com sede na cidade de Belém/PA;

c) Representação Regional na Região Sul, que abrange os
Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, com sede na
cidade de Porto Alegre/RS;

d) Representação Regional na Região Centro Oeste, que
abrange o Distrito Federal e os Estados de Goiás, Mato Grosso e
Mato Grosso do Sul, com sede na cidade de Brasília/DF; e

e) Representação Regional nos Estados da Bahia e de Ser-
gipe, que abrange os Estados da Bahia e de Sergipe, com sede na
cidade de Salvador/BA.

DESPACHO DA MINISTRA
Em 2 de maio de 2013

No- 9 -
Processo Administrativo nº 01400.024197/2012-74(PRONAC nº 12-7354)
Recorrente: Instituto Vladimir Herzog (CNPJ nº 11.150.930/0001-48)

Nos termos do inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.532, de 5
de agosto de 2008, e do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, declaro
concordância com os fundamentos das manifestações técnica e ju-
rídica proferidas nos autos do processo administrativo nº
01400.024197/2012-74, e NEGO PROVIMENTO aos pontos não
considerados pela área técnica no recurso interposto pelo Instituto
Vladimir Herzog e mantenho integra a decisão aprovada na 205ª
Reunião da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura.

JEANINE PIRES
Interina

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 349, DE 2 DE MAIO DE 2013

Subdelega competências, às autoridades
que menciona, para a prática de gestão no
âmbito da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, em conformidade com o disposto nos arts. 12 a 14 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, as competências regimentais
definidas no Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, a delegação
feita por meio da Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do
Ministro de Estado da Cultura, e considerando a necessidade de
disciplinar os procedimentos de descentralização da ordenação de
despesas no âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Coordenador-Geral de Gestão de Pes-
soas a competência para:

I - praticar os atos de Gestão Orçamentária e Financeira dos
recursos classificados como "Pessoal e Encargos Sociais", exceto
diárias, bem como os recursos para benefícios aos servidores, da
Unidade Gestora nº 420008 - CGEP/SPOA/SE/MinC; e

II - ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade em pro-
cessos vinculados à Unidade Gestora mencionada no inciso I.

Art. 2º Subdelegar ao Coordenador-Geral de Recursos Lo-
gísticos a competência para:

I - praticar os atos de Gestão Orçamentária e Financeira dos
recursos classificados como "Outros Custeios e Capital", das Uni-
dades Gestoras 420001-CGEX/SPOA/SE/MinC e 340001 -
CGEX/FNC/MinC; e

II - ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade em pro-
cessos de aquisição de bens e contratação de serviços, vinculados às
Unidades Gestoras mencionadas no inciso I.

Art. 3º Subdelegar ao Coordenador-Geral de Tecnologia da
Informação a competência para:

I - praticar os atos de Gestão Orçamentária e Financeira dos
recursos classificados como "Outros Custeios e Capital", das Uni-
dades Gestoras 420020 - CGTI/SPOA/SE/MinC e 340048 - CGTI
/FNC/MinC; e

II - ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade em pro-
cessos de aquisição de bens e contratação de serviços, vinculados às
Unidades Gestoras mencionadas no inciso I.

Art. 4º Subdelegar ao Coordenador-Geral de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade a competência para praticar os atos neces-
sários à Gestão Orçamentária e Financeira dos recursos do Ministério
da Cultura classificados como "Despesas Correntes e de Capital", das
Unidades Gestoras 420002 - CGOF/SPOA/SE/MinC e 340002 -
CGOF/FNC/MinC.

Art. 5º Os processos de aquisição de bens ou contratação de
serviços deverão ser prévia e expressamente autorizados pelo Sub-
secretário de Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEANINE PIRES

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 229, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0486 - Os Retratos de Dorian Gray
Conteúdo Participações e Serviços Teatrais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.945.247/0001-02
Processo: 01400.002964/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.237.280,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada popular da peça "O Retrato de Dorian Gray",
romance publicado originalmente em 1890 por Oscar Wilde, con-
siderado um dos grandes escritores do século XIX, com tradução e
adaptação de Fábio Torres e direção de José Henrique de Paula.
13 0672 - 4o. Edição Prêmio Desterro
Grupo Patibiribia
CNPJ/CPF: 02.663.660/0001-88
Processo: 01400.003222/20-13
SC - Balneário Camboriú
Valor do Apoio R$: 185.800,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto tem por objetivo realizar um encontro de dança
com caráter avaliativo na cidade de Florianópolis/SC. Tal proposta
vem atender a demanda de grupos de dança, bailarinos profissionais
ou não visando o intercâmbio de idéias e construções coletivas para o
fomento da dança no Brasil. O encontro prevê 3 dias de apresen-
tações, cursos de aperfeiçoamento e palestras que discutam a dança
de forma a colaborar com o crescimento, visibilidade e incentivo a
estudantes e coreógrafos.
13 1964 - Gira Mundi
Busca Arte Eventos e Produçõe Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 06.062.258/0001-07
Processo: 01400.005056/20-13
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 836.629,75
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto vai viabilizar a circulação de 3 espetáculos infanto-juvenis:
"Mestres Visuais", "O livro mágico" e "Doutor gota x desperdício"
que serão realizados em uma proposta diferenciada de espaço, uma
tenda de 350m² montada ao ar livre com capacidade estimada de 400
espectadores por sessão. O objetivo é percorrer 7 cidades do Brasil
realizando 2 sessões por 35 dias, totalizando 70 apresentações e 28
mil pessoas atingidas pelo projeto.
13 2068 - Viva Cultura - Circulação MG - 2013/2014
Francisco Caram
CNPJ/CPF: 598.885.126-68
Processo: 01400.005225/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 49.960,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto propõe a realização de 08 apresentações de contações de
histórias em 04 cidades do interior do Estado de Minas Gerais. Cada
apresentação contará com 4 contadores de história e 1 músicos acom-
panhantes. Todos os contadores de histórias serão da "melhor idade".
Todas as apresentações serão abertas ao público.
13 0267 - Expor Gerais de Arte e Cultura
Corpus Ltda
CNPJ/CPF: 10.933.168/0001-03
Processo: 01400.002666/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.525.400,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Expor Gerais de Arte e Cultura apresenta ao público de
Belo Horizonte, apresentações teatrais, de danças, música erudita, e
performance circenses. O projeto será realizado no Expominas, pa-
ralelamente à programação do evento Expocasa, Bienal de Enge-
nharia, Arquitetura, construções e setor imobiliário. Que reuni um
público variado e estimado em 100.000 pessoas.
13 2070 - MONTAGEM DE ESPETÁCULO DE BALÉ
CLÁSSICO COM CEGOS E VIDENTES
Associação de Bale de Cegos Fernanda Bianchini
CNPJ/CPF: 06.207.479/0001-18
Processo: 01400.005227/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 279.796,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montar espetáculo de balé com cegos e videntes, ou seja, buscar o
tema, criar coreografias, ensaiar as coreografias com bailarinas/os
cegos e videntes, contemplando a inclusão. Ao final, fazer 1 (uma)
apresentação do espetáculo criado, mostrando o valor da persistência
e da determinação em criar coisas belas Oferecer uma vez por mês
um ensaio aberto, no endereço da própria instituição, para apresentar
ao público e a profissionais de dança a técnica de ensino desen-
volvida com vivência.
13 1955 - JORNADA DE DANÇA DA BAHIA
Mantra Centro de Dança e Arte Contemporânea Ltda.
CNPJ/CPF: 14.946.172/0001-67
Processo: 01400.005046/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 302.362,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:

Criada em 2005, a JORNADA DE DANÇA DA BAHIA é um en-
contro para discutir dança e educação. Realizado pelo Mantra Centro
de Dança, o projeto favorece o intercâmbio artístico e a reflexão
sobre o ensino da dança contemporânea provocando a difusão de
práticas artístico pedagógicas e incentivando a discussão e a pesquisa
através de workshops, bate-papos, oficinas e espetáculos.
13 1162 - 60ª Oktoberfest da SOGIPA &#x2013; 2013
Sociedade de Ginástica Porto Alegre, 1867
CNPJ/CPF: 92.913.607/0001-80
Processo: 01400.003861/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 109.069,40
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Em 2013, a Oktoberfest da SOGIPA chegará a sua 60ª edição, como
a pioneira festa no Brasil, tendo iniciado em 1911, em Porto Alegre.
Essa tradição cultural mantém, na atualidade, os costumes introdu-
zidos pelos imigrantes bávaros na Capital gaúcha para reunir a co-
munidade em geral no Parque São João, a partir da gastronomia, das
danças e músicas trazidas de sua pátria de origem e que contribuíram
para a formação do povo brasileiro.
13 2041 - Sonhos do Subúrbio - Uma Viagem Desafiadora
Diante do Espelho
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.005196/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 734.916,73
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto contempla criação, montagem, produção e circulação de
espetáculo de teatro de rua, que excursionará pelo Grande ABC (nas
cidades de Santo André, São Bernardo, São Caetano, Diadema, Mauá
e Ribeirão Pires) em 27 apresentações gratuitas, realizadas aos fins de
semana, bem como produção e distribuição de documentário sobre o
espetáculo, que será distribuído em escolas e centros culturais do
Grande ABC e de São Paulo, no 14º mês de projeto.
13 1804 - 16 Festa do Mar - Parte Cultural
FEMAR - Agência de Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 93.857.795/0001-30
Processo: 01400.004775/20-13
RS - Rio Grande
Valor do Apoio R$: 272.321,59
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Parte cultural da Festa do Mar de Rio Grande, evento que é realizado
desde a década de 60, estando em sua 16ª edição. Dança, teatro,
música local, artesanato, são iniciativas do projeto. Rio Grande é
localizada no extremo sul do Brasil.
13 2078 - TRÊS HOMENS BAIXOS - TURNÊ
Orlando José Vieira
CNPJ/CPF: 087.267.098-80
Processo: 01400.005237/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 251.372,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Turnê do espetáculo TRÊS HOMENS BAIXOS por 08 cidades bra-
sileiras. Serão realizadas 2 apresentações por semana em cada cidade,
em teatros com capacidade estimada de 400 lugares e a serem de-
finidos. Totalizando 16 apresentações.
13 1966 - os belarminos
Rui Graciano
CNPJ/CPF: 202.431.119-91
Processo: 01400.005058/20-13
PR - Antonina
Valor do Apoio R$: 422.191,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
realizar a produção de de um espetaculo teatral de humor e música,
promovendo 4 apresentações nas cidades de Curitiba, Antonina,Rio
de Janeiro e São Paulo, sendo 1 em cada cidade .
13 1501 - OS MALEFÍCIOS DO TABACO
Moraes Monteiro & Pazello Ltda.
CNPJ/CPF: 00.688.736/0001-02
Processo: 01400.004367/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 173.280,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Turnê por 50 (CINQUENTA) cidades pequenas dos Estados do PA-
RANÁ,, com 02 (duas) apresentações em cada cidade perfazendo 100
(CEM) apresentações GRATUITAS.
13 1557 - O Ilusionista - Issao Imamura
SIMONE RODIGUES PEREIRA
CNPJ/CPF: 298.103.728-50
Processo: 01400.004458/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 413.719,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo a realização de 15 apresentações pre-
ferencialmente no ambiente de teatros e/ou casas de cultura em São
Paulo e Grande São Paulo. Pretende-se compartilhar o conhecimento
em ilusionismo envolvendo o público em uma reflexão do mundo real
e o imaginário, trabalhando o raciocínio lógico do publico. E, prin-
cipalmente, proporcionar um momento de descontração à famílias que
não tem acesso a este tipo de espetáculo por motivos econômicos
com cobrança de ingressos populares.
13 0583 - CIA DE DANÇA DAS FAVELAS -

APRESENTAÇÕES POPULARES
Associação Dançando Para Não Dançar
CNPJ/CPF: 02.859.970/0001-72
Processo: 01400.003118/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 458.930,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
REALIZAR UM SÉRIE DE ESPETÁCULOS DE BALÉ COM 7
APRESENTAÇÕES, SENDO 2 NA CIDADE DO RIO DE jANEI-
RO, UMA EM TERESÓPLIS, UMA EM SAPUCAIA, UM EM CA-
XIAS, UMA EM BRASÍLIA E UMA EM BELO HORIZONTE
COM A CIA DE DANÇA DAS FAVELAS, PRIMERIA CIA DE
DANÇA FORMADA EXCLUSIVAMENTE COM BAILRINOS
ORIUNDOS DE COMUNIDADES EM SITUAÇÃO DE RISCO SO-
CIAL. SERÃO MONTADAS COREOGRAFIAS PRÓPRIAS DA
CIA E TRECHOS DE CLÁSSICOS DO BALÉ MUNDIAL.
13 1185 - Festival Dançaraxá - 13º edição
Tassiana Araújo
CNPJ/CPF: 068.480.636-30
Processo: 01400.003887/20-13
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 545.518,64
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto viabilizará o 13º Dançaraxá, festival de dança que mo-
biliza escolas e bailarinos de 28 cidades e vários estados brasileiros.
O "Dançaraxá" é uma realização da Escola de Dança Elaine & Cia,
em parceria com o SESC-MG, e oferece cursos, oficinas, fóruns e
workshops gratuitos, além de espetáculos de dança profissionais e
apresentações competitivas. Esse festival reúne em média 1600 bai-
larinos por edição, sendo o maior evento de dança competitivo do
Estado de MG.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1605 - PRIMEIRO ENCONTRO CULTURAL DE
VESPASIANO CORRÊA
ANTARES PROMOÇÕES
CNPJ/CPF: 07.983.866/0001-09
Processo: 01400.004538/20-13
RS - Vespasiano Correa
Valor do Apoio R$: 468.850,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Primeiro Encontro cultural de
Vespasiano Corrêa, no mês de outubro, a fim de mobilizar a so-
ciedade com um todo e para a celebração e reflexão sobre a im-
portância da formação cultural do cidadão vespasianense com o ob-
jetivo de: estimular as integrações escolares com a comunidade local
e povo em geral através de pesquisas, produção de trabalhos, ex-
posições, teatro, dança, musica como orquestras, circo, o projeto ira
gerar empregos diretos e indiretos para a população vespasianense.
13 1534 - I Festival da Cultura três-maiense.
Cooperativa Mista de Consumo e Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.260.317/0001-20
Processo: 01400.004416/20-13
RS - Três de Maio
Valor do Apoio R$: 213.200,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/06/2013
Resumo do Projeto:
O I Festival da Cultura três-maiense quer multiplicar as manifestações
étnicas e culturais da região, mantendo e aprimorando as raízes cul-
turais das etnias, entidades e artistas participantes. Além disso, o
projeto quer buscar integração social por meio da realização de ofi-
cinas, apresentações de Grupos de musica instrumental, dança, teatro
e a gastronomia típica.
13 1711 - Circuito Música Instrumental no Interior -
Apresentações Musicais e Oficinas
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Processo: 01400.004677/20-13
RS - Santa Rosa
Valor do Apoio R$: 766.500,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de 10 (dez) espetáculos de música instrumental e oficinas
com os músicos Rogério Magrão (Violão-solo) e convidados.Os es-
petáculos são gratuitos, realizados nas cidades do interior do RS e
SC: Santa Rosa, Tucunduva, Portão, Panambi, São Borja, Chapecó,
São Miguel do Oeste e mais três (3) cidades a serem incluídas
posteriormente.
13 1800 - UMA NOITE NA OPERETA ALEMA - Concerto
de Árias de Opereta e Canções Alemãs
MARCOS LIESENBERG
CNPJ/CPF: 702.346.809-97
Processo: 01400.004770/20-13
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 413.226,19
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa a montagem e circulação de operetas, em come-
moração ao ano Brasil/Alemanha, nas cidades de Manaus, Recife,
Porto Alegre, Curitiba, Ponta Grossa, São Paulo, Vitória, Rio de
Janeiro, Pomerode e Florianópolis.
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13 1559 - FORTALECIMENTO DA ESCOLA DE
MÚSICA MAESTRO VALE
JLD PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.217.178/0001-30
Processo: 01400.004460/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 382.179,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo ampliar e consolidar as atividades de
musicalização de crianças, adolescentes e jovens da Escola de Música
Maestro Vale do município de Vigia de Nazaré, no Pará. A missão da
Escola é, através da música instrumental, promover o desenvolvi-
mento, a valorização e a difusão da expressão musical paraense e da
região amazônica.
13 1589 - III FESTIVAL NACIONAL DA SANFONA
ASSOCIAÇÃO PARA UMA VIDA PRESENTE
CNPJ/CPF: 07.141.158/0001-20
Processo: 01400.004511/20-13
PI - São Raimundo Nonato
Valor do Apoio R$: 713.400,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
O III Festival Nacional da Sanfona oferece um concurso de san-
foneiros, com direito a prêmios em dinheiro, shows com atrações de
âmbito internacional a nacional - previsão de 4 a 6 atrações - ao som
da sanfona, e oficinas de acordeon, dança, percussão, rabeca e violão.
Além de atividades de impacto sócio-ambiental, como destinação dos
resíduos recicláveis e não-recicláveis, recuperação da mata ciliar das
margens do rio Piauí com o replantio de 5.000 (cinco) mil árvores
nativas e acessibilidade.
13 1044 - Projeto Orquestra Voadora nos Coretos do Rio
Grande do Sul
Tiago Rodrigues de Castro
CNPJ/CPF: 082.511.387-36
Processo: 01400.003697/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 161.522,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/06/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa promover quatro apresentações gratuitas da Orquestra
Voadora em tradicionais coretos de quatro municípios localizados em
diferentes regiões do Rio Grande do Sul. A fim de movimentar
culturalmente e difundir a arte nas ruas, resgatando o uso desses
espaços públicos, outrora tão presentes na vida das cidades, de volta
ao convívio do público em geral. Municípios contemplados: Porto
Alegre, Caxias do Sul, Santa Maria, Pelotas num total de 4 apre-
sentações gratuitas
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2160 - A Arte Indígena de Victor Brecheret
Instituto Victor Brecheret
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-68
Processo: 01400.005362/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 233.240,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a apresentação de uma exposição sobre a última fase do
artista, em que este incorpora motivos indígenas brasileiros a sua
obra, no Espaço Cultural dos Correios, em Juiz de Fora, reunindo
cerca de 50 obras do acervo do Instituto Victor Brecheret e a obra "O
Beijo", pertencente ao Museu de Arte Brasileira da FAAP.
13 1625 - Regina Silveira no Festival Brasil em Roma
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS
LT D A .
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Processo: 01400.004565/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 291.995,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
No âmbito do Festival Brasil em Roma, será realizada a exposição de
Regina Silveira reunindo duas importantes instalações da artista, uma
ocupando todos os vidros da fachada do Auditorium Parco della
Musica e uma vídeo-instalação no interior do mesmo prédio. A mos-
tra será apresentada, no Auditorium Parco della Musica, em Roma, na
Itália.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1515 - Amazônia - Estradas d água
Fabiano Laércio Mazzotti
CNPJ/CPF: 936.342.260-72
Processo: 01400.004391/20-13
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 260.348,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição de um livro com fotografias e textos para revelar a cultura de
uma região que anda na água numa viagem pelos rios da Amazônia
(caminhos naturais), apresentando as embarcações, as pessoas, a re-
ligiosidade, os costumes das comunidades ribeirinhas, a fauna, a flora
e as características exclusivas daqueles que precisam usar o rio como
estrada.
13 1575 - Livro Confraria do Garoto - Guardiã da História
Carioca
ND Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 02.272.800/0001-97
Processo: 01400.004495/20-13
RJ - Rio de Janeiro

Valor do Apoio R$: 336.820,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto cultural Confraria do Garoto - Guardiã da História Carioca
consiste na edição de um livro de arte e cultura popular sobre a
história do Rio de Janeiro e o grupo Confraria do Garoto, que há mais
de quarenta anos conta a história do Rio de Janeiro de uma forma
alegre, irreverente e divertida.
13 1269 - Arqueologia Brasileira & Arqueologia
Escandinava
CARLOS EDUARDO THOMPSON ALVES DE SOUZA
85548162772
CNPJ/CPF: 16.893.672/0001-03
Processo: 01400.003988/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 334.435,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Publicar um Livro com o Estudo de Cooperação Internacional &
Gestão por Sensoriamento Remoto com a Escandinávia. O Livro
Bilíngue, possui um Total de 1.200 Páginas em Dois Volumes, sendo
50 % (600) em Português e 50 % (600) em Inglês.
13 1068 - Projeto Cultural Piratininga
Cristiane Sabino Vianna de Oliveira
CNPJ/CPF: 13.656.650/0001-31
Processo: 01400.003721/20-13
SP - Bauru
Valor do Apoio R$: 79.088,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Plano de ação sociocultural desenvolvido em ciclos de realização de
eventos para oferecer à comunidade de Piratininga novas perspectivas
de conhecimento baseadas em valores fundamentados no conteúdo do
pensamento crítico e na sensibilidade artístico-cultural: saraus lite-
rários, encontros artístico-filosóficos e palestras sobre arte, patrimônio
histórico, ética e direitos humanos, bem como debates sobre filmes
contemplando temas relevantes para a compreensão do mundo con-
temporâneo.
13 0869 - Casa do Zezinho - Lugar de encontros simultâneos
Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho
CNPJ/CPF: 74.566.035/0001-29
Processo: 01400.003456/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 186.450,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Casa do Zezinho - Lugar de encontros simultâneos consiste
na criação e publicação de um livro com relatos de diversos pro-
fissionais que atuam na entidade, de histórias e experiências que
permitam fazer um retrato das atividades realizadas pela Casa do
Zezinho com crianças e jovens, e de sua história.
13 1836 - Coleção dos Livros do Tombo Mosteiro de São
Bento da Bahia: preservando e divulgando 400 anos de hist
Mosteiro de São Bento da Bahia
CNPJ/CPF: 15.233.729/0001-85
Processo: 01400.004835/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 646.136,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Essa proposta se destina a preservar e viabilizar o acesso a uma das
coleções documentais mais completas e relevantes da história do
Brasil, que abarca quatro séculos de informações referentes a per-
sonalidades de destacada influência na construção da nação brasileira,
disponibilizando, através de uma edição facsimilar acompanhada da
transcrição do texto integral preparada por uma equipe de filólogos de
conhecida competência.
13 1753 - Livro de arte &#x2013; Do Avesso
G. Ermakoff Casa Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 05.957.590/0001-69
Processo: 01400.004720/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 260.172,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar pesquisa, produção e publicação de livro de arte bilíngue
sobre a produção artística da artista Mariana Palma, reunindo obras e
textos retraçando a sua trajetória nos últimos anos. A tiragem será de
3.000 exemplares.
13 1810 - História de Missy - Livro infantil para
deficientes visuais (cegueira e baixa-visão).
GUSTAVO NORONHA PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.537.117/0001-86
Processo: 01400.004781/20-13
MG - Poços de Caldas
Valor do Apoio R$: 456.953,20
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na edição do livro infantil "Historia de Missy",
usando letras de tamanho grande e Braille; além de texturas, aromas
e contornos em relevo; para possibilitar a utilização por crianças com
deficiência visual. Serão editados 3.000 exemplares, 700 serão doados
a instituições que tratam de crianças com deficiência visual e 300
para bibliotecas públicas.
13 2205 - CINÉFILO
José Roberto Duarte Moraes
CNPJ/CPF: 499.418.525-53
Processo: 01400.005414/20-13
MG - Viçosa

Valor do Apoio R$: 28.800,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O livro CINÉFILO tem 33 artigos mesclando Filosofia e Cinema. A
partir de filmes diversos, são feitas abordagens filosóficas sobre ques-
tões universais como amor, ódio, autoconhecimento, morte, entre ou-
tras. Ilustrada e com fichas técnicas sobre os filmes abordados, a obra
pode ser usada como material paradidático por professores e es-
tudantes dos Ensinos Fundamental II, Médio e Superior. A proposta é
levá-lo gratuitamente a esse público em Viçosa-MG e em Boa Nova-
BA (terra natal do autor).
13 1879 - Hassis Fotografia - Ontem e Hoje de Florianópolis
Fundação Hassis
CNPJ/CPF: 04.649.941/0001-01
Processo: 01400.004893/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 77.300,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O proponente visa editar mil exemplares de um livro com apro-
ximadamente 120 páginas para contribuir na divulgação do acervo
fotográfica do Artista Hassis, com fotos semelhantes, porém atuais,
registradas em paralelo com as fotos de Florianópolis-SC clicadas
pelo artista. A publicação do livro irá gerar conhecimento fotográfico
e visual da cidade de Florianópolis antiga contrastando com Flo-
rianópolis atual.
13 1978 - Miguel Chikaoka - Fotografia
Kamara Kó Fotografias Ltda - ME
CNPJ/CPF: 63.837.082/0001-43
Processo: 01400.005097/20-13
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 487.000,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A trajetória do fotógrafo e arte-educador Miguel Chikaoka, paulista
radicado no Pará desde a década de 1980, será apresentada em uma
publicação de arte, em homenagem aos 30 anos de atividades pro-
fissionais do artista, um nome referencial na fotografia brasileira. o
fotógrafo Miguel Chikaoka foi condecorado pela Ordem do Mérito
Cultural por suas relevantes contribuições à cultura brasileira, em
cerimônia comandada ela Presidente da República Dilma Rousseff.
13 1863 - Poensamentos
Marcos Freitas Bandeira de Gouvêa
CNPJ/CPF: 018.663.227-45
Processo: 01400.004872/20-13
RS - Sobradinho
Valor do Apoio R$: 29.766,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Poensamentos é o livro que reúne poesias e pensamentos do escritor
Neo One Eon e a proposta é publicar uma tiragem de 1.000 exem-
plares do livro e fazer uma turnê literária para divulgação do mesmo,
passando por municípios com menos de 50.000 habitantes, a fim de
levar a poesia não só do autor, bem como a de outros autores in-
dependentes por espaços públicos, totalizando 30 encontros literários
pelas regiões sul e sudeste do país.
13 1721 - Violão Brasileiro - livro e oficinas
Moacir Pinto Fiúza Júnior
CNPJ/CPF: 971.561.676-34
Processo: 01400.004687/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 330.348,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O renomado violonista e baixista mineiro Juninho Fiúza edita livro
didático com fundamentos do violão e guitarra, acompanhado de
DVD com vídeo-aula e exercícios práticos. Paralelamente, propõe
ministrar cursos/oficinas, com duração de 06 meses, em seis cidades
mineiras, objetivando difundir a técnica do instrumento e o método e
fomentar o aperfeiçoamento musical e profissional de instrumentistas
e professores/multiplicadores.
13 2008 - Raízes do Brasil - 80 anos
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Processo: 01400.005137/20-13
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 198.209,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Apresentar, por meio de fotografias e textos, uma análise dos prin-
cipais pontos descritos no livro "Raízes do Brasil", de Sérgio Buarque
de Holanda. Esse livro, considerado um marco da historiografia e
sociologia brasileiras, completará 80 anos da sua primeira edição em
2016 e é momento oportuno para se destacar e rever as bases que
fizeram a publicação atravessar diferentes eras históricas, ao mesmo
tempo em que se manteve atualizada.
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13 1550 - Questão de Pele
JATOBA ASSESSORIA EM COMUNICACAO LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 07.638.567/0001-37
Processo: 01400.004443/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 298.023,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem o objetivo a edição e publicação de obra literário de
autoria de Rosana Jatobá, com a participação do Fotografo Evandro
Teixeira. A obra terá como enfoque um séria de crônicas sobre o
cotidiano humano e serão ilustradas com o olhar artístico do fo-
tografo.
13 1756 - A Céu Aberto: Mulheres da vida na corte de
Itatinga
Roseli Broering dos Santos
CNPJ/CPF: 578.329.869-72
Processo: 01400.004723/20-13
SC - São José
Valor do Apoio R$: 73.400,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se da Edição de um livro de crônicas e fotografias sobre as
meretrizes que residem no Bairro Jardim Itatinga de Campinas, São
Paulo. Este projeto inclui pesquisa de campo, com deslocamentos da
fotógrafa e proponente até Campinas, acompanhada da escritora Sal-
ma Ferraz, cronista, para que possam ser colhidos os dados - imagens
reais, entrevistas para a posterior escrituras das crônicas e montagem
do livro.
13 1890 - Barracões da Cidadania Integrando Redes -
Mapeamento da Produção Cultural Juvenil
Associação Barracões Culturais da Cidadania.
CNPJ/CPF: 04.856.863/0001-16
Processo: 01400.004907/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 375.736,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto pretende mapear a produção cultural juvenil nas regiões de
Ermelino Matarazzo, Penha, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São
Miguel Paulista. - Zona Leste da cidade de São Paulo. O produto irá
gerar uma publicação.
13 1970 - Perfis - Personalilidades
Gonçalves e Rubião Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.107.471/0001-17
Processo: 01400.005063/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 227.942,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Perfis é uma coleção de livros que destaca aspectos biográficos de
grandes personalidades mineiras em várias áreas, com o objetivo de
torná-las mais conhecidas do grande público. O presente projeto visa
desenvolver pesquisa biográfica para embasar livros com os perfis
que ainda serão selecionados.
13 1815 - MÚLTIPLOS E CONTEMPORÂNEOS: A
L I T E R AT U R A . C O M
Verso Brasil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 03.814.756/0001-62
Processo: 01400.004804/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 172.560,80
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
MÚLTIPLOS E CONTEMPORÂNEOS: A LITERATURA.COM -
seminário que vai apresentar ao grande público a nova cara da Li-
teratura Brasileira Contemporânea: quem são os autores, quais são as
novas tecnologias que estão mudando a forma de ler, escrever e
analisar ficção. A discussão será dividida em cinco mesas, a serem
realizadas no período de cinco meses.
13 1576 - 1962: O ANO MANÉ (diário do ano mais
vitorioso da vida de Mané Garrincha, o Anjo das Pernas
To r t a s )
Pébola - Casa Editorial Ltda - ME
CNPJ/CPF: 14.135.944/0001-80
Processo: 01400.004496/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 100.724,40
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
"1962: O ANO MANÉ" pretende resgatar o ano mais vitorioso de
uma lenda do futebol mundial, ainda hoje idolatrado pelo talento
moleque. Em pesquisa meticulosa, o advogado e pesquisador de fu-
tebol Mauricio Neves de Jesus recriará em livro o diário da vida
pessoal e esportiva de Mané Garrincha no ano de 1962. Um resumo
do que Mané fez, na vida, na Seleção ou no Botafogo. Nas datas de
jogos importantes e conquistas, mais detalhes, comentários e fichas
técnicas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1937 - Festa do Peão de São Gabriel
silvio cesar de toledo salvego
CNPJ/CPF: 391.249.401-00
Processo: 01400.005020/20-13
MS - Campo Grande
Valor do Apoio R$: 541.462,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Reunir em dois dias de festa
o maior numero de público ao custo minimo para a população, pro-
mover a cultura regional e nacional trazendo muito entretenimento e
diversidade a população não visando classe social , étnicas ou re-
ligiosas e sim a difusão da cultura para todos. Essa é a ideia do
projeto FESTA DO PEÃO DE SÃO GABRIEL- MS
13 0638 - FESTIVAL LP - Era uma vez um disco
FAM Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.113.430/0001-45
Processo: 01400.003187/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.035.740,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Festival LP traz uma série de trabalhos de uma era ana-
lógica, reproduzidos ao vivo por seus próprios autores. Serão rea-
lizados 4 (quatro) shows em Brasília, temáticos, fundamentados e
explicados pelos próprios artistas fazendo deste projeto um impor-
tante registro para as gerações futuras Dar importância a memória da
cultura brasileira, trazendo de volta obras de tanta relevância na
música popular e instrumental brasileira é um dos pontos funda-
mentais do projeto. .
13 1592 - Canto Solidário
Diero Pereira Vidigal
CNPJ/CPF: 078.360.336-35
Processo: 01400.004514/20-13
MG - Porto Firme
Valor do Apoio R$: 94.564,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto CANTO SOLIDÁRIO prevê 22 apresentações musicais em
instituições assistenciais (APAE, Asilos, Abrigos, Clínicas de Rea-
bilitação etc) de 11 cidades da Zona da Mata Mineira. Envolvendo a
arte da música, desenvolveremos uma energia de conexão com a vida,
com a vontade de viver. Desta forma, demonstraremos nosso carinho
e daremos nossa modesta contribuição, sabendo que pelo menos na-
quele momento, naquele lugar, a vida estará melhor para um grupo de
pessoas fragilizadas e carentes.
13 1351 - 31º Aniversário do Município de Salto do Jacuí
Douglas Rosa de Freitas
CNPJ/CPF: 016.046.920-14
Processo: 01400.004108/20-13
RS - Gravataí
Valor do Apoio R$: 171.260,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar o evento de comemoração do 31º aniversário de Salto do
Jacuí com 7 apresentações musicais de bandas locais, regionais e dj's.
O evento ocorrerá no Parque Municipal de Eventos e a entrada é
Gratuita.
13 1611 - HIP Oiapoqui HOP ao Chui - Klandestino Quem
ta cum nóis
Jesus José Ribeiro da Costa
CNPJ/CPF: 180.692.358-02
Processo: 01400.004545/20-13
SP - Hortolândia
Valor do Apoio R$: 472.500,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de Turne de shows de divulgação do CD do Grupo Klan-
destino, intitulado "Quem ta cum nóis" em 15 estados Brasileiro:
Realizar Shows em espaço publico com acesso gratuito, palestras de
incentivo a conclusão dos estudos "Diga não a evasão escolar" em
escolas publicas de cada cidade e o plantio 10 mudas de arvores em
cada cidade contemplada.
13 1674 - EVARISTO FILHO - 20 ANOS
José Evaristo de Freitas Filho
CNPJ/CPF: 056.140.073-34
Processo: 01400.004621/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 153.900,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto EVARISTO FILHO - 20 ANOS, do premiado cantor e
compositor cearense Evaristo Filho, consiste na gravação do CD e
realização do show de lançamento, comemorando seus 20 anos de
carreira, com as canções que marcaram essas duas décadas de con-
quistas, como CANTO SEM EIRA NEM BEIRA, LUA NOVA, ZÉ e
outras. O CD que terá uma tiragem de 3.000 cópias, traz em seu
repertório toda a poesia e a versatilidade rítmica de Evaristo Filho,
característica marcante de sua obra.
13 1354 - FIB - FESTIVAL INTERNACIONAL DOS
BICHOS - WEB
Palavra Cantada Produções Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 71.959.159/0001-86
Processo: 01400.004111/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 865.579,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013

Resumo do Projeto:
Criação de um hotsite no sitio www.palavracantada.com.br com 12
clipes musicais inéditos gravados em vídeos com técnicas de ma-
nipulação de bonecos e computação gráfica, sob o nome Festival
Internacional dos Bichos - FIB WEB; veiculado durante 4 semanas
com ferramentas de interatividade. Os clipes são de grupos de bichos
de várias nações que chegam na Floresta Amazônica para defenderem
sua música e disputarem um troféu concedido pelos internautas.
13 1394 - Projeto Ao3
MUSICKERIA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 16.098.086/0001-77
Processo: 01400.004184/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.402.310,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto Ao3 (Ao Cubo) e um projeto musical que vai reunir Marcelo
D2 , Marcelo Yuka e Seu Jorge, tres grandes artistas em um show
inedito. A preparacao e o registro deste espetaculo darão origem a
CD, DVD, Blue Ray, Site, Aplicativo e Livro. Além disso, o projeto
será lançado com um show no RJ e um show no SP, totalizando 3
(três) shows, um para a gravacao e dois de lancamento.
13 1561 - TURNÊ DANIEL 2013 - TRINTA ANOS - Sul,
udeste e Centro-Oeste (nome provisório)
CAMILO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 07.884.914/0001-01
Processo: 01400.004463/20-13
SP - Brotas
Valor do Apoio R$: 3.049.080,00
Prazo de Captação: 06/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
O projeto trata da turnê do cantor Daniel, com a realização de seis
shows, em casas fechadas (a serem definidas), nos estados de São
Paulo (dois), Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Paraná, Rio Grande
do Sul e Goiás, em comemoração aos 30 anos de carreira do can-
t o r.

PORTARIA No- 230, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 3946 - UNIDOS DOS MORROS - CARNAVAL 2014
GRÊMIO RECREATIVO, CULTURAL E ESCOLA DE
SAMBA UNIDOS DOS MORROS
CNPJ/CPF: 49.946.031/0001-29
SP - Santos
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
09 1739 - 270 ANOS DE HISTÓRIA DO HOMEM
ANTONIO GALVÃO DE FRANÇA
Angelita Dias Loturco
CNPJ/CPF: 143.254.998-73
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/08/2013

PORTARIA No- 231, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6318 - VIVADANÇA Festival Internacional - 7ª Edição
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.729.536/0001-66
BA - Salvador
Valor reduzido em R$: 999.975,00
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Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.394/MD, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atri-
buição que lhe é conferida pelo inciso I do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o art. 16 da Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998, o inciso IV do art. 27 e o inciso I do
art. 52 do Anexo I do Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013,
resolve:

Art. 1o A Portaria nº 522/MD, de 27 de fevereiro de 2013,
fica acrescida do seguinte art. 3º-A:

"Art. 3º-A O Secretário-Geral designará, em ato próprio, os
membros do GT de que trata o art. 1º desta Portaria." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 837/MD, de 3 de abril de
2013.

CELSO AMORIM

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 695/GC6, DE 2 DE MAIO DE 2013

Estabelece condições para os descontos em
folha de pagamento dos militares e pen-
sionistas de militares, institui a reserva de
margem consignável para pagamento de
aluguel residencial, no âmbito do Comando
da Aeronáutica, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos XIV e XVIII do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no art. 16 da
Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, na Lei n°
10.559, de 13 de novembro de 2002 e considerando o que consta do
Processo nº 67424.003140/2009-76, resolve:

Seção I
Condições Gerais das Consignações em Folha de Pagamento
Subseção I - Das definições
Art. 1º Os descontos que podem sofrer a remuneração ou os

proventos dos militares na ativa e na inatividade, bem como dos seus
respectivos pensionistas, no âmbito do Comando da Aeronáutica
(COMAER), são regulados nesta Portaria, a qual estabelece as con-
dições básicas, padroniza procedimentos e fixa obrigações para o
processamento das consignações em folha de pagamento.

Art. 2º Considera-se, para fins desta Portaria:
I - aplicativo informatizado de gerenciamento de consig-

nações (AGC): é o programa informatizado, com acesso exclusivo
pela rede mundial de computadores, disponibilizado para uso das
entidades consignatárias, unidades pagadoras, órgãos centrais e exe-
cutivos dos sistemas a cargo da Diretoria de Intendência (DIRINT) e
usuários militares e pensionistas de militares, para averbação de des-
contos autorizados e controle de margem consignável;

II - consignação ou desconto: abatimento em folha de pa-
gamento que pode sofrer a remuneração ou proventos do militar, ou a
pensão militar do pensionista de militar, para cumprimento de obri-
gações assumidas em conformidade com esta Portaria, ou impostas
em virtude de disposição de lei ou de regulamento;

III - consignante: o militar ou o pensionista de militar, cuja
folha de pagamento esteja ativa no Sistema de Pagamento de Pessoal
da Aeronáutica (SISPAG);

IV - desconto ou consignação obrigatória: abatimento in-
cidente sobre a remuneração, provento ou pensão efetuado por força
de lei ou de determinação judicial;

V - desconto ou consignação autorizada: abatimento inci-
dente sobre a remuneração, provento ou pensão, mediante autorização
prévia e formal do consignante, na forma desta Portaria;

VI - entidade consignatária (EC): pessoa física ou jurídica de
direito público ou privado, devidamente credenciada junto ao CO-
MAER, beneficiária dos descontos obrigatórios ou autorizados pelo
consignante, em decorrência de relação jurídica estabelecida entre as
partes;

VII - margem consignável: é o valor máximo que o militar e
o pensionista de militar podem consignar em folha de pagamento;

VIII - unidade pagadora de pessoal (UPAG): Organização do
COMAER que promove, mediante publicação de matéria financeira
de pessoal, em Boletim Interno, inclusão, exclusão e alterações na
folha de pagamento do pessoal;

IX - elemento de ligação (titular e suplente): representante
legal de entidade consignatária designado para funcionar como con-
tato e coletor das informações com DIRINT, por meio da Subdiretoria
de Pagamento de Pessoal (SDPP) ou da Subdiretoria de Encargos
Especiais (SDEE); e

X - presidente da comissão permanente de credenciamento:
militar designado, por Portaria do Diretor da DIRINT, para conduzir
os trabalhos relativos à habilitação e ao credenciamento das EC.

Art. 3º Podem ser consignantes:
I - o oficial, o aspirante-a-oficial, o cadete, o suboficial, o

sargento e os alunos da Escola Preparatória de Cadetes do Ar (EP-
CAR), do Centro de Instrução e Adaptação da Aeronáutica (CIAAR)
e da Escola de Especialistas de Aeronáutica (EEAR);

II - o cabo, o taifeiro, o soldado de 1ª classe e o soldado de
2ª classe engajado;

III - o militar da reserva remunerada e o militar reformado;
e

IV - o pensionista de militar.
§1° Na folha de pagamento de militar temporário ou sem

estabilidade, somente poderão ser consignados descontos cujos prazos
não ultrapassem o seu período de engajamento ou reengajamento.

§2° Os militares e pensionistas de militares cujas situações
se enquadrem na Lei nº 10.559, de 13 de julho de 2002, poderão
consignar em folha de pagamento, ficando a remessa do numerário à
EC condicionada à existência de recursos específicos para o pa-
gamento da prestação mensal continuada no mês correspondente.

Art. 4º Os descontos em folha de pagamento são classi-
ficados em obrigatórios e autorizados.

§1° São descontos obrigatórios na seguinte ordem de prio-
ridade:

I - contribuição para a Pensão Militar;
II - contribuição para a Assistência Médico-Hospitalar e So-

cial (AMHS) do militar;
III - indenização pela prestação de assistência médico-hos-

pitalar, por intermédio de Organização Militar (OM);
IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os pro-

ventos, de acordo com a lei;
V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dí-

vida;
VI - pensão alimentícia ou judicial;
VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional re-

sidencial (PNR), conforme regulamentação; e
VIII - multa por ocupação irregular de PNR, conforme re-

gulamentação.
§2º São descontos autorizados aqueles efetuados em favor de

entidades consignatárias ou de terceiros, credenciados junto ao CO-
MAER, com a devida anuência do consignante, formalizada por in-
termédio de documento apropriado:

I - as prestações relativas aos financiamentos, referentes à
aquisição, reforma ou construção de imóveis residenciais interme-
diados pela Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica
(CFIAe), ou demais instituições financiadoras de imóveis;

II - os relativos aos compromissos decorrentes de reserva de
margem para pagamento de aluguel, na forma da Seção III da pre-
sente Portaria;

III - as despesas comuns e indenizações decorrentes de cus-
tos relativos à ocupação de PNR, nestas compreendidas as taxas de
condomínio, de associações de moradores e outras;

IV - as despesas assumidas pelos consignantes junto às
UPAG, referentes a serviços disponibilizados pelas OM do CO-
MAER, ou outros descontos autorizados pelos consignantes junto as
suas UPAG, tais como:

a) fornecimento de refeições;
b) fornecimento de material escolar, certidões, fichas, mo-

delos e outros documentos referentes às atividades escolares de Or-
ganizações de ensino do COMAER;

c) serviços de hospedagem em Organizações do Comando da
Aeronáutica;

d) serviços considerados como "facilidades" destinados ao
pessoal da Organização;

e) contribuições relativas a centros sociais, desportivos e
congêneres, de âmbito interno das OM; e

f) outros serviços internos devidamente autorizados pela au-
toridade competente, incluindo-se as indenizações de serviços pú-
blicos.

V - as mensalidades de estabelecimentos de ensino assis-
tencial pertencentes aos Comandos Militares, por eles mantidos, neles
compreendida a Fundação Osório, ou que com eles tenham par-
ceria;

VI - as mensalidades de estabelecimento de ensino, esta-
belecidas entre as partes acordantes de Protocolo firmado entre o
Ministério da Defesa e a Confederação Nacional dos Estabelecimen-
tos de Ensino - CONFENEN, com a finalidade de conceder descontos
a militares e seus dependentes;

VII - as mensalidades de estabelecimentos de ensino man-
tidos pelo COMAER ou de interesse do COMAER, não enquadrados
na alínea anterior;

VIII - as indenizações referentes a aquisições de peça de
uniforme nos Postos Regionais de Venda de Fardamento (PRVF);

IX - as indenizações relativas aos Centros Sociais com fun-
cionamento autorizado e indenizações com serviços assistenciais de
apoio regularmente mantidos na OM;

X - as mensalidades de planos de saúde, odontológicos e
congêneres, UTI móvel, assistência funeral, seguros e assistência ju-
rídica;

XI - as mensalidades instituídas para o custeio de asso-
ciações, clubes e centros sociais ligados às Forças Armadas, que
desenvolvam atividades recreativas, desportivas, culturais e assisten-
ciais;

XII - as contribuições para instituições de previdência com-
plementar, fechadas ou abertas;

XIII - as prestações de empréstimos pessoais concedidos por
entidades financeiras ou de previdência complementar;

XIV - as pensões alimentícias voluntárias;
XV - as mensalidades e indenizações referentes à aquisição

de publicações das editoras vinculadas aos Comandos Militares ou
aos Órgãos da Administração Pública Federal;

XVI - os descontos em favor da Arquidiocese do Ordi-
nariado Militar do Brasil; e

XVII - outros descontos consignáveis considerados relevan-
tes para o COMAER, a critério do Comandante da Aeronáutica,
encaminhados pelo Comando-Geral do Pessoal.

Subseção II - Dos limites, da inclusão e da exclusão dos
descontos

Art. 5° Na aplicação dos descontos obrigatórios e autori-
zados de que trata o artigo anterior, os militares e pensionistas de
militares não podem receber quantia inferior a trinta por cento de sua
remuneração, provento ou pensão.

§1° As consignações obrigatórias têm prioridade sobre as
autorizadas.

§2° A soma mensal das consignações não excederá ao valor
equivalente a cinqüenta por cento da respectiva remuneração, pro-
vento ou pensão.

§3° O percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser
elevado até setenta por cento da respectiva remuneração, provento ou
pensão, no caso de descontos relativos aos incisos III, IV, VIII e IX
do § 2º, do art. 4º da presente Portaria, ou demais descontos que se
enquadrem nas disposições do Aviso Interno nº 4/GC6/9, de 30 de
abril de 2009.

§4° O percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser
também elevado até setenta por cento da respectiva remuneração,
provento ou pensão, no caso de descontos relativos a financiamento
imobiliário, reserva de margem para pagamento de aluguel e men-
salidades de estabelecimentos de ensino, reposição ao erário e pensão
alimentícia.

§5° O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do presente artigo somente
será acolhido caso haja margem consignável disponível, após a apli-
cação dos descontos obrigatórios.

§6° O prazo máximo para os contratos de consignação, re-
ferentes à natureza de desconto de empréstimo pessoal, será de ses-
senta meses.

§7° O vencimento das parcelas decorrentes de obrigações
assumidas em face da presente Portaria não poderá anteceder a data
de repasse do respectivo numerário pela SDPP, definida na presente
Portaria.

Art. 6° Os descontos serão implantados por intermédio de
um aplicativo informatizado específico para o gerenciamento das con-
signações.

Parágrafo único. O pagamento dos encargos referentes à ma-
nutenção e ao suporte técnico do aplicativo, bem como do custo de
processamento previsto no art. 19 da presente Portaria, é de res-
ponsabilidade das Entidades Consignatárias.

Art. 7º As consignações autorizadas poderão ser suspensas,
por decisão motivada, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

I - por interesse da Administração, observados os critérios de
conveniência e oportunidade;

II - por interesse da entidade consignatária, mediante so-
licitação expressa, justificada e aceita pela Administração;

III - por interesse do consignante, mediante solicitação ex-
pressa, justificada e aceita pela Administração; e

IV - por imposição legal, decorrente de decisão judicial ou
visando resguardar a margem consignável do militar ou pensionista.

§1º Na hipótese do inciso I deste artigo, a EC será pre-
viamente informada da suspensão, resguardando-se os efeitos jurí-
dicos decorrentes de fatos pretéritos.

Art. 8º A exclusão da consignação poderá ocorrer a qualquer
tempo, por decisão motivada, nos seguintes casos:

I - nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 7º desta
Portaria.

II - quando restar comprovada a irregularidade da operação,
que implique vício insanável.

Art. 9º O pedido de suspensão ou exclusão de consignação
formalizado pelo consignante, ou pela Administração, caso julgado
pertinente, deverá ser atendido, mediante a cessação do desconto na
folha de pagamento do mês em que foi formalizado o requerimento,
ou na do mês imediatamente seguinte, quando já tiver sido ultra-
passada a data limite de processamento no AGC.

§ 1º A consignação relativa à amortização de empréstimo ou
financiamento somente poderá ser excluída com a aquiescência ex-
pressa do consignante e da EC, salvo os casos de decisão admi-
nistrativa ou judicial.

§ 2º Os pedidos de exclusão devem ser formalizados pelos
consignantes diretamente às EC.

§ 3º Comprovado pelo consignante o descumprimento do
prazo de que trata o caput, a consignação será suspensa, indepen-
dentemente da aplicação de outras sanções cabíveis, devendo os va-
lores recebidos indevidamente pelas EC serem restituídos diretamente
ao consignante.

Art. 10. Caso a soma dos descontos obrigatórios e auto-
rizados venha a exceder o limite citado no caput do artigo 5º, ou o
somatório dos autorizados supere a limitação nos seus §§ 2º, 3º e 4º,
os descontos autorizados serão suspensos ou excluídos, na ordem
cronológica inversa de sua inclusão no AGC e os descontos obri-
gatórios de acordo com a ordem de prioridade estabelecida no § 1º do
art. 4º.

§ 1º Na aplicação do caput deste artigo, no caso de ne-
cessidade de exclusão ou suspensão de descontos autorizados, ex-
cluir-se-ão ou suspender-se-ão, por último, os descontos a que se
referem o inciso I e VIII, do § 2º do art. 4º da presente Portaria,
independentemente da data de sua inclusão.

§ 2º Na situação do parágrafo anterior, excluir-se-ão, pri-
meiramente, os descontos relativos aos PRVF, em seguida os in-
cluídos pelas UPAG na forma do inc. IV, do § 2º, do art. 4º, os
referentes às instituições financiadoras de imóveis, e por fim os da
CFIAe, caso necessário.

§ 3º A reimplantação das consignações excluídas ou sus-
pensas, em decorrência da aplicação do disposto no presente artigo,
será realizada da consignação mais antiga para a mais recente, dando-
se prioridade à reinclusão dos descontos elencados nos §§ 1º e 2º
deste artigo.

§ 4º A alteração ou o cancelamento dos descontos referentes
à pensão alimentícia só poderá ser implementada após decisão da
autoridade judicial competente, comunicada oficialmente à UPAG.
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Art. 11. Ocorrendo a quitação antecipada, pelo consignante,
diretamente ao favorecido de consignações implantadas, deverá a EC
efetuar, no prazo máximo de três dias úteis, a liquidação do(s) des-
conto(s) no AGC.

§ 1º Quando a referida quitação ocorrer no período de pro-
cessamento da folha de pagamento, a EC deverá aguardar a con-
firmação dos descontos do mês em curso, mediante consulta no AGC,
devendo efetuar a liquidação e a restituição ao consignante da quantia
recebida, em três dias úteis, a contar do recebimento do respectivo
numerário, remetido pela SDPP.

§ 2º A Administração se reserva o direito de excluir a res-
pectiva averbação, caso o favorecido deixe de cumprir o prazo es-
tabelecido no caput do presente artigo, independentemente da apli-
cação das sanções previstas no Termo de Credenciamento.

§ 3º Ocorrendo a implantação de desconto indevido, a EC,
após receber a informação da SDPP, deverá devolver ao consignante
o respectivo valor, no prazo de três dias úteis, por intermédio de
depósito na conta-corrente do consignante, cadastrada no AGC.

Subseção III - Das responsabilidades, atribuições e com-
petências

Art. 12. São responsabilidades dos consignantes:
I - observar o caráter pessoal e intransferível de sua senha de

acesso ao AGC, mantendo-a sob sigilo;
II - verificar, previamente, a compatibilidade do desconto a

ser consignado com a capacidade da sua margem consignável;
III - autorizar, formalmente, a averbação na sua ficha fi-

nanceira do valor do desconto previamente fixado, atentando para o
preenchimento das informações constantes do instrumento específico
da contratação ou da autorização;

IV - verificar, mensalmente, a exatidão dos valores con-
signados em sua remuneração, proventos ou pensão, de forma a
manter regulares as suas obrigações financeiras com as EC;

V - comunicar, por escrito, a sua UPAG de vinculação os
pleitos não atendidos pela EC nos prazos previstos na legislação
específica, anexando cópia de documentos ou de correspondências
referentes ao assunto;

VI - comunicar, por escrito, a sua UPAG de vinculação
qualquer irregularidade quanto ao processamento dos descontos em
folha de pagamento, fazendo uso do termo de ocorrência (anexo
B);

VII - exigir da EC, por escrito, que os valores relativos a
todos os benefícios financeiros sejam depositados exclusivamente em
conta-corrente de titularidade do consignante, cadastrada no Sistema
de Pagamento de Pessoal ou no AGC;

VIII - atender às solicitações emitidas pela EC, desde que
não contrariem o disposto nesta Portaria e no contrato pactuado entre
ambos;

IX - realizar os pagamentos diretamente ao órgão interessado
ou à EC, quando qualquer desconto, decorrente de acordo entre as
partes, vier a ser suspenso, excluído ou não implantado em con-
tracheque, independentemente do motivo da suspensão, exclusão ou
não implantação;

X - exigir da EC comprovação ou cópia do contrato ou de
outro tipo de documento que ratifique a consignação a ser implan-
tada; e

XI - acompanhar, por meio do AGC, o andamento de seus
descontos autorizados, bem como a condição operacional da res-
pectiva EC.

Art. 13. São atribuições das UPAG:
I - publicar, por meio de aditamento ao boletim interno, o

relatório das movimentações relativas às consignações pertinentes ao
efetivo constante da folha de pagamento da OM, processadas por
meio do AGC;

II - providenciar, por meio do AGC, a implantação, alteração
ou exclusão das consignações de sua competência relativas aos mi-
litares do efetivo constante da folha de pagamento da OM;

III - comunicar imediatamente à SDPP a implantação de
descontos obrigatórios que possam implicar redução na margem con-
signável do militar, abaixo do limite previsto no caput do art. 5º desta
Portaria;

IV - receber dos consignantes as informações acerca de plei-
tos não atendidos pela EC ou de irregularidades quanto ao pro-
cessamento dos descontos, encaminhado-as, no prazo de cinco dias
úteis, para a SDPP ou para a SDEE, conforme a natureza do desconto
e competências estabelecidas no art. 16 desta Portaria;

V - encaminhar oficialmente aos consignantes, no prazo de
cinco dias úteis, as informações prestadas pela SDPP ou pela SDEE
relativas às correções a serem implementadas em folha de pagamento,
decorrentes de qualquer erro verificado nas parcelas da consignação
ou outro tipo de discrepância;

VI - informar oficialmente aos consignantes, no prazo de
cinco dias úteis, a suspensão ou a exclusão de consignações efe-
tivadas na folha de pagamento, executadas pela SDPP ou pela
U PA G ;

VII - fornecer, mediante requerimento, a senha de acesso ao
AGC somente à própria pessoa interessada, salvo os casos espe-
cificamente autorizados de procuração, tutela e curatela; e

VIII - providenciar as reservas de margem consignável para
prestação de aluguel, na forma da Seção III da presente Portaria.

Art. 14. São atribuições da DIRINT, por intermédio da
SDPP:

I - encaminhar, no prazo de três dias úteis, às EC, as in-
formações provenientes das UPAG, relativas aos pleitos não atendidos
ou a irregularidades verificadas nos descontos em folha de pagamento
dos consignantes;

II - informar às EC e à UPAG, no prazo de cinco dias úteis,
a suspensão ou exclusão de consignações efetivadas na folha de
pagamento, por decisão administrativa fundamentada; e

III - providenciar o repasse de numerário referente às con-
signações em folha de pagamento às EC, até o quinto dia útil após o
pagamento do mês a que se referem os descontos efetuados.

Art. 15. São atribuições e responsabilidades das entidades
consignatárias:

I - atender às disposições e às solicitações da SDPP, da
SDEE e da DIRINT, no que tange à sistemática de operação dos
descontos consignáveis em folha de pagamento, retenção de valores,
movimento bancário ou outras operações relacionadas às consigna-
ções;

II - atender às disposições e às solicitações da SDPP, da
SDEE e da DIRINT, no que tange à documentação da EC e de seu
representante exclusivo; aos assuntos concernentes aos Editais, Ter-
mos de Credenciamento e outros documentos a ela jurisdicionados; e
aqueles relativos aos contratos ou outros instrumentos legais que
deram origem aos descontos consignados, bem como a outros vin-
culados à matéria em comento, exigidos pelos órgãos públicos fis-
calizadores de suas atividades finalísticas;

III - indenizar os serviços operacionais correspondentes, de
acordo com o previsto no instrumento de credenciamento firmado
com o Comando da Aeronáutica;

IV - responder às consultas realizadas pela SDPP, pela
SDEE, pela DIRINT ou pelas UPAG acerca de pendências ou de
informações, no prazo de cinco dias úteis;

V - informar à SDPP ou à SDEE e ao consignante, no prazo
máximo de cinco dias úteis, as providências adotadas quando iden-
tificado qualquer erro nas parcelas ou qualquer tipo de divergência de
consignações autorizadas, obrigando-se a fazer todas as correções,
inclusive a devolução de valores cobrados a maior ou irregularmente,
no prazo máximo de três dias úteis, a contar da constatação da
irregularidade, na conta-corrente do consignante;

VI - manter em dia, durante a vigência do Termo de Cre-
denciamento, a quitação das obrigações com os órgãos arrecadadores
de tributos federais, estaduais, municipais e de contribuições da Se-
guridade Social. A EC deverá manter atualizadas as certidões ne-
gativas dos órgãos arrecadadores, enviando-as à SDPP para arqui-
vamento junto ao processo da mesma, nas periodicidades estabe-
lecidas por aqueles órgãos;

VII - manter em dia o cadastro e a adimplência junto aos
respectivos órgãos públicos fiscalizadores de suas atividades fina-
lísticas;

VIII - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Termo de
Credenciamento;

IX - atender às solicitações efetuadas pelos consignantes,
após sanadas as eventuais pendências, sob pena de sofrer as sanções
previstas no instrumento contratual;

X - fornecer as declarações de saldo devedor diretamente ao
consignante, mediante solicitação deste, a qualquer tempo, no prazo
de três dias úteis;

XI - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto
do instrumento contratual firmado com o COMAER;

XII - obrigar-se a entregar ao consignante, no ato da con-
tratação do serviço, cópia do instrumento legal firmado entre ambos e
que originou o desconto por consignação em folha de pagamento,
obrigatoriamente por escrito e totalmente preenchido. Para cada des-
conto em consignação deverá existir, somente, um único documento
legal;

XIII - obrigar-se a depositar, exclusivamente em conta-cor-
rente de titularidade do consignante, cadastrado no AGC, todos os
benefícios financeiros: empréstimos pessoais, acertos financeiros, de-
voluções de descontos indevidos ou descontados a maior;

XIV - proporcionar ao consignante, no caso da exclusão, por
qualquer motivo, da consignação da folha de pagamento, outras for-
mas de realizar o pagamento da mensalidade, preferencialmente na
modalidade de boleto bancário;

XV - sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do
COMAER, para o acompanhamento da execução do objeto do cre-
denciamento, prestando todos os esclarecimentos às consultas e in-
formações solicitadas, no prazo de cinco dias úteis, após o rece-
bimento da notificação;

XVI - manter permanentemente atualizado o cadastro de
todos os consignantes, disponibilizando os respectivos dados à SDPP
ou à SDEE, sempre que lhe for solicitado;

XVII - não condicionar a prestação do serviço ao forne-
cimento de outro produto ou serviço, sem prévia concordância, por
escrito, do consignante;

XVIII - nas transações de concessão empréstimo pessoal e
demais operações de crédito consignado, assegurar-se de que o to-
mador, na data da contratação, ficou ciente dos fluxos considerados
no cálculo do custo efetivo total (CET), bem como de que essa taxa
percentual anual representa as condições vigentes na data do cál-
culo;

XIX - fornecer ao consignante, independentemente de so-
licitação, a planilha utilizada para o cálculo do CET, explicitando
todos os custos considerados;

XX - vedar a realização de transações com os consignantes
de maneira remota, seja por telefone, fac-símile ou outro meio de
comunicação, tornando, assim, obrigatória a presença do militar ou
pensionista para a efetivação dos contratos, por meio de uso de senha
pessoal no AGC;

XXI - vedar a exigência de garantias adicionais aos con-
signantes, tais como avalistas ou fiadores, bem como a assinatura de
notas promissórias ou outros títulos de créditos representativos das
dívidas contraídas por força de contrato; e

XXII - manter, na forma da Resolução nº 3.477, de 26 de
julho de 2007 do Conselho Monetário Nacional, componente or-
ganizacional de ouvidoria, se instituição financeira ou instituição au-
torizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. A EC que descumprir qualquer das con-
dições estabelecidas nesta Portaria, nas Instruções do Comando da
Aeronáutica - ICA que tratam da habilitação e credenciamento de
entidades consignatárias ou no Termo de Credenciamento estará su-
jeita às sanções administrativas previstas na legislação vigente ou no
próprio Termo.

Art. 16. Compete ao:
I - Comandante-Geral do Pessoal:
a) propor ao Comandante da Aeronáutica as isenções e a

redução dos valores de indenização de que tratam o Art. 19 desta
Portaria e os descontos consignáveis considerados relevantes para o
COMAER;

b) aprovar os editais para habilitação de entidades consig-
natárias.

II - Diretor de Intendência:
a) propor ao Comandante-Geral do Pessoal, quando julgar

necessário, alterações nesta Portaria e encaminhar, para apreciação,
propostas de atualização da ICA que trata da habilitação e creden-
ciamento e os editais para habilitação de EC;

b) aprovar as instruções para habilitação e credenciamento de
entidades consignatárias e para o processamento dos descontos em
consignação;

c) decidir, administrativamente, os recursos das EC inter-
postos em razão dos atos praticados pelos seus Órgãos Subordinados
no que tange à matéria de que trata esta Portaria e demais instruções
concernentes às consignações;

d) aprovar Orientações Normativas sobre as regras: do cre-
denciamento; do processo de consignações em folha de pagamento; e
da segurança administrativa e legal de todos os envolvidos no pro-
cesso de credenciamento e consignações;

e) designar, por intermédio de Portaria, a Comissão Per-
manente de Credenciamento, providenciando a sua publicação no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA); e

f) cancelar o credenciamento de EC, ou inabilitá-las per-
manentemente, de acordo com o preceituado nesta Portaria, no Edital
de Credenciamento e no Termo de Credenciamento.

III - Subdiretor de Pagamento de Pessoal:
a) quanto aos objetos previstos nos incisos I, IX, XI, XII,

XIII, e XV do § 2º do art. 4º desta Portaria:
1 - encaminhar à Comissão Permanente de Credenciamento

as minutas do Edital e do Termo de Credenciamento, solicitando
abertura de Processo Administrativo;

2 - adjudicar o credenciamento das EC, firmando os res-
pectivos Termos de Credenciamento propostos pela Comissão Per-
manente de Credenciamento;

3 - decidir sobre os recursos interpostos em razão dos atos
praticados pela Comissão Permanente de Credenciamento, nos as-
suntos de competência da SDPP;

4 - rever, periodicamente ou quando necessário, os instru-
mentos contratuais das entidades consignatárias;

5 - fazer o acompanhamento das EC, quanto ao cumprimento
do objeto, das disposições e normas estabelecidas nas legislações
vigentes, nos Editais e nos Termos de Credenciamentos;

6 - exigir das EC informações, justificativas e substituições
das documentações do credenciamento que foram alteradas ou atua-
lizadas;

7 - exigir das EC informações e justificativas relativas aos
pleitos apresentados pelos consignantes, consoante o previsto no in-
ciso IV do artigo 12, bem como solicitar, caso julgado conveniente,
cópias dos contratos decorrentes e dos documentos que lhes deram
origem;

8 - advertir, multar e suspender temporariamente as EC, de
acordo com o preceituado nesta Portaria, no Edital de Credencia-
mento e no Termo de Credenciamento; e

9 - submeter ao Diretor de Intendência os recursos inter-
postos pelas EC, referentes aos atos praticados em decorrência do
disposto nesta Portaria.

b) autorizar a abertura e atribuir códigos de caixas con-
signatárias;

c) efetuar o processamento das consignações em folha de
pagamento;

d) depositar os valores devidos na conta-corrente indicada
pelas EC;

e) suspender temporariamente, bloquear ou cancelar, quando
for o caso, o acesso do usuário do AGC, ou de EC, mediante decisão
motivada; e

f) suspender ou excluir as consignações, quando for o caso,
na folha de pagamento do mês, quando as informações encaminhadas
para o processamento ocorrerem fora das especificações ou dos pra-
zos definidos.

IV - Subdiretor de Encargos Especiais:
a) quanto aos objetos previstos nos incisos V, VI, VII e X do

§ 2º do art. 4º desta Portaria:
1 - encaminhar à Comissão Permanente de Credenciamento

as minutas do Edital e do Termo de Credenciamento, solicitando
abertura de Processo Administrativo;

2 - adjudicar o credenciamento das EC, firmando os res-
pectivos Termos de Credenciamento propostos pela Comissão Per-
manente de Credenciamento;

3 - decidir sobre os recursos interpostos em razão dos atos
praticados pela Comissão Permanente de Credenciamento, nos as-
suntos de competência da SDPP;

4 - rever, periodicamente ou quando necessário, os instru-
mentos contratuais das entidades consignatárias;

5 - fazer o acompanhamento das EC, quanto ao cumprimento
do objeto, das disposições e normas estabelecidas nas legislações
vigentes, nos Editais e nos Termos de Credenciamentos;

6 - exigir das EC informações, justificativas e substituições
das documentações do credenciamento que foram alteradas ou atua-
lizadas;
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7 - exigir das EC informações e justificativas relativas aos
pleitos apresentados pelos consignantes, consoante o previsto no in-
ciso IV do artigo 12, bem como solicitar, caso julgado conveniente,
cópias dos contratos decorrentes e dos documentos que lhes deram
origem;

8 - advertir, multar e suspender temporariamente as EC, de
acordo com o preceituado nesta Portaria, no Edital de Credencia-
mento e no Termo de Credenciamento; e

9 - submeter ao Diretor de Intendência os recursos inter-
postos pelas EC, referentes aos atos praticados em decorrência do
disposto nesta Portaria.

b) encaminhar à Subdiretoria de Pagamento de Pessoal cópia
do Termo de Credenciamento para atribuição de códigos de caixas
consignatárias.

V - Comissão Permanente de Credenciamento:
a) abrir Processo Administrativo com vistas ao credencia-

mento das EC;
b) receber as minutas de editais e de termos de creden-

ciamento da SDEE e da SDPP;
c) providenciar a publicação do edital no Diário Oficial da

União;
d) receber e analisar as propostas de credenciamento das

EC;
e) homologar o ato de credenciamento, registrando em Ata

todas as ocorrências do trabalho da Comissão; e
f) submeter à análise das Subdiretorias solicitantes o Pro-

cesso de Credenciamento para adjudicação e assinatura do respectivo
Termo de Credenciamento.

Art. 17. A responsabilidade do COMAER se restringe à
implantação das averbações na folha de pagamento do militar, bem
como à remessa dos valores consignados para as respectivas EC.

§ 1º A participação da Administração do COMAER está
adstrita ao processo de credenciamento e ao processamento do des-
conto autorizado em favor da EC, não tendo nenhuma ingerência
direta no vínculo entre o consignante e a entidade, salvo nas hipóteses
de descumprimento das claúsulas constantes do Termo de Creden-
ciamento ou das normas aplicáveis à espécie.

§ 2º É vedada a disponibilização de informações do cadastro
de pessoal do COMAER para as EC.

§3º O Termo de Credenciamento se subordinará às normas
do Direito Público, bem como, dentre outras, às disposições do Có-
digo de Defesa do Consumidor, das regulamentações em vigor do
Banco Central do Brasil, no que for aplicável, e subsidiariamente, às
normas de Direito Privado.

§ 4º Caso não exista ajuste entre as partes em contrário, o
foro de domicílio do consignante será competente para dirimir os
eventuais conflitos de interesse entre este e a EC.

§ 5º Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de
Janeiro para dirimir as dúvidas existentes entre os termos de cre-
denciamento firmados entre a Diretoria de Intendência e as EC.

§ 6º Os dispositivos constantes do presente artigo deverão
constar de cláusulas específicas nos respectivos termos de creden-
ciamento.

Seção II
Das condições de credenciamento
Subseção I - Das condições gerais
Art. 18. Poderão ser credenciadas como EC as instituições

financeiras, as entidades financeiras de crédito imobiliário, estabe-
lecimentos bancários, entidades de pecúlio, de previdência, de se-
guros, de planos de saúde, odontológicos e congêneres, de assistência
jurídica, educacionais, fundações, conselhos profissionais, clubes, as-
sociações, as OM do COMAER e outras, desde que atendam às
seguintes condições:

I - que apresentem a documentação comprobatória de sua
regularidade jurídica, contábil e fiscal, na forma do anexo A;

II - que estejam regularmente constituídas e cadastradas nos
respectivos órgãos públicos fiscalizadores de suas atividades afins;

III - que possuam autorização de funcionamento dos órgãos
reguladores de suas atividades, quando for o caso; e

IV - que se sujeitem às normas contidas em Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) sobre habilitação de EC e consig-
nação em folha de pagamento.

§ 1º A EC cujo número de contratos ativos ou cujo valor
individual do desconto não comporte os custos de processamento,
tornando-se economicamente inviável, estará sujeita ao descreden-
ciamento, a critério da Administração.

§ 2º Os editais de convocação para credenciamento de EC
poderão estabelecer requisitos complementares aos estabelecidos no
anexo A desta Portaria, de acordo com as legislações específicas dos
Órgãos reguladores de cada atividade.

§ 3º As instituições autorizadas a atuar na atividade de em-
préstimo pessoal ou outras modalidades de crédito consignado so-
mente poderão ser representadas comercialmente, no âmbito do CO-
MAER, por uma única empresa sob regime de exclusividade.

§ 4º Os funcionários das instituições referidas no parágrafo
anterior, bem como os empregados das representantes exclusivas,
envolvidos direta ou indiretamente no processo de consignação, de-
vem ser, obrigatoriamente, contratados pelo regime da CLT.

§ 5° É vedada a representação, no âmbito do COMAER, de
uma EC por outra EC.

Art 19. A título de indenização do custo com o proces-
samento dos descontos autorizados e incluídos em folha de paga-
mento, será cobrada uma taxa incidente sobre cada unidade de con-
trato pactuada entre as EC e os consignantes, no mesmo valor daquele
estabelecido pelo Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão,
para a cobertura dos custos de implantação de consignações no Sis-
tema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE).

§ 1º Admitir-se-á a isenção ou redução do valor de que trata
o caput deste artigo, em situações consideradas de interesse relevante
pelo COMAER.

§2º As isenções e as contribuições de valores reduzidos serão
submetidas à aprovação do Comandante da Aeronáutica, mediante
proposta do Comandante-Geral do Pessoal.

§ 3º O valor da indenização será deduzido, mensalmente, de
cada remessa de numerário efetuada pela SDPP, em favor da entidade
consignatária, e apropriado conforme normas da Secretaria de Eco-
nomia e Finanças da Aeronáutica - SEFA.

§ 4º A indenização de custo que trata o caput deste artigo
será recolhida ao Programa de Assistência Social - ASS do CO-
MAER.

§ 5º O Órgão Central do Sistema de Assistência Social po-
derá utilizar a receita financeira de que trata o caput deste artigo, em
proveito do seu apoio administrativo, até o limite de vinte por cento
do total arrecadado, desde que haja crédito específico.

Subseção II - Da classificação das EC
Art. 20. As entidades de direito público ou privado, ou pes-

soas físicas, devidamente credenciadas junto ao COMAER, bene-
ficiárias dos descontos obrigatórios ou autorizados, são classificadas
nas seguintes categorias:

I - Entidade Consignatária de Categoria I:
a) todas as OM do COMAER;
b) organizações de Saúde das Forças Armadas;
c) outras Instituições de direito público autorizadas a realizar

descontos na folha de pagamento do pessoal do COMAER;
d) beneficiários de pensão alimentícia judicial, extrajudicial e

voluntária;
e) beneficiários de fiança locatícia;
f) beneficiários de decisões judiciais que impliquem des-

contos em folha de pagamento e o correspondente repasse de nu-
merário.

II - Entidade Consignatária de Categoria II:
a) instituições de direito público ou privado, administradas

ou controladas pelos Comandos Militares, para financiamento de imó-
veis residenciais para militares e pensionistas de militares do CO-
MAER;

b)instituições de direito público ou privado, administradas ou
controladas pelos Comandos Militares, de cunho assistencial, des-
tinadas ao ensino básico e de segundo grau para militares, pen-
sionistas de militares e seus dependentes;

c) clubes, cassinos ou centros sociais existentes nas Vilas
Militares, para atividades de recreação e de cunho social; e

d) instituições de direito privado destinadas a atividades re-
creativas, desportivas, culturais ou assistenciais, para beneficiar es-
sencialmente militares das Forças Armadas, pensionistas de militares
e seus dependentes.

III - Entidade Consignatária de Categoria III:
a) Instituições de direito público ou privado credenciadas e

habilitadas pelo COMAER, que prestam serviços de:
1 - empréstimo pessoal;
2 - assistência funeral;
3 - crédito imobiliário;
4 - pecúlio;
5 - previdência complementar;
6 - seguros;
7 - planos de saúde, odontológicos e congêneres;
8 - UTI móvel;
9 - assistência jurídica;
10 - ensino fundamental, médio e superior.
§ 1º As EC de categoria I estão dispensadas de creden-

ciamento, bem como da cobrança da indenização a que se refere o
artigo 16.

§ 2º As EC de categoria II e III deverão observar as con-
dições específicas para credenciamento estabelecidas nesta Portaria, e
nos editais de convocação.

Subseção III - Das sanções
Art. 21. Os Termos de Credenciamento estabelecerão san-

ções às EC que descumprirem o disposto na presente Portaria, nos
respectivos Termos e nas normas e instruções relacionadas às con-
signações no âmbito do COMAER.

§ 1º A EC está sujeita às sanções de advertência, multa,
suspensão temporária, descredenciamento e inabilitação permanente,
de acordo com o disposto em Instrução específica do COMAER.

§ 2º As sanções serão aplicadas por meio de processo ad-
ministrativo, resguardados os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

§ 3º Os processos referentes às sanções administrativas serão
analisados e instruídos pelas Subdiretorias responsáveis pelo acom-
panhamento e controle dos Termos de Credenciamento das EC.

§ 4º Os recursos interpostos serão julgados pelo Diretor de
Intendência.

Seção III
Da Reserva de margem consignável para prestação de alu-

guel
Subseção I - Definição e solicitação da reserva de margem

consignável
Art. 22. Fica instituída a reserva de margem consignável para

aluguel mensal aos militares da Aeronáutica, por meio de desconto
autorizado em folha de pagamento, no caso de inadimplemento de
prestações devidas a título de aluguel, decorrentes de contratos de
locação de um único imóvel residencial, destinado à moradia do
militar solicitante, pelo prazo de duração do contrato.

Art. 23. A solicitação da reserva de margem deverá ser
efetuada pelo militar interessado, ao Agente Diretor da Unidade Pa-
gadora a que estiver vinculado, mediante requerimento, na forma
prevista na ICAER.

§ 1º Do requerimento deverão constar o endereço e o tipo do
imóvel, os dados do locador, o valor do aluguel e o prazo do contrato
de locação, com data de início e de término.

§ 2º As informações prestadas no requerimento citado no
parágrafo anterior são de responsabilidade do militar requerente.

Subseção II - Da concessão e da reserva de margem con-
signável

Art. 24. Publicado o requerimento de solicitação de fiança
locatícia, o Gestor de Finanças deverá:

I - havendo margem consignável disponível, efetuar a reserva
de margem consignável no AGC, no valor e prazos informados no
requerimento:

a) A reserva de margem consignável deverá ser informada ao
Órgão de pessoal para publicação do deferimento do pedido pelo
Agente Diretor.

II - No caso de não haver margem consignável, informar ao
órgão de pessoal para indeferimento do pedido pelo Agente Diretor.

Parágrafo único. A reserva de margem de que trata o pre-
sente artigo será computada como consignação autorizada para efeito
do art. 5º desta Portaria.

Art. 25. Deferido o pedido, a Seção de Finanças deverá
providenciar a certidão de reserva de margem consignável e a au-
torização para desconto em folha de acordo com os modelos previstos
nos anexos C e D desta Portaria.

§ 1º A autorização para desconto em folha será confec-
cionada em três vias, devendo a via destinada à UPAG ser arquivada
no Setor de Finanças.

§ 2º O cancelamento da reserva somente será processado
mediante a devolução, pelo militar locatário, da 1ª. via da autorização,
devidamente liberada pelo locador, salvo nos casos previstos no caput
do artigo 10.

Art. 26. Para eficácia da concessão da certidão, no contrato
de locação residencial firmado, deverá constar uma cláusula de sub-
missão às disposições contidas na presente Portaria.

Subseção III - Da averbação e do repasse do numerário
Art. 27. Em caso de inadimplemento por parte do militar

locador, a UPAG deverá providenciar a averbação do desconto pre-
visto na respectiva carta de fiança, respeitado o limite estabelecido no
caput do art. 5º.

§ 1º Considera-se inadimplemento, para os efeitos desta Por-
taria, o atraso superior a trinta dias a contar do vencimento do alu-
guel.

§ 2º O atraso deverá ser comunicado formalmente pelo lo-
cador à UPAG.

Art. 28. A averbação de que trata o artigo anterior deverá ser
determinada pelo Agente Diretor da Unidade Pagadora e precedida de
publicação em boletim interno.

Parágrafo único. O desconto decorrente da aplicação deste
artigo limitar-se-á à margem consignável reservada para tal fim.

Art. 29. O repasse do numerário ao locador deverá ser pro-
videnciado pela UPAG do militar, de acordo com as normas vigentes
estabelecidas pela SEFA.

Seção IV
Das Operações de Crédito Consignado
Subseção I - Dos contratos de crédito consignado
Art. 30. Os contratos de concessão de empréstimo pessoal e

outras modalidades de crédito consignado devem conter informações
a respeito de todos os encargos e despesas incidentes no curso normal
da operação (custo efetivo total), discriminando:

I - a taxa efetiva mensal e anual equivalente aos juros;
II - o índice de preços ou a base de remuneração, caso

pactuado;
III - os tributos e contribuições e os respectivos valores;
IV - as tarifas e demais despesas e os respectivos valores.
Art. 31. As relações jurídicas advindas da aplicação do dis-

posto na presente Seção deverão ser regidas:
I - pela transparência nas relações contratuais, preservando

os consignantes de práticas não eqüitativas, mediante prévio e integral
conhecimento das cláusulas contratuais, evidenciando, inclusive, os
dispositivos que imputem responsabilidades e penalidades;

II - pela clareza e formato que permitam fácil leitura dos
contratos celebrados com os consignantes, contendo identificação de
prazos, valores negociados, custo efetivo, taxas de juros, de mora e de
administração, comissão de permanência, encargos moratórios, multas
por inadimplemento e demais condições.

Subseção II - Do Custo Efetivo Total das Operações de
Crédito Consignado

Art. 32. Para a averbação de contratos de empréstimo pessoal
ou outras operações de crédito consignado, firmados ou ofertados aos
consignantes do Comando da Aeronáutica, deverá ser informado pela
entidade consignatária o custo efetivo total (CET) da transação, por
meio do AGC.

§ 1º O CET mencionado no caput deverá representar o custo
total da operação, expresso na forma de taxa percentual anual, cal-
culada de acordo com a fórmula constante do anexo à Resolução
BACEN nº 3.517, de 6 de dezembro de 2007.

§ 2º O CET deve ser calculado considerando os fluxos re-
ferentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo taxa de
juros a ser pactuada no contrato, tributos, tarifas, seguros e outras
despesas cobradas do consignante, mesmo que relativas ao pagamento
de serviços de terceiros contratados pela instituição, inclusive quando
essas despesas forem objeto de financiamento.

§ 3º No cálculo do CET não devem ser consideradas, se
utilizados, taxas flutuantes, índice de preços ou outros referenciais de
remuneração cujo valor se altere no decorrer do prazo da operação, os
quais devem ser divulgados junto com o CET.

§ 4º O CET será divulgado com duas casas decimais, uti-
lizando-se as Regras de Arredondamento na Numeração Decimal
(NBR5891), estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT).
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§ 5º O CET das operações citadas no presente artigo deverá
ser compatível com o CET ou taxas de juros definidos pelo Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o serviço público
federal.

§ 6º Poderá ser solicitado pelos consignantes ou pelo Co-
mando da Aeronáutica, a qualquer tempo, o cálculo do CET praticado
pelas EC nos contratos firmados:

I - A entidade terá o prazo de dois dias úteis para aten-
dimento da solicitação de que trata o presente parágrafo.

Art. 33. No bojo do contrato firmado entre consignantes e
entidades consignatárias deverão ser detalhados todos os custos re-
lativos ao CET, informado no AGC.

Parágrafo único. A EC deve se assegurar de que o con-
signante, na data da contratação, ficou ciente dos custos considerados
no cálculo do CET, bem como de que essa taxa percentual anual
representa as condições vigentes na data do cálculo.

Art. 34. Será disponibilizada nos portais eletrônicos do AGC
e da Subdiretoria de Pagamento de Pessoal a classificação das EC por
CET, a ser atualizada semanalmente.

Art. 35. Além do disposto nesta Portaria, as entidades cre-
denciadas junto ao Comando da Aeronáutica devem observar, obri-
gatoriamente, as demais disposições das Resoluções do Banco Central
do Brasil que tratam do assunto.

Subseção III - Renegociação de Dívidas e Liquidação An-
tecipada de Contratos de Concessão de Crédito Consignado

Art. 36. A renegociação de dívidas decorrentes de contratos
de empréstimo pessoal ou outras modalidades de crédito consignado
em folha de pagamento somente poderá ser realizada por EC cre-
denciada junto ao Comando da Aeronáutica, para tais atividades.

Parágrafo único. A liquidação antecipada dos contratos é
franqueada diretamente aos consignantes, a qualquer tempo.

Art. 37. As instituições credenciadas para as atividades de
crédito consignado junto ao COMAER devem assegurar aos con-
signantes o direito à liquidação antecipada do débito, total ou par-
cialmente, mediante redução proporcional dos juros.

Parágrafo único. A taxa de desconto aplicável, para fins de
amortização ou liquidação antecipada, deve constar de cláusula con-
tratual específica, observadas as Resoluções do Banco Central do
Brasil que tratam do assunto.

Art. 38. O Consignante interessado em renegociar seu em-
préstimo com entidade consignatária, diversa daquela com a qual tem
contrato firmado, deverá eleger os contratos a serem renegociados por
intermédio do AGC, utilizando para tal sua senha pessoal e intrans-
ferível junto à Entidade Consignatária Compradora (ECC).

Art. 39. A Entidade Consignatária Substituída (ECS) deverá
fornecer, mediante solicitação do consignante, o saldo devedor e
disponibilizar a declaração de saldo devedor (DSD) no local apro-
priado no portal, no prazo de três dias úteis, tanto no caso de re-
negociação de dívidas, devendo ser utilizada a TED STR039, quanto
em liquidações antecipadas, devendo ser utilizada a ficha de com-
pensação bancária.

Art 40. A entidade deverá disponibilizar a DSD a valor
presente, sem qualquer ônus ou acréscimo para o Consignante, in-
clusive isento de multa rescisória contratual.

Parágrafo único. É vedada a cobrança de tarifa em decor-
rência de liquidação antecipada nos contratos de concessão de crédito
consignado.

Art. 41. A ficha de compensação bancária deverá ser válida
por três dias úteis subseqüentes a sua emissão, com valores cal-
culados e explícitos para cada dia até o seu vencimento.

Art. 42. A ECS, após o recebimento do crédito específico,
deverá, no prazo máximo de três dias úteis, liquidar o contrato com o
consignante, liberando a sua margem no AGC.

Art. 43. Nas transações de que trata a presente Portaria, é
vedado o substabelecimento.

Seção V
Disposições Transitórias
Art. 44. Prevalecem as disposições da presente Portaria, em

caso de conflito com os Termos de Credenciamento anteriormente
firmados entre o COMAER e as EC.

§ 1º As EC deverão remeter à Subdiretoria de Pagamento de
Pessoal ou à Subdiretoria de Encargos Especiais, conforme a natureza
do desconto, documento ratificando a submissão aos termos da pre-
sente Portaria, no prazo de trinta dias a contar de sua entrada em
v i g o r.

§ 2º Ficam resguardadas todas as relações jurídicas esta-
belecidas na vigência da Portaria nº 56/GC6, de 25 de janeiro de
2007.

Art. 45. A DIRINT atualizará, no prazo de 90 (noventa) dias
a contar da entrada em vigor desta Portaria, as Instruções relacionadas
às consignações em folha de pagamento, compatibilizadas com o
disposto neste ato normativo.

Seção VI
Disposições Finais
Art. 46. Os casos não previstos nesta Portaria serão sub-

metidos ao Comandante-Geral do Pessoal.
Art. 47. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 48. Revogam-se as Portarias nº 405/GC6, de 5 de abril

de 2004 e n° 56/GC6, de 25 de janeiro de 2007.
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ANEXO A

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
DE ENTIDADES CONSIGNATÁRIAS

1. DOCUMENTAÇÕES COMUNS A TODAS AS ENTI-
DADES:

1.1. Requerimento cadastral, preenchido eletronicamente e
assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da entidade, conforme mo-
delo constante de edital de convocação específico;

1.2. Comprovantes de regularidade fiscal de tributos fede-
rais:

1.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil;

1.2.2. Certidão Negativa de Débitos, fornecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social -INSS; e

1.2.3. Certificado de regularidade FGTS -CRF, fornecido pe-
la Caixa Econômica Federal -CEF.

1.3. Estatuto ou contrato social, em vigor, registrado em
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e suas respectivas
alterações ou consolidado;

1.4. Comprovante atualizado de inscrição em Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

1.5. Comprovante do endereço cadastrado por meio de conta
de energia elétrica ou de água ou de telefone fixo, em nome da
entidade;

1.6. Cadastro de pessoa física -CPF e Carteira de Identidade
-RG do representante legal (Presidente, Diretor ou Procurador) da
entidade, que irá assinar o Termo; e

1.7. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl-
timo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

2. ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
ABERTA OU FECHADA:

2.1. Para operações de previdência e empréstimo:
2.1.1. Edital de publicação da Portaria de autorização de

funcionamento da entidade junto à Secretaria de Previdência Com-
plementar, para entidade de previdência complementar fechada;

2.1.2. Autorização de funcionamento da entidade junto a
SUSEP Superintendência de Seguros Privados, para entidade de pre-
vidência complementar aberta;

2.1.3. Ata de constituição da atual diretoria, devidamente
averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

2.1.4. Certidões de regularidade junto à SUSEP, sem ocor-
rência de pendências; e

2.1.5. Certidão de administradores junto à SUSEP.
2.2.Para operações de seguros de vida:
2.2.1. Autorização de funcionamento junto à SUSEP, para

operar com seguros;
2.2.2. Certidões de regularidade junto à SUSEP, sem ocor-

rência de pendências; e
2.2.3. Certidão de administradores junto à SUSEP.
2.3. Para operações de planos de saúde:
2.3.1.Comprovante de situação cadastral, com autorização

válida, emitido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS.

3. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE:
3.1.Para operações de Plano de Saúde e Co-Participação:
3.1.1. Ata de constituição da atual diretoria, devidamente

averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
3.1.2.Comprovante de situação cadastral, com autorização

válida, emitido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS;
e

3.1.3. Convênio ou contrato firmado com órgão da Admi-
nistração Publica Federal direta ou indireta.

4. SEGURADORAS:
4.1. Para as operações de Seguro:
4.1.1.Ata de constituição da atual diretoria, devidamente

averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
4.1.2. Certidões de regularidade junto à SUSEP, sem ocor-

rência de pendências; e
4.1.3. Certidão de administradores junto à SUSEP.
5. ENTIDADES CONSIGNATÁRIAS DE CATEGORIA II:
5.1. Proposta de credenciamento conforme modelo estabe-

lecido em edital;
5.2. Descrição de atividades oferecidas aos sócios;
5.3. Comprovação do número de associados.
6. ENTIDADES BANCÁRIAS, CAIXAS ECONÔMICAS

OU ENTIDADES DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO
6.1.Para operações de Empréstimo ou Financiamento:
6.1.1. Autorização de funcionamento da entidade junto ao

Banco Central do Brasil;
6.1.2. Ata de constituição da atual diretoria, devidamente

averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

ANEXO B

TERMO DE OCORRÊNCIA
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
( U PA G )
TERMO DE OCORRÊNCIA
Objetivo : Relatar reclamação e/ou denúncia sobre irregu-

laridades ocorridas nas operações de consignações em contracheque.
Eu, ______________________________________________,

matrícula nº_________, CPF nº ______________________ vincula-
do(a) à UPAG_________________________, identidade nº
____________________, Órgão emissor
___________________________, residente
na_______________________________________ nº ______, bairro
_____________________________, na cidade
________________________________UF______, CEP
________________, telefones residencial
________________________, comercial ___________________, ce-
lular _____________________, e-mail
_________________________________________________, venho
por meio deste Termo de Ocorrência, denunciar a(s) seguinte(s) ir-
regularidade(s) cometida(s) pela entidade consignatá-
ria______________________________________________ promovi-
da em meu (s) contracheque (s) (em anexo), :

1.( ) não autorizei a consignação que consta sublinhada em
meu contracheque (anexo);

2.( ) não foi recebido o valor do empréstimo/financiamento e
já existe desconto no contracheque;

3.( ) cobrança de taxas de juros e/ou encargos superiores ao
pactuado e/ou anunciado;

4.( ) cobrança de outras taxas abusivas não previstas no
contrato;

5.( ) foi promovido desconto no contracheque após o em-
préstimo/financiamento já ter sido liquidado;

6.( ) valor do desconto no contracheque difere do pactua-
do;

7.( ) número de prestações difere do número de prestações
pactuado;

8.( ) outras reclamações conforme abaixo :
_______________________( se necessário, utilize o verso).
Estou ciente que a devolução dos valor(es) descontado(s)

indevidamente, se for o caso, será(ão) promovido(s) por meio da
Conta Corrente que consta no meu contracheque, pela EC respon-
sável.

Local _______________________ Data _____/_____/_____
__________________________________________________

Assinatura

ANEXO C

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
(UNIDADE PAGADORA)
C E R T I D Ã O
Certifico, para fins de garantia junto ao locador (nome e CPF

ou CNPJ, no caso de imobiliária) na locação de imóvel residencial
sito a , pelo locatário

(Nome/posto/graduação), que foi reservada margem consig-
nável no valor de R$ XXX,XX (por extenso), a ser descontado de sua
folha de pagamento, em caso de inadimplemento das prestações men-
sais a título de aluguel, por parte do militar.

Rio de Janeiro, de de .
ELAINE MONTENEGRO Cel Int
Diretora do Depósito Central de Intedência
Agente Diretor
(Endereço completo da OM)

ANEXO D

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
(UNIDADE PAGADORA)
AUTORIZAÇÃO DE RESERVA DE MARGEM CONSIG-

NÁVEL PARA DESCONTO DE ALUGUEL
Do (Grau hierárquico e nome do requerente)
Ao (Exmo) Sr Agente Diretor
RESERVA N.º . . . . . . . . . . . . . . . Lugar, dia, mês e

ano
I - Como garantia para locação de imóvel residencial, so-

licito a V. Sa. (V. Exa.) a reserva de margem consignável para des-
conto de aluguel, em caso de inadimplemento, de acordo com os
dados abaixo:

1 - TIPO DE IMÓVEL : (Casa, apartamento, etc)
2 - ENDEREÇO DO IMÓVEL : (Endereço completo, in-

cluindo CEP)
3 - LOCADOR : (Nome e endereço para correspondência)
4 - INÍCIO DA LOCAÇÃO : (Dia, mês e ano)
5 - TÉRMINO DA LOCAÇÃO : (Dia, mês e ano)
6 - ALUGUEL MENSAL :R$ XXX,XX (Por extenso);
7 - VENCIMENTO MENSAL : (Dia e Mês);
8 - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO: em caso de atraso

de pagamento, a UPAG (especificar a Unidade Pagadora) está au-
torizada a proceder à imediata averbação da consignação em minha
folha de pagamento, no limite da margem reservada para tal fim, na
forma da Portaria nº /GC6, de , de .

_______________________________
Nome completo / posto / Graduação
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CONCORDÂNCIA DO LOCADOR
II - Concordo com os termos deste documento e declaro

estar ciente de que, no caso de atraso de pagamento do aluguel, pelo
locatário, devo dar conhecimento do fato à sua Unidade Pagadora, no
máximo até 5 (cinco) dias úteis contados da data do vencimento
mensal.

Lugar, dia, mês e ano
__________________
Nome e CPF do Locador
(Fl. 2/2 da Reserva de Margem Consignável nº / , de , de de

).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL
IV - Certifico que foi reservado, no aplicativo de geren-

ciamento de consignações, o valor do compromisso assumido, para
averbação do correspondente desconto em folha de pagamento, no
caso de falta de pagamento do aluguel pelo locatário, no prazo es-
tabelecido.

Lugar, dia, mês e ano
________________________
Nome / Posto
Gestor de Finanças
CONCESSÃO DA RESERVA
V - Concedo a reserva de margem consignável na forma

requerida e de acordo com a legislação aplicável à espécie.
Lugar, dia, mês e ano
_____________________
Nome / Posto
Agente Diretor
LIBERAÇÃO DA RESERVA
VI - Restituo a essa Organização a presente RESERVA, para

todos os fins de direito, por haver recebido, nesta data, o imóvel
objeto da mesma.

Lugar, dia, mês e ano
________________________
Nome e CPF do Locatário
1ª Via - Locador
2ª Via - Locatário
3ª Via - Unidade Pagadora

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.669/11 - "BARBA NEGRA" e "TERAPIA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Carlos Altmayer Gonçalves (Condutor)- Revel
: Luiz Henrique Simon Schmitz (Condutor) - Revel
Despacho : "Aberta a instrução. À Procuradoria para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.773/11 - NM "PROTON"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Georgios Vattis (Comandante)
: Sergiy Prishchenko (Imediato)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ)
Despacho : " Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.698/12 - NM "ESBJERG"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Robert Andrzej Podbrzesky (Comandante)
Advogada : Dra. Ana Lourdes Mello de Figueiredo OAB/RJ 84.339
Despacho : " Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.711/12 - moto aquática "THOR" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Eudes Nelson Manchak (Proprietário/Condutor)
Advogada : Dra. Rossana do Nascimento OAB/PR 25.045
Representado : Rafael Mazutti (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Sandro Luiz Werlang OAB/PR 29.760
Despacho : " Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.842/12 - NM "MARDINIK"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Amanzholov Bulat (Comandante)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : " Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.946/12 - NM "AFRICAN ORCHID"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Oleksandr Yer'Omenko (Comandante)
Defensora : Dra. Maria Joana Pacheco e Chaves (DPU/RJ)
Representado : Valery Shpak (Imediato)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : " Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.620/11 - LM "PHANTON 385"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Adilton Boff Cardoso (Condutor)
Advogado : Dr. Rafael Justus de Brito OAB/PR 24.487
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 137 e confirmados às fls. 177,
nomeando como perito do juízo, o oficial de náutica Everaldo Torres,
fixando seus honorários em R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), e o prazo
de 30 dias para conclusão de perícia. Ao representado para depósito
dos honorários e indicação de assistente técnico, caso queira."
Proc. nº 26.413/11 - moto-aquática "NE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Candido dos Santos (Condutor).
Advogada : Dra. Fabíola Chericoni OAB/SP 189.561
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.879/10 - NM "CASTILLO DE OLIVENZA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros
Representado : José Maia de Oliveira (Prático)
Advogada : Dra. Ana Figueiredo OAB/RJ 84.339
Representado : Aluizio André Dias (Comandante)
Advogado : Dr. Bernardo Alencar Pingarilho OAB/PA 16.386
Despacho : "Aos representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.429/11 - LM "CARIOCABOAT"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Cariocaboat Agência de Turismo Ltda. (Proprietária)-
Revel
Representado : Paulo Cesar de Castro Silva (Condutor).
Defensor : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.806/11 - BM "LEÃO DO MARAJÓ DE BREVES"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Heráclito Barros Lobato (Comandante)
: Pacoval Transportadora Ltda. - ME (Proprietária)
Advogado : Dr. Graco Ivo Alves Rocha Coelho OAB/PA 7.730
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.623/2012 - BM "COMTE NUNES"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Pedro Nunes (Proprietário/Encarregado)
: Pedro Paulo de Castro Nunes
Advogado : Possidônio da Costa Neto OAB-PA 3.441
Representado : Odail Rodrigues Belem (Comandante) - Revel
Despacho : "Aos representados, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."

Proc. nº 26.742/12 - BM "ALESSANDRA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Lúcio Gouveia de Matos (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Raphael Gomes dos Anjos OAB/AM A-707 / AC
3.122
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.747/10 - "MSC ÓPERA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jasna Tankosic (Médica)
Advogados : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro OAB/RJ
131.402
: Dr. Iwam Jaeger Jr. OAB/RJ 44.606
Despacho : "1) Devolvo o prazo de cinco dias relativo ao despacho à
fls. 342, como requerido." 2) Remarco a Audiência de Instrução para
o dia 24/06/13, às 10 horas, como requerido."
Proc. nº 24.787/10 - NM "ATLANTIC MUSE"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzales Rocha
Representados : Joacir Nizer da Silva (Mestre)
: LM Serviços Técnicos Especializados S.A. (Afretadora)
Advogados : Dr. Flávio Infante Vieira OAB/RJ 50.692
..............: Dr. Bruno Gomes Brito OAB/RJ 157.110
Despacho : "Encerrada a instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.857/10 - Batelão "EVERALDINHO FILHO" e outra
EMB
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Antonio José Matias Ferreira (Condutor inabilitado) -
Revel

: Francisco das Chagas Batista de Oliveira (Condutor inabilitado) -
Revel
Despacho : "Encerrada a instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.049/10 - Lancha "PRINCESINHA I" e outra EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Thiago Larrat da Gama (Proprietário/Condutor) - Re-
vel
Despacho : "Ao representado, para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.440/10 - lancha "CAMBOATÁ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Vilmar Batista de Oliveira - Revel
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.697/11 - NM "FLINTERLAND"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Mikhail Kotlyarov (Comandante)
: Konstantin Golubev (Imediato/Oficial de carga)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrinho Porto OAB/RJ nº 47.659
Representado : Union Armazenagem e Operações Portuárias S/A
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro OAB/RJ nº
131.402
Despacho : "Ao representado Union Armazenagem e Operações Por-
tuárias S/A, para conhecer o documento juntado às fls. 457 a 498."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.708/12 - NM "NORDAUTUMN"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros Representado :
Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário do Porto Or-
ganizado de Paranaguá - OGMO/PR
Advogado : Dra. Shana Carolina Colaço Vaz Bertol OAB/PR Nº
41.427
Representado : Terminal de Contêineres de Paranaguá/PR (TCP)
Advogado : Dr. José Maria Valinas Barreiro OAB/PR Nº 4.206
Despacho : "Ao representado TCP Terminal de Contêineres de Pa-
ranaguá S/A, para formular os quesitos que pretende sejam respon-
didos na perícia requerida, tendo em vista que o esclarecimento à fl.
457 se confronta com as finalidades apontadas às fls. 450 e 451, não
demonstrando a necessária pertinência com os fatos controvertidos."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.971/12 - "IATE IMPERADOR"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Edson Santos Albuquerque (Condutor)- Revel
Despacho : " Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.036/2012 - LM "ARGUS" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Roberto Puhl (Proprietário/Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Paulo Gilson Pinat OAB/SC 13.370
Despacho : "Encerrada a instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.075/09 - NM "CASTILLO DE HERRERA" e outra
EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Com pedido de Arquivamento de autoria da PEM.
Representação de Parte:
Autora : Federal Insurance Company
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio OAB/RJ 63.503
Representados : Empresa de Navegação Elcano S.A
: Enio Motta (Capitão de Longo Curso)
Advogados : Dr. Luiz Roberto Leven Siano OAB/RJ 94.122
Representado : Floriano dos Santos (Oficial Superior de Máquinas)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ
61.673
Despacho : " Torno sem efeito meu despacho de fl. 419. Aos re-
presentados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.186/10 - Rb "SKANDI COPACABANA" e outras...
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jeronimo Ferreira da Silva (Fiscal de Ancoragem)
Advogado : Dr. Rafael Botelho de Castro Amorim OAB/RJ
153.174
Representado : Ricardo Vinicius Crespo da Rocha (Comandante)
Advogado : Dr. Roberto Ramos OAB/BA 114.353
Despacho : "Indefiro a petição de fls. 298, por ser intempestiva. tendo
em vista que o prazo para requerer provas exauriu-se, e a petição foi
protocolada a posteriori."
Proc. nº 25.441/10 - "SENNA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Airton Santos de Souza (Condutor)
Advogado : Dr. Pedro Renado Lúcio Marcelino OAB/SP 121.583
Despacho : " Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.474/10 - LM "JUGE" e "VIDA DIFÍCIL"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Carlos Eduardo Camargo (Condutor)- Revel
Representado : Jales Cezar Clemente (Proprietário)
Advogado : Dr. Márcio Rodrigues Vieira OAB/GO 19.944
Despacho : "Aberta a instrução. À Procuradoria para provas."
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Proc. nº 24.475/09 - NT "SUNLIGHT VENTURE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representação de Parte:
Autor : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representado : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Assistentes da PEM -
Autor: : DS RENDITE FONDS NR. 103 MT SUNLIGHT VEN-
TURE GMBH & CO. TANKSHIFF KG
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna OAB/RJ 73.562
Autor : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Despacho : "Defiro o pedido de desistência da oitiva do Sr. Ricardo
Trijillo, uma das duas testemunhas arroladas pelo representado Alain
Jair Buitrago Pinzon. Fica mantida no dia 08 de maio de 2013, às
10h, neste Tribunal, a audiência para oitiva da outra testemunha
arrolada."
Proc. nº 25.329/10 - LM "FRONT ROLL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : José da Rocha Costa Júnior (Condutor) - Revel
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.729/11 - Ferry Boat "RIO GURUPATUBA II" e outra
EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : M.N.M. de Jesus - ME (Proprietário/Armador); e
: Valfredo Barreto de Brito (Condutor)
Advogado : Dr. Marcelo Rômeu de Moraes Dantas OAB/PA 14.931
Despacho : "Abram vista aos representados para tomarem ciência dos
documentos juntados a seu pedido e para alertá-los de que se pre-
tenderem manifestar-se nos autos, devem fazê-lo através do protocolo
desta Corte, não sendo mais tolerado protocolo na Capitania."
Proc. nº 26.066/11 - BM "FILIPENSES 4:13"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francisco Adeildo de Souza Farias (Proprietário);
Advogado : Dr. Zacarias de Souza Faria OAB/AM nº2.643
Representados : Celso Toyoshige Nakauchi (Afretador); e
: Valdeni dos Santos Rocha (Comandante).
Advogado : Dr. Ronaldo Santos Macedo OAB/AM nº 6.536
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.102/11 - balsa "SONIA HAGGE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Rondônia Navegação Ltda. - RONAV
Advogado : Dr. Paulo Delmar Leisman - OAB/RO 172B
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.252/11 - barcaça "SUPERPESA IX"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francimario de Souza Santos (Ajudante de Convés
III)
Advogado : Dr. Francisco Lopes da Silva - OAB/RN 1.935
Representado : José Pereira de Souza (Ajudante de Convés I)
Advogado : Dr. Dario Silva e Lima OAB/RN 4.687
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.949/11 - BM "ALINCON I" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nilton Barcelos Peniche (Condutor)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.830/12 - Rb "SERVEMAR XIX" e outra EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Lourival Simmer (Proprietário);
: Tadeu Carareto Rangel; e
Representados : Pedro Carlos de Andrade.
Advogado : Dr. Odorico Feliciano Moreira OAB/ES 16.290
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.446/11 - NT "PEDREIRAS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Companhia Docas do Pará (Autoridade Portuária)

Advogado : Dr. Marcio Augusto Moura de Moraes OAB/PA 13.209
Representado : Vale do Rio Doce Navegação S.A.-DOCENAVE (Pro-
prietária/Armadora)
Advogado : Dr. Artur R. Carbone OAB/RJ 1.295-A
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.732/12 - canoa "FÉ EM DEUS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel de Oliveira Ramos (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues OAB/AM 4.695
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 2 de maio de 2013.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 23.365/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: R/M "ASTRO BARRACUDA" X B/P "ANGA V". Abal-
roação. Litoral do estado do Rio de Janeiro. Danos Materiais. Sem
registros de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente
hídrico. Inobservância às regras básicas da boa marinharia para uma
navegação segura com visibilidade restrita, por parte de ambos os
condutores. Imprudência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Valdinei Oliveira Gomes (Timoneiro) (Adv. Dr. Ar-
cênio Brauner Júnior - DPU/RJ) e Raurysson Alves Ramos (Piloto)
(Adv. Dr. Alessander Lopes Pinto - OAB/RJ Nº 104.023).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroação
envolvendo pesqueiro em faina de reboque de apetrechos de pesca e
um rebocador. Litoral do estado do Rio de Janeiro. Danos materiais,
sem registro de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente
marinho; b) quanto à causa determinante: inobservância às regras
básicas da boa marinharia para uma navegação segura com visi-
bilidade restrita, por parte de ambos condutores. Imprudência; e c)
decisão: julgar procedente a representação da Douta Procuradoria
Especial da Marinha (fls. 103 a 106) e considerando o acidente da
navegação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas
consequências, como decorrente das condutas imprudentes de Val-
dinei Oliveira Gomes e Raurysson Alves Ramos, aplicando-lhes a
pena de repreensão, prevista no art. 121, inciso I, c/c os artigos 127
e 139, inciso IV, alínea "d", ambos da Lei nº 2.180/54, com redação
dada pela Lei nº 8.969/94. Custas divididas na forma da lei. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de no-
vembro de 2012.
Proc. no 23.748/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "BARCELONA". Colisão de navio estrangeiro,
quando adentrava ao canal de Cotegipe, contra dolfim de amarração
do terminal da Dow Química, Porto Miguel de Oliveira, baía de
Todos os Santos, BA, provocando o naufrágio do referido dolfim,
sem danos ao navio, acidentes pessoais ou registro de poluição ao
meio ambiente hídrico. Erro de navegação e manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Paulo José de Azevedo Reis (Prático) (Adva. Dra. Leo-
nilia Maria de Castro Lemos - OAB/RJ Nº 75.746).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: colisão de
mercante contra dolfim de amarração. Canal do Cotegipe, proxi-
midades do terminal da Dow Química, Porto de Miguel Oliveira, BA.
Danos materiais, sem registros de acidentes pessoais ou de poluição
ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: erro de
navegação e manobra; e c) decisão: julgar procedente a Represen-
tação da Douta Procuradoria Especial da Marinha (fls. 155 a 158),
considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14, letra "a",
da Lei n° 2.180/54 e suas consequências, como decorrente da conduta
imprudente de Paulo José de Azevedo Reis, para condená-lo à pena
de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 121, inciso
VII, c/c art. 127, ambos os artigos da mesma lei acima, com redação
alterada pela Lei n° 8.969/94. Custas na forma da Lei. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 08 de novembro
de 2012.
Proc. no 24.025/2009
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M não identificado X B/P "ENDERSON". Abalroa-
mento. Águas costeiras do estado do Rio Grande do Norte, pro-
ximidades da praia do Cajueiro, município de Touros, RN. Danos
materiais, sem registros de acidentes pessoais ou de poluição ao meio
ambiente hídrico. Descumprimento de regras básicas para uma na-
vegação segura, materializada na falta de vigilância adequada para
uma embarcação, fundeada indevidamente, em área de tráfego de
grandes embarcações, inobservando-se o esquema de separação de
tráfego, situação agravada pela ausência de luzes de navegação ou de
qualquer sinal indicativo, somada à imprudência do proprietário e
responsável pela aventura ao permitir que a embarcação fosse con-
duzida e provida por pessoas inabilitadas e inexperientes nas lides
marinheiras. Condenação.
Autora: a Procuradoria.
Representados: Eriberto Victor de Oliveira (Proprietário) e Luciano
Silva de Melo (Mestre inabilitado), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroamento
envolvendo pesqueiro e navio mercante, não identificado, seguido de
naufrágio parcial do pesqueiro. Proximidades da praia do Cajueiro,
município de Touros, RN. Pesqueiro e tripulantes resgatados, estes
sem ferimentos. Danos à embarcação e perda de equipamentos. Sem
registro de poluição ao meio ambiente marinho; b) quanto à causa

determinante: descumprimento de regras básicas para uma navegação
segura, materializada na falta de vigilância adequada para uma em-
barcação, fundeada indevidamente, em área de tráfego de grandes
embarcações, inobservando-se o esquema de separação de tráfego,
situação agravada pela ausência de marcas de fundeio ou de qualquer
sinal indicativo, somada à imprudência do proprietário e responsável
pela aventura ao permitir que a embarcação fosse conduzida e provida
por pessoas inabilitadas e inexperientes nas lides marinheiras; e c)
decisão: julgar improcedente a Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha (fls. 83 a 85) para, com fulcro no artigo 14, letra
"a", da Lei n° 2.180/54, responsabilizar por imprudência o Sr. Eri-
berto Victor de Oliveira e por imprudência e negligência o Sr. Lu-
ciano Silva de Melo, condenando o primeiro à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) prevista no artigo 121, inciso VII e ao
segundo aplicar-lhe a pena de Repreensão, prevista no inciso I, do
mesmo artigo, da Lei n° 2.180/54, com redação alterada pela Lei n°
8.969/94. Custas ao primeiro representado. Publique-se. Comunique-
se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de outubro de 2012.
Proc. no 2 4 . 11 7 / 2 0 0 9
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Catamarã "BEIJO AZUL". Água aberta seguida de nau-
frágio, com perda total da embarcação. Proximidades da praia do
Encanto, Morro de São Paulo, município de Cairu, BA, com 45
pessoas a bordo. Não houve acidentes pessoais ou registro de po-
luição ao meio ambiente hídrico. Perda de estabilidade da embarcação
provocada pela entrada de grande quantidade de água, pelas suas
canoas não estanques e que navegava em área para a qual não estava
autorizada. Imprudência. Negligência. Infração ao RLESTA. Con-
denação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Romildo do Rosário Ferreira (Proprietário/Condutor)
(Adv. Dr. Eric Lisboa Azevedo de Carvalho - OAB/BA Nº 28.770).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água aberta
seguida de naufrágio, com perda total da embarcação. Proximidades
da praia do Encanto, Morro de São Paulo, município de Cairu, BA,
com 45 pessoas a bordo. Não houve acidentes pessoais ou de po-
luição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
perda da estabilidade da embarcação provocada pela entrada de gran-
de quantidade de água, pelas canoas não estanques da embarcação
que navegava em área para a qual não estava autorizada; e c) decisão:
julgar procedente, em todos os seus termos, a representação da D.
Procuradoria, (fls. 62 a 64), considerando o acidente da navegação,
previsto no art. 14, letra "a", da Lei n° 2.180/54 e suas consequências,
como decorrente da conduta imprudente e negligente do representado
Romildo do Rosário Ferreira, condenando-o à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 121, inciso VII, c/c artigos
127, 139, inciso IV, letra "d", todos, da mesma lei acima, com re-
dação dada pela Lei n° 8.969/94. Custas na forma da lei. Deve-se
ainda oficiar à Capitania dos Portos da Bahia, agente local da Au-
toridade Marítima, comunicando a infração ao art. 16, inciso I, do
RLESTA, cometida pelo representado Romildo do Rosário Ferreira,
por deixar de efetuar o registro de transferência da embarcação dentro
do prazo estabelecido no art. 9° da Lei n° 7.651/88. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 25 de outubro de
2012.
Proc. no 24.414/2009
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Escuna "SONHO MEU". Ferimentos sofridos por pas-
sageira ao desembarcar do bote de apoio e ao subir na escada de
madeira utilizada para regressar para bordo da escuna, quando sofreu
uma lesão traumática na falange distal do 4º dedo da mão esquerda,
aparentemente sem graves consequências. Sem registros de danos à
embarcação ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Proximidades
da praia da Conceição, baía de Paraty, Rio de Janeiro. Infortúnio da
própria vítima. Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Leonardo Junqueira Mascarenhas (Comandante) (Adv.
Dr. Rodolfo Vaccari Batista - OAB/SP Nº 150.189).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente sofrido
por passageira ao desembarcar do bote de apoio e ao subir na escada
de madeira utilizada para regressar para bordo da escuna, sofrendo
lesão corporal de natureza aparentemente sem graves consequências.
Sem registros de danos às embarcações ou de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: infortúnio da pró-
pria vítima, com fortes indícios de sua imprudência ao antecipar a
completa atracação do bote de apoio, colocou a mão entre o degrau
da escada e a antepara da embarcação, ao invés de segurar no cor-
rimão e que, com balanço natural da embarcação, terminou por sofrer
lesão traumática na falange distal do 4° dedo da mão esquerda,
aparentemente sem graves consequências; e c) decisão: julgar im-
procedente a representação da D. Procuradoria Especial da Marinha
(fls. 80 a 85) e, considerando o fato da navegação, previsto no artigo
15, letra "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de infortúnio da
própria vítima, exculpar Leonardo Junqueira Mascarenhas, MOC,
com o arquivamento deste processo. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de novembro de 2012.
Proc. no 24.473/2009
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "DA HORA II". Colisão de pesqueiro contra laje,
seguida de água aberta e consequente naufrágio, durante navegação,
próxima à praia do Peró, Cabo Frio, RJ. Perda total da embarcação.
Não houve acidentes pessoais ou registro de poluição ao meio am-
biente marinho. Falta de vigilância e cuidado para uma navegação
noturna em área sabidamente de riscos. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Francisco das Chagas Silva (Contramestre/Condutor)
(Adva. Dra. Belenice Melo de Almeida - OAB/RJ Nº 143.721).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
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quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: colisão de
pesqueiro contra laje, seguida de água aberta e consequente naufrágio,
durante navegação próxima à praia do Peró, Cabo Frio, RJ. Perda
total da embarcação. Não houve acidentes pessoais ou registro de
poluição ao meio ambiente marinho; b) quanto à causa determinante:
falta de vigilância e cuidado para uma navegação noturna em área
sabidamente de riscos; e c) decisão: julgar procedente a Represen-
tação da Douta Procuradoria Especial da Marinha (fls. 98 a 100),
considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14, letra "a",
da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, como decorrente de conduta
imprudente e negligente de Francisco das Chagas Silva e consoante o
disposto no art. 127, condená-lo à pena de repreensão prevista no
artigo 121, inciso I, ambos os artigos da mesma lei acima, com
redação alterada pela Lei nº 8.969/94. Isento de custas. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 20 de dezembro
de 2012.
Proc. no 25.130/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "COS FAIR". Presença de clandestinos a bordo de
navio graneleiro estrangeiro quando atracado em porto estrangeiro,
encontrado durante a viagem e desembarcado em porto brasileiro,
colocando em risco a incolumidade e segurança da embarcação, as
vidas e fazendas de bordo. Falha de procedimentos de controle de
entrada e saída de pessoas a bordo e de inspeções para constatação da
presença de clandestinos. Negligência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Wang Baowei (Comandante) (Adva. Dra. Patrícia Soa-
res H. Py - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: embarque de dois
clandestinos a bordo de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, en-
contrados durante viagem com destino ao porto nacional de Santana,
AP, onde foram encaminhados e entregues às autoridades locais, sem
ferimentos. Não houve danos ao navio, acidentes pessoais ou registro
de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa deter-
minante: falha nos procedimentos de controle de entrada de pessoas
estranhas a bordo, durante a operação no porto africano de Hartcourt,
Nigéria, assim como falha na inspeção para verificação de presença
de clandestinos a bordo; e c) decisão: julgar procedente a Repre-
sentação da Douta Procuradoria Especial da Marinha em sua pro-
moção de fls. 136 a 138 considerando o fato da navegação, previsto
no artigo 15, letra "e", da Lei n° 2.180/54, como consequência da
conduta negligente do CLC Wang Baowei na condição de coman-
dante a bordo do N/M "COS FAIR", condenando-o à pena de multa
de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 121, inciso VII, c/c
art. 127, ambos os artigos da mesma Lei n° 2.180/54, com redação
alterada pela Lei n° 8.969/94, acrescida de custas processuais. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de
outubro de 2012.
Proc. no 2 6 . 4 8 4 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: E/M "BERTOLINI XXII" e balsa "BERTOLINI CXLIX".
Não comprovada a materialidade de acidente ou fato da navegação.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: xxx; b) quanto à
causa determinante: xxx; c) decisão: mandar arquivar os Autos, de
acordo com a promoção da PEM, tendo em vista não ter sido com-
provada a materialidade de acidente ou fato da navegação, conforme
previstos na Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 4 8 9 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Embarcação não inscrita. Adernamento seguido de em-
borcamento e naufrágio de barco a remo, provocando o falecimento
de um dos tripulantes, com perda total da embarcação, sem poluição
ao meio ambiente hídrico. Causa não apurada com a devida precisão.
Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: adernamento
seguido de emborcamento e naufrágio de barco a remo, provocando o
falecimento de um dos tripulantes, com perda total da embarcação,
sem poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa deter-
minante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Delegacia da Capitania
dos Portos em Porto Alegre, agente da Autoridade Marítima, a in-
fração ao art. 15, inciso I, do RLESTA (apresentar-se sem a dotação
regulamentar de material de salvatagem - item 0414 da NORMAM-
03/DPC) a ser atribuída aos proprietários da embarcação Luiz An-
tônio da Silva e Francis Rodrigo Natério da Silva. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de dezembro de
2012.
Proc. no 2 6 . 5 0 3 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Escuna "VISTAMAR". Ferimento em carpinteiro durante
serviço de reparo em escuna, provocando-lhe o esmagamento do dedo
polegar da mão esquerda, sem danos materiais ou poluição ao meio
ambiente hídrico. Causa não apurada com a devida precisão. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: ferimento em
carpinteiro durante serviço de reparo em escuna, provocando-lhe o
esmagamento do dedo polegar da mão esquerda, sem danos materiais
ou poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa deter-

minante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de
dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 0 8 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M sem nome. Escalpelamento de passageira em em-
barcação a motor, provocando-lhe deformidade estética permanente,
sem danos materiais ou poluição ao meio ambiente hídrico. Causa
não apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: escalpelamento de
passageira em embarcação a motor, provocando-lhe deformidade es-
tética permanente, sem danos materiais ou poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de qual-
quer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da navegação, previsto no art.
15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada e
prescrito por decurso de tempo, mandando arquivar o inquérito, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 1 8 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "SANTA IZABEL II". Avaria de máquina de
lancha de passageiros e carga, sem danos pessoais ou poluição ao
meio ambiente hídrico. Causa não apurada com a devida precisão.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: avaria de
máquina de lancha de passageiros e carga, sem danos pessoais ou
poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os Autos, conforme pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 06 de dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 4 8 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "SANTARÉM". Falecimento de um passageiro,
quando a embarcação navegava nas proximidades da localidade Pa-
raná do Vira Saia, próximo ao município de Breves, PA. Não houve
registro de poluição hídrica ou dano material à embarcação. Causa
não apurada com devida precisão. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: falecimento de
um passageiro, durante navegação nas proximidades da localidade
Paraná do Vira Saia, próximo ao município de Breves, PA. Não houve
registro de poluição hídrica ou dano material à embarcação; b) quanto
à causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) de-
cisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 9 5 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "FAMÍLIA SANTOS". Incêndio seguido de ex-
plosão, na entrada da Marina do David, rio Negro, Manaus, AM. Não
houve registros de poluição hídrica. Não houve danos pessoais. Hou-
ve danos materiais. Causa determinante não apurada com a devida
precisão. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: incêndio
seguido de explosão, provocando a perda total da embarcação, sem
ocorrência de danos pessoais ou de poluição hídrica; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.617/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "J. A. FERREIRA". Assalto a bordo, durante na-
vegação próxima da saída do canal Carnapijó, nas águas da cidade de
Barcarena, PA, com roubo de pertences de tripulantes e da em-
barcação, sem ocorrência de danos pessoais ou ambientais. Ação de
natureza dolosa empreendida por marginais não identificados. Autoria
indeterminada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: assalto a bordo,
durante navegação no canal Carnapijó, nas águas da cidade de Bar-
carena, PA, com roubo de pertences de tripulantes e da embarcação;
b) quanto à causa determinante: ação de natureza dolosa empreendida
por marginais não identificados; e c) decisão: julgar o fato da na-
vegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
autoria indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.

Proc. no 2 5 . 11 7 / 2 0 1 0
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/P "COMTE BAIÃO/THIAGO SILVA". Naufrágio com
danos materiais. Fundeio em local inapropriado. Imprudência. Con-
denação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Ercias de Souza Brandão (Proprietário/Comandante),
Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: naufrágio de
B/P com danos materiais; b) quanto à causa determinante: fundeio em
local inadequado e perigoso para um B/P de pequeno porte; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do re-
presentado Ercias de Souza Brandão, condenando-o à pena de re-
preensão de acordo com o art. 121, inciso I e custas na forma da lei.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de
fevereiro de 2013.
Proc. no 25.120/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote sem denominação. Queda de passageiro n'água pro-
vocando sua morte. Falta de vigilância de sua genitora, condenando-
a. Exculpar os demais Representados. Infrações ao RLESTA.
Autora: A Procuradoria.
Representados: José Carlos Jackson Pereira (Proprietário) (Adv. Dr.
Marconde Martins Rodrigues - OAB/AM Nº 4.695), Erly Silva Pi-
mentel (Condutor inabilitado) (Adv. Dr. Richardson Aranha Peixoto -
OAB/AM Nº 6.626) e Ronnicleisi da Silva Lima, Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na água de
menor de idade, passageiro de canoa, provocando sua morte; b) quan-
to à causa determinante: falta de vigilância da genitora do menor; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência e negligência de
Ronnicleisi da Silva Lima, 3ª representada, mãe da vítima, deixando
de aplicar pena na forma do art. 143, da Lei nº 2.180/54. Exculpar os
demais Representados. Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Oci-
dental, agente da Autoridade Marítima, quanto às infrações aos ar-
tigos 11 (conduzir embarcação ou contratar tripulante sem habilitação
para operá-la), 13, inciso I (não possuir Cartão de Tripulação de
Segurança), 15, inciso I (apresentar-se sem a dotação regulamentar),
16, inciso I (deixar de inscrever ou de registrar a embarcação), todos
do RLESTA, art. 23, inciso VI (descumprir as regras regionais sobre
tráfego) também do RLESTA c/c Normas e Procedimentos da Ca-
pitania Fluvial 0326 e art. 15 (deixar de contratar o seguro obrigatório
DPEM), da Lei nº 8.374/91, por parte do proprietário José Carlos
Jackson Pereira. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 05 de fevereiro de 2013.
Proc. no 25.279/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Moto aquática "CDN I". Avaria e deriva. Imprudência e
negligência do Representado. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: João José Ferreira Neto (Proprietário/Condutor ina-
bilitado), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação: avaria
em moto aquática e colocação em risco das vidas e fazendas de
bordo; b) quanto à causa determinante: do acidente: deficiência de
manutenção; do fato: condutor inabilitado; e c) decisão: julgar o
acidente e o fato da navegação como decorrente da conduta im-
prudente e negligente do representado João José Ferreira Neto, con-
denando-o à pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e
custas, na forma dos artigos 14, alínea "b" e 15, alínea "e", res-
pectivamente, e 121, inciso VII, todos da Lei nº 2.180/54. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de de-
zembro de 2012.
Proc. no 26.673/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/M "LIBERTY ACE". Morte do contramestre do navio,
encontrado em seu camarote. Causa não apurada com a devida pre-
cisão. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte do con-
tramestre do navio, encontrado em seu camarote; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.887/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Moto aquática "NETO TRIGÃO". Queda de pessoa na
água seguida de morte. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de ocu-
pante de moto aquática na água, seguida de morte; b) quanto à causa
determinante: provável imprudência da própria vítima; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº
2.180/54, extinto sua punibilidade, tendo em vista que o responsável
pelo acidente veio a falecer em razão da sua conduta culposa, mandar
arquivar os Autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de
2012.
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Proc. no 26.996/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha de apoio da embarcação "MEU FILHOTE". Que-
da de passageiro na água, provocando o seu desaparecimento. De-
sequilíbrio da própria vítima, aliado a não utilização de colete salva-
vidas. Provável imprudência da própria vítima. Infração ao RLESTA.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de pas-
sageiro na água, provocando o seu desaparecimento; b) quanto à
causa determinante: desequilíbrio da própria vítima, aliado a não
utilização de colete salva-vidas; e c) decisão: julgar o fato da na-
vegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de provável imprudência da própria vítima, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, a
infração ao RLESTA, art. 16, inciso I, por deixar de inscrever a
embarcação e a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, por não
possuir seguro obrigatório DPEM em vigor na data do acidente,
cometidas pela proprietária da L/M "MEU FILHOTE", empresa
Transporte Bertolini Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.027/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Barco a motor "J. CASTRO". Queda de dois tripulantes
na água, seguida da morte de um deles. Causa não apurada com a
devida precisão. Infrações ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de dois
tripulantes na água, seguida da morte de um deles; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os Au-
tos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos da
Amazônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, as infrações ao
RLESTA, art. 11 (conduzir embarcação ou contratar tripulante sem
habilitação para operá-la), art. 14, inciso I (não portar rol de equi-
pagem ou rol portuário) e art. 16, inciso I (deixar de registrar a
embarcação por transferência de propriedade no prazo legal) cometida
pelo proprietário do B/M "J. CASTRO", o Sr. Ederaldo Ferreira
Pereira. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.136/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Barco a motor "AMAZON NORTE". Queda de passageiro
de barco a motor durante viagem, provocando a sua morte. Causa não
apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de pas-
sageiro de barco a motor durante viagem, provocando a sua morte; b)
quanto à causa determinante: não apurada acima de qualquer dúvida;
e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro
de 2012.
Proc. no 24.145/2009
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "LIBA" e outra embarcação não identificada. Abal-
roação, com danos materiais. Equiparado aos casos cujas circuns-
tâncias determinantes não puderam ser apuradas acima de qualquer
dúvida. Infração ao RLESTA. Exculpar os Representados de Parte.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha.
Representação de Parte:
Autor: Liberalino Sebastião Endlich (Proprietário) (Adv. Dr. Adriano
Mezzomo - OAB/RJ Nº 69.551).
Representados de Parte: Chavdar Dimitrov Penkov (Comandante) e
Ivan Stefanov Kirkov (Oficial de Náutica) (Adv. Dr. Antonio Fran-
cisco Sobral Sampaio - OAB/RJ Nº 6.503).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroamento
envolvendo um barco de pesca nacional e uma embarcação não iden-
tificada acima de qualquer dúvida, com danos materiais, sem vítima e
sem registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: rejeitar
a preliminar suscitada pela defesa de Chavdar Dimitrov Penkov e
Ivan Stefanov Kirkov e julgar o acidente da navegação, tipificado no
art. 14, letra "a" (abalroamento), da Lei nº 2.180/54, como equiparado
aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apu-
radas acima de qualquer dúvida, exculpando os Representados de
Parte, Chavdar Dimitrov Penkov e Ivan Stefanov Kirkov, mandando
arquivar os presentes autos. Oficiar à Capitania dos Portos do Espírito
Santo, representante da Autoridade Marítima, para as sanções que
julgar cabíveis, a infração ao art. 11, do RLESTA, a ser atribuída ao
proprietário do B/P "LIBA", Liberalino Sebastião Endlich, por estar
com três tripulantes não habilitados a bordo. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de
2013.

Proc. no 2 5 . 7 4 2 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "ALIANÇA" e moto aquática "ÁGUA AZUL". Abal-
roação. Danos materiais e lesões corporais graves nos ocupantes da
moto aquática. Erro de navegação do condutor do barco de pesca.
Descumprimento das Regras do RIPEAM, em especial as Regras 5, 6
e 13, por falha na vigilância, velocidade incompatível com sua na-
vegação e para o local e ultrapassagem em desacordo com a boa
prática marinheira. Negligência. Infração ao RLESTA cometida pelo
proprietário da moto aquática. Cópia do Acórdão para o D. Ministério
Público do Estado de São Paulo. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Almerindo de Almeida Oliveira (Proprietário/Condu-
tor) (Adva. Dra. Ana Claudia Bronzatti - OAB/SP Nº 189.173).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da navegação:
abalroamento envolvendo duas embarcações nacionais, com lesões
corporais graves nos três ocupantes da moto aquática, vítimas não
fatais e danos materiais, mas sem registro de poluição ao meio am-
biente; b) quanto à causa determinante: erro de navegação, pelo des-
cumprimento das Regras de Navegação, por parte do condutor do B/P
"ALIANÇA", em especial as Regras 5, 6 e 13, do RIPEAM, por falha
na vigilância, velocidade incompatível com a navegação que em-
preendia e ultrapassagem; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação, tipificado no art. 14, letra "a" (abalroamento) e o fato da
navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), ambos
da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de negligência do Represen-
tado, Almerindo de Almeida Oliveira, condutor e proprietário do B/P
"ALIANÇA", acolhendo os termos da Representação da D. Procu-
radoria Especial da Marinha e, considerando as circunstâncias e con-
sequências do acidente, por não ter antecedentes neste E. Tribunal,
com fulcro nos artigos 121, incisos II e VII, 124, incisos I, III, VI e
IX, e 127, todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais), cumulativamente com a pena de sus-
pensão por três meses, dispensando-o do pagamento das custas pro-
cessuais, por ter sido deferida a gratuidade de justiça, ressalvando o
previsto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Oficiar à Delegacia da Ca-
pitania dos Portos em São Sebastião, agente da Autoridade Marítima,
para as sanções cabíveis, a infração ao art. 19, do RLESTA, c/c a Lei
nº 8.374/91, falta do seguro obrigatório DPEM, da moto aquática
"ÁGUA AZUL", da responsabilidade de Pierre Isidoro Loeb, por não
ter relação causal com o acidente em pauta. Enviar cópia do Acórdão
ao D. Ministério Público do Estado de São Paulo. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de fevereiro de
2013.
Proc. no 2 6 . 5 3 3 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação sem nome. Acidente da navegação. Colisão
de embarcação brasileira não inscrita com um tronco de madeira
semissubmerso, queda na água e ferimento em tripulante, sem registro
de danos materiais e nem ambientais. Rio Purus, Canutama, Ama-
zonas. Caso fortuito. Infrações ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: colisão de
embarcação sem nome com tronco de madeira, queda na água e
ferimentos em tripulante, quando navegava no rio Purus, município
de Canutama, AM, sem registro de danos materiais e nem ambientais;
b) quanto à causa determinante: a presença de um tronco de madeira
semissubmerso à deriva; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
fortuita, mandando arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM.
Oficiar à Agência Fluvial de Boca do Acre, agente local da Au-
toridade Marítima, as infrações aos art. 11, art. 16, inciso I, do
RLESTA e ao art. 15 da Lei nº 8.374/91, cometidas pelo proprietário
da embarcação, Exército Brasileiro - 4ª Divisão de Levantamento.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de
fevereiro de 2013.
Proc. no 26.943/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação não identificada. Acidente e fato da nave-
gação. Provável naufrágio de embarcação brasileira em águas es-
trangeiras seguida de morte de passageiro, sem registro de danos
materiais e nem ambientais. Litoral da Guiana Francesa. Materia-
lidade, autoria e causas não apuradas. Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representados: José Roberto Vilhena dos Santos Costa (Locador),
Paulo Vilhena dos Santos Costa (Responsável) e Rivelino Ribeiro
Moraes (Responsável) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela
publicação de Nota para Arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação: pro-
vável naufrágio de uma embarcação não identificada seguida da mor-
te de Rosiane Ferreira Maciel quando navegava em frente à montanha
Larjant, no litoral da Guiana Francesa, não sendo possível apurar se
houve danos materiais e ambientais e que teriam ocorrido dois óbitos
e um desaparecimento; b) quanto à causa determinante: não apurada
acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente e fatos da
navegação capitulados nos art. 14, alínea "a", art. 15, alíneas "a" e
"e", todos da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, uma vez
que materialidade e autoria não foram apuradas. Não receber as re-
presentações em face de José Roberto Vilhena dos Santos Costa,
Paulo Vilhena dos Santos Costa e de Rivelino Ribeiro Moraes por
insuficiência de provas, mandando arquivar os Autos. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de
2013.

Proc. no 23.610/2008
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "TREVO NORDESTE" x N/M "FENIX III". Abal-
roação envolvendo navio em viagem e embarcação fundeada, pro-
vocando avarias em ambos, sem ocorrência de danos pessoais ou de
danos ao meio ambiente. Erro de manobra cometido pelo condutor do
N/M "TREVO NORDESTE". Imperícia. Infrações ao RLESTA. Con-
denação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Roberto Leal de Oliveira Alves (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente: abalroação envolvendo
navio em viagem e embarcação fundeada, provocando avarias em
ambos, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos ao meio am-
biente; b) quanto à causa determinante: erro de manobra cometido
pelo condutor do N/M "TREVO NORDESTE"; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imperícia de Roberto Leal de Oliveira
Alves, condenando-o à pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais),
de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, combinado com o art. 127,
da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao
pagamento das custas processuais. Oficiar à Delegacia da Capitania
dos Portos em Porto Alegre, agente local da Autoridade Marítima, a
infração ao RLESTA, art. 23, inciso VIII (descumprimento da NOR-
MAM 08, item 0203, alínea "b" - lista de pessoal embarcado apre-
sentada em desacordo com o pessoal efetivamente embarcado) co-
metida pelo proprietário do N/M "TREVO NORDESTE", empresa de
Navegação Aliança Ltda., e as infrações ao RLESTA, art. 11 (con-
tratar tripulante sem habilitação para operá-la - vigia a bordo não
fazia parte da tripulação e não tinha habilitação), art. 19, inciso III
(certificados ou documentos equivalentes exigidos com prazo de va-
lidade vencido - Certificado Nacional de Borda Livre e Relatório de
Vistoria CNBL), art. 23, inciso VIII (descumprimento da NORMAM
08, item 0203 - operar embarcação sem despacho e com pendências
antes de suspender - A/S) e art. 24, combinado com os arts. 8º e 34
da Lei nº 9.537/97 (deixar de comunicar o acidente da navegação ao
agente local da Autoridade Marítima), cometidas pelo proprietário do
N/M "FENIX III", Navegação Pampeana Transporte e Comércio de
Areia Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 05 de fevereiro de 2013.
Proc. no 25.372/2010
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: R/E "BRIGANTIA" x L/M "INTERPRISE V". Abalroa-
ção, envolvendo rebocador e lancha, provocando danos materiais na
lancha, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos ambientais.
Início da manobra de desatracação do rebocador antes da efetiva
transferência de comando da propulsão para o passadiço. Impru-
dência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Nilo de Oliveira Xavier (Mestre) (Adv. Dr. Henrique
Oswaldo Motta - OAB/RJ Nº 18.171).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação: abal-
roação, envolvendo rebocador e lancha, provocando danos materiais
na lancha, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos ambientais;
b) quanto à causa determinante: início da manobra de desatracação do
rebocador antes da efetiva transferência de comando da propulsão
para o passadiço; e c) decisão: julgar o acidente e fato da navegação,
previstos no art.14, alínea "a" e art. 15, alínea "e" da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de imprudência, condenando Nilo de Oliveira Xa-
vier, à pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com
o art. 121, inciso VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada
pela Lei nº 8.969/94. Custas na forma da Lei. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de fevereiro de
2013.

Em 2 de maio de 2013.

DIVISÃO DE REGISTROS

SEÇÃO DO REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO

BOLETIM DO MÊS DE ABRIL DE 2013

FORAM REGISTRADOS NO REGISTRO ESPECIAL
BRASILEIRO OS ATOS ABAIXO:

1) Termo de Registro: 01495
Data do Registro: 03/08/2011
Prazo de Validade: 20/11/2014
Nome da Embarcação: LEROY
Armador/ Afretador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
2) Termo de Registro: 01496
Data do Registro: 03/08/2011
Prazo de Validade: 11/12/2014
Nome da Embarcação: FREYOUX
Armador/ Afretador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
3) Termo de Registro: 01221
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
4) Termo de Registro: 01223
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Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
5) Termo de Registro: 01224
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXVI
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
6) Termo de Registro: 01225
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
7) Termo de Registro: 01226
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
8) Termo de Registro: 01227
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXIV
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
9) Termo de Registro: 01228
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXVI
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
10) Termo de Registro: 01229
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXVIII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
11) Termo de Registro: 01230
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
12) Termo de Registro: 01231
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXXII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
13) Termo de Registro: 01232
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXXIV
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
14) Termo de Registro: 01233
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXXXVI
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
15) Termo de Registro: 01234
Data do Registro: 24/08/2009
Prazo de Validade: 01/04/2016
Nome da Embarcação: BERTOLINI LXVIII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
16) Termo de Pré-Registro: 30669
Data do Registro: 26/11/2009
Prazo de Validade: 31/10/2014
Identificação do Casco: EI-510
Proprietário/ Armador: Log-In - Logística Intermodal S/A
CIC/CGC: 42278291000124
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
17) Termo de Registro: 01795
Data do Registro: 03/04/2013
Prazo de Validade: 03/04/2016
Nome da Embarcação: REBELO XXXVI
Proprietário/ Armador: Delima Comércio e Navegação Ltda
CIC/CGC: 05089941000167
Motivo: inclusão da embarcação no REB

18) Termo de Registro: 01796
Data do Registro: 03/04/2013
Prazo de Validade: 03/04/2016
Nome da Embarcação: MAR LIMPO II
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
19) Termo de Registro: 01797
Data do Registro: 03/04/2013
Prazo de Validade: 03/04/2016
Nome da Embarcação: ASTEOMAR V
Proprietário/ Armador: Asteomar - Assessoria Técnica de Operações
Marítimas Ltda-EPP
CIC/CGC: 01555749000168
Motivo: inclusão da embarcação no REB
20) Termo de Registro: 01308
Data do Registro: 01/03/2010
Prazo de Validade: 03/04/2016
Nome da Embarcação: LOCAR III
Proprietário/ Armador: Locar Guindastes e Transportes Intermodais
S/A
CIC/CGC: 43368422000127
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
21) Termo de Pré-Registro: 31169
Data do Registro: 30/01/2013
Prazo de Validade: 02/10/2014
Identificação do Casco: WS-138
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
22) Termo de Pré-Registro: 31191
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 01/12/2014
Identificação do Casco: WS-139
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
23) Termo de Pré-Registro: 31192
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 01/03/2015
Identificação do Casco: WS-140
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
24) Termo de Pré-Registro: 31193
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 30/05/2015
Identificação do Casco: WS-141
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
25) Termo de Pré-Registro: 31194
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 29/07/2015
Identificação do Casco: WS-142
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
26) Termo de Pré-Registro: 31195
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 27/10/2015
Identificação do Casco: WS-143
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
27) Termo de Pré-Registro: 31196
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 25/01/2016
Identificação do Casco: WS-144
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
28) Termo de Pré-Registro: 31188
Data do Registro: 06/02/2013
Prazo de Validade: 04/04/2016
Identificação do Casco: WS-145
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
29) Termo de Pré-Registro: 31189
Data do Registro: 06/02/2013
Prazo de Validade: 04/04/2016
Identificação do Casco: WS-146
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB

30) Termo de Pré-Registro: 31190
Data do Registro: 06/02/2013
Prazo de Validade: 04/04/2016
Identificação do Casco: WS-147
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
31) Termo de Pré-Registro: 31187
Data do Registro: 06/02/2013
Prazo de Validade: 04/04/2016
Identificação do Casco: WS-148
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
32) Termo de Pré-Registro: 31197
Data do Registro: 07/02/2013
Prazo de Validade: 04/04/2016
Identificação do Casco: WS-149
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
33) Termo de Registro: 00094
Data do Registro: 28/07/1997
Nome da Embarcação: MACAÉ
Proprietário/ Armador: Companhia Brasileira de Offshore
CIC/CGC: 1353428400014
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 04/04/2013
34) Termo de Pré-Registro: 30795
Data do Registro: 24/09/2010
Identificação do Casco: 1801/ HERMASA 81
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 05/04/2013
35) Termo de Pré-Registro: 30899
Data do Registro: 08/08/2011
Prazo de Validade: 31/07/2013
Identificação do Casco: AL-018
Proprietário/ Armador: Companhia Brasileira de Offshore
CIC/CGC: 1353428400014
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
36) Termo de Pré-Registro: 30898
Data do Registro: 08/08/2011
Prazo de Validade: 31/07/2013
Identificação do Casco: AL-019
Proprietário/ Armador: Companhia Brasileira de Offshore
CIC/CGC: 1353428400014
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
37) Termo de Registro: 30546
Data do Registro: 18/12/2008
Nome da Embarcação: 1811/ WPL 2010
Proprietário/ Armador: Waldemiro P. Lustoza e Cia Ltda
CIC/CGC: 04562773000112
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 09/04/2013
38) Termo de Registro: 30547
Data do Registro: 18/12/2008
Nome da Embarcação: 1812/ WPL 2009
Proprietário/ Armador: Waldemiro P. Lustoza e Cia Ltda
CIC/CGC: 04562773000112
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 09/04/2013
39) Termo de Pré-Registro: 30853
Data do Registro: 11/02/2011
Identificação do Casco: 358/ HERMASA 73
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 10/04/2013
40) Termo de Pré-Registro: 30855
Data do Registro: 17/02/2011
Identificação do Casco: 361/ HERMASA 76
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 10/04/2013
41) Termo de Pré-Registro: 30763
Data do Registro: 23/07/2010
Prazo de Validade: 09/07/2013
Identificação do Casco: EI-519
Proprietário/ Armador: Astromarítima Navegação S/A
CIC/CGC: 42487983000182
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
42) Termo de Registro: 01798
Data do Registro: 11/04/2013
Prazo de Validade: 11/04/2016
Nome da Embarcação: DIALCAR VIII
Proprietário/ Armador: Serviços Marítimos Dialcar Ltda
CIC/CGC: 42112813000113
Motivo: inclusão da embarcação no REB
43) Termo de Registro: 01799
Data do Registro: 11/04/2013
Prazo de Validade: 11/04/2016
Nome da Embarcação: DIALCAR VI
Proprietário/ Armador: Serviços Marítimos Dialcar Ltda
CIC/CGC: 42112813000113
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Motivo: inclusão da embarcação no REB
44) Termo de Registro: 01800
Data do Registro: 11/04/2013
Prazo de Validade: 11/04/2016
Nome da Embarcação: DIALCAR II
Proprietário/ Armador: Serviços Marítimos Dialcar Ltda
CIC/CGC: 42112813000113
Motivo: inclusão da embarcação no REB
45) Termo de Registro: 00918
Data do Registro: 03/12/2007
Prazo de Validade: 14/10/2013
Nome da Embarcação: BLUE ANGEL
Armador/ Afretador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 07864634000131
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
46) Termo de Registro: 00094
Data do Registro: 28/07/1997
Prazo de Validade: 11/04/2016
Nome da Embarcação: MACAÉ
Proprietário/ Armador: Oceanpact Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09114805000130
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
47) Termo de Pré-Registro: 31265
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 27/08/2013
Identificação do Casco: 01-2013/ LUMAR XIV
Proprietário/ Armador: Agência Marítima e Transportes Lumar Ltda-
ME
CIC/CGC: 05.435.165/0001-00
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
48) Termo de Pré-Registro: 31266
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 28/07/2013
Identificação do Casco: 02-2013/ LUMAR XV
Proprietário/ Armador: Agência Marítima e Transportes Lumar Ltda-
ME
CIC/CGC: 05.435.165/0001-00
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
49) Termo de Pré-Registro: 31150
Data do Registro: 09/11/2012
Prazo de Validade: 18/10/2013
Identificação do Casco: 2085
Proprietário/ Armador: Navenor S/A - Serviços Marítimos
CIC/CGC: 12.939.976/0001-03
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
50) Termo de Pré-Registro: 31151
Data do Registro: 09/11/2012
Prazo de Validade: 18/10/2013
Identificação do Casco: 2086
Proprietário/ Armador: Navenor S/A - Serviços Marítimos
CIC/CGC: 12.939.976/0001-03
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
51) Termo de Pré-Registro: 30435
Data do Registro: 05/09/2007
Identificação do Casco: 340/ HM-08
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/04/2013
52) Termo de Pré-Registro: 30700
Data do Registro: 10/03/2010
Identificação do Casco: WS-122
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 12/04/2013
53) Termo de Registro: 01801
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HM-06
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
54) Termo de Registro: 01802
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 58
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
55) Termo de Registro: 01803
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 59
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
56) Termo de Registro: 01804
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 61
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
57) Termo de Registro: 01805
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 65
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A

CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
58) Termo de Registro: 01806
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 70
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
59) Termo de Registro: 01807
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 72
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
60) Termo de Registro: 01808
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 77
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
61) Termo de Registro: 01809
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 84
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
62) Termo de Registro: 01810
Data do Registro: 12/04/2013
Prazo de Validade: 12/04/2016
Nome da Embarcação: STEFANO LOCKS
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
63) Termo de Registro: 01465
Data do Registro: 02/06/2011
Nome da Embarcação: LEONIS
Armador/ Afretador: Sobrare Servemar Ltda
CIC/CGC: 29959475000191
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 12/04/2013
64) Termo de Pré-Registro: 31267
Data do Registro: 15/04/2013
Prazo de Validade: 23/06/2013
Identificação do Casco: 026
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
65) Termo de Pré-Registro: 31268
Data do Registro: 15/04/2013
Prazo de Validade: 23/06/2013
Identificação do Casco: 027
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
66) Termo de Registro: 00819
Data do Registro: 16/05/2006
Prazo de Validade: 15/04/2016
Nome da Embarcação: UP ÁGUA MARINHA
Proprietário/ Armador: UP Offshore Apoio Marítimo Ltda
CIC/CGC: 04754815000117
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
67) Termo de Registro: 01317
Data do Registro: 01/04/2010
Prazo de Validade: 15/04/2016
Nome da Embarcação: UP RUBI
Proprietário/ Armador: UP Offshore Apoio Marítimo Ltda
CIC/CGC: 04754815000117
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
68) Termo de Registro: 01316
Data do Registro: 01/04/2010
Prazo de Validade: 15/04/2016
Nome da Embarcação: UP TOPAZIO
Proprietário/ Armador: UP Offshore Apoio Marítimo Ltda
CIC/CGC: 04754815000117
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
69) Termo de Registro: 00925
Data do Registro: 12/03/2008
Prazo de Validade: 15/04/2016
Nome da Embarcação: UP DIAMANTE
Proprietário/ Armador: UP Offshore Apoio Marítimo Ltda
CIC/CGC: 04754815000117
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
70) Termo de Registro: 00732
Data do Registro: 29/04/2005
Nome da Embarcação: RIGEL
Armador/ Afretador: Sobrare Servemar Ltda
CIC/CGC: 29959475000191
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 15/04/2013
71) Termo de Registro: 00190
Data do Registro: 17/11/1997
Nome da Embarcação: LINAVE III
Proprietário/ Armador: Navegação São Miguel Ltda
CIC/CGC: 33059924000112
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/04/2013

72) Termo de Registro: 00373
Data do Registro: 10/07/2000
Nome da Embarcação: MARBELA
Proprietário/ Armador: Navegação São Miguel Ltda
CIC/CGC: 33059924000112
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/04/2013
73) Termo de Registro: 00585
Data do Registro: 21/11/2003
Nome da Embarcação: CD LEBLON
Proprietário/ Armador: Navegação São Miguel Ltda
CIC/CGC: 33059924000112
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 16/04/2013
74) Termo de Pré-Registro: 31269
Data do Registro: 17/04/2013
Prazo de Validade: 25/08/2013
Identificação do Casco: CI-155/ GREGA III
Proprietário/ Armador: Grega Shipping Navegação Ltda
CIC/CGC: 08933793000103
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
75) Termo de Pré-Registro: 30991
Data do Registro: 17/04/2012
Prazo de Validade: 31/10/2013
Identificação do Casco: 079/ BERTOLINI C
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
76) Termo de Registro: 00095
Data do Registro: 28/07/1997
Prazo de Validade: 31/08/2015
Nome da Embarcação: MARICÁ
Proprietário/ Armador: Oceanpact Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09114805000130
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
77) Termo de Pré-Registro: 30960
Data do Registro: 08/02/2012
Prazo de Validade: 28/02/2014
Identificação do Casco: WS-131
Proprietário/ Armador: WILSON, SONS OFFSHORE S/A
CIC/CGC: 08376900000140
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
78) Termo de Pré-Registro: 30983
Data do Registro: 20/03/2012
Prazo de Validade: 28/02/2014
Identificação do Casco: WS-132
Proprietário/ Armador: WILSON, SONS OFFSHORE S/A
CIC/CGC: 08376900000140
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
79) Termo de Pré-Registro: 30984
Data do Registro: 20/03/2012
Prazo de Validade: 30/04/2014
Identificação do Casco: WS-133
Proprietário/ Armador: WILSON, SONS OFFSHORE S/A
CIC/CGC: 08376900000140
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
80) Termo de Registro: 01271
Data do Registro: 30/11/2009
Prazo de Validade: 18/04/2016
Nome da Embarcação: OCEANBOAT II
Proprietário/ Armador: Oceanboat Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 05985258000108
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
81) Termo de Registro: 01272
Data do Registro: 30/11/2009
Prazo de Validade: 18/04/2016
Nome da Embarcação: OCEANBOAT III
Proprietário/ Armador: Oceanboat Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 05985258000108
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
82) Termo de Registro: 01274
Data do Registro: 30/11/2009
Prazo de Validade: 18/04/2016
Nome da Embarcação: OCEANBOAT V
Proprietário/ Armador: Oceanboat Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 05985258000108
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
83) Termo de Registro: 00757
Data do Registro: 17/08/2005
Nome da Embarcação: ANTARES
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: cancelamento de Registro Especial Brasileiro
Data do Cancelamento: 18/04/2013
84) Termo de Pré-Registro: 30681
Data do Registro: 18/12/2009
Prazo de Validade: 30/04/2013
Identificação do Casco: 020/09
Armador/ Afretador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
85) Termo de Pré-Registro: 30902
Data do Registro: 22/08/2011
Prazo de Validade: 30/04/2013
Identificação do Casco: C-361
Armador/ Afretador: Tranship Transportes Marítimos Ltda
CIC/CGC: 31667298000111
Motivo: averbação de Pré-registro no REB
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86) Termo de Pré-Registro: 30442
Data do Registro: 05/09/2007
Identificação do Casco: 347/ HM-15
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 19/04/2013
87) Termo de Pré-Registro: 30521
Data do Registro: 26/09/2008
Identificação do Casco: 1760/ HM-16
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 19/04/2013
88) Termo de Pré-Registro: 30523
Data do Registro: 26/09/2008
Identificação do Casco: 1762/ HM-18
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 19/04/2013
89) Termo de Pré-Registro: 30796
Data do Registro: 24/09/2010
Identificação do Casco: 1802/ HERMASA 82
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 19/04/2013
90) Termo de Registro: 01330
Data do Registro: 05/05/2010
Prazo de Validade: 19/04/2016
Nome da Embarcação: SISTAC VIDA
Proprietário/ Armador: SISTAC - Sistemas de Acesso S/A
CIC/CGC: 00832397000188
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
91) Termo de Pré-Registro: 31270
Data do Registro: 25/04/2013
Prazo de Validade: 23/08/2013
Identificação do Casco: 107/ BERTOLINI CCLXI
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
92) Termo de Pré-Registro: 31271
Data do Registro: 25/04/2013
Prazo de Validade: 02/08/2013
Identificação do Casco: 108/ BERTOLINI CCLIX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
CIC/CGC: 04503660000146
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
93) Termo de Pré-Registro: 30679
Data do Registro: 17/12/2009
Identificação do Casco: MARTIN LEME XVIII
Proprietário/ Armador: Martin Leme Serviços Ltda
CIC/CGC: 27099027000130
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 25/04/2013
94) Termo de Pré-Registro: 30522
Data do Registro: 26/09/2008
Identificação do Casco: 1761/ HM-17
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 25/04/2013
95) Termo de Pré-Registro: 30215
Data do Registro: 24/11/2004
Identificação do Casco: 1685/ HERMASA 71
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 25/04/2013
96) Termo de Registro: 01811
Data do Registro: 25/04/2013
Prazo de Validade: 25/04/2016
Nome da Embarcação: MARTIN LEME XVIII
Proprietário/ Armador: Martin Leme Serviços Ltda
CIC/CGC: 27099027000130
Motivo: inclusão da embarcação no REB
97) Termo de Registro: 00126
Data do Registro: 05/08/1997
Prazo de Validade: 25/04/2016
Nome da Embarcação: SÃO MIGUEL XVI
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
98) Termo de Registro: 00132
Data do Registro: 05/08/1997
Prazo de Validade: 25/04/2016
Nome da Embarcação: SÃO MIGUEL XVII
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
99) Termo de Registro: 00146
Data do Registro: 21/08/1997
Prazo de Validade: 25/04/2016
Nome da Embarcação: SÃO MIGUEL VI
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação

100) Termo de Registro: 01034
Data do Registro: 12/11/2008
Prazo de Validade: 25/04/2016
Nome da Embarcação: CD INGÁ
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
101) Termo de Registro: 01812
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: CD PAQUETÁ
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
102) Termo de Registro: 01813
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: CD SERRA DA ESTRELA
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: inclusão da embarcação no REB
103) Termo de Registro: 01814
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: DELPHINUS
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
CIC/CGC: 33112152000135
Motivo: inclusão da embarcação no REB
104) Termo de Registro: 01815
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 53
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
105) Termo de Registro: 01816
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HM-C
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
106) Termo de Registro: 01817
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HM-12
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
107) Termo de Registro: 01818
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HM-17
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
108) Termo de Registro: 01819
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 69
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
109) Termo de Registro: 01820
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 71
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
110) Termo de Registro: 01821
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 80
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
111) Termo de Registro: 01822
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 81
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
112) Termo de Registro: 01823
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 85
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB
113) Termo de Registro: 01824
Data do Registro: 26/04/2013
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: HERMASA 86
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: inclusão da embarcação no REB

114) Termo de Registro: 00124
Data do Registro: 05/08/1997
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: GUAXINDIBA
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
115) Termo de Registro: 00118
Data do Registro: 05/08/1997
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: SANTA BARBARA
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
CIC/CGC: 04931019000102
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
116) Termo de Registro: 00592
Data do Registro: 02/12/2003
Prazo de Validade: 26/04/2016
Nome da Embarcação: SKANDI FLAMENGO
Proprietário/ Armador: Norskan Offshore Ltda
CIC/CGC: 04023447000137
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
117) Termo de Registro: 00993
Data do Registro: 22/07/2008
Prazo de Validade: 31/01/2014
Nome da Embarcação: LOG-IN PANTANAL
Proprietário/ Armador: Log-In Logística Intermodal S/A
CIC/CGC: 42278291000124
Motivo: averbação no REB de dados da embarcação
118) Termo de Pré-Registro: 30196
Data do Registro: 22/11/2004
Identificação do Casco: 1668/ HERMASA 54
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 29/04/2013
119) Termo de Pré-Registro: 30217
Data do Registro: 24/11/2004
Identificação do Casco: 1682/ HERMASA 68
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 29/04/2013
120) Termo de Pré-Registro: 30219
Data do Registro: 24/11/2004
Identificação do Casco: 1681/ HERMASA 57
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 29/04/2013
121) Termo de Pré-Registro: 30434
Data do Registro: 05/09/2007
Identificação do Casco: 339/ HM-07
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 29/04/2013
122) Termo de Pré-Registro: 30438
Data do Registro: 05/09/2007
Identificação do Casco: 343/ HM-11
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
CIC/CGC: 84590892000118
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 29/04/2013
123) Termo de Pré-Registro: 31272
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 19/08/2013
Identificação do Casco: 029
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
124) Termo de Pré-Registro: 31273
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 15/09/2013
Identificação do Casco: 030
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
125) Termo de Pré-Registro: 31274
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 15/09/2013
Identificação do Casco: 031
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 00649990000193
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
126) Termo de Pré-Registro: 31275
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 15/09/2013
Identificação do Casco: 028
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
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127) Termo de Pré-Registro: 31276
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 15/09/2013
Identificação do Casco: 044
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
128) Termo de Pré-Registro: 31277
Data do Registro: 30/04/2013
Prazo de Validade: 15/09/2013
Identificação do Casco: 045
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda
CIC/CGC: 09096163000194
Motivo: inclusão de Pré-registro no REB
129) Termo de Pré-Registro: 30820
Data do Registro: 14/12/2010
Identificação do Casco: 443/ MARTIN LEME XVII
Proprietário/ Armador: Martin Leme Serviços Ltda
CIC/CGC: 27099027000130
Motivo: cancelamento de Pré-registro no REB
Data do Cancelamento: 30/04/2013

Em 30 de abril de 2013.
JORGE JOSÉ DE ARAUJO

Encarregado da Seção

Ministério da Educação
.

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA Nº 637, DE 3 DE MAIO DE 2013

A REITORA pro tempore do COLÉGIO PEDRO II, no uso
de suas atribuições legais ex vi do disposto na Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, resolve:

Retificar a Portaria nº 541 de 30 de abril de 2013, publicada
no D.O.U. de 2 de maio de 2013, Seção 1, página 21, que Ho-
mologou o resultado do Processo Seletivo Simplificado, destinado ao
cadastramento de Professores, de acordo com a Lei nº 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, com redação dada pelas Leis nº 9.849, de 26 de
outubro de 1999 e nº 10.667, de 14 de maio de 2003, na forma do
Edital n° 1 de 11 de março de 2013, publicado no D.O.U. de 15 de
março de 2013, Seção 3, páginas 21 a 23.

Onde se lê: INFORMÁTICA EDUCATIVA

Classificação Candidato(a) To t a l
1° ANA PAULA MACHADO FRANCISCO 220.00
2° RAQUEL LIMA PICCINNI REYNALDO 193.00
3° NATALIA JOANA SILVA DE OLIVEIRA 186.00
4° ÉRIKA DE CARVALHO PADILHA SANTANA 180.00
5° BEATRIZ LORENA RAMOS DA CRUZ SANTOS 167.00

Leia-se: INFORMÁTICA EDUCATIVA

Classificação Candidato(a) To t a l
1° ANA PAULA MACHADO FRANCISCO 220.00
2° RAQUEL LIMA PICCINNI REYNALDO 193.00
3° NATALIA JOANA SILVA DE OLIVEIRA 186.00
4° ÉRIKA DE CARVALHO PADILHA SANTANA 180.00
5° VANESSA DA SILVA FERREIRA 177,00
6° BEATRIZ LORENA RAMOS DA CRUZ SANTOS 167.00

VERA MARIA FERREIRA RODRIGUES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA No- 1.551, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-

PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta nos

Processos dos Concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de

Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Odontolo-

gia/Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, objeto do

Edital nº. 03/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013, conforme

informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 0 1 2 2 7 / 2 0 1 3 - 2 3
Matéria de Ensino II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Habilidades e Práticas de Ensino na Comunidade) com

ênfase em Odontologia Legal
Disciplinas II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Clínicas e Práticas de Ensino na Comunidade)
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final 1º LUGAR: LUIZ RENATO PARANHOS - 94,67

Processo 2 3 11 3 . 0 0 1 2 2 5 / 2 0 1 3 - 3 4
Matéria de Ensino II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Habilidades e Práticas de Ensino na Comunidade) com

ênfase em Cirurgia
Disciplinas II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Clínicas e Práticas de Ensino na Comunidade)
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final 1º LUGAR: PAULO HENRIQUE LUIZ DE FREITAS - 74,13

Processo 2 3 11 3 . 0 0 1 2 2 4 / 2 0 1 3 - 9 0
Matéria de Ensino II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Habilidades e Práticas de Ensino na Comunidade) com

ênfase em Patologia
Disciplinas II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Clínicas e Práticas de Ensino na Comunidade)
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final 1º LUGAR: FELIPE RODRIGUES DE MATOS - 75,82

2º LUGAR: EMELINE DAS NEVES DE ARAÚJO LIMA - 70,47

Processo 2 3 11 3 . 0 0 1 2 2 3 / 2 0 1 3 - 4 5
Matéria de Ensino II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Habilidades e Práticas de Ensino na Comunidade) com

ênfase em Endodontia
Disciplinas II Ciclo de Odontologia (Tutorial, Laboratórios, Clínicas e Práticas de Ensino na Comunidade)
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho 40 horas
Resultado Final 1º LUGAR: JULIANA YURI NAGATA - 71,42

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.552, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.020714/12-33, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Arquitetura e
Urbanismo/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Te c n o l o g i a
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: MICHELLINE NEI BOMFIM DE SANTANA - 69,53

2º LUGAR: FERNANDA ALVES PINTO GOIS - 68,67
3º LUGAR: GUILHERME BRAVO DE OLIVEIRA ALMEIDA - 63,59

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.554, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.018049/12-63, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Artes e Design/CECH,
objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Design e Ciência
Disciplinas Ergonomia Visual; Semiótica; Antropologia Visual; Técnicas de Estudo e Pesquisa em Design.
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: LUIS AMERICO SILVA BONFIM - 80,21

2º LUGAR: DANIELLY AMATTE LOPES - 64,18

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.557, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.023241/12-90, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Educação em
Saúde/Campus Professor Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013, conforme informações que
seguem:

Matéria de Ensino Educação em Saúde
Disciplinas "Ciclo Comum" para as atividades: Tutorial, Práticas de Laboratórios, Habilidades e Ensino na Comunidade,

com ênfase em Anatomofisiologia
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: GIULIANNA DA ROCHA BORGES - 76,08

2º LUGAR: MÁRCIO BEZERRA SANTOS - 68,93

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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PORTARIA No- 1.559, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.000439/13-93, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Dança/Campus
Laranjeiras, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Dança e Ciências Humanas
Disciplinas Africanidade e Dança; Dança e Etnia; Danças Tradicionais dos Povos; Estágio Supervisionado em Ensino de

Dança I, II e III; Estudos Contemporâneos das Danças Populares; Elementos artísticos da Capoeira
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: CLECIA MARIA AQUINO DE QUEIROZ - 88,70

2º LUGAR: BIANCA BAZZO RODRIGUES - 68,42

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.558, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.010228/11-16/Departamento de Engenharia
Química/CCET, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
30/05/2013, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Efetivo, Adjunto, Nível I, em regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 001/2012, rea-
lizado pela Universidade Federal de Sergipe para o Departamento de

Engenharia Química/CCET, para a Matéria de Ensino Química In-

dustrial, homologado através da Portaria nº 1.352, de 25/05/2012,

publicada no D.O.U. de 30/05/2012, seção 1, página 34.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA No- 367, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto
de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2012, e tendo em vista o Decreto nº. 83.937/79,
resolve:

I - DELEGAR COMPETÊNCIAS à Secretária de Gestão de Pessoas para emitir as portarias abaixo relacionadas:
I.Concessão de Incentivo à Qualificação;
II.Concessão de Progressão por Capacitação Profissional;
III.Autorização de Progressão Funcional;
IV.Concessão de Progressão por Mérito Profissional;
V.Concessão de Aceleração da Promoção;
VI.Homologação de resultado final de Avaliação de Estágio Probatório;
VII.Autorização para remoção de servidores;
VIII.Lotação/ Localização/ Exercício de servidores;
IX.Designação de servidores para substituições remuneradas;
X.Convalidação de atos de substituições remuneradas;
XI.Concessão de Adicional de Insalubridade e Periculosidade;
XII.Concessão de Licença para Capacitação Profissional;
XIII.Interrupção de férias;
XIV.Autorização para alteração de Regime/Jornada de Trabalho.
II - Revogar a Portaria nº. 482/2012 e suas alterações.

TELIO NOBRE LEITE
Em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ARACRUZ

PORTARIA No- 134, DE 2 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ARACRUZ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 660, de 27/04/2009, da Reitoria-Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital-nº
01/2013, conforme relação anexa.

ANDRÉ ROMERO DA SILVA
Em exercício

ANEXO

RESULTADO FINAL
ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Matemática - 40 Horas - Campus Aracruz

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
001 Tiago Campos Magalhães 130 1º
006 Max Filipe Silva Gonçalves 85,20 2º
003 Danielly Cristina Gripa 54,08 3º
005 Estefane Pereira Pinto de Souza Manhães 20,02 Não Habilitada
004 Leonardo Pereira de Oliveira 4,6 Não Habilitado

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA No- 229, DE 3 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital nº
09/2012, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Mecânica - 40 horas - 2ª chamada

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO P O N TO CLASSIFICAÇÃO
0013 Ciro Colonna Ribeiro 59,96 1º
0008 Sandro Massato Niwa 58,00 2º

CAMPUS PIÚMA

PORTARIA No- 85, DE 3 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PIUMA, DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Portaria nº 660, de 27-09-2009 da Reitora deste Ifes, resolve:

I - Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o
Edital nº 01/2013, conforme relação abaixo.

Curso/Disciplina: HISTORIA - 40 horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

PI201304 Solange Faria Prado 77.98 1º
PI201301 Renato Lopes dos Santos 70.80 2º
PI201310 Cassiane da Conceição Ramos

Marchiori
65.18 3º

PI201309 Alexandro Ferreira de Souza 48.80 Não habilitado
PI201302 Fábio Moreira Aksacki 14.00 Não habilitado

ALDIERIS BRAZ AMORIM CAPRINI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria IFTM - Reitoria nº 433 de 02/05/2013, publicada
no DOU nº 84 de 03/05/2013, Seção 1, Página 18, ONDE SE LÊ:
"Direção de Ensino - Campus Paracatu", LEIA-SE: "Diretoria de
Ensino - Campus Paracatu".

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 254, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2010, publicado no DOU de
29/03/2010.

Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: DEPTO. DE LETRAS ROMÂNICAS
Área de Conhecimento: LÍNGUA ESPANHOLA
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.016818/13-46
Não houve inscritos.

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CAMPUS DE PATOS

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

PORTARIA No- 40, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor do Centro de Saúde e Tecnologia Rural/Campus de
Patos da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas
atribuições legais, e considerado o que consta no processo N°.
23096.001649/13-32, resolve:

Art.1° Suspender temporariamente por (dois) anos, a contar
da publicação deste ato no Diário oficial da União, a Empresa LI-
MARI MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ N°.
00.207.275/0001-09, de participar de licitação com consequente im-
pedimento de contratar com a União, pelo mesmo período, por deixar
de entregar documentação exigida no Edital, conforme artigo 28,
caput, do Decreto nº 5450/05.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de publicação,
no D.O.U.

PAULO DE MELO BASTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO No- 58, DE 30 DE ABRIL DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

165/2012-CONSEPE, de 10 de julho de 2012, publicada no Boletim
de Serviço no 130/2012, de 13 de julho de 2012; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 027/2012-PROGESP, publicado no DOU no

181, de 18 de setembro de 2012; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.064344/2012-09, resolve:
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Art. 1o Não homologar o Concurso Público de Provas e
Títulos para o cargo de Professor de 3o Grau, Classe Assistente 20h,
área de Sistemas de Transportes e Agências de Viagens, Edital no

027/2012-PROGESP, do Departamento de Turismo - DETUR, do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, regido pelo Edital no

027/2012-PROGESP, publicado no DOU no 181, de 18 de setembro
de 2012. Art. 2o Fica determinada a constituição de nova Comissão
Examinadora - CE, composta por membros externos, para a rea-
lização de novo concurso, considerando-se nulos todos os atos ad-
ministrativos praticados pela comissão designada pela Portaria no

061/2012-CCSA, de 28 de novembro de 2012, preservadas as ins-
crições apresentadas no prazo regulamentar. Art. 3o Esta Resolução
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE MATEMÁTICA

PORTARIA No- 5.096, DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Instituto de Matemática do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, Professora Walcy Santos, nomeada pela Portaria nº3873, de 08
de outubro de 2010, publicada no D.O.U. nº195 - Seção 2, de 11 de
outubro de 2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto, referente ao Edital n°44, de 11 de
março de 2013, publicado no DOU n°48, seção 3, pág 69, de 12 de
março de 2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 295, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, do Decreto no 7.995 de 2 de maio de 2013, resolve:
Art. 1o Detalhar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2013 E AOS RESTOS A PAGAR
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

20000 Presidência da República 290.597 368.008 445.419 522.830 600.241 677.653 755.064 832.475
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.020.188 1.207.738 1.395.289 1.582.840 1.907.901 2.232.964 2.558.026 2.977.520
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 1.767.843 2.372.058 2.976.274 3.580.489 4.252.798 4.925.108 5.597.416 6.269.726
25000 Ministério da Fazenda 1.104.012 1.503.717 1.903.422 2.303.127 2.702.833 3.102.538 3.502.243 3.901.948
26000 Ministério da Educação 11 . 1 0 6 . 5 3 0 14.312.845 17.519.160 20.725.475 24.424.482 28.123.488 31.822.495 35.521.502
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 135.082 173.841 212.600 251.358 317.261 383.163 449.066 515.968
30000 Ministério da Justiça 1.375.376 1.715.420 2.055.463 2.395.507 2.964.171 3.532.836 4.101.501 4.670.165
32000 Ministério de Minas e Energia 1 5 9 . 11 8 196.634 234.150 271.666 339.204 406.742 474.279 540.817
33000 Ministério da Previdência Social 869.828 1.056.015 1.242.200 1.428.387 1.614.572 1.800.759 1.986.945 2.173.131
35000 Ministério das Relações Exteriores 447.769 532.121 616.472 700.823 785.173 869.524 953.875 1.038.226
36000 Ministério da Saúde 32.319.005 38.601.252 44.843.500 51.075.748 58.551.971 66.018.195 73.444.419 80.850.641
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 338.256 444.565 550.875 657.184 807.833 958.481 1.109.130 1.259.778
39000 Ministério dos Transportes 489.953 571.300 652.648 733.995 1.122.363 1.510.731 1.899.098 2.287.466
41000 Ministério das Comunicações 250.792 327.399 404.006 480.612 561.176 641.740 722.305 802.868
42000 Ministério da Cultura 312.305 417.845 523.385 628.926 876.129 1.123.331 1.370.534 1.616.737
44000 Ministério do Meio Ambiente 214.425 312.482 410.538 508.594 621.805 734.016 846.227 959.438
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 305.959 485.438 664.915 844.394 1.023.872 1.203.351 1.381.829 1.560.308
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 572.977 902.693 1.232.408 1.562.124 2.038.986 2.515.848 2.991.709 3.467.571
51000 Ministério do Esporte 480.651 568.264 655.877 743.491 1 . 1 6 3 . 9 11 1.584.330 2.004.750 2.425.171
52000 Ministério da Defesa 3.541.673 4.616.217 5.690.761 6.765.305 7.839.849 8.914.393 9.988.937 11 . 0 6 3 . 4 8 1
53000 Ministério da Integração Nacional 192.296 256.740 359.777 472.461 875.738 1.288.663 1.740.179 2.192.695
54000 Ministério do Turismo 257.766 325.699 393.631 461.564 1 . 0 11 . 3 8 3 1.561.201 2 . 111 . 0 2 0 2.660.839
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 12.783.319 14.924.172 17.065.024 19.205.877 21.346.729 23.487.581 25.628.434 27.769.286
56000 Ministério das Cidades 492.890 534.574 576.259 617.942 1.785.954 2.953.966 4.121.979 5.347.044
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 57.290 79.863 102.438 1 2 5 . 0 11 242.675 360.339 478.003 595.667
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 1.737 2.217 2.697 3.176 3.656 4.136 4.616 5.095
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 19.558 27.168 34.778 42.388 51.225 60.063 68.902 77.739
62000 Secretaria de Aviação Civil 46.168 124.219 202.269 280.319 378.251 476.183 5 7 4 . 11 5 672.046
63000 Advocacia-Geral da União 135.695 158.143 180.591 203.038 225.486 247.934 270.382 292.830
64000 Secretaria de Direitos Humanos 54.551 76.661 98.771 120.880 170.898 220.915 270.932 320.950
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 32.587 36.915 41.243 45.572 79.955 11 4 . 3 3 9 148.723 183.107
66000 Controladoria-Geral da União 39.419 4 7 . 9 11 56.404 64.896 73.388 81.880 90.373 98.865
67000 Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 7.638 9.577 11 . 5 1 7 13.457 22.496 31.536 40.576 49.616
68000 Secretaria de Portos 87.106 101.215 11 5 . 3 2 4 129.432 147.866 166.300 184.734 222.588
69000 Secretaria de Micro e Pequena Empresa 22.454 26.916 31.378 35.839 40.302 44.763 49.225 53.687
71000 Encargos Financeiros da União 251.561 338.747 425.933 513.120 600.306 687.492 774.679 861.865
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 36.740 52.507 68.274 84.040 99.807 11 5 . 5 7 4 131.341 147.108
74902 Recursos sob Supervisão do FIEES 83.587 91.053 98.520 105.987 11 3 . 4 5 3 120.920 128.386 135.853
74912 Recursos sob a Supervisão do Fundo Nacional de Cultura 850 1.700 2.550 3.400 4.250 5.100 5.950 6.800

TO TA L 71.705.551 87.901.849 104.096.740 120.291.274 141.790.349 163.288.076 184.782.397 206.428.617

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Departamento de Métodos Matemáticos
Setor: Cálculo Diferencial e Integral
1º lugar - Lenise Bicca Saraiva
2º lugar - Alma Maria Armijo Averill

WALCY SANTOS

PORTARIA No- 5.097, DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Instituto de Matemática do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, Professora Walcy Santos, nomeada pela Portaria nº3873, de 08
de outubro de 2010, publicada no D.O.U. nº195 - Seção 2, de 11 de
outubro de 2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto, referente ao Edital n°49, de 22 de
março de 2013, publicado no DOU n°56, seção 3, pág 55, de 22 de
março de 2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Departamento de Métodos Matemáticos
Setor: Cálculo Diferencial e Integral
1º lugar - Alma Maria Armijo Averill

WALCY SANTOS

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 5.075, DE 23 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela Portaria nº 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU nº 18 - Seção II, de 27 de janeiro de 2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao Edital nº 77, de
19/4/2013, publicado no DOU nº 75, de 19/4/2013, Seção III, pp.
114-5, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Setor Curricular de Química
1-Nathália Terra Barbosa Sather Lenz César
2-Cristiano Barbosa de Moura
3-Gisele dos Santos Silva Firmino

CELINA MARIA DE SOUZA COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 562, DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.017692/2013-19
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALi/CCE, instituído pelo Edital
nº 47/DDP/2013, de 18 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial
da União nº 75, Seção 3, de 19/04/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ensino/Aprendizagem de
Libras

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Isaack Saymon Alves Feitoza Silva 9,40
2º Alexandre Bet da Rosa Cardoso 8,60

BERNADETE QUADRO DUARTE
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ANEXO II

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2013 E AOS RESTOS A PAGAR
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

20000 Presidência da República 51.427 65.127 78.826 92.526 106.226 11 9 . 9 2 5 133.625 147.324
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 68.625 79.684 90.742 101.801 11 8 . 8 5 0 135.898 152.947 175.564
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 212.926 285.700 358.473 431.247 512.223 593.198 674.174 755.149
25000 Ministério da Fazenda 343.695 468.129 592.563 716.997 841.430 965.864 1.090.298 1.214.732
26000 Ministério da Educação 460.062 592.876 725.690 858.504 1 . 0 11 . 7 2 7 1.164.950 1.318.173 1.471.395
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 254.068 309.529 364.990 420.452 500.168 579.885 659.602 738.319
30000 Ministério da Justiça 11 . 3 5 5 14.162 16.970 19.777 24.472 29.167 33.862 38.557
32000 Ministério de Minas e Energia 41.181 48.900 56.620 64.339 75.824 87.309 98.795 111 . 2 8 0
33000 Ministério da Previdência Social 67.524 81.977 96.431 11 0 . 8 8 4 125.338 139.791 154.244 168.698
35000 Ministério das Relações Exteriores 1.407 1.671 1.936 2.201 2.466 2.731 2.996 3.261
36000 Ministério da Saúde 244.215 244.215 244.215 244.215 244.215 244.215 244.215 244.215
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 1.692 2.031 2.369 2.708 3.046 3.385 3.723 4.062
39000 Ministério dos Transportes 41.669 50.003 58.337 66.671 75.005 83.338 91.672 100.006
41000 Ministério das Comunicações 306 399 492 586 684 782 880 979
42000 Ministério da Cultura 8.556 10.415 12.275 14.134 17.472 20.810 24.148 28.486
44000 Ministério do Meio Ambiente 64.082 73.196 8 2 . 3 11 91.426 101.514 11 2 . 6 0 3 123.691 133.780
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 12.265 15.434 18.604 21.773 24.943 2 8 . 11 2 32.282 36.451
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 16.636 22.254 27.872 33.490 42.070 50.650 60.231 6 9 . 8 11
51000 Ministério do Esporte 2.619 3.096 3.574 4.051 6.342 8.633 10.924 13.214
52000 Ministério da Defesa 1.029.227 1.341.495 1.653.763 1.966.031 2.278.298 2.590.566 2.902.834 3.215.101
53000 Ministério da Integração Nacional 12.200 14.552 18.312 22.424 36.104 50.136 65.576 80.017
54000 Ministério do Turismo 26 26 26 26 26 26 26 26
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 5.961 5.961 5.961 5.961 5.961 5.961 5.961 5.961
56000 Ministério das Cidades 151.655 174.841 198.026 221.212 249.989 278.765 307.541 339.264
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 159 222 284 347 674 1.000 1.327 1.654
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 355 493 631 769 930 1.090 1.250 1 . 4 11
62000 Secretaria de Aviação Civil 44.670 53.968 63.267 72.565 84.232 95.899 107.566 11 9 . 2 3 4
68000 Secretaria de Portos 1.682 2.158 2.634 3 . 111 3.263 3.415 3.567 4.298
69000 Secretaria de Micro e Pequena Empresa 198 266 335 404 472 541 609 678

TO TA L 3.150.443 3.962.780 4.776.529 5.590.632 6.493.964 7.398.645 8.306.739 9.222.927

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MARANHÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Excepcional (Paex), de que trata o
art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ/MA, no
uso da competência outorgada pelo art. 79, inciso II, c/c art.81, ambos do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 257, de 23 de junho de 2009, publicada
no DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto no art. 7º, I, e §§ 2º e 4º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX) de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº 303/2006, com fundamento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas constantes
da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a existência de 01
(uma) parcela devedora há mais de 02 (dois) meses e inexistência de parcelas a vencer.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias contados da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo à PROCURADORA SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ NO ESTADO DE MARANHÃO, no seguinte endereço:
Rua Godofredo Viana - nº. 856 - Bairro Centro - CEP 65900-000 - Imperatriz/MA.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

YLANNA THEREZA CARVALHO SANTOS GUIMARÃES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex), art. 1º da Medida Pro-
visória nº 303, de 29 de junho 2006.

CNPJ NOME
01.706.762/0001-70 ANTÔNIO LUÍS DE BRITO PEREIRA
41.375.163/0001-36 M N LIMA BARBALHO ME

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de maio de 2013

Processo no: 17944.000161/2013-79.
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Estado do Rio de Janeiro, com a
interveniência do BNDES, e Contrato de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência de Crédito,
em Contragarantia, a ser firmado entre a União e o Estado do Rio de Janeiro, com a interveniência do
Banco do Brasil S.A., ambos relativos a Contrato de Financiamento, a ser firmado entre o Estado do Rio
de Janeiro e o BNDES, no valor de R$ 3.031.405.000,00 (três bilhões, trinta e um milhões, quatrocentos
e cinco mil reais), cujos recursos serão destinados ao financiamento do Projeto de Implantação do Metro
- Linha 4, PRO - ML4.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, bem assim o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, autorizo, em
caráter excepcional, com fundamento no art. 11 da Portaria MF nº 306, de 10 de setembro de 2012, as
contratações, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ

ATO DE EXCLUSÃO No- 5, DE 3 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do parcelamento disciplinado pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009.

O PROCURADOR-SECCIONAL SUBSTITUTO DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ, abai-
xo identificado, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009 (DOU de 25 de junho de 2009),
considerando o disposto na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22
de julho de 2009, e ter sido: a) verificada a inadimplência do sujeito passivo, relativamente às prestações mensais
em antecipação, antes da consolidação, nos termos do § 1º do art. 3º, no § 10 do art. 9º, § 1° do art. 15 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2009; b) constatado não terem sido apresentadas as informações
necessárias à consolidação, no prazo estipulado na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 2 de 3 de fevereiro de 2011;
c) verificada a ausência de débitos da pessoa física ou jurídica que se subsumem à modalidade optada; ou d)
verificada a inadimplência, após a consolidação, de 3 (três) prestações, consecutivas ou não, desde que vencidas
em prazo superior a 30 (trinta) dias, ou, pelo menos, 1 (uma) prestação, estando pagas todas as demais, nos termos
do art. 21 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2009, EXCLUI os seguintes contribuintes dos
parcelamentos de que tratam art. 1º, 2º e 3° da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
45.625.282/0001-50 COMERCIAL BRAGANCA DE BEBIDAS LTDA 11 2 4 2 . 0 0 0 0 9 5 / 2 0 1 3 - 6 8
50.937.184/0001-99 IAGROVIAS CONSTRUCAO PAV E TERRAPLENA-

GEM
11 2 4 2 . 0 0 0 0 5 3 / 2 0 1 3 - 2 7

04.902.082/0001-10 EPL-H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11 2 4 2 . 0 0 0 0 9 3 / 2 0 1 3 - 7 9
61.292.066/0001-97 TREBOR IND. E COMERCIO DE ART. DE BORRA-

CHA LTDA
11 2 4 2 . 0 0 0 0 9 7 / 2 0 1 3 - 5 7

67.444.422/0001-27 ADDISON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11 2 4 2 . 0 0 0 1 5 7 / 2 0 1 2 - 5 1
51.455.806/0001-05 LAR ASSISTENCIAL SÃO BENEDITO 11 2 4 2 . 0 0 0 2 4 3 / 2 0 1 2 - 6 3

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do programa de parcelamento, o
contribuinte pode acessar o sítio oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.re-
ceita.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Ato de
Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido à Procuradora Seccional da Fazenda Nacional em
Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro, Jundiaí/SP, CEP 12.308-058 de
segunda às sextas-feiras das 8:00 às 12:00 horas.

ALESSANDRO DEL COL

ATO DE EXCLUSÃO No- 6, DE 3 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial - PAES, de que
trata o art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR SECCIONAL SUBSTITUTO DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ/SP,
abaixo identificado, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79, ambos do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009 (DOU de
25/06/2009), considerando o disposto no art. 7º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, art. 7°, incisos I e
II da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 01, de 25 de junho de 2003, art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
n° 03, de 25 de agosto de 2004, e ter sido: a) verificada a inadimplência do sujeito passivo por 3 (três) meses
consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, relativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos tributos e
das contribuições referidos nos arts. 1º e 5º da Lei n° 10.684/2003, com vencimento posterior a 28 de
fevereiro de 2003; ou b) constatado que o sujeito passivo deixou de informar à SRF ou à PGFN a liquidação,
extinção ou rescisão de parcelamento junto ao INSS, nos termos do art. 5º da Lei 10.684/ 2003, até o último
dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrer os referidos eventos; EXCLUI o(s) seguinte(s) con-
tribuinte(s) do Parcelamento Especial de que trata o art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
61.595.666/0001-24 MULTI WORK INFORMÁTICA LTDA ME 11 2 4 2 . 7 2 0 0 4 7 / 2 0 1 3 - 9 0
46.740.080/0001-12 LATICINIOS GIOIA LTDA EPP 11 2 4 2 . 0 0 0 2 9 6 / 2 0 1 2 - 8 4

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do programa de parcelamento, o
contribuinte pode acessar o sítio oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.re-
ceita.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Ato de
Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional em
Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro, Jundiaí/SP, CEP 12.308-058.

ALESSANDRO DEL COL
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÕES DE 26 DE MARÇO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
APRECIAÇÃO DE NOVA PROPOSTA DE TERMO DE COMPRO-
MISSO - PAS RJ2011/9483 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ - CAGECE
Reg. nº 8062/11
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de nova proposta de termo de com-
promisso apresentada pelo Sr. José Alberto Alves de Albuquerque
Júnior, Diretor de Relações com Investidores - DRI da Companhia de
Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, no âmbito do Processo Ad-
ministrativo Sancionador de Rito Sumário RJ2011/9483, instaurado
pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP. O pro-
ponente foi acusado de ter deixado de prestar, nos prazos regu-
lamentares, informações obrigatórias previstas na Instrução CVM
480/09, relativas aos exercícios de 2010 e 2011.

Em reunião de 03.04.12, o Colegiado rejeitou a proposta
apresentada, tendo em vista que nem todos os documentos que se
encontravam em atraso haviam sido entregues.

O proponente apresentou nova proposta de termo de com-
promisso em que se compromete a pagar à CVM o valor de R$
35.000,00, tendo informado que todas as informações que restavam
pendentes haviam sido enviadas em 13.04.12.

Ao apreciar os termos da nova proposta, a SEP atestou a
entrega dos três ITRs de 2011, bem como dos 1º e 2º ITRs de
2012.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta de agen-
tes de mercado em situações similares.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da no-
va proposta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. José
Alberto Alves de Albuquerque Júnior, acompanhando o entendimento
consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de Compromisso
deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como "condição para
celebração do termo de compromisso". O Colegiado fixou, ainda, o
prazo de dez dias, a contar da publicação do Termo no Diário Oficial
da União, para o cumprimento da obrigação pecuniária assumida, e o
prazo de trinta dias para a assinatura do Termo, contado da co-
municação da presente decisão ao proponente. A Superintendência
Administrativo-Financeira - SAD foi designada como responsável por
atestar o cumprimento da obrigação assumida pelo proponente.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2012/4464 - VANGUARDA AGRO S.A.
Reg. nº 8636/13
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-
misso apresentada pelo Sr. Helio Seibel, acionista da Brasil Ecodiesel
Indústria e Comércio de Biocombustíveis e Óleos Vegetais S.A., no
âmbito do Processo Administrativo Sancionador RJ2012/4464, ins-
taurado pela instaurado pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP.

O proponente foi acusado de (i) ter omitido informações com
relação à existência de acordo de voto no comunicado ao mercado
divulgado em 07.06.11 relativo à aquisição de ações em percentual
superior a 5% (infração ao disposto no art. 12, caput, V, da Instrução
CVM 358/02); e (ii) ter deixado de publicar na imprensa o referido
comunicado ao mercado (infração ao disposto no art. 12, § 5º, da
Instrução CVM 358/02).

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
250.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. Helio Seibel,
acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer do Co-
mitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser
efetuado como "condição para celebração do termo de compromisso".
O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação
do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento da obri-
gação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura
do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao propo-
nente. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
assumida pelo proponente.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM EMPRESAS

DECISÕES DE 3 DE MAIO DE 2013

A Superintendência de Relações com Empresas da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, informa que promoveu, nos
termos da Instrução CVM nº 427/06, artigo 2º, inciso IV, com redação dada pela Instrução CVM nº 513/11, o cancelamento de ofício das 12
companhias incentivadas abaixo listadas, cujos registros encontravam-se suspensos há mais de 12 (doze) meses nesta Comissão:

DENOMINAÇÃO SOCIAL CNPJ UF
AGROPECUÁRIA ARAÇATUBA S.A. 02.282.297/0001-50 PA
CURTUME JANGADAS S.A. 02.166.345/0001-45 MT
HIDROSERVICE DA AMAZÔNIA S.A. 05.054.358/0001-10 PA
FRIGORÍFICO VALE DO GUAPORÉ S.A. 36.936.912/0001-17 MT
INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS PALMEIRA DOS INDIOS 09.342.379/0001-92 AL
SÃO MIGUEL AVÍCOLA S.A. 11 . 6 3 4 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 4 0 PI
CALCÁRIO DO BRASIL S.A. 23.549.272/0001-40 CE
CARBOMIL QUÍMICA S.A. 07.645.062/0001-08 CE
LIBRA - LIGAS DO BRASIL S.A. 10.500.221/0001-82 CE
MICHELETTO NORDESTE S.A. 07.289.747/0001-50 RS
ARARIPE TÊXTIL S.A. - ARTESA 10.169.860/0001-07 PE
EARL GALVEAS OLIVEIRA HOTÉIS E TURISMO 36.334.951/0001-44 ES

Cabe ressaltar que, nos termos do § 3º do artigo 2º da Instrução CVM nº427/06, da decisão do cancelamento de ofício do registro de
companhia incentivada caberá recurso ao colegiado da CVM, nos termos da regulamentação vigente.

Nesse sentido, esclarece-se, nos termos do inciso I da Deliberação CVM nº 463/03, que eventuais recursos devem ser encaminhados
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência dos interessados da presente Decisão, para os seguintes endereços desta Autarquia, em atenção
da Superintendência de Relações com Empresas:

1 - Rua Sete de Setembro, nº 111/33º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel: (021) 3554-8584/8206
2 - Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares - Edifício Delta Plaza - São Paulo - SP
3 - Quadra 02, bloco A, 4º andar, Edifício Corporate Financial Center - Brasília - SCN
Alertamos, por fim, que o cancelamento do registro de que trata o art. 2º da Instrução CVM nº 265/97 não exime a companhia, seus

controladores e administradores da responsabilidade decorrente do eventual descumprimento da legislação que lhes é aplicável, inclusive em
razão dos incentivos fiscais auferidos pela companhia, entre outros, o pagamento da taxa de fiscalização prevista na Lei nº 7.940/89.

A Superintendência de Relações com Empresas da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, com base no disposto no
artigo 3º da Instrução CVM nº427/06, informa que, em 03.05.2013, suspendeu o registro de que trata o artigo 2º da Instrução CVM nº265/97,
das seguintes companhias incentivadas, por estarem há mais de 3 (três) anos em atraso com a obrigação de prestar informações à CVM:

DENOMINAÇÃO SOCIAL CNPJ UF
AGROINDUSTRIAL SAPUCAIA S/A 02.680.715/0001-68 PA
AUTOMETAL AGROPEC SA 61.618.237/0001-25 MT
CAPRI LOGISTICA S/A 05.398.901/0001-05 ES
J. C. BARRETTO FERTILIZANTES SA 13.151.741/0001-15 SE
PAGRISA - PARÁ PASTORIL E AGRÍCOLA S/A 05.459.177/0001-74 PA
RIO CORTADO AGROPECUÁRIA S/A 01.794.426/0001-27 TO
TRACOMAL MINERAÇÃO S/A 00.450.220/0001-17 ES
YAHOO TURISMO S.A. 01.823.552/0001-62 ES

Cabe ressaltar que o cancelamento de ofício do registro dessas companhias incentivadas poderá ocorrer, a qualquer momento, caso seja
constatada uma das hipóteses previstas no art. 2º da Instrução CVM nº427/06.

Nesse sentido, esclarece-se, nos termos do inciso I da Deliberação CVM nº 463/03, que eventuais recursos devem ser encaminhados
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência dos interessados da presente Decisão, para os seguintes endereços desta Autarquia, em atenção
da Superintendência de Relações com Empresas:

1 - Rua Sete de Setembro, nº 111/33º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel: (021) 3554-8584/8206
2 - Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares - Edifício Delta Plaza - São Paulo - SP
3 - Quadra 02, bloco A, 4º andar, Edifício Corporate Financial Center - Brasília - SCN
Alerta-se, por fim, que a suspensão do registro não exime a companhia, seus controladores e administradores da responsabilidade

decorrente do eventual descumprimento da legislação que lhes é aplicável, inclusive em razão dos incentivos fiscais auferidos pela companhia,
entre outros, o pagamento da taxa de fiscalização prevista na Lei nº 7.940/89.

FERNANDO SOARES VIEIRA
Superintendente

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2012/8087 - SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
Reg. nº 8637/13
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de proposta de termo de compromisso
apresentada pelo Sr. Júlio Cezar Vaz de Melo, Diretor de Relações
com Investidores - DRI da Saneamento de Goiás S.A., no âmbito do
Processo Administrativo Sancionador de Rito Sumário RJ2012/8087,
instaurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP. O
proponente foi acusado de ter deixado de prestar, nos prazos re-
gulamentares, informações obrigatórias previstas na Instrução CVM
480/09, relativas aos exercícios de 2010, 2011 e 2012.

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
35.000,00.

O Comitê entendeu, em linha com diversos precedentes, que
a aceitação da proposta é conveniente e oportuna, representando com-
promisso suficiente para desestimular a prática de condutas asse-
melhadas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. Júlio Cezar Vaz
de Melo, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer
do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento
a ser efetuado como "condição para celebração do termo de com-
promisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao
proponente. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi
designada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
assumida pelo proponente.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.978, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
2010/11191, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mo-
biliários e ao público em geral que o Sr. LUCAS EURÍPEDES
DE OLIVEIRA E COSTA - CPF nº 028.956.106-06, do-
miciliado na cidade de Campinas - SP, não está autorizado,
por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo valores
mobiliários, porquanto não integra o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de
1976, determinando à referida pessoa a imediata suspensão
das atividades de intermediação de valores mobiliários, bem
como a realização de compras e vendas de valores mobiliários
que caracterizem atividade de intermediação, em conformidade
com o art.16 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
alertando que a não observância da presente determinação
sujeitará o mesmo à imposição de multa cominatória diária no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de res-
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ponsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes da
publicação do presente Ato, com a imposição da penalidade
cabível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.979, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ-
2012/2672, declarou:

I - alertar os participantes do mercado de valores mobiliários
e o público em geral, sobre o fato de que o agente autônomo de
investimento Sr. ROBERTO CARLOS CALIANI - CPF nº
037.865.408-02, domiciliado na cidade de São Paulo - SP, não está
autorizado, por esta Autarquia, a receber ou entregar a seus clientes,
por qualquer razão, numerário, títulos ou valores mobiliários, ou
quaisquer outros valores, que devem ser movimentados através de
instituições financeiras ou integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários, nem tampouco ser procurador de seus clientes
para quaisquer fins, conforme vedações impostas pelo artigo 13 da
Instrução CVM nº 497 de 3 de junho de 2011;

II - determinar à referida pessoa a imediata suspensão da
prática dos atos mencionados no item I acima, alertando que a não
observância da presente determinação sujeitará a mesma à imposição
de multa cominatória diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), sem prejuízo da responsabilidade pelas eventuais infrações já
cometidas antes da publicação do presente Ato, com a imposição da
penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385 de 7 de
dezembro de 1976; e

III - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.980, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
2012/2673, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que o Sr. ROBERTO ZENI JUNIOR - CPF nº
845.213.929-20, domiciliado na cidade de Curitiba - PR, não está
autorizado, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando à referida pessoa a imediata suspensão das atividades
de intermediação de valores mobiliários, bem como a realização de
compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem atividade
de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da presente
determinação sujeitará o mesmo à imposição de multa cominatória
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de
responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes da pu-
blicação do presente Ato, com a imposição da penalidade cabível, nos
termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.981, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
2010/11372, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que o Sr. FRANCISCO CARLOS GARRITO - CPF
nº 717.302.068-91, domiciliado na cidade de Rio Claro - SP, não está
autorizado, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando à referida pessoa a imediata suspensão das atividades
de intermediação de valores mobiliários, bem como a realização de
compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem atividade
de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da presente
determinação sujeitará o mesmo à imposição de multa cominatória
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de
responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes da pu-

blicação do presente Ato, com a imposição da penalidade cabível, nos
termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.982, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ-
2010/11376, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que o Sr. DAVI JINKINS DE ALMEIDA - CPF nº
508.100.062-00, domiciliado na cidade de Rio Branco - AC, não está
autorizado, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando à referida pessoa a imediata suspensão das atividades
de intermediação de valores mobiliários, bem como a realização de
compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem atividade
de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da presente
determinação sujeitará o mesmo à imposição de multa cominatória
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de
responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes da pu-

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 2 de maio de 2013

Habilitação a exercer a atividade de dis-
tribuição e revenda de ECF.

No- 88 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS
09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a
exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emis-
sores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:

Denominação CNPJ Endereço
RAM INFORMATICA LTDA 04.333.303/0001-87 Rua Engenheiro Benjamim de Oli-

veira , nº 169A - Esplanada
Divinopolis-MG - CEP: 35.501-001

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF Nº 08, de 23 de abril de 2013, publicado no DOU de 24 de abril de 2013, Seção 1, página 25:
onde se lê:
" ...

MT 3 , 11 0 2 2,4775 3,8647 3,1627 2,0834 1,9017 1,8400 - -

...",
leia-se:
" ...

*MT 3 , 11 0 2 2,5708 3,8647 3,2279 2,0253 1,9017 1,8400 - -

...".

blicação do presente Ato, com a imposição da penalidade cabível, nos
termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 353ª Sessão, que será realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4, do Edifício-sede do Banco Central do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF).

DIA 21 DE MAIO DE 2013, TERÇA-FEIRA, ÀS 14H

Recurso 6435-CR - 0101078378 - Recorrentes: Banco do Brasil S.A./Jonas Mário Vendruscolo e Vilceu Roberto Pivetta. Recorrido:
Bacen. Relator: Gilberto Frussa.

Recurso 6436-CR - 0201167877 - Recorrentes: Nossa Caixa S.A./José Roberto Tarallo. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
Recurso 11174 - 0301219345 - Recorrente: Ronaldo Schimidt Gonçalves de Almeida. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
Recurso 11640 - CVM07/3560 - Recorrente: CVM. Recorridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Rogério

Magalhães Nunes. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.
Recurso 11641 - CVM07/3547 - Recorrente: CVM. Recorridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Rogério

Magalhães Nunes. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.
Recurso 11952 - IA-2006-11 - Recorrente: CVM. Recorridos: Hedging Griffo Serviços Internacionais S.A., Hedging Griffo Asset

Management S.A. e Luis Stuhlberger. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.
Recurso 12057 - 0501297969 - Recorrentes: Banco da Amazônia S.A., Eduardo Sérgio Holanda Araújo e Flora Valladares Coelho.

Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.
Recurso 12141-MI - 0601342832 - Recorrente/Recorrida: Novartis Biociências S.A. Recorrente/Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto

Frussa.
Recurso 12205-MI - 0601332700 - Recorrente: Belliss & Morcom Brasil Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
Recurso 12386-MI - 0601331065 - Recorrente: Mirolato Comércio Exterior Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
Recurso 12796 - CVM08/4877 - Recorrentes: Antônio Carlos Borges Freire, Antônio João Rocha Messias, Edgar D?Avila Melo

Silveira, Eduardo Prado de Oliveira, Estado de Sergipe, Etélio de Carvalho Prado, Francisco José dos Santos Neto, Jair Araújo de Oliveira, José
Figueiredo, Max José Vasconcelos de Andrade e Petrônio de Melo Barros. Recorrida: CVM. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 12825 - RJ-2009-4133 - Recorrente: Maria Vilma Rodrigues Mendes. Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Da-
vidovich.

Recurso 12914 - 0601321312 - Recorrente: Bacen. Recorrido: Reinaldo Clemente Kherlakian. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Recurso 12956 - RJ-2009-3823 - Recorrentes: ANCO - Administração de Bens e Valores Ltda. e Argemiro Simões Neuber. Recorrida:

CVM. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Recurso 13307 - 0901460048 - Recorrente: Helmut Meyerfreund. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
Recurso 13331 - 0901445487 - Recorrente: Gaute Jorpeland. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto Frussa.
a) Total de Recursos: 16 (dezesseis).
b) ADITAMENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomenda-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet

(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm, no link "Pautas de Julgamento") para verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado adi-
tamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou efetuada
anotação sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, será(ão) objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que disposto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, aprovado pelo
Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quando não se concluir
o julgamento na data designada, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de
nova convocação e publicação."

Brasília, 3 de maio de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.355,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Estabelece os procedimentos para habilita-
ção e coabilitação ao Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações (REPNBL-Redes).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, XVI e XXVI
do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17
de setembro de 2012, e no Decreto nº 7.921, de 15 de fevereiro de
2013, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os procedimen-
tos para habilitação e coabilitação ao Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações (REPNBL-Redes).

CAPÍTULO I
DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUI-

ÇÕES E DOS IMPOSTOS
Art. 2º No caso de venda no mercado interno de máquinas,

aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de cons-
trução para utilização ou incorporação nas obras civis abrangidas no
projeto de que trata o caput do art. 6º, fica suspenso o pagamento:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a
receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada
por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; e

II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) in-
cidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando
a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica be-
neficiária do REPNBL-Redes.

Parágrafo único. As máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos que possuam processo produtivo básico (PPB) definido
nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou da Lei nº
8.387, de 30 de dezembro de 1991, ou no Decreto-Lei nº 288, de 28
de fevereiro de 1967, relacionados no projeto para dar cumprimento
ao percentual mínimo de que trata o inciso II do caput do art. 6º do
Decreto nº 7.921, de 15 de fevereiro de 2013, visando à aquisição
prevista na alínea "b" do inciso II do caput do art. 4º deste Decreto,
farão jus à suspensão de que tratam os incisos I e II do caput somente
quando produzidos conforme seus respectivos PPB.

Art. 3º No caso de venda de serviços destinados às obras
civis abrangidas no projeto de que trata o caput do art. 6º, fica
suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins
incidentes sobre a receita decorrente da prestação de serviços efetuada
por pessoa jurídica estabelecida no País, quando os referidos serviços
forem prestados a pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também na
hipótese de receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos para utilização em obras civis abrangidas no projeto de
que trata o caput do art. 6º, e que serão desmobilizados depois de sua
conclusão, quando contratados por pessoa jurídica beneficiária do
REPNBL-Redes.

Art. 4º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º alcança
apenas as operações realizadas entre a data de habilitação ou de
coabilitação da pessoa jurídica ao REPNBL-Redes e 31 de dezembro
de 2016.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO E COABILITAÇÃO
Art. 5º Somente a pessoa jurídica previamente habilitada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) poderá efetuar aqui-
sição e aluguel de bens e aquisição de serviços ao amparo do REPN-
BL-Redes.

§ 1º A habilitação ao REPNBL-Redes fica condicionada à
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos ad-
ministrados pela RFB.

§ 2º Para as prestadoras de serviços de telecomunicações
sujeitas à certificação da Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel), a habilitação ao REPNBL-Redes fica também condicionada
à comprovação da regularidade fiscal em relação às receitas que
constituem o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel).

§ 3º Também poderá usufruir do REPNBL-Redes a pessoa
jurídica coabilitada.

§ 4º Não podem habilitar-se ou coabilitar-se ao REPNBL-
Redes as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO III
DAS PESSOAS JURÍDICAS QUE PODEM REQUERER

HABILITAÇÃO E COABILITAÇÃO
Art. 6º A habilitação de que trata o art. 5º poderá ser re-

querida somente por pessoa jurídica titular de projeto aprovado, nos
termos do art. 7º do Decreto nº 7.921, de 2013, para implantação,
ampliação ou modernização de redes de telecomunicações que su-
portem acesso à Internet em banda larga, incluídas estações terrenas
satelitais.

§ 1º Considera-se titular a pessoa jurídica que exercer as
atividades de que trata o caput vinculadas ao projeto aprovado.

§ 2º Poderá coabilitar-se ao REPNBL-Redes a pessoa ju-
rídica contratada por pessoa jurídica habilitada ao regime para prestar
serviços destinados exclusivamente às obras civis abrangidas no pro-
jeto de que trata o caput, inclusive com o fornecimento de bens.

§ 3º A habilitação ou a coabilitação ao REPNBL-Redes será

concedida somente à pessoa jurídica que comprovar a entrega de
Escrituração Fiscal Digital (EFD), nos termos do disposto no Ajuste
SINIEF nº 2, de 3 de abril de 2009.

§ 4º A exigência constante do § 3º deverá ser atendida por
todas as pessoas jurídicas requerentes, inclusive por aquelas domi-
ciliadas no Estado de Pernambuco e no Distrito Federal, não se lhes
aplicando, exclusivamente para fins da habilitação ou da coabilitação
de que trata este artigo, o disposto no § 2º da cláusula décima oitava
do Ajuste Sinief nº 2, de 2009.

§ 5º Para a obtenção da coabilitação, fica dispensada a com-
provação da titularidade do projeto de que trata o caput.

§ 6º Observado o disposto no § 5º, a pessoa jurídica a ser
coabilitada deverá:

I - comprovar o atendimento de todos os requisitos exigidos
para a habilitação ao REPNBL-Redes; e

II - cumprir as demais condições estabelecidas para a fruição
do regime.

CAPÍTULO IV
DO REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO E COABILI-

TA Ç Ã O
Art. 7º A habilitação ou a coabilitação ao REPNBL-Redes

deverá ser requerida à RFB por meio de formulário próprio, constante
dos Anexos I e II a esta Instrução Normativa, a ser apresentado à
Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou à Delegacia Es-
pecial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (De-
rat) com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica
requerente, acompanhado:

I - da inscrição do empresário no registro público de em-
presas mercantis ou do contrato de sociedade em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade empresária, bem como, no
caso de sociedade empresária constituída como sociedade por ações,
dos documentos que atestem o mandato de seus administradores;

II - de indicação do titular da empresa ou relação dos sócios,
pessoas físicas, bem como dos diretores, gerentes, administradores e
procuradores, com indicação do número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e respectivos endereços;

III - de relação das pessoas jurídicas sócias, com indicação
do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), bem como de seus respectivos sócios, pessoas físicas, di-
retores, gerentes, administradores e procuradores, com indicação do
número de inscrição no CPF e respectivos endereços;

IV - da cópia do ato de aprovação do projeto publicado pelo
Ministério das Comunicações nos termos do art. 7º do Decreto nº
7.921, de 2013; e

V - Para as prestadoras de serviços de telecomunicações
sujeitas à certificação da Anatel, certidão emitida por esta Agência
que comprove a regularidade fiscal em relação às receitas que cons-
tituem o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), res-
salvado o disposto no § 4º.

§ 1º Além da documentação relacionada no caput, a pessoa
jurídica a ser coabilitada deverá apresentar contrato celebrado com a
pessoa jurídica habilitada ao REPNBL-Redes, cujo objeto seja a pres-
tação de serviços destinados exclusivamente às obras civis abrangidas
no projeto de que trata o caput do art. 6º, inclusive com o for-
necimento de bens.

§ 2º A regularidade fiscal da pessoa jurídica requerente será
verificada em procedimento interno da RFB, em relação aos impostos
e às contribuições por esta administrados, ficando dispensada a jun-
tada de documentos comprobatórios.

§ 3º A publicação do ato de que trata o inciso IV do caput
não implica direito à aplicação do regime no período anterior à
habilitação ou à coabilitação da pessoa jurídica beneficiária.

§ 4º As empresas que não estiverem sujeitas à certificação da
Anatel deverão apresentar uma declaração da própria Anatel ates-
tando essa condição.

§ 5º Na hipótese do § 4º, a apresentação de declaração falsa
implica efetivação imediata do cancelamento de ofício previsto na
alínea "b" do inciso II do caput do art. 12.

Art. 8º A pessoa jurídica deverá solicitar habilitação ou coa-
bilitação, nos termos do art. 7º, separadamente, para cada projeto a
que estiver vinculada.

Art. 9º Concluída a execução do projeto, deverá ser so-
licitado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de conclusão, o
cancelamento da habilitação ou da coabilitação da pessoa jurídica ao
REPNBL-Redes.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeita a pessoa jurídica à multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) por mês-calendário ou fração de atraso, nos termos da alínea
"a" do inciso I do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO E COA-

B I L I TA Ç Ã O
Art. 10. Para a concessão da habilitação ou da coabilitação,

a DRF ou a Derat deverá:
I - examinar a regularidade do pedido e dos documentos de

que trata o art. 7º;
II - verificar a regularidade fiscal da pessoa jurídica re-

querente em relação aos impostos e às contribuições administrados
pela RFB;

III - proferir despacho deferindo ou indeferindo a habilitação
ou a coabilitação; e

IV - dar ciência ao interessado.
Parágrafo único. Na hipótese de ser constatada insuficiência

de informações exigidas para instrução do pedido a que se refere o
inciso I do caput, a requerente deverá ser intimada a regularizar as
pendências, no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da intimação.

Art. 11. A habilitação ou a coabilitação será formalizada por
meio de Ato Declaratório Executivo (ADE) emitido pelo Delegado da
DRF ou da Derat e publicado no Diário Oficial da União (DOU).

§ 1º O ADE referido no caput será emitido para o número do
CNPJ do estabelecimento matriz da pessoa jurídica requerente.

§ 2º Da decisão que indeferir pedido de habilitação ou de
coabilitação ao regime, caberá interposição de recurso, em instância
única, ao Superintendente da Receita Federal do Brasil, no prazo de
10 (dez) dias contados da data da ciência do indeferimento ao in-
teressado.

§ 3º O recurso de que trata o § 2º deverá ser protocolizado
na DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da pessoa jurídica que, depois do devido saneamento, o encaminhará
à respectiva Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil
(SRRF).

§ 4º Proferida a decisão do recurso de que trata o § 2º, o
processo será encaminhado à DRF ou à Derat de origem para as
providências cabíveis e ciência ao interessado.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA COA-

B I L I TA Ç Ã O
Art. 12. O cancelamento da habilitação ou da coabilitação

ocorrerá:
I - a pedido, apresentado à RFB; ou
II - de ofício, sempre que constatado que o beneficiário:
a) não cumpria os requisitos para habilitação ou coabilitação

ao regime, quando de seu requerimento;
b) não possui regularidade fiscal nos termos do art. 16 do

Decreto nº 7.921, de 2013; ou
c) não concluiu a implantação, modernização ou ampliação

prevista no projeto no prazo e condições aprovados pelo Ministério
das Comunicações.

§ 1º A verificação da ocorrência das infrações previstas nas
alíneas do inciso II do caput compete:

I - no caso descrito na alínea "a", à RFB;
II - no caso descrito na alínea "b", à RFB, quanto aos

tributos por ela administrados, e à Anatel, quanto às receitas que
constituem o Fistel;

III - no caso descrito na alínea "c", ao Ministério das Co-
municações.

§ 2º O pedido de cancelamento da habilitação ou da coa-
bilitação, a que se refere o inciso I do caput, deverá ser protocolizado
na DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da pessoa jurídica.

§ 3º O cancelamento da habilitação ou da coabilitação será
formalizado por meio de ADE emitido pelo Delegado da DRF ou da
Derat e publicado no DOU.

§ 4º Do cancelamento de ofício, na forma do inciso II do
caput, cabe interposição de recurso em instância única, com efeito
suspensivo, ao Superintendente da Receita Federal do Brasil, no prazo
de 10 (dez) dias contados da data da ciência ao interessado, ob-
servado o disposto no art. 19.

§ 5º O recurso de que trata o § 4º deve ser protocolizado na
DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
pessoa jurídica, a qual, depois do devido saneamento, o encaminhará
à respectiva SRRF.

§ 6º Proferida a decisão do recurso de que trata o § 4º, o
processo será encaminhado à DRF ou à Derat de origem para as
providências cabíveis e ciência ao interessado.

§ 7º A pessoa jurídica que tiver a habilitação ou a coa-
bilitação cancelada em determinado projeto não poderá, no âmbito do
REPNBL-Redes, efetuar aquisição e aluguel de bens e aquisição de
serviços destinados ao referido projeto.

§ 8º O disposto no § 7º não prejudica as demais habilitações
ou coabilitações da pessoa jurídica, vinculadas a projetos distintos em
execução, concedidas anteriormente à publicação do ADE de can-
celamento.

§ 9º O cancelamento da habilitação implica o cancelamento
automático das coabilitações a ela vinculadas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. Nos casos de suspensão de que tratam o inciso I do

art. 2º e o art 3º, a pessoa jurídica vendedora deverá fazer constar na
nota fiscal o número do ato do Ministério das Comunicações que
aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a habilitação ou a
coabilitação ao REPNBL-Redes à pessoa jurídica adquirente e a ex-
pressão "Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do
dispositivo legal correspondente.

Art. 14. Em relação à suspensão de que trata o inciso II do
art. 2º, o estabelecimento industrial ou equiparado que der saída deve
fazer constar na nota fiscal o número do ato do Ministério das Co-
municações que aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a
habilitação ou a coabilitação ao REPNBL-Redes à pessoa jurídica
adquirente e a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do
imposto nas referidas notas.

Art. 15. A suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita de venda de bens e
serviços e sobre a receita de aluguel de bens para pessoa jurídica
habilitada ou coabilitada ao REPNBL-Redes não impede a manu-
tenção e a utilização dos créditos pela pessoa jurídica vendedora, no
caso de esta ser tributada no regime de apuração não cumulativa
dessas contribuições.

Art. 16. A pessoa jurídica habilitada ou coabilitada ao
REPNBL-Redes poderá, a seu critério, efetuar operações fora do
regime, não se aplicando, nesse caso, as suspensões de que tratam os
arts. 2º e 3º.
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Art. 17. A aquisição e o aluguel de bens ou a aquisição de
serviços com a suspensão do pagamento de tributos prevista no
REPNBL-Redes não gera, para o adquirente, direito a desconto de
créditos apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, 29 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando a
pessoa jurídica habilitada ou coabilitada optar por efetuar aquisição
ou aluguel de bens fora do REPNBL-Redes, sem a suspensão de que
tratam os arts. 2º e 3º.

Art. 18. A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º converte-
se em alíquota zero depois da conclusão da execução do projeto e
desde que o bem, material de construção ou serviço tenham sido
utilizados ou incorporados nas obras de que trata o art. 2º.

Art. 19. A pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes
fica obrigada a recolher, na condição de responsável, as contribuições
e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que tratam
os arts. 2º e 3º, acrescidos de juros e multa de mora ou de ofício, na
forma da lei, contados a partir da data de aquisição, quando:

I - não utilizar ou não incorporar o bem ou material de
construção adquiridos com os benefícios do REPNBL nas obras de
que trata o caput do art. 2º;

II - não utilizar os serviços adquiridos com os benefícios do
REPNBL nas obras de que trata o caput do art. 2º;

III - não utilizar os bens alugados com os benefícios do
REPNBL nas obras de que trata o caput do art. 2º; ou

IV - tiver a habilitação ou a coabilitação cancelada nos
termos do inciso II do caput do art. 12.

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso IV do caput, a obri-
gação de recolhimento refere-se:

I - a todas aquisições e alugueis de bens e aquisições de
serviços efetuados pela pessoa jurídica com os benefícios do REPN-
BL-Redes, no caso do cancelamento previsto na alínea "a" do inciso
II do caput do art. 12;

II - às aquisições e aos alugueis de bens e aquisições de
serviços efetuados depois da data em que a pessoa jurídica deixou de
cumprir os requisitos para manutenção da habilitação ou da coa-
bilitação ao regime, no caso do cancelamento previsto na alínea "b"
do inciso II do caput do art. 12;

III - às aquisições e aos alugueis de bens e aquisições de
serviços que não foram utilizados ou incorporados nas obras de que
trata o caput do art. 2º, no caso do cancelamento previsto na alínea
"c" do inciso II do caput do art. 12.

§ 2º O pagamento dos acréscimos legais e da penalidade de
que trata o caput não gera, para a pessoa jurídica beneficiária do
REPNBL-Redes, direito ao desconto de créditos apurados na forma
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

Art. 20. Extingue-se, automaticamente, a habilitação ou a
coabilitação ao REPNBL-Redes:

I - para cada pessoa jurídica beneficiária do regime, com o
advento do termo final para execução do projeto, referido no inciso
IV do caput do art. 7º do Decreto nº 7.921, de 2013; e

II - para todas as pessoas jurídicas beneficiárias do regime,
depois do período previsto no art. 4º.

§ 1º O termo final de que trata o inciso I do caput será
comprovado por meio de ato do Ministério das Comunicações que
ateste a conclusão do projeto, nos termos do art. 22 do Decreto nº
7.921, de 2013.

§ 2º A extinção da habilitação ou da coabilitação ao REPN-
BL-Redes não prejudica a obrigação prevista no art. 19.

Art. 21. A DRF ou a Derat encaminhará ao Ministério das
Comunicações as informações solicitadas para fins do disposto no §
1º do art. 19 do Decreto nº 7.921, de 2013, observada a legislação
relativa ao sigilo fiscal.

Art. 22. Será divulgada, no sítio da RFB na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, a relação dos benefi-
ciários habilitados e coabilitados ao REPNBL-Redes, com a indicação
dos projetos vinculados, a data de habilitação e de coabilitação e o
período de fruição do benefício, entre outras informações.

Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.356, DE 3 DE MAIO DE 2013

Altera a Instrução Normativa SRF nº 680,
de 2 de outubro de 2006, que disciplina o
despacho aduaneiro de importação.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos arts. 554, 562, 565, 578 e 579 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º Os arts. 18, 46, 47, 48 e 50 da Instrução Normativa
SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
I - .............................................................................................
...................................................................................................
c) nos despachos de mercadoria transportada ao país no mo-

dal aquaviário, acobertada por Conhecimento Eletrônico (CE), in-
formado à autoridade aduaneira na forma prevista na Instrução Nor-
mativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007; e

II - ...........................................................................................

a) em importação que não corresponda a uma venda in-
ternacional da mercadoria, tal como o retorno de exportação tem-
porária ou a admissão temporária de bens;

b) no despacho de importação que corresponda a uma par-
cela da mercadoria adquirida em uma transação comercial, cuja fatura
já tenha sido apresentada em despacho anterior;

c) em condição ou finalidade para a qual a legislação não
obrigue sua emissão; e

d) em outras hipóteses estabelecidas em ato da Coana.
......................................................................................" (NR)
"Art. 46. .................................................................................
I - .............................................................................................
a) alteração no tratamento tributário pleiteado para o im-

portador ou para a mercadoria, tais como imunidade, isenção ou
redução;
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......................................................................................." (NR)
"Art. 47. O importador poderá ter, a seu requerimento, au-

torizada pelo responsável pelo despacho, a entrega da mercadoria
antes da conclusão da conferência aduaneira, nas seguintes hipó-
teses:

I - indisponibilidade de estrutura física suficiente para a
armazenagem ou inspeção da mercadoria no recinto do despacho ou
em outros recintos alfandegados próximos;

II - necessidade de montagem complexa da mercadoria para
a realização de sua conferência física;

III - inexistência de meios práticos no recinto do despacho
para executar processo de marcação, etiquetagem ou qualquer outro
exigido para a utilização ou comercialização da mercadoria no País;

IV - mercadoria que está sujeita a confirmação, por exame
técnico-laboratorial, de atendimento a requisito de norma técnica para
sua comercialização no País;

V - necessidade imediata de retirada da mercadoria do re-
cinto, para preservar a salubridade ou segurança do local, ou por
motivo de defesa nacional, de acordo com solicitação do responsável
pelo recinto ou recomendação da autoridade competente;

VI - em situação de calamidade pública ou para garantir o
abastecimento da população, atender a interesse da ordem ou saúde
públicas, defesa do meio ambiente ou outra urgência pública notória;
e

VII - em outras hipóteses estabelecidas em ato da Coana.
§ 1º A autorização para entrega antecipada da mercadoria

poderá ser condicionada:
I - à apresentação dos documentos de instrução da DI, se não

houver dispensa ou prazo diferenciado previsto em legislação es-
pecífica;

II - à verificação física ou à retirada de amostras, se a
definição da mercadoria ou o reconhecimento de suas características
não restarem evidentes ou não forem possíveis a partir de inspeções
realizadas em importações idênticas anteriores; e

III - ao compromisso firmado pelo importador de não con-
sumir, comercializar ou utilizar a mercadoria até o desembaraço adua-
neiro, nos casos em que houver pendência do cumprimento de exi-
gência referida nos incisos III e IV do caput.

......................................................................................." (NR)
"Art. 48. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 7º Na hipótese prevista no art. 47, decorridos 5 (cinco) dias

úteis da realização da entrega antecipada, ou do fim do prazo para a
entrega dos documentos de instrução da DI, a eventual exigência
fiscal não cumprida será formalizada em termo próprio e, depois da
ciência deste pelo importador, a DI será desembaraçada." (NR)

"Art. 50. No caso de registro antecipado da DI, o desem-
baraço aduaneiro será realizado somente depois da complementação
ou retificação dos dados da declaração, no Siscomex, e do pagamento
de eventual diferença de crédito tributário relativo à declaração, apli-
cando-se a legislação vigente na data do registro da declaração, em
cumprimento ao disposto no art. 73 do Decreto nº 6.759, de 2009.

Parágrafo único. Nos casos de entrega antecipada da carga,
havendo exigência fiscal não atendida no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, esta será formalizada em termo próprio e, depois da ciência
deste pelo importador, a DI será desembaraçada." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados o inciso I do art. 54 e o parágrafo
único do art. 59 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro
de 2006.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

PORTARIA CONJUNTA No- 561, DE 3 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre consulta ao tratamento adminis-
trativo da mercadoria quando o órgão anuen-
te for somente a SECEX por meio de De-
claração Simplificada de Importação (DSI).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E A SECRETÁRIA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições
que lhes conferem o inciso XXI do art. 1º e os incisos III e XXVI do

art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
os incisos X e XVI do art. 1º do Anexo VI à Portaria GM/MDIC nº
6, de 11 de janeiro de 2008, respectivamente, considerando a ob-
servação de práticas reiteradas no despacho aduaneiro, e tendo em
vista o disposto nos arts. 96 e 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no inciso VI do art. 10
do Anexo VI da Portaria GM/MDIC nº 6, de 2008, e no inciso IV do
art. 16 do Anexo I do Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010,
resolvem:

Art. 1º As importações realizadas por meio de Declaração
Simplificada de Importação (DSI) estão dispensadas do tratamento
administrativo "MERCADORIA-NCM" quando o órgão anuente for
somente a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), ainda que cons-
te da consulta ao tratamento administrativo da mercadoria a neces-
sidade da anuência desse órgão.

Parágrafo único. As importações realizadas por meio de DSI
com naturezas de operação tipo: 9 - admissão temporária; 10 - ba-
gagem desacompanhada; ou 11 - reimportação/retorno, estão dispen-
sadas de anuência da SECEX, em qualquer caso.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria estendem-se aos despachos
aduaneiros ocorridos sob a sistemática da Notícia Siscomex nº 0052,
publicada em 1º de novembro de 2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

TATIANA LACERDA PRAZERES
Secretária de Comércio Exterior

PORTARIA No- 432, DE 5 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a Segurança e o Controle de Acesso Lógico de Responsáveis e
Representantes Legais aos Sistemas de Comércio Exterior da Secretaria da
Receita Federal - RFB.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista as disposições constantes da Portaria RFB nº 2.423, de 06 de
outubro de 2009, e da Portaria SRF nº 450, de 28 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar os procedimentos e o Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de
Responsáveis e Representantes Legais, constantes, respectivamente, dos anexos I e II desta Portaria,
visando regulamentar o acesso desses usuários, mediante o uso de Certificado Digital, aos Sistemas de
Comércio Exterior.

Art. 2º Cabe ao Cadastrador Local manter atualizado, para efeito de auditoria, arquivo or-
ganizado em pastas individuais por usuário, contendo a documentação comprobatória das solicitações
que forem emitidas.

Art. 3º Os servidores da Carreira ARFB em exercício em unidade com atividade aduaneira, após
realizar as devidas verificações constantes nos procedimentos do anexo I, são competentes para solicitar
cadastramento, atualização, exclusão, habilitação e desabilitação de Representantes Legais e Respon-
sáveis Legais em Sistemas de Comércio Exterior.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados até a publicação desta Portaria com base na
Portaria SRF nº 885, de 23 de maio de 2003.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

CONTROLE DE ACESSO AOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SRF
PROCEDIMENTOS PARA CADASTRAMENTO INICIAL E ATUALIZAÇÃO DE RESPON-

SÁVEIS E REPRESENTANTES LEGAIS.
1 - CADASTRAMENTO INICIAL E PRIMEIRA HABILITAÇÃO DE RESPONSÁVEIS E

REPRESENTANTES LEGAIS.
TIPO DE ACESSO "CERTIFICAÇÃO DIGITAL"

E X E C U TO R PA S S O DESCRIÇÃO
Usuário 1 Preenche o formulário Cadastramento Inicial e Atualização de Responsáveis e Re-

presentantes Legais, modelo constante do Anexo II, até o quadro V - ESPECI-
FICAÇÃO DOS SISTEMAS E PERFIS, data e assina o quadro IV - IDENTI-
FICAÇÃO DO USUÁRIO.

2 Se o usuário for responsável legal, anexa, ao formulário, cópia autenticada de
documento de identidade com foto e assinatura e o encaminha à projeção aduaneira
da unidade da RFB com jurisdição sobre o estabelecimento da matriz.

3 Se o usuário for representante legal e despachante aduaneiro, anexa, ao formulário,
cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e do Registro
de Despachante Aduaneiro e os encaminha à projeção aduaneira de uma unidade da
RFB.

4 Se o usuário for representante legal, mas não for despachante aduaneiro, anexa, ao
formulário, cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e
do PIS-PASEP e os encaminha à projeção aduaneira de uma unidade da RFB.

Servidor da RFB em
exercício em unidade
com atividade adua-
neira

5 Verifica a documentação apresentada e se o usuário consta nos cadastros do Sis-
comex na categoria de representação indicada no quadro IV; caso esteja irreg u l a r,
devolve-a junto com o formulário ao usuário para que este a regularize.

6 Caso a documentação esteja regular e o usuário conste nos cadastros do Siscomex na
categoria de representação indicada no quadro IV, preenche o quadro VI - CON-
FERÊNCIA DO CREDENCIAMENTO e encaminha o formulário ao Cadastrador
Local de sua unidade.

7 Arquiva a documentação relativa ao credenciamento em pasta própria.

Cadastrador Local 8 Recebe o formulário, cadastra e habilita o usuário no SENHA-REDE.
9 Ignora a senha genérica gerada pelo SENHA-REDE, não a transcrevendo para o

formulário, apõe carimbo, data e assina o formulário no quadro VII - NOTIFI-
CAÇÃO DE ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO.

10 Comunica ao usuário que o acesso aos sistemas está liberado.
11 Arquiva o formulário em pasta própria.

Usuário 12 Acessa os sistemas.

2 - CADASTRAMENTO INICIAL E PRIMEIRA HABILITAÇÃO DE RESPONSÁVEIS E

REPRESENTANTES LEGAIS.

TIPO DE ACESSO "SENHA"

E X E C U TO R PA S S O DESCRIÇÃO
Usuário 1 Preenche o formulário Cadastramento Inicial e Atualização de Responsáveis e Re-

presentantes Legais, modelo constante do Anexo II, até o quadro V - ESPECI-
FICAÇÃO DOS SISTEMAS E PERFIS, data e assina o quadro IV - IDENTI-
FICAÇÃO DO USUÁRIO.

2 Se o usuário for responsável legal, anexa, ao formulário, cópia autenticada de
documento de identidade com foto e assinatura e o encaminha à projeção aduaneira
da unidade da RFB escolhida para retirar a senha.

3 Se o usuário for representante legal e despachante aduaneiro, anexa, ao formulário,
cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e do Registro
de Despachante Aduaneiro e os encaminha à projeção aduaneira da unidade da RFB
escolhida para retirar a senha.

4 Se o usuário for representante legal, mas não for despachante aduaneiro, anexa, ao
formulário, cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e
do PIS-PASEP e os encaminha à projeção aduaneira da unidade da RFB escolhida
para retirar a senha.

Servidor da RFB em
exercício em unidade
com atividade adua-
neira

5 Verifica a documentação apresentada e se o usuário consta nos cadastros do Sis-
comex na categoria de representação indicada no quadro IV; caso esteja irreg u l a r,
devolve-a junto com o formulário ao usuário para que este a regularize.

6 Caso a documentação esteja regular e o usuário conste nos cadastros do Siscomex na
categoria de representação indicada no quadro IV, preenche o quadro VI -CON-
FERÊNCIA DO CREDENCIAMENTO e encaminha o formulário ao Cadastrador
Local de sua unidade.

7 Arquiva a documentação relativa ao credenciamento em pasta própria.
Cadastrador Local 8 Recebe o formulário cadastra e habilita o usuário no SENHA-REDE.

9 Anota a senha genérica fornecida pelo sistema no campo próprio do quadro VIII -
RECEBIMENTO DA SENHA.

10 Data e assina o formulário no quadro VII - NOTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO
DA SOLICITAÇÃO.

11 Coloca o formulário em envelope lacrado.
12 Convoca o usuário para comparecimento à RFB.

Usuário 13 Comparece à repartição de tecnologia da unidade da RFB à qual encaminhou o
formulário, para recebimento da senha. Deverá apresentar um documento de iden-
tidade com foto e assinatura.

Cadastrador Local 14 Entrega o envelope lacrado ao usuário, solicitando que o mesmo substitua a senha
genérica, date e assine o formulário e tira cópia do documento apresentado.
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Usuário 15 Troca a senha, rasura o campo com a senha fornecida, apõe carimbo, data e assina
o quadro VIII - RECEBIMENTO DA SENHA e devolve o formulário ao Ca-
dastrador Local.

Cadastrador Local 16 Comunica ao usuário que o acesso aos sistemas está liberado.
17 Arquiva o formulário em pasta própria.

Usuário 18 Acessa os sistemas.

3 - HABILITAÇÕES POSTERIORES DE RESPONSÁVEIS E REPRESENTANTES LE-

GAIS.

E X E C U TO R PA S S O DESCRIÇÃO
Usuário 1 Preenche o Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de Responsáveis e

Representantes Legais até o quadro V - ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS E
PERFIS.

2 Se o usuário for responsável legal, anexa, ao formulário, cópia autenticada de
documento de identidade com foto e assinatura e o encaminha à projeção aduaneira
de uma unidade da RFB.

3 Se o usuário for representante legal e despachante aduaneiro, anexa, ao formulário,
cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e do Registro
de Despachante Aduaneiro e os encaminha à projeção aduaneira de uma unidade da
RFB.

4 Se o usuário for representante legal, mas não for despachante aduaneiro, anexa, ao
formulário, cópias autenticadas de documento de identidade com foto e assinatura e
do PIS-PASEP e os encaminha à projeção aduaneira de uma unidade da RFB.

Servidor da RFB em
exercício em unidade
com atividade adua-
neira

5 Verifica a documentação apresentada e se o usuário consta nos cadastros do Sis-
comex na categoria de representação indicada no quadro IV, caso esteja irreg u l a r,
devolve-a junto com o formulário ao usuário para que este a regularize.

6 Caso a documentação esteja regular e o usuário conste nos cadastros do Siscomex na
categoria de representação indicada no quadro IV, preenche o quadro VI - CON-
FERÊNCIA DO CREDENCIAMENTO e encaminha o formulário ao Cadastrador
Local de sua unidade.

7 Arquiva, em pasta própria, a documentação relativa ao credenciamento do usuário.
Cadastrador Local 8 Recebe o formulário assinado e providencia a habilitação solicitada.

9 Apõe carimbo, data e assina o formulário no quadro VII - NOTIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO.

10 Comunica ao usuário que a habilitação foi efetuada.
11 Arquiva o formulário em pasta própria.

Usuário 12 Acessa os sistemas.

4 - DESABILITAÇÃO, INATIVAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXCLUSÃO FÍSICA DE RES-

PONSÁVEIS E REPRESENTANTES LEGAIS.

E X E C U TO R PA S S O DESCRIÇÃO
Usuário 1 Preenche o Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de Responsáveis e

Representantes Legais até o quadro V - ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS E
PERFIS.

2 Anexa, ao formulário, cópia autenticada de documento de identidade com foto e
assinatura e o encaminha via correspondência à repartição de tecnologia de uma
unidade da RFB. Caso o usuário opte por entregar o formulário pessoalmente, fica
dispensada a cópia autenticada anteriormente referida, bastando a apresentação do
documento de identidade com foto e assinatura, em qualquer unidade da RFB que
possua Cadastrador Local.

Cadastrador Local 3 Verifica a documentação apresentada e, caso esteja irregular, devolve-a junto com o
formulário ao usuário para que este a regularize.

4 Caso a documentação esteja regular, recebe o formulário e efetua a operação so-
licitada pelo usuário.

5 Apõe carimbo, data e assina o formulário no quadro VII - NOTIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO.

6 Comunica ao usuário ao usuário que a operação foi concluída.
7 Arquiva, em pasta própria, o formulário e as cópias dos documentos de identificação

encaminhados.

5 - TROCA DE SENHA, REATIVAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RESPONSÁVEIS E RE-

PRESENTANTES LEGAIS.

(Apenas para o Tipo de Acesso "SENHA")

E X E C U TO R PA S S O DESCRIÇÃO
Usuário 1 Preenche o Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de Responsáveis e

Representantes Legais até o quadro IV - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO, datando
e assinando esse quadro.

2 Encaminha o formulário à repartição de tecnologia da unidade da RFB na qual
deseja receber a nova senha.

Cadastrador Local 3 Recebe o formulário e atualiza o SENHA-REDE para geração de nova senha,
anotando-a no campo próprio do quadro VIII - RECEBIMENTO DA SENHA.

4 Apõe carimbo, data e assina o formulário no quadro VII - NOTIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO.

5 Coloca o formulário em envelope lacrado.
6 Convoca o usuário para comparecimento à RFB.

Usuário 7 Comparece à repartição de tecnologia da unidade da RFB à qual encaminhou o
formulário, para recebimento da senha. Deverá apresentar um documento de iden-
tidade com foto e assinatura.

Cadastrador Local 8 Entrega o envelope lacrado ao usuário, solicitando que o mesmo substitua a senha
genérica, date e assine o formulário e tira cópia do documento apresentado.

Usuário 9 Troca a senha, rasura o campo com a senha fornecida, apõe carimbo, data e assina
o quadro VIII - RECEBIMENTO DA SENHA e devolve o formulário ao Ca-
dastrador Local.

Cadastrador Local 10 Comunica ao usuário que o acesso aos sistemas está liberado.
11 Arquiva o formulário em pasta própria.

Usuário 12 Acessa os sistemas.

ANEXO II

VERSO DO FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO INICIAL E ATUALIZAÇÃO DE RES-
PONSÁVEIS E REPRESENTANTES LEGAIS - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

Este formulário deverá ser preenchido pelos responsáveis e representantes legais, e deverá ser
entregue:

a) No caso de CADASTRAMENTO INICIAL e primeira HABILITAÇÃO, se o Tipo de Acesso
escolhido for "CERTIFICADO DIGITAL" e usuário for "Responsável Legal", à unidade da RFB com
atividade aduaneira com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da empresa; nos demais casos, na
unidade da RFB com atividade aduaneira escolhida para retirar a senha. Em ambos os casos, o
formulário deve ser entregue juntamente com os seguintes documentos:

- Se o usuário for responsável legal: cópia autenticada de documento de identidade com foto e
assinatura;

- Se for representante legal:
. Despachante aduaneiro - cópia autenticada de documento de identidade com foto e assinatura

e do Registro de Despachante Aduaneiro; e
. Demais representantes legais - cópia autenticada de documento de identidade com foto e

assinatura e do PIS-PASEP.
b) Nos casos de habilitações subsequentes, em qualquer unidade da RFB que possua projeção

aduaneira, acompanhado das cópias de documentos supracitadas;
c) Nos casos de DESABILITAÇÃO, INATIVAÇÃO, ALTERAÇÃO e EXCLUSÃO FÍSICA,

em qualquer unidade da RFB que possua Cadastrador Local, acompanhado de cópia autenticada de
documento de identidade com foto e assinatura, em caso de envio da solicitação por correspondência.
Caso o usuário opte por entregar o formulário pessoalmente, fica dispensada a cópia autenticada
anteriormente referida, bastando a apresentação do documento de identidade com foto e assinatura;

d) Nos casos de TROCA DE SENHA, REATIVAÇÃO e DESBLOQUEIO, em qualquer unidade
da RFB que possua Cadastrador Local, devendo apresentar, para recebimento da nova senha, um
documento de identidade com foto e assinatura.

. O quadro VI - CONFERÊNCIA DO CREDENCIAMENTO deverá ser preenchido por ser-
vidor da RFB em exercício em projeção aduaneira, que procederá a conferência da documentação
anexada ao formulário.

. O quadro VII - NOTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO deverá ser pre-
enchido pelo Cadastrador Local responsável.

. O quadro VIII - RECEBIMENTO DA SENHA somente deverá ser assinado caso o tipo de
acesso selecionado no quadro II seja "SENHA" e no momento em que o usuário for receber a senha, que
será fornecida pelo Cadastrador Local.

. O preenchimento de todo o formulário deverá ser efetuado em letra de forma, sem rasuras e
conforme as especificações a seguir.
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QUADRO I - SOLICITAÇÃO
OPERAÇÃO: Assinalar com "X" a(s) opção(ões) desejada(s), sendo:
. CADASTRAMENTO INICIAL: Utilizar para cadastramento inicial do usuário.
. HABILITAÇÃO: Utilizar para habilitação do usuário nos sistemas.
. DESABILITAÇÃO: Utilizar para desautorizar o usuário a acessar os sistemas, com con-

sequente exclusão do acesso aos sistemas do seu menu de usuário no SENHA-REDE.
. TROCA DE SENHA: Utilizar para trocar a senha de acesso no SENHA-REDE.
. INATIVAÇÃO: Utilizar para inibir o acesso do usuário ao SENHA-REDE.
.REATIVAÇÃO/DESBLOQUEIO: Utilizar para reativar ou desbloquear a senha de acesso de

usuário.
. ALTERAÇÃO: Utilizar para alterar dados cadastrais do usuário (nome, localização, telefone

etc.) e para modificar o tipo de acesso.
. EXCLUSÃO FÍSICA: Utilizar para excluir o usuário do SENHA-REDE.
QUADRO II - TIPO DE ACESSO
OPERAÇÃO: Assinalar com "X" a opção desejada, sendo:
. CERTIFICADO DIGITAL: Utilizar para tipo de acesso através de certificação digital.
. SENHA: Utilizar para tipo de acesso através de senha pessoal e intransferível.
QUADRO III - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTADO
. NOME COMPLETO - CNPJ/CPF: Preencher com o nome completo e CNPJ ou CPF do

representado.
. ATIVIDADE DO REPRESENTADO: Assinalar com "X" a opção ou as opções corres-

pondente(s) à(s) atividade(s) do representado. Preencher o campo "Outros" quando a atividade do
representado for diferente das citadas.

. TELEFONE (DDD/Nº): Preencher com o código de área e o número de telefone para
contato.

QUADRO IV - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO
. CATEGORIA: Assinalar com "X" a opção correspondente.
. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Assinalar com "X" a opção corres-

pondente. Preencher o campo "Outros" quando a qualificação for diferente das citadas. Preencher
somente se o usuário for representante legal.

. NOME COMPLETO: Preencher com o nome completo do usuário.

. CPF: Preencher com o CPF do usuário.

. REGISTRO DO DESPACHANTE ADUANEIRO/PIS-PASEP: Caso o usuário seja despa-
chante aduaneiro, preencher com o seu número de registro de despachante aduaneiro; caso negativo,
preencher com o número do PIS-PASEP.

. TELEFONE: Preencher com o código de área e o número de telefone para contato.

. LOCAL E DATA / ASSINATURA: O usuário deverá datar e assinar a solicitação.
QUADRO V - ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS E PERFIS
Preencher com os nomes dos sistemas e perfis pretendidos.
QUADRO VI - CONFERÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O servidor da RFB responsável pela conferência deverá datar, assinar e carimbar o for-

mulário.
QUADRO VII - NOTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO
O cadastrador que efetuar o atendimento da solicitação deverá apor seu carimbo, datar e assinar

este campo.
QUADRO VIII - RECEBIMENTO DA SENHA
Utilizado apenas pelos usuários que optarem pelo tipo de acesso "SENHA", que deverão datar

e assinar esse quadro ao receberem a senha fornecida pelo cadastrador nas operações de CADAS-
TRAMENTO INICIAL, TROCA DE SENHA, REATIVAÇÃO e DESBLOQUEIO. Depois que o usuário
trocar a senha, deverá rasurar o campo SENHA.

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO
DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 4, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Inspetor - Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Fortaleza -
ALF/FOR, no uso da competência conferida pelo § 3o, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, e esteado no inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17/05/2012, DECLARA:

Art. 1o Incluídos no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
Claelber da Silva Medeiros 013.901.783-66 111 3 1 . 7 2 0 2 8 5 / 2 0 1 3 - 5 2
José Teles Silva dos Santos 008.652.093-83 111 3 1 . 7 2 0 2 8 6 / 2 0 1 3 - 0 5

Rubens Lima de Medeiros 007.913.493-90 111 3 1 . 7 2 0 2 8 7 / 2 0 1 3 - 4 1

Viviani Cristina Miranda Freire 655.501.103-34 111 3 1 . 7 2 0 4 7 4 / 2 0 1 3 - 2 5

Everton Alves de Sousa 624.313.743-00 111 3 1 . 7 2 0 5 0 4 / 2 0 1 3 - 0 1

Aline de Lima Sousa 053.182.133-16 111 3 1 . 7 2 0 4 0 6 / 2 0 1 3 - 6 6

Rosa Maria da Silva 264.421.593-53 111 3 1 . 7 2 0 4 1 6 / 2 0 1 3 - 0 0
José Valdivan Lemos 212.462.703-15 111 3 1 . 7 2 0 4 5 8 / 2 0 1 3 - 3 2

Art. 4o Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro retromencionados deverão, também, incluir
seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para fins da sua efetivação no Registro In-
formatizado de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
8/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 5o Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER COSTA DA ROCHA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
8º-A da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de Pro-
dução de Bebidas (Sicobe) da Mais Sabor Indústria e Comércio de Refrigerantes Eireli, CNPJ
07.196.579/0001-59, considerando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 869, de
2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 8º-A da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe) da Bonanza Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, CNPJ
08.373.620/0001-88, considerando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 869, de
2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Declara prorrogado o prazo de alfandega-
mento da instalação portuária administrada
pela empresa Intermarítima Terminais Lt-
da., na área do Porto de Salvador, nos ter-
mos e condições que menciona.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe
foi delegada através da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, alterada pela Portaria RFB nº 113, de 31 de janeiro de 2013, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
12689.000059/96-65 e no Processo Judicial nº 0318944-
08.2013.8.05.001, com a antecipação da tutela prolatada nos autos do
Agravo de Instrumento nº 0002963-15.2013.8.05.0000, em trâmite na
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
declara:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de alfandegamento, a título
precário, das instalações portuárias referidas no Ato Declaratório Exe-
cutivo SRF nº 43, de 17 de julho de 1997, administradas pela empresa
INTERMARÍTIMA TERMINAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº

96.825.575/0001-12, a partir de 09 de março de 2013 data até a
decisão final do recurso judicial.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições con-
tidas no ADE SRF nº 43/97.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados até a pu-
blicação deste Ato, com base no ADE SRF nº 43/97.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROMEU SILVA QUEIROZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Anulam atos praticados perante o CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FEIRA DE SANTANA - BA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, com fundamento no § 1º do art. 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, de-
clara:

Nº 23 - Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) de nº 01.376.829/0001-56, em nome da pessoa ju-
rídica MANOEL DE ASSIS DOS SANTOS, com fundamento no
disposto no art. 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, observado o que consta do processo ad-
ministrativo nº 13506.000273/2008-71.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 16 de agosto de 1996.

Nº 24 - Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) de nº 04.958.162/0001-98, em nome da pessoa ju-
rídica MARIA DA PAZ PEREIRA GOMES, com fundamento no
disposto no art. 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, observado o que consta do processo ad-
ministrativo nº 13899.000267/2007-66.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 19 de março de 2002.

Nº 25 - Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) de nº 13.430.467/0001-13, em nome da pessoa jurídica VALDELI-
CE GONÇALVES DA SILVA, com fundamento no disposto no art. 33, in-
ciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, ob-
servado o que consta do processo administrativo nº 13530.000144/2006-13.
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Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 24 de janeiro de 1984.

Nº 26 - Art. 1º Anulado o ato praticado perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) que incluiu a pessoa física CARLOS
ROBERTO MENEZES DOS SANTOS, CPF nº 901.897.105-78 no
quadro societário da empresa RAVANCHE COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 03.208.801/0001-35 e o ato que ins-
creveu no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) a pessoa
jurídica RAVANCHE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
CNPJ nº 03.208.801/0001-35, com fundamento no disposto no art.
33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, observado o que consta do processo administrativo nº
19404.000217/2007-80.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 24 de maio de 1999.

Nº 27 - Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) de nº 07.571.843/0001-97, em nome da pessoa ju-
rídica J. L. VIEIRA - CONFECÇÕES, com fundamento no disposto
no art. 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, observado o que consta do processo administrativo nº
1 0 5 3 0 . 7 2 2 5 6 6 / 2 0 11 - 1 2 .

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 1 de setembro de 2005.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Registro Especial nº GP-06110/074

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art.302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa IN RFB nº 976,
de 07 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 08 de dezembro
de 2009, alterada pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010,
e pela IN RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010, e pela IN RFB
1.153, de 11 de maio de 2011, e, considerando o que consta no
processo administrativo número 13603-720.677/2013-43, resolve de-
clarar:

Art. 1º A INSCRIÇÃO NO REGISTRO ESPECIAL DE
PAPEL IMUNE sob o nº GP-06110/074, na atividade de GRÁFICA,
da empresa DIDÁTICA EDITORA DO BRASIL LTDA ME, CNPJ
nº 07.567.891/0001-01, situada na Rua Custódio Maia, 469, bairro
Darcy Vargas, Contagem - MG.

Art. 2º Este registro especial não alcança nenhum outro es-
tabelecimento da empresa, devendo a mesma cumprir todas as obri-
gações citadas na IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009,
alterada pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e pela IN
RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010, e pela IN RFB nº 1.153 de 11
de maio de 2011, sob pena de cancelamento deste registro.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo terá validade
após publicação no Diário Oficial da União.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 83,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Declara NULA, de ofício, a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA (MG), no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e de acordo com o disposto no art. 33, inciso III, e seus
parágrafos 1º e 2º da IN RFB nº 1.183, de 19/08/2011, publicada no
Diário Oficial da União em 22/08/2011, declara:

1. A NULIDADE do ato cadastral no CNPJ, por constatação
de ter sido atribuida inscrição no CNPJ a entidade não enquadrada
nos arts. 4º e 5º, da pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo identificada, com base no art. 33,
incisos III, da IN RFB nº 1.183, de 19/08/2011, publicada no Diário
Oficial da União em 22/08/2011, conforme apurado no processo ad-
ministrativo mencionado.

Pessoa Jurídica: ITAPAGIPE TESOURARIA JUDICIAL
CNPJ: 26.032.607/0001-47
Endereço: Rua 8, 1000, Centro
CEP: 38240-000 - Itapagipe/MG
Efeitos a partir de 09/07/1991
Processo administrativo nº 10650.720561/2013-51
2. O contribuinte será considerado cientificado da nulidade

aqui referida na data da publicação deste Ato no Diário Oficial da
União.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 22 DE ABRIL DE 2013

Declara INAPTA a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ
conforme IN RFB 1.183/2011.

O Delegado da Receita Federal em Vitória-ES, no uso da
competência prevista no art. 302, inciso III, da Portaria MF nº
302/2012 e tendo em vista o disposto no art. 81 §5º da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.941/09, e nos art. 37,
inciso I e II combinado com inciso II do art.39, ambos da IN RFB
nº1.183/11, bem como a Representação Fiscal lavrada em 26 de
novembro de 2012 no processo Administrativo nº
15586.721102/2012-48, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 30.949.358/0001-26, da empresa COSTA FER-
REIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES E COUROS LTDA
- ME, uma vez que a pessoa jurídica não apresentou as Declarações
de IRPJ relativamente aos anos calendários de 2008 a 2011 e não foi
localizada no endereço constante do CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado ,os documentos emitidos
pela pessoa jurídica COSTA FERREIRA COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES E COUROS LTDA- ME a partir da data de publicação
deste ADE.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Comunicação de Exclusão do Simples Na-
cional

EMPRESA: VALEPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICO VALE DO PARAÍBA LTDA
CNPJ: 05.914.226/0001-11
PROCESSO: 10073.720613/2013-90

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA - RJ, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações, e com-
petências dispostas, nos artigos 29, 33 e 39 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e alterações;

De acordo com o disposto, nos artigos 28, 29 e 31 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, nos
artigos 15, 75 e 76 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de
2011, DECLARA o contribuinte acima identificado EXCLUÍDO, a
partir de 01 de janeiro de 2009 da sistemática de tratamento di-
ferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte, denominada Simples Nacional, pelo seguinte motivo:

- falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a iden-
tificação da movimentação financeira, inclusive bancária;

A empresa poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da ciência deste ADE, manifestação de inconfor-
midade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 2 DE MAIO DE 2013

Promove a baixa de ofício da pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº
11.941, de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO da inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade EX-
PRO HOLDINGS SARL, CNPJ nº 10.407.148/0001-07, conforme
artigos 27 - inciso IV (com registro cancelado no respectivo órgão de
registro) e 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.183.

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão
de registro competente - Registro do Comércio e das Sociedades de
Luxemburgo, com a devida tradução juramentada, confirmando que a
inscrição encontra-se cancelada desde 14/10/2011. As apurações
constam do Processo Administrativo nº 10730.721587/2012-45.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1 4 / 1 0 / 2 0 11 .

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 2 DE MAIO DE 2013

Promove a baixa de ofício da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio
de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO das inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das sociedades abaixo,
conforme artigos 27 - inciso IV (com registro cancelado no respectivo órgão de registro) e 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.183:

PROCESSO ADMINISTRATIVO INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL
12448.731455/2012-42 05.673.005/0001-07 CONSÓRCIO SIGZOMBA
1 0 7 3 0 . 7 2 3 7 3 6 / 2 0 11 - 2 0 3 6 . 5 4 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 3 IVANFRIOS REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro,
no qual as sociedades encontram-se inativas, conforme o artigo 60 da Lei 8934/94. As devidas apurações constam dos processos administrativos
relacionados.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 10 anos a partir
do último arquivamento de cada sociedade.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 131,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
o que consta no processo nº 10074.720482/2013-31, declara, com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso I, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que após a publicação do presente Ato
Declaratório no Diário Oficial da União, fica autorizada a transferência de uso, por período não superior a 5 (cinco) anos, dos bens constantes
da DI n° 13/0174298-0, com a isenção de tributos prevista na Lei nº 8.010/1990, da Faculdades Católicas - PUC/RJ, CNPJ nº 33.555.921/0001-
70, para o Instituto Nacional de Tecnologia - INT, CNPJ: 01.263.896/0004-07.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos, quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 132, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR - CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no
uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SCHLUMBERGER SERVIÇOS DE PE-
TRÓLEO LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art.3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 163, de 5 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 9 de julho de 2012, e o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 125, de 25 de abril de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.018255/00-93
(4) 10768.000236/2012-70

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO
(ANP) FINAL

Petróleo
Brasileiro S.A
PETROBRAS

Áreas em que a PETROBRAS
for concessionária nos
Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

2050.0039746.08-2 (4)

29.01.2014

32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000919/2010-65
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77 2050.0029703.07.2

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 Anexo 03 18.08.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10 Obs.: Concessão do
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34 regime condicionada

ao atendimento do
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68 § 10 do art. 17 da

32.319.931/0015-49 IN RFB nº844/2008,
32.319.931/0018-91 incluído pela
32.319.931/0022-78 IN RFB nº

1.089/2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000624/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0003-05 2050.0056081.09.2
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0005-77 Anexo 02
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0008-10 perfilagem a poço 10.01.2014

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0010-34 aberto e revestido,
32.319.931/0018-91 e canhoneio
32.319.931/0025-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005190/2010-13
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10
BMC37, BMC38, BMC39, BMC40,
BMC41,

32.319.931/0009-09

BMC42 e BMC43.
BMC42, BMC43.

32.319.931/0010-34

32.319.931/0014-68 ORDEM DE SERVI-
ÇO

32.319.931/0015-49 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0016-20 L & M, vinculada ao
OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS59. 32.319.931/0018-91 CONTRATO MES-

TRE
12.01.2017

Ltda. 32.319.931/0020-06 DE SERVIÇOS
(MSA)

32.319.931/0021-97 n°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

32.319.931/0024-30
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0025-10
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0026-00
PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005189/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10 ORDEM DE SERVI-
ÇO

BMC39, BMC40, BMC41, 32.319.931/0009-09 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

BMC42, BMC43. 32.319.931/0010-34 J & K, vinculada ao
3 2 . 3 1 9 . 9 3 1 / 0 0 11 - 1 5 CONTRATO MES-

TRE
32.319.931/0013-87 DE SERVIÇOS

(MSA)
Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 n°

O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5
30.06.2013

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS58, 32.319.931/0015-49
Ltda. BMS59. 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91 Obs.: Concessão do
32.319.931/0020-06 regime condicionada

ao
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0021-97 atendimento do § 10

do
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0022-78 art. 17 da IN RFB nº
PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0024-30 844/2008, incluído

pela
32.319.931/0025-10 IN RFB nº

1.089/2010.
32.319.931/0026-00
32.319.931/0027-82
32.319.931/0028-63
32.319.931/0029-44

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.004414/2009-36
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77 OGXLT/2008/115 E

& F,
30.06.2013

C-M-466, C-M-499, C-M-592, 32.319.931/0007-39 de 19.02.2009.
C-M-620 e C-M-621. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09
OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34
e Gás Ltda. S-M-226, S-M-268, S-M-270 e 32.319.931/0014-68

S-M-314. 32.319.931/0015-49
32.319.931/0016-20

Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91
PAMA-M-407, PAMA-M-408, 32.319.931/0020-06 OGXLT/2008/115 H

& I,
30.06.2013

PAMA-M-443, PAMA-M-591 e 32.319.931/0021-97 de 14.04.2009.
PA M A - M - 6 2 4 . 32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000951/2012-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77
BMC39, BMC40, BMC41, BMC42 e 32.319.931/0007-39
BMC43. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09 Ordem de serviço
OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34 O G X LT / 2 0 0 8 / 11 5 R
e Gás Ltda. BMS56, BMS57, BMS58 e BMS59. 32.319.931/0014-68 30/06/2013

32.319.931/0015-49 Obs: Concessão do
regime

32.319.931/0016-20 condicionada ao
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91 atendimento do pará-

grafo
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0020-06 10 do art. 17 da IN

RFB nº
PAMA16, e PAMA17. 32.319.931/0021-97 Nº 844/2008, incluí-

do
32.319.931/0024-30 pela IN RFB nº

1089/2010.
32.319.931/0025-10 1.089/2010.
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000583/2011-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
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Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 2050.0039350.08.2 08.02.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49
32.319.931/0018-91
32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000955/2012-91
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0010-34 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 6 . 11 . 2
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0014-68 (Prestação de Servi-

ços)
31.01.2015

PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0015-49 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 8 . 11 . 2
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0016-20 (Locação)

32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001020/2012-21
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0009-09
Shell Brasil Bijupira, Salema, e BC-10 32.319.931/0010-34 4 6 1 0 0 3 11 6 7
Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (Serviços e Loca-

ção)
20.05.2014

Bacia Sedimentar da Santos: 32.319.931/0015-49
BM-S-54 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001021/2012-76
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Produção: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77
Bijupirá e Salema 32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Shell Brasil Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 CONTRATO Nº
4 6 1 0 0 3 11 7 5

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO E
S E RV I Ç O S )

20/05/2014

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 9

BM-C-10 32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0020-06
BM-S-54 32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001718/2012-47
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Karoon Petróleo e Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 BZ-0053-A-00
Gás Ltda Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO ) 31/07/2013

BM-S- 61 BM-S- 62 BM-S- 68 BM-S-
69

32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 4

BM-S- 70 32.319.931/0016-20 BZ-0053-A-01
32.319.931/0018-91 ( S E RV I Ç O S )

32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722537/2012-66
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil
Ltda.

Áreas em que a BP Energy do Brasil
for concessionária nos Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
450/451

01/02/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722538/2012-19
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil Lt-
da.

Áreas em que a BP Energy do Brasil for
concessionária nos Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
712/713

01/01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720702/2013-26
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS

Áreas em que a Petrobrás for conces-
sionária nos Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 2050.0081279.13-2 29/07/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720703/2013-71
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
BP Energy do Brasil
Ltda.

Áreas em que a BP Energy do Brasil
Ltda. for concessionária nos Termos da
Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
722.723

31/12/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 134, DE 2 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SUBSEA7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA.,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 077, de 22 de março de 2013, publicado no DOU de 28 de
março de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Proc. 10768.012104/2002-19
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 0 . 0 8 - 2 14.05.2013
ROV

Áreas em que a PETROBRÁS seja conces-
sionária

04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro
S.A

para exploração ou produção de petróleo e
gás

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 2 . 0 8 - 2 22.07.2013

04.954.351/0003-54 natural, nos termos da Lei nº 9.478/97. ROV

0801.0040694.08-2
Seven Navica 14.06.2013
(novo nome embarcação -
Skanki Navica)
Seven Oceans
Sealion Amazonia
Seisranger

Processo nº 10768.007223/2009-26
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL

Áreas em que a PETROBRÁS seja 2050.0052000.09.2
04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro

S.A.
concessionária para exploração ou NORMAND SEVEN 18.08.2013
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produção de petróleo e gás natural, nos Tipo PLSV
termos da Lei nº 9.478/97.
Processo nº 10768.004332/2010-25

Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja conces-
sionária para exploração ou produção de pe-
tróleo e gás natural, nos termos da Lei nº
9.478/97.

2050.0058584.10.2
Contrato locação ROV

31.12.2020

2050.0058585.10.2
Contrato de prestação de
serviços

Obs.: Concessão do regi-
me
condicionada ao atendi-
mento do § 10 do art. 17
da IN RFB nº 844/2008,
incluído pela IN RFB
1.089/2010

Processo nº 10768.100321/2009-31 PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB; 10768.000430/2012-55 e
10074.721606/2012-14 (Retificação de prazo)
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção

0801.0054027.09.2 15.07.2013

de petróleo e gás natural,nos termos da
Lei nº 9.478/97.
Utilização dos bens restrita às áreas de
concessão especificadas no contrato.
Vedada a utilização dos bens na atividade
de transferência definida no inciso VII, do
artigo 6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que
nas áreas especificadas no contrato
Processo 10768000515/2012-33

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que PETROBRAS seja conces-
sionária para exploração ou produção de
petróleo e gás natural, nos termos da Lei
n 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 4 . 11 . 2
Locação
2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 5 . 11 . 2
Serviços
ROV

30/01/2015

Processo 10074.721918/2012-28
10074.721919/2012-72

Proc.10074.721919/2012-72

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 e BM-S-11. 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 5 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 1 . 11 . 2
Afretamento

13/04/2015

2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 6 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 2 . 11 . 2
Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo RPLV
Seven Oceans

Processo 10074.721921/2012-41
10074.721919/2012-72

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 2 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 4 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721922/2012-96
10074.721919/2012-72

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 11 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 0 . 11 . 2

03/02/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721927/2012-19
10074.721919/2012-72

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 0 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo CSV
Skandi Seven

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Declara o Cancelamento de CO-Habilitação
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Infra-Estrura (REIDI),
consoante o inciso I, do art 12 da IN RFB
nº 758/2007.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio
Preto, no exercício das atribuições regimentais definidas pelos artigos
224;240;302 e 303, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, com suas alterações posteriores consi-
derando o disposto nos arts. 9º e 12, inciso I, § 2, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de Julho de 2007, e considerando que houve o adim-
plemento do objeto do Contrato de Prestação de Serviços por parte da
pessoa jurídica Sanardi Engenharia Ltda, (Co-Habilitada) para a pessoa
jurídica SPE Bio Copacabana CNPJ 12.235.807/0001-92(Habilitada),
conforme descrito no Processo 10850.723607/2012-56, declara:

Cancelada a Co-Habilitação no Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento de Infra-Estrutura (REIDI), da empresa
Sanardi Engenharia Ltda, CNPJ 09.330.603/0001-26 estabelecida na
Rua das Siriemas nº 160 - CEP 15093-639, Bairro:Loteamento Par-
que dos Pássaros - São José do Rio Preto -SP

SERGIO LUIZ ALVES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 2 DE MAIO DE 2013

Inscrevem contribuintes no registro espe-
cial para estabelecimentos que realizem
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria DE-
FIS/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de julho de 2011, considerando o disposto na Instrução Normativa
SRF n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Nº 119 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01581, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa BARONI & BARONI EDI-
TORA E ARTES GRÁFICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o
número 02.571.178/0001-18, localizado na Rua Barão do Triunfo, 88-
conj. 1412 - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº

11 6 1 0 . 7 2 2 2 8 1 / 2 0 1 3 - 1 6 .

Nº 120 - Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA DE PAPEL- GP-
08190/00580 e de USUÁRIO DE PAPEL - UP-08190/01582, des-
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento
da empresa CPV - IMPRESSÃO DIGITAL E EDITORA - EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.615.784/0001-65, localizado na Rua
Domingos Lopes da Silva, 34 - Vila Suzana - São Paulo-SP, de
acordo com os autos do processo nº 18186.722014/2013-45.

Nº 121 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01583, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa CPV - EDITORA LTDA -
ME, inscrita no CNPJ sob o número 00.461.686/0001-18, localizado
na Rua Domingos Lopes da Silva, 34 - Vila Suzana - São Paulo - SP,
de acordo com os autos do processo nº 18186.722019/2013-78.

Nº 122 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01584, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa EDITORA ARRANJO DE
LETRAS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 11.052.806/0001-
40, localizado na Av. Paulista, 2198, 23º andar - conj 232 - São Paulo
- SP, de acordo com os autos do processo nº 18186.722703/2013-
50.

Nº 123 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01585, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos,, o estabelecimento da empresa UNIVERSO DA LITERA-
TURA EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
15.194.990/0001-13, localizado na Rua do Bosque, 1589 - Barra
Funda - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 2 2 8 0 / 2 0 1 3 - 7 1 .

Nº 124 - Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE PAPEL
- IP- 08190/00639, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos,, o estabelecimento da empresa UNIVERSO DA LITERA-
TURA EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
15.194.990/0001-13, localizado na Rua do Bosque, 1589 - Barra
Funda - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 2 2 7 7 / 2 0 1 3 - 5 8 .

Nº 125 - Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE PA-
PEL- IP-08190/00640 e de DISTRIBUIDOR DE PAPEL - DP-
08190/00165, destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o
estabelecimento da empresa BOTH COMERCIAL DISTRIBUIDO-
RA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.340.216/0001-85, localizado
na Av. Paes de Barros, 2659, conj. 12 - Moóca - São Paulo-SP, de
acordo com os autos do processo nº 13807.721953/2013-02.

Nº 126 - Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA DE PAPEL -
GP- 08190/00581, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa EDITORA HEDRA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 03.004.307/0001-59, localizado na
Rua Fradique Coutinho, 1139 - sub-solo - Pinheiros - São Paulo - SP,
de acordo com os autos do processo nº 11610.722527/2012-79.
Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor na data
de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 2 DE MAIO DE 2013

Concede à empresa que especifica habili-
tação ao Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras (RECAP) de que trata a Instrução
Normativa nº 605, de 04 de Janeiro de
2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e pelo art. 10 da IN-SRF nº 605, de 2006, tendo em vista o
disposto nos artigos 12 e 13 da Lei 11.196, de 21/11/2005, e face ao
que consta do processo administrativo fiscal nº 10950.720.989/2013-
19, declara:

Art. 1º Habilitada a empresa USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA, CNPJ nº 75.717.355/0001-03, com endereço na
Avenida Pioneiro Victório Marcon, 693, Parque Industrial II, Ma-
ringá-PR, no Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP), de que tratam os artigos 12 e 13 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e a Instrução Normativa
SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na IN-SRF nº 605/2006 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro, na forma do art. 12 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 234, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
02.05.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 03.05.2013;
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PORTARIA No- 247, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº
143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer do mês de março de 2013:

Portaria Data do leilão Título Tipo do leilão Vo l t a Data de liquidação Data de vencimento Taxa aceita (%) Qtde. aceita Vol. fin. aceito (R$) Qtde. p/ BACEN
103 28/2/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/3/2013 1/10/2013 7,6199 450.000 430.901.461,65 0
103 28/2/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/3/2013 1/4/2015 8,5910 2.500.000 2.104.359.480,81 12.000.000
103 28/2/2013 LT N TRADICIONAL 2 1/3/2013 1/4/2015 8,5868 82.104 6 9 . 11 0 . 5 3 2 , 2 9 0
103 28/2/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/3/2013 1/7/2016 9,1000 2.450.000 1.833.060.309,55 7.000.000
103 28/2/2013 LT N TRADICIONAL 2 1/3/2013 1/7/2016 9,0929 80.950 60.565.808,96 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 8/3/2013 1/4/2014 8,0199 913.400 841.262.784,22 5.500.000
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/4/2014 0,0000 0 0,00 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/4/2014 0,0000 0 0,00 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 8/3/2013 1/4/2015 8,6609 1.000.000 842.036.192,01 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 8/3/2013 1/7/2016 9,0549 2.529.800 1.898.784.289,69 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
11 5 7/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 8/3/2013 1/1/2019 9,1098 1.000.000 1.057.405.326,76 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/1/2019 0,0000 0 0,00 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/1/2019 0,0000 0 0,00 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 8/3/2013 1/1/2023 9,3489 1.735.200 1 . 8 4 0 . 11 9 . 6 6 0 , 1 7 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
11 6 7/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 8/3/2013 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 14/3/2013 15/8/2016 3,6100 0 0,00 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 13/3/2013 15/8/2018 3,6100 505.079 1.279.315.246,10 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 13/3/2013 15/8/2022 3,8800 458.980 1 . 2 1 3 . 11 8 . 4 0 6 , 9 8 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 13/3/2013 15/8/2030 4,0600 10.010 28.135.729,37 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 13/3/2013 15/8/2040 4,1000 9.462 28.093.814,74 0
11 8 9/1/2013 NTN-B TROCA - 13/3/2013 15/8/2050 4,2300 405.036 1.221.424.896,49 0
11 8 12/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 13/3/2013 15/8/2018 3,5300 37.300 94.790.097,97 0
11 8 12/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 13/3/2013 15/8/2022 3,7749 85.250 226.952.875,39 0
11 8 12/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 13/3/2013 15/8/2030 3,9700 34.750 98.634.404,10 0
11 8 12/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 13/3/2013 15/8/2040 4,0200 21.800 65.478.504,43 0
11 8 12/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 13/3/2013 15/8/2050 4,1500 49.050 149.915.123,60 0
11 9 12/3/2013 NTN-B COMPRA 1 13/3/2013 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
11 9 12/3/2013 NTN-B COMPRA 1 13/3/2013 15/5/2035 0,0000 0 0,00 0
11 9 12/3/2013 NTN-B COMPRA 1 13/3/2013 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
11 9 12/3/2013 NTN-B COMPRA 1 13/3/2013 15/5/2045 0,0000 0 0,00 0
11 9 12/3/2013 NTN-B COMPRA 1 13/3/2013 15/8/2050 4,2000 46.170 139.898.329,12 0
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 15/3/2013 1/10/2013 7,6449 1.000.000 960.192.413,48 0
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 15/3/2013 1/10/2013 7,6424 1.000 960.192,41 0
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 15/3/2013 1/4/2015 8,8479 1.000.000 840.389.932,47 5.000.000
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 15/3/2013 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 15/3/2013 1/7/2016 9,3479 2.000.000 1.490.386.858,84 5.000.000
127 14/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 15/3/2013 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
128 14/3/2013 LFT TRADICIONAL 1 15/3/2013 1/9/2018 -0,0320 1.000.000 5.534.173.775,25 0
128 14/3/2013 LFT TRADICIONAL 2 15/3/2013 1/9/2018 -0,0339 25.930 143.501.152,95 0
137 21/3/2013 NTN-F COMPRA 1 22/3/2013 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
137 21/3/2013 NTN-F COMPRA 1 22/3/2013 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 22/3/2013 1/4/2014 8,0300 800.000 738.965.482,00 2.700.000
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 22/3/2013 1/4/2014 0,0000 0 0,00 0
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 22/3/2013 1/4/2015 8,7880 3.753.000 3.163.509.703,30 2.950.000
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 22/3/2013 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 22/3/2013 1/7/2016 9,3250 2.500.000 1.867.650.051,57 0
138 21/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 22/3/2013 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
139 21/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 22/3/2013 1/1/2019 9,4889 291.500 304.485.664,50 0
139 21/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 22/3/2013 1/1/2019 0,0000 0 0,00 0
139 21/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 22/3/2013 1/1/2023 9,7529 654.650 680.027.522,90 2.400.000
139 21/3/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 22/3/2013 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
156 26/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 27/3/2013 15/8/2018 3,5400 295.400 753.163.131,36 0
156 26/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 27/3/2013 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
156 26/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 27/3/2013 15/8/2022 3,8290 204.600 544.659.793,91 0
156 26/3/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 27/3/2013 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0

PAULO FONTOURA VALLE

V - data da liquidação financeira: 03.05.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.04.2014 333 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 789 1.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2017 1.339 4.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 02.05.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;

III - divulgação da quantidade total vendida: na data do
leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 03.05.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.04.2014 333 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 789 300.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2017 1.339 900.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 243, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 475, de 30 de outubro de 2007 e o artigo
1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista
o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP nº 547, de 23 de julho de 1992, na
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, e na Por-
taria nº 91, de 24 de abril de 1992, do Ministro de Estado da Agri-
cultura e da Reforma Agrária, resolve

Art. 1º Declarar o valor nominal reajustado dos Títulos da
Dívida Agrária, a partir de janeiro de 1989, para o mês de maio de
2013:

Valor de Referência
Base maio/92
Cruzeiros

Valor Nominal Reajustado
Reais

79.297,75 9 3 , 70

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.280, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de 23 de junho
de 2004; considerando o disposto no Artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966; e o que consta do Processo Susep no 15414.002449/2012-60, resolve:

Art. 1o Homologar, na íntegra, a Alteração Contratual de 2 de maio de 2012, arquivada na JUCERJA em 24 de maio de 2012, referente à GUY CARPENTER & COMPANY CORRETORA DE RESSEGUROS
LTDA, CNPJ no 45.887.171/0001-12, com sede social na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, que contém o seguinte:

I - A abertura de nova filial na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco F, 1º andar, bairro Jardim São Luís, São Paulo - SP, CEP 05805-000; e
II - A consolidação do Contrato Social.
Art. 2o Ressalvar que, em sua próxima Alteração Contratual, a GUY CARPENTER & COMPANY CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA deverá retificar a numeração de suas alterações contratuais perante

a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

PORTARIA No- 5.288, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de 23 de junho
de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta dos Processos SUSEP nos 15414.005917/2011-77 e 15414.000383/2012-73, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ no 33.055.146/0001-93, com sede na cidade de São Paulo - SP, em assembleias gerais extraordinárias
realizadas em 21 de novembro e 27 de dezembro de 2011:

I - Aumento do capital social, no valor de R$ 423.332.008,21, com a emissão de 23.859 ações ordinárias, nominativas escriturais, elevando-o de R$ 6.080.000.000,00 para R$ 6.503.332.008,21, dividido em
785.379 ações ordinárias, nominativas escriturais, sem valor nominal; e

II - Alteração do caput do art. 6o e da alínea "g" do art. 9o do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

PORTARIA No- 14, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XII do art. 24 da Seção II do Capítulo IV do anexo
VI da Portaria MI nº 117, de 7 de março de 2012, com base na Portaria
MI nº 1.913, de 5 de dezembro de 2007 (alterada pela Portaria MI nº
859, de 12 de dezembro de 2011), e considerando o que consta no
Processo nº 59601.000111/2012-31, no Relatório de Acompanhamento
Físico-Contábil - REAFC nº 8, de 16 de março de 2012 (fls. 2 a 15 do
Processo nº 59601.000023/2012-30) com data de referência de 30 de
junho de 2011, Parecer DFRP/GRB nº 10, de 26 de fevereiro de 2013
(fls. 349 a 352), bem como na recomendação feita pela GRB por meio
do Despacho nº 11, de 26 de fevereiro de 2013 - GRB/DFRP/MI (fls.
359 a 361), sendo favorável à emissão do CEI, os quais atestaram a
operação do Empreendimento e o percentual de implantação de 57,91
% para um nível de 42,73 % de recursos financeiros liberados, quanto
à Empresa AGROPECUÁRIA FOGLIATELLI S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 01.235.081/0001-71, com projeto localizado no Mu-
nicípio de Lambari do Oeste, no Estado do Mato Grosso, resolve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMEN-
TO IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, em favor da referida Incentivada, que recebeu re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, na mo-
dalidade dos artigos 5º e 9º da citada Lei.

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um período de dez
anos, cópias das demonstrações financeiras anuais, na conformidade
do art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a
apresentar os demonstrativos a seguir relacionados, de acordo com os
preceitos do art. 4º da Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de
2007:

I - quantidade de emprego direto mantido, comprovada pela
apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, referente ao último mês do exercício social
de cada ano;

II - valores dos tributos recolhidos a título de Imposto Sobre
Serviços - ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação
de Serviços - ICMS, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e III - quadro de
produção e vendas realizadas.

Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior
representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apre-
sentação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 10, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º, inciso V, do Anexo I
da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011; e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional.

Considerando que a Empresa COMPANHIA DO COURO
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.485.391/0001-70, teve seu
projeto originalmente aprovado por meio da Resolução Condel/Su-
dam nº 9.275, de 14 de dezembro de 1999, no âmbito da extinta
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com o
objetivo de implantar uma unidade industrial de curtimento e in-
dustrialização de couros de origem animal, nos estágios de wet-blue,
semi-acabados e acabados, no Município de Rosário, no Estado do
Maranhão, com aporte de recursos do Fundo de Investimentos da
Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
verificou-se a não apresentação da documentação contábil, necessária
para a comprovação da correta aplicação da parcela de recursos no
valor de R$ 1.730.908,00 (um milhão, setecentos e trinta mil e no-
vecentos reais), a paralisação da implantação e o arrendamento das
instalações constantes na área do Empreendimento;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no art. 12, §1º, incisos I e II, e no §7º; todos dispositivos da referida
Lei. Ademais, infringiram o caput do art. 42 e o 44, §1º, enqua-
drando-se no art. 44, §2º, ambos do Regulamento dos Incentivos
Fiscais Administrados pela Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077, de 16 de
agosto de 1991;

Considerando que, no curso do Processo de Cancelamento de
Incentivos do Finam nº 59003.000034/2009-63, restou demonstrado
que a conduta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente,
de seus acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de
recursos do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa COM-
PANHIA DO COURO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.485.391/0001-70.

HENRIQUE SAMPAIO

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 56, DE 3 DE MAIO DE 2013

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, conforme
informações constantes na tabela abaixo:

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AL Murici Estiagem - 1.4.1.1.0 008/2013 15/04/13 59050.000515/2013-90
AM Santo Antônio do Içá Inundações - 1.2.1.0.0 614 12/04/13 59050.000516/2013-34
AM São Paulo de Olivença Inundações - 1.2.1.0.0 017 25/04/13 59050.000517/2013-89
BA Aporá Estiagem - 1.4.1.1.0 106/2013 22/04/13 59050.000546/2013-41
BA Jandaíra Estiagem - 1.4.1.1.0 033/2013 18/04/13 59050.000518/2013-23
BA Milagres Estiagem - 1.4.1.1.0 185 16/04/13 59050.000519/2013-78
BA Sapeaçu Estiagem - 1.4.1.1.0 017 25/04/13 59050.000547/2013-95
MS Caracol Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 034 16/04/13 59050.000548/2013-30
MG Bocaiúva Estiagem - 1.4.1.1.0 5.031/2013 17/04/13 59050.000522/2013-91
MG Bonito de Minas Seca - 1.4.1.2.0 407 24/04/13 59050.000523/2013-36
MG Coração de Jesus Estiagem - 1.4.1.1.0 014 25/04/13 59050.000525/2013-25
MG Engenheiro Navarro Estiagem - 1.4.1.1.0 743/2013 12/04/13 59050.000526/2013-70
MG Icaraí de Minas Estiagem - 1.4.1.1.0 08/13 22/04/13 59050.000527/2013-14
MG Miravânia Estiagem - 1.4.1.1.0 21/2013 16/04/13 59050.000549/2013-84
MG Olhos-D'Água Estiagem - 1.4.1.1.0 1930/2013 29/04/13 59050.000536/2013-13
MG Pirapora Estiagem - 1.4.1.1.0 021/2013 25/04/13 59050.000528/2013-69
MG Riacho dos Machados Estiagem - 1.4.1.1.0 008 15/04/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 5 2 9 / 2 0 1 3 - 11
MG Ta i o b e i r a s Estiagem - 1.4.1.1.0 1.867 22/04/13 59050.000530/2013-38
PR Marilena Enxurradas - 1.2.2.0.0 11 4 / 2 0 1 3 04/04/13 59050.000537/2013-50
PI Francisco Santos Estiagem - 1.4.1.1.0 0007/2013 16/04/13 59050.000541/2013-18
PI Monte Alegre do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 24 25/04/13 59050.000542/2013-62
PI Santa Filomena Estiagem - 1.4.1.1.0 26 26/04/13 59050.000543/2013-15
PI Valença do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 01/2013 15/04/13 59050.000538/2013-02
RO Rolim de Moura Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 2.487 17/04/13 59050.000544/2013-51
SC Alfredo Wagner Enxurradas - 1.2.2.0.0 3790/2013 25/03/13 59050.000345/2013-43

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO No- 27
REALIZADA EM 3 DE MAIO DE 2013

Dia: 03.05.2013
Hora: 11:50
Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Renato Veras de Oliveira

A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros
interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
8.884/1194 e da Lei nº 12.529/2011.

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:
Ato de Concentração nº 08700.006437/2012-13
Requerentes: Syniverse Holdings, Inc. e WP Roaming III

S.A.R.L.
Advogado(s): Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Marcio Dias Soa-

res e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

RENATO VERAS DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de maio de 2013

No- 438 - Ato de Concentração nº 08700.010297/2012-88. Clariant
Participações Ltda. e KOG Investments Pte. Ltda. Advogados: Daniel
Oliveira Andreoli, Claudio Coelho de Souza Timm e Patricia Ban-
douk Carvalho. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 439 - Processo Administrativo nº 08012.008372/99-14. Repre-
sentante: Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias da Câmara dos Deputados. Representados: 1) Associação
Brasileira dos Exportadores de Cítricos (ABECITRUS); 2) Bascitrus
Agroindústria S.A.; 3) Cambuhy Citrus; 4) Cargill Agrícola S.A.
(adquirida por Sucocítrico Cutrale Ltda. e Fischer S.A. Agroindús-
tria); 5) Citrosuco Paulista S.A. (sucedida por Fischer S.A. Agroin-
dústria); 6) Citrovita Agro Industrial Ltda. (hoje, também, pertencente
à Fischer); 7) Coinbra-Frutesp S.A.; 8) CTM Citrus S.A.; 9) Frutax
Agrícola Ltda.; 10) Grupo Montecitrus; 11) Sucocítrico Cutrale Ltda.,
bem como as seguintes pessoas físicas: 12) Ademerval Garcia; 13)
Plínio Rosset; 14) Horst Jakob Happel; 15) Rogério Carvalho Braga;
16) Francisco Armelin Gomes; 17) Sérgio Barroso; 18) Cláudio Er-
mírio de Moraes; 19) Paulo Ricardo Soares da Cunha Machado; 20)

Reinaldo Roberto Sesma; 21) Dino Tofini; 22) Sebastião Machado;
23) Fábio Rodas; 24) Paulo Rodas e 25) José Luis Cutrale. Ad-
vogados: Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel Nogueira Dias;
Fernando de Oliveira Marques, Ana Paula Chedid de Oliveira Lima,
Daniel Santos Guimarães, Monica Yumi Shida Oizumi; Roberto
D'Andrea ; José Inácio Gonzaga Franceschini; José Orlando A. Ar-
rochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hubinger Araujo,
Sérgio Varella Bruna, Eduardo Martinelli Carvalho, Natalia Salzedas
Pinheiro da Silveira, Patricia Agra Araujo, Isadora Postal Telli, Ma-
rina Curi Penna, Guilherme Farhat de São Paulo Ferraz, Eduardo
Cavalcante Gauche; Gianni Nunes de Araujo, Pedro Rodrigues do
Prado, Maria Amoroso Wagner, Renata Foizer Manzoni; Fernando
Engelberg de Moraes, Ubiratan Mattos; Fernando Gomes de Paula,
Andrea Weiss Balassiano, Carolina Monteiro de Carvalho; Ludmylla
Scalia Lima, Cristhiane Helena Lopes Ferrero; Onofre Carlos de
Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Yara M. A. Guer-
ra Siscar; Fernando de Oliveira Marques, Arthur Guerra de Andrade
Filho; Daniela Maria Tavares Moreira da Silva; Thomas George Ma-
crander, Mariana Moreira Vieira Rocha, Raquel Cândido; Humberto
Lencioni Gullo Jr., Edson Luiz Rodrigues; Alessandra Rodrigues Ber-
nardes Oshiro, Bruno Angelo Vasconcelos e Souza; Karina Kazue
Perossi, Fabrizio Domingos Costa Ferreira e outros. Acolho a Nota
Técnica de fls., aprovada pelo Sr. Coordenador-Geral de Análise
Antitruste 6, Dr. Ravvi Augusto de Abreu Coutinho Madruga, e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, pois, (i) pelo
deferimento parcial dos pedidos de acesso restrito a informações
conforme itens II.1.2 a II.1.6 da Nota Técnica em referência; (ii) pelo
indeferimento das questões preliminares prejudiciais de mérito sus-
citadas pelos Representados, por falta de amparo legal, nos termos da
mencionada Nota Técnica; e (iii) pela intimação dos Representados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a serem contados em dobro,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua ne-
cessidade de forma objetiva, e, se for o caso, apresentar o rol de
testemunhas em número não superior a 3 (três), nos termos do caput
do art. 151 da resolução CADE nº 1/2012, devendo ainda fornecer
todos os dados das testemunhas exigidos em Lei (art. 407 CPC). Ou
poderão requerer, alternativamente, que as informações a serem acres-
cidas pelas suas testemunhas sejam prestadas por via postal, res-
salvando-se a alteração da natureza da prova que, colhida por escrito,
passará a ter caráter documental. Sendo acatada pelos Representados
a alternativa acima proposta, estes deverão, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados em dobro, apresentar: (a) os questionamentos escritos
a serem endereçados às testemunhas, ou facultativamente, (b) as de-
clarações das citadas pessoas com as informações fáticas que co-
nhecem a respeito do mérito do Processo Administrativo. Ao Setor
Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 362, DE 3 DE MAIO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, XIII e
XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando requerimento formulado e protocolado sob o
nº 08038.008588/2013-57, solicitando autorização para firmar Acordo

Ministério da Justiça
.
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SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 17, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, alterado pelo Decreto 7.426, de 07 de janeiro
de 2011 e subsequentes, e com base no Edital de Chamamento Público nº 001/2012 - Senad/MJ, torna
público o resultado da 3ª Etapa da FASE 1 do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela
Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria nº 51/2012 - Senad/MJ, de 06 de novembro de
2012.

Ficam habilitadas as seguintes entidades:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo
05.891.430/0001-64 ASSOCIAÇÃO EMAÚS 08129.003900/2012-16
11 . 2 0 8 . 6 6 9 / 0 0 0 1 - 9 0 ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNA-

MENTAL SALVE A SI
08129.012039/2012-87

08.921.441/0001-38 CENTRO DE RECUPERAÇÃO LEÃO
DE JUDÁ RIO GRANDE DO SUL

08129.012057/2012-69

11 . 4 1 7 . 6 7 4 / 0 0 0 1 - 0 2 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERA-
PÊUTICA ECUMÊNICA - ACTE

08129.012272/2012-60

36.975.258/0001-50 ASSOCIAÇÃO PRÍNCIPE DA PAZ 08129.012273/2012-12
02.691.768/0001-84 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA

SEM DROGAS - ABEVID
08129.012308/2012-13

05.042.184/0001-76 GRUPO DE AUXÍLIO E ORIENTA-
ÇÃO A DEPENDENTES QUÍMICOS E
FAMILIARES "LEVANTA DE NOVO"

08129.012335/2012-88

10.197.909/0002-16 INSTITUTO REDENÇÃO 08129.012339/2012-66
10.197.909/0001-35 INSTITUTO REDENÇÃO 08129.012340/2012-91
02.105.707/0001-98 CENTRO DE PREVENÇÃO E REABI-

LITAÇÃO DE VIDAS DE ITATIBA
08129.012349/2012-00

03.453.994/0001-90 COMUNIDADE TERAPÊUTICA VALE
A PENA VIVER

08129.012355/2012-59

07.654.285/0001-23 CENTRO ESPÍRITA FÉ, ESPERANÇA
E CARIDADE

08129.012356/2012-01

10.492.480/0001-09 FUNDAÇÃO DE PROMOÇÃO EDU-
CACIONAL E CULTURAL DA AMA-
ZÔNIA LEGAL - FAL

08129.012363/2012-03

02.309.984/0001-12 DESAFIO JOVEM MONTE DAS OLI-
VEIRAS

08129.012365/2012-94

07.362.545/0001-97 CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA
DE ADULÃO

08129.012366/2012-39

78.312.188/0001-09 CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA
N O VA

08129.012367/2012-83

05.104.866/0001-66 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EM AÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL -
IDEAIS

08129.012370/2012-05

48.555.775/0068-67 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA MÃE DA ESPERANÇA

08129.012374/2012-85

48.555.775/0053-80 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SANTA TEREZINHA

08129.012375/2012-20

48.555.775/0048-13 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA PADRE IBIAPINA

08129.012376/2012-74

48.555.775/0032-56 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SÃO DOMINGOS

08129.012377/2012-19

48.555.775/0029-50 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA DOM GINO MALVESTIO

08129.012378/2012-63

48.555.775/0073-24 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA CHIARA LUBICH

08129.012379/2012-16

48.555.775/0079-10 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA BENTO XVI

08129.012380/2012-32

48.555.775/0017-17 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SÃO RAFAEL

08129.012381/2012-87

48.555.775/0042-28 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SANTA RITA

08129.012382/2012-21

48.555.775/0062-71 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SÃO FRANCISCO XAVIER

08129.012383/2012-76

48.555.775/0027-99 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SENHOR DO BONFIM

0 8 1 2 9 . 0 1 2 3 8 4 / 2 0 1 2 - 11

80.507.718/0001-08 MINISTÉRIO PÚBLICO PRÓ-VIDA -
MEPROVI

08129.012385/2012-65

48.555.775/0082-15 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS

08129.012386/2012-18

4 8 . 5 5 5 . 7 7 5 / 0 0 11 - 2 1 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SÃO LIBÓRIO

08129.012387/2012-54

48.555.775/0022-84 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA SANTO ANTONIO

08129.012388/2012-07

48.555.775/0052-08 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERAN-
ÇA DOM FRANCO MASSERDOTTI

08129.012390/2012-78

48.555.775/0030-94 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SAGRADA FAMÍLIA

08129.012391/2012-12

48.555.775/0007-45 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA CENTRO MASCULINO

08129.012392/2012-67

48.555.775/0061-90 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA NOSSA SENHORA DO AM-
PA R O

08129.012395/2012-09

48.555.775/0067-86 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA PADRE CLÁUDIO ROMANO

08129.012396/2012-45

48.555.775/0066-03 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÃO BENTO

08129.012397/2012-90

02.010.445/0001-88 SOCIEDADE DE EMPENHO NA RE-
CUPERAÇÃO DE VIDAS ATRAVÉS
DA ORAÇÃO E SERVIÇO - SERVOS

08129.012398/2012-34

03.847.920/0001-38 PASTORAL DE AUXÍLIO COMUNI-
TÁRIO AO TOXICÔMANO - PACTO
SÃO JOSÉ

08129.012405/2012-06

07.998.862/0001-02 COMUNIDADE TERAPÊUTICA DE-
SAFIO JOVEM REVIVER

08129.012407/2012-97

00.219.137/0001-31 CENTRO ESPECIALIZADO EM REA-
BILITAÇÃO DE TOXICÔMANOS E
ALCOOLISTAS - CERTA

08129.012409/2012-86

50.456.870/0003-00 DESAFIO JOVEM EBENEZER UNIDA
FILIAL DE SEROPÉDICA

08129.015158/2012-91

0 3 . 7 4 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 2 3 CEAMI REABILITAÇÃO PARA A VI-
DA

08129.015161/2012-13

00.531.895/0005-14 ASSOCIAÇÃO PAPA JOÃO XXIII NO
BRASIL

08129.015162/2012-50

02.300.137/0001-97 ASSOCIAÇÃO CASAS DO SERVO
SOFREDOR

08129.015168/2012-27

0 9 . 5 1 6 . 11 9 / 0 0 0 1 - 9 6 ASSOCIAÇÃO BASE DE APOIO ES-
PERANÇA - ABAE

08129.015170/2012-04

11 . 1 2 6 . 6 0 6 / 0 0 0 2 - 7 5 ASSOCIAÇÃO CENTRO ESPECIALI-
ZADO EM PREVENÇÃO E RECUPE-
RAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMI-
COS - ACEPRED

08129.015171/2012-41

04.872.999/0001-10 ASSOCIAÇÃO PROFETA DANIEL 08129.015172/2012-95
08.576.207/0001-10 CASA DE RECUPERAÇÃO E REIN-

TEGRAÇÃO FAMÍLIA ÁGAPE
08129.015173/2012-30

02.574.493/0001-07 MISSÃO RESGATE DA PAZ 08129.015174/2012-84
03.264.353/0002-78 ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO

PARCEIROS DA VIDA (ESQUADRÃO
DA VIDA)

08129.015183/2012-75

03.264.353/0001-97 ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO
PARCEIROS DA VIDA (ESQUADRÃO
DA VIDA)

08129.015184/2012-10

03.264.353/0003-59 ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO
PARCEIROS DA VIDA (ESQUADRÃO
DA VIDA)

08129.015185/2012-64

37.993.607/0003-91 ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO À
MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À
ADOLESCÊNCIA - AMAI

08129.015190/2012-77

3 2 . 0 11 . 8 7 6 / 0 0 1 8 - 7 8 CASA DO MENOR SÃO MIGUEL
ARCANJO

08129.015199/2012-88

12.183.968/0001-80 SECRETARIADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL JUVENÓPOLIS

08129.015201/2012-19

07.478.222/0001-63 ASSOCIAÇÃO DIVINA MISERICÓR-
DIA

08129.015206/2012-41

09.493.986/0001-53 CASA DE RESTITUIÇÃO SHALOM
CARES

08129.015208/2012-31

01.488.959/0001-80 PROJETO WIDA 0 8 1 2 9 . 0 1 5 2 11 / 2 0 1 2 - 5 4
08.084.690/0001-16 CASA DE APOIO PADRE ALOÍSIO

BOEING
08129.000001/2013-42

05.510.658/0001-67 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA NOVO
AMANHECER

08129.000002/2013-97

0 9 . 0 4 9 . 11 4 / 0 0 0 2 - 8 1 ASSOCIAÇÃO ÁGAPE 08129.000009/2013-17
05.752.920/0002-60 PIA UNIÃO DAS IRMÃS DA COPIO-

SA REDENÇÃO - COMUNIDADE TE-
RAPÊUTICA ROSA MÍSTICA

08129.000010/2013-33

78.194.974/0001-40 COMUNIDADE TERAPÊUTICA LAR
DOM BOSCO

0 8 1 2 9 . 0 0 0 0 11 / 2 0 1 3 - 8 8

72.424.187/0001-61 CENTRO TERAPÊUTICO E DE PRO-
JETOS SÓCIO-EDUCATIVOS VIDA

0 8 1 2 9 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 1 3 - 11

48.555.775/0078-39 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS

08129.000016/2013-19

07.388.256/0001-67 INSTITUTO BOM SAMARITANO 08129.000018/2013-08
81.140.360/0001-90 SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL DE IN-

TEGRAÇÃO, EDUCAÇÃO E QUALI-
DADE

0 8 1 2 9 . 0 0 0 0 2 3 / 2 0 1 3 - 11

0 2 . 9 2 2 . 111 / 0 0 0 1 - 8 0 CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOSSA
SENHORA APARECIDA - CRENSA

08129.000024/2013-57

03.037.499/0001-08 CASA DE RECUPERAÇÃO DE DRO-
GADOS MAANAIM

08129.000026/2013-46

de Cooperação Técnica entre a Defensoria Pública da União e as Faculdades Integradas Hélio Alonso -
FACHA, visando à cooperação e ao intercâmbio mútuos;

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu titular delegarem parte de sua
competência a outros órgãos ou titulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o art. 12 da Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos defensores públicos-chefes da Defensoria Pública da União
previstas no art. 15 da Lei Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo de-
sempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Federal, resolve:

Art. 1º - Delegar atribuição ao defensor público-chefe da Defensoria Pública da União no Rio
de Janeiro/RJ para assinar, juntamente com as Faculdades Integradas Alonso - FACHA, Acordo de
Cooperação Técnica visando ao intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências e ao com-
partilhamento de ações educacionais.

Art. 2º - O referido termo de cooperação não deverá gerar repasse de verba ou contraprestação
financeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

PORTARIA No- 363, DE 3 DE MAIO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 8º, incisos I, XIII e XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando requerimento formulado e protocolado sob o nº 08038.008577/2013-77, soli-
citando autorização para firmar Acordo de Cooperação Técnica entre a Defensoria Pública da União e
a Fundação Getúlio Vargas - FGV, visando ao intercâmbio de conhecimentos informações, experiências
e ao compartilhamento de ações educacionais necessárias à promoção e execução de projetos de
interesse comum;

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu titular delegarem parte de sua
competência a outros órgãos ou titulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o art. 12 da Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos defensores públicos-chefes da Defensoria Pública da União
previstas no art. 15 da Lei Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo de-
sempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Federal, resolve:

Art. 1º - Delegar atribuição ao defensor público-chefe da Defensoria Pública da União no Rio
de Janeiro/RJ para assinar, juntamente com a Fundação Getúlio Vargas, por meio de sua Escola de
Direito do Rio de Janeiro, Acordo de Cooperação Técnica que visando à cooperação e o intercâmbio de
conhecimentos, informações e experiências de caráter educacional.

Art. 2º - O referido termo de cooperação não deverá gerar repasse de verba ou contraprestação
financeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
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76.709.633/0001-35 CENTRO DE TRATAMENTO ALTER-
NATIVO PRÓ-VIDA

08129.000028/2013-35

10.222.786/0001-45 PACTO - PASTORAL DE APOIO CO-
MUNITÁRIO AO TOXICÔMANO

08129.000032/2013-01

04.498.238/0001-40 ASSOCIAÇÃO CASA DO SENHOR
JESUS

08129.000037/2013-26

07.506.752/0001-78 INSTITUTO SAÚDE EDUCAÇÃO VI-
DA

08129.000040/2013-40

48.555.775/0089-91 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO

08129.000044/2013-28

48.555.775/0059-76 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÍTIO DA LIBERDADE

08129.000045/2013-72

48.555.775/0044-90 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA CASA SANTA RITA

08129.000049/2013-51

48.555.775/0023-65 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÃO JOSÉ

08129.000052/2013-74

48.555.775/0060-00 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA IRMÃ DULCE

08129.000053/2013-19

48.555.775/0051-19 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA MÃE ADMIRÁVEL

08129.000054/2013-63

48.555.775/0013-93 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SANTO AGOSTINHO

08129.000055/2013-16

48.555.775/0034-18 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA DOM BOSCO

08129.000056/2013-52

48.555.775/0046-51 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA DOM ELISEU MARIA CO-
ROLI

08129.000057/2013-05

48.555.775/0074-05 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÃO JOÃO BATISTA

08129.000058/2013-41

48.555.775/0054-61 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA JABOTICABA DE SÃO JOSÉ

08129.000059/2013-96

48.555.775/0013-93 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA MADRE TERESA DE CAL-
CUTÁ

0 8 1 2 9 . 0 0 0 0 6 0 / 2 0 1 3 - 11

48.555.775/0026-08 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA PORTA ABERTA

08129.000061/2013-65

48.555.775/0037-60 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA RESSURREIÇÃO E VIDA

08129.000064/2013-07

48.555.775/0071-62 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÃO FREI GALVÃO

08129.000065/2013-43

48.555.775/0076-77 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA BOM SAMARITANO

08129.000066/2013-98

48.555.775/0072-43 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA IMACULADA CONCEIÇÃO

08129.000067/2013-32

48.555.775/0028-70 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA CRISTO REI

08129.000068/2013-87

48.555.775/0055-42 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SANTA FAUSTINA

08129.000069/2013-21

48.555.775/0035-07 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA NOSSA SENHORA DA APA-
RECIDA

08129.000070/2013-56

02.791.885/0001-10 SCHIEFELBEIN & COUTO LTDA. 08129.000073/2013-90
48.555.775/0050-38 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA

DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA SÃO PEREGRINO

08129.000077/2013-78

00.816.354/0002-90 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E AS-
SISTENCIAL BETHÂNIA

08129.000091/2013-71

05.763.528/0001-36 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL CRESCER

08129.000095/2013-50

07.876.858/0001-63 CASA DE APOIO BELÉM 08129.000096/2013-02
04.457.162/0001-04 ASSOCIAÇÃO GILEADE 08129.000105/2013-57
05.217.604/0001-08 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERA-

PÊUTICA MISSIONEIRA - ACOTEMI
08129.000107/2013-46

11 . 6 9 0 . 1 7 3 / 0 0 0 1 - 0 3 CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SO-
CIAL APRENDENDO A VIVER

08129.000108/2013-91

02.222.584/0001-75 COMUNIDADE TERAPÊUTICA
PROSSEGUIR

0 8 1 2 9 . 0 0 0 11 6 / 2 0 1 3 - 3 7

03.586.067/0001-48 DESAFIO NOVA VIDA 0 8 1 2 9 . 0 0 0 11 7 / 2 0 1 3 - 8 1
10.498.134/0001-38 CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE

TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS
DE SANTO ÂNGELO

08129.000121/2013-40

06.164.808/0001-90 GRUPO DE GRANDES AMIGOS EM
C R I S TO

08129.000122/2013-94

77.620.920/0001-37 CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VI-
DA - CRENVI

08129.000126/2013-72

78.134.137/0001-26 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AM-
PARO À INFÂNCIA

08129.000127/2013-17

10.874.797/0001-00 ASSOCIAÇÃO MISSÃO VIDA NOVA 08129.000135/2013-63
03.394.579/0001-02 CENTRO DE RECUPERAÇÃO CON-

VIVER
0 8 1 2 9 . 0 0 0 1 4 1 / 2 0 1 3 - 11

0 1 . 8 1 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 8 6 FAZENDA DE RECUPERAÇÃO NO-
VO CAMINHO

08129.000148/2013-32

11 . 0 7 2 . 4 2 7 / 0 0 0 1 - 11 ASSOCIAÇÃO RESGATANDO CIDA-
DANIA

08129.000149/2013-87

00.738.242/0001-87 COMUNIDADE TERAPÊUTICA UM
NOVO CAMINHO

08129.000151/2013-56

91.693.549/0001-64 RETIRO COMUNITÁRIO DE REABI-
LITAÇÃO OCUPACIONAL - RECREO

08129.000155/2013-34

03.998.197/0001-98 ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO
DE ALCOÓLATRAS E TOXICÔMA-
NOS - APRAT

08129.000166/2013-14

06.198.083/0001-51 ASSOCIAÇÃO FEMININA DE RECU-
PERAÇÃO DE LAGOA DA PRATA -
ASPER

08129.000171/2013-27

05.752.920/0003-41 PIA UNIÃO DAS IRMÃS DA COPIO-
SA REDENÇÃO - COMUNIDADE TE-
RAPÊUTICA CASA MARTA E MA-
RIA

08129.000172/2013-71

11 . 1 4 0 . 0 3 7 / 0 0 0 1 - 3 1 CLÍNICA TERAPÊUTICA RECON-
QUISTA LTDA.

08129.000176/2013-50

00.065.945/0001-91 PATNA - PASTORAL DE APOIO AO
TOXICÔMANO NOVA AURORA

08129.000177/2013-02

02.084.777/0001-07 CENTRO DE REABILITAÇÃO NOVA
VIDA

08129.000178/2013-49

08.563.805/0001-55 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E AS-
SISTENCIAL LEVANTA-TE

08129.000180/2013-18

03.599.670/0001-64 COMUNIDADE TERAPÊUTICA LUZ
À VIDA

08129.000184/2013-04

02.299.786/0001-15 MISSÃO NOVA VIDA 08129.000189/2013-29
25.213.000/0001-09 COMUNIDADE TERAPÊUTICA FA-

ZENDINHA IRMÃ ERLINDA
08129.000192/2013-42

76.705.128/0001-12 COMUNIDADE TERAPÊUTICA NO-
VA VIDA

08129.000193/2013-97

01.559.201/0001-96 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A
TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS

08129.000194/2013-31

02.530.512/0001-95 COMUNIDADE TERAPÊUTICA RE-
DENÇÃO

08129.000195/2013-86

03.197.078/0001-36 RESGATE - MINISTÉRIO DE RECU-
PERAÇÃO DE VIDAS

08129.000202/2013-40

07.856.329/0001-06 ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO
AOS DEPENDENTES QUÍMICOS E
FA M I L I A R E S

08129.000208/2013-17

04.195.503/0001-10 ASSOCIAÇÃO IMACULADA CON-
CEIÇÃO

08129.000210/2013-96

08.919.495/0001-69 COMUNIDADE TERAPÊUTICA AN-
TONIO PIO DA SILVA

08129.000215/2013-19

10.337.091/0001-09 ASSOCIAÇÃO TESHUVÁ 08129.000216/2013-63
0 4 . 11 9 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 4 2 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA

DE NAZARÉ
08129.000217/2013-16

02.199.974/0005-03 ACAMPI - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
AMPARO A MATERNIDADE E PRO-
TEÇÃO À INFÂNCIA

0 8 1 2 9 . 0 0 0 2 2 2 / 2 0 1 3 - 11

48.555.775/0075-96 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA NOSSA SENHORA DE GUA-
DALUPE

08129.000225/2013-54

48.555.775/0086-49 OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPE-
RANÇA BOM JESUS DOS PASSOS

08129.000226/2013-07

73.318.941/0001-41 ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E
PREVENÇÃO DO ALCOOLISMO E
OUTRAS DROGAS - ARAD

08129.000230/2013-67

70.934.914/0001-05 COMUNIDADE NOVA JERUSALÉM 08129.000231/2013-10
04.080.950/0001-24 COMUNIDADE TERAPÊUTICA MIS-

SÃO SHALON
08129.000239/2013-78

07.940.678/0001-01 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL LON-
DRINA VIVA - PROLOV

08129.000243/2013-36

41.878.554/0001-73 CENTRO DE RECUPERAÇÃO ALCO-
OL E DROGAS - DESAFIO JOVEM
MAANAIM

08129.000244/2013-81

04.275.046/0001-74 DESAFIO JOVEM DE MANAUS 08129.000245/2013-25
11 . 2 0 4 . 5 0 3 / 0 0 0 1 - 0 3 COMUNIDADE TERAPÊUTICA ES-

TRELA DO ORIENTE
08129.000247/2013-14

16.630.030/0007-07 DESAFIO JOVEM PENIEL 0 8 1 2 9 . 0 0 0 2 4 9 / 2 0 1 3 - 11
80.901.838/0001-95 ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CA-

NAÃ
08129.000260/2013-73

00.816.354/0009-66 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E AS-
SISTENCIAL BETHÂNIA

08129.000261/2013-18

07.691.200/0001-87 ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA RECAN-
TO DA JANAÍNA

08129.000262/2013-62

74.353.962/0001-60 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
JOÃO BATISTA

08129.000273/2013-42

03.779.747/0002-69 ASSOCIAÇÃO PARA VIDA SEM
DROGAS

08129.000275/2013-31

09.558.780/0001-64 ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊU-
TICO REVIVER

08129.000281/2013-99

41.777.806/0002-59 CASA DE RESGATE EMANUEL 0 8 1 2 9 . 0 0 0 2 8 6 / 2 0 1 3 - 11
05.407.073/0002-05 CENTRO DE RECUPERAÇÃO LEÃO

DE JUDÁ CEARÁ
08129.000330/2013-93

62.475.660/0001-86 ASSISTÊNCIA SOCIAL O BOM SA-
M A R I TA N O

08129.000333/2013-27

10.483.007/0001-65 INSTITUTO TERAPÊUTICO DESAFIO
JOVEM DE NOVA TRENTO

08129.003258/2013-56

As entidades não habilitadas terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste
resultado, para interposição de recursos, conforme item 10.4 "d" do Edital de Chamamento Público nº
001/2012 - Senad/MJ.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.469, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA DO DEPAR-
TAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2013/1639 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa VAZ E CRUZ LTDA, CNPJ nº 05.443.159/0001-02 para atuar em
Goiás.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 1.470, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1711 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO RESIDEN-
CIAL ALPHAVILLE 02, CNPJ nº 49.721.830/0001-05 para atuar em
São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.483, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/293 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MAURICEA ALIMENTOS
DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 12.819.074/0007-29 para atuar na
Paraíba.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.525, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/143 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ASTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE
VIGILANTES LTDA., CNPJ nº 65.051.591/0001-71, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 605/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF, e à filial CNPJ nº 65.051.591/0002-
52, com Certificado de Segurança nº 351/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.618, DE 22 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1593 - DPF/LGE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ADAMI S/A. - MADEIRAS,
CNPJ nº 83.054.478/0008-06 para atuar em Santa Catarina.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.652, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/251 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONDOMINIO ES-
TANCIA MARAMBAIA , CNPJ nº 52.361.961/0001-25, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.671, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/799 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PADRÃO CENTRO DE FORMAÇÃO DE SE-
GURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 09.244.174/0001-74, especializada

em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Amapá, com Certificado de Segurança nº 692/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.683, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1933 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SEMASA INDUSTRIA CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS, CNPJ nº
05.458.120/0001-50 para atuar no Pará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.686, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1898 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASSOCIACAO AL-
PHAVILLE MARINGA, CNPJ nº 05.484.180/0001-48, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.687, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2026 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FERRAMENTAS GEDORE
DO BRASIL S/A., CNPJ nº 96.736.350/0001-90 para atuar no Rio
Grande do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.704, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1492 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BOA SORTE SERVI-
ÇOS DE VIGILANCIA, CNPJ nº 05.429.384/0001-86, sediada na
Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
14 (quatorze) Revólveres calibre 38
168 (cento e sessenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.706, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1528 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GE SEGURANÇA EI-
RELI - ME, CNPJ nº 16.578.701/0001-42, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente TOPVALLE - SEGURANCA E VI-
GILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 12.517.756/0001-91:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 30.630, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.025320/2012-56 - DELESP/SR/SP,
resolve:

Autorizar a empresa HAS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 08.537.827/0001-40, a promover alteração nos seus
atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser HAS
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

CLYTON EUSTÁQUI XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.020638/2012-11 - MARGARYTA
ZAKHARCHUK, até 29/10/2013

Processo Nº 08000.025772/2012-16 - RUDIGER DIETER
MITZKO, até 31/12/2013

Processo Nº 08000.026049/2012-46 - RAFAEL PERELLO
RODRIGUEZ, até 02/01/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 16/11/2013. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.022170/2012-07 - MARIO COSTAGUTA.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO dos pe-
didos de prorrogação de estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.010651/2012-61 - DHIRAJ SINGH
Processo Nº 08000.010653/2012-51 - DOMINGOS SAN-

TANA DIAS
Processo Nº 08000.010659/2012-28 - AAYAJ MOHAMAD

SHAIKH
Processo Nº 08000.012516/2012-51 - DINESHKUMAR SO-

MABHAI TANDEL
Processo Nº 08000.017663/2012-17 - IYEN IDIENUMAH
Processo Nº 08000.027189/2012-31 - MARVIN GUTIER-

REZ NUQUI.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08505.093118/2012-46 - BO JIANG
Processo Nº 08514.008421/2012-42 - ALONSO AMOR GA-

RAY e BARBARA PATRICIA HERNANDEZ SAN VICENTE
Processo Nº 08505.093189/2012-49 - MARIANO CASTRO

REMON
Processo Nº 08460.010282/2012-90 - CARLOS MARIA

CHORAO DE CARVALHO PINHEIRO TORRES
Processo Nº 08505.088024/2012-55 - DAVID CHRISTO-

PHER VEITCH
Processo Nº 08000.017800/2012-13 - ZONGYING YANG
Processo Nº 08000.006396/2012-52 - RICHARD THOMAS

HOLLEY e ROBIN FLETCHER HOLLEY
Processo Nº 08000.018538/2012-24 - YUSUKE TSUZUKI e

KUMIKO TSUZUKI
Processo Nº 08000.010620/2012-19 - MICHAEL PHILIP

SHERMAN
Processo Nº 08000.008019/2012-58 - CHRISTOPH FRITZ

GESSNER
Processo Nº 08000.017048/2012-19 - QIANG ZHAO
Processo Nº 08000.013651/2012-13 - JULIAN AUGUSTO

MENESES GARTNER, NATALIA CELY URICOECHEA, GABRIE-
LA MENESES CELY e MARTIN MENESES CELY

Processo Nº 08000.012867/2012-61 - LAURENCE BEN-
NETT GREENBLATT e CYNDIE KIM HEBERT

Processo Nº 08270.019831/2012-29 - CARLOS EDUARDO
FROIS LEMOS DO AMARAL

Processo Nº 08000.013303/2012-46 - THORSTEN RIEKE
Processo Nº 08000.010436/2012-61 - ALASTAIR GRANT

FENWICK e GLYNNIS ALINE FENWICK
Processo Nº 08000.013447/2012-01 - YUNCAI XIE.
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.014624/2012-41 - JUAN PABLO RO-
DRIGUEZ PENA GONZALEZ, BENJAMIN RODRIGUEZ PENA
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URIBE, EDITH ALEJANDRA URIBE JAIME, JULIAN RODRI-
GUEZ PENA URIBE e JULIETA RODRIGUEZ PENA URIBE

Processo Nº 08460.015336/2012-11 - JENNIFER KATH-
RYN CAMPBELL.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, tendo em vista
que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através do
processo nº 08460.039187/2011-97. Processo Nº 08460.037407/2011-
48 - HECTOR LEONARDO SONCO CASTILLO.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 01/97 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08125.001095/2013-15 - RUBEN AUCCAISE ESTRADA.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08124.001416/2011-11 - MANUELA GONZA-
LEZ FERNANDEZ

Processo Nº 08260.003460/2010-11 - JAN RAY WIL-
LIAMS

Processo Nº 08260.009052/2011-53 - HALIT ALP DENI-
ZASAN

Processo Nº 08280.015608/2012-93 - SOREN OSTEN-
FELDT AREAL HYLDVANG

Processo Nº 08280.027233/2012-12 - MONTAHA MAH-
MOUD ALI NASSER

Processo Nº 08280.027287/2012-70 - KIRIL STOEV APOS-
TO L O V

Processo Nº 08280.035845/2012-71 - PHILIPPE ANDRE
VERSTRAETE

Processo Nº 08295.011047/2012-94 - JOAO LUIS RODRI-
GUES FERREIRA

Processo Nº 08295.017504/2012-54 - DIMITRI PESCI
Processo Nº 08295.021370/2012-76 - DIANA MARCELA

ESCOBAR EVANGELISTA
Processo Nº 08295.025086/2012-79 - PATRIC FARAH
Processo Nº 08322.001842/2012-08 - PEDRO MANUEL

FERREIRA DA SILVA
Processo Nº 08375.001916/2012-82 - ANTONIO RUI LOU-

REIRO DUARTE
Processo Nº 08339.003574/2011-91 - ELVA ESTHER AMA-

RILLA ORTEGA
Processo Nº 08386.000260/2013-32 - SONIA JULIE GA-

MEIRO SANTOS
Processo Nº 08386.014868/2012-63 - EDISON JAVIER AL-

VEZ DE LOS SANTOS
Processo Nº 08386.014872/2012-21 - GABRIEL MARCOS

PIRES NAVALHAS
Processo Nº 08386.018834/2012-48 - JOSE MANUEL AN-

TON MIROU
Processo Nº 08460.004114/2012-65 - ESZTER PAPP
Processo Nº 08505.046542/2012-00 - MICHAEL BENJA-

MIN LANGENBACH
Processo Nº 08505.056207/2012-10 - SANDRA MARIA DE

LOS ANGELES FENTON
Processo Nº 08505.088451/2012-33 - GIUSEPPE ZELLA
Processo Nº 08505.088495/2012-63 - RAPHAEL

OBUMNAENE UGWU
Processo Nº 08505.093598/2012-45 - MAURO DE OLIVEI-

RA MAFUCA JOSE
Processo Nº 08505.116062/2012-13 - ZARUHI AYVAZYAN

DJANIAN
Processo Nº 08508.009947/2012-29 - LUTZ MATTHIAS

BIEDINGER
Processo Nº 08508.013117/2012-04 - NICOLAS EL HOM-

SI
Processo Nº 08532.000011/2013-16 - PAULO EDUARDO

NEVES CASTANHO
Processo Nº 08709.006392/2012-05 - JORGE MANUEL

FERREIRA AGUIAR.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,

amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08240.004623/2011-00 - MARCELINO CUEL-
LAR ROBLES e GLORIA CUADROS DE CUELLAR

Processo Nº 08240.004745/2012-79 - DIANA CAROLINA
VASQUEZ GOMEZ e HECTOR RAY VASQUEZ GOMEZ

Processo Nº 08240.017010/2011-24 - DAIRHON ARBEY
OCAMPO ANGULO

Processo Nº 08280.003562/2012-60 - MAGDALENA
JOHANNA SOPHIE NICOLAI

Processo Nº 08280.027177/2012-16 - DNIZ TAMER
Processo Nº 08354.001297/2012-74 - MARIA VINCENZA

FIORA
Processo Nº 08388.010554/2012-71 - SVENJA SLOSARC-

ZYK
Processo Nº 08420.001178/2012-81 - SIGNE NOERRE-

GAARD THOEGERSEN
Processo Nº 08460.027151/2011-61 - YEUNG CHI HONG
Processo Nº 08505.067829/2012-65 - SHUNDE ZHU e AI-

ZHU SHAN
Processo Nº 08505.073871/2012-15 - MUSTAPHA MOHA-

MAD HAYEK
Processo Nº 08505.088288/2012-17 - JUMEI CHEN
Processo Nº 08505.088374/2012-11 - YONG XU
Processo Nº 08505.088497/2012-52 - DANIEL COHEN e

RUTH COHEN
Processo Nº 08505.092709/2012-04 - GUANGHU ZHENG e

SHUHUA YANG

Processo Nº 08505.092950/2012-25 - LINGYU XIA
Processo Nº 08505.116063/2012-50 - MINA DANIEL

MARCAROV
Processo Nº 08514.000590/2013-15 - MARK MOROZOV.
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-

nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08295.005396/2012-77 - FERNANDO CAR-
LOS DE SOUSA MOREIRA

Processo Nº 08295.011098/2012-16 - JOSE ALBERTO
FERREIRA NUNES DE MATUS

Processo Nº 08505.055710/2012-40 - YENEI CABRERA
LLAMES e GABRIEL ESTEBAN MARTINEZ CABRERA

Processo Nº 08505.078644/2012-86 - OLGA LOBANOVA.
INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-

visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08460.038412/2011-78 - CARLOS
ENRIQUE MORI RIVERA.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08460.037395/2011-51 - ETIENNE
MAX PIERRE VIDAL.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08506.003078/2012-49 - PRIMO
NOGUEIRA FELIPE.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08506.013504/2011-71 - LORENA
DEL ROSARIO CORONADO RAMOS, ALBERTIHNO DUDU TE-
JADA CORONADO e CARLA LORENA RISSO CORONADO.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.030179/2013-83 - TAO MU, até
20/01/2014

Processo Nº 08505.030181/2013-52 - YIMEI SU, até
05/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.000428/2013-41 - SUNDAY GERMAIN
WOROU, até 25/02/2014

Processo Nº 08270.002304/2013-66 - NISAIDA NOLA
MARQUES GERALDES, até 01/02/2014

Processo Nº 08270.002325/2013-81 - REAGAN NZUNDU
BOIGNY, até 02/03/2014

Processo Nº 08505.011286/2013-11 - MATTIA PANUCCI,
até 26/02/2014

Processo Nº 08505.020161/2013-73 - ASHLEY AMADO
SALVADOR NETO, até 05/04/2014

Processo Nº 08505.020163/2013-62 - MARIA CAROLINA
MALPICA ARENAS, até 16/04/2014

Processo Nº 08505.020174/2013-42 - PEDRO MATEUS, até
16/04/2014

Processo Nº 08505.020198/2013-00 - NICOLO STAUBLE,
até 15/03/2014

Processo Nº 08505.020212/2013-67 - NEUSA ROSA SI-
MUILA DOS SANTOS, até 28/09/2013

Processo Nº 08505.025957/2013-12 - WILSON ALBEIRO
CUELLAR CARRERA, até 02/04/2014

Processo Nº 08505.027035/2013-40 - MARIA EMILIA MA-
NUEL CRISTOVAO, até 23/03/2014

Processo Nº 08505.027207/2013-85 - ELIZABETH HELEN
AITKEN, até 27/03/2014

Processo Nº 08505.030171/2013-17 - YOANNIS DOMIN-
GUEZ RODRIGUEZ, até 10/04/2014

Processo Nº 08505.030177/2013-94 - HENRIQUE KIOSE
PEDRO, até 06/04/2014

Processo Nº 08505.035246/2013-56 - MORGANE SALA-
MIN, até 17/03/2014

Processo Nº 08505.035032/2013-80 - CLAUDIO ALFREDO
GENGUE, até 08/03/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08362.003629/2012-56 - EMI-
LIE STOLL, até 31/12/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.024544/2012-11 - RYO SEGAWA, até
17/12/2013

Processo Nº 08091.000420/2013-59 - EDWIN ERNESTO
PULIDO RUEDA, até 28/02/2014

Processo Nº 08212.002357/2013-71 - MARCELA BENA-
VIDES GUZMAN, até 04/03/2014

Processo Nº 08212.002370/2013-21 - STALINE JONAS DE
SOUZA FATUDA, até 04/12/2013

Processo Nº 08270.002344/2013-16 - CLEIDER SERGIO
PIRES RODRIGUES DA LUZ, até 23/02/2014

Processo Nº 08270.002351/2013-18 - NUNO MIGUEL
AZEVEDO CORREIA, até 21/02/2014

Processo Nº 08270.002363/2013-34 - FABIO JORGE DE
MACEDO BALENO, até 21/02/2014

Processo Nº 08270.002364/2013-89 - BEKER ALDINO
SANTOS FORTES DE SOUSA, até 01/02/2014

Processo Nº 08270.002395/2013-30 - JOSUE GABRIEL
ROMAN REINA, até 22/02/2014

Processo Nº 08270.002399/2013-18 - BLANCHARD PA-
KAYONGO, até 28/02/2014

Processo Nº 08270.000279/2013-86 - NESOLANDA JOSE
RODRIGUES NETO, até 01/02/2014

Processo Nº 08270.002523/2013-45 - MARIA JOSE GON-
ÇALVES DOS SANTOS, até 11/03/2014

Processo Nº 08270.002605/2013-90 - GERVACIO ARLIN-
DO GOMES BARBOSA, até 18/04/2013

Processo Nº 08270.002823/2013-24 - DANIEL JORGE VIC-
TORIA FIALHO, até 09/03/2014

Processo Nº 08270.002827/2013-11 - INES BATISTA DE
SOUSA PEREIRA, até 05/04/2014

Processo Nº 08270.013823/2012-79 - ZANDONAIDE MEN-
DONCA, até 24/08/2013

Processo Nº 08270.027879/2012-19 - NHAMA BUARO, até
21/12/2013

Processo Nº 08270.027921/2012-93 - AUREA ANETTE
MONTEIRO BRITO, até 27/01/2014

Processo Nº 08280.027274/2012-09 - GILLES VIANOU
LORENTZ HOUNMENOU, até 26/02/2014

Processo Nº 08286.000678/2013-78 - WILLIAM CELES-
TINO ALGONER JORGE, até 31/03/2014

Processo Nº 08286.000754/2013-45 - DENNIS GUILLER-
MO ROMERO LOPEZ, até 09/04/2104

Processo Nº 08354.002175/2013-86 - RICARDO JOSE PE-
RELLO BISONO, até 08/03/2014

Processo Nº 08354.002250/2013-17 - EDUARDO CARDE-
NAS APAZA, até 22/03/2014

Processo Nº 08354.002254/2013-97 - JULIO LEO FONSE-
CA QUISPE, até 15/03/2014

Processo Nº 08354.003316/2012-05 - EUNICE DA CON-
CEIÇÃO SANTOS DA CRUZ, até 25/07/2013

Processo Nº 08354.003323/2012-07 - ERNESTO PABLO
LANA ULLOA, até 08/08/2013

Processo Nº 08375.001089/2013-16 - MARIA VIRGINIA
INSFRAN VIVEROS, até 24/02/2014

Processo Nº 08420.001303/2013-33 - SILAS FERREIRA
TAVARES MARTINS MIRANDA, até 09/02/2014

Processo Nº 08420.002509/2013-81 - EDNELSON NAN-
CASSA, até 07/02/2014

Processo Nº 08420.034085/2012-32 - TAYH AUGUSTO DA
SILVA, até 08/02/2014

Processo Nº 08420.034108/2012-17 - DIDONEY FERNAN-
DES VILHETE, até 21/01/2014

Processo Nº 08444.006570/2012-48 - CHAJIR YUJAD ALE
DARGHAM RINCON, até 13/02/2014

Processo Nº 08457.003804/2013-37 - JOAO JOAQUIM MI-
GUEL, até 28/05/2014

Processo Nº 08458.002102/2013-26 - SOLOMON
KWADWO BOAKYE YIADOM, até 12/03/2014

Processo Nº 08458.002220/2013-34 - SANTIAGO ARIAS
HENAO, até 28/03/2014

Processo Nº 08492.001209/2013-31 - MOOSES CHEQUE
CACHOPAS, até 17/03/2014

Processo Nº 08505.061319/2012-84 - ASIF IQBAL, até
25/08/2013

Processo Nº 08702.001299/2013-47 - JOEL JORGE NU-
VUNGA, até 05/03/2014

Processo Nº 08702.001332/2013-39 - QUELBIS ROMAN
QUINTERO BERTEL, até 19/04/2014

Processo Nº 08707.002990/2013-06 - ALFA EMBALO, até
09/03/2014

Processo Nº 08707.003774/2013-70 - GABRIEL JAIME PE-
LAEZ ARROYAVE, até 12/03/2014

Processo Nº 08270.000278/2013-31 - ANNA HENRIKE
EYMESS, até 06/02/2014

Processo Nº 08270.000291/2013-91 - MIRELA GOUVEIA,
até 26/02/2014

Processo Nº 08270.000305/2013-76 - PATRICIA DJONU,
até 08/02/2014

Processo Nº 08270.000532/2013-00 - JORGE HERMENE-
GILDO ABRANTES PEDRO, até 02/03/2014

Processo Nº 08270.000535/2013-35 - MARUILSON VIEI-
RA FORTES, até 15/03/2014

Processo Nº 08270.002756/2013-48 - ANA AGUINALDA
MIRANDA RODRIGUES, até 08/03/2014

Processo Nº 08270.002824/2013-79 - CHARLES BAU-
DOUIN AKONO AKONO, até 17/02/2014

Processo Nº 08270.005041/2013-47 - CARLOS SOARES,
até 22/03/2014

Processo Nº 08270.005203/2013-47 - FORTUNATO MAR-
CELO GAMA, até 23/03/2014

Processo Nº 08391.001016/2013-18 - YARA CATILA PAI-
XAO LOPES DOS SANTOS, até 26/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.006248/2013-19 - BOBBY LEE BEN-
NETT, até 18/04/2014

Processo Nº 08000.025429/2012-63 - ANDREW JADE
HENDERSON, até 28/12/2013

Processo Nº 08362.001474/2012-13 - KOMI SIKPE, até
11 / 0 5 / 2 0 1 3

Processo Nº 08362.003341/2012-81 - PAVOL BALAZ, até
16/08/2013.



Nº 85, segunda-feira, 6 de maio de 201370 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050600070

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, diante do término do curso:

Processo Nº 08458.009568/2012-71 - NURIA FERNANDEZ
GALLARDO

Processo Nº 08506.005418/2013-57 - DENNIS GOUVEIA
FONSECA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, diante do término do curso e do fato
de já ter transcorrido prazo superior ao da estada solicitada:

Processo Nº 08458.001402/2013-98 - ANTONIO FERNAN-
DEZ PENA

Processo Nº 08505.120633/2012-14 - DAVID HERNAN-
DEZ CASTANEDA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08352.007715/2012-57 - JESUS DAVID SAN-
CHEZ BARRERA

Processo Nº 08709.010590/2012-65 - JEREMIE KIMONA-
NO BWAMI.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 83, DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Programa: SOB MEDIDA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TV Omega Ltda. - Rede TV!
Diretor(es): Cezar Augustus Scarpato
Distribuidor(es): TV Ômega Ltda. - Rede TV!
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000476/2013-04
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: LABIRINTO - PARTE 1 (LABYRINTH - PART 1, Ingla-
terra - 2012)
Produtor(es): Moritz Polter/Christopher Hall
Diretor(es): Cristopher Smith
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos

Gênero: Drama/Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Processo: 08017.001295/2013-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: LED ZEPPELIN CELEBRATION DAY (Inglaterra - 2012)
Produtor(es): Warner Music Brasil Ltda.
Diretor(es): Dick Carruthers
Distribuidor(es): WARNER MUSIC BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001435/2013-27
Requerente: SERGIO AFFONSO FERNANDES

Trailer: CAMILLE OUTRA VEZ (CAMILLE REDOUBLE, Fran-
ça - 2012)
Produtor(es): Phillippe Carcassonne/Jean-Louis Livi
Diretor(es): Noemie Lvovsky
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Nudez e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001591/2013-98
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Filme: 12 ROUNDS 2 (+ ADICIONAIS) (12 ROUNDS 2, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Marc Bienstock/Richard Lowell
Diretor(es): Roel Reiné
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainemnt Brasil
Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001629/2013-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHO DA DIRETORA
Em 3 de maio de 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-

sificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007,
publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.000064/2013-66
Série: "DE SAIA JUSTA - 1ª TEMPORADA"
Episódios: 6805 e 6452 a 6463
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 10
(dez) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "DE SAIA JUSTA - 1ª TEM-
PORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por epi-
sódio, formando-se 13 processos com seus respectivos números de
protocolo de 08017.000064/2013-66 a 08017.000076/2013-91.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.000065/2013-19 a 08017.000076/2013-91 ao processo
08017.000064/2013-66, e indeferir o pedido de autoclassificação dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta tem-
porada a classificação única de "Não recomendada para menores de
12 (doze) anos" por apresentar conteúdo sexual.

Processo MJ nº 08017.008513/2012-33
Série: "HISTÓRIA FORA DO NORMAL - 1ª TEMPORADA"
Episódios: 100 a 112
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 10
(dez) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "HISTÓRIA FORA DO
NORMAL - 1ª TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de au-
toclassificação por episódio, formando-se 13 processos com seus res-
pectivos números de protocolo de 08017.008513/2012-33 a
08017.008525/2012-68.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.008514/2012-88 a 08017.008525/2012-68 ao processo
08017.008513/2012-33, e indeferir o pedido de autoclassificação dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta tem-
porada a classificação única de "Não recomendada para menores de
12 (doze) anos" por apresentar violência.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

Ministério da Pesca e Aquicultura.

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 26, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA
DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria
nº 937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução
Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, e do que consta no processo MPA 00350.001691/2013-
11, resolve:

Art. 1º Determinar, de Ofício, com fundamento no inciso I do art. 16 da Instrução Normativa
MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, a suspensão do registro de pescadores profissionais, efetivados no
Estado do Sergipe, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 EDVALDO DAS GRAÇAS

S A N TO S
902.023.685-72 SE A Pedido do Interessado

2 JOÃO SANTOS DE SOUZA 014.826.445-09 SE A Pedido do Interessado
3 JOSÉ FELICIANO DOS

SANTOS SOUZA
012.534.135-09 SE A Pedido do Interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de suspensão, será divulgada no endereço
eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na
sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Estado do Sergipe.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
E CONTROLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SANIDADE PESQUEIRA

PORTARIA No- 1, DE 3 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL SANIDADE PESQUEIRA SUBSTITUTO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto na Lei 11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto 7.024, de
07 de dezembro de 2009, na Portaria MPA nº 523, de 02 de dezembro de 2010, e na INI MPA/MAPA
nº 07, de 8 de maio de 2012,

Considerando a ocorrência de resultados positivos em análises laboratoriais para a toxina
diarreica DSP (Diarrhoeic Shellfish Poisoning) na parte comestível de moluscos bivalves procedentes da
Caieira da Barra do Sul, no estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de proteção da saúde do consumidor, resolve:
Art. 1º Suspender a retirada de moluscos bivalves, retroativo ao período de 29 de abril de 2013,

procedentes da Caieira da Barra do Sul, no estado de Santa Catarina, até novas recomendações.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.438, DE 3 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da portabilidade extraordinária aos beneficiários
da operadora VIP SAÚDE LTDA.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos termos
do inciso IV do art. 82 e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001,
considerando as anormalidades assistenciais e administrativas graves, constantes do processo admi-
nistrativo nº 33902.604489/2012-21, adota ad referendum, em 03 de maio de 2013, a seguinte Resolução
Operacional e determina a sua publicação.

Art. 1º Fica prorrogado o prazo por 60 (sessenta) dias para que os beneficiários da operadora
VIP SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.009.812/0001-85, registro ANS nº 40404-7, exerçam
a portabilidade extraordinária de carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exercida por todos os beneficiários da
operadora, independentemente do tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial temporária na VIP
SAÚDE LTDA pode exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos respectivos
períodos remanescentes;

Ministério da Saúde
.
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DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 16 DE MARÇO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 370ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 20 de março de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.089366/2008-71 UNIMED NOVA FRIBURGO - SOC. CO-

OP. SERV. MED. HOSP. LTDA.
DIOPE Por aplicar reajuste por variação da contraprestação pecuniária, por mudança de

faixa etária, sem previsão dos percentuais de reajuste no contratado - Art. 25 da Lei
9656/98.

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 24 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 372ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.203040/2008-62 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE

FERRO - SESEF
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98 43.200,00 (quarenta e três

mil e duzentos reais)
25789.012620/2006-04 UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
DIPRO Por aplicar reajuste no período de maio/2004 a abril/2005 aos consumidores ins-

critos em produtos contratados na vigência da Lei 9656/98, sem a prévia au-
torização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei
9961/2000

63.194,53 (sessenta e três
mil e cento e noventa e qua-
tro reais e cinqüenta e três
centavos)

25783.000224/2005-03 UNIMED MACEIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 1º, § 1º, alínea "d" e art. 12, inciso II da Lei 9656/98
c/c art. 2º, inciso VI, CONSU 08/1998

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.105209/2002-24 MAXIMUS ASSISTENCIA A SAÚDE
S/C LTDA

DIPRO Descumprimento de obrigação do envio do SIB - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 115.000,00 (cento e quinze
mil reais)

25779.012166/2008-64 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Por restringir atividade profissional ao estabelecer teto orçamentários através do
termo de compromisso - Art. 18, inciso III da Lei 9656/98

175.000,00 (cento e setenta
e cinco mil reais)

25780.003620/2008-57 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.016749/2006-83 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único da Lei 9656/98 c/c art. 7º,
parágrafo 7º da CONSU 2/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.100396/2006-83 UNIMED COSTA VERDE RJ DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c ar. 12, ambos da Lei
9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.000681/2008-82 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.026805/2008-50 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso I e art. 11, parágrafo único da Lei
9656/98 c/c art. 2º, inciso II e art. 6º, § 3º, da RN 162/07

100.000,00 (cem mil reais)

25783.003083/2006-53 ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 3 9 6 6 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por aplicar reajuste no período de maio/2003 a abril/2004, aos consumidores
inscritos em produtos contratados na vigência da Lei 9656/98, sem previa au-
torização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00
c/c art. 2º da RN 36/03

99.111,16 (noventa e nove
mil, cento e onze reais e de-
zesseis centavos)

25789.010984/2005-61 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 4º da CONSU 13/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25773.001456/2005-90 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II ambos da Lei
9656/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25773.002388/2008-29 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.012989/2007-90 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c CONSU 13/98 100.000,00 (cem mil reais)
25782.000590/2006-45 UNIMED CURITIBA SOCIEDADE CO-

OPERATIVA DE MÉDICOS
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil

reais)
25789.026054/2008-71 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-

NACIONAL S/A
DIDES Por deixar de cumprir as obrigações previstas em contrato não regulamentado ao

não garantir, até concessão de limiar Judicial, cobertura para os procedimentos
Ressonância Magnética de Ossos Temporais e Tomografia Computadorizada de
Ouvido ou Mastóides - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.212425/2005-78 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.009516/2006-24 UNIMED DE PENAPOLIS COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por aplicar reajuste por variação de custos, no mês de abril de 2004, ao be-
neficiário P.R.A., contrato individual, firmado em 19/03/2002, sem prévia au-
torização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00
c/c art. 2º da RN 36/03

32.341,47 (trinta e dois mil,
trezentos e quarenta e um
reais e quarenta e sete cen-
tavos)

25785.001345/2006-25 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, ambos da Lei
9656/98

50.000,00 (cinqüen-
ta mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 7 9 11 7 / 2 0 0 8 - 7 7 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e
o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§2º Aplicam-se à portabilidade extraordinária de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§3º A comprovação de cumprimento do requisito previsto no
inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro
de 2009, para o exercício da portabilidade extraordinária de carências
se dá através da apresentação de cópia do comprovante de pagamento
de pelo menos 1 (um) boleto pago, referente ao período dos últimos
4 (quatro) meses, anteriormente à publicação da Resolução Ope-
racional - RO nº 1381, de 06 de março de 2013, alterada pela RO nº
1382, de 13 de março de 2013.

§ 4º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA poderá
exercer a portabilidade extraordinária observando o seguinte:

I - consultar os planos compatíveis no módulo "portabilidade
especial" do Guia de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet;
e

II - apresentar, à operadora de destino, o relatório, extraído
do aplicativo referido no inciso anterior, que indica o plano de des-
tino, cuja validade será de 5 (cinco) dias.

§ 5º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA, para
exercer a portabilidade extraordinária, poderá ainda identificar um
plano equivalente em tabela disponibilizada pela ANS, elaborada com
fundamento nos preços máximos dispostos na Nota Técnica de Re-
gistro de Produtos - NTRP em vigor no dia 04 de março de 2013,
através das seguintes regras:

a) comparação do valor do boleto bancário referido no § 3º
adicionado de um percentual de 30% (trinta por cento), com os preços
máximos dos planos na tabela disponibilizada pela ANS, na sua
respectiva faixa etária, respeitados os tipos compatíveis previstos no
anexo da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009;

b) caso o beneficiário não encontre plano de destino com
preço máximo menor ou igual ao valor do plano de origem acrescido
de 30% (trinta por cento), poderá exercer a portabilidade para planos
identificados na tabela disponibilizada pela ANS pertencentes à pri-
meira faixa de preço (1 cifrão); e

c) apresentar na operadora de destino a tabela com a in-
dicação do plano escolhido e do valor máximo a ser pago.

§ 6º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA tam-
bém exercerá a portabilidade extraordinária observando-se o seguin-
te:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado na primeira faixa de preço (1 cifrão) ou na segunda
faixa de preço (2 cifrões) constantes na listagem de planos anexa a
esta Resolução, ainda que não seja de tipo compatível, conforme
disciplinado no Anexo II da RN 186, de 2009; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo do plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 7º A operadora de destino deverá:
I - aceitar imediatamente o beneficiário que atender aos requisitos

disciplinados nesta Resolução Operacional, não se aplicando o disposto no
artigo 9º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009; e

II - divulgar em seus pontos de venda a listagem a que se
refere o inciso I do § 6º desta Resolução Operacional, com os res-
pectivos preços máximos dos produtos, conforme tabela disponibi-
lizada pela ANS para a respectiva operadora.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto para efeito
da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional, a
VIP SAÚDE LTDA deve enviar comunicado a todos os seus be-
neficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo de
10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade extraordinária de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
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DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 374ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 22 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.099387/2002-17 PROVECTO - SERVIÇOS ODONTOLÓ-

GICOS S/C LTDA
DIDES Descumprimento de obrigações de envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei

9656/98
5.000,00 (cinco mil reais)

33902.209878/2002-74 ASSISTÊNCIA MÉDICA PARAENSE
S/C LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

DIDES Descumprimento de obrigações de envio do SIP - Art. 20, caput, da Lei 8656/98 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.080964/2003-70 PROVECTO - SERVIÇOS ODONTOLÓ-
GICOS S/C LTDA

DIDES Descumprimento de obrigações de envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei
9656/98

10.000,00 (dez mil reais)

33902.210494/2002-02 PROVECTO - SERVIÇOS ODONTOLÓ-
GICOS S/C LTDA

DIDES Descumprimento de obrigações de envio do SIP - Art. 20, caput, da Lei 8656/98 10.000,00 (dez mil reais)

33902.099559/2002-44 PLANO DE ASSISTÊNCIA SAÚDE E
VIDA LTDA

DIDES Descumprimento de obrigações de envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei
9656/98

5.000,00 (cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 8 11 8 1 / 2 0 0 3 - 11 ASSESSORIA DE EMPRESAS MÉDI-
CAS LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

DIDES Descumprimento de obrigações de envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei
9656/98

10.000,00 (dez mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 26 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 372ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25782.000636/2006-26 NOSSA SAÚDE OPERADORA PLANOS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 9.000,00 (nove mil reais)

33902.299201/2005-21 AMIL ASSISTÊNCIAA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12 da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.094846/2008-53 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHOO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIOPE Por rescindir unilateralmente o contrato firmado com a beneficiária S.A.P.M., em
maio de 2008, de maneira irregular - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei
9656/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.000292/2006-75 UNIMED DE BELÉM COOERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por rescindir contrato por motivo de inadimplência sem observar o prazo mínimo
de 10 dias - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

28.000,00 (vinte e oito mil
reais)

25789.010790/2007-27 UNIMED DO ESTADO DE SP FEDERA-
ÇÃO ESTADUAL DAS COOP MÉDI-
CAS

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25779.001416/2005-98 UNIMED BETIM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.010727/2007-91 NOTRE DAME SEGURADORA S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.001068/2005-30 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art, 12, inciso II, ambos da
Lei 9656/98 c/c art. 7º da CONSU 02/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25772.001556/2005-26 UNIMED DE FEIRA DE SANTANA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 965698 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.179193/2008-81 MEDISERVICE ADMINISTRADORA DE
PLANOS DE SAÚDE S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.020990/2008-79 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.003690/2008-13 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.194212/2008-08 CENTRAL NACIONAL UNIMED COO-
PERATIVA CENTRAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art 12, inciso II, alínea "c" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25782.000645/2006-17 NOSSA SAÚDE OPERADORA PLANOS
PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)

25789.004173/2006-10 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Por rescindir unilateralmente o contrato - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei
9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25785.000558/2006-30 UNIMED COOP DE SERV DE SAÚDE
VALES DO TAQUARI E RIO PARDO
LT D A

DIOPE Por exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contrato ou do percentual
autorizado pela ANS - Art. 15, parágrafo único da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25780.000055/2006-12 HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "a",
ambos da Lei 9656/98

50.000,00 (cinqüen-
ta mil reais)

25789.013104/2007-70 SAÚDE MEDICOL S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 2º, § 1º da
CONSU nº 10/98

40.000,00(quarenta mil
reais)

25773.000136/2006-01 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 16.200,00 (dezesseis mil e
duzentos reais)

25789.003095/2005-47 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LT-
DA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.000461/2006-66 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.033924/2009-24 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.155661/2006-61 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.014358/2007-13 SAÚDE MEDICOL S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso I, alínea "b" da

Lei 9656/98
32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.013098/2006-70 UNIMED FRANCA SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
H O S P I TA L A R E S

DIOPE Por aplicar reajuste no período de maio/2003 a abril /2004, aos consumidores
inscritos em produtos contratados na vigência da Lei 9656/98, sem prévia au-
torização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00
c/c art. 2º da RN 36/03

62.098,11 (sessenta e dois
mil, noventa e oito reais e
onze centavos)

33902.160234/2008-66 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 2 8 2 2 / 2 0 0 4 - 6 0 COOPUS COOPERATIVA DE USUÁ-
RIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DE
CAMPINAS

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso I, alínea "b" da
Lei 9656/98 c/c art. 7º, § 7º, da CONSU 02/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.003583/2004-58 UNIMED RS ALEGRETE SOCIEDADE
COOP DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Por impor aos credenciados contratos de exclusividade - Art. 18, inciso III da Lei
9656/98

26.200,00 (vinte e seis mil e
duzentos reais)

25789.012638/2006-06 UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por aplicar reajuste no período de maio/2001 a abril/2002 aos consumidores ins-
critos em produtos contratados na vigência da Lei 9656/98, sem a prévia au-
torização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei
9961/2000

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

33902.194709/2005-75 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98
c/c art. 7º da CONSU 02/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Substituto
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DECISÃO DE 29 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 372ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.001786/2008-59 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, alínea "a",

ambos da Lei 9656/98, c/c art. 16, § 3°, da RN 162/2007.
80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.006742/2008-03 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.001430/2008-03 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25785.000061/2005-31 SUL AMÉRICA SAÚDE COMPANHIA
DE SEGUROS

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.009520/2006-92 UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por aplicar, em agosto de 2004, reajuste anual por variação de custos, no percentual
de 11,89%, nas contraprestações pecuniárias do produto contratado pelo bene-
ficiário D.F.L., acima do estipulado pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art. 4°,
inciso XVII, da Lei 9961/00, c/c art. 3° da RN 74/04.

56.606,67 (cinqüenta e seis
mil, seiscentos e seis reais e
sessenta e sete centavos)

33902.124586/2008-58 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.183618/2008-57 OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE
SERRA IMPERIAL LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

25789.013992/2005-69 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SER-
VIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA

DIDES Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 8.280,00 (oito mil, duzentos
e oitenta reais)

25789.025774/2008-10 UNIMED DE BIRIGUI - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Aplicação de reajustes por variação de custos nos períodos de referência 5/2003 a
4/2004 e 5/2004 a 4/2005, ao beneficiário J.F., em percentuais acima dos di-
vulgados pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art. 4°, inciso XVII, da Lei
9961/00.

28.112,00 (vinte e oito mil e
cento e doze reais)

25773.000462/2006-19 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11 c/c art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.014503/2007-58 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIDES Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, alínea "a",
da Lei 9656/98, c/c art. 16, § 3°, da RN 162/07.

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.013517/2005-92 UNIMED DE SANTOS COOP DE TRAB
MEDICO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 1°, § 1°, alínea "d", da Lei 9656/98, c/c art. 2°, inciso
VI, da CONSU 08/98, alterada pela CONSU 15/99.

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.125186/2008-60 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIDES Negativa de cobertura -Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.019633/2008-68 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.000613/2006-31 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.003560/2006-21 UNIHOSP SAÚDE S.A DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.001526/2005-18 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25785.000644/2005-61 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.162946/2005-77 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98,
c/c art. 7° da CONSU 02/98.

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.220245/2005-60 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.240388/2006-79 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

DIDES Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.215140/2008-31 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.210763/2006-56 CAM- OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE LTDA

DIPRO Rescindir unilateralmente, em abril/06, o contrato individual da beneficiaria
C.L.C.F., por inadimplência superior a 60 dias, sem comprovação do recebimento
pelo titular de comunicação até o 50° dia - Art. 13, inciso II e parágrafo único, da
Lei 9656/98.

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.000705/2005-51 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" e inciso V, alínea "a", da Lei
9656/98.

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25772.000504/2006-13 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 3 8 9 6 / 2 0 0 6 - 11 SOSAUDE ASSISTÊNCIA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

DIPRO Rescindir em 03.08.2006, unilateralmente, o contrato da beneficiária M.L.S, con-
trato individual firmado em 04.12.2001, sob alegação de fraude ao preencher
incorretamente a data de nascimento no termo de adesão - Art. 13, parágrafo único,
da Lei 9656/98.

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.018778/2008-41 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25782.004735/2008-49 NOSSA SAÚDE - OPERADORA PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25773.003952/2007-40 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.000045/2006-79 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.013775/2006-50 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "b", c/c art. 11, parágrafo único,
ambos da Lei 9656/98, c/c art. 7°, § 7°, da CONSU 02/98.

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25773.000533/2007-56 HAPVIDA ASSIST. MÉDICA LTDA 4065 DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c artigo 12 da Lei 9656/98 c/c
artigo 7º da CONSU 2/98

88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

Diretor-Presidente

Substituto
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RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 15 de abril de 2013, processo n.° 33902.057589/2002-83, publicada no DOU nº 80, em 26 de abril de 2013, seção 1, página 46: onde se lê: " Protocolo ANS n° 33902.057589/2003-83 e

Operadora: CIGNA SAÚDE LTDA.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 33902.057589/2002-83 e Operadora: AMICO SAÚDE LTDA ".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO PARANA

DECISÃO DE 20 DE MARÇO 2013

A Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 0 2 7 8 6 / 2 0 11 - 3 1 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e uti-
lização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde. (Art.1o § 1o, "d" da Lei 9.656 c/c Art.4º, I, b,
CONSU 08)

24000 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 1 3 4 11 / 2 0 11 - 0 5 NOSSA SAÚDE - OPERADO-
RA PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE LT-
DA.

372609. 02.862.447/0001-03 Deix. garantir coberturas obrigatórias proced. SIMPA-
TECTOMIA POR VIDEOTORACOSCOPIA, prevista
art. 12, "II", "a", Lei 9656/98, solicitado 16/08/11, c/
adoção de providências p/ reembolso dos valores des-
pendidos em caráter particular apenas após encaminha-
mento da demanda p/ abertura (Art.12, II , Lei 9656)

43200 (QUARENTA E TRES MIL,
DUZENTOS REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 1 6 3 3 6 / 2 0 11 - 2 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 restringir, por qualquer meio, a liberdade do exercício de
atividade profissional do prestador de serviço, ao limitar
para prestador de serviços as consultas por beneficiário
ao mes . (Art.18, III da Lei 9.656)

35000 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 1.461, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder inclusão de rótulo, inclusão de marca, al-
teração de rotulagem, registro de alimentos e bebidas, registro de
novos alimentos e novos ingredientes - NACIONAL na conformidade
da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.590, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.591, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a classe nematicida, no item 'h', na monografia
do ingrediente ativo B35 - BENFURACARBE, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.592, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso VIII do art.
16 e o inciso I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012 e, considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.259
de 25 de maio de 2012, única e exclusivamente quanto Registro de
Material de Uso Médico NACIONAL, referente à empresa MADEI-
TEX IND E COM DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA -
65.651.028/0001-34, PROCESSO 25351.568992/2011-27, publicada
no Diário Oficial da União nº. 102 de 28 de maio de 2012, Seção 1,
página 61 e em Suplemento, página 104.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.593, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder Revalidação dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.642, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir: registro único de alimentos e bebidas - NA-
CIONAL, registro de novos alimentos e novos ingredientes - NA-
CIONAL na conformidade da relação anexa.

.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.643, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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PORTARIA No- 777, DE 3 DE MAIO DE 2013

Altera a Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, que aprova e promulga o Regimento Interno da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 13 de outubro de 2011, e o inciso VIII do art. 16 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, tendo em vista o disposto no inciso XII do art. 13 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n. 3.029, de
16 de abril de 1999, com a nova redação dada pelo Decreto n. 3.571, de 21 de agosto de 2000, considerando a necessidade de ajustar o Regimento Interno da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, resolve:

Art. 1º O Anexo II da Portaria nº 354, de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

"ANEXO II

QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E CARGOS COMISSIONADOS TÉCNIC

Função Nível Va l o r Situação Lei 9986/2000 Situação Nova
Quantidade Despesa Quantidade Despesa

Direção CD I 12.388,88 1 12.388,88 1 12.388,88
CDII 11 . 7 6 9 , 4 4 4 47.077,76 4 47.077,76

Executiva CGE I 11 . 1 4 9 , 9 9 5 55.749,95 1 11 . 1 4 9 , 9 9
CGE II 9 . 9 11 , 1 0 21 208.133,10 24 237.866,40
CGE III 9.291,66 48 445.999,68 28 260.166,48
CGE IV 6.194,43 0 - 16 9 9 . 11 0 , 8 8

Assessoria CA I 9 . 9 11 , 1 0 0 - 8 79.288,80
CA II 9.291,66 5 46.458,30 7 65.041,62
CA III 2.718,93 0 - 2 5.437,86

Assistência CAS I 2.193,85 0 - 2 4.387,70
CAS II 1.901,34 4 7.605,36 16 30.421,44

Técnica CCT V 2.355,44 42 98.928,48 30 70.663,20
CCT IV 1.721,26 58 99.833,08 97 166.962,22
CCT III 979,19 67 65.605,73 74 72.460,06
CCT II 863,21 80 69.056,80 42 36.254,82
CCT I 764,33 152 11 6 . 1 7 8 , 1 6 97 74.140,01

To t a i s 487 1.273.015,28 449 1.272.818,12

"(NR)

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.644, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.645, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de caducidade dos produtos sa-
neantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.646, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de maio de 2013

No- 55 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no D. O. U. de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art.
16 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece dos
recursos a seguir especificados, por intempestividade, determinando a
extinção dos recursos, sem julgamento do mérito, mantendo os termos
da decisão recorrida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA MOURA BRINGHENTI LTDA.
CNPJ: 13.756.890/0001-08
PROCESSO: 25351.341735/2012-02
EXPEDIENTE: 0743221/12-6
EMPRESA: UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO
CNPJ: 00.552.181/0002-40
PROCESSO: 25351.187221/2002-02
EXPEDIENTE: 0968647/12-9
EMPRESA: ACÁCIA DE AMERICANA FARMÁCIA E MANIPU-
LAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 04.641.236/0001-68
PROCESSO: 25351.210045/2002-10
EXPEDIENTE: 0778800/12-2
EMPRESA: DROGARIA TÚLIO DE ROSE LTDA.

CNPJ: 07.492.485/0001-27
PROCESSO: 25351.444331/2005-11
EXPEDIENTE: 0996737/12-1
EMPRESA: DROGARIA A. LEAL LTDA.
CNPJ: 14.029.421/0001-50
PROCESSO: 25351.341255/2012-12
EXPEDIENTE: 0742644/12-5
EMPRESA: ORGAFARMA ORGANIZACAO FARMACÊUTICA
LT D A .
CNPJ: 17.291.576/0001-58
PROCESSO: 25351.742100/2011-18
EXPEDIENTE: 0968087/12-0
EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT
CNPJ: 34.028.316/7699-89
PROCESSO: 25351.427800/2006-19
EXPEDIENTE: 0522565/12-5
EMPRESA: DAIANE MUNHOZ-ME
CNPJ: 15.229.921/0001-06
PROCESSO: 25351.459440/2012-20
EXPEDIENTE: 0974294/12-8
EMPRESA: BIODERM FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 26.189.902/0001-01
PROCESSO: 25351.211359/2002-21
EXPEDIENTE: 0567352/12-6
EMPRESA: KARINA VILELA VITOLO-ME
CNPJ: 11.786.997/0001-73
PROCESSO: 25351.724392/2010-27
EXPEDIENTE: 0944860/12-8
EMPRESA: ROSECLER LAURENTINO COVOLO RODRIGUES-
ME
CNPJ: 13.413.680/0001-17
PROCESSO: 25351.361167/2012-37
EXPEDIENTE: 0717388/12-1
EMPRESA: BIOATIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.-
ME
CNPJ: 06.044.902/0001-06
PROCESSO: 25351.561132/2007-39

EXPEDIENTE: 0578560/12-0
EMPRESA: BERGMANN E SCHMIDT LTDA.-ME
CNPJ: 14.883.445/0001-71
PROCESSO: 25351.283656/2012-41
EXPEDIENTE: 1003856/12-6
EMPRESA: JÚLIO CEZAR BENSI & CIA. LTDA.
CNPJ: 10.431.079/0001-69
PROCESSO: 25351.024847/2009-41
EXPEDIENTE: 0853200/12-1
EMPRESA: ROCHA, OTTO & CIA. LTDA.
CNPJ: 08.277.252/0001-74
PROCESSO: 25351.066706/2008-41
EXPEDIENTE: 0994419/12-2
EMPRESA: DANIELE DUTRA DOMINGOS-ME
CNPJ: 11.437.195/0001-58
PROCESSO: 25351.358063/2012-45
EXPEDIENTE: 0756112/12-1
EMPRESA: DROGARIA SÃO ROQUE ITAPETININGA LTDA.-
ME
CNPJ: 04.049.465/0001-98
PROCESSO: 25351.204039/2006-49
EXPEDIENTE: 0610736/12-2
EMPRESA: FARMA MA LTDA.-ME
CNPJ: 01.236.196/0001-80
PROCESSO: 25351.224444/2002-50
EXPEDIENTE: 0572731/12-6
EMPRESA: ALEX DE SOUZA PINTO
CNPJ: 04.313.742/0001-28
PROCESSO: 25351.246144/2012-55
EXPEDIENTE: 0956601/12-5
EMPRESA: DROGARIA DAS INDÚSTRIAS LTDA.
CNPJ: 17.062.621/0001-00
PROCESSO: 25351.614313/2008-56
EXPEDIENTE: 0578583/12-9
EMPRESA: NUTRIFARM DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE INGREDIENTES LTDA.-EPP
CNPJ: 06.699.880/0001-12
PROCESSO: 25351.327793/2006-56
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EXPEDIENTE: 1003936/12-8
EMPRESA: DARCY GRAZZIOTIN E CIA. LTDA.
CNPJ: 94.584.380/0001-00
PROCESSO: 25351.183642/2002-56
EXPEDIENTE: 0709679/12-8
EMPRESA: DROGARIA COMPRE MAIS COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 12.576.254/0001-31
PROCESSO: 25351.283622/2012-56
EXPEDIENTE: 0623777/12-1
EMPRESA: DTG DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 11.366.746/0001-30
PROCESSO: 25351.440699/2011-59
EXPEDIENTE: 0557544/12-3
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CORTE REAL FARMACÊUTICA
LT D A .
CNPJ: 08.067.962/0001-70
PROCESSO: 25351.065787/2008-61
EXPEDIENTE: 0573422/12-3
EMPRESA: H-LOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.
CNPJ: 01.248.138/0001-77
PROCESSO: 25351.732858/2008-62
EXPEDIENTE: 0966843/12-8
EMPRESA: PRUDENMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.-
EPP
CNPJ: 14.751.638/0001-79
PROCESSO: 25351.453270/2012-62
EXPEDIENTE: 0738760/12-1
EMPRESA: FARMÁCIA FLORA QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 06.774.834/0001-30
PROCESSO: 25351.402539/2005-63
EXPEDIENTE: 0984929/12-7
EMPRESA: FARMÁCIA E DROGARIA G & E LTDA.-ME
CNPJ: 09.586.759/0001-72
PROCESSO: 25351.863665/2008-63
EXPEDIENTE: 0619482/12-6
EMPRESA: DROGARIA AZEREDO LTDA.
CNPJ: 94.890.514/0001-03
PROCESSO: 25351.189402/2002-65
EXPEDIENTE: 0560826/12-1
EMPRESA: F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 10.854.165/0001-84
PROCESSO: 25351.518541/2009-75
EXPEDIENTE: 0574432/12-6
EMPRESA: RAQUEL FERREIRA MARTINS-ME
CNPJ: 10.655.126/0001-58
PROCESSO: 25351.256226/2011-75
EXPEDIENTE: 0605398/12-0
EMPRESA: PHARMACIA MANIPULARE LTDA.
CNPJ: 65.214.587/0001-87
PROCESSO: 25351.199635/2002-76
EXPEDIENTE: 0568539/12-7 e 0603407/12-1
EMPRESA: PRUDENMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.-
EPP
CNPJ: 14.751.638/0001-79
PROCESSO: 25351.453274/2012-79
EXPEDIENTE: 0738709/12-1
EMPRESA: PASSOS & ZANINI LTDA.-EPP
CNPJ: 14.504.853/0001-75
PROCESSO: 25351.212580/2012-85
EXPEDIENTE: 0673298/12-4
EMPRESA: DIAS FILHO & CIA.
CNPJ: 07.815.756/0004-80
PROCESSO: 25351.174504/2002-86
EXPEDIENTE: 0953314/12-1
EMPRESA: J & V COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-
ME
CNPJ: 02.006.666/0001-82
PROCESSO: 25351.173202/2002-91
EXPEDIENTE: 0618501/12-1
EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 01.125.797/0001-16
PROCESSO: 25351.002929/2002-94
EXPEDIENTE: 0321426/12-5
EMPRESA: DROGARIA MARINGÁ LTDA.
CNPJ: 21.653.944/0001-38
PROCESSO: 25351.018622/2003-96
EXPEDIENTE: 0999740/12-7
EMPRESA: DROGARIA IRMÃOS ANTONIOLI LTDA.-ME
CNPJ: 07.570.110/0001-38
PROCESSO: 25351.280311/2006-97
EXPEDIENTE: 0943395/12-3
EMPRESA: DERMEFARMA FARMÁCIA LTDA.
CNPJ: 12.259.856/0001-65
PROCESSO: 25351.656265/2010-98
EXPEDIENTE: 0999769/12-5
EMPRESA: BENELLI & BENELLI SERTÃOZINHO LTDA.
CNPJ: 59.789.628/0001-60
PROCESSO: 25351.322722/2010-98
EXPEDIENTE: 0573944/12-6
EMPRESA: PHYTOMASTER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E
HOMEOPATIA LTDA.-ME
CNPJ: 04.297.477/0001-31
PROCESSO: 25024.001565/01-94
EXPEDIENTE: 0570924/12-5
EMPRESA: FARMAFLORA JALES - FARMÁCIA LTDA.-EPP
CNPJ: 02.410.748/0001-98
PROCESSO: 25000.029289/98-57

EXPEDIENTE: 0949999/12-7
EMPRESA: BOTICA DE ROSSI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A .
CNPJ: 01.847.298/0001-32
PROCESSO: 25000.029284/98-33
EXPEDIENTE: 0708445/12-5
EMPRESA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO H. O. PHARMA
LT D A . - M E
CNPJ: 66.671.132/0001-53
PROCESSO: 25000.008726/91
EXPEDIENTE: 0603343/12-1

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 66, DE 3 DE MAIO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 18 de abril
de 2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: BRAZIL IMPORT LTDA
CNPJ: 04.967.408/0001-98
Processo nº: 25351.336144/2010-11
Expediente Indeferido nº: 437180/10-1
Expediente do Recurso nº: 0013616/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: LTM COMERCIAL CIRURGICA IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 01.344.311/0001-30
Processo nº: 25351.214795/2010-20
Expediente Indeferido nº: 282825/10-1
Expediente do Recurso nº: 654595/10-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: CARL ZEISS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 33.131.079/0001-49
Processo nº: 25351.327086/2010-40
Expediente Indeferido nº: 0466629/12-1
Expediente do Recurso nº: 0659618/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.599, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.600, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.601, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.602, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.603, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.604, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:
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Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.605, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.606, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.607, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.608, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.609, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.610, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.611, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.612, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.613, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o pedido de concessão de certificação pelo
importador Medstar Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº
03.580.620/0001-35;

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de concessão do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.614, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o pedido de concessão de certificação pelo
importador Blau Farmacêutica S.A., CNPJ nº 58.430.828/0001-60;

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de concessão do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.615, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando os Relatórios de Inspeções emitidos pela VI-
SA, e ainda o parecer da área técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificado de
Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos da empresa cons-
tante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.616, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:
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Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição da empresa constante
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.617, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o pedido de concessão de prorrogação de cer-
tificação, pelo importador AMS - American Medical Systems do
Brasil Produtos Urológicos e Ginecológicos Ltda., CNPJ nº
05.865.453/0001-02;

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.618, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.619, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.620, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.621, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 354, de 23 de dezembro
de 2002;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de produtos
para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e
Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.622, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 354, de 23 de dezembro
de 2002 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.623, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os requisitos
de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.624, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.625, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.626, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.627, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.628, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
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aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.629, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.630, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.631, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.632, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.633, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.634, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.635, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas, constantes do anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.636, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a Al-
teração de Razão Social no Certificado de Boas Práticas de Fa-
bricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
09/09/2014 conforme publicação original dada pela RE nº. 3734 de
06 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº.
175, de 10 de setembro de 2012, seção 1, página 44 e em suplemento
da seção 1, página 50.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.637, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º Fica revogada a Resolução RE n° 3.467, de 5 de
agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 151, de 8 de
agosto de 2011, Seção 1 pág. 82 e Suplemento pág. 89.

Art. 3º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.638, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas de Fabricação da(s) empresa(s) constante(s) no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.639, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
18/12/2013 conforme publicação original dada pela RE nº. 5.628 de
12 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº.
242, de 19 de Dezembro de 2011, seção 1, página 697 e em su-
plemento da seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.640, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a Al-
teração de Razão Social no Certificado de Boas Práticas de Fa-
bricação vigente.
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Na Resolução - RE n.º 1.284, de 11 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 71, de 15 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 72 e Suplemento págs. 65 e 76:

Onde se lê:
EMPRESA: NUTRIR LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JOAQUIM JOSÉ DINIZ Nº 671
BAIRRO: FERNÃO DIAS CEP: 31910520 - BELO HO-

RIZONTE/MG
CNPJ: 01.003.921/0001-70
PROCESSO: 25351.668839/2012-46 AUTORIZ/MS:

0.88857.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: NUTRIR LTDA.
ENDEREÇO: RUA LEVI COELHO, N° 51
BAIRRO: SANTA EFIGÊNIA CEP: 30260000 - BELO HO-

RIZONTE/MG
CNPJ: 01.003.921/0001-70
PROCESSO: 25351.668839/2012-46 AUTORIZ/MS:

0.88857.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS

Na Resolução - RE n.º 2.681, de 20 de junho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 121, de 25 de junho de 2012,
Seção 1 pág. 54 e Suplemento págs. 75 e 77.

Onde se lê:
EMPRESA: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS
S/A
ENDEREÇO: AV. GENERALÍSSIMO DEODORO No-

2562
BAIRRO: NAZARÉ CEP: 66055240 - BELÉM/PA
CNPJ: 04.899.316/0109-38
PROCESSO: 25351.051996/2008-28 AUTORIZ/MS:

0.52880.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: imifarma produtos farmacêuticos e cosméticos

s/a
ENDEREÇO: R CONSELHEIRO JOAO ALFREDO N° 10
BAIRRO: COMÉRCIO CEP: 66013060 - BELÉM/PA
CNPJ: 04.899.316/0109-38
PROCESSO: 25351.051996/2008-28 AUTORIZ/MS:

0.52880.0

AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE n.º 3.036, de 14 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 136, de 18 de julho de 2011,
Seção 1 pág. 77 e Suplemento págs. 56 e 64.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA DOM FERRAO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DR. BRANDÃO , 425
BAIRRO: CENTRO CEP: 37400000 - CAMPANHA/MG
CNPJ: 05.558.493/0002-84
PROCESSO: 25351.296451/2009-60 AUTORIZ/MS:

0.60135.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA DOM FERRAO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA DEPUTADO RENATO AZEVE-

DO, Nº 345
BAIRRO: PERÓ CEP: 37400000 - TRÊS CORA-

ÇÕES/MG
CNPJ: 05.558.493/0002-84
PROCESSO: 25351.296451/2009-60 AUTORIZ/MS:

0.60135.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 458, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: SIDMEX INTERNACIONAL LTDA
AUTORIZ/MS: 9.03610-1 VALIDADE: 21/03/2014
CNPJ: 05.655.506/0001-52
PROCESSO: 25748.278438/2005-10
AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO 1000, SALAS 421/423
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29010-935
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro junto a ANVISA de matérias primas
com emprego na indústria farmacêutica.

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 29, de 13-2-2013, Seção 1,
página 42, e em Suplemento à presente edição, página 138, com
incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE Nº 828, DE 6 DE MARÇO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
AUTORIZ/MS: 9037630 (P50W- 0L33-4719)
CNPJ: 12.116.971/0001-80
PROCESSO: 25748. 292011/2011-39
RUA JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ, Nº 300, SALA 1001
BAIRRO: ENSEADA DO SUÁ
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.050-545
ÁREA: PAF
PERIODO: 30/05/2013 a 30/05/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação de matérias primas
com emprego na indústria farmacêutica, por conta e ordem de terceiro
ou por encomenda.

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 47, de 11-3-2013, Seção 1
página 57, e em Suplemento à presente edição, pagina 149, com
incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE Nº 829, DE 6 DE MARÇO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo

Art. 2º A presente alteração mantém a data de validade de 23/10/2013 conforme publicação

original dada pela RE nº. 4.690 de 19 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº. 204,

de 24 de outubro de 2011, seção 1, página 61 e em suplemento da seção 1, página 22.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE nº 205, de 18 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº
14, de 21 de janeiro de 2013, Seção 1, pág. 29 e em Suplemento ANVISA, página 81.

Onde se lê:

Razão Social: LABTEST DIAGNOSTICA SA CNPJ: 16.516.296/0001-38

Expediente da Petição: 0379683/12-3

Endereço: AV. PAULO FERREIRA DA COSTA Nº 600

Bairro: VISTA ALEGRE CEP: 33.400-000

Município: LAGOA SANTA UF: MG

Autorização de Funcionamento Comum n.: 100.090-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos para diagnóstico de uso in vitro fabricados na planta acima mencionada, devidamente re-
gistrados junto à ANVISA, enquadrado(s) na(s) classe(s) de risco I, conforme regras de classificação
definidas na Resolução RDC 206, de 17 de novembro de 2006.

Leia-se:

Razão Social: LABTEST DIAGNOSTICA SA CNPJ: 16.516.296/0001-38

Expediente da Petição: 0379683/12-3

Endereço: AV. PAULO FERREIRA DA COSTA Nº 600

Bairro: VISTA ALEGRE CEP: 33.400-000

Município: LAGOA SANTA UF: MG

Autorização de Funcionamento Comum n.: 100.090-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos para diagnóstico de uso in vitro fabricados na planta acima mencionada, devidamente re-
gistrados junto à ANVISA, enquadrado(s) na(s) classe(s) de risco I, II, III e IV, conforme regras de
classificação definidas na Resolução RDC 206, de 17 de novembro de 2006.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS
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em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA
AUTORIZ/MS: 9.05471-3
CNPJ: 60.014.354/0001-17
PROCESSO: 25748.103468/2013-81
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ALMEIDA COUSIN, Nº 125 -
SALA 1019
BAIRRO: ENSEADA DO SUÁ
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.050-565
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação de medicamentos e
matérias-primas com emprego na indústria farmacêutica, por conta e
ordem de terceiros ou por encomenda.

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 47, de 11-3-2013 Seção 1
página 57, e em Suplemento à presente edição, página 149, com
incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE Nº 831, DE 6 DE MARÇO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: TARGET TRADING S/A
AUTORIZ/MS: 9.05458-0
CNPJ: 02.013.667/0001-54
PROCESSO: 25748.669408/2012-69
ENDEREÇO: AV. PRINCESA ISABEL, Nº 629 - SALA 402
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.010-361
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação de medicamentos e
matérias-primas com emprego na indústria farmacêutica, por conta e
ordem de terceiros ou por encomenda.

(*) Republicada por ter saído publicada no DOU no- 47, de 11-3-2013,
Seção 1 página 57, e em Suplemento à presente edição página 149,
com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.573, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.574, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X, do Art.42 e no inciso I, § 1º do
Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.575, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastramento de Empresa Filial em con-
formidade com o disposto no Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.576, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastramento de Empresa Filial em con-
formidade com o disposto no Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.577, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastramento de Empresa Filial em con-
formidade com o disposto no Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.578, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastramento de Empresa Filial em con-
formidade com o disposto no Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.579, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastramento de Empresa Filial em con-
formidade com o disposto no Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.580, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.581, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.582, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 1.583, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 346, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.584, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, , e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresa Prestadora de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.585, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.586, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X, do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2012, Resolve:

Art. 1º. Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.587, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2012, Resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.588, DE 2 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.594, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.595, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.596, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.597, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela Portaria nº 1003, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em

vista o disposto nos incisos X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo l da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU
de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n°
345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.598, DE 3 DE MAIO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 3 de maio de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, de 09 de setembro de 2009,
e considerando o art. 63, I, da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve NÃO CONHECER, POR INTEMPESTIVIDADE, o(s) re-
curso(s) interposto(s) ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

EMPRESA: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DA USP

25759.198894/2008-92 - AIS:251888/08-1 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA

25759.135711/2006-66 E 25759.135732/2006-81 -
AIS:182166/06-1 E 182196/06-2 - GGPAF/ANVISA

EMPRESA: ASCENSUS COMÉRCIO INTERNACIONAL
LT D A

25741.383647/2009-78 - AIS:495456/09-4 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
25759.430880/2008-79 - AIS:567350/08-0 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: CHR HANSEN INDUSTRIA E COMERCIO

LT D A .
25759.682128/2008-10 - AIS:877714/08-4 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: ECOLAB QUIMICA
25752.000210/2002-04 - AIS:018709/05-7 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-

RÚRGICOS LTDA
25743.417147/2009-18 - AIS:539294/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-

RÚRGICOS LTDA
25743.331033/2009-89 - AIS:425293/09-4 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
25759.044538/2003-45 - AIS:165088/03-2 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: MARFRIG FRIGORIFICOS E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA
25751.000558/2003-84 - AIS:210164/04-5 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
25759.046830/2007-26 - AIS:059975/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: R C VASCONCELOS & CIA LTDA
25745.387772/2009-93 - AIS:500844/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SARA LEE/DE HOUSEHOLD & BODY CA-

RE DO BRASIL LTDA
25752.000330/2002-01 - AIS:099922/05-9 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SOMERVILLE LTDA
25759.012000/2007-03 - AIS:015040/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SPECTRUN BIO ENGENHARIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA.
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PORTARIA No- 495, DE 3 DE MAIO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia (BA), por meio do Ofício nº 410/GASEC, de 25 de março de 2013, e Resolução nº 60/CIB/BA, de 25 de março de 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia (BA), referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$2.352.272.225,27

(dois bilhões, trezentos e cinquenta e dois milhões, duzentos e setenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.231.886.457,23 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 973.363.931,99 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 10.084.800,00 (dez milhões, oitenta e quatro mil e
oitocentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU), no valor de R$ 63.294.000,00 (sessenta e três milhões, duzentos e noventa e quatro mil reais).

§ 3° O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0029 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de abril de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - ABRIL/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 367.463.653,57

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 1 . 0 11 . 4 4 4 . 6 3 9 , 7 1
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.231.886.457,23

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - ABRIL/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 0,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 0,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 150.000,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 150.000,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.313.650,21 1.122.000,00 5.136.244,69 0,00 7.881.155,60 0,00 0,00 11 . 11 3 . 9 3 0 , 8 3
290080 ALCOBACA 612.244,09 17.008,03 249.000,00 281.240,58 0,00 910.492,70 0,00 0,00 249.000,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.548.552,13 306.944,87 268.800,00 749.195,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.873.492,55
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 840.915,23 0,00 1.454.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 0,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 0,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 150.000,00 423.183,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 150.000,00
290130 ANDARAI 351.905,02 0,00 0,00 261.701,58 0,00 613.606,60 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 150.000,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 150.000,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 150.000,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 150.000,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.578.478,79 497.597,71 1.809.625,44 0,00 4 . 1 7 3 . 7 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00

25767.038273/2004-28 E 25767.037546/2004-17 -
AIS:097089/04-1 E 095202/04-8 - GGPAF/ANVISA

EMPRESA: SWISSPORT BRASIL LTDA
25751.431728/2009-64 - AIS:559155/09-4 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: TAP PORTUGAL
25351.429277/2010-53 - AIS:561596/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES

SA
25750.322355/2009-53 - AIS:413775/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA

PAULO BIANCARDI COURY

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 661, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no exercício da competência que lhe confere o art. 14, IV, do
Estatuto da Funasa, aprovado pelo Decreto nº 7.335, de 19 de outubro
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 subse-
qüente;

Considerando o não enquadramento dos Convênios nº
717779, 721256, 752824 e 752834 na exposição de motivos que
declarou extinto os convênios listados no Anexo I da Portaria nº 194,
de 5.2.2013, já que estavam vigentes à época, resolve:

Art. 1º. Excluir do Anexo I da Portaria nº 194, de 5.2.2013,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 61, de 18.2.2013,
os convênios nº 717779, 721256, 752824 e 752834.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 494, DE 3 DE MAIO DE 2013

Habilita unidade hospitalar como integrante
do Sistema Estadual de Referência Hospi-
talar para Atendimento à Gestante de Alto
Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº.
44/GM/MS de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para
habilitação de unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de
Hospital Dia; e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-

tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital abaixo no código 12.02 -

Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em regime de

Hospital Dia, nos termos da Portaria nº. 44/GM/MS de 10 de janeiro

de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO

SP SÃO JOSÉ
DOS CAM-

POS

5869412 01.146.603/0001-69 GACC GRUPO
DE ASSISTÊN-
CIA À CRIAN-
ÇA COM CÂN-

CER

E S TA D U A L

Art. 2º Fica instruído que a habilitação concedida por esta

Portaria não acarretará alteração no teto financeiro do estado e/ou

município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos a contar da competência maio/2013

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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1

290190 APORA 185.045,21 0,00 0,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 0,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 150.000,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 150.000,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 888.803,91 0,00 0,00 0,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 0,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 0,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1 . 11 5 . 5 9 5 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 2.875.940,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 150.000,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 207.171,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 0,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 0,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 150.000,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 150.000,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 2.028.585,52 1.414.036,16 480.000,00 743.774,98 0,00 4.186.396,66 0,00 0,00 480.000,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 0,00 950.605,62 0,00 1.871.279,19 0,00 0,00 0,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 132.000,00 1.638.493,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.964.414,43
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 0,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 0,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 150.000,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 150.000,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.443.489,67 1.218.000,00 36.914.241,77 0,00 18.673.465,44 0,00 0,00 45.839.231,39
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 0,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 0,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 183.569,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 0,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 150.000,00 742.873,22 0,00 1.568.301,41 0,00 0,00 150.000,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 150.000,00 1.529.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081.051,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 174.636,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 99.000,00
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 566.040,76 972.000,00 3.284.131,82 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542.767,69
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 150.000,00 583.189,17 0,00 1.201.163,06 0,00 0,00 150.000,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 150.000,00 949.515,68 0,00 1.345.250,16 0,00 0,00 150.000,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 150.000,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 150.000,00
290440 BREJOLANDIA 25.255,78 0,00 150.000,00 30.003,14 0,00 55.258,92 0,00 0,00 150.000,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 150.000,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 150.000,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.654.535,43 1.200.000,00 815.541,48 0,00 0,00 0,00 0,00 7.820.362,40
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 150.000,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 150.000,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARA-

GUACU
6.466,61 62,80 0,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 0,00

290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 806.712,39 1.583.291,42 0,00 3.445.271,99 0,00 0,00 158.400,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 99.000,00 747.020,08 0,00 1.674.815,31 0,00 0,00 99.000,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 150.000,00 3.692.125,56 0,00 0,00 0,00 0,00 6.501.988,50
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.424.190,77 0,00 3.995.386,41 0,00 0,00 0,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2 . 8 11 . 8 8 2 , 8 5 1.338.000,00 3.104.165,70 0,00 8.077.167,13 0,00 0,00 10.262.725,44
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE

LOURDES
597.681,99 72.696,24 150.000,00 687.741,29 0,00 1 . 3 5 8 . 11 9 , 5 2 0,00 0,00 150.000,00

290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 1.049.413,29 1.161.269,29 0,00 3.631.013,37 0,00 0,00 1.763.359,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 132.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 0,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 0,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 673.541,71 0,00 2.517.945,28 0,00 0,00 0,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.154.904,52 133.270,77 762.000,00 4.586.547,25 0,00 0,00 0,00 0,00 8.636.722,54
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 150.000,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 150.000,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 30.213,01 249.000,00 1.160.989,10 0,00 1.997.601,56 0,00 0,00 249.000,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 548.335,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.273,07
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 0,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 0,00
290685 CAPELA DO ALTO ALE-

GRE
198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04

290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 0,00 2.313.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 3.727.591,34
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 536.721,58 6.100,24 150.000,00 867.568,58 0,00 1.410.390,40 0,00 0,00 150.000,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 150.000,00 454.570,83 0,00 1.523.495,72 0,00 0,00 150.000,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 150.000,00 646.198,73 0,00 1.814.801,19 0,00 0,00 150.000,00
290730 CASTRO ALVES 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 2 9 5 . 7 11 , 2 2 491.598,16 0,00 1.584.708,10 0,00 0,00 150.000,00
290740 C ATO L A N D I A 11 . 1 4 2 , 0 9 0,00 0,00 10.956,24 0,00 22.098,33 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 132.000,00 2.167.705,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 11 . 0 5 4 , 8 1
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 0,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 0,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 480.000,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 480.000,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 745.498,26 0,00 2.321.081,29 0,00 0,00 0,00
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 797.835,22 0,00 1.151.259,10 0,00 0,00 0,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 1.877.266,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.305,09
290810 COCOS 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 150.000,00 96.749,73 0,00 739.443,67 0,00 0,00 150.000,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 150.246,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 888.208,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 589.010,51 11 8 . 4 4 8 , 8 4 0,00 714.258,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.717,79
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 246.103,83 310.559,44 894.034,64 0,00 3.660.978,73 0,00 0,00 99.000,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 946.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 326.760,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 150.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 150.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 930.415,18 0,00 1.252.785,64 0,00 0,00 0,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 0,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 0,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 514.688,02 0,00 0,00 0,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 282.000,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 282.000,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 150.000,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 150.000,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 0,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281.955,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 150.000,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 150.000,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 3.012.081,10 2.107.676,31 906.843,22 2.995.814,68 0,00 70.000,00 0,00 0,00 8.952.415,31
290990 CURACA 578.669,81 441,91 150.000,00 489.358,69 0,00 1.068.470,41 0,00 0,00 150.000,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 150.000,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 150.000,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 249.000,00 2.483.252,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.969.025,23
291010 DOM BASILIO 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 177.947,87 213.868,00 0,00 357.551,63 0,00 0,00 150.000,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 233.095,42 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 351.201,36 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.377.560,62 0,00 1.944.656,27 0,00 0,00 0,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 150.000,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 150.000,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.025.309,14 1.185.689,04 0,00 2.956.083,60 0,00 0,00 480.000,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.369.270,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3.761.764,76
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1

291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.302.000,00 5.291.060,85 0,00 565.305,84 0,00 0,00 13.348.172,78
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 150.000,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 150.000,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.733.214,91 3.241.066,19 16.416.478,26 0,00 22.256.842,53 0,00 0,00 68.514.890,94
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 150.000,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 801.447,87 0,00 1.309.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.555.937,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 150.000,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGA-

BEIRA
46.188,82 0,00 150.000,00 543.357,26 0,00 589.546,08 0,00 0,00 150.000,00

2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 150.000,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.200.351,68 1.200.000,00 965.437,39 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.299.874,53
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 150.000,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.269.736,65 17.358,96 99.000,00 438.834,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824.930,33
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 959.672,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.849.319,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 150.000,00 46.188,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 150.000,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 0,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 0,00
291250 I B I P I TA N G A 132.021,05 0,00 150.000,00 46.543,23 0,00 178.564,28 0,00 0,00 150.000,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 889.945,43 0,00 1.309.097,46 0,00 0,00 0,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 150.000,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 150.000,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 0,00 2.246.718,03 0,00 3.013.508,81 0,00 0,00 0,00
291300 IBITIARA 392.334,76 331.296,86 0,00 385.680,31 0,00 1 . 1 0 9 . 3 11 , 9 3 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 433.447,27 7 3 5 , 11 0,00 206.919,92 0,00 641.102,30 0,00 0,00 0,00
291320 IBOTIRAMA 821.954,09 1.040.531,94 579.000,00 1.829.720,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2 . 3 0 8 . 11 7 , 0 5
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 150.000,00 569.671,92 0,00 1.138.794,38 0,00 0,00 150.000,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.234.693,39 0,00 2.439.358,35 0,00 0,00 0,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 3.620.187,16 8.506.152,45 0,00 10.608.514,00 0,00 0,00 24.056.958,59
291370 INHAMBUPE 1.152.657,27 75.799,78 0,00 663.026,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.891.483,83
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 512.387,55 0,00 0,00 0,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 612.000,00 687.600,29 0,00 3.267.581,15 0,00 0,00 612.000,00
291400 IPIRA 2.226.913,96 370.379,96 132.000,00 1.871.604,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600.898,08
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 480.000,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 480.000,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 864.133,28 0,00 1.028.469,22 0,00 0,00 0,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 150.000,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 150.000,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 99.000,00 471.329,90 0,00 1.881.286,15 0,00 0,00 99.000,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.028.747,70 0,00 1.466.536,95 0,00 0,00 0,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 8.992.254,42 972.000,00 9.747.486,68 0,00 13.926.909,38 0,00 0,00 9.584.842,98
291465 I TA B E L A 869.293,50 60.048,98 249.000,00 1.265.586,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443.928,54
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.400.773,50 158.400,00 4.438.543,76 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.490.276,77
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.256.455,69 5.224.605,89 21.473.170,66 0,00 7 7 . 3 11 . 4 0 5 , 8 5 0,00 0,00 990.000,00
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 0,00 588.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.291.641,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 238.056,00 180.769,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 132.000,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 2 11 . 8 6 6 , 0 0 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 150.000,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 132.000,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 132.000,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 612.000,00 6.178.820,65 0,00 0,00 0,00 0,00 9.503.624,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 429.786,18 1.220.513,89 0,00 2.393.441,41 0,00 0,00 150.000,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 150.000,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 150.000,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 249.000,00 1.035.448,96 0,00 1 . 6 1 8 . 11 8 , 5 5 0,00 0,00 249.000,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 150.000,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 150.000,00
291640 I TA P E T I N G A 3.072.593,92 755.137,99 638.400,00 5.228.744,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9.694.876,76
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 150.000,00 952.080,80 0,00 1.776.832,24 0,00 0,00 150.000,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 20.050,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 0,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 150.000,00 754.122,56 0,00 2.245.196,12 0,00 0,00 150.000,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 150.000,00 730.887,45 0,00 1.449.295,31 0,00 0,00 150.000,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 186.047,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 150.000,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.727.972,76 0,00 0,00 0,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 150.000,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 150.000,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 150.000,00 104.437,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 150.000,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.821,19 99.000,00 3.279.042,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.246.986,08
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 583.538,12 1.027.616,72 0,00 3.426.838,05 0,00 0,00 282.000,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 150.000,00 793.885,06 0,00 1.459.393,20 0,00 0,00 150.000,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 0,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 0,00
291790 JANDAIRA 64.182,07 0,00 0,00 28.496,25 0,00 92.678,32 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.713.400,63 1.449.000,00 3.736.642,32 0,00 6.765.968,44 0,00 0,00 16.157.865,43
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 0,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.436.734,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 150.000,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 150.000,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 0,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 0,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.940.987,92 2.445.000,00 43.147.481,72 0,00 20.898.170,79 0,00 0,00 55.973.047,98
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 177.491,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 150.000,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 150.000,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 150.000,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 998.781,32 317.142,19 150.000,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.701.141,22
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 0,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 0,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.604.539,51 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 612.000,00 3.350.972,59 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 8.687.168,87
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA
2.106.782,18 588.656,79 612.000,00 578.099,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.885.538,13
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291955 LUIS EDUARDO MAGA-
LHAES

2.294.241,70 14.152,00 598.800,00 1.982.087,89 0,00 0,00 0,00 0,00 4.889.281,59

291960 MACAJUBA 333.443,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 486.782,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 150.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 1.189.447,53 0,00 0,00 150.000,00
291980 MACAUBAS 1.766.519,68 3 5 0 . 5 9 4 , 11 480.000,00 3.690.929,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.288.043,43
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 150.000,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 150.000,00
291992 MADRE DE DEUS 624.952,61 758.231,74 579.000,00 1.179.148,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.141.332,86
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 330.000,00 126.485,70 0,00 0,00 0,00 0,00 647.059,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 99.000,00 4 2 5 . 11 0 , 8 3 0,00 1.681.278,87 0,00 0,00 99.000,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 150.000,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 150.000,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 150.000,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 150.000,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 150.000,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 150.000,00
292045 MANSIDAO 31.919,94 0,00 150.000,00 41.121,98 0,00 73.041,92 0,00 0,00 150.000,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 150.000,00 584.531,28 0,00 2.079.801,68 0,00 0,00 150.000,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 0,00 448.930,31 0,00 8 1 4 . 3 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 239.535,90 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 387.791,69 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.530.259,35 78.018,67 249.000,00 761.141,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.618.419,53
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 150.000,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 150.000,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.053.531,03 196.076,84 249.000,00 8 6 6 . 0 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364.691,98
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 0,00 1.072.451,63 0,00 2.213.226,86 0,00 0,00 0,00
292130 MILAGRES 447.598,45 57.731,88 150.000,00 80.100,48 0,00 585.430,81 0,00 0,00 150.000,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 442.154,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803.319,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 0,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 0,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 394.188,05 132.000,00 2.454.762,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.313.406,17
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 584.869,10 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.063.387,32 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 150.000,00 650.127,13 0,00 1.690.173,76 0,00 0,00 150.000,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRAN-

CISCO
24.288,41 0,00 150.000,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 150.000,00

292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 0,00 1.173.948,93 0,00 2.426.024,39 0,00 0,00 0,00
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 150.000,00 877.216,16 0,00 1.656.809,62 0,00 0,00 150.000,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 785.579,75 1.547.107,49 0,00 4.027.246,29 0,00 0,00 150.000,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 64.519,27 0,00 98.531,31 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 0,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 0,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 6.760,79 150.000,00 536.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.010.934,33
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 0,00 1.033.187,78 0,00 1.438.078,50 0,00 0,00 0,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 150.000,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 1.131.813,58 0,00 0,00 150.000,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 150.000,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 150.000,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.031.884,14 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 480.000,00 4.250.527,96 0,00 1.554.667,40 0,00 0,00 5.519.357,29
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 150.000,00 888.531,01 0,00 1.873.494,57 0,00 0,00 150.000,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 798.359,62 0,00 0,00 0,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.122.000,00 7.510.528,70 0,00 0,00 0,00 0,00 16.907.293,68
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 150.000,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 150.000,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 150.000,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 150.000,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 150.000,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 150.000,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 150.000,00 9 6 6 . 4 11 , 3 3 0,00 1.727.300,23 0,00 0,00 150.000,00
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 101.557,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 99.000,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 150.000,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 150.000,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 1.162.506,82 0,00 0,00 0,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 624.296,57 1.452.967,43 0,00 3.740.339,79 0,00 0,00 150.000,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 890.073,82 1 . 11 6 . 1 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 3.480.463,94
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 150.000,00 201.639,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 150.000,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.291.009,58 990.000,00 12.874.183,41 0,00 9.394.343,23 0,00 0,00 13.640.157,23
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 17.756,39 249.000,00 1.951.340,31 0,00 0,00 0,00 0,00 3.261.092,39
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUA-

DROS
98.905,02 0,00 0,00 379.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 478.597,54

292575 PRESIDENTE TANCREDO
NEVES

536.844,72 490,47 174.058,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 150.000,00

292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 754.868,80 0,00 1.604.258,94 0,00 0,00 0,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 970.174,12 0,00 1 . 4 11 . 3 4 6 , 0 4 0,00 0,00 0,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 1.223.717,44 0,00 0,00 0,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 803.497,18 249.000,00 1.233.847,88 0,00 3.140.945,35 0,00 0,00 249.000,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 150.000,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 150.000,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.166.553,79 551.855,31 155.648,30 1.060.959,90 0,00 2.935.017,30 0,00 0,00 0,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 150.000,00 563.415,68 0,00 1.652.076,56 0,00 0,00 150.000,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 256.056,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 150.000,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 389.431,69 0,00 0,00 0,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 150.000,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 150.000,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 0,00 733.778,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.867,21
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 150.000,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 150.000,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.096.983,74 1.557.923,47 0,00 4.956.799,33 0,00 0,00 99.000,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 88.380,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 0,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,191 9 5 . 11 5 . 9 1 2 , 11 54.476.014,35 238.407.766,68 0,00 454.145.000,95 0,00 0,00 277.864.821,38
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 277.540,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 0,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 150.000,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 150.000,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 922.739,16 23.241,66 150.000,00 1.033.352,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.129.333,42
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
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292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 150.000,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 150.000,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 1.359.317,27 0,00 2.593.078,22 0,00 0,00 0,00
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITO-

RIA
1.675.478,92 837.232,46 612.000,00 3.859.737,21 0,00 0,00 0,00 0,00 6.984.448,59

292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 150.000,00 606.228,30 0,00 1.485.669,90 0,00 0,00 150.000,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 105.901,57 579.000,00 719.731,50 0,00 1.474.269,04 0,00 0,00 579.000,00
292850 SANTA TERESINHA 259.820,21 0,00 150.000,00 205.554,21 0,00 465.374,42 0,00 0,00 150.000,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.067.507,45 1.918.822,84 0,00 4.878.671,51 0,00 0,00 300.000,00
292870 SANTO ANTONIO DE JE-

SUS
4.453.207,19 4.545.867,27 2.460.266,65 31.447.780,76 0,00 30.206.225,85 0,00 0,00 12.700.896,02

292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 158.400,00 9 11 . 3 1 2 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.667.053,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 249.000,00 326.326,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 249.000,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 757.371,34 0,00 934.163,13 0,00 0,00 0,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.077.867,73 1.913.074,18 956.771,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9.894.709,78
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 62.121,14 282.000,00 324.864,86 0,00 629.188,49 0,00 0,00 282.000,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 239.097,91 807.725,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.308,77
292920 SAO FRANCISCO DO CON-

DE
384.027,91 7.466,08 480.000,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 480.000,00

292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAM-

POS
968.104,92 265.386,37 0,00 996.282,43 0,00 2.229.773,72 0,00 0,00 0,00

292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PAS-

SE
1.574.528,74 25.134,39 249.000,00 1.786.274,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.937,32

292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 0,00 1.423.280,63 0,00 86.879,66 0,00 0,00 1.987.480,47
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 150.000,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.388,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.255.735,68 0,00 3.509.036,30 0,00 5.332.083,07 0,00 0,00 1.200.000,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 150.000,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 150.000,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2.655.832,71 1.353.000,00 2.012.235,04 0,00 0,00 0,00 0,00 9.770.919,24
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 150.000,00 759.609,51 0,00 1.795.373,67 0,00 0,00 150.000,00
293020 SENTO SE 1.327.805,78 0,00 150.000,00 457.125,42 0,00 1.784.931,20 0,00 0,00 150.000,00
293030 SERRA DOURADA 458.538,17 77.444,42 150.000,00 893.634,53 0,00 1.429.617,12 0,00 0,00 150.000,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 563.940,26 3.480.468,64 0,00 0,00 0,00 0,00 8.455.039,26
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 630.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 630.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 205.397,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 150.000,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 150.000,00 889.821,81 0,00 996.123,65 0,00 0,00 150.000,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 189.849,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 0,00
293090 TABOCAS DO BREJO VE-

LHO
243.085,55 52.884,49 150.000,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 150.000,00

293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 150.000,00 1.027.445,31 0,00 1.224.394,74 0,00 0,00 150.000,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9.109.896,68 1.200.000,00 17.815.000,28 0,00 192.955,96 0,00 0,00 36.030.027,60
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 662.687,06 0,00 0,00 0,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 0,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 0,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 840.423,00 0,00 1.334.988,13 0,00 0,00 0,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 784.793,48 0,00 2.367.313,50 0,00 0,00 0,00
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 150.000,00 562.193,37 0,00 1.385.641,54 0,00 0,00 150.000,00
293210 UBAIRA 951.621,09 276.107,74 6 4 3 . 6 3 4 , 11 859.388,32 0,00 2.580.751,26 0,00 0,00 150.000,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.317.699,72 0,00 2.323.393,64 0,00 0,00 0,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.439.872,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 11 8 . 8 0 0 , 0 0 769.572,03 0,00 1.641.409,72 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 703.907,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 132.000,00 390.973,30 0,00 917.359,14 0,00 0,00 132.000,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.467.372,81 2.907.516,93 2.604.887,35 0,00 13.440.405,69 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 251.391,18 0,00 856.594,09 0,00 1.921.216,18 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 150.000,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 150.000,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 1.008.377,33 3.361.230,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.945.852,80
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.370.109,69 3.951.008,29 30.779.752,19 0,00 11 . 8 7 5 . 7 9 6 , 4 3 0,00 0,00 70.534.074,74
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 150.000,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 150.000,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 99.000,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 99.000,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 0,00 2.087.977,97 0,00 5.092.903,71 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 973.363.931,99

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - ABRIL/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05
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PORTARIA No- 498, DE 3 DE MAIO DE 2013

Define o fluxo e prazos para disponibili-
zação dos Sistemas de Informação de Aten-
ção a Saúde e envio das bases de dados do
SCNES, SIA, SIH e CIHA para o ano de
2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de garantir a atualização sis-

temática do Banco de Dados Nacional do Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), do Sistema de In-
formação Ambulatorial (SIA), Sistema de Informação Hospitalar
(SIH) e da Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial
(CIHA);

Considerando a Portaria SAS/MS nº 143, de 20 de fevereiro
de 2013, que define novas regras para a geração do arquivo do
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES),

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Ban-
cos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à
Saúde; e

Considerando a necessidade de estabelecer a programação
mensal para envio das bases de dados dos Sistemas SCNES, SIA,
SIH de CIHA pelos Gestores Estaduais, Municipais e do Distrito
Federal, para alimentação dos Bancos de Dados Nacional, resolve:

Art. 1º Fica definido o fluxo e prazos para disponibilização
dos Sistemas de Informação de Atenção a Saúde e envio das bases de
dados do SCNES, SIA, SIH e CIHA para o ano de 2013.

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Sistemas de Infor-
mação (CGSI/DRAC/SAS/MS) a disponibilização mensal da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS através do SIGTAP,
e ao DATASUS/SGEP/MS a disponibilização, nos respectivos sites,
das versões definitivas dos Sistemas de Captação e Processamento da
produção ambulatorial e hospitalar e do Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde, conforme o cronograma abaixo:

COMPETENCIA
/SISTEMAS

S I G TA P C A P TA Ç Ã O SCNES PROCESSA
M E N TO

JANEIRO 31/12/2012 03/01/2013 28/01/2013 15/02/2013
FEVEREIRO 31/01/2013 04/02/2013 18/02/2013 08/03/2013
MARÇO 28/02/2013 04/03/2013 11 / 0 3 / 2 0 1 3 05/04/2013
ABRIL 29/03/2013 03/04/2013 06/05/2013 06/05/2013
MAIO 30/04/2013 03/05/2013 22/05/2013 05/06/2013
JUNHO 31/05/2013 03/06/2013 10/06/2013 05/07/2013
JULHO 28/06/2013 03/07/2013 10/07/2013 05/08/2013

A G O S TO 31/07/2013 05/08/2013 09/08/2013 05/09/2013
SETEMBRO 30/08/2013 03/09/2013 10/09/2013 04/10/2013
OUTUBRO 30/09/2013 03/10/2013 10/10/2013 0 5 / 11 / 2 0 1 3
NOVEMBRO 31/10/2013 0 4 / 11 / 2 0 1 3 11 / 11 / 2 0 1 3 05/12/2013
DEZEMBRO 2 9 / 11 / 2 0 1 3 03/12/2013 10/12/2013 06/01/2014

§1º Para efeito desta Portaria, entende-se como sistemas de
captação os aplicativos APACMAG, BPAMAG, RAAS, SISAIH01 e
CIHA01 e como sistemas de processamento os aplicativos SIHD2,
CIHA02, SIA, e VERSIA.

Art. 3º Os Gestores Estaduais, Municipais e do Distrito Fe-
deral devem encaminhar as bases de dados do SCNES, SIA, SIH e
CIHA ao Departamento de Informática do SUS (DATA-
SUS/SGEP/MS) por meio do Módulo Transmissor, conforme Portaria
Conjunta SAS/SE/MS n° 49, de 04 de julho de 2006.

Parágrafo único. Em relação ao SCNES, o sistema permite a
atualização diária da base nacional. Os Gestores Estaduais, Muni-
cipais e do Distrito Federal devem enviar, por meio do módulo trans-
missor simultâneo mensalmente a Base de Dados Nacional dos es-
tabelecimentos de saúde que tiveram alteração cadastral e a Certidão
Negativa dos estabelecimentos de saúde que não tiveram alteração
cadastral no período, conforme o disposto na Portaria SAS/MS nº 02,
de 03 de janeiro de 2008, no artigo 1º, §1º e § 2°, realizando a
transmissão final conforme o cronograma constante nesta portaria.

Art. 4º O envio das bases do SCNES, SIA, SIH e CIHA
pelos Gestores Estaduais e Municipais, deve ser realizada no prazo
máximo conforme o cronograma abaixo:

COMPETENCIA / SISTE-
MAS

ENVIO CNES ENVIO PROCESSAMEN-
TO

JANEIRO 11 / 0 2 / 2 0 1 3 22/02/2013
FEVEREIRO 04/03/2013 22/03/2013
MARÇO 01/04/2013 22/04/2013
ABRIL 15/05/2013 24/05/2013
MAIO 14/06/2013 25/06/2013
JUNHO 15/07/2013 25/07/2013
JULHO 15/08/2013 23/08/2013
A G O S TO 13/09/2013 25/09/2013
SETEMBRO 15/10/2013 25/10/2013
OUTUBRO 1 5 / 11 / 2 0 1 3 2 5 / 11 / 2 0 1 3
NOVEMBRO 13/12/2013 24/12/2013
DEZEMBRO 15/01/2014 24/01/2014

§1º O Módulo Transmissor permanece aberto à recepção das
bases processadas da respectiva competência até a data limite cons-
tante no cronograma deste artigo, aceitando o envio de acordo com a
ordem cronológica das competências, sendo impossível o envio de

uma competência sem que as anteriores tenham sido enviadas e car-
regadas na base nacional com sucesso pelo DATASUS/SGEP/MS.

§2º Compete aos Gestores dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, responsáveis pelo envio das bases ao DATASUS/
SGEP/MS, determinar as datas limites de entrega dos arquivos de
produção, por parte dos prestadores, a fim de cumprirem a deter-
minação do Art. 4º.

§3º Os gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal
devem monitorar as remessas das bases de dados do SCNES no site
http://cnes.datasus.gov.br e providenciar a correção das rejeições até a
data limite constante no parágrafo anterior.

§4º Os Gestores Estaduais, Municipais e do Distrito Federal
devem monitorar as remessas das bases de dados do SIA, SIH e
CIHA pelos sites: http://sia.datasus.gov.br; http://sih.datasus.gov.br e
http://ciha.datasus.gov.br, observando a mensagem do DATASUS que
confirma o "recebimento com sucesso" do arquivo enviado. Estes
devem acompanhar e verificar posteriormente nestes sítios, se houve
alguma rejeição nas remessas enviadas, providenciando o reenvio
imediato da remessa com as devidas correções.

Art. 5º A data limite para o DATASUS/RJ enviar à Co-
ordenação-Geral de Controle de Serviços e Sistemas
(CGCSS/DRAC/SAS/MS), os arquivos com os valores da produção
aprovada dos procedimentos financiados pelo Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC) e dos Hospitais de Ensino do
Ministério da Educação (MEC) será o dia 28 do mês subsequente à
competência da produção.

Art. 6º Fica estabelecido que as transferências dos recursos
FAEC, serão efetuadas em conformidade com as informações ex-
traídas dos arquivos do Banco de Dados Nacional do SIA e SIH e
transmitidas pelo DATASUS/SGEP/MS ao Departamento de Regu-
lação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC/SAS/MS).

Art. 7º Cabe à Coordenação-Geral dos Sistemas de Infor-
mação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-
temas da Secretaria de Atenção à Saúde adotar as providências ne-
cessárias junto ao DATASUS/SGEP/MS, para o cumprimento do dis-
posto nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a contar da competência janeiro de 2013

Art. 9º Fica revogada a Portaria SAS/MS n.º 1370, de 11 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial de União nº 239, de
12 de dezembro de 2012, seção 1, pg. 37/38.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 404/SAS/MS, de 16 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 73, de 17 de abril de 2013, Seção 1, pág. 37,
ONDE SE LÊ:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 205.454.995,90 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 75.682.237,74 Anexo II

LEIA-SE:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 205.413.695,90 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 75.723.537,74 Anexo II

ONDE SE LÊ:

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VALOR
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.471.379,50

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 195.983.616,40
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 205.454.995,90

LEIA-SE:

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VALOR
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.471.379,50

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 195.942.316,40
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 205.413.695,90

ONDE SE LÊ:

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanen-

tes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com

Valores de Estabelecimen-
tos

sob gestão

Valores retidos no
Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebi-
dos

de outras UFs

To t a l

transferências
realizadas ao

FES

estadual

Próprio Referenciado
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0 0 0 53.928,68 0 53.928,68 0 0 0
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LEIA-SE:

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013
PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-
talar

Incentivos permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com

Valores de Estabelecimen-
tos

sob gestão

Valores retidos no
Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebi-
dos

de outras UFs

To t a l

transferências
realizadas ao

FES

estadual

Próprio Referenciado
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0 0 0 53.928,68 0 12.628,68 0 0 41.300,00

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA No- 27, DE 3 DE MAIO DE 2013

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria Especial de Saúde Indígena, com o objetivo de avaliar e redefinir as diretrizes para projetos físicos de estabelecimentos de saúde no âmbito
do Subsistema de Atenção à Saúde indígena.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 7.530, de 21 de julho de 2011, resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria Especial de Saúde Indígena, com o objetivo de avaliar e redefinir as diretrizes para projetos físicos de estabelecimentos de saúde para povos indígenas

estabelecidos pela Portaria FUNASA n.º 840, de 15 de agosto de 2007.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por:
I - dois representantes do Departamento de Saneamento e Edificações da Saúde Indígena (DSESI/SESAI), sendo um deles o coordenador do Grupo de Trabalho;
II - dois representantes do Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI/SESAI);
III - dois representantes do Departamento de Gestão da Saúde Indígena (DGESI/SESAI);
III - dez representantes dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, 2 (dois) por Região Geográfica, sendo 1 do DIASI e 1 do SESANI;
§1º. Cada representante terá o seu respectivo suplente que o substituirá no seu impedimento eventual e ou permanente.
§2º. Os representantes serão indicados pelos seus respectivos órgãos.
§3º. O Coordenador poderá convidar técnicos do Ministério da Saúde e de entidades a ele vinculadas, além de outros órgãos da Administração Pública Federal, cuja presença seja considerada necessária ao

cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 3º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades por até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º O Grupo de Trabalho elaborará relatório final no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do término de suas atividades.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - RIO TAPAJÓS

PORTARIA No- 11, DE 2 DE MAIO DE 2013

A COORDENADORA DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGENA DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDIGENA RIO TAPAJÓS NO ESTADO DO PARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto nº 7.336, que criou no âmbito do Ministério da Saúde a Secretaria Especial de Saúde Indígena, de 19 de outubro de 2010, publicado no D.O.U, que lhe confere o Decreto com a delegação de competência
outorgada pela portaria nº 56 de 17 de Agosto de 2012, publicada no D.O.U nº 161, de 20 de Agosto de 2012, considerando o disposto na Portaria nº 2.357/GM/MS, de 15 de dezembro de 2012, que convoca a 5ª
Conferência Nacional de Saúde Indígena, publicado no D.O.U nº 249 de 27 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Convocar a realização da 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós será realizada no período abaixo:
Local e Data do Evento:
Etapa Local: Sai Cinzas - Dia 29 e 30 de Maio de 2013
Waro Apompõ- Dia 13 e 14 de Junho
Itaituba - Dia 27 e 28 de Junho de 2013
Etapa Distrital: Itaituba - Dia 25 e 26 de Setembro de 2013
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDIANE CARVALHO RIBEIRO DOS SANTOS
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 112, DE 3 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.030151/2011-92, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica MARCA VISTORIA DE VEÍCULOS LTDA - ME,
CNPJ - 11.641.697/0001-04, situada no Município de Santa Rosa de
Viterbo - SP, na Rua São Paulo, 1248 - Vila Barros, CEP 14.270-000,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Santa Rosa de Viterbo no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

taurado a fim de apurar a exploração do serviço sem autorização da
Anatel, decidiu, em sua Reunião nº 650, realizada em 17 de maio de
2012, conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas razões e funda-
mentos constantes da Análise nº 352/2012-GCER, de 11 de maio de
2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 26 de fevereiro de 2013

Nº 1.253 - Processos n. 53542.003455/2006 e 53542.003454/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A - FILIAL GOIÁS,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0328-51, concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado no Setor 24 do Plano Geral de Outorgas,
contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Des-
pacho nº 6.562/2012-CD, de 23 de outubro de 2012, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de uso de
equipamentos de telecomunicações sem certificação/homologação,
decidiu, em sua Reunião nº 685, realizada em 21 de fevereiro de
2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, pelas
razões e fundamentos presentes na Análise nº 52/2013-GCJV, de 15
de fevereiro de 2013.

Em 1o- de março de 2013

Nº 1.406 - Processo nº 53545.001444/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por FÁBIO CÉSAR VIEIRA, CPF/MF nº 835.006.691-
15, executante não outorgado do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada - FM, em face da decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho nº 6.080/2012-CD, de 28 de
setembro de 2012, nos autos do Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações em epígrafe, instaurado a fim de
apurar o uso não autorizado de radiofrequência, decidiu, em sua
Reunião nº 680, realizada em 20 de dezembro de 2012, conhecer do
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integral-
mente os termos da decisão, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 618/2012-GCRZ, de 14 de dezembro de 2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 6 de março de 2013

Nº 1.570 - Processo nº 53545.001004/2007
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA., CNPJ/MF nº
01.390.442/0001-54, em face de decisão do Conselho Diretor da
Anatel, consubstanciada no Despacho nº 6.188/2012-CD, de 3 de
outubro de 2012, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação de descumprimento do disposto no art. 163 da
LGT e art. 55, V, "b", do Regulamento para Certificação e Ho-
mologação de Produtos para Telecomunicações - RCHPT, decidiu, em
sua Reunião nº 685, realizada em 21 de fevereiro de 2013, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 116/2013-GCRM, de
15 de janeiro de 2013, não conhecer do Pedido de Reconsideração em
virtude da intempestividade.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 11 de março de 2013

Nº 1.634 - Processo nº 53000.034099/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA.,
CNPJ/MF nº 79.419.289/0001-38, executante outorgado do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM, em face da
decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nº
4.131/2012 - CD, de 11 de junho de 2012, nos autos do processo em
epígrafe, instaurado a fim de apurar o uso não autorizado de ra-
diofrequência, decidiu, em sua Reunião nº 677, realizada em 29 de
novembro de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente os termos da
decisão, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
521/2012-GCMB, de 26 de novembro de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

PORTARIA Nº 323, DE 3 DE MAIO DE 2013

Delega competências aos Gerentes Regio-
nais para execução orçamentária e finan-
ceira, para gestão dos recursos humanos e
materiais, dos serviços de suporte e de se-
gurança institucional, das aquisições de
bens e serviços, dos contratos administra-
tivos, da administração de bens móveis e
imóveis e para a elaboração da contabi-
lidade.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo
art. 242 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 195, 230, 231,
232, 233, 234, 235, 236, 237 e 238 do Regimento Interno da Agên-
cia;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.010167/2013, resolve:

Art. 1º Delegar às Gerências Regionais e Unidades Ope-
racionais competências para execução das seguintes atividades de
suporte no âmbito de suas respectivas unidades organizacionais e
conforme as orientações emanadas das Gerências competentes desta
Superintendência:

I - acerca da gestão de infraestrutura e segurança:
a)executar a realização de inventários físicos e financeiros

dos bens móveis e imóveis e almoxarifado, bem como tratar as
divergências encontradas;

b)efetuar a movimentação física de bens móveis e imóveis;
c)identificar e registrar a ocorrência de danos ou extravios de

bens móveis e imóveis;
d)instaurar processo de alienação, gratuita ou onerosa, e de

empréstimos a terceiros de bens móveis e imóveis;
e)instaurar processo de baixa de bens móveis;
f)controlar a identificação de autoridades e agentes públicos

da Agência e o acesso de visitantes às dependências da Agência, bem
como a segurança nas dependências da Agência;

g)executar os serviços de suporte;
h)avaliar a situação física das instalações da Agência, iden-

tificando a necessidade de reformas, adaptações ou construções;
i)realizar o Relatório Mensal de Almoxarifado - RMA e o

Relatório Mensal de Bens Móveis - RMB e anual dos respectivos
inventários;

II - acerca da gestão de aquisições e contratos:
a)instaurar e conduzir processos de aquisição de bens e ser-

viços, observados os limites de competência estabelecidos em portaria
específica;

b)formalizar os instrumentos contratuais decorrentes da aqui-
sição de bens e contratação de serviços;

c)gerir contratos administrativos;
d)executar as atividades necessárias ao aditamento ou apos-

tilamento dos instrumentos contratuais;
e)manter a guarda das garantias e cauções prestadas pelas

empresas contratadas até o adimplemento das obrigações contra-
tuais;

f)manter o controle e guarda dos originais de todos os ins-
trumentos contratuais arquivados nos respectivos processos adminis-
trativos e dar o tratamento documental de acordo com as normas
vigentes;

g)realizar os procedimentos de rescisão contratual;
h)instruir e acompanhar processos para formalização de con-

vênios e instrumentos congêneres;
i)instruir e acompanhar os processos de sanções decorrentes

de licitações ou de contratos administrativos;
j)aplicar as sanções administrativas de advertência e multa.
III - acerca da gestão de pessoas:
a)informar a alteração de lotação quando do remanejamento

interno de servidores.
b)controlar frequência e encaminhamento das ocorrências pa-

ra a AFPE;
c)receber, proceder pré-conferência e encaminhar a docu-

mentação de novos servidores;
d)encaminhar solicitações diversas pertinentes aos servido-

res;
e)promover ações de melhoria da cultura e do clima or-

ganizacional de acordo com as diretrizes aprovadas;
f)encaminhar frequência dos estagiários e de servidores que

tenham folha ponto manual;
g)inscrever servidores em eventos abertos já autorizados pela

AFPE;
h)solicitar à AFPE o registro das capacitações efetuadas pe-

los servidores;
i)implementar plano de ação de saúde ocupacional e qua-

lidade de vida no trabalho;
j)realizar convênio com o Sistema Integrado de Atenção a

Saúde do Servidor e encaminhar servidores à perícia médica;
IV - acerca da gestão orçamentária e financeira:
k)receber, executar e controlar os créditos orçamentários e

financeiros, descentralizados pela sede;

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 119, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições; e,

CONSIDERANDO a reincidência do cometimento da in-
fração prevista no artigo 40, inciso XV, do Regulamento de Ra-
diodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de
junho de 1998;

CONSIDERANDO a pena prevista no art. 21, parágrafo úni-
co, inciso III, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 c/c art. 38,
inciso III do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998;

CONSIDERANDO os termos do Parecer
0328/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU - Processo Admi-
nistrativo no 53000.065277/2011-13, resolve:

Art. 1o - Revogar a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO
COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Indaial, Estado de Santa Catarina, por meio da Portaria no 1125, de
26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
julho de 2002.

Art. 2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 26 de julho de 2012

Nº 5.019 - Processo nº 53542.001139/2011
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL, BENEFICENTE E CO-
MUNITÁRIA CAMINHOS DA VIDA, CNPJ/MF nº
02.597.213/0001-78, contra decisão do Superintendente de Radio-
frequência e Fiscalização, nos autos do Processo em epígrafe, que
tem por objeto a apuração de infrações técnicas na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itumbiara,
estado de Goiás, decidiu, em sua Reunião nº 652, realizada em 31 de
maio de 2012, conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sanção de multa aplicada, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 229/2012-GCMB, de
25 de maio de 2012.

Em 28 de setembro de 2012

Nº 6.075 - Processo nº 53542.000934/2007
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela AGROVETSMART PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA., CNPJ/MF nº 07.750.640/0001-00, executante não outorgada do
Serviço de Comunicação Multimídia, em face da decisão proferida
por meio do Despacho nº 9.517/2010-Anatel, de 13 de outubro de
2010, do Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, que
aplicou a sanção de multa, nos autos do Processo em epígrafe, ins-
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Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53516.008817/2010 DSI - Desenvolvimento de Sistemas de Informática

Ltda
Nova Tebas/PR 10.559.729/0001-56 3.000,00 Art. 27 da Res 272/01 702 de 28/01/2011

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 1 6 . 0 0 2 2 6 7 / 2 0 11 Colinas FM Ltda Ibaiti/PR 02.598.078/0001-85 2.040,00 Art.163 da Lei nº 9.472/97 397 de 22/01/2013
53516.006494/2008 Donizete dos Santos Curitiba/PR 971.727.409-63 5.310,08 Art. 131 e Art. 162, § 2º da Lei nº 9.472/97 427 de 23/01/2013

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Substituto

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

DESPACHO DO GERENTE

Aplica às entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do Des-
pacho

53572.000482/2012 Clesio Coradi - Comércio de Peças para Veí-
culos.

Balsas/MA 10.665.532/0001-00 534,08 Artigo 17 do Anexo à Resolução n.º 259/2001 e Artigo 163 da LGT. 27/02/2013

53572.000484/2012 Jose Paes Balsas/MA 554.691.919-15 440,00 Artigo 17 do Anexo à Resolução n.º 259/2001 e Artigo 163 da LGT. 27/02/2013
53572.001256/2012 Joceli Sousa Silva Itinga do Mara-

nhão/MA
881.564.943-34 1.800,00 Artigo 17 do Anexo à Resolução n.º 259/2001 e Artigo 163 da LGT. 28/02/2013

53572.001252/2012 Raimundo Nonato da Cruz Lima Urbano Santos/MA 453.346.503-00 1.620,00 Artigo 17 do Anexo à Resolução n.º 259/2001 e Artigo 163 da LGT. 28/02/2013
53572.000562/2012 Paulo Morais dos Santos Júnior Governador Nunes

Freire/MA
006.469.903-06 1.800,00 Artigo 17 do Anexo à Resolução n.º 259/2001 e Artigo 163 da LGT. 27/02/2013

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53532.000837/2012 Milena Fabíola da Silva Informática Bezerros/PE 10.618.181/0001-78 4.022,40 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº

9.472/1997
7499 de
13/12/2012

53532.002502/2012 José Mário Freitas Barros de Andrada - ME Pesqueira/PE 10.339.895/0001-47 4.424,64 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997

461 de 24/01/2013

53532.002648/2012 J. W. Lopes Ferreira - ME Palmares/PE 0 3 . 6 3 0 . 2 3 2 / 0 0 0 1 - 11 4.022,40 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997

495 de 25/01/2013

53532.002660/2012 José Severino da Silva (Rádio Alvorada 98,3MHz) Jaboatão dos Guararapes/PE 234.812.344-49 1.800,00 Art. 17 da Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº
9.472/1997

534 de 28/01/2013

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Substituto

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53532.001610/2012 Carlos João de Araújo Recife/PE 784.227.449-53 1.800,00 Art. 17 da Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº

9.472/1997
7200 de 29/11/2012

5 3 5 3 2 . 0 0 1 6 11 / 2 0 1 2 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária do Alto do
Maracanã

Recife/PE 10.426.556/0001-06 3.600,00 Art. 17 da Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº
9.472/1997

7241 de 03/12/2012

53532.001652/2012 Fernando José Rodrigues Neto Petrolina/PE 091.653.174-08 2 . 0 11 , 2 0 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997

7277 de 04/12/2012

53539.000487/2012 Link Net Informática Ltda. Sumé/PB 14.458.946/0001-00 5.229,12 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997

7333 de 06/12/2012

53539.000133/2012 José Elinaldo de Sousa Silva Campina Grande/PB 978.518.764-00 2 . 0 11 , 2 0 Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997

7470 de 11/12/2012

53532.000354/2012 Sempre Veloz Provedores de Acesso às Redes de Comuni-
cações Ltda - ME

Recife/PE 14.720.190/0001-26 4.022,40 e
Advertência

Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997
e arts. 4º e 55, V, "a" da Res. nº 242/2000

843 de 07/02/2013

53539.000353/2012 Thiago Edgley Feitosa Florentino Itabaiana/PB 11 . 8 9 5 . 2 1 8 / 0 0 0 1 - 7 8 4.022,40 e
Advertência

Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997
e arts. 4º e 55, V, "a" da Res. nº 242/2000

889 de 08/02/2013

53539.000296/2012 Severino Santana Galdino Júnior Conde/PB 066.808.614-97 1.828,18 e
Advertência

Art. 10 da Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997
e arts. 4º e 55, V, "a" da Res. nº 242/2000

1092 de 19/02/2013

53539.000599/2012 Televisão Tambaú Ltda. Patos/PB 12.912.622/0001-75 2.448,24 Art. 17 da Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº
9.472/1997

1154 de 21/02/2013

SÉRGIO ALVES CAVENDISH

l)emitir pré-empenhos, notas empenhos e respectivas notas
de reforços e anulações;

m)emitir ordens bancárias de pagamentos, restituições e de
devoluções de recursos financeiros, exceto as relativas às receitas da
Anatel, FUST e do Fistel;

n)efetuar a conciliação das contas bancárias;
o)registrar contabilmente os contratos, cauções e respectivos

aditamentos;
p)efetuar as conformidades de gestão diárias, contábeis e de

operadores no SIAFI da Unidade Gestora da Gerência Regional;
q)efetuar registros e manter o acompanhamento contábil da

Unidade Gestora da Gerência Regional;
r)elaborar a prestação de contas anual da Gerência Regio-

nal;

s)inscrever inadimplentes no Cadastro Informativo de Cré-
ditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;

t)encaminhar para as Procuradorias os processos para ins-
crição em Dívida Ativa;

u)instaurar e instruir Procedimento Administrativo Fiscal -
PAF, relativamente aos tributos sob sua competência;

v)realizar cobrança de valores constituídos e vencidos re-
ferentes às receitas cujo licenciamento do serviço está sob sua res-
ponsabilidade assim como de suas receitas administrativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEILMANN

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de janeiro de 2013

Processo nº 53572.001418/2011, não conhecer do recurso
interposto por TV MEARIM LTDA, CNPJ Nº 35.109.842/0001-60,
por ausência do pressuposto processual da tempestividade, mantendo
integralmente a decisão recorrida, pelas razões e justificativas cons-
tantes do Informe nº 28/2012-UO101/ER10, de 07 de março de
2012.



Nº 85, segunda-feira, 6 de maio de 201392 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050600092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 1 6 . 0 0 2 5 9 4 / 2 0 11 Rádio Café Londrina Ltda. Londrina//PR 77.712.206/0001-79 2.400,00 Item 5.2.1 da Res nº 67/98 7421 de 10/12/2011
53516.010044/2009 Vivo S.A. Curitiba/PR 02.449.992/0001-64 27.312,00 Art. 26 c/c 53 da Res nº 259/01 e Art. 18 da Res nº

303/02
7543 de
13/12/2009

5 3 5 1 6 . 0 0 4 6 5 4 / 2 0 11 TV Independência Norte do Paraná Ltda Maringá/PR 75.387.274/0002-65 8.000,00 Itens 7.3 e 9.3.5 da Resolução nº 284/01 7632 de
18/12/2012

CELSO FRANCISCO ZEMANN

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 2 0 . 0 0 2 0 8 7 / 2 0 11 Antônio Neto Borges de Souza Joinville/SC 504.630.393-00 3.540,00 Art. 162, § 2º e Art. 163 da Lei 9.472/97 10753 de

1 6 / 1 2 / 2 0 11

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 2224 de 04 de abril de 2013, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, página 47, do dia 17
de abril de 2013, retifica-se conforme abaixo:

Onde se lê: "Serviço Limitado Privado, submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Privado..."

Leia-se: "Serviço Especial de Supervisão e Controle, de in-
teresse restrito, para uso do próprio executante..."

GERÊNCIA-GERAL DE COMUNICAÇÕES PESSOAIS
TERRESTRES

ATO No- 2.792, DE 26 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53500.026258/2005 - Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 05/04/2013, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a CONGREGAÇÃO
DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS, CNPJ n.º
49.052.533/0001-06, por meio do Ato n.º 56.318, de 23/02/2006,
publicado no D.O.U de 01/03/2006 e, como conseqüência, seja de-
clarado extinto o direito de uso da radiofreqüência associada.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 393, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057236/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE
ANONIMA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de PLANALTO, estado da Bahia, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 415, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052708/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
JOÃO NEIVA (CAVALINHO), estado do Espírito Santo, o canal 38
(trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614 a 620
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 419, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052715/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
GUARAPARI, estado do Espírito Santo, o canal 38 (trinta e oito),
correspondente à faixa de frequência de 614 a 620 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 433, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052728/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
ALEGRE (SERRA SANTA CATARINA), estado do Espírito Santo, o
canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614
a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 438, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024419/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BARROLÂNDIA, estado do Tocantins, o canal 24 (vinte e qua-
tro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 439, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050931/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BASTOS, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 440, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050015/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV CABRÁLIA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de TEIXEIRA
FREITAS, estado da Bahia, o canal 19 (dezenove), correspondente à
faixa de frequência de 500 a 506 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 451, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052729/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
CASTELO, estado do Espírito Santo, o canal 39 (trinta e nove),
correspondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 455, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.045665/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BANDEIRANTES DE
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de MARÍLIA, estado de São
Paulo, o canal 18 (dezoito), correspondente à faixa de frequência de
494 a 500 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.
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Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 456, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.046966/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de CUIABÁ, estado de Mato Grosso, o canal 50 (cinquenta),
correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 457, DE 03 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021566/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de GUARAÍ, estado do Tocantins, o canal 23
(vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a 530
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 458, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050928/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TUBARÃO, estado de Santa Catarina, o canal 18 (dezoito), cor-
respondente à faixa de frequência de 494 a 500 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 459, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021574/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de SÃO MIGUEL DO TOCANTINS, estado
do Tocantins, o canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de
frequência de 524 a 530 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 19 de outubro de 2012

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Educativa e Comunitária de Estrela do Indaiá, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Estrela do Indaiá,
estado de Minas Gerais, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 88/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência
da aplicação ao disposto na Norma Complementar 01/2011, e na Lei 9.612/98, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar
o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABI-
L I TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1 2 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 5 5 9 9 8 / 11 MG Estrela do In-
daiá

RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA

Associação Educativa e Comunitária
de Estrela do Indaiá

PORTARIA Nº 460, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050433/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE
ANÔNIMA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de EUNÁPOLIS, estado da Bahia, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 462, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021596/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de MAURILÂNDIA DO TOCANTINS, es-
tado do Tocantins, o canal 22 (vinte e dois), correspondente à faixa de
frequência de 518 a 524 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 40, DE 3 DE MAIO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, Substituta, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINIS-
TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do
Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de
09/03/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e
considerando o Processo Administrativo n.º 53640.001270/1998, re-
solve:

Art. 1o Alterar o artigo 3º da Portaria nº 299/2001, de 16 de
Maio de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de
2001, da Associação Comunitária Betel, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
09º24'35" S e longitude em 38º14'08"W, utilizando a frequência de
104,9 MHz."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Art. 1º Autorizar o enquadramento da Eletrobras Distribuição
Acre na sub-rogação dos benefícios do rateio da Conta de Consumo
de Combustíveis Fósseis - CCC, referente ao projeto de interligação
do município de Assis Brasil, estado do Acre, ao Sistema Interligado
Nacional - SIN.

Art. 2º O valor total do investimento reconhecido e aprovado pela ANE-
EL para a sub-rogação é de R$ 22.181.096,54 (vinte e dois milhões, cento e oitenta
e um mil, noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), referente a outubro de
2012, que corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) do montante aprovado.

Art. 3º O empreendimento a ser implantado consiste em uma
linha de transmissão, na tensão 69 kV, circuito simples, conexão e
implantação de equipamentos nas subestações adjacentes, conforme
plano de obras resumido em anexo.

§ 1º A obra de que trata o caput deste artigo deverá entrar
em operação comercial no prazo máximo de 22 (vinte e dois) meses
após a publicação desta Resolução.

§ 2º Caso haja atraso na entrada em operação comercial, será
abatido 1% (um por cento) do montante total correspondente ao
ressarcimento autorizado para cada mês de atraso.

Art. 4º As parcelas do reembolso serão calculadas pelo valor
correspondente à energia medida no respectivo ponto de entrega,
observado o disposto no art. 30 da Resolução Normativa nº 427, de
22 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Para a medição de energia elétrica, a Eletrobras Dis-
tribuição Acre deverá instalar o Sistema de Coleta de Dados Ope-
racionais - SCD e promover o encaminhamento das informações,
conforme os arts. 15 e 32 da Resolução Normativa no 4 2 7 / 2 0 11 .

Art. 6º Deverá ser encaminhada à ANEEL, até 180 (cento e
oitenta) dias após a entrada em operação comercial do empreendimen-
to, a documentação necessária à comprovação dos custos realizados,
sob pena de interrupção do pagamento do benefício, observando o dis-
posto no inciso II do art. 29 da Resolução Normativa no 4 2 7 / 2 0 11 .

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 59, de 27-3-2013, Seção 1,
pág. 66, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.059,
DE 23 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA ANEEL, com base no
art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000684/2013-68. Interessado: Eletrobras
Distribuição Acre. Objeto: (i) autorizar o enquadramento do projeto de
interligação do município isolado Manoel Urbano, no estado do Acre,
ao Sistema Interligado Nacional - SIN à sub-rogação dos benefícios do
rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC; (ii) o
valor reconhecido e aprovado pela ANEEL para a sub-rogação é de R$
17.293.086,69 (dezessete milhões, duzentos e noventa e três mil, oi-
tenta e seis reais e sessenta e nove centavos), referentes a dezembro de
2012, com prazo para implantação de 22 (vinte e dois) meses, contados
a partir da publicação desta Resolução. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.999,
DE 19 DE MARÇO DE 2013(*)

Autoriza enquadramento da Eletrobras Dis-
tribuição Acre na sub-rogação dos bene-
fícios do rateio da Conta de Consumo de
Combustíveis Fósseis - CCC, relativo ao
projeto de interligação do município de As-
sis Brasil, estado do Acre, ao Sistema In-
terligado Nacional - SIN.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem número, de
12 de março de 2013, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto no § 4o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a
redação dada pelo art. 18 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, o disposto
nos artigos 27 a 35 da Resolução Normativa no 427, de 22 de fevereiro de
2011, e o que consta do Processo n° 48500.005577/2012-45, resolve:
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.060,
DE 23 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA ANEEL, com base no
art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.006238/2012-86, 48500.006239/2012-21
e 48500.006240/2012-55. Concessionária: Furnas Centrais Elétricas
S.A. - Furnas. Objeto: Altera a Resolução Autorizativa nº 3.814, de
18 de dezembro de 2012, a qual autorizou Furnas Centrais Elétricas
S.A. - Furnas a implantar reforços nas instalações de transmissão sob
sua responsabilidade e estabelece os valores das correspondentes par-
celas da Receita Anual Permitida. A íntegra desta Resolução e seus
anexos consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.518,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Homologa as receitas anuais de geração das
Usinas Hidrelétricas Três Irmãos, Neblina e
Sinceridade, em cumprimento à Portaria nº
117 do Ministério de Minas e Energia, de 5
de abril de 2013, nos termos da Lei 12.783,
de 11 de janeiro de 2013.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013 no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 29 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no
art. 6º dos Termos e Condições para Prestação do Serviço de Geração
de Energia Elétrica por meio de Usina Hidrelétrica, anexo à Portaria
nº 177 do Ministério de Minas e Energia, de 5 de abril de 2013, e
com base nos autos do Processo no 48500.005860/2012-77, resolve:

Art. 1º Homologar as Receitas Anuais de Geração - RAGs -
das Usinas Hidrelétricas - UHEs Três Irmãos, Neblina e Since-

ridade.
Parágrafo único. As RAGs a que se refere o caput estarão em

vigor no período de 18 de abril de 2013 a 30 de junho de 2013.
Art. 2º As RAGs constantes do Anexo desta Resolução de-

verão ser cobradas conforme valores mensais definidos nas Tabelas 2,
3 e 4, respectivamente, para os meses de abril, maio e junho, acres-
cidas dos demais custos autorizados nesta Resolução.

Art. 3º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelas distribuidoras cotistas, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins
efetivamente incorridas pelos Responsáveis pela Prestação de Serviço
de Geração de Energia Elétrica das UHEs constante do Anexo, no
exercício da atividade de geração de energia elétrica relativa a essas
Usinas.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para as dis-
tribuidoras cotistas, as Responsáveis pela Prestação de Serviço de
Geração de Energia Elétrica das UHEs constantes do Anexo poderão
compensar essas eventuais diferenças no mês subsequente.

Art. 4º Fica autorizado o ressarcimento, no valor total a ser
pago pelas distribuidoras cotistas, das despesas de Compensação Fi-
nanceira pelo Uso dos Recursos Hídricos - CFURH - devidas pelas
Responsáveis pela Prestação de Serviço de Geração de Energia Elé-
trica das UHEs constantes do Anexo, no exercício da atividade de
geração de energia elétrica relativa a essas usinas.

Art. 5º A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 4.062,
DE 23 DE ABRIL DE 2013

Altera o regime de exploração das usinas
hidrelétricas Cavernoso, Apucaraninha,
Chopim I e Chaminé, outorgadas à Copel
Geração e Transmissão S.A., de serviço pú-
blico para produtor independente de ener-
gia elétrica, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos §§ 3º, 4º e 5º, do art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, com a redação dada pelas Leis nº 11.488, de 15 de
junho de 2007 e nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, com base na
Resolução º 652, de 9 de dezembro de 2003 e na Resolução Nor-
mativa nº 467, de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo
nº 48100.001087/1996-19, resolve:

Art. 1º Alterar o regime de exploração das usinas hidre-
létricas (UHE) Cavernoso, Apucaraninha, Chopim I e Chaminé, ou-
torgadas à Copel Geração e Transmissão S.A., de serviço público para
produção independente de energia elétrica.

Art. 2º Enquadrar as UHE Cavernoso, Apucaraninha, Cho-
pim I e Chaminé como Pequena Central Hidrelétrica (PCH).

Art. 3º Estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição - TUST e TUSD, para o
transporte da energia gerada, enquanto a potência injetada nos sis-
temas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a 30.000 kW,
nos termos da legislação e das regras de comercialização de energia
elétrica.

Art. 4º Definir os seguintes valores anuais a serem pagos
pela Concessionária como pagamento pelo uso do bem público
(UBP), até o termo final da concessão, contados da assinatura do
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 45/1999.

CENTRAIS GERADORAS VPA (R$)
UHE Cavernoso 34.277,53
UHE Apucaraninha 239.585,65
UHE Chopim I 52.844,52
UHE Chaminé 414.186,82

Parágrafo único. O valor do pagamento anual pelo uso de
bem público será atualizado anualmente, ou com a periodicidade que
a legislação permitir, utilizando-se o Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) ou, em caso de sua extinção, o índice que vier a ser
definido pelo Poder Concedente para sucedê-lo.

Art. 5º Aprovar a minuta do Quinto Termo Aditivo ao Con-
trato de Concessão de Geração nº 45/1999 e do Contrato de Con-
cessão de Uso de Bem Público a ser firmado.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 23 de abril de 2013

Nº 1.196 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500.004801/2012-81, resolve conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica - CGTEE e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento para manter, na íntegra, a multa imposta pelo Auto de In-
fração nº 1.007/2012-SFG de R$ 144.649,04 (cento e quarenta e
quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), a
serem recolhidos conforme a legislação vigente, bem como indeferir
o pedido de celebração de Termo de Compromisso de Ajuste de
Conduta - TAC.

N° 1.197 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso das atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante dos
Processos nº 48500.006238/2012-86, 48500.006239/2012-21 e
48500.006240/2012-55, resolve conhecer do Pedido de Reconside-
ração interposto por Furnas Centrais Elétricas S.A. em face da Re-
solução Autorizativa no 3.814, de 2012, que autorizou a Empresa a
implantar reforços nas instalações de transmissão sob a sua respon-
sabilidade e estabeleceu os valores das correspondentes parcelas da
Receita Anual Permitida - RAP, para, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, e alterar, nos termos da minuta de Resolução Autorizativa
anexa, a RAP de R$ 9.247.333,79 para R$ 9.727.137,33, mantendo
inalterada a data de operação comercial dos reforços.

Nº 1.200 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número, de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.000307/2012-48, decide conhecer do recurso
interposto pela Companhia Paranaense de Energia - Copel - contra o
Auto de Infração n. 169/2012-SFE/ANEEL e negar-lhe provimento.

Nº 1.201 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número, de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.006292/2011-41, decide conhecer do recurso
interposto pela Cemig Distribuição S.A. contra o Auto de Infração n.
19/2013-SFE/ANEEL e negar-lhe provimento.

Nº 1.202 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número, de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.001244/2012-41, decide conhecer do recurso
interposto pela Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre -
contra o Auto de Infração n. 15/2013-SFE/ANEEL e negar-lhe pro-
vimento.

Nº 1.204 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número, de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.000561/2012-46, decide conhecer do recurso
interposto pela CEB Distribuição S.A. - CEB - contra o Despacho n.
2.891, de 18 de setembro de 2012, e negar-lhe provimento.

Nº 1.205 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem nú-
mero de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no art. 42 do anexo à Resolução Normativa no 273, de 10 de julho
de 2007, em conformidade com deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo no 48500.006060/2012-73, resolve: (i) conhecer e dar provimen-
to parcial ao recurso interposto pelo Sr. Jorge Luiz Tomatis Petersen; e (ii)
reformar parcialmente a decisão exarada pela Agergs, permitindo que a
CEEE efetue a cobrança da diferença de consumo ativo de 4.847,05 kWh,
correspondentes ao período de 2/11/2011 a 3/5/2012, já deduzidos os con-
sumos faturados, com base na Resolução nº 414, art. 130, inciso V, não
sendo permitida a cobrança de custo administrativo adicional.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

Nº 1.358 - Processo nº 48500.003984/2008-31. Interessado: Santo
Antônio Energia S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início
de operação em teste a partir de 4 de maio de 2013. Usina: UHE
Santo Antônio. Unidade Geradora: UG14 de 73.290 kW. Localização:
Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Nº 1.359 - Processo nº 48500.002084/2009-58. Interessado: Casa de
Pedra Energia S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação comercial a partir de 4 de maio de 2013. Usina: PCH Rio
dos Índios. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 4.000 kW de po-
tência instalada cada, totalizando 8.000 kW. Localização: Município
de Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.360 - Processo nº 48500.001871/2012-88. Interessado: Zona da
Mata Geração S.A. Decisão: I - Suspender, a partir da data de pu-
blicação do presente Despacho, a operação comercial das UGs 1, 2, 3
e 4 da PCH Maurício. II - A suspensão da operação comercial é em
caráter temporário e vigorará até que a condição operativa das UGs
seja restabelecida. Usina: PCH Maurício. Unidades Geradoras: UG1,
UG2, UG3 e UG4, totalizando 1.280 kW. Localização: Município de
Leopoldina, Estado de Minas Gerais.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

Nº 1.361 - Processo nº: 48500.000754/2013-88. Interessada: Copel
Geração e Transmissão S.A. Decisão: Anuir à minuta do Termo de
Cessão Gratuita de Uso do Bem Público, a ser celebrado entre a
Interessada (Cedente) e o Município de Maringá (Cessionário), para
implantação de hortas comunitárias, pelo prazo de 48 meses. A ín-
tegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

No- 1.349 - Processo: 48500.002138/2003-46. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Aporé, no trecho entre o canal de fuga
da PCH Planalto e o remanso do reservatório da UHE Ilha Solteira,
localizado na sub-bacia 60, nos Estados de Mato Grosso do Sul e
Goiás, concedido à empresa Plural Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

04.316.992/0001-11, devido à manifestação de desistência por parte
do interessado; (ii) revogar o Despacho no 166, de 26 de janeiro de
2010, que anuiu com aceite os estudos citados; e (iii) revogar o
registro ativo concedido pelo Ofício nº 704, de 4 de agosto de
2003.

No- 1.350 - Processo: 48500.001652/2012-07. Decisão: (i) prorrogar
para 16/9/2013 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.984, de 13 de
junho de 2012, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Pelotas, no trecho entre o remanso do reservatório
da PCH Mantiqueira e a nascente, sub-bacia 70, localizado no Estado
de Santa Catarina, solicitado pela empresa Fornasa Geração de Ener-
gia Ltda.

No- 1.351 - Processo: 48500.000372/2007-26. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 27/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Irani, no trecho entre a cota 525m até
a nascente, sub-bacia 73, localizado no Estado de Santa Catarina,
solicitado pela empresa Energyx Projetos para a Criação de Usinas
Hidroelétricas Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por
meio do Despacho nº 870, de 5/3/2008.
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No- 1.352 - Processo: 48500.004452/2009-01. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Camisas, sub-bacia 86, localizado no
Estado do Rio Grande do Sul, solicitado pelo Senhor Jatir Turmina,
sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº
261, de 26/1/2012.

No- 1.353 - Processo: 48500.001506/2010-10. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 24/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Guandu e seu afluente o Ribeirão das Lajes, no
trecho entre o canal de fuga da PCH Paracambi até sua foz, sub-bacia
59, localizados no Estado do Rio de Janeiro, solicitado pela empresa
Voltalia Energia do Brasil Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico con-
cedido por meio do Despacho nº 8, de 4/1/2012.

No- 1.354 - Processo: 48500.005782/2010-49. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Cágado, sub-bacia 58, localizado no
Estado de Minas Gerais, solicitado pela empresa Contécnica Con-
sultoria Técnica Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por
meio do Despacho nº 1.253, de 16/4/2012.

No- 1.355 - Processo: 48500.001486/2009-35. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 9/4/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Aporé, no trecho entre o canal de fuga da PCH
Planalto e o remanso do reservatório da UHE Ilha Solteira, sub-bacia
60, localizado no Estado de Mato Grosso do Sul, solicitado pelas
empresas Energest S.A. e ECE - Empresa Comercializadora de Ener-
gia Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do
Despacho nº 3.409, de 5/11/2010.

No- 1.356 - Processo: 48500.000971/2010-25. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Ribeira, no trecho entre a nascente e o
remanso do reservatório da PCH A (eixo I), e seu formador o Rio
Ribeirinha, sub-bacia 81, localizados no Estado do Paraná, solicitado
pela empresa Electra Power Geração de Energia S.A., sem prejuízo
ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 1.254, de
16/4/2012.

No- 1.357 - Processo: 48500.002730/2008-04. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 26/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Jacuí-Mirim, no trecho entre a nascente e o
remanso do reservatório da UHE Passo Real, sub-bacia 85, localizado
no Estado do Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa Conquista
Geração de Energia Elétrica Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico
concedido por meio do Despacho nº 1.252, de 16/4/2012.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.363 - Processo nº 48500.006500/2010-21. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 164, de 23/1/2013, que transferiu para a condição de
inativo o registro para a realização do Projeto Básico da PCH Campo
Belo, situada no rio Sucuriú, no Estado de Mato Grosso do Sul,
concedido à empresa Campo Belo Energética S.A.; e (ii) restaurar a
vigência dos Despachos nº 2.916, de 14/7/2011 e nº 4.169, de
2 4 / 1 0 / 2 0 11 .

Nº 1.364 - Processo nº 48500.003358/2005-40. Decisão: (i) - Revogar
o Despacho nº 149, de 23/1/2013, que transferiu para a condição de
inativo o registro para a elaboração do Projeto Básico da UHE Ju-
ruena, situada no rio Juruena, sub-bacia 17, no Estado de Mato
Grosso; (ii) - Restabelecer os efeitos do Despacho nº 508, de
1 0 / 2 / 2 0 11 .

Nº 1.365 - Processo nº 48500.000829/2010-88. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 162, de 23/1/2013, que transferiu para a condição de
inativo o registro para a realização do Projeto Básico da PCH Fun-
dãozinho, situada no rio Sucuriú, no Estado de Mato Grosso do Sul,
concedido à empresa Atiaia Energia S.A.; e (ii) - restaurar a vigência
dos Despachos no 817, de 30/3/2010 e nº 2.779 de 5/7/2011.

Nº 1.366 - Processo nº 48500.003775/2011-93. Decisão: (i) - revogar
o Despacho nº 148, de 23/1/2013, que transferiu para a condição de
inativo o registro para a elaboração do Projeto Básico da UHE Salto
Apiacás, situada no rio Apiacás, sub-bacia 17, no Estado de Mato
Grosso; e (ii) - restabelecer os efeitos dos Despachos nº 560, de
15/2/2012 e nº 3.224, de 10/8/2011.

Nº 1.367 - Processo nº 48500.003398/2011-31. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 244, de 30/1/2013; e (ii) restaurar os efeitos do Des-
pacho nº 652, de 16/2/2011, restabelecendo a condição de ativo ao
registro concedido à Construtora Central do Brasil Ltda. - CCB para
a elaboração do Projeto Básico da PCH Entre Pontes, no Estado de
Goiás.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.369 - Processo nº 48500.001355/2011-72. Decisão: (i) revogar
os Despachos nº 555 e nº 556, de 28/2/2013; e (ii) restaurar a vi-
gência dos Despachos nº 1.812, de 27/4/2011 e nº 3.038, de
22/7/2011, restabelecendo a condição de ativo do registro para a
realização do Projeto Básico da PCH dos Morros, no Estado do Rio
Grande do Sul, concedido à empresa Hidrotérmica S.A.

Nº 1.370 - Processo nº 48500.001351/2011-94. Decisão: (i) revogar
os Despachos nº 559 e nº 560, de 28/2/2013; e (ii) restaurar a vi-
gência dos Despachos nº 1.811, de 27/4/2011 e nº 3.039, de
22/7/2011, restabelecendo a condição de ativo do registro para a
realização do Projeto Básico da PCH dos Gatos, no Estado do Rio
Grande do Sul, concedido à empresa Hidrotérmica S.A.

Nº 1.371 - Processo nº 48500.001341/2011-59. Decisão: (i) revogar
os Despachos nº 561 e nº 562, de 28/2/2013; e (ii) restaurar a vi-
gência dos Despachos nº 1.810, de 27/4/2011 e nº 3.037, de
22/7/2011, restabelecendo a condição de inativo o registro para a
realização do Projeto Básico da PCH Umbu, no Estado do Rio Gran-
de do Sul, concedido à empresa Hidrotérmica S.A.

Nº 1.372 - Processo nº 48500.001360/2011-85. Decisão: (i) revogar
os Despachos nº 557 e nº 558, de 28/2/2013; e (ii) restaurar a vi-
gência dos Despachos nº 1.813, de 27/4/2011 e nº 2.849, de
11/7/2011, restabelecendo a condição de ativo do registro para a
realização do Projeto Básico da PCH dos Vinte Tiros, no Estado do
Rio Grande do Sul, concedido à empresa Hidrotérmica S.A.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

No- 1.362 - O SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CON-
TROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de sua atri-
buição conferida pela nomeação constante na Portaria n. 2.210, de 24
de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio
de 2012, de acordo com delegação de competência que lhe foi atri-
buída no art. 1o da Portaria n. 1.667, de 21 de dezembro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo n. 48500.000685/2013-11, e
considerando o não cumprimento de cláusulas contratuais constantes
Contrato n. 25/2010, resultante do Pregão Eletrônico n. 95/2009, pela
empresa Poliedro Informática e Consultoria e serviços LTDA, CNPJ
n. 02.660.447/0001-12, torna pública a Decisão n. 05/2013-
SLC/ANEEL, de 5 de abril de 2013, que lhe aplicou sanção ad-
ministrativa na modalidade de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a ANEEL pelo período
de dois anos, nos termos do item 16.4.3 da Cláusula Décima Sexta do
referido e do art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666 de 21 de junho de
1993.

UBIRATÃ BARTOLOMEU PICKRODT SOARES

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA SETORIAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

Nº 1.368 - Processo nº 48500.001682/2013-96. Interessados: Ele-
trobrás Distribuição Piauí e Sr. Armando Araújo de Macedo. Decisão:
Dar provimento parcial à reclamação do consumidor. A íntegra deste
Despacho está juntada aos autos e estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALEX SANDRO FEIL

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 422, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.008245/2010-11, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0077-21, habilitada na
ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel,
óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a operar os tanques nº 1 a 4 e nº 10 das
instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Estrada João Cazerta, km 5 - Araçatuba -
SP - CEP 16026-040.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação da Ampliação está sendo
solicitada, são constituídas pelos tanques aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de
armazenamento, após a ampliação, é de 9.125,05 m³.

PREFIXO DO
TA N Q U E

DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

P R O D U TO CAP. NOM.
(m³)

OBS. SITUAÇÂO

1 12,49 9,59 EHC 11 7 9 , 0 4 V E RT I C A L A operar
2 12,19 9,59 EHC 11 8 0 , 0 1 V E RT I C A L A operar
3 12,49 9,59 ÓLEO DIESEL 11 7 9 , 9 8 V E RT I C A L A operar
4 12,48 9,58 ÓLEO DIESEL 11 7 7 , 9 5 V E RT I C A L A operar
5 12,37 9,92 EHC 1093,74 V E RT I C A L Em operação
6 12,37 9,90 ÓLEO DIESEL 1096,08 V E RT I C A L Em operação
7 12,39 9,86 GASOLINA A 1088,72 V E RT I C A L Em operação
8 12,36 9,88 EAC 1083,37 V E RT I C A L Em operação
9 1,91 5,49 B100 15,75 H O R I Z O N TA L Em operação
10 2,20 8,00 B100 30,41 H O R I Z O N TA L A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 447, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.012282/2012-88,
nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas
as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda. CNPJ: 00.499.730/0001-89,
autorizada a construir 2 (dois) dutos interligando a Refinaria Abreu Lima ao seu Terminal Aquaviário
localizado no Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco, com as características descritas na Tabela
a seguir:

TA G Produto Diâmetro No-
minal (pol)

Origem Destino Vazão (m3/h) Extensão
(m)

10"- DS10-1000-001-Ba Diesel S-10 10 Ponto "A" Terminal Pandenor/
TEMAPE

550 525

10"-GADS-1000-002P-Ba Claros 10 Ponto "A" Poliduto Pandenor 550 120

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação dos tanques deverão ser executadas de acordo com o
cronograma mais recente constante no processo n° 48610.012282/2012-88, devendo a Pandenor Im-
portação e Exportação Ltda. comunicar de imediato quaisquer alterações neste cronograma.

Art. 4º A empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda. deverá apresentar à ANP, até a data
de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste junto ao órgão ambiental competente, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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AUTORIZAÇÃO No- 448, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64 de 1° de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.014297/2007-13, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Braskem Qpar S.A., CNPJ de nº
09.017.802/0005-02, autorizada a operar um duto de 1,5 km de ex-
tensão e 12 polegadas de diâmetro para transferência de Hidrocar-
boneto Leve de Refinaria - HLR entre a Refinaria de Capuava -
RECAP e a sua planta industrial, no município de Mauá, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º Esta Autorização é emitida em virtude da alteração da
denominação social da empresa Quattor Participações S.A. para Bras-
kem Qpar S.A.

Art. 4º A Braskem Qpar S.A. deverá apresentar à ANP, até a
data de vencimento do licenciamento ambiental da instalação re-
lacionada na presente Autorização, cópia autenticada do protocolo de
solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão am-
biental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
sua renovação.

Art. 5º Fica revogada a Autorização ANP nº 532, de 02 de
dezembro de 2011, publicada na página 125 da Seção 1 do Diário
Oficial da União nº 232, de 05 de dezembro de 2011.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 449, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64 de 1º de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º

48610.018807/2010-27 e considerando o atendimento às exigências
da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Posto do Cabo Ltda., com registro no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
28.847.234/0001-98, autorizada a construir uma Unidade de Com-
pressão de Gás Natural Comprimido (GNC) localizada na Avenida
América Central, 2270 - Praia do Siqueira - Cabo Frio/RJ.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação das instalações elen-
cadas na presente Autorização deverão ser executadas de acordo com
o último cronograma enviado a esta Agência e constante do su-
pracitado processo, devendo ser imediatamente comunicadas quais-
quer alterações.

Art. 4º O Posto do Cabo Ltda. deverá enviar cópia au-
tenticada da renovação do licenciamento ambiental das instalações
relacionadas na presente Autorização, em até 15 (quinze) dias con-
tados a partir do vencimento deste licenciamento.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

Nº 449 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610. 0 1 6 8 2 8 / 2 0 11 - 9 9 ,
Considerando:

O registro da Petróleo Brasileiro S.A. como Autoprodutor de gás natural com o nº
01.33.19.33000167, referente à utilização de gás natural em outras instalações industriais, conforme os
Despachos nos 1.254, 1.502, 1.517 e 102, de 29 de outubro de 2012, 26 de dezembro de 2012, de 28 de
dezembro de 2012 e 30 de janeiro de 2013, respectivamente;

O registro da Petróleo Brasileiro S.A. como Autoimportador de gás natural com o nº
02.33.19.33000167, referente à utilização de gás natural em outras instalações industriais, conforme os
Despachos nos 1.254, 1.502, 1.517, 102, 174 e 262 de 29 de outubro de 2012, 26 de dezembro de 2012,
de 28 de dezembro de 2012, de 30 de janeiro de 2013, de 26 de fevereiro de 2013 e 25 de março de
2013, respectivamente;

A solicitação de Registro de Autoprodutor e Autoimportador pela Petróleo Brasileiro S.A. para
abastecimento da Usina Termelétrica Juiz de Fora; e

O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 29 de setembro de 2011,
resolve:

1.Fica incluído o projeto especificado no item 6 deste Despacho no registro de Autoprodutor de
gás natural da Petróleo Brasileiro S.A., inscrita no CNPJ com o nº 33.000.167/0001-01 e registrada como
Autoprodutor de gás natural na ANP sob o nº 01.33.19.33000167 e no registro de Autoimportador de gás
natural da Petróleo Brasileiro S.A., registrada como Autoimportador de gás natural na ANP sob o nº
02.33.19.33000167.

2.O Registro de Autoprodutor refere-se à utilização de gás natural pela UTE Juiz de Fora,
vinculada exclusivamente ao gás natural produzido pela Petróleo Brasileiro S.A., oriundo das bacias
sedimentares mostradas no item 4 deste Despacho, a ser posteriormente processado e movimentado por
gasodutos de transporte até os respectivos gasodutos e pontos de entrega.

3.O Registro de Autoimportador refere-se à utilização de gás natural pela UTE supracitada
vinculada exclusivamente ao gás natural importado pela Petróleo Brasileiro S.A. das origens mostradas
no item 5 deste Despacho, a ser posteriormente movimentado até os respectivos gasodutos, onde, após
o Ponto de Entrega, o gás natural passará à esfera de regulação estadual.

4.Descrição do projeto e da instalação industrial consumidora de gás natural para a qual o
agente requereu o enquadramento como Autoprodutor:

Bacias Sedimentares Gasodutos Ponto de Entrega Instalação Industrial Con-
sumidora de Gás Natural

Potiguar, Alagoas, Sergipe, Recôncavo,
Camamu-Almada, Espírito Santo,
Campos e Santos

Gasoduto Rio de Janeiro-Belo Ho-
rizonte I (GASBEL I)

PE Igrejinha UTE Juiz de Fora

5.Descrição do projeto e da instalação industrial consumidora de gás natural para a qual o
agente requereu o enquadramento como Autoimportador:

Origem da Importação Gasodutos Ponto de Entrega Instalação Industrial Con-
sumidora de Gás Natural

Bolívia e Terminais de GNL de Pe-
cém e Bahia de Guanabara

Gasoduto Rio de Janeiro-Belo Ho-
rizonte I (GASBEL I)

PE Igrejinha UTE Juiz de Fora

6.Para fins do Registro de Autoprodutor e do Registro de Autoimportador, fica a Instalação
Industrial Consumidora de Gás Natural identificada sob o seguinte número:

Nº de Identificação Identificação da Instalação Industrial
Consumidora de Gás Natural

Localização (Município/UF) Consumo Máximo Diário de Gás
Natural (m 3 /dia)

3 1 . 3 5 11 . 1 . 0 1 2 UTE Juiz de Fora Juiz de Fora/MG 506.488

7.Nos termos do Art. 46 da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, o Registro de Autoprodutor
e o Registro de Autoimportador apenas são válidos na ocorrência de celebração de contrato entre o
Autoprodutor e Autoimportador e a distribuidora estadual que atribua a esta última, no mínimo, a
operação e manutenção das instalações e dutos à jusante dos respectivos Pontos de Entrega, que
pertencem à esfera de regulação estadual.

8.O registro referente à Usina Termelétrica Juiz de Fora será cancelado no caso de não ser
mantida a comprovação de que a Petróleo Brasileiro S.A. explora ou detém esta instalação industrial.

9.A informação sobre o volume de gás natural utilizado pela Instalação Industrial do agente
deve ser remetida até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente da sua utilização, devendo o
consumo total das instalações industriais detidas pelo agente respeitar o limite de volume de gás natural
produzido somado ao volume de gás natural importado pelo requerente no período.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2013

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos produtos
abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 447 KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001020/2013 - 98 KLUBERTEC CM 6 ISO 460 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE CONFORMAÇÃO A FRIO 15227

Nº 448 PARTS IMPORT COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CNPJ nº 02.322.453/0001-60
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001158/2013 - 97 OUTBOARD TECH PI SAE 10W40 NMMA FC-W ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES NÁUTICOS DE 4 TEMPOS 15254

ROSANGELA MOREIRA DE ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 423, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014313/2012-35, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA IPOJUCA S/A, CNPJ nº 10.384.022/0001-56, referentes à
Planta Produtora de Etanol de Pequena Escala "USINA IPOJUCA
S/A", com capacidade de produção de etanol hidratado de 150 m3/d e
produção de etanol anidro de 100 m3/d, localizada no ENGENHO

CONCEIÇÃO VELHA, S/N, ZONA RURAL, VILA DA USINA
IPOJUCA em IPOJUCA - PE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA IPOJUCA S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
IPOJUCA S/A a atender o estabelecido no Art. 22 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 424, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014201/2012-84, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA PAINEIRAS SOCIEDADE ANÔNIMA, CNPJ nº
27.777.903/0001-30, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
PAINEIRAS", com capacidade de produção de etanol hidratado de
320 m3/d e produção de etanol anidro de 290 m3/d, localizada na
FAZENDA PAINEIRAS, S/N, PAINEIRAS em ITAPEMIRIM -
ES;
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Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA PAINEIRAS SO-
CIEDADE ANÔNIMA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
PAINEIRAS SOCIEDADE ANÔNIMA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 425, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014968/2012-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
CENTROALCOOL S/A, CNPJ nº 02.896.264/0001-09, referentes à
Planta Produtora de Etanol "CENTROALCOOL", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 500 m3/d, localizada na RODOVIA
GO 222, KM 03, S/N, ZONA RURAL em INHUMAS - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa CENTROALCOOL S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa CEN-
TROALCOOL S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 426, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000280/2013-27, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0008-02, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol de Pequena Escala "UNIDADE ESTIVAS", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 200 m3/d e produção
de etanol anidro de 120 m3/d, localizada na RODOVIA BR 101
NORTE, KM 60, S/N, VILA ESTIVAS, ZONA RURAL em ARÊS -
RN;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 22 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 427, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000285/2013-50, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0007-21, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "UNIDADE PASSATEMPO", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 950 m3/d e produção de etanol
anidro de 750 m3/d, localizada na RODOVIA MS 455, S/N, FA-
ZENDA PASSATEMPO, ZONA RURAL em RIO BRILHANTE -
MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 428, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000279/2013-01, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0036-66, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "UNIDADE LEME", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 360 m3/d e produção de etanol anidro de 310
m3/d, localizada na ESTRADA VICINAL JOSÉ DE SOUZA QUEI-
ROZ FILHO, KM 12, S/N, ZONA RURAL em LEME - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 429, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000288/2013-93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0035-85, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "UNIDADE RIO BRILHANTE", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 1.000 m3/d e produção de etanol
anidro de 950 m3/d, localizada na RODOVIA BR-163, S/N, KM
329,6, FAZENDA SANTA MARIA, ZONA RURAL em RIO BRI-
LHANTE - MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 430, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000290/2013-62, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0029-37, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "UNIDADE LAGOA DA PRATA", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 1.100 m3/d e produção de etanol
anidro de 1.000 m3/d, localizada na VILA LUCIÂNIA, S/N, ZONA
RURAL em LAGOA DA PRATA - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 431, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000282/2013-16, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV S.A., CNPJ nº 15.527.906/0009-93, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "UNIDADE GIASA", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 800 m3/d e produção de etanol anidro de 200
m3/d, localizada na FAZENDA IBURA, S/N, ZONA RURAL em
PEDRAS DE FOGO - PB;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV S.A. a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 432, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.000214/2013-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BIOSEV BIOENERGIA S.A., CNPJ nº 49.213.747/0118-28, refe-
rentes à Planta Produtora de Etanol "UNIDADE SANTA ELISA",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.150 m3/d e
produção de etanol anidro de 500 m3/d, localizada na RODOVIA
ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, KM346,3, S/N, ZONA RU-
RAL em SERTÃOZINHO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BIOSEV BIOENERGIA
S.A. a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BIOSEV
BIOENERGIA S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 433, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.002610/2013-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMANCHE BIOCOMBUSTÍVEIS DE CANITAR LTDA, CNPJ nº
08.386.602/0001-30, referentes à Planta Produtora de Etanol "CO-
MANCHE - CANITAR", com capacidade de produção de etanol
hidratado de 300 m3/d, localizada na RODOVIA VICINAL GA-
BRIEL LIGEIRO, KM 04, S/N, ÁGUA DO BARREIRINHO, ZONA
RURAL em CANITAR - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMANCHE BIOCOM-
BUSTÍVEIS DE CANITAR LTDA a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COMAN-
CHE BIOCOMBUSTÍVEIS DE CANITAR LTDA a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº434, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.002609/2013-94, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLIS EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 61.081.840/0002-00, referentes à Planta
Produtora de Etanol "USINA CAMPESTRE", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 650 m3/d, localizada na FAZENDA
CAMPESTRE, S/N em PENÁPOLIS - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA AÇUCA-
REIRA DE PENÁPOLIS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL a con-
tinuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões am-
bientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLIS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO
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AUTORIZAÇÃO Nº 435, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014436/2012-76, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA IPIRANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., CNPJ nº
47.544.176/0001-78, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
IPIRANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 300 m3/d, localizada na FAZENDA
SANTA EMÍLIA, S/N, ZONA RURAL, MOCOCA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA IPIRANGA DE
AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
IPIRANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. a atender o estabelecido
no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 436, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003063/2013-99, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
UNIÃO INDUSTRIAL AÇUCAREIRA LTDA, CNPJ nº
03.333.102/0004-60, referentes à Planta Produtora de Etanol "UNIÃO
INDUSTRIAL AÇUCAREIRA LTDA - FILIAL LAJEDÃO", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 300 m3/d, localizada
na RODOVIA MIRO ROCHA - BA 996, S/N, KM 10, ZONA RU-
RAL em LAJEDÃO - BA;

Art. 2º Fica autorizada a empresa UNIÃO INDUSTRIAL
AÇUCAREIRA LTDA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa UNIÃO
INDUSTRIAL AÇUCAREIRA LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 437, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003064/2013-33, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ROSA S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO PRODUTOS AGRÍCOLAS,
CNPJ nº 45.483.054/0001-93, referentes à Planta Produtora de Etanol
de Pequena Escala "ROSA S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO PRO-
DUTOS AGRÍCOLAS", com capacidade de produção de etanol hi-
dratado de 180 m3/d, localizada na RODOVIA PRESIDENTE CAS-
TELO BRANCO, KM 111, S/N, PINHAL em BOITUVA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ROSA S/A INDÚSTRIA
COMÉRCIO PRODUTOS AGRÍCOLAS a continuar operando as
referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segu-
rança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ROSA S/A
INDÚSTRIA COMÉRCIO PRODUTOS AGRÍCOLAS a atender o
estabelecido no Art. 22 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 438, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003611/2013-81, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DESTILARIA ÁGUA BONITA LTDA, CNPJ nº 50.227.255/0001-
60, referentes à Planta Produtora de Etanol "DESTILARIA ÁGUA
BONITA LTDA", com capacidade de produção de etanol hidratado de
350 m3/d, localizada na RODOVIA SP 333, S/N, KM 26,7, ZONA
RURAL em TARUMÃ - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DESTILARIA ÁGUA
BONITA LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DESTI-
LARIA ÁGUA BONITA LTDA a atender o estabelecido no Art. 20
da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 439, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003090/2013-61, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A, CNPJ nº
04.248.044/0002-77, referentes à Planta Produtora de Etanol "Onda
Verde Agrocomercial S/A", com capacidade de produção de etanol
hidratado de 620 m3/d e produção de etanol anidro de 170 m3/d,
localizada na ESTÂNCIA VALE DO RIO TURVO, S/N, ZONA
RURAL em ONDA VERDE - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ONDA VERDE AGRO-
COMERCIAL S/A a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ONDA
VERDE AGROCOMERCIAL S/A a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 440, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.002751/2013-31, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ÁLCOOL QUÍMICA CANABRAVA S.A., CNPJ nº
05.627.254/0001-58, referentes à Planta Produtora de Etanol "ÁL-
COOL QUÍMICA CANABRAVA S.A.", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 500 m3/d, localizada na RODOVIA RJ 224,
SÃO DIOGO, S/N, TRAVESSÃO em CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES - RJ;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ÁLCOOL QUÍMICA CA-
NABRAVA S.A. a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ÁLCOOL
QUÍMICA CANABRAVA S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 441, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003194/2013-76, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA NOVA GALIA LTDA, CNPJ nº 07.300.906/0001-70, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol "USINOVA", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 400 m3/d e produção de etanol
anidro de 200 m3/d, localizada na RODOVIA GO 333, SENTIDO
RIO VERDE - JANDAI, KM 79, S/N, ZONA RURAL em PA-
RAÚNA - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA NOVA GALIA
LTDA a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
NOVA GALIA LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da Re-
solução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 442, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003318/2013-13, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DESTILARIA CACHOEIRA LTDA, CNPJ nº 19.680.743/0001-88,
referentes à Planta Produtora de Etanol de Pequena Escala "DES-
TILARIA CACHOEIRA LTDA", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 120 m3/d, localizada na RODOVIA JOÃO PI-
NHEIRO, KM 16, S/N, ZONA RURAL em TUPACIGUARA -
MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DESTILARIA CACHOEI-
RA LTDA a continuar operando as referidas instalações, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DESTI-
LARIA CACHOEIRA LTDA a atender o estabelecido no Art. 22 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 443, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003317/2013-79, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
FÁTIMA DO SUL AGRO-ENERGÉTICA S/A - ÁLCOOL E AÇÚ-
CAR, CNPJ nº 08.830.263/0001-30, referentes à Planta Produtora de
Etanol "FÁTIMA DO SUL AGRO-ENERGÉTICA S/A - ÁLCOOL
E AÇÚCAR", com capacidade de produção de etanol hidratado de
650 m3/d, localizada na RODOVIA OTR. LINHA DO BARREI-
RINHO, S/N, LOTES 02,03 e 04, QUADRA 43, ZONA RURAL em
FÁTIMA DO SUL - MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa FÁTIMA DO SUL
AGRO-ENERGÉTICA S/A - ÁLCOOL E AÇÚCAR a continuar
operando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, re-
ferente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa FÁTIMA
DO SUL AGRO-ENERGÉTICA S/A - ÁLCOOL E AÇÚCAR a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 444, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003463/2013-02, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE PRODUTORES DE
CANA LTDA, CNPJ nº 78.340.270/0002-10, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "COOPCANA", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 900
m3/d, localizada na RODOVIA PR 559, KM 06, S/N, JURANDA em
SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COOPERATIVA AGRI-
COLA REGIONAL DE PRODUTORES DE CANA LTDA a con-
tinuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões am-
bientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COO-
PERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE PRODUTORES DE CA-
NA LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO
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AUTORIZAÇÃO Nº 445, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014980/2012-18, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA CAETE S/A, CNPJ nº 12.282.034/0003-67, referentes à Plan-
ta Produtora de Etanol "USINA MARITUBA", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 270 m3/d e produção de etanol
anidro de 210 m3/d, localizada na Rodovia AL-110 Trecho BR-
101/Penedo km 20, S/N, FAZENDA VILARINHO, ZONA RURAL
em IGREJA NOVA - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA CAETE S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
CAETE S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 446, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014473/2012-84, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº
43.960.335/0001-64, referentes à Planta Produtora de Etanol "RAI-
ZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA", com capa-
cidade de produção de etanol hidratado de 376 m3/d e produção de
etanol anidro de 150 m3/d, localizada na FAZENDA SÃO JOA-
QUIM, S/N, ZONA RURAL em ARARAQUARA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ARARAQUARA
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a atender o esta-
belecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº 055 de 06 de julho de 2010,
que criou o Projeto de Assentamento ESMERALDA MARIA no
município de NOVO BRASIL/GO, publicada no D.O. 137 de 20 de
julho de 2010, SEÇÃO 1, pág. 55, onde se lê " .... "prevê a criação
de 24 (vinte e quatro) unidades agrícolas....'' leia-se "... prevê a cria-
ção de 15 (quinze) unidades agrícolas...", e onde se lê ...com área de
986,7279 ha (novecentos e oitenta e seis hectares, setenta e dois ares
e setenta e nove centiares)..." leia-se ..."com área 987,3672 ha (no-
vecentos e oitenta e sete hectares, trinta e seis ares e setenta e dois
centiares)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR(03)/n° 37/2005, de 27 de outubro de
2005, publicada no DOU de 09 de novembro de 2005, Seção 1, que
criou o Projeto de Assentamento Crauassu e Amazonas, Código SI-
PRA PE0318000, onde se lê: "... Criar o Projeto de Assentamento
Crauassu e Amazonas...", leia-se: "...Criar o Projeto de Assentamento
Crauassu...";e; onde se lê: "...com área de 1.136,0573 ha (um mil,
cento e trinta e seis hectares e quinhentos e setenta e três ares)...",
leia-se: "...com área de 554,1667 ha (quinhentos e cinquenta e quatro
hectares, dezesseis ares e sessenta e sete centiares..."; e; onde se lê:
"... criação de 130 (cento e trinta) unidades agrícolas familiares...",
leia-se: "...criação de 73 (setenta e três) unidades agrícolas fami-
liares...".

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 87, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei 10.891, de 09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005, bem
como na Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011 e considerando o deferimento de recursos apresentados nos autos do processo
58701.002302/2013-28, resolve:

Art. 1° Conceder Bolsa Atleta, referente ao exercício 2012, primeira etapa, modalidades que fazem parte dos Programas Olímpico e
Paraolímpico, aos 12 (doze) atletas pela categoria Nacional e 1 (um) pela categoria Atleta de Base, conforme consta no Anexo Único desta
Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS E PARAOLIMPICOS
CATEGORIA NACIONAL

N° da ficha Atleta CPF Modalidade Subcategoria etária Tipo de modali-
dade

Colocação na Com-
petição que o habi-

litou
23602/2012 ANDRE LUIS DOS ANJOS E.

DOS SANTOS
064.639.945-45 Maratona Aquática Principal Individual 1º

21941/2012 EDNUBIA COSTA BRAGA 292.856.661-91 Atletismo Principal Individual 1º
18281/2012 THIAGO DA SILVA MENDON-

CA
102.017.687-39 Canoagem Principal Individual 2º

23614/2012 LUCIANA BAPTISTA COUTI-
NHO

0 1 2 . 7 0 9 . 6 11 - 6 0 Tênis de Mesa Principal Individual 3º

24330/2012 LUCIENE ANTONIA DE JE-
SUS

599.136.221-15 Atletismo Principal Individual 3°

23289/2012 MASSIMO EMILIO NOVELLO 042.951.577-40 Canoagem Principal Individual 3º
20128/2012 WENDELL GARCIA FERRAZ 374.618.558-08 Rugby de 7 Principal Coletivo 2º
18264/2012 CATHARINE RICHTER REI-

CHEL ANDRADE
046.400.761-50 Esgrima Intermediário Individual 1º

24749/2012 JESSICA PEREIRA 136.763.657-47 Judô Intermediário Individual 2º
21713/2012 VICENTE PERUFFO DUCATI 018.250.280-52 Ve l a Intermediário Individual 2º
24046/2012 JOSE DE ARAUJO MATOS FI-

LHO
000.278.063-16 Basquetebol em

Cadeira de Rodas
Intermediário Coletivo 3º

18208/2012 MARCIO BELEM DOS SAN-
TO S

163.189.127-89 Judô Iniciante Individual 3º

CATEGORIA ATLETA DE BASE

N° da ficha Atleta CPF Modalidade Subcategoria etária Tipo de modalida-
de

Colocação na
Competição que o

habilitou
22196/2012 JUCIELLE PEREIRA TOR-

Q U ATO
014.124.290-64 Atletismo Iniciante Individual 3°

Ministério do Esporte
.

PORTARIA Nº 92, DE 3 DE MAIO DE 2013

Altera o Anexo Único da Portaria nº 312,
de 28 de dezembro de 2012, que aprova o
enquadramento do Projeto de Construção
do Estádio Arena da Amazônia, para fins
de habilitação ao RECOPA, nos termos da
Portaria nº 209, de 10 de novembro de
2010, alterada pela Portaria nº 104, de 2 de
setembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV
da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 18, da Lei
nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, no art. 6° do Decreto 7.319,
de 28 de setembro de 2010, e considerando as razões constantes das
manifestações proferidas nos autos do Processo Administrativo nº
58000.002725/2012-64, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria nº 312, de 28 de
dezembro de 2012, que aprova o enquadramento do Projeto de Cons-
trução do Estádio Arena da Amazônia, para fins de habilitação ao
RECOPA, nos termos da Portaria nº 209, de 10 de novembro de 2010,
alterada pela Portaria nº 104, de 2 de setembro de 2011, que passa a
vigorar com os dados relacionados no Anexo Único desta Portaria,
conforme informações prestadas pelo Governo do Estado do Ama-
zonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

ANEXO ÚNICO

Nome Empresarial CNPJ Descrição do Projeto
Governo do Estado do Amazonas 04.312.369/0001-90 Construção do Estádio

Arena da Amazônia

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 475, DE 3 DE MAIO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em,
03/04/2013 e nas reuniões extraordinárias
realizadas em 20/12/2012 e 20/03/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,

alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados na reunião
ordinária realizada em, 03/04/2013 e nas reuniões extraordinárias
realizadas em 20/12/2012 e 20/03/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003030/2011-11
Proponente: Instituto Recicla Vida
Título: Reciclando para o Futuro
Registro: 02RJ047642009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.387.755/0001-65
Cidade: Petrópolis - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 515.957,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27975-7
Período de Captação: até 19/12/2013.
2 - Processo: 58701.000118/2013-43
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil/BH
Título: Voleibol Além das Fronteiras - AABB/BH
Registro: 02MG024442008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.378.258/0001-29
Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
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Valor aprovado para captação: R$ 309.376,45
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2977 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26471-7
Período de Captação: até 26/07/2013.
3 - Processo: 58701.000784/2012-09
Proponente: Associação Clube A
Título: Caminhada e Ginástica Clube A II
Registro: 02SP036422009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.792.704/0001-93
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.808.278,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3055 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25129-1
Período de Captação: até 05/03/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.005329/2012-91
Proponente: Federação de Vela do Estado do Rio de Janeiro
Título: Búzios Sailling Week
Valor aprovado para captação: R$ 199.093,61
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0392 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47627-7
Período de Captação: até 22/03/2014.
2 - Processo: 58701.000837/2012-83
Proponente: Federação Baiana de Tênis de Mesa - FBTM
Título: Circuito Baiano de Eventos de Tênis de Mesa
Valor aprovado para captação: R$ 230.938,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3128 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 04487-3
Período de Captação: até 30/12/2013.
3 - Processo: 58701.000836/2012-39
Proponente: Federação Baiana de Tênis de Mesa - FBTM
Título: Circuito Baiano de Maratonas Populares de Tênis de Mesa
Valor aprovado para captação: R$ 285.378,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3128 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 04488-1
Período de Captação: até 30/12/2013.
4 - Processo: 58701.002465/2010-68
Proponente: Instituto Elzo Túlio
Título: Educando pelo Esporte
Valor aprovado para captação: R$ 235.950,66
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0399 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19544-8
Período de Captação: até 31/12/2013.
5 - Processo: 58701.004577/2010-53
Proponente: Clube Desportivo Minas
Título: Talentos da Bola
Valor aprovado para captação: R$ 3.183.747,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3927 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25223-9
Período de Captação após recurso: até 26/01/2014.

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.004101/2010-12
No Diário Oficial da União nº 20 de 29 de janeiro de 2013,

na Seção 1, página 52, que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 453/2013,
ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
3.995.877,01, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
4.004.984,16.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 29 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria nº 56, de 15 de março de 2013, art. 63, inciso
XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17
de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA
em sua 486ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2013,
com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho
de 2000, resolveu outorgar à:

Nº 509 - Dian Confecções Ltda - EPP, rio Doce, Município de
Colatina/Espírito Santo, indústria.

Nº 510 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio Paraíba
do Sul e rio do Bananal, Município de Barra da Mansa/Rio de
Janeiro, abastecimento público e Esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria nº 56, de 15 de março de 2013, art. 63, inciso
XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17
de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA
em sua 486ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2013,
com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho
de 2000, resolveu indeferir o pedido de outorga de uso de recursos
hídricos do:
Nº 511 -Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio Paraíba do
Sul, Município de Barra Mansa/Rio de Janeiro, esgotamento sani-
tário.
O inteiro teor da Resolução de indeferimento, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

DALVINO TROCCOLI FRANCA

Ministério do Meio Ambiente
.

PORTARIA Nº 144, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 7º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, no
art. 13 do Decreto nº 6.693, de 12 de dezembro de 2008, e na
Orientação Normativa nº 7, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art.1º O art. 23 da Portaria nº 399, de 9 de setembro de
2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 23 ....................................................................................
I - Gabinete do Ministro;
II - Secretaria-Executiva;
III - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
IV - Departamento de Coordenação e Governança das Em-

presas Estatais;
V - Departamento de Órgãos Extintos;
VI - Diretoria de Tecnologia da Informação;
VII - Assessoria Econômica;
VIII - Assessoria Especial para Modernização da Gestão;
IX - Consultoria Jurídica;
X - Secretaria de Assuntos Internacionais;
XI - Secretaria de Gestão Pública;
XII - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação;
XIIII - Secretaria de Orçamento Federal;
XIV - Secretaria do Patrimônio da União;
XV - Secretaria de Planejamento e Investimentos Estraté-

gicos;
XVI - Secretaria de Relações de Trabalho no Serviço Pú-

blico; e
XVII - Secretaria do Programa de Aceleração do Cresci-

mento." (NR)
Art. 2º O art. 4º da Portaria nº 400, de 9 de setembro de

2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 4º .....................................................................................
I - Gabinete do Ministro;
II - Secretaria-Executiva;
III - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
IV - Departamento de Coordenação e Governança das Em-

presas Estatais;
V - Departamento de Órgãos Extintos;
VI - Diretoria de Tecnologia da Informação;
VII - Assessoria Econômica;
VIII - Assessoria Especial para Modernização da Gestão;
IX - Consultoria Jurídica;
X - Secretaria de Assuntos Internacionais;
XI - Secretaria de Gestão Pública;
XII - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação;
XIIII - Secretaria de Orçamento Federal;
XIV - Secretaria do Patrimônio da União;
XV - Secretaria de Planejamento e Investimentos Estraté-

gicos;
XVI - Secretaria de Relações de Trabalho no Serviço Pú-

blico; e
XVII - Secretaria do Programa de Aceleração do Cresci-

mento." (NR)
Art. 3º Ficam fixadas, em complementação ao Anexo à Por-

taria nº 484, de 9 de outubro de 2012, as metas e os indicadores de
desempenho institucional para o período de 14 de setembro de 2012
a 31 de agosto de 2013, com a inclusão do Departamento de Órgãos
Extintos, da Diretoria de Tecnologia da Informação e da Assessoria
Especial para Modernização da Gestão, como Unidades de Avaliação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme o
Anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 143, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições conferidas pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o que consta
nos autos do Processo Administrativo nº 03000.006965/2012-46, e
em face do teor do PARECER nº 0125-2.22/2013/RA/CONJUR-
MP/CGU/AGU, de 1º de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Indeferir o processamento do pedido de revisão, for-
mulado com base no art. 174 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, pelo ex-servidor RUY COLLYER PONTES, mantendo a de-
cisão proferida no julgamento do Processo Administrativo Disciplinar
nº 59430.000887/2001-16, que lhe aplicou a penalidade de demis-
são.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

UA Meta Institucional Indicadores
Departa

mento de
Órgãos Ex-

tintos

Gerir processos de extinção de órgãos e entidades
da Admin. Fed. e Direta, autárquica e fundacional
e os de análise e concessão de direitos funcionais
de servidores, aposentados e pensionistas de ór-
gãos/entidades extintos vinculados ao MP.

1 - Otimizar o controle do quantitativo de processos de convênios cadastrados no Sistema de Análise de Prestação de Contas - SIAPCON.

Fórmula de cálculo: (Quantidade acumulada de processos e dossiês cadastrados/Total de processos e dossiês existentes) x 100
Unidade de medida: Percentual Periodicidade: Anual Fonte: Arquivo e Coordenação Geral de Extin-

ção e de Acervo - CGEAC
Valor de referência: Sem histórico anterior Apurado em: Não apurado
Previsto setembro 2012 a agosto 2013: 51%
2 - Otimizar o tratamento do acervo da Fundação Roquette Pinto
Fórmula de cálculo: (Quantidade de caixas tratadas/Quantidade de caixas existentes)x 100
Unidade de medida: Percentual Periodicidade: Anual Fonte: Coordenação Geral de Extinção de Ór-

gãos e de Acervo - CGEAC
Valor de referência: 0% Apurado em: 08/12
Previsto setembro 2012 a agosto 2013: 30%
3- Percentual de eliminação de estoque de pendências na área ferroviária.
Fórmula de cálculo: (1 - (quantidade de pendências solucionadas no período/total de pendências em 01SET2011)) x 100
Unidade de medida: Percentual Periodicidade: Anual Fonte: Coordenação Geral de Complementação

de Aposentadorias e Pensões - CGCOMP
Valor de referência: 48% Apurado em:
Previsto setembro 2012 a agosto 2013: 52%
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4- Total mensal de processos revistos e lançados no Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessões do Tribunal de Contas
da União (SISAC) por servidor executante da tarefa.
Fórmula de cálculo: Total de processos em estoque / quantidade de servidores na execução da tarefa / 12
Unidade de medida: Unidade Periodicidade: Anual Fonte: GT da Portaria nº 1938/2011
Valor de referência: 5 processos/mês/servidor Apurado em: 07/2012
Previsto setembro 2012 a agosto 2013:> 5

Diretoria de
Te c n o l o g i a
da Informa-

ção

Promover o aperfeiçoamento da governança de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)
do MP.

1 - Quantidade de conjunto de processos de TIC implantados

Fórmula de cálculo: Soma de quantidade de conjuntos de processos de TIC implantados
Unidade de medida: Unidade Periodicidade: Anual Fonte: Controle Interno da DTI
Valor de referência: 0 Apurado em: 10/12
Previsto setembro 2012 a agosto 2013: 02

Assessoria
Especial pa-
ra Moderni-

za
ção da Ges-

tão

Assessorar a Ministra de Estado na coordenação,
gerenciamento e apoio técnico a projetos especiais
de modernização da gestão pública, relacionados
a temas e áreas estratégicas de Governo.

1 - Percentual de projetos acompanhados pela assessoria especial para modernização da gestão utilizando metodologia de gestão de projetos.

Fórmula de cálculo: percentual
Unidade de medida: Percentual Periodicidade: Anual Fonte: Assessoria Especial para Modernização

da Gestão
Valor de referência: Sem histórico anterior Apurado em: Sem histórico anterior
Previsto setembro 2012 a agosto 2013: 70%

PORTARIA Nº 146, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam acrescidos vinte e três (23) cargos de Analista em Tecnologia da Informação, do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, do Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, ao quantitativo autorizado pela Portaria MP nº 513, de 24 de outubro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2012, Seção 1, página 11 9 .

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria MP nº 513, de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 147, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de
2013, resolve:

Art. 1o Detalhar a programação de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto
no 7.995, de 2 de maio de 2013, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII desta Portaria.

Art. 2o As ações relacionadas no Anexo VI do Decreto no 7.995, de 2013, correspondem à
programação constante dos Anexos VI e VII desta Portaria.

Art. 3o Delegar competência ao Secretário de Orçamento Federal para:
I - remanejar e ajustar a programação estabelecida para os órgãos e unidades orçamentárias

relacionados no Anexo I do Decreto no 7.995, de 2013; e
II - ajustar os detalhamentos constantes dos Anexos desta Portaria.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO I
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL (*)

(*) Até Agosto Até Dezembro

20000 Presidência da República 789.495.229 776.374.024 789.495.229
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.743.537.552 1.369.530.880 2.743.537.552
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 6.200.032.287 5.914.848.123 6.200.032.287
25000 Ministério da Fazenda 3.622.473.483 3.617.473.483 3.622.473.483
26000 Ministério da Educação 7.821.132.128 5.772.951.520 7.821.132.128
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-

terior (**)
496.606.488 344.060.266 496.606.488

30000 Ministério da Justiça 4.386.571.423 3.824.727.965 4.386.571.423
32000 Ministério de Minas e Energia 492.812.240 375.062.240 492.812.240
33000 Ministério da Previdência Social 1.858.368.931 1.836.163.287 1.858.368.931
35000 Ministério das Relações Exteriores 946.766.327 946.766.327 946.766.327
36000 Ministério da Saúde 18.720.224.684 14.091.677.569 18.720.224.684
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 1.198.386.275 1.021.029.273 1.198.386.275
39000 Ministério dos Transportes 2.098.030.872 1.048.846.761 2.098.030.872
41000 Ministério das Comunicações 782.791.095 766.941.095 782.791.095
42000 Ministério da Cultura 1 . 5 9 2 . 5 3 4 . 4 11 889.971.224 1 . 5 9 2 . 5 3 4 . 4 11
44000 Ministério do Meio Ambiente 9 11 . 9 0 6 . 6 4 8 859.393.406 9 11 . 9 0 6 . 6 4 8
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.039.251.419 1.039.051.419 1.039.251.419
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 3.219.180.931 2.618.747.994 3.219.180.931
51000 Ministério do Esporte 2.381.797.627 893.317.306 2.381.797.627
52000 Ministério da Defesa 8.528.978.045 7.496.819.378 8.528.978.045
53000 Ministério da Integração Nacional 2.154.630.473 560.394.308 2.154.630.473
54000 Ministério do Turismo 2.657.255.669 7 2 9 . 7 1 2 . 11 4 2.657.255.669
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 5.732.716.773 5.609.084.018 5.732.716.773
56000 Ministério das Cidades 5.365.232.391 590.257.120 5.365.232.391
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 593.488.772 262.071.364 593.488.772
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 5.023.000 5.023.000 5.023.000
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 73.833.388 68.833.388 73.833.388
62000 Secretaria de Aviação Civil 698.327.882 619.300.455 698.327.882

63000 Advocacia-Geral da União 253.292.200 253.292.200 253.292.200
64000 Secretaria de Direitos Humanos 320.152.225 208.520.995 320.152.225
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 182.722.500 100.500.000 182.722.500
66000 Controladoria-Geral da União 84.228.750 84.228.750 84.228.750
67000 Secretaria de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 49.400.000 31.000.000 49.400.000
68000 Secretaria de Portos 219.920.978 142.315.147 219.920.978
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa (**) 53.050.000 0 53.050.000
71000 Encargos Financeiros da União 327.871.009 327.871.009 327.871.009
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 14.765.000 14.715.000 14.765.000
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-

MEC
135.853.000 135.853.000 135.853.000

74912 Rec. Superv. Fundo Nac. de Cultura 6.800.000 6.800.000 6.800.000

TO TA L 88.759.442.105 65.253.525.408 88.759.442.105

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de

saldos de exercícios anteriores.

(*) Contemplam alterações decorrentes de modificação de identificador de resultado primário.

(**) Considerada a transferência de dotações efetivada pelo Decreto de 29 de abril de 2013, publicado

no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2013.

ANEXO II
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL

Até Agosto Até Dezembro

20000 Presidência da República 144.225.976 144.225.976 144.225.976
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 175.563.820 175.563.820 175.563.820
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 737.917.377 737.917.377 737.917.377
25000 Ministério da Fazenda 1.188.543.017 1.188.543.017 1.188.543.017
26000 Ministério da Educação 1.412.376.042 1.408.155.564 1.412.376.042
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-

terior (*)
738.318.744 738.318.744 738.318.744

30000 Ministério da Justiça 38.556.813 38.556.813 38.556.813
32000 Ministério de Minas e Energia 111 . 2 7 9 . 7 6 0 111 . 2 7 9 . 7 6 0 111 . 2 7 9 . 7 6 0
33000 Ministério da Previdência Social 168.697.913 168.697.913 168.697.913
35000 Ministério das Relações Exteriores 3.261.273 3.261.273 3.261.273
36000 Ministério da Saúde 105.249.272 105.249.272 105.249.272
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 291.127 291.127 291.127
39000 Ministério dos Transportes 78.574.203 78.574.203 78.574.203
41000 Ministério das Comunicações 978.625 978.625 978.625
42000 Ministério da Cultura 28.486.476 28.486.476 28.486.476
44000 Ministério do Meio Ambiente 133.779.794 133.779.794 133.779.794
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 36.451.309 36.451.309 36.451.309
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 69.810.969 69.810.969 69.810.969
51000 Ministério do Esporte 13.214.482 13.214.482 13.214.482
52000 Ministério da Defesa 2.107.090.300 2.107.090.300 2.107.090.300
53000 Ministério da Integração Nacional 80.016.824 80.016.824 80.016.824
54000 Ministério do Turismo 25.786 25.786 25.786
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 747.322 747.322 747.322
56000 Ministério das Cidades 279.264.180 279.264.180 279.264.180
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 1.653.636 1.653.636 1.653.636
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 1.410.612 1.410.612 1.410.612
62000 Secretaria de Aviação Civil 84.233.545 84.233.545 84.233.545
68000 Secretaria de Portos 4.297.859 4.297.859 4.297.859
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa (*) 677.990 677.990 677.990

TO TA L 7.744.995.046 7.740.774.568 7.744.995.046

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-

teriores.

(*) Considerada a transferência de dotações efetivada pelo Decreto de 29 de abril de 2013, publicado no

Diário Oficial da União de 30 de abril de 2013.
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ANEXO III
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL

Até Agosto Até Dezembro

26000 Ministério da Educação 18.910.654.536 18.910.654.536 18.910.654.536

TO TA L 18.910.654.536 18.910.654.536 18.910.654.536
Fonte 112 e suas correspondentes resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS *

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL

Até Agosto Até Dezembro

26000 Ministério da Educação 40.970.380 40.970.380 40.970.380
71000 Encargos Financeiros da União 533.994.000 533.994.000 533.994.000

TO TA L 574.964.380 574.964.380 574.964.380
* Inclui recursos de todas as fontes e corresponde ao Programa '0910 - Operações Especiais: Gestão da Par-
ticipação em Organismos Internacionais'.

ANEXO V
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCI-

MENTO - PAC *
R$ 1,00

ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL (**)
(**) Até Agosto Até Dezembro

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 99.200.000 99.200.000 99.200.000
26000 Ministério da Educação 3.152.800.000 3.152.800.000 3.152.800.000
32000 Ministério de Minas e Energia 375.069.133 375.069.133 375.069.133
36000 Ministério da Saúde 2.864.499.891 2.864.499.891 2.864.499.891
39000 Ministério dos Transportes 15.381.644.131 15.381.644.131 15.381.644.131
42000 Ministério da Cultura 830.500.000 830.500.000 830.500.000
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 2.000.000 2.000.000 2.000.000
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 300.000.000 300.000.000 300.000.000
51000 Ministério do Esporte 850.000.000 850.000.000 850.000.000
52000 Ministério da Defesa 4.205.865.644 4.205.865.644 4.205.865.644
53000 Ministério da Integração Nacional 5.791.895.868 5.791.895.868 5.791.895.868
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me
822.786.360 822.786.360 822.786.360

56000 Ministério das Cidades 18.781.251.500 18.781.251.500 18.781.251.500
62000 Secretaria de Aviação Civil 1.786.941.400 1.786.941.400 1.786.941.400
68000 Secretaria de Portos 1 . 11 2 . 8 5 0 . 6 1 8 1 . 11 2 . 8 5 0 . 6 1 8 1 . 11 2 . 8 5 0 . 6 1 8
71000 Encargos Financeiros da União 80.000.000 80.000.000 80.000.000

TO TA L 56.437.304.545 56.437.304.545 56.437.304.545

(*) Inclui recursos de todas as fontes.
(**) Contemplam alterações decorrentes de modificação de identificador de resultado primário.

ANEXO VI
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS, EXCLUSIVE BE-

NEFÍCIOS A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES *
R$ 1,00

ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL (**)
(**) Até Agosto Até Dezembro

26000 Ministério da Educação 7.332.391.000 7.332.391.000 7.332.391.000
30000 Ministério da Justiça 86.155.862 86.155.862 86.155.862
36000 Ministério da Saúde 61.495.232.923 61.495.232.923 61.495.232.923
39000 Ministério dos Transportes 140.000.000 140.000.000 140.000.000
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 203.000.000 203.000.000 203.000.000
51000 Ministério do Esporte 41.777.663 41.777.663 41.777.663
52000 Ministério da Defesa 434.626.139 434.626.139 434.626.139
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 22.038.632.317 22.038.632.317 22.038.632.317

TO TA L 91.771.815.904 91.771.815.904 91.771.815.904
* Inclui recursos de todas as fontes.

(**) Contemplam alterações decorrentes de modificação de identificador de resultado primário.

ANEXO VII
PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS

A SERVIDORES, MILITARES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES *
R$ 1,00

ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI DISPONÍVEL (**)
(**) Até Agosto Até Dezembro

20000 Presidência da República 46.078.152 46.078.152 46.078.152
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 233.982.152 233.982.152 233.982.152
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 86.925.504 86.925.504 86.925.504
25000 Ministério da Fazenda 305.663.639 305.663.639 305.663.639
26000 Ministério da Educação 1.475.373.393 1.475.373.393 1.475.373.393
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-

terior (***)
19.361.356 19.361.356 19.361.356

30000 Ministério da Justiça 197.438.038 197.438.038 197.438.038
32000 Ministério de Minas e Energia 48.005.232 48.005.232 48.005.232
33000 Ministério da Previdência Social 314.761.680 314.761.680 314.761.680
35000 Ministério das Relações Exteriores 91.459.670 91.459.670 91.459.670
36000 Ministério da Saúde 774.150.286 774.150.286 774.150.286
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 65.162.714 65.162.714 65.162.714
39000 Ministério dos Transportes 70.866.753 70.866.753 70.866.753
41000 Ministério das Comunicações 20.077.416 20.077.416 20.077.416
42000 Ministério da Cultura 24.201.758 24.201.758 24.201.758
44000 Ministério do Meio Ambiente 47.531.208 47.531.208 47.531.208

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 521.055.834 521.055.834 521.055.834
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 45.390.188 45.390.188 45.390.188
51000 Ministério do Esporte 1 . 5 9 5 . 11 0 1 . 5 9 5 . 11 0 1 . 5 9 5 . 11 0
52000 Ministério da Defesa 3.207.887.963 3.207.887.963 3.207.887.963
53000 Ministério da Integração Nacional 38.064.484 38.064.484 38.064.484
54000 Ministério do Turismo 3 . 5 8 3 . 111 3 . 5 8 3 . 111 3 . 5 8 3 . 111
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 3.150.664 3.150.664 3.150.664
56000 Ministério das Cidades 4 1 . 8 11 . 6 1 2 4 1 . 8 11 . 6 1 2 4 1 . 8 11 . 6 1 2
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 2.178.390 2.178.390 2.178.390
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 72.349 72.349 72.349
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 3.905.733 3.905.733 3.905.733
62000 Secretaria de Aviação Civil 8.718.835 8.718.835 8.718.835
63000 Advocacia-Geral da União 39.537.573 39.537.573 39.537.573
64000 Secretaria de Direitos Humanos 797.505 797.505 797.505
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 384.648 384.648 384.648
66000 Controladoria-Geral da União 14.636.257 14.636.257 14.636.257
67000 Secretaria de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 215.708 215.708 215.708
68000 Secretaria de Portos 2.667.432 2.667.432 2.667.432
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa (***) 636.768 636.768 636.768
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 132.342.972 132.342.972 132.342.972

TO TA L 7.889.672.087 7.889.672.087 7.889.672.087

(*) Inclui recursos de todas as fontes e abrange auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e
odontológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a
servidores, militares, empregados, e seus dependentes.
(**) Contemplam alterações decorrentes de modificação de identificador de resultado primário.
(***) Considerada a transferência de dotações efetivada pelo Decreto de 29 de abril de 2013, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2013.

PORTARIA Nº 150, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, entidade
vinculada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a realizar processo seletivo simplificado
para a contratação, por tempo determinado, de novecentos e cinquenta (950) Agentes em Pesquisa de
Saúde, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do inciso III do
art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Os Agentes em Pesquisa de Saúde de que trata o caput serão contratados para
o desenvolvimento de atividades inerentes à Pesquisa Nacional em Saúde - PNS, sob responsabilidade
do IBGE.

Art. 2º A contratação dos Agentes em Pesquisa de Saúde deverá ser efetuada por meio de
processo seletivo simplificado, observados a ordem de classificação e os critérios e condições es-
tabelecidas pelo Poder Executivo, conforme disposto no art. 3º da Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 3º O IBGE deverá definir a remuneração dos profissionais a serem contratados em
conformidade com o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 4º O prazo máximo de duração dos contratos, considerando todas as suas prorrogações,
deverá ser de seis meses, de acordo com o cronograma dos trabalhos, obedecendo ao disposto no art. 4º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.745, de 1993, desde que as prorrogações sejam devidamente
justificadas, com base na necessidade de conclusão das atividades de que trata o parágrafo único do art.
1º desta Portaria.

Art. 5º As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos
Sociais".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 151, DE 3 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de vinte e três (23) candidatos aprovados, e não convocados, no
concurso público cuja realização foi autorizada pela Portaria MP nº 455, de 27 de outubro de 2011, para
cargos do Quadro de Pessoal do Ministério da Integração Nacional, conforme discriminados no Anexo
a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º deverá ocorrer a partir do
mês de maio de 2013, e está condicionado:

I - à existência de vagas para o provimento dos cargos; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para nomeação dos candidatos
a que se refere o art. 1º será do Secretário-Executivo do Ministério da Integração Nacional, a quem
caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato ad-
ministrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Campo de Atuação Va g a s
Analista de Sistema Informática e Redes 3

Analista Técnico Administrativo Defesa Civil 14
Engenheiro Incêndios Florestais 1

Recursos Hídricos 1
Te l e c o m u n i c a ç õ e s 1

Estatístico Estatística 1
Geólogo Geologia 1
Químico Produtos Perigosos 1

To t a l 23
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA No- 14, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria N° 819 de 05 de novembro de 2009, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão, tendo em vista o disposto no Art. 22 da Lei n°
9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 3.275,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º - Autorizar a utilização, sob o regime de permissão de
uso, com ônus a: ESTRELA PRODUÇÕES - CNPJ nº
10.188.155/0001-57, da área de 3.300,00 m², situada na Lagoa da
Jansen, nas proximidades da Arena de Beach Soccer, Município de
São Luís, Estado do Maranhão, no período de 02 à 06 de maio 2013,
destinado a realização do Show com Fábio Júnior, de acordo com os
elementos constantes do Processo nº 04952.000697/2013-43.

Art. 2º - Para fins de cobrança, pela União (utilizando DARF
com código de receita nº 0046), do ressarcimento pelo uso em even-
tos fortuitos localizado em áreas específicas de propriedade da União
e que envolvem características comerciais, mesmo que apenas pro-
mocionais (shows, concursos, desfiles torneios, etc.), já foi pago o
seguinte valor:

ÁREA E VALOR:
1. Montagem de estrutura do Evento Show com Lulu Santos,

área de 3.300,00m² - R$ 1.281,30 (Um mil, duzentos e oitenta e um
reais e trinta centavos).

Art. 3º - Durante o período a que se refere a presente au-
torização, o permissionário afixará, no mínimo, uma placa em área
externa em local visível, com a seguinte informação (conforme Ma-
nual de Placas): "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PER-
MISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PA-
TRIMÔNIO DA UNIÃO".

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIS PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 20, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.004147/2012-11,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
de imóvel urbano com área de 1.000,00 m², caracterizado como lote
n.º 04 da quadra n.º 72, situado à Rua Otaviano do Amaral, no
Município de Laranjeiras do Sul, matriculado sob o nº 23.766 do
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Laranjeiras do
Sul, pelo prazo de 20 (vinte) anos, com as características e con-
frontações constantes do processo nº 04936.004147/2012-11.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
implantação de uma Agência de Previdência Social no Município de
Laranjeiras do Sul/PR.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;

IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

PORTARIA Nº 24, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso VI, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em
vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de
2007, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.002202/2012-38, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso, sob o regime de
utilização gratuita, ao Instituto Federal do Paraná, de imóvel de pro-
priedade da União, constituído por 2 (duas) áreas: área nº 1, com
1.886,62 m², parte da transcrição de nº 14.203 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da 2º Circunscrição de Curitiba/PR, correspondente
ao BP 5002194, oriunda do termo de transferência nº 356/2009, e
área nº 2, com 813,00 m², parte da matrícula datada de 10/09/1891,
livro 113, fls. 158, do 1º Tabelionato de Notas de Curitiba/PR, cor-
respondente ao BP 5002192, oriunda do termo de transferência
7027/2009, ambas situadas na Rua Conselheiro Laurindo, esquina
com a Avenida Dario Lopes dos Santos, em Curitiba/PR, totalizando
2.699,62 m², com as características e confrontações constantes do
processo nº 04936.002202/2012-38.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
implantação de estacionamento de veículos.

Art. 3º A cessão terá vigência a partir da assinatura de
Contrato, pelo prazo de 20 anos ou o tempo necessário à incorporação
do imóvel ao patrimônio da União, e até decisão final no proce-
dimento administrativo que tratar da cessão de uso definitiva, ou
doação do imóvel ao Instituto Federal do Paraná.

Art. 4° Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão, no prazo es-
tipulado no art. 3° desta Portaria;

II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

PORTARIA Nº 25, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMONIO
DA UNIÃO NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no
DOU, Seção 2, em 20 de março de 2009 e nº. 200 de 29 de junho
2010, publicada em 30 de junho de 2010, ambas da Secretaria do
Patrimônio da União, e, tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553

do novo Código Civil Brasileiro de 2002, e os elementos que in-
tegram o Processo nº 04936.004432/2010-70 resolve:

Art. 1º Aceitar a doação com encargo que pretende fazer o
Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, à União,
conforme disposto da Lei Municipal de nº Lei Municipal de nº
24/2008, de 20 de agosto de 2008, publicada no O Jornal da União de
16 a 22/08/2008, nº 239, do imóvel constituído pelo Lote nº "06-B"
(seis - B), resultante da subdivisão do lote de terreno nº 6 (seis), que
por sua vez é oriundo da subdivisão do lote de terreno nº "C-2",
situado no lugar denominado Cupim Vermelho, com área de
1.500,00m², sem benfeitoria, Município e Comarca de Campina Gran-
de do Sul, Estado do Paraná,

Art. 2º O imóvel a que se refere o art.1º destina-se para uso
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná - TRE/PR, para a
construção do Fórum Eleitoral de Campina Grande do Sul, cuja obra
está concluída e em pleno funcionamento.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO SABATKE DIZ

PORTARIA No- 26, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que
lhe foi atribuída pela Portaria n.º 232, de 03 de agosto de 2005, da
Secretária do Patrimônio da União, com respaldo na Lei 9.636, de 15
de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto nº. 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, e Portaria SPU/MP nº. 06, de 31 de janeiro de 2001,
resolve:

Art.1º. Autorizar a Permissão de Uso, a título oneroso e
precário, em favor de CIRCO FANTASY, CNPJº 002974630001-67,
da seguinte área de propriedade da União, caracterizada como área de
uso comum do povo, localizada Avenida Curitiba, em frente à ro-
tatória, Município de Matinhos/PR, no período de 29/04/2013 a
06/05/2013:

01 área totalizando 1.200,00 m², de acordo com os elementos
do processo nº 04936.002372/2013-01.

Art.2º. A outorga da Permissão de Uso atribui ao permis-
sionário a obrigação, além de outras constantes do Termo de Per-
missão de Uso, do pagamento do valor correspondente a R$ 1.074,18
(hum mil e setenta e quatro reais e dezoito centavos) em favor da
União, pelo uso do bem público, e R$ 500,00 (quinhentos reais)
referente aos custos administrativos, sem o qual fica vedada a ins-
talação na referida área, tornando-se nula a presente Permissão de
Uso.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO SABATKE DIZ

PORTARIA Nº 27, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no DOU,
Seção 2, em 20 de março de 2009 e nº. 200 de 29 de junho 2010,
publicada em 30 de junho de 2010, ambas da Secretaria do Pa-
trimônio da União, e, tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553
do novo Código Civil Brasileiro de 2002, e os elementos que in-
tegram o Processo nº 04936.004438/2010-47 resolve:

Art. 1º Aceitar a doação com encargo que pretende fazer o
Município de Mandaguari, Estado do Paraná, à União, conforme
disposto da Lei Municipal nº 1.462/2009, de 12 de maio de 2009,
publicada no Jornal Classi Diário do Município exemplar nº 10.815
de 14/05/2009, do imóvel constituído pelo Lote de terras sob nº 30-
B/A-2-B (TRINTA -B/A - dois B) (Destacado), com área de
1.200,00m², e benfeitoria de 250,02m² situado na Gleba do Patri-
mônio de Mandaguari, Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art.1º destina-se ex-
clusivamente as instalações da Sede do Fórum Eleitoral do Município
de Mandaguari/PR, cuja obra está concluída e em pleno funcio-
namento.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO SABATKE DIZ

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 2 de maio de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 11 3 5 3 / 2 0 0 6 - 6 3 012921599 Total Linhas Aéreas S.A. AM
2 4 6 2 0 2 . 0 11 3 5 4 / 2 0 0 6 - 1 6 012921602 Total Linhas Aéreas S.A. AM
3 4 6 2 0 2 . 0 11 3 5 5 / 2 0 0 6 - 5 2 0 1 2 9 2 1 6 11 Total Linhas Aéreas S.A. AM
4 46285.000835/2009-68 017549558 Araruna Plásticos Indústria e Comércio

Ltda.
CE

5 4 6 2 0 6 . 0 0 6 4 5 7 / 2 0 11 - 8 3 019867051 Capital Indústria e Comércio de Produtos
Recicláveis Ltda.

DF

6 46245.001783/2012-19 022540229 AG PET Indústria de Embalagens Ltda. MG
7 46245.001784/2012-63 022540202 AG PET Indústria de Embalagens Ltda. MG
8 46245.001786/2012-52 022540237 AG PET Indústria de Embalagens Ltda. MG
9 46245.001787/2012-05 022540210 AG PET Indústria de Embalagens Ltda. MG
10 46245.000375/2008-63 014747669 Banco Santander (Brasil) S.A. MG
11 4 7 7 4 7 . 0 0 6 3 11 / 2 0 1 2 - 6 4 024618268 Betânia Ônibus Ltda. MG
12 46234.002074/2010-18 019683278 Café Solúvel Brasília S.A. MG
13 46234.002075/2010-62 019683286 Café Solúvel Brasília S.A. MG
14 46234.002077/2010-51 019683294 Café Solúvel Brasília S.A. MG
15 4 6 2 3 4 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 0 - 5 4 019667817 Café Solúvel Brasília S.A. MG
16 46234.002120/2010-89 019667809 Café Solúvel Brasília S.A. MG
17 46234.002121/2010-23 019667787 Café Solúvel Brasília S.A. MG
18 46234.002124/2010-67 019667795 Café Solúvel Brasília S.A. MG
19 46242.000837/2009-53 019477406 Colina Indústria e Comércio de Artefatos

de Madeira Ltda.
MG

20 47747.007738/2009-84 019457405 Completa Engenharia S.A. MG
21 4 6 2 3 6 . 0 0 11 2 7 / 2 0 11 - 4 4 0 2 2 4 6 11 6 7 Criações Paola Andrade Ltda. MG
22 4 6 2 3 6 . 0 0 11 2 8 / 2 0 11 - 9 9 0 2 2 4 6 11 7 5 Criações Paola Andrade Ltda. MG
23 4 6 2 4 5 . 0 0 4 1 4 4 / 2 0 11 - 2 4 022454225 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-

da.
MG

24 4 6 2 4 5 . 0 0 4 1 5 5 / 2 0 11 - 1 2 022454217 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-
da.

MG

25 4 6 2 4 5 . 0 0 5 0 4 9 / 2 0 11 - 4 8 022483152 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-
da.

MG

26 46245.001951/2010-12 021996563 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
27 46246.002146/2012-50 024551937 Oliveira Restaurante e Grelhados Ltda. MG
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28 46246.002149/2012-93 024551961 Oliveira Restaurante e Grelhados Ltda. MG
29 46246.002150/2012-18 024551970 Oliveira Restaurante e Grelhados Ltda. MG
30 46246.002151/2012-62 024551988 Oliveira Restaurante e Grelhados Ltda. MG
31 4 6 2 4 6 . 0 0 2 11 5 / 2 0 1 0 - 3 7 022019910 SH Comércio de Bebidas Ltda. MG
32 4 6 2 4 6 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 0 - 1 5 022021825 SH Comércio de Bebidas Ltda. MG
33 46246.002120/2010-40 022021833 SH Comércio de Bebidas Ltda. MG
34 46016.006901/2009-83 019241810 Evanildo Nascimento de Souza PA
35 46017.006183/2010-79 019271344 Madeireira Urubu Ltda. - EPP PA
36 46224.004275/2005-10 004793226 3C Engenharia Ltda. PB
37 4 6 3 0 1 . 0 0 11 5 5 / 2 0 11 - 3 1 020684762 Cerealista Marx Ltda. SC
38 4 6 3 0 1 . 0 0 11 5 6 / 2 0 11 - 8 5 020684770 Cerealista Marx Ltda. SC
39 46219.005188/2010-16 0 1 5 9 11 4 5 4 Itálica Saúde Ltda. SP
40 4 7 5 5 1 . 0 0 0 0 11 / 2 0 11 - 8 8 019785054 JR77 Representações Ltda. SP
41 47551.000622/2010-45 019759657 Power Systems Comércio e Serviços Lt-

da.
SP

42 4 6 2 1 9 . 0 0 8 2 3 3 / 2 0 11 - 6 7 019787880 Quattor Petroquímica S.A. SP
43 4 6 2 5 4 . 0 0 4 3 0 2 / 2 0 11 - 3 7 021381666 Rádio Paulista de Avaré Ltda. SP
Nº PROCESSO Notificação de

Débito do
FGTS

EMPRESA UF

1 46473.004200/2012-18 506.639.916 Sareh Saúde e Retaguarda Hospitalar Lt-
da.

SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 46224.005173/2008-56 017677718 Agro Industrial Tabu S.A. PB
2 46224.005208/2008-57 017677548 Agro Industrial Tabu S.A. PB
3 46224.005243/2008-76 017677769 Agro Industrial Tabu S.A. PB
4 46224.005213/2008-60 017678005 Agro Industrial Tabu S.A. PB
5 46224.005160/2008-87 017669847 Agro Industrial Tabu S.A. PB
6 46224.005169/2008-98 017669804 Agro Industrial Tabu S.A. PB
7 46224.005197/2008-13 0 1 7 6 7 7 6 11 Agro Industrial Tabu S.A. PB
8 4 6 2 5 9 . 0 0 5 3 5 9 / 2 0 11 - 11 021647321 GTX Transportes de Cargas e Passageiros

Ltda.
SP

9 46253.002839/2006-13 013505025 Trevo - Estruturas Metálicas Ltda. - ME SP
10 46217.006705/2009-42 018330126 Município de Currais Novos (Prefeitura) RN
11 46217.006706/2009-97 0 1 8 3 3 0 11 8 Município de Currais Novos (Prefeitura) RN

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 1 7 9 6 3 / 2 0 11 - 3 8 020618158 REEPS - Indústria e Comércio de Móveis

e Artigos de Decoração Ltda.
AM

2 4 6 2 0 2 . 0 1 7 9 6 4 / 2 0 11 - 8 2 020618140 REEPS - Indústria e Comércio de Móveis
e Artigos de Decoração Ltda.

AM

3 4 6 2 0 2 . 0 1 7 9 6 5 / 2 0 11 - 2 7 020618131 REEPS - Indústria e Comércio de Móveis
e Artigos de Decoração Ltda.

AM

4 46236.000125/2010-57 018793266 Casa Rena Ltda. MG
5 46243.000986/2010-46 021968624 GPC Gestão de Prospecção de Clientes

Ltda.
MG

6 46247.001240/2008-03 019067143 Viação Itapemirim S.A. MG
7 46224.002541/2010-29 017690617 C&A Modas Ltda. PB
8 4 6 2 1 5 . 4 8 4 3 11 / 2 0 0 9 - 4 1 015297331 ABB Ltda. RJ
9 46215.025227/2010-23 022932984 Associação Congregação de Santa Catari-

na - Casa de Saúde São José
RJ

10 46215.025228/2010-78 022932992 Associação Congregação de Santa Catari-
na - Casa de Saúde São José

RJ

11 46215.458626/2009-33 015247376 Cacique Promotora de Vendas Ltda. RJ
12 4 6 2 1 5 . 11 4 0 7 6 / 2 0 1 0 - 8 7 023165014 Casa Bahia Comercial Ltda. RJ
13 46215.007884/2010-99 020030525 Companhia de Marcas RJ
14 46215.024867/2010-16 022932879 Companhia Distribuidora de Gás do Rio

de Janeiro
RJ

15 46215.015988/2010-77 023132612 Debe Engenharia Ltda. RJ
16 46215.018275/2010-65 022813888 Efer Construtores Associados Ltda. RJ
17 46215.020530/2010-30 022817573 Intercontinental Comércio de Alimentos

Ltda.
RJ

18 4 6 2 1 5 . 11 3 7 9 0 / 2 0 1 0 - 5 8 023186046 João Fortes Engenharia S.A. RJ
19 4 6 2 3 2 . 0 0 4 11 8 / 2 0 11 - 4 5 022894020 PC Buschinelli Alimentos ME RJ
20 4 6 2 3 0 . 0 1 0 8 8 4 / 2 0 11 - 6 9 0 2 3 2 1 3 11 6 Posto Abreu S.A. RJ
21 4 6 2 1 5 . 4 6 0 3 2 8 / 2 0 0 9 - 11 015208753 Posto de Gasolina 102 Ltda. RJ
22 46215.464390/2009-74 015270432 VRG Linhas Aéreas S.A. RJ
23 4 6 2 3 2 . 0 0 3 5 1 0 / 2 0 11 - 7 7 022892559 Yanuq Restaurante Ltda. ME RJ
24 4 6 6 1 7 . 0 1 0 5 0 5 / 2 0 11 - 0 4 0 2 3 6 8 11 6 0 Administradora de Escolas e Cursos Livre

Santo Antonio Ltda.
RS

25 4 6 6 1 7 . 0 1 0 9 9 6 / 2 0 11 - 8 5 023592451 Comercial Internacional Ltda. RS
26 4 6 6 1 7 . 0 11 2 6 1 / 2 0 11 - 7 9 023592346 Madezapi Importação e Exportação Ltda. RS
27 4 6 3 0 4 . 0 0 0 6 6 1 / 2 0 11 - 8 2 020694695 Satake América Latina Ltda. SC
28 4 7 9 9 9 . 0 4 3 3 7 2 0 11 - 2 5 021491496 KF Veículos Especiais Ltda. SP
29 4 6 2 2 6 . 0 0 2 4 9 9 / 2 0 11 - 1 5 018430465 Atual Cargas Transportes Ltda. TO
30 4 6 2 2 6 . 0 0 2 7 6 3 / 2 0 11 - 11 018474632 Autbel Engenharia Civil Ltda. TO

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 11 3 5 2 / 2 0 0 6 - 1 9 012921581 Total Linhas Aéreas S.A. AM
2 46206.013899/2004-57 010145141 A.E. Ribeiro e Companhia Ltda. DF
3 46286.001691/2003-61 005318718 Açougue, Verdurão e Mercearia Marques

e Miranda Ltda. ME
DF

4 46206.013904/2004-21 010145184 Acplam Assessoria Consultoria e Planeja-
mento Ltda.

DF

5 46206.002931/2004-79 010104097 Adriano dos Satnos Gomes - ME DF
6 46206.014318/2004-02 010147641 Alaerson Antonio Rodrigues DF
7 46206.015081/2004-79 010150218 Alarm Systems Segurança Eletrônica e Te-

lecomunicações Ltda. EPP
DF

8 46206.015401/2004-91 010151354 Alexandre Vaz da Silva DF
9 46206.002789/2002-06 007006551 Aviani Construção e Comércio Ltda. DF

10 46206.004338/2004-67 010107665 Bemag Comércio e Representações Ltda. DF
11 46206.006269/2004-26 0 1 0 11 0 8 8 7 BM Informática Ltda. DF
12 46206.002926/2004-66 010104054 Brasveic Brasília Veículos Ltda. DF
13 46206.017336/2005-19 010184031 Buani & Pauluci Ltda. DF
14 46206.005689/2006-57 010193936 C.F.R. Supermercado Ltda. DF
15 46206.003636/2006-00 010188606 Carlos Augusto Myrrha DF
16 46206.009148/2006-06 0 1 2 3 0 3 0 11 Carlos José da Silva DF
17 46206.006323/2005-14 010164375 Casa das Fechaduras e Ferragens Ltda. DF
18 46206.004174/2006-30 010190457 CBC Distribuidora de Produtos Alimentí-

cios Ltda.
DF

19 46206.002287/2006-09 010185682 Champagne Look Choparia Ltda. DF
20 46206.002277/2006-65 010185585 Clésio de Oliveira Martins DF
21 4 6 2 0 6 . 0 0 0 1 4 1 / 2 0 0 6 - 11 010184571 Clínica Veterinária Pet Care Ltda. DF
22 46206.005833/2004-93 010108254 Conservadora Novo Rio Ltda. ME DF
23 4 6 2 0 6 . 0 11 3 4 1 / 2 0 0 5 - 1 8 010171908 Cooperativa Mista de Prod. e Trab. do

Vale do Pedregal
DF

24 46206.012163/2005-42 010172874 Dario Bernardes de Abreu DF
25 46206.009662/2005-52 010167871 Data Control Comércio e Serviços em In-

formática Ltda.
DF

26 46206.016015/2005-05 010179721 Debora Madeira ME DF
27 46206.004485/2006-07 010191941 Deltatronic Comércio e Representações Lt-

da.
DF

28 4 6 2 0 6 . 0 11 3 3 4 / 2 0 0 5 - 1 6 010171843 Dina Romão DF
29 46206.013789/2005-76 010174648 Distribuidora de Peças NHK Ltda. DF
30 46206.017368/2005-14 010182179 Divina Lucélia Esteves Borges DF
31 46206.004714/2004-13 010107754 Divino Luis Barreto DF
32 46206.012721/2005-70 010174095 DKSS Impermeabilização Pintura e Refor-

mas Ltda. ME
DF

33 46206.015067/2004-75 010150099 DM Suprimentos para Informática Ltda.
ME

DF

34 46206.004331/2004-45 010107606 Dom Taco Fiesta Ltda (Flavio José Píer) DF
35 46206.016007/2005-51 010179640 Domingos Feitosa Dias DF
36 46206.014159/2005-19 010177329 Domingos Feitosa Dias & Cia. Ltda. ME DF
37 4 6 2 0 6 . 0 11 3 6 9 / 2 0 0 5 - 6 5 010172149 DT Silva & Cia. Ltda. ME DF
38 46206.008055/2006-56 012300250 E. da S. Marques Calçados e Confecções DF
39 4 6 2 0 6 . 0 11 3 6 3 / 2 0 0 5 - 8 8 010172084 E. Manoel da Fonseca Gráfico ME DF
40 46206.012418/2005-77 010172939 E.S. Neves DF
41 46286.001286/2005-13 010127640 Edison Rodrigues de Miranda DF
42 46206.017512/2005-12 010179976 Edson Cavalcante da Silva DF
43 46206.004595/2005-80 010159509 Elnio José Torres Gonçalves DF
44 46206.006944/2005-06 010164405 Escola Infantil Sócio Construtivista Ltda. DF
45 46206.010969/2004-15 010141324 Eudes da Silva B. Sobrinho DF
46 46206.000019/2004-82 007067291 Expresso Federal de Viação Ltda. DF
47 46206.006947/2005-31 010164430 Expresso Vila Rica Ltda. DF
48 46206.010168/2005-31 0 1 0 1 7 11 6 9 Fag Alimentação e Diversão Ltda EPP DF
49 46206.014697/2004-22 010149180 Formosa Tênis Clube DF
50 46206.017526/2005-36 010180869 Fundação Zerbini DF
51 46206.009141/2006-86 012300497 Geovania Alves da Silva ME DF
52 4 6 2 0 6 . 0 1 4 7 11 / 2 0 0 4 - 9 8 010148817 Gilmar Godói União Metropolitana de En-

sino do Nordeste Goiano
DF

53 4 6 2 0 6 . 0 0 8 0 11 / 2 0 0 6 - 2 6 010196625 GR Indústria e Comércio Refrigeração Lt-
da.

DF

54 46206.009801/2005-48 010168109 Gráfica e Editora Marques e Solano Ltda. DF
55 46206.003592/2005-29 010158561 Hammer Comercial de Bebidas Ltda. DF
56 46206.001399/2006-34 010184694 Hélio Leonardo Moreira Ribeiro DF
57 46206.008024/2005-14 010146695 Hello Assessoria Representações Viag. e

Turismo Ltda. ME
DF

58 46206.006962/2005-80 010164499 Hilário Hinrich DF
59 46206.005883/2006-32 010194100 Hilma Amaral Agonso dos Santos (Haus

Belle Cabeleireiros)
DF

60 46206.004277/2005-19 010159355 Jania Silveria Rodrigues DF
61 4 6 2 8 6 . 0 0 11 8 7 / 2 0 0 5 - 2 3 010124691 Joana D'Arc Pires de Freitas ME DF
62 46206.002378/2005-55 010154019 Joaquim Machado de Amorim DF
63 46206.001962/2005-93 010153802 José Niuton de Moura DF
64 46206.002804/2005-51 010156399 La Casa Restaurante Ltda. ME DF
65 46206.003610/2005-72 010158731 Lagos Serviços Ltda. DF
66 46206.013652/2004-31 010144901 Limpa Bem Conservadora de Imóveis Lt-

da.
DF

67 46206.008324/2004-12 0 1 0 11 5 5 6 1 Luiz Carlos Zytkuewisz DF
68 46240.000838/2010-51 024040290 Nicchio Café S.A. Exportação e Importa-

ção
MG

69 4 6 3 0 0 . 0 0 3 5 1 3 / 2 0 11 - 5 0 018149138 C. Vale - Cooperativa Agroindustrial MS
70 4 6 2 1 5 . 0 1 2 3 0 6 / 2 0 11 - 5 5 023000228 Alfaseg Vigilância e Segurança Ltda. RJ
71 4 6 2 3 2 . 0 0 4 11 7 / 2 0 11 - 0 9 022894012 Alivan Comércio de Materiais de Constru-

ção e Hotelaria Ltda. ME
RJ

72 4 6 3 1 3 . 0 0 3 1 9 4 / 2 0 11 - 3 3 023040173 Alt Cunha Distribuidora de Pescado RJ
73 46871.000926/2010-27 022971637 Associação Congregação de Santa Catarina

(Casa de Saúde São José)
RJ

74 4 6 2 1 5 . 0 3 8 5 6 5 / 2 0 11 - 1 4 023077190 Bairro Novo Empreendimentos Imobiliários
S.A.

RJ

75 46215.103120/2010-23 022824863 Cael Serviços e Construções Ltda. RJ
76 4 6 2 1 5 . 0 3 9 5 0 1 / 2 0 11 - 2 2 022850023 COM Braxis Outsourcing S.A. RJ
77 4 6 2 1 5 . 0 3 9 7 5 0 / 2 0 11 - 1 8 022950125 Conare Construção Arquitetura e Reformas

Ltda.
RJ

78 4 6 0 6 2 . 0 0 1 0 0 1 / 2 0 11 - 1 7 022816933 Costa Verde Diesel Ltda. ME RJ
79 4 6 2 1 5 . 0 1 7 5 7 5 / 2 0 11 - 1 6 023000759 Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira RJ
80 46215.036741/2010-94 022976957 Furnas Centrais Elétricas S.A. RJ
81 4 6 2 1 5 . 0 2 11 2 1 / 2 0 1 0 - 5 1 022814655 Globo Comunicação e Participações S.A. RJ
82 4 6 2 1 5 . 0 0 8 0 9 2 / 2 0 11 - 1 2 023233788 LHM Ar Condicionado Ltda. RJ
83 46215.105639/2010-46 018038557 Marcelo Marcos Pinto Engenharia Ltda. RJ
84 46215.105640/2010-71 018038565 Marcelo Marcos Pinto Engenharia Ltda. RJ
85 46232.001906/2007-01 014912198 Petrobrás Transporte S.A. - Transpetro RJ
86 4 6 2 3 2 . 0 0 3 5 1 4 / 2 0 11 - 5 5 022892583 Pousada Villaluna Ltda. RJ
87 46215.482641/2009-01 019412592 Purac Síntese Indústria e Comércio Ltda. RJ
88 4 6 8 7 1 . 0 0 1 0 2 0 / 2 0 11 - 1 9 022831584 Rota Serviços de Vigilância Ltda. RJ
89 4 6 2 1 5 . 0 1 2 3 0 9 / 2 0 11 - 9 9 023000236 Status Servsistem Ltda. RJ
90 46215.105230/2010-20 022834952 Supermercados Mundial Ltda. RJ
91 46215.036202/2010-55 023188286 Tim Celular S.A. RJ
92 46215.036204/2010-44 023188278 Tim Celular S.A. RJ
93 46215.036205/2010-99 023188260 Tim Celular S.A. RJ

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 0 6 2 . 0 0 1 0 0 2 / 2 0 11 - 5 3 022816941 Costa Verde Diesel Ltda. ME RJ
2 4 6 3 3 4 . 0 0 1 5 7 4 / 2 0 11 - 9 5 023065389 I.C.B. da Costa Comércio de Roupas ME RJ
3 4 6 2 1 5 . 0 3 8 9 4 0 / 2 0 11 - 1 8 0 2 2 9 4 3 8 11 Instituto Cultural Brasil Inglaterra Ltda. RJ

4 6 6 1 7 . 0 11 6 6 7 / 2 0 11 - 5 1 023701692 Laf Comércio de Alimentos Ltda. RS

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - Por ausência de pressuposto de admissibilidade, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46221.001019/2010-50 014144425 Viação Cidade de Aracaju Ltda. SE
2 46256.000585/2008-22 015974375 Associação Mirim de Ourinhos e Serviço

Integrado de Meninas
SP

3 46257.001477/2010-81 021862893 Zelepel Indústria e Comercio de Artefatos
de Papel S.A.

SP

3.2 - Pelo pagamento da multa com redução de 50%.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 5 8 . 0 0 1 3 8 1 / 2 0 1 0 - 11 021870276 Courada Comercial e Representações Lt-

da.
SP

2 46258.001382/2010-58 021870284 Courada Comercial e Representações Lt-
da.

SP

3 46258.001383/2010-01 021873003 Courada Comercial e Representações Lt-
da.

SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO AMAZONAS

PORTARIA Nº 16, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no
Amazonas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
MTE nº 714, de 05 de agosto de 1992 e Portaria nº 02, de 25 de
março de 2006, da Secretaria de Relações do Trabalho, resolve:

Ar. 1º Aprovar o aditivo à homologação do Plano de Cargos,
Carreira e Salários da ADUANA DESPACHOS E ASSESSORIA DE
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - CNPJ 05.830.146/0001-88, pro-
cesso 46202.007577/2013-08, vinculado ao processo principal
46202.020788/2012-47.

DERMILSON CARVALHO DAS CHAGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO

NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de abril de 2013

Processo: 46215.025897/2012-10 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 67, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 06, de 26
de janeiro de 2010, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União,
de 29 de janeiro do mesmo exercício, HOMOLOGO O PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS DO B. M. ENSINO DE IDIOMAS LTDA.-
ME.

CARLOS EDUARDO PETRA LOPES DE CARVALHO

gorar pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Concessão,
celebrado entre a Concessionária e a União. As contraprestações
serão anualmente reajustadas pela variação nominal do IGP-M da
FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV,
INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes por outro índice oficial a
ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão
das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 54, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos
Processos abaixo listados, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação dos Projetos de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionados, com impacto na malha fer-
roviária concedida, conforme o extrato do contrato e com base na
análise dos respectivos processos.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

FTC - FERROVIA TEREZA CRISTINA
1. Processo: 50500.070389/2012-30 / Nota Técnica: 87/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de gás natural no km

078+445, no município de Sangão/SC.
Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina - SC-

GÁS.
Concessionária: Ferrovia Tereza Cristina - FTC
Tipo de contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não há.
Tipo de reajuste: Não há.
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

há
Início: Com a publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do contrato de Conces-

são.
ALLMO - ALL MALHA OESTE S/A
2. Processo:50500.128439/2011-02 / Nota Técnica: 62/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT -Travessia subterrânea de Gás no km 411+000,

no município de Três Lagoas/MS.
Solicitante: Companhia de Gás do Estado do Mato Grosso -

MSGÁS
Concessionária: ALLMO
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M/FGV ou outro índice

indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
MRS LOGÍSTICA S/A
3. Processo:50500.125080/2011-11 / Nota Técnica: 60/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: Ratificação de PIT - Emergencial: Travessia superior

de veículos (viaduto), no km 197+250, no município de Três
Rios/RJ.

Interessado: Prefeitura Municipal de Três Rios - RJ
Concessionária: MRS Logística
Tipo de Contrato: Não Oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não há
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

Não há
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
4. Processo: 50500.061593/2012-60 / Nota Técnica: 83/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de tubulação para trans-

portar chorume no km 421+884, no município de Jacareí-SP.
Solicitante: Fibria Celulose Ltda.
Concessionária: MRS Logística
Tipo de Contrato: Oneroso

Valor da parcela anual: R$ 8.620,35
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M/FGV ou outro índice

indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
5. Processo: 50500.033631/2012-94 / Nota Técnica: 80/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: Ratificação de PIT emergencial - Travessia longi-

tudinal de drenagem com prolongamento da rede com bueiro no km
056+350, no município de Mauá-SP.

Solicitante: Dersa Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Concessionária: MRS Logística
Tipo de Contrato: Não Oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não há
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

Não há.
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
6. Processo: 50500.033616/2012-46 / Nota Técnica: 74/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: Ratificação de PIT - Implantação de rede de dre-

nagem no km 055+500, no município de Mauá/SP.
Solicitante: Dersa Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Concessionária: MRS Logística
Tipo de Contrato: Não Oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não há
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

Não há.
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
FCA - FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
7. Processo: 50510.018330/2012-11 / Nota Técnica: 73/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de duto para águas plu-

viais no km 288+955, no município de Ribeirão Preto/SP.
Solicitante: Arco Incorporadora Ltda.
Concessionária: Ferrovia Centro-Atlântica - FCA
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 8.025,12
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M/FGV ou outro índice

indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
ALL MALHA PAULISTA S/A
8. Processo: 50500.046683/2012-21 / Nota Técnica: 43/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia superior de veículos (viaduto) sobre

o km 220+265, no município de Miracatu/SP.
Solicitante: Autopista Régis Bittencourt S.A.
Concessionária: ALLMP
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M/FGV ou outro índice

indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
ALL MALHA SUL S/A
9. Processo: 50500.047949/2012-52 / Nota Técnica: 81/GP-

FER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de duto para transportar

querosene no km 129+680, no município de Araucária/PR.
Solicitante: Potencial Petróleo Ltda.
Concessionária: ALLMS
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M/FGV ou outro índice

indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita Líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a Publicação deste ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia do contrato e do aditivo formalizado com o terceiro interessado
em até 10 (dez) dias após sua assinatura, bem como informar o início
e a conclusão da obra.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 88, DE 3 DE MAIO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

056, de 3 de maio de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.002232/2013-62 e apensos, e no art. 15, § 1º, da Resolução nº.
442/2004, e

CONSIDERANDO que a Empresa Santo Antônio Transporte
e Turismo Ltda., CNPJ nº 01.496.611/0001-35, não possui capacidade
para atender toda a demanda do serviço Águas Linda de Goiás (GO)
- Brasília (DF), prefixo nº 12-0440-75, a ela outorgado; e

CONSIDERANDO que o serviço Brasília (DF) - Águas Lin-
das de Goiás (GO), prefixo nº 12-0440-75, constitui serviço de trans-
porte interestadual semiurbano de passageiros, com características
urbanas, portanto de caráter essencial para a população de Águas
Lindas de Goiás (GO), delibera:

Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a instauração de processo adminis-
trativo ordinário para apuração de possíveis irregularidades praticadas
pela Empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº
01.496.611/0001-35, inclusive com adoção das medidas cautelares de
que trata o art. 78-C da Lei nº. 10.233/2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 37, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação nº 038 de 22/02/2013 que altera a Deliberação nº 158/10,
Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do Processo nº
50510.008410/2012-69, resolve:

Art. 1º Autorizar a Embasa - Empresa Baiana de Águas E
Saneamento S.A. a implantar tubulações aéreas de adutoras de água
tratada nos km 447+320, 450+380, 453+400, 457+030 e 459+700, da
ferrovia concedida à FCA no município de Jaguarari-Ba.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em R$ 8.025,12 (oito mil
vinte cinco reais e doze centavos) anuais, por travessia, a título de
remuneração pela utilização da faixa de domínio, prevista para vi-

Ministério dos Transportes
.
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PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 14 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000215/2012-72
RELATOR: JARBAS SOARES JÚNIOR
RELATORA PARA O ACÓRDÃO: TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
EMENTA PROCESSO DISCIPLINAR. PRELIMINAR DE PRES-
CRIÇÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 139, § 1º, DA
LOMP/AM. PRELIMINAR REJEITADA. INFRAÇÕES NÃO CON-
FIGURADAS. ARQUIVAMENTO

1. À falta funcional prevista na lei penal como crime aplica-
se o prazo prescricional da lei penal, incidindo o art. 139, §1º da LCE
nº 11, de 17 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Amazonas).

2. Irrelevante a inexistência de investigação ou processo cri-
minal em curso, já que a Lei Complementar Estadual não elencou tais
pressupostos e porque eventual futura investigação criminal não fica
obstada na constância do longo prazo prescricional penal.

3. Infrações funcionais do art. 121, II e III da LCE nº 11, de
17 de dezembro de 1993 não configuradas, a primeira, por ausência
de dolo, a segunda, por ausência de provas.

4. Arquivamento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, rejeitar a preliminar de prescrição, e, por unanimidade,
absolver os acusados e determinar o arquivamento do presente pro-
cesso disciplinar nos termos do voto da Relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

ACÓRDÃO DE 24 DE ABRIL DE 2013

REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 0 9 / 2 0 1 2 - 1 4
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA ESTER HENRIQUES TA-
VA R E S
REQUERENTE: SÓCRATES DE SOUZA - PROCURADOR DE
JUSTIÇA /ES
REQUERIDO: COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EMENTA REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. FALTAS
FUNCIONAIS CARACTERIZADAS. NÃO OBSERVÂNCIA DOS
PRAZOS PROCESSUAIS. APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE
CENSURA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. IMPROCE-
DÊNCIA

1- Comprovada prática de infração disciplinar por descum-
primento de dever de observância dos prazos processuais, o que
acarretou dano a serviço público.

2- Segundo a Lei orgânica local (Lei Complementar Estadual
nº 95/1997), o descumprimento dos prazos processuais pelo Membro
ministerial é passível de aplicação da penalidade de advertência (art.
129, parágrafo único), censura (art. 130, incisos I e III) ou suspensão
(art. 131, III), a depender do caso concreto.

3- Considerando que o descumprimento dos prazos provocou
dano ao serviço público, afasta-se a aplicação da penalidade mais
branda, a advertência.

4- Por outro lado, os bons antecedentes do processado re-
pelem a penalidade de suspensão.

5- Adequação e proporcionalidade na aplicação da pena-
lidade de censura.

6- Improcedência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, julgar improcedente a presente revisão de processo
disciplinar, mantendo inalterada a decisão do Colégio dos Procu-
radores de Justiça do MPES, que, com fulcro no art. 130, inciso I da
lei orgânica local (Lei Complementar Estadual nº 95/1997), aplicou a
penalidade de censura ao Membro ministerial processado, pela prática
das infrações previstas nos artigos 117, incisos V e VII, 127, incisos
II e VI do mesmo diploma legal.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

DECISÕES DE 30 DE ABRIL DE 2013

PCA Nº 0.00.000.001521/2011-45
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO
RELATORA: CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(...)O MP/MA encaminhou declaração de não violação à

resolução referida, por parte de seus servidores e Membros. Destarte,
da leitura dos documentos acostados aos autos, pode-se concluir que
o Ministério Público do Maranhão está cumprindo a Resolução
CNMP nº 37, o que gera a perda do objeto do presente proce-
dimento.

Pelo exposto, julgo extinto o presente procedimento, pela
perda do objeto, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

PCA Nº 0.00.000.000677/2012-90
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - APMP
ADVOGADO: ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E SILVA - OAB/PI
Nº 1977 E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(...)Tendo em vista a complexidade da questão, que envolve

pedido de pagamento de diárias a membros do Ministério Público que
atuam em Promotorias distintas, encaminhe-se cópia do inteiro teor
dos autos à Comissão de Controle Administrativo e Financeiro do
CNMP, para conhecimento e adoção das providências que entender
cabíveis.

Intimem-se às partes, nos termos do art. 41, §1º, III, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

Brasília-DF, 30 de abril de 2013.
CLAUDIA CHAGAS

Relatora

DECISÕES DE 2 DE MAIO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.000264/2013-96
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO (RIEP)
REQUERENTE: MARCO JEOVANO SOARES RIBAS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

DECISÃO
(…) Resta claro, portanto, que inexistem inércia ou excesso de

prazo na atuação do Ministério Público Federal no Estado do Pará
que devam ser sanados por este Conselho Nacional do Ministério
Público, não havendo, por essa razão, interesse jurídico no pros-
seguimento do feito. Destarte, determino monocraticamente, após as
providências de estilo, o arquivamento desta RIEP, nos termos do art.
43, IX, "b" do RICNMP. Publique-se e cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000273/2013-87
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO (RIEP)
REQUERENTE: TANIA F. P. PEREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

DECISÃO
(...)Desnecessária a intervenção deste Conselho Nacional, an-

te a falta de interesse jurídico no prosseguimento do feito.
Ante o exposto, determino o arquivamento monocrático des-

ta RIEP pela Coordenadoria de Processamento de Feitos, nos termos
do art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do CNMP.

Publique-se e cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000551/2012-15
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
AUTOR / RELATOR: CONS. FABIANO AUGUSTO MARTINS
S I LV E I R A

DECISÃO
Na condição de autor e Relator da Proposta de Resolução,

determino o seu arquivamento para reexame da matéria, aprofun-
damento do estudo das soluções nela propostas e eventual reapre-
sentação em momento oportuno. Publique-se. Cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000090/2013-61
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO (RIEP)
REQUERENTE: SARA FÁTIMA GIACOMELLI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A
DECISÃO
(…) Ante o exposto, invocando o artigo 43, inciso IX, alínea "b", do
Regimento Interno do CNMP, determino, monocraticamente, o ar-
quivamento da presente RIEP pela Coordenadoria de Processamento
de Feitos da Secretaria Processual, após as providências de estilo.
Publique-se. Cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 12 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001048/2012-87
RECLAMANTE: JOSÉ RICARDO NUNES DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO E SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMAPÁ

Decisão: (…)
Pelas razões acima declinadas, julgo suficiente a atuação

correicional empreendida pelas instâncias locais e sugiro o arqui-
vamento dos autos, com fulcro no art. 74, §6º, do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 6 de março de 2013
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 445/451, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º,
da CF e 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e aos reclamados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.

Brasília-DF, 12 de março de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001387/2011-82
RECLAMANTE: EDILSON PEREIRA DA SILVA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ

Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra omissão, inércia ou insuficiência

na atuação do Órgão Disciplinar originalmente competente, razão pela qual
propõe-se ao Corregedor Nacional do Ministério Público o arquivamento da
presente Reclamação Disciplinar, com fundamento no art. 74, §6º do
RICNMP, cientificando-se o Plenário do Conselho, o reclamante, as recla-
madas e a Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.

Brasília/DF, 13 de março de 2013
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 385/391, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º,
da CF e 80, parágrafo único, do novo RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e às reclamadas, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.

Brasília, 25 de março de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001577/2011-02
RECLAMANTE: REGIANE PATRÍCIA BAYMA VIZEU
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ

Decisão: (…)
Deste modo, entendo insuficiente a atuação do órgão corre-

cional originalmente competente, sugiro ao Corregedor Nacional do
Ministério Público a instauração de Sindicância para a apuração dos
fatos narrados pela reclamante, com fundamento no art. 75 do RICNMP,
cumprindo-se as providências previstas na norma à hipótese.

S.M.J

Brasília, 14 de março de 2013
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Acolho o parecer de fls. 72/81, nos termos propostos, cujos
fundamentos adoto como razões de decidir para, com fulcro nos
artigos 18, V, e 79, II, do novo Regimento Interno deste CNMP,
determinar a instauração de Sindicância, com o fim de apurar o objeto
da Reclamação Disciplinar nº 1577/2011-08.

Providencie-se a portaria inaugural, com designação da Co-
missão Sindicante de membros do Ministério Público, nos termos do
artigo 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal, observado o
disposto no art. 88 do novo RICNMP.

À Secretaria para reautuar como SINDICÂNCIA, com os
registros cabíveis. Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Brasília/DF, 25 de março de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000123/2012-92
RECLAMANTE: AMAZONINA MARIA DA SILVA TORRES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ

Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra omissão, inércia ou in-

suficiência na atuação do órgão disciplinar originalmente competente,
razão pela qual propõe-se ao Excelentíssimo Corregedor Nacional do
Ministério Público o arquivamentoda presente Reclamação Discipli-
nar, com fundamento no art. 80, parágrafo único do novo Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificando-se
a reclamante, o reclamado e a Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará.

Brasília/DF, 25 de março de 2013
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 30/35, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da
CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem, à
reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília, 04 de abril de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 4 DE ABRIL DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000310/2013-57
RECLAMANTE: ANÔNIMO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA BAHIA

Decisão: (…)
Tendo em vista que o autor revelou expressamente o seu

intuito de esconder-se sob o manto do anonimato, sugiro o inde-
ferimento liminar da presente Reclamação, com fulcro no art. 75,
caput, c/c 36, §1º, todos do novo Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público.

Pontua-se, por fim, que não restaram demonstrados na inicial
e nos documentos que a acompanharam indícios mínimos acerca da
veracidade das acusações, concluindo-se, prima facie, tratar-se de
representação de cunho especulativo.

Brasília-DF, 25 de março de 2013
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 11/13, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da
CF e artigo 75, caput, c/c 36, §1º e 18, IV, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, nos termos regimentais.
Publique-se e,
Registre-se.

Brasília/DF, 4 de abril de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

PORTARIA Nº 48, DE 3 DE MAIO DE 2013

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, nos termos do artigo 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição
Federal e artigo 18, inciso III e XVI, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público resolve:

Requisitar como membro auxiliar o Promotor de Justiça do
Ministério Público do Estado do Acre, Francisco José Maia Guedes,
no período de 6 a 10 de maio de 2013, designando-o para secretariar
os trabalhos das diligências a serem efetuadas no estado do Acre, nos
autos do processo CNMP nº 0.00.000.000725/2012-40 (Reclamação
Disciplinar), em tramitação no âmbito desta Corregedoria Nacional
do Ministério Público.

Publique-se; registre-se; comunique-se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2.429, DE 2 DE MAIO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
IC 000290.2011.01.003/4 - 303, instaurado a partir de denúncia for-
mulada no sítio eletrônico desta Procuradoria Regional do Trabalho
da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos
dos Goytacazes, dando notícia de que a investigada, BARCELOS &
CIA. LTDA., vem praticando irregularidades trabalhistas, concernen-
tes em aspectos relacionados à sinalização de segurança no meio
ambiente de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Retificar o objeto investigado no Inquérito Civil Público nº
000290.2011.01.003/4 - 303, para incluir os temas referidos acima.
Continuará presidindo o inquérito a Procuradora do Trabalho, DRA.
MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser se-
cretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo
Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 222, DE 2 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001002.2012.20.000/7

Investigado: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobrás), Produman Enge-
nharia S/A (Produman)
Tema(s): 01.01.01. Acidente de Trabalho Típico ou por Equiparação

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.01. Acidente
de Trabalho Típico ou por Equiparação, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ANA MARIA COSTA DOS SAN-
TOS para atuar como secretário;

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 228, DE 3 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000501.2013.20.000/4
Inquirido: Auto Viação Cidade Histórica Ltda.
Tema(s): 09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisó-
rias

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.09.01. Atraso
ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 229, DE 3 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000502.2013.20.000/0

Inquirido: Ernando Reinaldo Silva (Prop. da Cerâmica Santana)
Tema(s): 01.01.07. Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de
Trabalho, 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Indi-
vidual ou Coletiva, 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS,
09.14.06. Salário Mínimo Nacional, Normativo ou Profissional

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.07. Con-
dições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 01.01.09. EPI
e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.14.06. Salário Mínimo
Nacional, Normativo ou Profissional, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

Ministério Público da União
.

PORTARIA Nº 122, DE 3 DE MAIO DE 2013

Publica demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e, considerando o que dispõe
o art. 76, § 4º, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º O demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal é o constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO
p/Presidência

ANEXO I

Demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal
(artigo 76, § 4º da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO)

C a rg o s 2012 2013 Provimentos previstos para 2013
autorizado provido a prover autorizado a prover 100

Auditor Federal de Controle Externo 80 11 2 0 100 100
Técnico Federal de Controle Externo 43
To t a l 155

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 14 (ORDINÁRIA)
Sessão em 8 de maio de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-007.543/2013-1
Natureza: Representação
Interessado: Winbid Negócios Governamentais Ltda.
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-015.383/2012-1
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Amazonas - 4º Ofício Cível
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.678/2012-1
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Estado de São Paulo
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.463/2012-0
Apensos: TC-007.421/2006-3; TC-008.264/2011-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério das Cidades (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.623/2013-3
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/AP
Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.513/1997-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Contreiras Lima e outros
Entidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
(atual DNIT) - 5ºDRF/BA
Advogados constituídos nos autos: Raquel Martins (OAB/DF 23.600)
e outros.

T C - 0 11 . 6 9 0 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vinculador)
Interessado: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Tra-
balho e da Assistência Social/TCU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.060/2008-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gasparita Clarete Mariu Lodeyro e outros
Recorrentes: Orthomed Comércio e Representações Ltda.e outro
Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
Advogados constituídos nos autos: Jorge Alberto Carriconde Vignoli
(OAB/RS n° 13.118), Jorge Luiz Garcia de Souza (OAB/RS nº
21.331) e Maite Cristiane Schmitt (OAB/RS nº 64.572)

T C - 0 3 0 . 8 0 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo - Mtur (vinculador)
Interessado: Instituto Brasileiro de Pesquisa e Desenvolvimento Ins-
titucional Aplicado - Idap
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 1 . 2 5 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Edward Madureira Costa
Interessado: Procuradoria da República/GO - MPF/MPU
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - UFG
Advogados constituídos nos autos: Cláudia Elena Bonelli (OAB/SP nº
151.309-A) e outros

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.099/2001-5
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial
/ Recurso de Reconsideração / Embargos de Declaração
Recorrente: Marise Ferreira Tartuce
Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e Secretaria de
Trabalho, Emprego e Renda do DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.032/2013-6
Natureza: Representação
Interessado: Construtora Ferreira Guedes S/A
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT
Advogados constituídos nos autos: Marcos Augusto Perez (OAB/SP
100.075), José Roberto Manesco (OAB/SP 61.471), Luis Justiniano
de Arantes Fernandes (OAB/DF 2.193/A) e outros

TC-007.294/2013-1
Apenso: TC 024.547/2009-3 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Andreza Cristina Gonçalves Arruda e outros
Unidade: Município de Toritama - PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.885/2013-3
Natureza: Representação
Interessado: Zau Serviços de Manutenção Eireli
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 8 8 / 2 0 0 7 - 0
Natureza: Recurso de Revisão em em Relatório de Auditoria/Pedido
de Reexame
Recorrentes: Geraldo Lima Bentes Eduardo Sanovicz
Unidade: Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.021/2012-5
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas
Unidade: Município de Ibateguara - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.301/2007-3
Natureza: Representação
Interessados: André Luiz Porcionato e outros
Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 9 9 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Denúncia
Interessado: Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo -
SESP
Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel - MME
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.436/2010-9
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2009
Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira e outros
Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES

Advogados constituídos nos Autos: Hugo Ribeiro Ferreira (OAB/RJ
58.426); André Carvalho Teixeira (OAB/DF 18.135); e outros

T C - 0 3 7 . 4 2 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Representação
Interessado: 3m do Brasil Ltda (45.985.371/0001-08)
Unidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Advogados constituídos nos autos: Pericles d'Avila Mendes Neto
OAB/SP 174.020 e OAB/DF 22.611, Giselle Machado Bruzaca de
Alencar, OAB/DF 31.972 e outros.

TC-044.745/2012-5
Natureza: Representação
Interessado: Sand Serviços Ltda.
Unidade: Arsenal da Marinha no Rio de Janeiro (AMRJ)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.607/2013-8
Natureza: Solicitação
Interessado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro (MPF/PR-RJ).
Entidade: Empresa de Pesquisa Energética-EPE
Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo da Defesa Na-
cional e da Segurança Pública (SecexDefesa) e Secretaria de Controle
Externo da Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEsta-
taisRJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 0 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Campos dos Goytacazes/RJ
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.667/2012-0
Natureza: Solicitação Solicitante: Departamento de Polícia Federal
(DPF/MJ)
Entidade: Secretaria de Portos da Presidência da República
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Portuárias, Hí-
dricas e Ferroviárias (SecobHidro).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-008.172/2002-8
Apensos: TC 015.986/2007-8 (RELATÓRIO DE LEVANTAMEN-
TOS); TC 005.467/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC
005.466/2011-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 005.469/2011-2
(COBRANÇA EXECUTIVA); TC 005.468/2011-6 (COBRANÇA
EXECUTIVA); TC 005.465/2011-7 (COBRANÇA EXECUTIVA);
TC 005.470/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 013.336/2008-
2 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTOS); TC 004.588/2003-0 (RE-
LATÓRIO DE AUDITORIA); TC 004.002/2005-4 (RELATÓRIO DE
AUDITORIA); TC 013.237/2006-8 (RELATÓRIO DE LEVANTA-
MENTOS); TC 005.463/2011-4 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC
010.761/2009-1 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTOS); TC
010.143/2004-0 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTOS)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ciro Marcial Roza e outros
Unidade: Prefeitura Municipal de Brusque/SC

Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/MG 71.947), Patrícia Güércio Teixeira (OAB/MG 90.459,
Ariadna Augusta Eloy Alves (OAB/DF 20.085), Márcio Rogério de
Medeiros (OAB/SC 12.476), Francisco de Freitas Ferreira (OAB/MG
89.353), Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154), Re-
nata Aparecida Ribeiro Felipe (OAB/MG 97.826), Nayron Sousa
Russo (OAB/MG 106.011), Érlon André de Matos (OAB/MG
103.096), Fernando Antônio dos Santos Filho (OAB/MG 116.302),
Flávia da Cunha Gama (OAB/MG 101.817), Mariana Barbosa Mi-
raglia (OAB/MG 107.162), Cristiano Nascimento e Figueiredo
(OAB/MG 101.334), Vitor Magno de Oliveira Pires (OAB/MG
108.997), Alexandre Ferreira Mourão (OAB/MG 116.292), André
Guimarães Cantarino (OAB/MG 116.021), Milene Lúcia Vianna de
Paula (OAB/MG 115.278), Clara Sol da Costa (OAB/MG 115.937),
André Naves Laureano Santos (OAB/MG 112.694) e Cynthia Póvoa
de Aragão (OAB/DF 22.298).

TC-009.479/2013-9
Natureza: Representação
Representante: Telecomunicações e Portas Automáticas Ltda. Tele-
pac
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 5 8 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Representação
Representante: Securitta Engenharia e Consultoria Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 1 7 . 6 2 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Representante: Controladoria-Geral da União - CGU
Unidade: Município de Tangará da Serra - MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 1 7 . 3 5 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Relatório de Monitoramento
Responsáveis: Cléber da Costa Santos e outros
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis-RS/3a
Região
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

T C - 0 3 6 . 9 9 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Monitoramento.
Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-017.357/2005-6
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art.119 do
R.I.)
Natureza: Pedido de Reexame
REVISOR: Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (ATA 3/2013)
Interessada: Alice Augusta da Silva Neves
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: Emerson Caetano de Moura
(OAB/DF 30.004).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-024.405/2007-1
(com 3 anexos)
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Relatório de Auditoria
REVISOR: Ministra ANA ARRAES (ATA 12/2013)
Responsáveis: José Sérgio de Oliveira Machado outros
Unidade: Petrobras Transportes S/A - Transpetro
Advogados constituídos nos autos: Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior
(OAB/DF 29.760), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.969), Ga-
briel de Britto Campos (OAB/DF 15.219), Idmar de Paula Lopes
(OAB/DF 24.882), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546),
Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885), Cynthia Póvoa de Ara-
gão (OAB/DF 22.298), Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250), Ga-
brieli Corcino Pires Ribeiro (OAB/DF 16.846), Frederico Rodrigues
Barcelos de Sousa (OAB/DF 16.845), Fernando Augusto M. Nazaré
(OAB/DF 11.485), Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF 5.204), Ro-
berto Cruz Couto (OAB/RJ 19.329), Rodrigo Muguet da Costa
(OAB/DF 124.666), Paulo Vinicius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ
141.195), Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP 92.770),
Marcelo Certain Toledo (OAB/SP 158.313), Juliana de Souza Reis
Vieira (OAB/RJ 121.235), Daniele Farias Dantas de Andrade
(OAB/RJ 117.360), Ingrid Andrade Sarmento (OAB/RJ 109.690),
Marta de Castro Meireles (OAB/RJ 130.114), André Uryn (OAB/RJ
110.580), Paula Novaes Ferreira Mota Guedes (OAB/RJ 114.649),
Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth (OAB/RJ 121.685), Maria Cristina
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Bonelli Wetzel (OAB/RJ 124.668), Rafaela Farias Tuffani de Car-
valho (OAB/RJ 139.758) e Marcos Pinto Correa Gomes (OAB/RJ
81.078).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-014.508/2007-5
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Agravo e Pedidos de Reexame (em Representação)
(VISTA ao Procurador-Geral LUCAS ROCHA FURTADO em
11/5/2011- ATA 16/2011)
2º REVISOR: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (ATA 31/2011)
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT - MT
Interessado: TCU
Recorrentes: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- DNIT - MT; STE - Serviços Técnicos de Engenharia S.A. e As-
sociação Brasileira de Consultoras de Engenharia
Advogados constituídos nos autos: Marco Antonio Meneghetti
(OAB/DF 3.373); Maurício Maranhão de Oliveira (OAB/DF 11.400);
Marília de Almeida Maciel Cabral (OAB/DF 11.166); Jonas Cecílio
(OAB/DF 14.344); Márcio Herley Trigo de Loureiro (OAB/DF
11.712); Eduardo Han (OAB/DF 11.714); Carolina Pieroni (OAB/DF
17.512); Carlos Eduardo Ornellas Amorim (OAB/RJ 117.811)

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-003.241/2013-0
Apenso: TC 003.919/2013-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.805/2013-9
Natureza: Relatório de Acompanhamento.
Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Interessado: Tribunal de Contas da União (Secex-CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.041/2012-4
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
Interessado: Tribunal de Contas da União (SecexFazenda)
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-041.492/2012-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Companhia Docas do Ceará
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.672/2012-7
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
Interessado: Tribunal de Contas da União (SecexFazenda); Advo-
gados constituídos nos autos: não há.

TC-046.007/2012-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social
Interessado: Ministério Público junto ao TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.905/2012-0
Natureza: Administrativo
Órgão/Entidade: não há
Interessado: Henrique César de Assunção Veras
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 7 4 / 2 0 1 0 - 7
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Caixa Econômica Federal - MF; Ministério das Cidade;
Estado do Amapá e Agência de Desenvolvimento do Amapá
(Adap).
Responsáveis: Aguinaldo de Lima Rodrigues e outros
Interessados: Congresso Nacional; Consórcio Dan-Hebert/Habitare e
outros
Advogados constituídos nos autos: Aloísio Alves de Vasconcelos
(OAB/DF 31.894) e outros

TC-014.222/2008-6
Natureza: Tomada de Contas
Interessado: Secretaria de Recursos Humanos - MP
Responsáveis: Alberto Felippi Barbosa e outros
Órgão/Entidade: Secretaria de Recursos Humanos - MP
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 0 0 . 0 7 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Embargos de Declaração (em Representação).
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Reno-
váveis (Ibama) - Ministério do Meio Ambiente (MMA).
Interessada: CPM Braxis Outsourcing S/A.
Advogados constituídos nos autos: Ana Luisa Rabelo Pereira (OAB/
DF 12.997) e Tadeu Rabelo Pereira (OAB/DF 9.747).

TC-029.144/2009-2
Natureza: Pedido de Reexame.
Órgão: Ministério do Esporte.
Interessados: José Lincoln Daemon e Hélio Alves da Silva.
Advogado constituído nos autos: Manoel Coelho Arruda Júnior
(OAB/DF 18.183).

TC-029.413/2010-9
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Interessados: Daniel Faerman, Djalma Selistre Neto, Diana Medeiros
de Miranda, Davi Ferreira da Silva Mussoline, Eleusa Martins Ro-
drigues Amaral, Elias Escobar, Dinei De Souza Bizzo, Denis Ribeiro
dos Santos, Edilson Jose da Silva e Debora Suely Pereira de Arau-
jo.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.414/2010-5
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Interessados: Fabiana Mothe Anel Areas, Fernando Malheiro Stemp-
niewski, Flavio Leite Ribeiro, Fernando Luiz Paranhos Silva, Elton
De Souza Zanatta, Francisco Leite Serra Azul Neto, Fernando Jose
Viana, Ericsson Rommel Assunção de Souza, Fernando Carlos de
Souza Caldas e Flavio Duprat.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-007.890/2012-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras; Eletrobras Distribui-
ção Roraima (EDRR) - Razão Social: Boa Vista Energia S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 1 4 / 2 0 1 0 - 9
Apenso: TC 037.887/2011-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.683/2004-1
Apensos: TC 031.938/2008-8, TC 031.936/2008-3 e TC
031.937/2008-0
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Revisão em Tomada
de Contas Especial)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros -
MG.
Recorrente: espólio de Rubens Resende Peres
Advogado constituído nos autos: Myrian Passos Santiago (OAB/MG
54.419)

TC-019.229/2009-8
Natureza: Pedidos de Reexame (em processo de Monitoramento)
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO)
Interessados: Fernando Passos Cupertino de Barros e Maria da Graça
Silva Gonçalves
Advogada constituída nos autos: Ana Carolina Garcia Magalhães
(OAB/GO 25.000)

TC-029.440/2009-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit No Estado do
Paraná - DNIT/MT
Interessados: David José de Castro Gouvêa; Exato Engenharia Ltda e
Omir Mello Ferreira.
Advogados constituídos nos autos: Felipe Mendonça Montene-
gro/OAB-PR 52.570 (representante de David José de Castro Gouvêa
- peça 51); Nilo de Oliveira Neto/OAB-PR 43.963

T C - 0 3 3 . 8 3 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
C H E S F.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.507/2012-6
Natureza: Representação
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)
Interessado: Ministério Público Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.588/2012-4
Natureza: Representação
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Responsável: Em Saúde Ltda
Advogado constituído nos autos: Renato Otto Kloss (OAB/RJ
11 7 . 11 0 )

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-005.165/2013-0
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgãos: Câmara dos Deputados - CD; Conselho Nacional de Justiça;
Justiça do Trabalho; Justiça Eleitoral; Justiça Federal; Justiça Militar;
Ministério Público da União; Presidência da República; Secretaria do
Tesouro Nacional - MF; Senado Federal; Superior Tribunal de Justiça
- STJ; Supremo Tribunal Federal - STF; Tribunal de Contas da
União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.224/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Hospital de Clínicas da UFPR
Responsáveis: Heda Maria Barska dos Santos Amarante e Aristheu
Lopes Negrão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.252/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria.
Responsáveis: Felipe Martins Muller (Reitor da UFSM) e Elaine
Verena Resener (Diretora do HUSM)
Entidade: Hospital Universitário de Santa Maria - Universidade Fe-
deral de Santa Maria/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.330/2012-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB - MEC
Responsável: João Batista da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.385/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago -
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
Responsável: Felipe Felício (Diretor-Geral do HU)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.545/2004-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Prefeitura Municipal de Terra Nova - BA
Recorrente: Francisco Helio de Souza
Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz Brito
(OAB/DF 31.762), Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782) e ou-
tros

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.374/2009-4
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Recorrente: Ivan de Sousa Corrêa (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG
Advogado constituído nos autos: Lídio Antônio dos Santos
(OAB/MG nº 69.877)

TC-001.405/2013-6
Natureza: Consulta
Interessados: Ministério da Fazenda e Banco do Brasil
Unidade: Ministério da Fazenda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-001.431/2013-7
Natureza: Acompanhamento
Interessados: Ministério das Cidades e Caixa Econômica Federal
Unidade: Prefeitura Municipal de Pelotas/RS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 7 . 9 6 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Josemar Soares Lima, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Varzelândia/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.544/2008-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrentes: Proseng Projetos e Serviços de Engenharia Ltda. e Rô-
mulo de Macedo Vieira (ex-Secretário da Serhid/RN)
Unidade: Governo do Estado do Rio Grande do Norte/Secretaria de
Recursos Hídricos - Serhid/RN
Advogados constituídos nos autos: Cristiano Barros F. da Costa
(OAB/RN 5695), Manuel Neto Gaspar Júnior (OAB/RN 4559) e
Murilo Mariz de Faria Neto (OAB/RN 5691)

TC-033.220/2012-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.438/2012-0
Natureza: Acompanhamento
Responsáveis: Ana Verginia Almeida Torres; Antônia Mônica Veras
Batista; Carlos Eduardo Lobo Machado; Carlos Eduardo Pimenta da
Luz; Edelvira Rocha Goncalves Varella e Silva; Francisco Ernesto
David; Fábio Gabetto Ximenes; Ícaro Moreno Junior; Ivan Luiz Fer-
reira Mundin; José Luiz da Silva; Renan Doyle Maia Filho; Roberto
Doyle Maia Neto; Wagner César de Carvalho Amaral; Wilson Ri-
solia
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Unidades: Secretaria de Educação do Estado do Rio de Janeiro -
Seeduc e Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
Emop

Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.576/2012-5
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Advogados constituídos nos autos: Bruno Henrique de Oliveira Fer-
reira (OAB/DF 15.345), Cássio Cunha de Almeida (OAB/MG
127.504), Raphaela Cristina Nascimento Perini Rodrigues (OAB/RJ
129.398), Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460), Carlos
Roberto de Siqueira Castro (OAB/DF 20.015) e outros

TC-008.875/2009-5
Apensos: TC 005.960/2011-8, TC 008.688/2010-9 e TC
004.707/2012-5
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Egesa Engenharia S.A.
Unidade: Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Desenvolvi-
mento Agrário do Estado do Tocantins.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Talamini (OAB/PR
19.920), Aline Lícia Klein (OAB/PR 29.615), Ricardo Barretto de
Andrade (OAB/DF 32.136) e outros

TC-017.101/2012-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: José Sérgio Gabrielli de Azevedo
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Advogados constituídos nos autos: Nilton Antonio de Almeida Maia
(OAB/RJ 67.460), Márcio Monteiro Reis (OAB/RJ 93.815), Fernando
Villela de Andrade Vianna (OAB/RJ 134.601), Priscilla de Souza
Pestana (OAB/RJ 162.556) e outros

TC-019.213/2012-3
Natureza: Administrativo (Recurso Administrativo).
Recorrente: Danilo Borges Morais
Unidade: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.448/2003-5
Apensos: TC 021.929/2007-7 e TC 021.931/2007-5
Natureza: Recurso de Revisão
Recorrente: Raimundo Silveira Lima
Unidade: Município de São Geraldo do Araguaia/PA
Advogado constituído nos autos: Liliane Miranda dos Santos
(OAB/PA 15.942)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 11 . 7 7 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Auditoria
Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Responsável: Ronaldo dos Santos Custódio
Advogados constituídos nos autos: Fabiano Marcos Zwicker
(OAB/SC 16.035) e outros

TC-028.893/2010-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Município de Araguatins/TO
Responsáveis: Andrea Gonzalez Graciano; André Luiz Mendonça
Bastos; Antonio Carlos Mendes; Francisco da Rocha Miranda; Joarisa
Nogueira Duarte; José Fábio de Alcântara Silva; José Roberto Ribeiro
Forzani; Kácio dias Soares; Leonardo Ribeiro Nunes; Maria de Fá-
tima Gomes Matos; Renato Santana Gomes.
Advogado constituído nos autos: Públio Borges Alves, OAB/TO
2.365.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-009.495/2012-6
Natureza: Auditoria de Conformidade.
Entidade: Município de Piracanjuba/GO.
Responsáveis: Carla Guimarães Alves, Adrianna Pereira do Prado
Paula e Cairo Alberto de Freitas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.506/2012-8
Natureza: Auditoria de Conformidade.
Entidade: Município de Itapuranga/GO.
Responsáveis: Flávia Soares da Silva, Kelcy Jany Faria Silva e Neide
Aparecida Ferreira dos Reis.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 9 0 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgãos/Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades,
Caixa Econômica Federal e Município de Palmas/TO.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsáveis: Raul de Jesus Lustosa Filho, Prefeito; Eduardo Man-
zano Filho, ex-Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação; Jair Corrêa Júnior, ex-Secretário Municipal de Infraes-
trutura; e Gilberto Turcato de Oliveira, ex-Presidente da Comissão
Permanente de Licitação de Compras, Serviços, Obras e Serviços de
Engenharia do Município de Palmas/TO.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-021.424/2012-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Entidade: Município de Aparecida de Goiânia/GO.
Interessado: Senado Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.007/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Nacional - Senar/MTE.
Responsável: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Adminis-
tração Nacional - Senar/MTE.
Advogados constituídos nos autos: Maria Leticia Tamer Godinho,
OAB/DF n. 15.755; e outros.

Secretaria das Sessões, 3 de maio de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 14 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 8 de maio de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-034.413/2012-0
Natureza: Relatório de Levantamentos
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 8 6 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.829/2012-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-031.513/2012-3
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-007.450/2013-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-019.169/2012-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional (Relatório de Inspeção
decorrente).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-016.370/2010-4
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-015.357/2012-0
Apenso: TC-023.722/2012-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional (SCN).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-017.058/2010-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-009.828/2013-3
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.257/2013-6
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 0 5 . 6 1 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 0 2 . 11 6 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.475/2013-5
Natureza: Monitoramento (RA - Temas de Maior significância: Se-
gurança Energética)
Advogados constituídos nos autos: Nilton Antonio de Almeida Maia,
OAB/BJ 67.460 e outros

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 3 6 . 1 4 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação.
Advogados constituídos nos autos: Aures Rosa do Espírito Santo,
OAB/GO n. 1.986; e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-001.817/2013-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.155/2012-7
Natureza: Administrativo.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 3 de maio de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

1ª CÂMARA

ATA Nº 13, DE 30 DE ABRIL DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, do Ministro-Substituto convocado André Luís de
Carvalho (substituindo o Ministro José Múcio Monteiro ) e dos Mi-
nistros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira,
bem como do Representante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares
Bugarin, o Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo,
invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da
Primeira Câmara às quinze horas, havendo registrado a ausência do
Ministro José Múcio Monteiro, por motivo de férias (Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55,
incisos I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI
e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 12, da Sessão Or-
dinária realizada em 23 de abril de 2013, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
2423 a 2579, conforme pauta n° 13/2013, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 12):

ACÓRDÃO Nº 2423/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.734/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ely Costa Cardona de Aguiar

(183.687.869-91); João Angelo Pucci Tosin (157.585.409-00); Pedro
Pereira Rodrigues (158.034.651-00); Sergio Luiz Masutti
(379.889.219-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - MEC
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2424/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.813/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Marcelo da Silva (183.927.926-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas -

U N I FA L / M G
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2425/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.818/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Jesus Vinhas Valle (159.923.737-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2426/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.893/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelina Macedo Mory (199.781.972-49);

Afonso Fernandes de Andrade (148.580.372-15); Ana Suely Chaves
de Souza (186.178.082-68); Antônio Eduardo Oliveira de Queiroz
(059.322.382-91); Antônio Maria Borges Martins (043.984.162-34);
Arlete Soares Falcão (071.206.212-20); Claudia Abdelnor Hanna Pi-
queira Diniz (328.194.802-25); Edson Oliveira dos Santos
(210.946.752-53); Francisco Rodrigues Canelas (024.329.272-49);
Heliana Nazaré Neves Fadul (186.785.482-15); João Bosco de Assis
Rocha (015.467.676-49); Lizete Maria Alves Pinto (057.655.012-49);
Manoel Moraes Palheta (049.483.862-00); Maria José de Jesus Souza
(015.864.752-15); Maria de Lourdes dos Santos Corrêa (061.318.752-
00); Oscar Maria de Alencar Fernandes (057.240.072-15); Paulo da
Conceição Rosa (038.776.632-49); Raimunda da Conceição Gomes
da Silva (082.669.722-49); Rosália Maria Ribeiro Aragão
(002.417.841-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2427/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.896/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jeruza Martins de Andrade (720.755.384-

68); Manoel Martiniano Pereira (243.114.484-49); Petronila Augusta
de Medeiros Wildt Cavalcanti (199.768.014-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2428/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.656/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Armando Azevedo Castro (010.732.811-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2429/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.909/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Advald Alves da Silva (012.074.906-87);

Antonio Mancini (001.636.276-49); Antônio da Silveira Tavares
(161.029.406-87); Cristina Siqueira Guimarães (301.902.156-15); Cé-
lia Maria Malaquias de Oliveira (301.823.446-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2430/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.336/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moema de Jesus Facure Neves

(072.641.197-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2431/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.339/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wilson Antonio Dutkwicz (162.679.909-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Con-

córdia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2432/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.344/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ângela Maria da Silva Rosa (295.662.900-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre - Mec
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2433/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.347/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alonso Jorge Franca Almeida

(053.877.603-04); Angela Maria da Silveira (160.293.214-04); An-
tonio Carlos de Almeida Lavra (031.954.223-87); Ielza Moura de
Oliveira (027.534.563-72); João Sá Sousa (064.010.903-91); Jose
Cursino Raposo Moreira (029.297.593-72); Jose Raimundo Santos
Castro (053.971.033-49); Maria Tereza Mendes Pereira (027.456.903-
53); Maria das Graças Figueiredo da Luz (077.220.014-91); Rai-
munda Sonia Carvalho (079.623.393-49); Sebastião Barros Jorge
(012.600.063-87); Tereza Roclinda Silva Falcao (054.650.443-49);
Timoteo Lima da Silva (124.265.393-72); Walter Ferreira dos Santos
(075.198.933-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2434/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.352/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adolfo Podlyska (396.469.987-04); Carlos

Augusto da Silva Pacheco (013.341.877-46); Jose Jorge Rovere Gui-
marães (218.244.017-87); Tânia Maria Machado Ferreira
(610.483.487-68); Vera Lucia Gaute (316.445.037-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2435/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.397/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Carlos Fernandes de Oliveira

(045.979.408-63); Matilde Braga Ferreira (185.344.572-04); Raimun-
da de Amorim Fernandes (174.358.462-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2436/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.401/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Angela Maria Peres da Rosa (398.823.900-

30); Carlos Alberto Baumgart (335.024.200-68); Horacio Oscar Gi-
rotti (209.632.110-72); Jose Celso Aquino Marques (500.158.508-20);
Jurema Pedroso da Trindade (441.032.120-04); Marcia Rodrigues
Barbosa (381.842.570-15); Maria Juraci Lock Gomes (206.453.680-
91); Nancy de Padua Moreira (359.569.500-30); Ricardo Fonseca
Rodrigues (334.579.300-82)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2437/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.624/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edair Domingues dos Santos

(331.469.347-87); Eunice Gomes da Silva (487.753.127-00); Fatima
de Mello Gregório (407.624.167-34); Francisco Alves Ribeiro
(298.034.117-72); Vera Lucia Luiza Silva (793.123.147-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2438/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.634/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anete Therezinha Seade (402.107.909-20);

Deosilde Luqueta Cadore (462.296.559-34); Loreta Janz
(355.925.249-00); Maria Irene Figurski (319.494.019-87); Maria Mo-
denutti Peres (977.537.269-00); Soli Maria Dal Comuni Lima
(244.346.719-87); Sueli Adamshuk de Maman (479.288.599-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2439/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.672/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Albanisa Santos e Souza (236.335.904-63);

Francisca Helena Cordeiro Ramos (199.648.972-00); Severina Nunes
(176.107.454-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina
Grande - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2440/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.711/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sandra Maria Fernandes de Andrade

(087.331.518-90)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzam-

binho - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2441/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.714/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Pereira da Silva (878.072.034-04);

Marcos Luis de Albuquerque (043.981.304-20); Maria Sueli Fonseca
Ferreira (108.546.654-04); Rômulo Andrade de Sousa Júnior
(453.253.917-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2442/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.721/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elizabete Melo dos Santos (173.598.991-

68); João Alberto de Oliveira (042.290.458-91); Trindade Monfort
Ramos (343.777.781-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso do Sul - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2443/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.724/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Custodio Rosa (284.296.566-34);

Benedito Marcos Vieira (332.876.786-04); Camilo de Lelis Lopes
(261.510.576-00); Neuza Mendes de Paula Leite (332.909.896-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2444/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.742/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Amélia Novaes de Borborema

(070.483.945-87); Antônio José da Purificação (081.061.695-53);
Everaldo Lima de Queiroz (078.490.015-91); Wilton Moacyr de An-
drade Moniz Oliver (115.511.355-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2445/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.748/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Angelita Eulália Gomes da Silva

(271.483.194-04); Edmilson de Albuquerque Borborema Filho
(357.351.044-20); Edson Murilo Cardoso Valença (402.044.134-00);
Frederico Wilson Tabosa de Almeida (076.721.524-91); José Bene-
dito Henrique (173.814.604-91); Marco Antonio Calumby Pereira
(081.239.504-20); Regia Lucia da Silva (407.427.334-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2446/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-008.751/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Saraí Silva dos Santos (644.605.097-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2447/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.984/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Gervasio Colares (001.224.243-

87); Carlos Neves Dalge (000.134.803-59)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2448/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.523/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marileuza Fernandes Correia de Lima

(132.891.794-00); Mariza Oliveira de Sousa (141.186.614-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Paraíba - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2449/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.830/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Laides Maria da Costa (221.209.121-49);

Raimundo Ivo de Oliveira (097.223.861-15)
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal - STF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2450/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.030/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Belchior Gonçalves (046.896.356-17);

Eveline Mendes de Araujo (073.243.496-33); Fernando Reis Morais
(860.775.036-49); Flavio Henrique Calheiros Casimiro (054.026.506-
32); Guilherme dos Anjos Nascimento (089.741.256-76); Kesia Fer-
reira (089.444.846-35); Luiz Gustavo de Figueiredo (036.634.976-
74)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2451/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.036/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wilian Ricardo Correia Dias (780.109.261-

91); Wilmara Aparecida Rios (044.839.238-03)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2452/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.038/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elieser Moreira Santos Junior (109.952.747-

38)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2453/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.054/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Nancy Freire Cavalcante Novaes

(051.722.164-05)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale

do São Francisco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2454/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.098/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Fanger (352.155.058-37); Elida

Lopes Souza Rocha (097.307.176-13); Fernanda Sirio Lima
(014.405.406-08); Marcela Gonçalves Borges (075.283.906-31); Ma-
teus Neves Barreto (320.844.768-01); Natalia Miguel Martinho
(368.401.898-80); Paula da Costa Souza (298.092.898-47)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas -
U N I FA L / M G

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2455/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.103/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Gomes Araujo (052.064.676-

26); Annyella Kassia Nogueira (920.926.671-49); Dyego Henrique
Leonel Oliveira (012.435.621-45); Fabricio Cardoso da Silva
(020.390.121-50); Helen Macedo Neves (278.170.911-53); Hugo
Leonnardo Cassimiro (949.264.681-15); João Lopes Cardoso Filho
(859.996.871-87); Marcos Vinicius Alexandre da Silva (022.837.051-
50); Maria Jose Camelo (242.608.271-20); Pablo Sebastian Moreira
Fernandez (290.951.268-11); Rodrigo Oliveira Marquez
(012.783.101-00); Vanessa Aparecida Assis de Sousa Narcizo
(916.099.681-15)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2456/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.111/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Conceição de Maria Alves Serra

(198.464.013-53); Daniel dos Santos Albuquerque (019.146.683-24);
Daniele dos Santos Silva (877.944.623-04); Jaciara Sa Santana
(653.703.503-10); João Peres da Silva Junior (029.022.743-78); Jose
Raimundo Araujo Junior (011.777.343-38); Maria Jose Elisabete Fon-
seca de Lima (179.715.603-97); Maria das Graças Farias
(722.723.503-30); Maria do Amparo Torres Pinheiro (282.312.603-
15); Michel Silva Estrela (836.603.213-20); Paulo Estefan Costa Bar-
bosa (913.931.673-49); Rejane Pereira Abreu (033.820.463-69); Re-
nata Nunes Costa (021.340.293-90); Ricardo Vinhaes Maluf Caval-
cante (014.346.143-52); Rosa Maria Pimentel Cantanhede
(352.149.613-91); Samea Cristina Santos Gomes (001.486.583-18);
Silvia Regina Moreira Vale (811.518.963-49); Thiago Pereira Lima
(004.728.903-10); Washington Souza Coelho (933.844.083-49); Wil-
liam Cesar Mesquita Sodre (027.185.943-14); Wladimir Sidartha Ay-
res Guimaraes Ferreira (494.161.463-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2457/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.112/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademilson Reis da Silva (313.153.562-87);

Adriana Queiroz do Nascimento (703.853.511-00); Adriano Percival
Calderaro Calvo (266.452.848-37); Alexandre Saul Palma
(926.384.491-72); Alexandre Vicente Xavier (000.723.270-57); Alice
Antonia Dondoni Neta (019.614.281-48); Aline do Carmo França
Botelho (718.855.796-91); Amli Paula Martins de Miranda
(863.641.977-87); Andre Martins Gonçalves (288.260.708-30); An-
dreia Ferreira Nery (957.741.141-04); Antonio Sebastiao da Silva
(653.895.496-00); Bruno Marcio Moreno Espindola (006.380.591-
00); Carla Heloisa Avelino Cabral (718.096.431-04); Caroline Costa
Soares Paccola (008.778.431-98); Cleyton Batista de Alvarenga
(658.571.002-91); Daniel Emauel Cabral de Oliveira (018.671.781-
41); Daniela Menezes Borges (170.364.818-89); Daniela de Oliveira
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Maionchi (287.296.538-60); Djalma Adão Barbosa Junior
(997.551.901-63); Edwaldo Dais Bocuti (895.427.111-15); Eloneida
Aparecida Camili (276.897.218-50); Emanuele Batistela
(024.842.971-06); Fabiula Torres da Costa (983.891.731-15); Felipe
Gomes da Silva (081.780.426-90); Flavia Maria de Moura Santos
(998.134.911-91); Flavio Vilas Boas Trovao (850.494.179-53); Ga-
briel Luiz Cruz de Souza (305.143.278-47); Gilmar Jorge de Oliveira
(868.315.691-53); Greyce Bernardes de Mello Rezende (009.158.251-
20); Hudson Teixeira da Silva (302.044.102-15); Ingridh Farina
(662.307.991-20); Janaina Paulino (047.401.269-74); João Paulo Ro-
cha de Miranda (021.741.027-81); Jose Roberto Tavares
(213.703.858-70); Kamilla Maesta Agostinho (024.783.881-03); Lu-
ciane Yuri Yoshiara (037.719.199-08); Luiz Orione Neto
(487.427.401-34); Marcos Alberto Torres (029.153.509-73); Maria
Angela Conceição (535.576.111-91); Monyka Marianna Massolini
Laureano Hoshiba (283.193.578-45); Myrian Karla Ayres Veronez
Peixoto (014.871.291-65); Neide Santos da Silva (437.183.701-82);
Nelcino Francisco de Paula (004.568.941-52); Niedja Marizze Cezar
Alves (010.043.454-10); Osvaldo Guedes Filho (051.741.086-93);
Paulo Henrique Martins Desiderio (773.810.411-20); Pedro Lucas de
Oliveira Lima (964.655.652-34); Pâmela Jordana dos Santos Beirigo
(002.826.251-43); Rafael Taveira de Siqueira (028.664.211-59); Ra-
fael de Oliveira Garcia Salinas (015.288.836-59); Regiane Cristina
Mendonça (741.442.609-25); Rejane Martins Ribeiro Itaborahy
(002.676.906-90); Renato Nataniel Wasques (066.125.319-83); Ro-
drigo Junqueira Pereira (061.788.896-58); Rosa Beatriz Araujo Soares
(983.805.756-87); Roseli Aparecida dos Reis (023.020.739-16); Sa-
brina Silva Carara (000.518.130-50); Simone Petrucci Mendes
(092.600.147-78); Thiago Gomes dos Santos Braz (100.270.137-66);
Veronica Cristina Moraes Brandao (702.746.731-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2458/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.118/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thais Cristina Cunha e Silva (069.703.226-

45)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2459/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.177/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcos Rodrigues Saude (043.801.827-38)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

- MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2460/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.188/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ailton Coelho de Ataide Filho

(217.694.274-49); Alyson José Alves Carvalho (064.764.704-42); An-
dre Bandeira de Mello (034.326.954-62); Andre Felipe Alves Fi-
gueiroa (695.460.104-72); Anna Karina Borges de Alencar
(007.484.424-56); Anna Paula Aca Ferreira (039.210.334-62); Annie
Dantas Braz (054.681.974-56); Antonietta Claudia Barbosa da Fon-

seca Carneiro (882.547.394-04); Antonio Carlos Cardoso
(583.248.444-49); Avila Kezia Menezes Lira (009.838.174-13); Ca-
mila Alcoforado de Almeida (041.840.034-27); Carla Vivianne Santos
Silva (046.330.214-19); Carlos Roberto da Silva Junior (042.155.354-
50); Conrado Vito Rodrigues Falbo (041.548.644-08); Cristiano Jose
Monteiro (052.254.744-38); Cynthia Maria Barboza do Nascimento
(043.825.944-05); Daniele Laura Bridi Mallmann (037.019.639-24);
Dayanne Clemente Gonçalves dos Santos (073.376.434-70); Décio
Medeiros Peixoto (252.408.204-06); Ednaldo Felisberto de Lima Ju-
nior (037.894.884-96); Edson Lira da Silva (034.342.934-93); Elia
Elisa Cia Alves (351.841.578-67); Erlani Maria da Silva
(060.534.504-05); Euzebio Skovroinski (451.040.260-00); Flavio Em-
manuel Pereira Gonzalez (027.287.144-36); Francisco Jatoba de An-
drade (010.500.054-06); Gerlane Karla Bezerra Oliveira Nascimento
(041.247.704-13); Gilles Chaves dos Santos (000.419.843-31); Gus-
tavo Ramos Sampaio (012.548.954-42); Igor Fernandes Gomes
(009.523.684-80); Jaziel Lourenço da Silva Filho (866.781.911-53);
Jefferson Luiz Alves Nazareno (047.849.834-90); João Fernando Ri-
beiro Nobrega (890.345.624-68); Josicleide Montenegro da Silva
Guedes Alcoforado (026.138.294-27); Kaio Danillo Santos de Lira
(072.146.234-04); Karina Paes Advincula (856.399.584-72); Livia
Dias Campelo de Freitas (042.559.264-25); Luiz Antonio Nunes de
Assis (036.262.014-81); Luiz Carlos da Silva (177.543.478-81); Ma-
riane Mariz Vieira (065.667.624-85); Monike Silva Melo
(052.889.624-56); Natalia Rodrigues de Melo (055.559.234-06); Ne-
lia Sorahia Fonseca de Melo (075.991.564-45); Oussama Naouar
(700.085.734-09); Paulo Gomes da Silva (012.507.774-29); Rafaela
Campos Cavalcanti (040.338.144-42); Renato Machado Saldanha
(052.734.456-71); Ricardo José Correia Neves (755.692.994-91); Ri-
cardo Rios Barreto Filho (076.928.074-93); Rita de Kassia Kramer
Wanderley (064.986.424-75); Roberio Ribeiro Barros (784.535.264-
00); Roberta Madureira da Costa (036.277.224-00); Rodrigo Ferreira
dos Santos (071.659.964-35); Roseana Florentino da Costa Pereira
(072.037.834-64); Sarah Buarque Camara (049.367.234-60); Tereza
Cristina Simis (198.787.534-68); Thaysa de Oliveira Lima Souza
(049.607.624-89); Tiago Ancelmo de Carvalho Pires de Oliveira
(032.330.824-44); Victor Emmanuell Fernandes Apolonio dos Santos
(836.667.963-20); Yane Wanderley dos Santos Rodrigues
(014.236.864-46)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2461/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.490/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Deborah Rodrigues Garcia de Oliveira

(407.357.758-18); Edson Jose Gabriel (060.741.948-23); João Marcos
Pacifico Mercadante (446.937.468-78); Rovilson Garcia de Oliveira
(873.315.868-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2462/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.494/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gabriela Cavalcante dos Santos Cruz

(015.981.742-07); Matheus Cavalcante dos Santos Cruz
(015.981.862-13)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2463/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.501/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anderson de Carvalho Lago Filho

(010.493.562-68); Hugo Arraes de Araujo (569.658.933-20); Idalcilia
Dias Freitas Costa (815.526.297-91); Lorena Aparecida Cortes Arraes
(569.658.853-00); Naila Arraes de Araujo (569.659.073-04); Raimun-
do Jose Machado de Araujo (075.592.673-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2464/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.508/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carmita da Conceição Maciel

(721.475.986-15); Elen da Silva Martins (127.903.307-00); Maria da
Penha Dias Batista (861.450.026-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2465/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.534/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bianca Lanara de Araujo Brito

(063.296.605-06); Igor Rangel de Araujo Brito (057.837.255-01);
Mayara Moreno de Araujo Brito (698.228.325-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2466/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.538/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Paula Silva Santiago (000.000.000-

00); Andre Luiz Silva Santiago (000.000.000-00); Daniel Ferreti de
Souza (967.826.096-49); Danielle Silva Santiago (000.000.000-00);
José Carlos Santiago (000.000.000-00); Lygia Suely Ferreti de Souza
(385.457.996-91); Nadyr Rodrigues da Silva Oliveira (317.842.246-
34); Nivia Rodrigues Alves de Oliveira (000.000.000-00); Thiago
Rodrigues Alves de Oliveira (000.000.000-00); Zilda Cirene de Oli-
veira (051.263.326-60)
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2467/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.541/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Inês Afonso Ferreira (008.906.359-78)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2468/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.544/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adair Vieira Frazao (683.196.067-72);

Aleine Moreira Nascimento (464.269.147-20); Ana Carolina de Assis
Souza (146.415.387-60); Ivana Maria Costa dos Santos (008.875.517-
77); Joanilce Maria Guimaraes Canine (709.882.507-72); Ketelym
Vitoria dos Santos de Oliveira (154.747.977-96); Lizabel Lopes Can-
cado (095.348.607-94); Lucia da Silva Cardoso (932.279.497-68);
Maria de Fatima Lopes Cancado (592.944.267-34); Marluce Pereira
do Nascimento (787.007.957-04); Muniz Jorge de Souza
(908.288.017-20); Olistalina Gomes da Silva (896.658.567-15); Pa-
tricia Lopes Cancado (057.450.707-81); Roberta Silva da Costa
(143.710.357-01); Roberto Lopes Cancado (058.265.097-67); Rosa de
Oliveira Gomes (644.642.617-87); Selma Alves da Silva
(819.358.467-87); Vera Lucia Brito de Andrade (400.590.307-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2471/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.192/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Bartira Val Marques Silva (808.347.790-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2472/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao responsável Sr. Genésio Gomes da
Costa (065.895.531-49), ante o recolhimento integral da multa que
lhe foi aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.872/2005-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2004)

1.1. Responsáveis: Ademir José Conte (388.804.580-00);
Adriano Breunig (761.346.799-68); Ali Veggi Atala Junior
(725.746.071-04); Antonio Cesar Costa Santos (000.603.738-06);
Condor - Engenharia Conservação Limpeza Ltda. (32.937.609/0001-
88); Cooperativa Educacional dos Servidores da Etfmt Ltda. - Escola
Cooperar (36.906.303/0001-15); Daniel Pina Maciel (241.013.621-
49); Diego da Silva Moraes (016.149.541-94); Djalma Antonio de
Souza (202.140.061-15); Dolor Vilela de Figueiredo Neto
(337.721.691-04); Edson Jerônimo Nobre (537.488.081-00); Edson
Ricardo de Andrade (719.553.808-72); Edur Marques França
(328.025.361-68); Francisco Luiz Danna (028.240.437-68); Genésio
Gomes da Costa (065.895.531-49); Gilsane de Arruda e Silva Tomaz
(298.124.961-49); Givaldo Dias Campos (488.868.151-15); Henrique
do Carmo Barros (109.066.731-00); Ivo da Silva (468.393.301-25);
João Flavio Barbosa Sales (053.320.521-20); Marcelo Martins Cestari
(349.095.322-34); Mauro Mendes Fernandes (126.423.121-00); Na-
talia Carmen Arauz Peres (086.279.161-87); Nelson Yoshio Ito Su-
zuki (140.402.391-72); Oscar Soares Martins (207.781.551-53); Ru-
pert Carlos de Toledo Pereira (137.894.731-20); Walter de Almeida
Campos (161.939.381-68)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Mato Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Daniela Frata dos

Santos (OAB/MT nº 13.675); José Luis Blaszak (OAB/MT nº 10.778-
B)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8.Quitação relativa ao subitem 9.9 do Acórdão 2720/2011

proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 03/05/2011, Ata nº 14/2011,
a decisão da multa foi mantida pelo Acórdão 4061/2012 - TCU - 1ª
Câmara, proferido em decorrência de recurso de reconsideração.

Responsável: Genésio Gomes da Costa (065.895.531-49):

Valor original da multa (R$): Data de origem da multa:
3.000,00 0 3 / 0 5 / 2 0 11

Valor do recolhimento (R$): Data do recolhimento:
125,98 0 8 / 0 8 / 2 0 11
126,44 0 8 / 0 9 / 2 0 11
126,91 11 / 1 0 / 2 0 11
127,79 0 8 / 11 / 2 0 11
128,21 0 8 / 1 2 / 2 0 11
128,33 08/01/2012
129,00 08/02/2012
129,00 08/03/2012
131,03 09/04/2012
129,90 09/05/2012
130,37 12/06/2012
130,37 10/07/2012
131,18 10/08/2012

131,72 11 / 0 9 / 2 0 1 2
131,72 11 / 1 0 / 2 0 1 2
132,72 11 / 1 2 / 2 0 1 2
132,44 02/01/2013
132,44 18/01/2013
133,58 08/02/2013
718,38 11 / 0 3 / 2 0 1 3

ACÓRDÃO Nº 2473/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor do débito atualizado monetaria-
mente dos presentes autos é inferior à R$ 75.000,00, quantia fixada
no art. 6º, inciso I da Instrução Normativa nº 71/2012, e que ainda
não há citação válida;

Considerando o disposto no art. 19 do mesmo normativo
disciplinou que "Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta
Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes
de citação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de
Contas da União.";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU com a proposta da unidade técnica, pelo arquivamento do pro-
cesso, por economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, letra "a" e
213 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN
TCU nº 71/2012, em determinar, a título de racionalização admi-
nistrativa e economia processual, arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuará obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação,
dando-se ciência desta deliberação ao responsável, Sr. Antônio de
Pádua Lima (089.189.454-34) e ao Fundo Nacional da Saúde - FU-
NASA.

1. Processo TC-004.166/2011-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio de Pádua Lima (089.189.454-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Condado -
PB

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2474/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao responsável, Sr. Jose Artur Guedes
Tourinho (008.645.602-49), ante o recolhimento integral da multa que
lhe foi aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.147/2010-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Elza da Silva Souza (063.507.802-30);
Jose Artur Guedes Tourinho (008.645.602-49); Musikart Produções
Culturais Ltda. (01.514.679/0001-18)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - MI

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogados constituídos nos autos: Angelo Demetrius de

Albuquerque Carrascosa, OAB/PA 9381; Daniel Konstadinis,
OAB/PA 9167; Luciel da Costa Caxiado, OAB/PA 4753

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8.Quitação relativa ao subitem 9.3 do Acórdão 6066/2012

proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 9/10/2012, Ata 36/2012.

Valor original da multa: Data de origem da multa:
R$ 2.500,00 9/10/2012

Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$ 2.500,00 1 5 / 11 / 2 0 1 2

ACÓRDÃO Nº 2469/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.494/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aline Dionisio da Silva (010.896.604-64);

Esmeralda da Silva (498.853.674-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Paraíba - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2470/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.555/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Odette Pereira Bezerra de Menezes

( 0 3 1 . 3 3 2 . 11 7 - 5 7 )
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ACÓRDÃO Nº 2475/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprida a de-
terminação contidas no item 1.7 do Acórdão 1.283/2012 - TCU -
Primeira Câmara, determinar o apensamento definitivo destes autos
de monitoramento ao processo original TC-028.709/2010-1, e adotar
as seguintes medidas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.819/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6.dar ciência ao Departamento Nacional de Auditoria do

SUS - Denasus de que atraso injustificado na adoção dos proce-
dimentos com vistas à instauração de tomada de contas especial,
identificado no intervalo de aproximadamente dois anos e cinco me-
ses entre a ciência do ofício 1026/2007-TCU/Secex-RJ-4ªDT, en-
caminhado ao Secretário Executivo do Ministério da Saúde - Subs-
tituto, para apuração dos indícios de irregularidades, e o encami-
nhamento do ofício Diaud/RJ/MS 342/2009, para realização de au-
ditoria, constitui infração ao disposto no art. 8º da Lei 8.443/1992,
sujeitando a autoridade administrativa competente à responsabilização
solidária;

1.7.dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde - FNS de que
atraso injustificado na adoção dos procedimentos com vistas à ins-
tauração de tomada de contas especial, identificado no intervalo de
aproximadamente um ano e cinco meses entre o envio do Relatório
de Auditoria Denasus 7866 para o FNS, por meio do despacho
Diaud/RJ 410/2010, de 30/3/2010, e a informação do FNS ao TCU,
por meio do ofício 2655 MS/SE/FNS, em 5/9/2011, de que tal re-
latório ainda não havia sido recebido, constitui infração ao disposto
no art. 8º da Lei 8.443/1992, sujeitando a autoridade administrativa
competente à responsabilização solidária.

ACÓRDÃO Nº 2476/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, e deixar de adotar providências, uma vez que
os fatos relatados na presente representação a eles não estão as-
sociados a ocorrência de débito, arquivar o processo na Secex/PB,
cujo conteúdo poderá subsidiar eventual proposta de fiscalização,
devendo ser dada ciência desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública na Paraíba, com referência ao Inquérito Civil Público nº
1.24.000.000537/2011-43, acompanhada de cópia da instrução cons-
tante da peça 4, de acordo com a proposta da unidade técnica:

1. Processo TC-024.154/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 015.737/2012-8 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Procuradoria da República no Estado da

Paraíba - MPU (03.636.198/0001-92)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mulungu -

PB
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 13):

ACÓRDÃO Nº 2477/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso IV, todos do
Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos presentes au-
tos, e fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.757/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Isaac Alves de Freitas (044.990.503-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/CE
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Ceará para que emita novo ato Sisac inicial de aposentadoria em
favor de Isaac Alves de Freitas, contemplando as alterações veri-
ficadas na Portaria nº 352, de 21/6/2012 (DOU de 27/6/2012) e nos
dados funcionais constantes do Siape, conforme preveem os arts. 2º,
§ 1º, e 15, § 1º, da Instrução Normativa-TCU nº 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 2478/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.629/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marcos José Martins Costa (347.878.607-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2479/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e fazer a seguinte determinação, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.680/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Roberto André (124.638.761-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2480/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e fazer a seguinte determinação,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.728/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalgisa Viegas (746.319.696-87); Ana

Lúcia Meireles de Souza Teixeira (245.268.511-91); João Gomes
(466.847.276-04); Miguel Houri Neto (456.875.796-72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2481/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, 143 e 260, §§ 1º
e 2º do Regimento Interno, c/c o art. 6º, § 1º da Resolução 206/2007,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, e fazer a seguinte determinação, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.733/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Hélio Cesario (931.683.818-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2482/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legal, para fins de
registro, o ato de alteração da concessão de aposentadoria relacionado
no item 1.1; b) prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato
inicial da concessão instituída por Luis Mendes dos Santos (número
de controle: 10332537-04-2007-000045-2), uma vez que os proventos
atualmente pagos ao inativo decorrem do ato de alteração da con-
cessão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.083/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luís Mendes dos Santos (109.655.054-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2483/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.716/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Batista Magalhães (024.281.805-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2484/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1939/2012-
TCU-1ª Câmara, no parágrafo 4º, onde se lê "(...) contra o citado
acórdão em 16/12/2012, o qual (...)", leia-se "(...) contra o citado
acórdão em 19/12/2011, o qual (...)". mantendo-se inalterados os
demais termos do referido acórdão, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-020.314/2007-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Gonçalo Pedroso de Barros Filho

( 1 3 8 . 7 2 2 . 8 11 - 0 0 )
1.2. Interessados: Gilson Teles Barreto (103.570.255-04);

Giovani Schumacher (162.992.309-59); Girlei Correa Cinelli
(557.975.557-00); Gonçalo Pedroso de Barros Filho (138.722.811-
00); Guerdes Ramos Barreto (382.872.937-15); Harry Jorge Giglio
Jelic (730.472.878-72); Heleon de Souza Stuti (360.431.767-34); Ho-
rácio Ferreira Ribeiro (265.571.427-04); Hélio Moreira Costa
(216.775.656-91); Ignacio Danrley Barroso Rocha (020.632.123-68);
Ildebrando Morais de Barros (088.774.326-91); Ivo Anca Crizel
(288.919.960-68); Jacinto Pereira de Souza (165.127.071-68); Jairo
Bernardo de Souza Filho (094.526.484-49); Jasson Gomes de Freitas
(209.519.571-04); Jauro Silva (201.170.434-00); Jay Vieira Marques
(006.579.991-72); João Alberto Paes de Barros (078.783.461-00);
João Bosco Ribeiro (602.386.588-72); Jô Tavares de Freitas
(595.914.638-04)

1.3. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - MJ

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2485/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.941/2008-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fauzi Abrão Elias (076.627.421-72); San-

dra Maria Gomes Faria (315.245.597-68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores

(vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2486/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.949/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria do Carmo Barbosa de Oliveira Sal-

gado (187.047.276-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo de Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2487/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-045.650/2012-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Débora Louzada Carvalho (035.413.437-

02)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2488/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 9.1 do Acórdão
2864/2012-TCU-1ª Câmara, onde se lê "(...)e a menor sob guarda
Thamiris Diniz Leal de Almeida", leia-se "(...)e a menor sob guarda
Lara Barbosa Costa", mantendo-se inalterados os demais termos do
referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.426/2012-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lara Barbosa Costa (058.502.567-33); La-

ra Barbosa Costa (058.502.567-33); Sebastião Alves da Costa
(114.292.837-34); Sebastião Alves da Costa (114.292.837-34)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/ES

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2489/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade:

a) com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, e 18 da Lei
8.443/92, c/c os arts. 1º, I, e 143, I, "a", do Regimento Interno, julgar
as contas de José Oscar Frasão Frota e Antônio Lobato Valente
regulares com ressalva, dando-lhes quitação;

b) com fulcro nos arts. 1º, I, 16, I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, I, e 143, I, "a", do Regimento Interno, julgar as contas de
Washington de Oliveira Viégas, Bento Moreira Lima Neto, Jorge Luiz
Caetano Lopes, Marco Antônio Prandini, Yolanda Corrêa Pereira,
José Geraldo França Diniz, Wilson Wolter Filho, Josenir Gonçalves
do Nascimento, José Newton Barbosa Gamathiago Fontes Moretto,
Rozemar Rocha Melo, Soraya Freitas Caixeta, Paulo Henrique Kuhn,
Leonardo Carreiro Albuquerque, Geraldon Istálin Bouéres, José de
Jesus Matos Filho, Elpídio Gomes da Silva Filho, Antônio Vivaldo
Barreto e Benedito Salim Duailibe regulares, dando-lhes quitação
plena;

c) com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, e na forma do
art. 218 do Regimento Interno, dar quitação aos responsáveis Oscar
Frasão Frota e Antônio Lobato Valente e à empresa Vivenda Cons-
truções Ltda., ante o recolhimento integral do débito que lhes foi
apontado por meio do Acórdão 2.685/2011-TCU-1ª Câmara:

Valores originais do débito: R$ 6.110,83, em 30/03/2007; e
R$ 7.629,28, em 31/7/2007;

Data recolhimento Va l o r
2 5 / 11 / 2 0 11 R$ 3.315,70
2 5 / 1 2 / 2 0 11 R$ 3.315,70
24/01/2012 R$ 3.315,70
24/02/2012 R$ 3.315,70
23/03/2012 R$ 3.315,70
25/04/2012 R$ 3.315,70
23/06/2012 R$ 3.315,70
30/08/2012 R$ 1.727,06

To t a l R$ 28.252,66

d) adotar as seguintes medidas e expedir as determinações
abaixo:

1. Processo TC-020.325/2008-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Ana Maria Almeida Brito (112.405.551-
72); Ana Paula de Barros Mawad (594.698.034-34); Ana Silvia Ta-
vares Silva (253.976.303-06); Antonio Lobato Valente (104.288.013-
15); Benedito Salim Duailibe (000.566.183-87); Bruno Seidler
(029.618.490-04); Clarivaldo Carlos Alcântara (009.856.351-34); Do-
mingos dos Santos Martins Filho (003.119.283-15); Edmar Marques
Moreira (144.748.161-53); Jorge Francisco Murad Júnior
(406.931.397-49); Jose Oscar Frasao Frota (020.273.803-53); José
Inacio Ferreira Trindade (309.863.111-20); José Ricardo Ruschel dos
Santos (210.336.410-49); Leonia Franco Vilela (119.852.081-72);
Luis Fernando Moura da Silva (054.623.473-91); Luís Henrique Tei-
xeira Baldez (055.144.103-82); Maria da Glória Felgueiras Nicolau
(032.176.708-09); Nome do Agente Nao Encontrado (000.623.163-
20); Paulo Antônio Mendes Janô (229.048.832-15); Paulo Roberto
Kozlowski Tannenbaum (565.546.057-20); Paulo Rogério Ferreira
Campos (033.484.901-20); Rubens Yoshieite Yonamine (293.674.768-
68); Sebastião Rosa da Silveira (032.771.511-15); Valter Gonçalves
da Costa (001.417.633-53); Vivenda Construções Ltda.
(06.983.582/0001-22); Washington de Oliveira Viegas (001.379.603-
87)

1.2. Entidade: Companhia Docas do Maranhão S.A. - MT.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medidas:
1.7.1. dar ciência à Controladoria-Geral da União quanto à

necessidade de:
1.7.1.1 incluir, no Relatório do Controle Interno sobre as

prestações de contas da Entidade, informações, em títulos específicos,
relativas aos quesitos requeridos para a formalização do processo de
prestação de contas estabelecidos pelo TCU, para cada exercício; e

1.7.1.2. realizar, por ocasião de ações de controle na Com-
panhia Docas do Maranhão - Codomar, verificações na execução dos
convênios sob a responsabilidade de execução da Administração das
Hidrovias da Amazônia Ocidental - Ahimoc;

1.7.2. dar ciência à Companhia Docas do Maranhão (Co-
domar) quanto à necessidade de:

1.7.2.1. ao executar obras objeto de convênios, realize acom-
panhamento observando as especificações técnicas estipuladas por
projeto adequado e constantes do instrumento convocatório, de forma
que eventuais modificações, sem autorização prévia e plausível, dos
métodos e qualidade construtivas originalmente contratadas, não des-
caracterizem a obra, nem incorra a Administração em custos su-
periores ao previsto;

1.7.2.2. elaborar Balanço Patrimonial que reflita a exatidão
dos registros contábeis da Empresa, em especial as contas do Ativo
Circulante denominadas Contas a Receber e Adiantamentos a Em-
pregados, as do Ativo Realizável a Longo Prazo denominadas Contas
a Receber e Empréstimos e Adiantamentos a Terceiros e as do Pas-
sivo Circulante denominadas Contas a Pagar e Obrigações Traba-
lhistas e Fiscais, fazendo acrescer-lhes notas explicativas no caso de
eventual modificação na agregação das informações apresentadas;

1.7.2.3. disponibilizar informações sobre a memória de cál-
culo dos indicadores utilizados pela Entidade, com citação da fonte
das informações utilizadas;

1.7.2.4. adotar providências para ampliação da capacidade de
acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de engenharia
descentralizados, com o fito de assegurar a eficácia e eficiência do
cumprimento dos respectivos contratos;
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1.7.2.5. adotar, a cada novo convite realizado para objeto
idêntico ou assemelhado onde existam, na praça, mais de três pos-
síveis interessados, procedimento de convidar, pelo menos, mais um
interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas úl-
timas licitações, em atenção ao art. 22, § 6º, da Lei 8.666, de
1993;

1.7.2.6. promover segregação das funções de solicitação de
autorização para realização de licitações, participação em comissão de
licitação respectiva, atuação como fiscal de obra, responsável pelo
atesto de serviços e responsável pelo recebimento de obra ou serviço,
tendo em vista os princípios da impessoalidade e da eficiência pre-
vistos no art. 37, caput, da Constituição da República;

1.7.2.7. promover adequada especificação dos itens de ser-
viços/obras a serem contratados, a fim de viabilizar o acompanha-
mento e fiscalização do cumprimento do acordado, conforme es-
tabelece o art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666, de 1993;

1.7.2.8. ao elaborar projetos básicos de atracadouros, que a
localização da obra observe critérios técnicos pautados em estudos
topográficos e levantamentos do posicionamento estratégico com o
fito de atender a clientela à qual se dirige, da forma mais adequada e
segura possível, conforme art. 6º, inciso IX, alíneas "c", "d" e "e" da
Lei 8.666, de 1993; e

1.7.2.9. implemente procedimentos de aquisição de livros
para a Entidade, que previnam a ocorrência de superfaturamento, com
a devida cotação de preços no mercado e adequada formalização do
processo.

1.8. Determinar:
1.8.1. à Companhia Docas do Maranhão (Codomar), nos

termos do art. 18 da Lei n.º 8.443/1992, que informe, em suas pró-
ximas contas as providências adotadas para o ressarcimento ao Erário
concernente ao superfaturamento na aquisição de livros decorrente da
Licitação 38/2007 (subitem 5.2.2.1 do anexo I ao Relatório CGU
208648, peça 7, p. 2-3);

1.8.2. à Controladoria-Geral da União, nos termos dos arts.
241 e 242 do Regimento Interno do TCU, que encaminhe, no prazo
de 60 dias, o Plano de Providências Permanente da Codomar, objeto
de recomendação no âmbito do Relatório de Auditoria Anual de
Contas 243890, gestão de 2009, onde deverão constar os resultados
das apurações e as medidas administrativas internas, até então efe-
tivadas, em relação ao ressarcimento de possível dano decorrente de
deterioração acelerada de obras realizadas com recursos dos con-
vênios Siafi 560326 (Cururupu), 562420 (Guimarães), 562421 (Água
Doce do Maranhão), 562477 (Tutóia), 562927 (Penalva), 562942
(Araióses) e 556433 (Palmeirândia);

1.8.3. à Secex/MA, quando do recebimento do Plano de
Providências Permanente citado no subitem 1.8.2. retro mencionado,
e nos termos do art. 241 do Regimento Interno do TCU, a abertura de
processo apartado de acompanhamento, em relação às medidas re-
latadas no referido Plano.

ACÓRDÃO Nº 2490/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, e 243,
todos do Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos pre-
sentes autos, uma vez cumprida a determinação do item 1.7 do Acór-
dão 4580/2012-1ª Câmara, consoante exposto na instrução da Se-
cex/AM.

1. Processo TC-038.430/2012-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (00.414.607/0003-80)
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2491/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso II
e 17, inciso VI, 143, inciso III, 230 e 250, inciso II, do Regimento
Interno, em fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.578/2012-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Ednésio Oliveira de Jesus (175.649.055-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Fiocruz - Cento de Pesquisas Gonçalo
Moniz - MS; Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA; Supe-
rintendência Estadual da Funasa na Bahia.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Bahia

que:
1.7.1.1. adote as providências previstas no art. 133 da Lei

8.112/90 para apuração dos casos de acumulação ilegal de cargos
públicos relacionados nos subitem 5.I.1, 5.I.2 e 5.I.3 do Relatório de
Auditoria (peça 22), dando comunicação ao Tribunal, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, dos resultados apurados;

1.7.1.2. informe à Universidade Federal da Bahia a situação
irregular da servidora Célia Maria Sales Vieira (049.920.085/34), para
que aquela autarquia, onde a servidora está em situação ativa, possa
tomar providências quanto à infringência ao regime de Dedicação
Exclusiva, por exercício cumulativo com outro vínculo e, caso com-
provada a transgressão, adote as providências preconizadas na Lei nº
8.1112/90, inclusive em relação às penalidades, se necessário, co-
municando ao TCU no prazo de 180 (cento e oitenta) dias o resultado
da apuração realizada;

1.7.1.3. realize a correção e atualização dos arquivos do-
cumentais dos servidores e mantenha rotinas periódicas de verificação
com vistas a evitar situações de acumulação ilegal de cargos, em-
pregos e funções públicas;

1.7.2. à Secex/BA que:
1.7.2.1. autue processo de monitoramento com vista à ve-

rificação do cumprimento das determinações retromencionadas;
1.7.2.2. dê ciência do presente acórdão ao Núcleo Estadual

do Ministério da Saúde na Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2492/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 237, inciso III, e 250, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação,
para, no mérito, considerá-la procedente, e encaminhar cópia desta
deliberação ao interessado, promovendo-se, em seguida o seu ar-
quivamento, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações, de
acordo com o parecer da Secex/PA:

1. Processo TC-001.726/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Pará

(05.018.544/0001-02)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curralinho -

PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Controladoria Geral da União, com fulcro no art. 5º,

§§1º e 2º, da Portaria Segecex 3/2008 e nos arts. 2º e 4º da IN/TCU
71, de 28/11/2012, com base no art. 18 da Lei 10.683/2003, que, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, comunique as providências efe-
tivamente adotadas para apuração dos fatos tratados no Relatório de
Fiscalização 1635 (produzido no âmbito do 32º Sorteio do Projeto de
Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos - Sorteio de Unidades
Municipais), envolvendo o município de Curralinho/PA, em especial
em relação às irregularidades envolvendo recursos transferidos àquela
municipalidade pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome (parágrafo 12 da instrução de peça 21), pelo Ministério
da Educação (parágrafo 16 da instrução da peça 21) e pelo Ministério
da Saúde (parágrafo 18 da instrução de peça 21), ainda pendentes de
providências, e para identificação dos responsáveis, quantificação e
ressarcimento dos eventuais danos e instauração das Tomadas de
Contas Especiais, caso necessário;

1.7.2. à Secex-PA, com fundamento no art. 250, inciso III, do
Regimento Interno do TCU que monitore o cumprimento da medida
retromencionada, representando ao Tribunal, se necessário.

ACÓRDÃO Nº 2493/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/92, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar
quitação ao responsável Sr. Dásio Lopes Simões, ante o recolhimento
integral da multa que lhe foi imputada por meio do Acórdão
8.411/2011-TCU-1ª Câmara:

Valor original da multa: R$ 2.000,00Data de origem da mul-
ta: 20/9/2011

Valor recolhido: R$ 2.000,00Data do recolhimento:
24/3/2013.

1. Processo TC-012.639/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 014.568/2011-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Dásio Lopes Simões (634.308.947-00);

João Marcelo Ramalho Alves (657.063.905-68)
1.3. Órgão/Entidade: Hospital do Andaraí - RJ
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2494/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", e 237, inciso IV, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente, adotar a seguinte medida, e encaminhar có-
pia desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/PB:

1. Processo TC-023.927/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Thiago Pereira de Sousa Soares

(034.107.124-29)
1.2. Interessados: Ouvidoria do Tribunal de Contas da União;

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - PB (08.888.968/0001-08);
Senco Servicos de Engenharia e Construções Ltda (70.104.302/0001-
95); Tribunal de Contas do Estado da Paraiba (09.283.110/0001-82)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel
- PB

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medida: alertar a Prefeitura Municipal de Princesa Isa-

bel/PB, acerca da inserção de exigências indevidas no item 10.4.2
(engenheiro agrônomo e plantio de mudas de eucalipto) do edital da
concorrência pública 1/2010, já que não se referem às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, as quais
configuram restrição à competitividade do certame, ocorrência que
constitui afronta às disposições contidas nos arts. 3º e 30 da Lei
8.666/93.

Ata n° 13/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária

c) Ministro Benjamim Zymler (Relação n° 11):

ACÓRDÃO Nº 2495/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer as determinações adiante especificadas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.214/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Auri Domingos Costa (062.720.613-15);

Eny de Vasconcelos Ferreira (074.972.613-04)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão

- MEC
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que:
1.7.1.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado da parcela
alusiva à diferença de 3,17% da URV de dezembro de 1994 (rubrica
16171), haja vista já integrada aos proventos ordinários dos inte-
ressados por força da Medida Provisória 2.225-45/2001, tratando-se,
pois, de execução em excesso do respectivo provimento judicial;

1.7.1.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, aler-
tando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não os exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso não sejam pro-
vidos;

1.7.1.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, comprovante de que os interessados tiveram ciência desta de-
liberação;

1.7.2. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 2496/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos em exame pelo Tri-
bunal não apresentam inconsistências ou irregularidades nas versões
que lhe foram submetidas a julgamento, mas atualmente estão dando
ensejo a pagamentos irregulares, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º,
§ 2º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, conforme pareceres emitidos nos autos, fazendo-se as
seguintes determinações:

1. Processo TC-005.677/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Matoso (019.434.564-53); Eve-

raldo José dos Santos (046.878.094-72); Florival Pereira de Almeida
(010.640.374-53); Francisco Araújo Luna (068.848.224-49); Severino
dos Santos (084.367.544-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Superintendência Estadual da Funasa em Pernam-

buco, para que:
1.7.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas

necessárias para assegurar a absorção das parcelas referentes a planos
econômicos asseguradas por força de decisão judicial pelas leis su-
pervenientes que instituíram novas estruturas remuneratórias relati-
vamente aos cargos ocupados pelos interessados após o trânsito em
julgado da sentença, conforme metodologia prevista no Acórdão nº
2.161/2005-Plenário;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente de
eventual interposição de recurso não os eximirá da devolução dos
valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não
provimento desses recursos;

1.7.1.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal
comprovante da data em que os interessados tomaram conhecimento
da decisão desta Corte;

1.7.2. à SEFIP, para que monitore o cumprimento das de-
terminações constantes do item 1.7.1, representando ao Tribunal em
caso de não atendimento.

ACÓRDÃO Nº 2497/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.848/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Célia Gianisella (196.718.570-00)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária

que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, encaminhe ao Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, o ato de alteração que reflita a mo-
dificação da proporcionalidade dos proventos pagos no sistema Siape,
de 27/30 para 28/30, ocorrida no mês de dezembro/2008 (cf. peça n.º
4), ou retifique a proporção no Siape para 27/30;

1.7.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
corrija o nome da interessada no ato Sisac de peça n.º 2 para "CELIA
GIANISELLA", de acordo com a pesquisa realizada no sistema
C P F.

ACÓRDÃO Nº 2498/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.280/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Rivera Fernandes (203.244.997-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2499/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.407/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Suzete Gomes de Almeida (007.543.582-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2500/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.411/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edivaldo Soares Feitosa (023.917.594-87);

Edmilson Rodrigues Barbosa (218.982.434-68); Silvia Carmele da
Trindade (078.910.753-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PB

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2501/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.415/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José João Fernandes (416.285.949-34);

Marcia Cristina Adriano (376.868.369-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2502/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.647/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Enildo de Jesus Oliveira (041.873.693-68);

Francisca Mary de Araujo Lima (130.223.773-04); Francisco das
Chagas Gomes de Aragão (058.321.365-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2503/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.691/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sérgio Luiz Meira (857.594.068-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
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Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2504/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a Rosângela
Perrota Barbosa, e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.694/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Henrique de Deus Silva

(988.193.487-72); Rosângela Perrota Barbosa (270.676.531-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1. diligencie ao órgão de origem com vistas a obter o

laudo médico que amparou a integralização dos proventos de Carlos
Henrique de Deus Silva;

1.7.1.2. providencie as devidas correções de fundamento le-
gal no sistema Sisac, tendo por base as informações constantes do
sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º,
inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada pela
Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2505/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.699/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aurino Paiva de Araújo (107.419.844-15);

Humberto José Machado Buarque (078.294.344-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2506/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.736/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jocelande Araújo Xavier (586.103.247-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Cardiologia -

MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2510/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a Álvaro
Paschoal e Vilma Aparecida da Silva Pinto e fazer a(s) seguinte(s)
determinação(ões), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.763/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benjamin Xavier Filho (403.074.098-72);

Maria Cardoso Mendes (662.787.598-53); Vilma Aparecida da Silva
Pinto (621.150.498-53); Álvaro Paschoal (012.505.748-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1. diligencie ao órgão de origem com vistas a obter:
1.7.1.1.1 os documentos com base nos quais foi deferido

tempo de atividade especial a Benjamin Xavier Filho;
1.7.1.1.2. esclarecimentos sobre a divergência entre a re-

muneração constante do ato de Maria Cardoso Mendes e aquela
constante do Siape, relativo ao mês em que se deu sua inativação;

1.7.1.1.3. esclarecimentos sobre a divergência entre a posição
ocupada na carreira por Maria Cardoso Mendes mencionada no ato
em exame e na portaria de aposentação;

1.7.1.1.4. a inclusão, no ato de Maria Cardoso Mendes, da
informação sobre a proporcionalidade dos proventos;

1.7.1.2. providencie as devidas correções de fundamento le-
gal no sistema Sisac relativas aos atos ora apreciados pela legalidade,
tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos ter-
mos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução
TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de
2010.

ACÓRDÃO Nº 2511/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 1º, inciso V, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso V,
alínea a, do Regimento Interno, em autorizar o arquivamento do
processo a seguir relacionado, por ter atingido sua finalidade, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.274/2010-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cristovao Bento Dias de Lima

(243.379.940-68); Nilza Maria Poloniato Martins (541.820.340-15);
Odilon Oliveira Ferreira (198.763.430-68); Reginaldo Batista Car-
valho (410.172.420-20)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2512/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.587/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gláucia Delfina Caexeta (145.926.901-25);

Luís Inácio do Nascimento (085.153.101-63)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2507/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.738/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Flávio de Castro Bicalho (146.353.561-91)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2508/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.756/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Corrêa da Costa (149.475.957-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2509/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.761/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Darci Silvério dos Santos (094.713.674-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RN
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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ACÓRDÃO Nº 2513/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.810/2010-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vilma Alves de Sales (240.239.906-63)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - Mec
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2514/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o inciso V do art. 169 do Regimento Interno, em fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões) e ordenar o arquivamento do(s) proces-
so(s) a seguir relacionado(s), por ter atingido sua finalidade, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.878/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilberto Borges (605.274.048-53)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Pira-

cicaba/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extraju-

diciais da Advocacia-Geral da União e à Consultoria Jurídica deste
Tribunal de Contas as informações necessárias ao acompanhamento
da Ação Ordinária 2003.61.09.005238-0, da Justiça Federal em Pi-
racicaba/SP, cujo recurso em trâmite no Tribunal Regional Federal da
3ª Região encontra-se concluso ao Desembargador Federal Vice Pre-
sidente do TRF desde 15/12/2010 (v. peça 12).

ACÓRDÃO Nº 2515/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.950/2009-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gelson Perin (538.463.380-87); Gilsenira

de Alcino Rangel (549.370.000-04); Gladis Peter Krüger
(489.715.020-53); Gustavo Pereira Zerwes (804.238.840-34); Hele-
nice Borges Madeira Gonçalves (617.113.650-68); Isaurelina Soares
Mota (207.418.120-53); Janaize Batalha Neves (916.910.520-00); Jef-
ferson Júnior Machado (574.234.230-68); Josenei Alves Pacheco
(936.596.360-53); João Manuel dos Santos Cunha (017.613.580-49);
Júnior André da Rosa (750.825.940-87); Laura Schtz Pradella
(822.206.460-68); Leci Pereira Campelo (572.298.210-53); Liliane
Griep (938.474.160-49); Luciana Mecking Arantes (609.160.019-20);
Luciana Rodrigues dos Santos Lima (782.320.827-04); Luis Fernando
Lopes Pereira (894.033.630-53); Luis Roberto Cunha da Rocha
(548.825.910-49); Luiza Dorotea Pinho Klein (729.574.090-20); Mara
Rosani Lameirão de Lima (399.082.240-34); Marcos Leonan Castro
de Moraes (433.964.100-68); Maria Lúcia Cardoso Soares
(547.517.480-68); Maria Rita Rodrigues Freitas (599.752.020-04);
Marisa Fernanda Soares (466.665.590-53); Marisa Timm Quevedo
(652.488.050-15); Michelle Mayora de Barros (928.495.120-87); Pa-
trícia Bernardi da Silva (923.147.080-91); Paulo Ricardo Pezat
(476.165.120-20); Paulo Roberto Oliveira Antonello (269.766.170-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas - Mec

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Pelotas que:
1.7.1.1. investigue a ocorrência de descumprimento da carga

horária de trabalho por parte de Luis Roberto Cunha da Rocha no
período de 12/04/2004 a janeiro/2011, período no qual o servidor
também exercia o cargo de Psicólogo na Prefeitura Municipal de
Pelotas;

1.7.1.2. informe a este Tribunal o resultado do processo
administrativo n.º 23110.002499/2010-28, aberto para averiguar os
fatos relativos à incompatibilidade de horários de Luis Roberto Cunha
da Rocha, bem assim as providências adotadas;

1.7.1.3. investigue a ocorrência de descumprimento da carga
horária de trabalho por parte de Marcos Leonan Castro de Moraes no
período de 12/04/2004 a setembro de 2009, período no qual o ser-
vidor também exercia o cargo de Médico na Prefeitura Municipal de
Pelotas;

1.7.1.4. promova, caso reste configurada a incompatibilidade
das jornadas dos cargos acumulados pelos servidores Luis Roberto
Cunha da Rocha e Marcos Leonan Castro de Moraes, a restituição
dos valores pagos sem a contrapartida laboral, nos termos do art. 46
da Lei 8.112/1990.

ACÓRDÃO Nº 2516/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.148/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria das Dores Alano (290.272.339-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2517/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.322/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Walkirio de Araújo Lima (515.671.212-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Amazonas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2518/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro o ato de pensão instituída por Geraldo Severino
da silva em favor de Geralda Baldoino da Silva, Maria da Guia
Baldoino da Silva e Maria de Fátima Baldoino da Silva, e fazer a(s)
seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.046/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Geralda Baldoino da Silva (441.868.004-

72); Maria da Guia Baldoino da Silva (977.880.074-04); Maria das
Neves Sebastião Silva (281.644.314-00); Maria de Fátima Baldoino
da Silva (788.414.024-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

exclua da base do Sistema Sisac o ato de SEVERINO RAMOS DA
SILVA (NC 10332537-05-2007-000016-8), por não haver informação
nova que mereça análise por este Tribunal, uma vez que caracteriza a
duplicidade do cadastramento;

1.7.1. orientar o Ministério dos Transportes que adote pro-
cedimento periódico de verificação das condições ensejadoras da ma-
nutenção das pensões concedidas às filhas maiores solteiras com
fundamento nas Leis 6.782/1980 e 3.373/1958, quais sejam, com-
provação de dependência econômica, não possuir cargo público, bem
como manter estado civil solteira, condição esta que incompatível
com existência de união estável, nos termos do que dispôs o Acórdão
nº 892/2012 - TCU - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2519/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em converter o jul-
gamento em diligência e fazer as determinações seguintes:

1. Processo TC-007.167/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Júlia Bogado Cáceres (639.637.951-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Superintendência Estadual da Fundação

Nacional de Saúde no Mato Grosso do Sul que adote as seguintes
providências, no prazo de quinze dias:

1.7.1.1. emita o ato de concessão inicial da pensão instituída
por Milton Cáceres e as alterações que fundamentaram o pagamento
do benefício à companheira;

1.7.1.2. faça juntar os documentos que permitiram o reco-
nhecimento de união estável de Milton Cáceres com Luzinete dos
Santos, atual beneficiária, uma vez que o instituidor ostentava a
situação jurídica de casado quando de seu falecimento;

1.7.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
autue nestes autos a documentação que vier a ser encaminhada em
razão do cumprimento do subitem 1.7.1.

ACÓRDÃO Nº 2520/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto
aquele relativo à pensão instituída por José Raimundo de Souza em
favor de Jamile Santos Souza, Milena dos Santos Souza e Thamiles
Santos Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.439/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Denyse Macedo Rego (347.489.037-91);

Ilza Nunes da Silva (375.231.717-53); Jamile Santos Souza
(839.642.825-53); Milena dos Santos Souza (839.642.665-15); Tha-
miles Santos Souza (839.642.745-34); Yvone Ferraz Barboza
(150.270.231-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie ao órgão de origem para esclarecer o motivo de constar do
ato de alteração da pensão instituída por José Raimundo de Souza, o
filho, então menor, José Raimundo de Souza Filho (CPF 839.117.235-
04) e para fazer juntar as certidões de nascimento de Jamile Santos
Souza, Milena dos Santos Souza e Thamiles Santos Souza.

ACÓRDÃO Nº 2521/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.455/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cássia Terezinha Leite Dias (784.356.766-

68); Gilson Gabriel (017.747.566-84); Handerson Felipe Santos Dias
(100.287.606-03); Ivone Bomfim Gabriel (058.068.506-33); Lamires
Lima da Silva Oliveira (084.794.386-06); Lorraynne Bernardino Al-
ves Firmino (092.525.376-60); Madalena Santos Souza Neves
(734.202.206-34); Maria Alves da Silva (016.755.716-51); Maria Lú-
cia Gomes Ruberto (494.097.276-34); Rafael Morais Gomes Firmino
(110.029.476-77); Rayane Alves Firmino (089.356.796-58)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2522/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão em favor de Creuza
Argolo do Amparo e Marinalva Lima de Araújo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.513/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alinne Úrsula Rocha da Silva

(823.622.205-59); Carlos Domingos Rocha da Silva (823.621.575-
04); Creuza Argolo do Amparo (715.222.395-53); Hallisson Bruno
Rocha da Silva (823.622.705-72); Márcio Antonio Rocha da Silva
(781.367.175-91); Maria Nilma Rocha da Silva (804.796.935-87);
Marinalva Lima de Araújo (492.568.235-00); Rosa Virginia Gouveia
de Sousa (688.066.555-15); Toni Daniel Rocha da Silva
(823.623.275-15); Ursulina Galvão da Silva (794.368.705-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie à origem com vistas a esclarecer os seguintes pontos:
1.7.1.1. a razão da exclusão, no ato de alteração de pensão

instituída por Gelson Ramos de Menezes, dos filhos menores Júlia
Gouveia de Menezes e Laerte Gouveia de Menezes;

1.7.1.2. a razão da emissão do ato de alteração da pensão
instituída por Antônio Rocha da Silva com vigência em 6.11.2006 e
da não exclusão dos filhos maiores Carlos Domingos, Márcio An-
tônio e Maria Nilma.

ACÓRDÃO Nº 2523/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.546/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Márcia Costa do Carmo (005.095.892-51);

Maria das Neves Chaves da Costa (412.400.222-04); Milena Costa do
Carmo (027.549.422-54)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/AC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2524/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.552/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elza Teixeira da Silva (800.899.416-91);

Jean Lucas da Silva Santos (109.100.746-23); Jonatan da Silva Santos
(121.633.866-35); Karine Norberto dos Santos (133.907.586-58); Ma-
ria Luiza dos Santos Cardoso (404.645.046-00); Maria Lyra de Melo
Lapertosa (013.296.546-17); Márcia Norberto dos Santos
(141.927.548-86); Victoria Norberto dos Santos (133.907.876-74)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2525/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.775/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carmem Lucia Alem Correa (701.385.081-

00); Marcia Cristina Alem Correa (701.390.081-87); Maria Francisca
Alem Correia (437.380.791-49); Paulo Augusto Alem Correa
(701.389.821-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/ms

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2526/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.755/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lucia Helena dos Santos (468.605.927-53)
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2527/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas, dar quitação
ao(s) responsável(eis), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.835/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Affonso Emilio de Alencastro Massot
(380.374.167-04); Antonio de Moraes Mesplé (316.064.747-15); Pau-
lo Sérgio Traballi Bozzi (103.208.227-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores
(vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência ao Escritório de Representação do Mi-

nistério de Relações Exteriores em São Paulo-Eresp das seguintes
impropriedades/falhas verificadas na gestão da entidade no exercício
de 2011:

1.7.1.1. ausência de registro diário de frequência e de rotina
de fiscalização da pontualidade dos servidores, bem como da remessa
do controle de frequência dos servidores atinentes aos meses de
agosto/2011 a janeiro de 2012 à Secretaria de Estado das Relações
Exteriores-SERE, em desacordo com o estabelecido nos Decretos
1590/1995 e 1867/1996;

1.7.1.2. realização de tarefas inerentes às categorias de ofi-
cial e assistente de chancelaria por terceirizados contratados para a
execução de atividades de apoio administrativo, em afronta ao dis-
posto no artigo 1°, § 2° do Decreto 2217/1997 e ao contido no
Acórdão 2363/2005-TCU-1ª Câmara;

1.7.1.3. contratação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas do Eresp, sem que fosse devidamente observado
o disposto no art. 24, inciso X, alínea "b", da Lei 8.666/1993, que
trata da comprovação de que o preço da locação é compatível com o
valor de mercado, mediante avaliação prévia, uma vez que as pes-
quisas realizadas não permitiram a comparação com imóveis de lo-
calização próxima e custos semelhantes.

ACÓRDÃO Nº 2528/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor do débito atualizado monetaria-
mente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00, quantia fixada
no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por racionalidade administrativa e economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-007.695/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Coquinho Ferreira da Silva
(035.236.403-34); Raimundo Almeida (134.673.013-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2529/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d" do
Regimento Interno do TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante deste Tribunal, de acordo com os pa-
receres contidos nos autos, em autorizar a Secretaria de Controle
Externo competente a apostilar o Acórdão 510/2013-TCU-1ª Câmara,
proferido no processo a seguir relacionado, para fins de correção de
erro material, de forma a acrescentar no item 8 o nome dos seguintes
advogados, Rafael Martins Donzelli (OAB/SP 292.308), Dirceu Polo
Filho (OAB/SP 214.495), Leonardo Donizete Bueno (OAB/SP
123.572), Lariene Losnack Nunes (OAB/SP 248.403), Dirceu Polo
Filho (OAB/SP 214), mantendo-se os demais termos do acórdão ora
retificado.

1. Processo TC-009.666/2007-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Anis David - falecido (CPF 283.381.628-
68); Anis David Filho - falecido (CPF 930.042.738-53); Célio Ro-
berto Zero (CPF 005.464.578-60); Doldé Polo (CPF 204.713.948-15);
Município de Pedregulho-SP (CNPJ 45.318.466/0001-78) e Santa Ca-
sa de Misericórdia de Pedregulho/SP (CNPJ 45.318.508/0001-70).

1.2. Entidades: Município de Pedregulho-SP (CNPJ
45.318.466/0001-78) e Santa Casa de Misericórdia

de Pedregulho/SP (CNPJ 45.318.508/0001-70).
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: José Sérgio Saraiva

(OAB/SP 94.907), Rafael Martins Donzelli (OAB/SP 292.308), Dir-
ceu Polo Filho (OAB/SP 214.495), Leonardo Donizete Bueno
(OAB/SP 123.572), Lariene Losnack Nunes (OAB/SP 248.403), Dir-
ceu Polo Filho (OAB/SP 214).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2530/2013 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada intempes-
tivamente pelo Departamento de Gestão do Acervo de Órgãos Ex-
tintos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em des-
favor do Sr. Vitor Candia, ex-Presidente do Departamento de Viação
e Obras Públicas do Estado do Mato Grosso - DVOP/MT, em razão
da inexecução parcial do objeto pactuado no Convênio 513/1997 -
SEPRE/MPO, celebrado entre o supramencionado Ministério e o Es-
tado do Mato Grosso.

Considerando que os fatos impugnados nesta tomada de con-
tas especial ocorreram há mais de catorze anos;

Considerando que o responsável somente foi notificado onze
anos depois do término do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o excessivo prazo transcorrido dificulta o

pleno exercício de defesa;
Considerando que se trata aqui de inexecução parcial do

objeto pactuado - cerca de 10,23%;
Considerando que a discussão gira em torno de divergências

entre os serviços de engenharia verificados in loco pelo órgão re-
passador e os pactuados;

Considerando que parte significativa dos serviços de en-
genharia foi impugnada apenas por não constar do Plano de Trabalho,
o que não constitui necessariamente em débito;

Considerando que o decurso de tempo inviabiliza a eventual
realização de inspeção in loco para a confirmação dos serviços exe-
cutados;

Considerando que o art. 6º, inciso II, da Instrução Normativa
71/2012 estabelece a possibilidade de dispensa da instauração de
tomada de contas especial quando "houver transcorrido prazo su-
perior a dez anos entre a data provável de ocorrência do dano e a
primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa
competente";
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Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou
que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", do Regimento Interno do
TCU e nos arts. 6º, inciso II, e 19 da IN TCU 71/2012 em determinar
o arquivamento do presente processo e dar ciência desta deliberação
ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem prejuízo da
adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU 71/2012.

1. Processo TC-013.766/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Vítor Cândia (076.175.851-87)
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2531/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012, determinar
o arquivamento do presente processo, dar a seguinte ciência ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e encaminhar cópia desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e ao responsável, sem pre-
juízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-045.992/2012-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ivaldo Rodrigues Cruz (112.924.311-72)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues

- MA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação acerca do retardamento injustificado no saneamento das
pendências identificadas na prestação de contas do Convênio
1199/94/FAE (Siafi 101772).

ACÓRDÃO Nº 2532/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143, inciso III,
e 250, inciso III, do Regimento Interno, quanto ao(s) processo(s) a
seguir relacionado(s), em fazer a(s) seguinte(s) recomendações, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.288/2012-8 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Desen-

volvimento Econômico/TCU
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-5).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Recomendar ao Ministério do Turismo que:
1.6.1.1. ao exigir dos proponentes a declaração de existência

de patrocinadores ao evento, também exija declaração quanto a even-
tual existência de outros convênios com órgãos públicos, seja na
esfera federal, estadual ou municipal, para apoio ao mesmo evento;

1.6.1.2. realize pesquisa de preços com periodicidade pré-
definida para alimentar o banco de dados da Coordenação Geral de
Análise de Projetos, de modo a aperfeiçoar o sistema e manter os
valores de acordo com o mercado;

1.6.1.3. examine a possibilidade de aprimorar o Sistema de
Fiscalização de Convênios - Fiscon, tornando obrigatória a dispo-
nibilização de outras formas de comprovação da realização do evento,
como, por exemplo, notícias de jornal e/ou dados da internet;

1.6.1.4. ao examinar as prestações de contas dos Convênios
769455, 769397, 769322, 769488 e 769786, se atente para a re-
gularidade dos procedimentos licitatórios, tendo em vista que:

1.6.1.4.1. nos certames realizados, houve poucas empresas
interessadas, o que indica possível restrição na competitividade, como
ocorreu no pregão realizado no âmbito do Convênio 769786;

1.6.1.4.2. no Convênio 769397, a empresa Distak Assessoria
Artística e Cultural foi contratada inclusive para os serviços de se-
gurança, não abrangidos em suas atividades econômicas.

1.6.2. Dar ciência ao Ministério do Turismo das seguintes
impropriedades:

1.6.2.1. ausência de acompanhamento em relação ao mo-
mento em que os documentos referentes à licitação estão sendo in-
seridos no Siconv pelas convenentes, que, na maioria dos convênios
examinados, não inseriram as informações logo após a realização dos
certames, fato que prejudica o acompanhamento e fiscalização dos
atos de forma tempestiva, bem como contraria o disposto no art. 6º,
XVIII, da Portaria-Interministerial 507/2012 combinado com o item 2
do Manual do Usuário do Portal dos Convênios;

1.6.2.2. prática de liberar recursos financeiros de convênios
posteriormente à realização dos objetos, conforme ocorreu nos con-
vênios 769265; 769319; 769322; 769337; 769338; 769349; 769357;
769382; 769383; 769385; 769397; 769401; 769442; 769455; 769488;
769692; 769733 e 769786, o que não tem amparo legal e está em
desacordo com o disposto no art. 54 da Portaria Interministerial
507/2012, o qual estabelece que a liberação de recursos obedecerá ao
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e guardará
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do
instrumento;

1.6.3. Encaminhar cópia deste acórdão e do Relatório de
Fiscalização ao Ministério do Turismo.

ACÓRDÃO Nº 2533/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 235, 237, parágrafo único, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, em não conhecer da representação, ante o não preen-
chimento dos requisitos de admissibilidade exigidos, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, arquivando-se o feito após comu-
nicação ao interessado:

1. Processo TC-004.002/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapeva - SP
1.2. Interessado: Ministério Público do Estado de São Pau-

lo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: encaminhar

cópia da presente representação ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo para a adoção de providências que entender cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 2534/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer da presente
representação e dar ciência ao(s) representante(s), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.210/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Print- Solution Serv. de Processamento de

Documentos Ltda. - ME (07.928.901/0001-97)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Pará -

D R / PA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária

d) Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (Relação
n° 11):

ACÓRDÃO Nº 2535/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o item 1.7.1 do Acórdão nº
6411/2012-TCU- 1ª Câmara (peça 177), prolatado na Sessão de
23/10/2012, Ata nº 38/2012, como a seguir:

- onde se lê "Determinar ao Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal"

- leia-se "Determinar ao Departamento de Polícia Federal"

1. Processo TC-011.027/2005-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Gonçalves Rodrigues

(037.543.907-24); Alcides Atanasio de Lima Junior (408.166.484-68);
Andre Luiz Martins Epifanio (443.208.760-91); Andre Luiz Previato
Kodjaoglanian (090.095.068-43); Antonio Valmir Moreira de Oliveira
(276.600.953-15); Carlos Fernando Lopes Abelha (062.878.478-32);
Carlos Henrique Leite Porto (308.554.703-72); Celso Hermogenes
Mantovani (309.919.436-00); Charles Rogeres Vasconcelos da Fon-
toura (393.528.623-68); Christian Aguiar Barboza (988.565.617-00);
Claudia Maria Guedes de Lima (479.826.673-68); Claudinei Stoll
(092.233.168-55); Claudio Antonio Ferreira de Souza (819.151.957-
72); Claudio Victor Freesz (541.842.406-82); Claudio de Almeida
Soares (824.064.647-68); Daniel Guimaraes de Oliveira
(146.104.853-20); Denis Scharamm Weyne Rodrigues (204.597.693-
91); Dorival Pagliaro (278.029.811-15); Eduardo Regis Vasconcelos
Rodrigues (219.084.863-68); Edvaldo de Souza Gomides
(435.880.186-20); Eliza Maria Barbosa de Almeida (323.912.003-82);
Emerson Gonçalves de Aquino (455.055.356-15); Eraldo Jose Vital
de Melo (366.736.334-68); Fatima Zulmira Rodrigues Bassalo
(526.100.636-87); Fernando Castro Teodoro de Souza (384.591.836-
53); Francisco Antonio de Carvalho Filho (328.173.393-04); Fran-
cisco Leite Bezerra (326.511.203-91); Francisco das Chagas Mendes
Nobrega (396.777.024-91); Francisco de Assis Castro Bonfim
(059.941.363-87); George Alberto França de Medeiros (762.258.104-
63); Geraldo Barizon Filho (372.498.780-34); Gil Dutra
(320.281.306-44); Gilmar Santos Lima (554.960.913-49); Hamilton
Campos (047.568.698-58); Ildo Raimundo da Rosa (189.099.069-87);
Jonas Souza Alves Junior (601.379.675-00); Jorge Fernando de Oli-
veira Vieira (287.082.880-20); Jose Antonio da Silva (784.140.757-
20); Jose Carlos Barreto Junior (616.059.725-68); Jose Luiz Sam-
marco Junior (003.839.048-54); Jose Rubens Valentim de Souza
(245.310.491-87); Jose Valparaiso Rodrigues de Carvalho Junior
(247.875.153-49); Josmario Fernandes dos Santos (225.428.501-78);
Katia Aparecida Santi Ferri (490.873.044-04); Lindinalvo Alexan-
drino de Almeida Filho (165.143.784-04); Luciana Raposo Gameiro
Torres (733.466.404-34); Luis Fernando Borges Mendes
(830.685.117-04); Luiz Carlos da Silva Ramos (131.652.836-72);
Luiz Fernando da Silva Filho (014.889.097-09); Magne Cristine Ca-
bral Schondorfer (621.430.934-20); Marcelo Teodoro Alves
(101.240.838-89); Marcio Souza de Carvalho (513.174.945-04); Mar-
cio Valerio de Sousa (440.055.476-72); Marco Antonio Farias Coelho
(934.422.037-91); Marcos Antonio de Souza Gomes (363.048.593-
68); Marcos Aurelio Farias Ribeiro (264.755.703-97); Marcos Bap-
tista de Oliveira (011.890.247-48); Maria Cristina Menato de Rezende
(163.267.578-19); Mario Ramos Sobrinho (057.733.708-40); Mary
Claudia Vitoriano Torres (644.259.244-87); Mauro Fernando Simo-
neti (340.331.309-34); Moises da Costa (025.372.337-00); Nadia Ma-
ristela Gedoz (479.895.720-87); Nerci Lino de Almeida Tonaco
(375.844.051-34); Paulo Cesar Dias Magalhães (412.875.687-34); Ri-
cardo Felipe de Sales (527.092.990-20); Rubem Carlos de Castro
Leite (373.802.497-20); Sergio Felipe Day Barreto (289.630.750-87);
Servilho Silva de Paiva (144.309.593-15); Sheila Araujo Costa
(864.716.947-68); Vantuil Luis Cordeiro (191.467.101-59); Walderi
Francisco de Carvalho Oliveira (079.351.963-20); Washington da Cu-
nha Menezes (375.277.546-72)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2536/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas do sr. Antonio Oliveira Nas-
cimento e da sra. Ildemar Barbosa Rodrigues, regulares com ressalva,
dando-lhes quitação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
e 17 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e
143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno, em julgar as contas
dos srs. Paulo Fernando Franco; Hilda de Paula Mendonça; Maria de
Jesus Neres Araujo; Marta Pereira de Oliveira; Maria do Bom Fim
Pereira da Silva; José Henrique Lima e Silva; Valeria Christina Ma-
cedo Daruich; Frederico Rodrigues do Nascimento; Eonington Ro-
drigues Barroso; regulares, dando-lhes quitação plena, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo das determinações
propostas.

1. Processo TC-027.712/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Antonio Oliveira Nascimento
(131.708.301-63); Ildemar Barbosa Rodrigues (557.271.581-68); Hil-
da de Paula Mendonça (817.421.851-34); Paulo Fernando Franco
(335.998.901-53); Maria de Jesus Neres Araujo (159.250.801-49);
Marta Pereira de Oliveira (858.297.571-68); Maria do Bom Fim Pe-
reira da Silva (108.432.642-68); José Henrique Lima e Silva
(264.838.821-49); Valeria Christina Macedo Daruich (296.042.731-
91); Frederico Rodrigues do Nascimento (099.447.373-72); Eoning-
ton Rodrigues Barroso (046.830.948-94);
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1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/TO

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO
( S E C E X - TO ) .

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/TO que:
1.7.1 dê ciência à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego/TO das seguintes impropriedades:
a) renovação de contratos regulares para aquisição de com-

bustíveis, manutenção de veículos e aquisição de passagens aéreas e
terrestres mediante dispensa de licitação, apenas sob o argumento de
inexistência de contrato anterior vigente, quando se tem em conta
serem necessidades continuadas da Administração e exigirem lici-
tação prévia; e

b) contratações tidas como emergenciais, motivadas tão so-
mente no vazio contratual existente, sem a aferição da presença de
todos os pressupostos legais necessários para que tais contratações
sejam realizadas com fundamento no art.º 24, inciso IV, da Lei de
Licitações, à luz do entendimento firmado pelo Tribunal, na Decisão
347/1994-TCU-Plenário.

1.7.2 arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2537/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.531/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Eugenius Kaszkurewicsz (316.206.477-
53); Luis Manuel Rebelo Fernandes (797.578.477-04); Eduardo Mo-
reira da Costa (201.075.956-72); Fernando de Nielander Ribeiro
(627.437.597-04); Raul Pequeno Sa Carvalho (934.581.423-04); Pau-
lo Sérgio Bomfim (352.061.101-59); Joe Carlo Viana Valle
(308.642.911-91); Luiz Fernando Alves (000.260.116-89); Geraldo
Teodoro Francisco Gonçalves (132.222.791-87); Obdulia Almeida
Belmonte (222.840.521-34); Sergio Luiz Doscher da Fonseca
(000.292.437-42); Lena Oliveira de Carvalho (634.710.191-20); Ana
Lucia Barbosa Coelho Palfinger (690.281.501-10); Luiz Antonio Ro-
drigues Elias (549.900.767-53); Cezar Santos Alvarez (222.268.260-
68); João Carlos Ferraz (230.790.376-34); João Alberto de Negri
(620.169.979-15); Alexandre Cairo (847.250.957-53); Newton Lima
Neto (762.524.428-87); Julio Alexandre Menezes da Silva
(830.641.331-87)

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos -
MCT

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ
(SECEX-RJ).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2538/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 213 todos
do Regimento Interno, em arquivar os presentes autos, ante os mo-
tivos expostos na instrução da Secex/CE, com anuência do Ministério
Público/TCU.

1. Processo TC-024.697/2011-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco José Teixeira (191.284.873-20);
José Edilson da Silva (164.868.113-15); Vila Rica Construções e
Prestação de Serviços Ltda. (04.115.166/0001-04)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Icapuí - CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2539/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares com ressalva e dar quitação ao responsável, de acordo com o
parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-030.241/2007-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Francisco dos Santos (055.504.593-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Capinzal do
Norte - MA

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC
(SECEX-SC).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2540/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a",
e 237, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em conhecer a presente representação, ante os motivos expostos pela
Secex/CE, e encaminhar cópia integral dos autos ao Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - Denasus para adoção de medidas
pertinentes, arquivando-se os autos em seguida, sem prejuízo de o
Tribunal vir a analisar a matéria novamente em processo distinto,
caso presentes motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-007.623/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Francisco Marcelo Sobreira

(046.171.423-04); Joao Ananias Vasconcelos Neto (049.576.103-63);
Raimundo Jose Arruda Bastos (104.630.033-49)

1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(09.499.757/0001-46)

1.3. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Ceará

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2541/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 41 da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, e 237, todos do
Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em considerar a
presente representação parcialmente procedente, fazendo-se as de-
terminações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-013.154/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Agenor Manoel Ribeiro (422.157.063-68)
1.2. Interessado: Câmara Municipal de Salitre/CE

(12.466.447/0001-30)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Salitre - CE
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar ao Ministério do Turismo que:
1.8.1. adote providências com vistas à apuração integral das

impropriedades elencadas na representação, relativas as prestações de
contas dos Convênios 741694/2010 e 702453/2008 celebrados com a
Prefeitura Municipal de Salitre/CE, devendo, inclusive, se for o caso,
instaurar processo de tomada de contas especial, se necessário, re-
metendo à Secretaria Federal de Controle Interno, no prazo de 60
(sessenta) dias, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as in-
formações sobre as conclusões e providências adotadas.

1.8.2. conclua no prazo de sessenta dias, se ainda não o fez,
a instauração da Tomada de Contas Especial do Convênio
628722/2008, celebrado com o Município de Salitre/CE, encami-
nhando-a ao Tribunal de Contas da União, em obediência ao caput do
art.8º, da Lei 8.443/92 (LO/ TCU);

1.9. Determinar à Secretaria Federal de Controle Interno que
adote as providências a seu cargo no sentido de remeter a este Tri-
bunal, no prazo de 60 (sessenta) dias após o seu recebimento, as
tomadas de contas especiais referidas nos itens acima, caso as mes-
mas venham a ser instauradas.

1.10. Determinar à Secex/CE que:
1.10.1. encaminhe cópia dos presentes autos ao Ministério do

Turismo com o objetivo de subsidiar os trabalhos;
1.10.2. acompanhe, o cumprimento das determinações; e
1.10.3. dê ciência desta deliberação ao interessado.

Ata n° 13/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 10):

ACÓRDÃO Nº 2542/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-001.767/2009-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Frederico Augusto Costa de Oliveira

(953.727.921-91) e Leonice de Lourdes Fernandes (357.495.801-
30).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2543/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-009.005/2012-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria de Lourdes Lima Ferreira

(779.694.724-00) e Valéria Maria Dias Ferreira (405.396.364-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2544/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na forma
do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de
pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto, em decorrência
da maioridade da beneficiária.

1. Processo TC-044.224/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Thamires Marinho de Castro (126.958.887-

75).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RJ - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2545/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor dos beneficiários a
seguir relacionados:

1. Processo TC-002.375/2012-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Geni Davis Maciel Waiss (703.532.630-

87); Lourdes Helena Waiss (282.789.090-91) e Luis Alberto Waiss
(370.101.740-91).

1.2. Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 85, segunda-feira, 6 de maio de 2013 125ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050600125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2546/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.318/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Antonio Jean Vergueiro (516.682.466-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2547/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.329/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Clovis Luiz de Barros Gomes (715.657.954-

15).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2548/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.355/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jorge Mario de Oliveira (529.498.507-15).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2549/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.377/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Valdenir Naysinger dos Santos

(595.479.440-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2550/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.958/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Ivanildo Neres da Silva (915.745.794-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2551/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.974/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Junior Jorge Eleotério (929.341.107-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2552/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.988/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Robson Anjos Rosa (746.782.217-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2553/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.167/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Alexandre Borges da Silva (819.564.794-

49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2554/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.168/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: André Nuss Macedo (844.149.017-15).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2555/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.176/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Ailton Melo Martins (560.577.330-

53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2556/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.177/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Roberto Pereira (549.031.909-78).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2557/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.192/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: João Paulo Bravo de Lima (742.280.560-

91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2558/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.215/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: Neil Teixeira Barreto (980.952.937-68).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2559/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.222/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Paulo Roberto Ribeiro (594.317.927-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2560/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.224/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Pedro Joaquim dos Santos Filho

(567.658.007-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2561/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.723/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Americo dos Santos (486.766.837-

00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2562/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.732/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Lourenço Ferreira Filho (451.122.233-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2563/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.735/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Luiz Felipe Pimentel Palmeira

( 11 2 . 4 4 5 . 0 4 7 - 5 0 ) .
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2564/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.738/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Nadir Fernando Silva da Silva

(517.468.240-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2565/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.740/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Nelson de Campos (421.432.250-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2566/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.745/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Noberto Marques Cardoso (585.749.300-

59).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2567/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.748/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Otelo Sobrosa Filho (457.620.740-72).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2568/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.759/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Sérgio Crisanto Schaffel (771.042.850-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2569/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.897/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Roberto Estrai (627.153.480-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2570/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.901/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Cleber Romario Dambros Bortolas

(578.871.520-20).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2571/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.910/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Ivo da Silva Dutra (524.953.700-63).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2572/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.916/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: João Brasil Gabriel de Oliveira

(357.166.810-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2573/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.953/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jorge Luiz Silva (850.609.847-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2574/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.959/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Locatelli Camara (424.169.300-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2575/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.895/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Amauri Silva Martins (648.038.130-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2576/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-043.382/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Augusto de Albuquerque França

(822.377.947-15).
1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2577/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-043.443/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Roberto de Lima Gantois

(322.094.607-00).
1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2578/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, na forma do art. 143, V, 'a' do RI/TCU e
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar cumprida a determinação con-
tida no subitem 1.6.1 do Acórdão 5931/2012 - TCU - 1ª Câmara, e
determinar o apensamento definitivo destes autos de monitoramento
ao processo original TC 032.563/2011-6, com fulcro no art. 42 da
Resolução TCU 191/2006.

1. Processo TC-046.942/2012-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Município de Iracema - RR.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2579/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante e ao Hospital de Aeronáutica de Recife.

1. Processo TC-033.745/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Mais Terceirização e Serviços Ltda.

(13.684.417/0001-62).
1.2. Órgão: Hospital de Aeronáutica de Recife - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco- PE (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 13/2013, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 2580 a 2600, a seguir in-
dicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação, bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta
Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§
1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACÓRDÃO Nº 2580/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 001.745/2001-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas
3. Entidade: Superintendência do Desenvolvimento da Ama-

zônia - SUDAM (extinta)
4. Responsáveis: José Artur Guedes Tourinho (008.645.602-

49), Maurício Benedito Barreira Vasconcelos (130.387.707-44); Aline
Fernandes Wisnewski Dias (043.924.502-87), Ana Cristina Costa de
Souza (295.289.332-20), Ana Suely Alves Ferreira (031.866.602-20),
Antônio dos Santos Ferreira Neto (063.371.122-53), Antônio Tadeu
Garcia Reis (280.386.652-87), Camilo Gomes de Athayde Filho
(001.538.502-72), Carlos Alberto Barbosa Vaz (104.636.742-00),
Clauber Brandão de Sá (000.259.172-34), Daniela de Saboia Correa
Ponte Souza (343.397.523-04), Davi Souza de Lima (148.456.102-
30), Eliana Garcia da Silva (454.586.932-72), Eliene Jaques Ro-
drigues (033.125.692-49), Euzeli Gomes dos Santos (236.554.452-
53), Evaldo Guilherme Martins Cesar (049.102.572-68), Felipe Jezine
Sirayama (000.345.092-91), Francisco Doriney Batista de Souza
(055.909.222-91), Francisco Otávio Figueiredo Bandeira
(059.732.362-34), Fábio Cunha Fiock da Silva (428.217.542-72), Gel-
son Silva da Conceição (379.848.102-49), Helena Maria Brito Costa
(133.622.672-20), Honorato Luis Lima Consenza Nogueira
(170.893.012-49), Hélio Raimundo Gaspar Pena (042.065.252-34),
Ieda do Socoro de Almeida Jennings (393.266.592-91), Irene Yachiyo
Ishikawa (237.308.542-91), Janete Oliveira Bordalo (123.807.842-
72), Jorge da Rocha Souza (001.294.292-87), Jorge de Souza Ma-
rinho (089.032.472-72), José Luis Meninéia de Magalhães
(144.756.342-53), José Mário Bittencourt Araújo (001.760.793-00),
José Silva Favacho (094.582.632-04), José de Ribamar Cardoso
(023.980.872-04), Juracy Lima (001.361.312-04), Juracy Lobo Me-
nezes (036.375.492-04), Karina Teixeira de Azevedo (409.852.702-
25), Lucidea Reis Cardoso (033.117.082-53), Luiz Florêncio da Silva
(032.128.662-68), Lúcio Rodrigues Macêdo (064.382.702-10), Mad-
son Antonio Brandão da Costa (059.263.352-72), Manoel Gomes
Pinto (018.413.942-20), Marcio Júlio Alves do Nancimento
(398.112.632-72), Marcos Luis Luz e Silva (378.643.192-20), Mar-
gareth da Silva Santos (180.423.842-20), Maria Aldanisa Canto dos
Santos (050.721.152-91), Maria Cibele Freitas Costa (306.075.312-
15), Maria Emilia Oliveira de Moura (042.115.882-49), Maria de
Jesus Gonçalves Batalha (185.912.722-34), Maria de Lourdes da Sil-
va Marta (001.187.532-15), Maria do Socorro Queiroz M. Lemos
(116.026.002-87), Milton da Conceição Sousa da Silva (387.855.602-
00), Márcio José da Silva Cordeiro (490.105.222-53), Mário Jorge de
Macedo Bringel (001.048.252-00), Narda Margareth C. Gomes de
Souza (252.354.352-49), Nádia Cristina Cristo do Rosário
(563.059.822-87), Paulo Cesar Fernandes de Farias (062.435.842-91),
Paulo José Contente Pereira (116.536.982-68), Pedro Calmon Pepeu
Garcia Vieira Santana (138.881.291-68), Raimundo Araujo de Souza
Junior (305.259.002-25), Raimundo Nonato Moreira Cardoso
(036.671.622-00), Raimundo Nonato Pacheco de Almeida
(057.545.342-72), Raimundo Rogério Dias Magalhães (001.273.962-
68), Rubens Gomes de Mesquita (064.752.562-34), Ruy Collyer Pon-
tes (243.372.002-82), Ruy Guilherme da Silva Fernandes
(374.627.502-44), Tanara Suely Reis Barros (109.395.982-72), Van-
derleia Julia do Socorro Mota de Oliveira (236.906.402-10), Wal-
demar Oliveira Figueiredo (085.907.702-06); Walter Delciney Silva
dos Santos (330.391.512-15) e Wanderley Lopes de Andrade Júnior
(298.625.742-91)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/PA
8. Advogado constituído nos autos: Angelo Demetrius de A.

Carrascosa (OAB/PA 9.381)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU-
DAM, referente ao exercício de 1999.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 levantar o sobrestamento destes autos, tendo em vista que
os motivos ensejadores dessa medida já não mais subsistem, nos
termos do art. 39, § 3º, da Resolução TCU 191/2006;

9.2 julgar irregulares as contas dos Srs. José Artur Guedes
Tourinho e Maurício Benedito Barreira Vasconcelos, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", 19, parágrafo único, e
23, inciso III, da Lei 8.443/1992;

9.3 aplicar aos Srs. José Artur Guedes Tourinho e Maurício
Benedito Barreira Vasconcelos multa individual nos valores de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e R$ 3.000,00 (três mil
reais), respectivamente, com fulcro no art. 58, inciso I, da Lei
8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, desde a data do acór-
dão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.5 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis arrolados nos autos, dando-lhes quitação;

9.6 dar ciência desta decisão aos responsáveis, remetendo-
lhes cópia da presente deliberação, acompanhada do Relatório e Voto
que a fundamentarem.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2580-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2581/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.921/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fernando da Silva (000.289.831-49); Ge-

neci Nunes da Silva (113.989.491-91); May Wolf (143.918.211-68);
Omar de Araújo Lima (004.898.831-68); Ovídio José dos Santos
(000.405.411-34); Ovídio José dos Santos (000.405.411-34).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões iniciais e de alterações de aposentadoria deferidas pela
Câmara dos Deputados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. julgar ilegais e negar registro aos atos de interesse Fer-
nando da Silva, Geneci Nunes da Silva, May Wolf, Omar de Araújo
Lima e Ovídio José dos Santos;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de
Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15
(quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, aos interessados cujos atos
foram considerados ilegais, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo
proveniente da eventual interposição de recurso não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante da data em que os
interessados cujos atos foram considerados ilegais tomaram conhe-
cimento do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora
considerados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa;

9.3.4. emita novos atos, livres das irregularidades apuradas
neste processo, e submeta-os à apreciação do Tribunal, nos termos do
§ 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.3.5. na apuração do teto remuneratório, para fins de pa-
gamento dos proventos relativos aos atos de Fernando da Silva, Ge-
neci Nunes da Silva, May Wolf, Omar de Araújo Lima e Ovídio José
dos Santos, cumpra fielmente o disposto no art. 37, inciso XI da
Constituição Federal, bem como o disposto no § 11 do mesmo artigo,
incluindo na base de cálculo as vantagens pessoais de qualquer na-
tureza, a exemplo das rubricas Representação Mensal, Opção e Van-
tagens Pessoais decorrentes da incorporação de quintos e do Adi-
cional por Tempo de Serviço, e excluindo as parcelas de caráter
indenizatório previstas em lei; e

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2581-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2582/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.167/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Nayara Cristina da Cunha (136.255.307-

75).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ.
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de pensão civil;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Nayara
Cristina da Cunha e recusar registro ao ato de peça 3;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
que adote, no prazo de quinze dias, contados a partir da notificação,
as seguintes medidas:

9.3.1. dar ciência do inteiro teor desta deliberação, inclusive
do relatório e voto que a fundamentam, ao responsável legal por
Nayara Cristina da Cunha e faça juntar, nos quinze dias subsequentes,
o comprovante de notificação;

9.3.2. alertar a interessada, por meio de seu representante
legal, que o efeito suspensivo proveniente da interposição de even-
tuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, em caso de não pro-
vimento dos recursos;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, nos termos do inciso IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento desta deliberação.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2582-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2583/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.356/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Município de Bom Lugar - MA (CNPJ

0 1 . 6 11 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 0 4 )
3.2. Responsável: Antônio Marcos Bezerra Miranda (CPF

569.642.423-68).
4. Entidades: Ministério do Esporte (vinculador) e Município

de Bom Lugar - MA (CNPJ 01.611.400/0001-04).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor
do Sr. Antônio Marcos Bezerra Miranda, na condição de ex-prefeito
do município de Bom Lugar (MA), em razão do não cumprimento do
objeto do Contrato de Repasse 0160540-92/2003 (Siafi 493523), fir-
mado entre o Ministério do Esporte e o referido município,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Antonio Marcos Bezerra Miranda,
com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "a" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, irregulares as contas do Sr. Antonio Marcos
Bezerra Miranda (CPF 569.642.423-68), na condição de ex-prefeito
de Bom Lugar - MA, e condená- lo ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhi-
mento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
10.300,00 7/12/2004
2.950,00 20/1/2005
9.600,00 6/9/2005

19.513,55 9/3/2006

9.3. aplicar ao responsável indicado no item anterior a multa
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro nos arts. 19, caput, e 57
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, atualizada monetariamente desde a data
do acórdão que vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento da dívida em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, condicionado a so-
licitação futura do responsável, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhe o prazo
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para com-
provar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de
trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o reco-
lhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor men-
sal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.6. determinar à Caixa Econômica Federal que adote as
providências para a devolução aos cofres do Tesouro Nacional, no
prazo de 15 (quinze) dias, do saldo existente na conta vinculada ao
Contrato de Repasse 0160540-92/2003 (Siafi 493523), inclusive o
decorrente de aplicação financeira;

9.7. remeter cópia da deliberação, acompanhada do relatório
e voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, nos termos do art. 209, § 7º do Regimento Interno/TCU,
ao Município de Bom Lugar (MA), ao Ministério do Esporte e à
Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2583-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2584/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.550/2009-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Jose Santos Marques (852.495.131-

15).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -

MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que trata da con-

cessão de pensão civil instituída por Oswaldino Ribeiro Marques,
Professor Titular da Fundação Universidade de Brasília, em favor de
Maria José Santos Marques;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Maria
José Santos Marques (852.495.131-15), negando-lhe o correspondente
registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exi-
me da devolução dos valores percebidos indevidamente após a res-
pectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. esclarecer a unidade jurisdicionada que poderá ser

editado novo ato de pensão em favor da interessada desde que es-
coimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser sub-
metido a novo julgamento pelo Tribunal;

9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente
deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimen-
to.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2584-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2585/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.078/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessadas: Genoveva Venâncio Narciso (795.921.478-

68); Lúcia Honorina dos Santos (835.601.228-72).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Soroca-

ba/SP - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadorias deferidas pela Gerência Executiva do INSS em So-
rocaba - SP,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Lúcia Ho-
norina dos Santos, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pela servidora, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. considerar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito
do ato de interesse de Genoveva Venâncio Narciso;

9.4. determinar à Gerência Executiva do INSS em Sorocaba
- SP que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
de Lúcia Honorina dos Santos, sob pena de responsabilidade solidária
da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71,
inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta
Corte;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à servidora
cujo ato foi considerado ilegal, alertando-a de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos,
não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após
a notificação;
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9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que a interessada teve ciência desta
deliberação; e

9.4.4. torne disponível, no sistema Sisac, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da ciência desta deliberação, novo ato de
aposentadoria para a servidora Genoveva Venâncio Narciso, enca-
minhando-o livre das inconsistências apontadas nestes autos, relativas
às informações sobre tempo de serviço e indicação dos fundamentos
legais da concessão;

9.5. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno
do TCU, esclarecer ao órgão de origem que a concessão considerada
ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a
este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade
apontada nestes autos;

9.6. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2585-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2586/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.404/2007-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate a Fome - MDS
3.2. Recorrente: Jaime Correia de Souza (036.082.714-49).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - PE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE); Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogados constituídos nos autos: Márcio Alves José de

Souza (OAB/PE 5786) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Jaime Correia de Souza, ex-prefeito
de Nazaré da Mata - PE, contra o Acórdão 3.348/2010-TCU-1ª Câ-
mara, mediante o qual foram julgadas irregulares, com débito e multa,
as contas do responsável alusivas ao Termo de Responsabilidade
891/MPAS/SEAS/2000, destinado ao custeio de ações sociais no âm-
bito do Projeto Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Hu-
mano.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e
33 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, e diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração e, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2586-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2587/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.540/2010-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Demar Crespo Madruga (214.666.450-91);

Ivanir Maria Verdi (399.656.600-00); Nilo Cardoso Dora
(118.087.050-68); Sérgio Pacheco Souto (208.684.480-87).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande - MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Lindenmeyer Advocacia

& Associados S/S (OAB/RS nº 819); Leandro de Azevedo Bemvenuti
(OAB/RS nº 59.893); Roque Vanelli Pinheiro (OAB/RS nº 27.294);
Amarildo Vanelli Pinheiro (OAB/RS nº 33.546) e Bruna Azevedo
Pinheiro (OAB/RS nº 79.109).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadoria aos servidores da Fundação Universi-
dade Federal do Rio Grande - FURG Demar Crespo Madruga, Ivanir
Maria Verdi, Nilo Cardoso Dora e Sérgio Pacheco Souto;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a De-
mar Crespo Madruga (214.666.450-91), Ivanir Maria Verdi
(399.656.600-00), Nilo Cardoso Dora (118.087.050-68) e Sérgio Pa-
checo Souto (208.684.480-87), negando-lhes o correspondente re-
gistro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento do acórdão;

9.3.4. orientar os servidores no sentido de que a irregu-
laridade referente à averbação indevida do tempo de serviço rural
poderá ser afastada caso haja o recolhimento da contribuição pre-
videnciária correspondente de forma indenizada;

9.3.5. fazer cessar os pagamentos das vantagens asseguradas
judicialmente, haja vista o advento de novas estruturas remuneratórias
após a decisão judicial que determinou seu pagamento;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente

deliberação.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2587-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2588/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.216/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto V: Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ivone Wiggers de Andrade (290.728.409-

68); Joanildes Junckes (298.418.959-00); João Aury Sabino
(304.070.369-20)

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Greice Milanese Sônego

Osório (OAB/SC 15200) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria da Universidade Federal de Santa Catarina,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da Primeria Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso III do art. 71 da Constituição
Federal e no inciso II do art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão inicial de apo-
sentadoria a Ivone Wiggers de Andrade, Joanildes Junckes e João
Aury Sabino e negar registro aos atos de peças 12, 14 e 15;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos pelos interessados mencionados no subitem anterior, nos ter-
mos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. considerar legal o ato de peça 13 em favor de Ivone
Wiggers de Andrade;

9.4. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que
adote as seguintes providências, no prazo de quinze dias:

9.4.1. dê ciência aos interessados Ivone Wiggers de Andrade,
Joanildes Junckes e João Aury Sabino do teor desta deliberação,
inclusive do relatório e voto que a fundamentam;

9.4.2. faça juntar aos autos, nos quinze dias subsequentes ao
prazo fixado, o comprovante de notificação dos interessados;

9.4.3. convoque João Aury Sabino para optar por uma das
seguintes situações:

9.4.3.1. recolher de forma indenizada, junto à Receita Fe-
deral do Brasil, a contribuição previdenciária relativa ao tempo rural,
observado o prazo de 120 dias, contados a partir da notificação;

9.4.3.2. aposentar-se por idade com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, na forma da Constituição Federal, art. 40,
§ 1º, III, "b", com vigência a partir de 17.12.2004, hipótese na qual
seus proventos de aposentadoria serão pagos sem paridade com a
remuneração do servidor ativo;

9.4.4. convoque Joanildes Junckes para optar por uma das
seguintes situações:

9.4.4.1. recolher de forma indenizada, junto à Receita Fe-
deral do Brasil, a contribuição previdenciária relativa ao tempo rural,
observado o prazo de 120 dias, contados a partir da notificação;

9.4.4.2. retornar à atividade;
9.4.5. oriente os servidores Joanildes Junckes e João Aury

Sabino no sentido de que o efeito suspensivo do pedido de reexame
eventualmente interposto não os eximirá da obrigação de devolver os
valores indevidamente recebidos a partir da notificação;

9.4.6. promova a absorção da parcela relativa ao percentual
de 3,17% dos proventos ou remuneração dos servidores de que cuida
este processo quando da implementação de novas estruturas remu-
neratórias, específicas das respectivas categorias;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
promova as alterações necessárias no ato de peça 13, de interesse de
Ivone Wiggers de Andrade, de modo a se tornar o ato de concessão
inicial.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2588-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2589/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-004.766/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto III: Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Francisco Rômulo Cruz Gomes, Prefeito

(CPF 068.037.843-04); Flávia Ingryd Vieira Penaforte, Secretária
Municipal de Assistência Social (CPF 737.277.763-15); Francisco
Herlandson Silva Gomes, Secretário Municipal de Educação (CPF
797.814.383-04); Mônica Maria Bezerra de Aquino, Secretária Mu-
nicipal de Saúde (CPF 793.582.503-30).

4. Unidade: Município de Pacoti/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada na Prefeitura Municipal de Pacoti/CE, com vistas a verificar a
regularidade da aplicação dos recursos repassados em 2009 e 2010
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), Pro-
grama Nacional de Transporte Escolar (Pnate), Programa Saúde da
Família (PSF), Bolsa Família e Transferências Voluntárias;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. com fundamento no art. 47 da Lei 8.443/1992, c/c o art.
252 do Regimento Interno do TCU, converter os presentes estes autos
em tomada de contas especial e autorizar a formalização de processo
apartado;
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9.2. com fulcro no art. 12, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c
art. 2º da Decisão Normativa TCU 57/2004, determinar à Secex/CE
que promova a citação do Município de Pacoti/CE, na pessoa do seu
representante legal, para que o ente público apresente alegações de
defesa ou recolha aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), as
quantias cujo agrupamento segue indicado na tabela abaixo, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das
datas a serem indicadas, nos termos da legislação vigente, até o
efetivo recolhimento, em decorrência da indevida realização de pa-
gamentos com recursos do Programa Saúde da Família (PSF) nos
exercícios de 2009 e de 2010, referentes a despesas realizadas no
interesse do município e em desconformidade com o art. 2º, parágrafo
único, da Lei 8.142/90 e com a normatização do Ministério da Saúde
(Portaria/MS 648/2006, Capítulo I, item 2, subitem 2.1, inciso V e
item 3, incisos VI e VIII, à época vigente):

Natureza da Despesa Valores em 2009
(R$)

Valores em 2010
(R$)

Refeições para profissionais de
saúde do PSF:

20.393,93 32.080,00

Combustíveis e lubrificantes 63.922,39 R$ 84.487,55
Peças para veículo 11 . 9 4 9 , 5 0 R$ 13.286,12
Pneus, Câmaras e Baterias 26.570,00 R$ 11.777,00
Subvenção Municipal 44.556,75 R$ 76.134,45
Materiais de Limpeza - R$ 5.284,90

9.3. determinar à Secex/CE que:
9.3.1. no ofício de citação, discrimine as despesas compo-

nentes dos grupos constantes da tabela contida no item 9.2 acima, de
forma analítica, com as respectivas datas de ocorrência;

9.3.2. quando da elaboração da proposta de mérito da tomada
de contas especial, retome a análise das condutas dos gestores ou-
vidos em audiência em razão da realização das despesas indicadas no
item 9.2 retro;

9.4. recomendar à Prefeitura Municipal de Pacoti/CE que:
9.4.1. na execução do Programa Saúde da Família (PSF),

implemente controles administrativos com o intuito de garantir o
cumprimento da carga horária exigida no Programa Saúde da Família,
nos termos disciplinados na Portaria/MS 2.488/2011, que substituiu as
Portarias/MS 648/2006 e 2.027/2011;

9.4.2. adote providências para garantir que a conta corrente
aberta especificamente para movimentação dos recursos do Bloco
Atenção Básica seja utilizada de forma exclusiva para este fim, de
acordo com a normatização geral de transferências de recursos fundo
a fundo do Ministério da Saúde constante da Portaria MS 2.488/2011,
evitando o depósito e a movimentação de recursos oriundos de outras
fontes e contas correntes na referida conta;

9.4.3. institua controle sistemático dos benefícios do Pro-
grama Bolsa Família pagos a seus servidores municipais, mediante
verificação periódica, da remuneração por esses percebida, de forma
a assegurar que os benefícios em questão somente sejam destinados
àqueles cuja renda per capita familiar atenda aos limites estabelecidos
no Programa, em obediência ao disposto nos arts. 21, 22, 23 e 27 da
Portaria/MDCF 177/2011, e art. 2º, § 3º da Lei 10.836/2004, re-
gulamentada pelos Decretos 5.209/2004, 6.824/2009 e 6.917/2009, e
alterações subsequentes;

9.4.4. em relação às contratações de serviço de transporte
escolar custeadas, ainda que parcialmente, com recursos federais, no
âmbito da execução do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (Pnate), regido pela Lei 10.880/2004:

9.4.4.1. adote providências administrativas e mecanismos de
controle para implementar a obrigatória identificação da fonte de
recursos (Pnate/FNDE) na documentação comprobatória das despesas,
nos termos exigidos no art. 15, § 2º da Resolução/CD/FNDE 12/2011,
que substituiu a Resolução/FNDE 14/2009;

9.4.4.2. observe o disposto no art. 72 da Lei 8.666/93 quanto
às eventuais subcontratações, as quais devem estar previstas no edital
e no contrato, ser parciais, a preços de mercado e autorizadas pela
Administração, não isentando o contratado das responsabilidades con-
tratuais e legais em relação à parcela subcontratada;

9.4.4.3. inclua, nos editais de licitação, cláusulas que pre-
vejam a obrigatória observância, pelas contratadas, das exigências
contidas na Lei 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), em es-
pecial nos arts. 105, 107, 108 e 136 a 139, que tratam da segurança
dos veículos e da condução de escolares, exigindo das empresas
executoras o seu fiel cumprimento e atentando para o cumprimento
do disposto no art. 136, inciso II, da referida lei, que dispõe sobre a
necessidade de inspeções semestrais para verificação dos equipamen-
tos obrigatórios e de segurança para os veículos destinados à con-
dução coletiva de escolares;

9.4.4.4. avalie a possibilidade de promover treinamento sis-
temático para os conselheiros do Fundeb (a exemplo do Programa
Nacional de Formação Continuada à Distância criado pela Resolução
12/2008), no intuito de aperfeiçoar o acompanhamento e o controle
social sobre a transferência e a aplicação dos recursos do Pnate
previstos no art. 5º da Lei 10.880/2004;

9.5. dar ciência ao Conselho Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Pacoti/CE das ocorrências descritas nos itens 9.4.1 e 9.4.2
retro;

9.6. dar ciência à Secretaria de Atenção à Saúde do Mi-
nistério da Saúde das ocorrências descritas nos itens 9.4.1 e 9.4.2
retro;

9.7. dar ciência ao Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundeb do Município de Pacoti/CE do não atendimento aos
requisitos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) (arts.
105, 107, 108 e 136 ao 139 da Lei 9.503/97), relativos à identificação
e segurança dos veículos destinados à condução de escolares, como:
a ausência de identificação dos veículos como específicos para trans-
porte escolar; a ausência de cintos de segurança em número igual à
lotação; a ausência de equipamento registrador inalterável de ve-
locidade; e, o precário estado de conservação dos veículos, con-
figurando descumprimento ao art. 15, inciso II, alínea "a" da Re-
solução/FNDE 14/2009, à época vigente, que estabeleceu critérios e
formas de transferência de recursos do referido Programa;

9.8. dar ciência ao Departamento de Trânsito do Estado do
Ceará da ocorrência descrita no item 9.7 retro;

9.9. dar ciência à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (Se-
narc/MDS) da inclusão e permanência, no Programa Bolsa Família,
de 34 servidores do Município de Pacoti/CE recebendo indevida-
mente o benefício do Programa, tendo em vista a renda mensal per
capita superior ao valor permitido, em desacordo com o art. 2º, § 3º
da Lei 10.836/2004, regulamentada pelos Decretos 5.209/2004,
6.824/2009 e 6.917/2009;

9.10. nos termos do parágrafo único do art. 198 do Re-
gimento Interno do TCU, cientificar o Ministro de Estado da Saúde
acerca da conversão destes autos em tomada de contas especial;

9.11. autorizar o oportuno apensamento definitivo destes au-
tos de fiscalização à tomada de contas especial a ser instaurada em
atendimento ao item 9.1 retro;

9.12. encaminhar cópia desta deliberação aos Conselhos Mu-
nicipais de Saúde, do Fundeb e da Assistência Social de Pacoti/CE,
bem como à Câmara Municipal de Pacoti/CE.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2589-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2590/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-015.327/2012-4
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro (CPF

022.109.404-00), Francisco Bonfim Salgueiro Feyer (CPF
080.710.497-35) e Central do Brasil Cultura e Meio Ambiente Ltda.
(CNPJ 03.611.199/0001-82).

4. Unidade: Ministério da Cultura (MinC).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: SecexDEcon.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Cultura (MinC), em desfavor da Srª Anna Elizabeth de
Arruda Salgueiro e do Sr. Francisco Bonfim Salgueiro, em razão da
omissão do dever de prestar contas dos recursos financeiros captados
pela empresa Central do Brasil Cultura e Meio Ambiente Ltda., na
forma da Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), para execução do projeto
"Lunário Centro-Oeste e Norte" (Pronac 2-1339),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. desconsiderar a personalidade jurídica da empresa Cen-
tral do Brasil Cultura e Meio Ambiente Ltda.;

9.2. convalidar, com fundamento no art. 172 do Regimento
Interno do TCU, a citação do Sr. Francisco Bonfim Salgueiro Feyer,
promovida por meio da peça 9 do presente processo;

9.3. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso
III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, irregulares as contas de Anna
Elizabeth de Arruda Salgueiro e Francisco Bonfim Salgueiro Feyer;

9.4. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, a Srª Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro, o Sr.
Francisco Bonfim Salgueiro Feyer e a empresa Central do Brasil
Cultura e Meio Ambiente Ltda., solidariamente, ao pagamento das
quantias abaixo indicadas, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional da Cultura - FNC, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir das
datas de ocorrência apontadas, até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

Valor (R$) Data de ocorrência
90.000,00 05/12/2003
431.429,04 31/12/2003
30.000,00 14/12/2004
37.857,27 27/12/2004
40.000,00 28/12/2004

9.5. aplicar à Srª Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro, ao Sr.
Francisco Bonfim Salgueiro Feyer e à empresa Central do Brasil
Cultura e Meio Ambiente Ltda., com fundamento no art. 57 da Lei
8.443/1992, multa individual no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento das referidas quan-
tias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente acórdão até as datas dos efetivos recolhimentos, se pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.7. com fundamento no art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/92
c/c o § 6º, in fine, do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter
cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Es-
tado do Rio Grande do Sul, para o ajuizamento das ações civis e
penais que considerar cabíveis, e

9.8. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2590-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2591/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-023.870/2007-7 (com 1 volume e 2 anexos, o
anexo 2 com 2 volumes).

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-
pecial.

3. Responsável: Luís Gonzaga Sá Costa (falecido), CPF
027.364.383-53.

4. Unidade: Município de Poção de Pedras/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secex/MA.
8. Advogado constituído nos autos: João Fernandes Freire

Neto, OAB/MA 3.546.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE em razão, originariamente, da omissão do Sr.
Luís Gonzaga Sá Costa, então Prefeito Municipal de Poção de Pe-
dras/MA, no dever de prestar contas dos recursos federais repassados
àquele município, no exercício de 2004, para atender a despesas do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação de Jovens e Adultos (PEJA), na forma da Resolução FNDE
17/2004,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 169, inciso II, 212 e 213 do
Regimento Interno do TCU, arquivar o presente processo, e

9.2. dar ciência deste acórdão ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE e aos possíveis herdeiros do
responsável citados nestes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2591-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2592/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.898/2011-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento (Mapa).
3.2. Responsáveis: Associação dos Criadores de Caprinos de

Petrolina e Região (03.902.275/0001-09) e Mário Matos Lapa
(172.570.854-04).

4. Entidade: Associação dos Criadores de Caprinos de Pe-
trolina e Região (Asccoper). (03.902.275/0001-09).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Alberto Hélio Pereira

Simões (OAB/PE 8026) e Lígia Daniela Cavalcanti Simões (OAB/PE
23616).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa) contra o sr. Mário Matos Lapa, ex-presidente
da Associação dos Criadores de Caprinos e Ovinos de Petrolina e
Região (Asccoper), em virtude da não comprovação da boa e regular
aplicação de recursos transferidos por meio do convênio
188/2004/SARC/MAPA, celebrado em 23/12/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a Associação dos Criadores de Caprinos
e Ovinos de Petrolina e Região (Asccoper), nos termos do art. 12, §
3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa do sr. Mário Matos La-
pa;

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Mário Matos Lapa,
com fulcro no art. 16, III, "c", e 19, caput, da Lei 8.443/1992 c/c art.
209, II, do RI/TCU, e condená-lo, solidariamente com a Associação
dos Criadores de Caprinos e Ovinos de Petrolina e Região (Asc-
coper), a devolver a quantia de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil
reais) atualizada monetariamente e acrescida dos juros legais, cal-
culados desde 29/12/2004 até a data do recolhimento, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, nos termos do art. 23, III, "a", da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 214, III, "a", do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional;

9.4. aplicar ao sr. Mário Matos Lapa a multa de R$
30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do RI/TCU, e fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
art. 23, III, "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, III, "a", do RI/TCU,
o recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida
dos devidos encargos legais desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. aplicar à Associação dos Criadores de Caprinos e Ovi-
nos de Petrolina e Região (Asccoper) a multa de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267
do RI/TCU, e fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art.
23, III, "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, III, "a", do RI/TCU, o
recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida dos
devidos encargos legais desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 219, II, do
RI/TCU, caso não efetuado e comprovado o recolhimento do débito e
da multa;

9.7. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis,
como previsto no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU,
o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, desde que o processo não tenha sido remetido para
cobrança judicial, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias após o recebimento das notificações pelos responsáveis
e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma das
parcelas os encargos devidos, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.8. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei
8443/1992 c/c art. 217, § 2º, do RI/TCU;

9.9. enviar cópia do presente acórdão, bem como do relatório
e da proposta de deliberação que o fundamentam, ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2592-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2593/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.663/2012-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96)
3.2. Responsável: Fernando do Rego Barros (053.837.064-

53).
4. Entidade: Município de Jaqueira/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o sr. Fernando do Rego Barros, ex-prefeito do município de
Jaqueira/PE, relativamente ao convênio 565/1999-MI, cujo objeto era
a execução de obras para contenção de encostas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com ful-
cro no art. 169, VI, c/c art. 212 do RI/TCU, tendo em vista a ausência
de pressuposto fundamental para constituição e desenvolvimento re-
gular do processo; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao in-
teressado.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2593-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2594/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.046/2009-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsável/Recorrente:
3.1. Interessados: Associação Cultural Bloco Carnavalesco

Ile Aiyê (14.997.860/0001-56) e Fundação Cultural Palmares - MinC
(32.901.688/0001-77).

3.2. Responsável: Antônio Carlos dos Santos Vovô
(052.781.125-49).

3.3. Recorrente: Antônio Carlos dos Santos Vovô
(052.781.125-49).

4. Entidade: Fundação Cultural Palmares - MinC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Daniel da Costa Aires de

Oliveira (OAB/DF nº 31.498), peça 39.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos relativos a em-

bargos de declaração opostos pelo sr. Antônio Carlos dos Santos Vovô
contra o Acórdão 1850/2013-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer os embargos de declaração opostos pelo sr.
Antônio Carlos dos Santos Vovô, uma vez satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 34 da Lei 8.442/1992, para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos in-
teressados.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2594-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2595/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.000/2012-5.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Francisco Padilha de Sousa (030.176.722-

04).
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4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - MMA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legal e conceder registro ao ato de concessão
de aposentadoria referente a Francisco Padilha de Sousa (peça 2);

9.2. determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis que, no prazo de 15 (quinze)
dias:

9.2.1. corrija o valor dos proventos na ficha financeira de
Francisco Padilha de Sousa de maneira a refletir a fundamentação
legal utilizada para concessão da aposentadoria constante do for-
mulário Sisac;

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2595-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2596/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.064/2011-9
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Alfredo Alves Braga (277.904.107-25); Al-

meri de Bittencourt Gomes (267.598.377-20); Américo Saber Neto
(116.751.796-20); Ana Jane Toledo Garcia de Almeida (250.153.625-
87); Ana Maria Marques Batista (532.755.518-68); Ana Maria Nunes
Modesto (181.816.604-63); Ana Maria da Silva (263.085.028-55);
Angela Regina da Eufrasia Muniz (361.402.287-00); Antonino de
Paulo Silva (330.143.106-20); Antonio Carlos Netto da Silva Branco
(273.389.917-15); Antonio Marques da Trindade Junior (122.998.046-
68); Berto Castro da Mota (214.241.872-49); Clodio Alberto Pastro
Sarzeto (027.515.427-00); Domingos Bezerra da Silva (165.804.353-
72); Edinea Santos Salles (485.380.437-49); Edno Nunes Cardoso
(029.640.742-91); Edson Roberto de Almeida Torres (283.995.529-
68); Elaine Isabel Paranaguá Nogueira Bello (169.547.931-91); Eliane
Ribeiro Carmes (403.351.609-30); Elza Mendonça de Almeida
(208.371.946-87); Emiliano Fagundes da Silva (204.698.450-15);
Ereni Escouto Soares (055.365.290-72); Erni Pereira de Oliveira
(342.035.910-15); Esther Dorcelina Conceição de Souza
(113.414.917-49); Eva Maria Caldas de Oliveira (242.272.690-91);
Fernando Serpa Mercê Filho (185.637.837-34); Francisca Hercilia
Moreira Borges (370.052.517-68); Francisco Santos (078.349.505-
68); Francisco de Assis Portela Maciel (117.841.303-97); Geisa da
Silva Pimenta (451.991.917-72); Gilson Aristoteles Ferreira Teixeira
(381.921.017-20); Gilson Leal Botelho (095.640.717-04); Glaiton Ro-
nei Bento Acosta (907.625.687-04); Gonçalo Dias do Nascimento
(102.648.921-00); Graciete Clara Nascimento Alvim (082.448.392-
87); Itamar Cunha Cabral (267.923.977-68); Jacira de Oliveira Santos
(143.286.825-04); Jacqueline Fatima Barreira (561.846.629-53); Jai-
me Tames Reinaga (465.198.077-53); Jaime Tames Reinaga
(465.198.077-53).

4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a servidores da Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais e conceder registro aos atos de con-
cessão de aposentadorias referentes a Alfredo Alves Braga (peça 19);
Almeri de Bittencourt Gomes (20); Américo Saber Neto (21); Ana
Maria Nunes Modesto (peça 25); Ana Maria da Silva (peça 23);
Antonino de Paulo Silva (peça 27); Antonio Carlos Netto da Silva
Branco (peça 28); Antonio Marques da Trindade Junior (peça 29);
Berto Castro da Mota (peça 30); Clodio Alberto Pastro Sarzeto (peça
31); Domingos Bezerra da Silva (32); Edno Nunes Cardoso (peça
34); Edson Roberto de Almeida Torres (peça 35); Elaine Isabel Pa-
ranaguá Nogueira Bello (peça 36); Eliane Ribeiro Carmes (peça 37);
Elza Mendonça de Almeida (peça 38); Emiliano Fagundes da Silva
(peça 39); Ereni Escouto Soares (peça 40); Erni Pereira de Oliveira
(peça 41); Fernando Serpa Mercê Filho (peça 44); Francisca Hercilia
Moreira Borges (peça 45); Francisco Santos (peça 47); Francisco de
Assis Portela Maciel (peça 46); Geisa da Silva Pimenta (peça 48);
Gilson Aristoteles Ferreira Teixeira (peça 49); Gilson Leal Botelho
(peça 50); Graciete Clara Nascimento Alvim (peça 53); Itamar Cunha
Cabral (peça 54); Jacqueline Fatima Barreira (peça 56) e Jaime Tames
Reinaga (peça 57);

9.2. considerar prejudicado o exame de mérito dos atos re-
ferentes a Ana Jane Toledo Garcia de Almeida (peça 22); Edinea
Santos Salles (peça 33); Eva Maria Caldas de Oliveira (peça 43);
Gonçalo Dias do Nascimento (peça 52) e Jacira de Oliveira Santos
(peça 55):

9.3. destacar dos autos os atos referentes a Angela Regina da
Eufrasia Muniz (peça 26) e Esther Dorcelina Conceição de Souza
(peça 42) para realização de diligência de que trata o parágrafo 17 da
proposta de deliberação;

9.4. considerar ilegais e negar registro aos atos de apo-
sentadoria referentes a Ana Maria Marques Batista (peça 24) e Glai-
ton Ronei Bento Acosta (peça 51);

9.5. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas, percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.6. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação,:

9.6.1. torne disponível, no sistema Sisac, novos atos de con-
cessão de aposentadoria referentes a Ana Jane Toledo Garcia de
Almeida (peça 22); Edinea Santos Salles (peça 33); Eva Maria Caldas
de Oliveira (peça 43); Gonçalo Dias do Nascimento (peça 52); Jacira
de Oliveira Santos (peça 55) livres das inconsistências apontadas no
relatório que acompanha este acórdão;

9.6.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
relativos a Ana Maria Marques Batista (peça 24) e Glaiton Ronei
Bento Acosta (peça 51), sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, até a emissão de novos atos, es-
coimados das irregularidades verificadas, submetendo-os à apreciação
deste Tribunal (art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.6.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, informando-os de que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.7. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que exclua o ato referente a Jaime Tames Reinaga (peça 58) do
sistema Sisac, por ter sido cadastrado em duplicidade, registrando
essa informação no sistema Radar;

9.8. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2596-13/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2597/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.699/2012-3.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsáveis: Quirino Fábio de Carvalho (193.124.584-

34).
4. Entidade: Município de São José da Coroa Grande/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde contra o sr.
Quirino Fábio de Carvalho, ex-prefeito do município de São José da
Coroa Grande/PE, em virtude da não comprovação da boa e regular
aplicação de recursos transferidos por meio do convênio 1773/2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem can-
celamento do débito, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992,
no art. 213 do RI/TCU e no art. 6º, I, c/c o art. 19, caput, da IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de
Saúde, ao responsável e ao município de São José da Coroa Gran-
de/PE.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2597-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2598/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.891/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessada: Maria do Carmo Faria Amaral (CPF:

235.599.506-00).
4. Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida a Maria do Carmo Faria Amaral, ex-servidora vinculada à
Universidade Federal de Juiz de Fora.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com o art. 262 do Regimento
Interno/TCU, em:
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9.1. considerar ilegal a concessão inicial de aposentadoria a
Maria do Carmo Faria Amaral (CPF: 235.599.506-00), negando re-
gistro ao respectivo ato, nº de controle 10791400-04-2004-000043-
0;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora que,
no prazo de 15 (quinze) dias,:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, até eventual emissão de novo ato, escoimado da
irregularidade verificada, a ser submetido à apreciação do TCU, na
forma do item 9.5 deste aresto;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada, esclarecendo-
lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações constantes do item 9.3;

9.5. informar à Universidade Federal de Juiz de Fora que, na
hipótese de ser saneada a irregularidade que conduziu à negativa de
registro do ato constante do item 9.1, deverá ser submetido ao Tri-
bunal, pelo sistema Sisac, novo ato livre da falha apontada, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da presente deliberação, nos
termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, c/c art. 15, § 1º, da Instrução
Normativa/TCU nº 55/2007;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Juiz de Fora.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2598-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2599/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.572/2010-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde/FNS; Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso/RO.
3.2 Responsáveis: Alcides Verício Rigoto, ex-prefeito (CPF

108.354.239-72); Hélio Júlio Bezerra, ex-prefeito (CPF nº
085.316.412-68).

4. Entidade: Município de Alto Paraíso/RO.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: SECEX-RO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/FNS em
desfavor dos responsáveis acima indicados, em decorrência da omis-
são no dever de prestar contas e da não-comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos federais colocados à disposição da PM de Alto
Paraíso/RO, em 1997, tendo por objeto a construção e equipamento
de Centro de Saúde naquele município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Hélio Júlio
Bezerra, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12,
§ 3º, da Lei 8.443/92, c/c o artigo 202, § 8º, do Regimento Interno do
TCU;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Hélio Júlio Bezerra,
nos termos dos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", e 19,
caput, da Lei 8.443/92, condenando-o ao pagamento das importâncias
especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que com-
prove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde/FNS, atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora calculados a partir das datas indicadas, até o efetivo
recolhimento e com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos
termos da legislação vigente:

Valores Originais Datas de Ocorrência
R$ 43.000,00 20/4/1998
R$ 29.000,50 20/5/1998

9.3. aplicar ao mencionado responsável a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443/92, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal, o seu recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizado monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443/92;

9.5. autorizar, desde logo, com fundamento no artigo 26 da
Lei 8.443/1992 c/c o artigo 217 do Regimento Interno do TCU, caso
seja de interesse do responsável, o parcelamento da dívida em até 36
(trinta e seis) parcelas, incidindo sobre cada uma, corrigida mo-
netariamente, os correspondentes acréscimos legais, sem prejuízo de
alertá-lo de que, caso opte pelo parcelamento, a falta de comprovação
do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento an-
tecipado do saldo devedor, nos termos do artigo 26, parágrafo único,
da Lei 8.443/1992;

9.6. remeter cópia da deliberação, acompanhada dos res-
pectivos voto e relatório, à Procuradoria da República no Estado de
Rondônia para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos
termos do artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.7. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas por Alcides Verício Rigoto, ex-prefeito, no tocante à devolução
do saldo do Convênio 2239/1997, rejeitando-as no que concerne à
não execução do objeto conveniado e omissão no dever de prestar
contas, uma vez que, em consonância com a jurisprudência do TCU
e em respeito ao princípio da continuidade administrativa, tais ações
eram de sua responsabilidade;

9.8. julgar irregulares as contas do Sr. Alcides Verício Ri-
goto, ex-prefeito (CPF nº 108.354.239-725), nos termos dos artigos
1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/92;

9.9. aplicar ao mencionado responsável a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92, no valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o seu
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizado moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.10. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92;

9.11. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos res-
ponsáveis e interessados.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2599-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2600/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.798/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE (CNPJ nº 00.378.257/0001-81); Prefeitura Mu-
nicipal de Sítio do Quinto - BA; Antônio Marques do Nascimento,
ex-prefeito.

3.2. Responsável: Antônio Marques do Nascimento, ex-pre-
feito (CPF nº 694.868.328-20).

3.3. Recorrente: Antônio Marques do Nascimento, ex-pre-
feito (CPF nº 694.868.328-20).

4. Entidade: Município de Sítio do Quinto - BA.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - BA (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Joel de Souza Neiva

Júnior (OAB/BA nº 21.118).

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por Antônio Marques do Nascimento, ex-
prefeito do município de Sítio do Quinto/BA, em face do Acórdão nº
3.772/2011 - TCU - Primeira Câmara, por meio do qual o Tribunal
julgou irregulares as suas contas, condenando-o em débito, com apli-
cação de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº
8.443/1992, conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em conseqüência, o
Acórdão nº 3.772/2011 - TCU - Primeira Câmara, nos seus exatos
termos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao município
de Sítio do Quinto/BA e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.

10. Ata n° 13/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2600-13/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na oportunidade do julgamento do processo n°
001.745/2001-3 (Acórdão n° 2580/2013), após haver o Relator, Mi-
nistro Benjamim Zymler emitido seu relatório sobre a matéria, ma-
nifestou-se, de acordo com o artigo 168 do Regimento Interno, o Dr.
Angelo Demestrius de A. Carrascosa (OAB-PA n° 9.381), que apre-
sentou sustentação oral em nome do Senhor José Arthur Guedes
To u r i n h o .

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos n°s 025.736/2006-0 (Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti); e 015.230/2012-0 (Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e quarenta e oito minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 3 de maio de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2013

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros GILSON DIPP
(Vice-Presidente), ARNALDO ESTEVES LIMA (Corregedor-Geral
da Justiça Federal), CASTRO MEIRA, MARGA INGE BARTH
TESSLER e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA (Membros
Efetivos) e os Conselheiros NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DANIEL PAES RIBEIRO, RALDÊNIO COSTA e SALETTE NAS-
CIMENTO (Membros Suplentes), bem como o Juiz Federal NINO
OLIVEIRA TOLDO (Presidente da Associação dos Juízes Federais
do Brasil - Ajufe) e o Dr. MARCUS VINICIUS FURTADO COÊ-
LHO (Presidente do Conselho Federal da OAB), foi aberta a ses-
são.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Humberto Mar-
tins, Mário César Ribeiro, Maria Helena Cisne e Newton de Lucca.

Inicialmente, o Presidente registrou a presença, como con-
vidado, do Dr. WAGNER AUGUSTO DA SILVA COSTA, repre-
sentante da Secretaria de Reforma do Judiciário.

Na sequência, submeteu ao Colegiado a ata da sessão an-
terior, a qual, como não houve impugnação aos seus termos, foi
aprovada.

Antes de se iniciar o julgamento dos processos, a Con-
selheira Marga Tessler, Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, apresentou aos Conselheiros questão de ordem no sentido de
requerer ao STJ a devolução do anteprojeto de lei orgânica da Justiça
Federal, extraída dos autos do Processo n. CF-PPN-2012/00115, e do
Processo n. 2004.16.1265, que versa sobre o anteprojeto de alteração
da composição dos Tribunais Regionais Federais, para o reexame das
proposições por este Conselho da Justiça Federal, bem como de
enviar nota técnica à Câmara dos Deputados, em que se justifiquem
as razões adotadas por este Colegiado para optar pelo aumento dos
TRFs ao invés da criação de novos e, ainda, para se encontrar uma
solução mitigada entre essas duas citadas propostas.

Assim, o Conselho, por maioria, decidiu pelo arquivamento
da questão de ordem. Vencida a Conselheira Marga Tessler.

J U L G A M E N T O S
PROCESSO N. CF-ADM-2012/00468
ASSUNTO: QUESTÃO DE ORDEM NO SENTIDO DE

SUSPENDER OS EFEITOS DA RESOLUÇÃO N. CF-RES-
2012/00202, DE 29 DE AGOSTO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE
A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL ELE-
TRÔNICO - PJe, NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, E DE TODOS
OS ATOS DECORRENTES DA SUA EDIÇÃO.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
DECISÃO: Em questão de ordem apresentada pela Con-

selheira Marga Tessler no sentido de suspender os efeitos da Re-
solução n. CF-RES-2012/00202 e de todos os atos decorrentes da sua
edição, e do voto divergente do Conselheiro Paulo Roberto de Oli-
veira Lima, pediu vista o Conselheiro Gilson Dipp, aguardando os
demais para votar.

PROCESSO N. 2010.16.0280
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REGU-

LAMENTA, NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FE-
DERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, O CUMPRIMEN-
TO DAS DECISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM AÇÕES DE MANDADO DE INJUNÇÃO QUE DE-
TERMINEM A APLICAÇÃO DA LEI N. 8.213/1991 NA ANÁLISE
DE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPE-
CIAL E DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO CO-
MUM.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro CASTRO MEIRA
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, aprovou a proposta de resolução nos termos do voto-vista do
Presidente, tendo proferido voto de minerva. Vencidos, em parte, o
relator e os Conselheiros Mário César Ribeiro, Maria Helena Cisne,
Newton de Lucca e Marga Tessler. Deixaram de votar os Conse-
lheiros Gilson Dipp, Napoleão Nunes Maia Filho, Daniel Paes Ri-
beiro, Raldênio Costa e Salette Nascimento.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00017
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRE-

TARIAS VINCULADAS À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2012.

INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX

FISCHER

DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00141
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 88

DA RESOLUÇÃO N. 5, DE 14 DE MARÇO DE 2008, A FIM DE
EXCLUIR A COMPROVAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE FRUIÇÃO DE PERÍODOS DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO
USUFRUÍDOS POR SERVIDOR QUANDO NA ATIVIDADE CO-
MO CONDIÇÃO PARA A SUA PERCEPÇÃO EM PECÚNIA POR
OCASIÃO DA APOSENTADORIA.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por maioria, aprovou a alteração do
art. 88 da Resolução n. 5/2008 nos termos do voto do relator. Vencido
o Conselheiro Paulo Roberto de Oliveira Lima.

PROCESSO N. CF-PPN-2013/00143
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA

DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO N. 79, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 2009, REFERENTES À INDICAÇÃO DE DIRETORES E VI-
CE-DIRETORES DE FORO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU.

INTERESSADOS: CNJ, Associação Regional dos Juízes Fe-
derais da 5ª Região - Rejufe e Justiça Federal de primeiro grau

RELATOR: Conselheiro ARNALDO ESTEVES LIMA
PEDIDO DE VISTA: Conselheira MARGA TESSLER
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista da

Conselheira Marga Tessler, que divergiu do relator, e do voto an-
tecipado, no mesmo sentido, do Conselheiro Paulo Roberto de Oli-
veira Lima, pediu vista antecipada o Presidente.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00127
ASSUNTO: CONSULTAS SOBRE A APLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO CNJ N. 156/2012, QUE DISPÕE ACERCA DA
PROIBIÇÃO DE DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO, PARA EXER-
CÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU CARGO EM COMIS-
SÃO, DE PESSOA QUE TENHA PRATICADO ATOS QUE SÃO
TIPIFICADOS COMO CAUSA DE INELEGIBILIDADE PREVIS-
TA NA LEGISLAÇÃO ELEITORAL.

INTERESSADOS: CNJ, CJF e Justiça Federal de primeiro e
segundo graus

RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
DECISÃO: O Conselho, por maioria, respondeu às consultas

nos termos do voto da relatora, vencidos, em parte, os Conselheiros
Paulo Roberto de Oliveira Lima, Arnaldo Esteves Lima, Castro Mei-
ra, Napoleão Nunes Maia Filho e Raldênio Costa, tendo o presidente
proferido voto de minerva.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00044
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO DA PRE-

SIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª RE-
GIÃO QUANTO AO PAGAMENTO DE PASSIVOS DA GRATI-
FICAÇÃO JUDICIÁRIA A SERVIDORES DAQUELA REGIÃO.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Conselheiro PAULO ROBERTO DE OLIVEI-

RA LIMA
DECISÃO: O Conselho, por maioria, não homologou a de-

cisão da presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Vencida a Conselheira Salette Nascimento.

PROCESSO N. CF-PES-2012/00181
ASSUNTO: COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDI-

CAL DOS SERVIDORES DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FE-
DERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: Servidores do CJF e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus

RELATOR: Conselheiro CASTRO MEIRA
DECISÃO: Após o voto do relator, no qual reconheceu a

legalidade do desconto da contribuição sindical, pediu vista ante-
cipada o Conselheiro Felix Fischer, aguardando os demais para vo-
t a r.

Finalizando, o Presidente lembrou aos Conselheiros a rea-
lização da próxima sessão ordinária no dia 29 de abril, a partir das 14
horas, em Brasília.

A sessão encerrou-se às 18 horas e 15 minutos.
Eu, Eva Maria Ferreira Barros, Secretária-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor
Presidente.

Conselheiro FELIX FISCHER

Poder Judiciário
.

PORTARIA No- 152, DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a publicação do demonstrativo de saldo dos provimentos do exercício de 2012 do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 4º
do art. 76 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, e no anexo V da Lei n. 12.798, de 04 de abril de 2013, resolve:

Tornar público o demonstrativo de saldo dos provimentos de cargos e funções, relativo ao exercício de 2012:
Órgão: 12000 - JUSTIÇA FEDERAL

CARGO EFETIVO CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO COMISSIONADA TO TA L
1.016 46 646 1.708

Min. FELIX FISCHER

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

REPUBLICAÇÃO(*)

PROCESSO: 2010.51.51.037060-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FERNANDO GOMES
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN
OAB: SC-12855
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem negou provimento ao recurso, mantendo a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de restituição dos valores
indevidamente descontados, a título de contribuição previdenciária,
incidente sobre os valores que não excederem o teto do Regime Geral
da Previdência Social - RGPS, instituído pela EC 41/03.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TR de SC e do
STJ segundo a qual a imunidade prevista no art. 195, II, da CF,
introduzida pela EC 41/93, deve abranger também os militares ina-
tivos no que se refere ao teto geral da previdência social e ao patamar
inicial da incidência tributária.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 596.701/MG, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR INATIVO.
REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA
E ECONÔMICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊN-
CIA DE REPERCUSSÃO GERAL

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao
Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Su-
perior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 29-04-2013, Seção 1,
páginas 102/108, com incorreção no original.

PROCESSO: 5012864-59.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.: ALESSANDRO JOSÉ HOHMANN
OAB: PR-41778

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
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Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em 24/03/2011
uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp n
1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, tam-
bém submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC e
Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.

1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 12-03-2013, Seção 1,
páginas 98/132, com incorreção no original.

PROCESSO: 0500318-18.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ROMÃO CÍCERO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. INCAPACIADADE LABORAL. QUALIDADE DE SE-
GURADO. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte requerente
não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da qualidade de segurado e da incapacidade laboral -
matéria objeto de dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de março de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 21-03-2013, Seção 1,
páginas 66/146, com incorreção no original.

PROCESSO: 0003961-39.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MANOEL CASIMIRO CICUPIRA
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
OAB: SP-193 207
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
OAB: SP-262 756
PROC./ADV.: CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS
OAB: SP-232 962
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 583.834/SC,
com repercussão geral reconhecida, em acórdão assim ementado:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do
regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a prin-
cípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do
art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social
- LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de con-
tribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é
aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez
seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de
afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há reco-
lhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não
foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto
nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regula-
mentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II
e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com
os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos
financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva
vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art.
195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454,
ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraor-
dinário com repercussão geral a que se dá provimento"

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 15 de março de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1,
páginas 112/150, com incorreção no original.

PROCESSO: 0503184-13.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANAÍNA MARINA RODRIGUES CORREIA
PROC./ADV.: ARNEDO CORREIA BARCELAR
OAB: PE- 09896

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela Fazenda Nacional contra decisão
proferida pela Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária de
Pernambuco que negou seguimento ao pedido de uniformização sus-
citado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco que julgou
procedente pedido de concessão de pensão por morte.
A decisão da Presidente da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização por demandar a questão reexame de matéria
fático-probatória, bem como por ausência de similitude fática entre os
acórdãos tidos por dissidentes.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, bem como a defender o mérito recursal; não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de março de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 15-03-2013, Seção 1,
páginas 121/176, com incorreção no original.

O processo abaixo encontra-se com vistas ao embargado para resposta
aos embargos de declaração:

PROCESSO: 0046130-76.2011.4.03.9301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: DANIEL ZORZENON NIERO
OAB: SP-214491
EMBARGADO(A): JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
SÃO PAULO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1,
páginas 150, com incorreção no original.

DECISÔES

PROCESSO: 2006.40.00.712380-8
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GILVAN JOSÉ DO PRADO
OAB: PI-5773
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí
no qual foi fixado o termo inicial do benefício de aposentadoria por
idade a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge, quanto ao disposto no art. 49 da Lei 8.213/91, da
jurisprudência do STJ e da Súmula 33 da TNU, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do requerimento ad-
ministrativo.
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Admitido o incidente na origem (fls. 104/105).
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Aplica-se, por analogia, a Súmula 33 da TNU: "Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.71.95.025414-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PLÍNIO PEDRO WEBER
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
OAB: RS-44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo autor,
pretendendo a reforma de decisão proferida pela Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
A Turma de origem, quanto ao objeto do pedido de uniformização,
manteve a sentença para julgar improcedente o pedido da parte au-
tora, não reconhecendo o labor rural por ausência de sua compro-
vação.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, tendo em vista que no acórdão paradigma restou con-
signado que a certidão expedida pelo INCRA que comprova a pro-
priedade do imóvel, demonstra o exercício de atividade rurícola em
regime de economia familiar, sendo documento hábil a ser consi-
derado como início de prova documental.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004951-80.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEILA MARIA BARBAN GARCIA DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de não estar comprovado o caráter
especial da atividade laboral desempenhada pela parte autora - au-
xiliar de atendente, atendente e secretária em clínica médica.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por entender des-
necessária a complementação do laudo pericial.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal da mesma região segundo a qual, havendo necessidade de
complementação do laudo pericial para esclarecer pontos importantes,
esta deve ser deferida pelo juízo, sob pena de cerceamento de de-
fesa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.

Por sua vez, a análise acerca do cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 42/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual") e da Questão de Ordem 29/TNU
("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem"). Nesse sentido: 00080456820094036301.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.705500-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ COELHO SIQUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Minas Gerais.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial sob o fundamento de estarem preenchidos os requisitos
para o benefício de aposentadoria por idade rural (fls. 84/86).
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, da TNU, de
turma recursal de regiões diferentes, bem como de turma recursal da
mesma região segundo a qual é imprescindível que o trabalhador
rural, ao requerer a aposentadoria por idade, comprove o exercício da
atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, o que não ocorreu. Aduz,
ainda, que meras certidões não podem ser consideradas para prova
material.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma de origem firmou entendimento de que o início
de prova material foi ratificado por prova testemunhal, de forma que
restou comprovada a condição de segurado especial. Concluiu, por-
tanto, que os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural estavam preenchidos.
A Turma Nacional de Uniformizou, através da PEDILEF
200581100010653, entendeu ser possível que a eficácia do início de
prova material antigo seja estendida prospectivamente (para o futuro)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500422-93.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CÍCERO SANTIAGO
PROC./ADV.: ROSENO DE LIMA SOUSA
OAB: PB 5.266

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a implantar o benefício
assistencial, sob o fundamento de restou comprovado o estado de
miserabilidade, nos moldes do art. 20, §2º e 3º da Lei 8.742/93, bem
como de sua incapacidade para provir o seu próprio sustento.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Mato Grosso, tendo em vista que no acórdão paradigma restou
consignado que apesar da autora encontrar-se com incapacidade par-
cial para o trabalho, sua pouca idade poderia lhe proporcionar o
restabelecimento de sua capacidade laboral, bem como sua reinserção
no mercado de trabalho.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que, supostamente, foi re-
conhecido pela perícia judicial realizada.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não há similitude fática entre o acórdão recorrido e
o aresto paradigma da Turma Recursal Nacional.
Nas razões do recurso ora apreciado, entretanto, verifica-se que não
houve impugnação especifica deste fundamento que embasou a inad-
missão do pedido de uniformização, atraindo, por analogia, a in-
cidência da Questão de Ordem 18 da TNU ("É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.00.712294-0
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIANA SANTOS CASTELO BRANCO
OAB: PI 4.128
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA
OAB: PI-1984
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí.
A sentença julgou procedente o pedido inicial. O juiz relator re-
formou a sentença apenas para fixar as parcelas vencidas da apo-
sentadoria por invalidez do autor na data da confecção do laudo
pericial (26/2/07), tendo em vista o Enunciado 1 daquela turma re-
cursal que dispõe que "Não sendo possível aferir por outros ele-
mentos de prova o início da incapacidade, o benefício deve ser con-
cedido a partir da data da confecção do laudo pericial oficial".
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados pela turma de
origem.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual somente se dá efeitos financeiros ao restabelecimento/concessão
do benefício a contar da realização do exame técnico, em Juízo,
quando não há prévio requerimento administrativo, ou quando não se
tratar de benefício suspenso.
Recurso admitido na origem.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.00.709126-4
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA LOPES DE JESUS DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí
no qual foi fixado o termo inicial do benefício de aposentadoria por
idade a partir da citação.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge, quanto ao disposto no art. 49 da Lei 8.213/91, da
jurisprudência do STJ e da Súmula 33 da TNU, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do requerimento ad-
ministrativo.
Admitido o incidente na origem (fls. 64/65).
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Aplica-se, por analogia, a Súmula 33 da TNU: "Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício".
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503621-08.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCINILDO ALVES DE SOUZA REPRESEN-
TADO POR TÂNIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte no qual restou assentado que o autor não é inválido,
mas apresenta apenas uma incapacidade temporária, não ensejando o
benefício assistencial pleiteado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge do adotado pela Turma Recursal do Tocantins, se-
gundo o qual, a incapacidade parcial e temporária não é fato im-
peditivo para a concessão do benefício assistencial requestado.
Admitido o incidente na origem.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0013826-53.2008.4.01.3200 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "o art. 20 da Lei nº 8.742/93 não impõe que somente a
incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a con-
cessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir
onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do
benefício e na contramão da sua ratio essendi, que vise assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.33.00.711596-4
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IAUARETE MARACÁ DE CASTRO E COE-
LHO
PROC./ADV.: IAN QUADROS
OAB: BA-17848
LITISCONSORTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JA-
NEIRO - UFRJ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial condenando a União a pagar ao autor
danos materiais em decorrência da suspensão da aplicação da prova
de concurso público ocorrida por suspeita de fraude.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferentes regiões - TRF da 2ª e da 5ª Região - segundo
a qual a suspensão do concurso devido à suspeita de fraude é uma
hipótese de caso fortuito, o que afasta o dever de indenizar da Ad-
ministração Pública.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 662.405/AL, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. ANULAÇÃO DO CONCURSO POR ATO DA PRÓ-
PRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM FACE DE INDÍCIOS DE
FRAUDE NO CERTAME. DIREITO À INDENIZAÇÃO DE CAN-
DIDATO PELOS DANOS MATERIAIS RELATIVOS ÀS DESPE-
SAS DE INSCRIÇÃO E DESLOCAMENTO. APLICABILIDADE
DO ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, c, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.71.95.000608-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ENIO CEZAR TRESPACH DOS ANJOS
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem, quanto ao objeto do pedido de uniformização,
manteve a sentença para julgar improcedente o pedido da parte autora
de reconhecimento de trabalho especial, pois o trabalhador não com-
provou sua exposição habitual e permanentemente aos agentes in-
salubres como exigido pela lei de regência.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recurso
do Estado de Goiás, tendo em vista que no acórdão paradigma restou
consignado que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, deve
ser considerado para fins de reconhecimento das atividades especiais.
Aduz, ainda, que tal documento possui presunção de veracidade.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito por prevenção ao relator da decisão de fls. 184/185.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.702663-0
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
OAB: PI-3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí
no qual foi fixado o termo inicial do benefício de aposentadoria por
idade rural a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Jul-
gamento.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge, quanto ao disposto no art. 49 da Lei 8.213/91, da
jurisprudência do STJ e da Súmula 33 da TNU, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do requerimento ad-
ministrativo.
Admitido o incidente na origem (fls. 102/103).
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Aplica-se, por analogia, a Súmula 33 da TNU: "Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.40.00.703540-3
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: RAIMUNDO JOÃO DOS MARTÍRIOS
PROC./ADV.: SÍLVIA LOPES MARTINS
OAB: PI-3887
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí
no qual foi fixado o termo inicial do benefício de aposentadoria por
idade a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e da Súmula 33 da TNU,
segundo a qual o termo a quo do benefício em debate é a data do
requerimento administrativo.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Assim, verifica-se a necessidade de aplicação, por analogia, da Sú-
mula 33 da TNU: "Quando o segurado houver preenchido os re-
quisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço
na data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial
da concessão do benefício", tendo em vista que, embora sua qua-
lidade de segurado especial tenha sido devidamente comprovada ape-
nas no ato audiencial, tal requisito já restara preenchido quando do
requerimento administrativo.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.39.00.700540-5
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: WAGNER CRISPIM FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Pará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência incapacidade labora-
tiva.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual, para a análise da incapacidade, devem ser consideradas as con-
dições sócio-econômicas, profissionais e culturais da parte autora, e
não somente o laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso merece prosperar.
Aplica-se, no presente caso, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito". Nesse sentido: PEDILEF 200872500033668.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 2009.70.51.007052-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEOPOLDO FAILI
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI
OAB: PR-36289
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido de averbação de tempo se serviço rural em regime
de economia familiar.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual "o reconhecimento do tempo de serviço rural não fica con-
dicionado ao primeiro ou último documento, desde que a prova tes-
temunhal amplie sua eficácia probatória".
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de averbar o período de
1º/1/60 a 31/12/67.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, firmou entendimento no sentido de que:
Assim, para o período de 1960 e 1961, em que o autor ainda residia
em Presidente Bernardes, não há prova testemunhal hábil a com-
provar o exercício da atividade rural em regime de economia fa-
m i l i a r.
E para o período anterior ao casamento do autor, em que já residia em
Rolândia/PR, de 1961 a 1967, não há início de prova material a
corroborar as alegações do autor. O título eleitoral do autor no ano de
1959 não é hábil a comprovar a atividade rural de 1961 a 1967, até
porque houve mudança de município desde aquela data.
Destaco que a prova testemunhal, ainda que tenha corroborado as
alegações do autor, não é suficiente à comprovação da atividade rural,
nos termos da Súmula 149, do STJ: "A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito
da obtenção de benefício previdenciário".
Nesse contexto, conclusão em sentido diverso, para averbar o período
pleiteado, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 30 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015545-34.2009.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIZÂNGELA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO
OAB: PA-12862
PROC./ADV.: HELLEN DAYANE B. DE SOUSA
OAB: TO-4 624

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Tocantins.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido da parte autora, condenando o INSS a implantar o benefício
assistencial à pessoa com deficiência, sob o fundamento de que,
apesar de constatado pelo laudo pericial a capacidade laboral da
autora, considerando as suas condições pessoais e sociais, verifica-se
que ela não possui condições para prover sua própria subsistência.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Minas Gerais e da TNU segundo a qual seria necessária a com-
provação da efetiva incapacidade total e permanente para o trabalho
do portador de deficiência, o que, no caso, não foi realizado.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que foi reconhecido pela
perícia judicial realizada, afastando, assim, a incidência da Súmula
42/TNU.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não há similitude fática entre o acórdão recorrido e
o aresto paradigma da Turma Recursal Nacional.

Nas razões do recurso ora apreciado, entretanto, verifica-se que não
houve impugnação especifica deste fundamento que embasou a inad-
missão do pedido de uniformização, atraindo, por analogia, a in-
cidência da Questão de Ordem 18 da TNU ("É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507009-91.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do demandante, mediante a conversão de tempo de
serviço especial em comum, no período de 25/3/64 a 9/9/68.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual reconhece que o Decreto 53.831/64 tem vigência até a pu-
blicação do Decreto 2.172/97, para fins de averbação de tempo de
serviço exercido sob condições especiais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o
paradigma trazido a confronto, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas. O acórdão recorrido trata de trabalhador agropecuário, en-
quanto o paradigma refere-se a trabalhador exposto a ruído.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513788-71.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELINE MARIA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALDACI SOARES PIMENTEL
OAB: PB-2734

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido da parte autora condenando o INSS a implantar
o benefício assistencial ao deficiente, sob o fundamento de que restou
comprovado o estado de miserabilidade em que vive a autora, bem
como sua incapacidade permanente para o trabalho e para a vida
independente.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Pernambuco, tendo em vista que no acórdão paradigma ficou
consignado que seria necessária a comprovação da efetiva incapa-
cidade para o trabalho do portador de deficiência, o que não restou
comprovado pelo perito no caso.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que, supostamente, foi re-
conhecido pela perícia judicial realizada.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, a análise da pretensão re-
cursal implica em revolver matéria fática, providência incompatível
com a via eleita, a teor da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"). Isso porque, conforme se destaca da sentença, a incapacidade
laboral da autora restou comprovada mediante perícia, verbis:
Segundo o laudo pericial, constante do anexo 7, a autora sofre de
paralisia cerebral, epilepsia e retardo mental, e é dependente para
atividades simples da vida diária, com déficit cognitivo e importante,
associado a alterações de comportamento e dificuldade de apren-
dizado.

É, segundo o perito, incapaz de maneira permanente para uma vida
independente e produtiva, sendo, portanto, completamente dependente
de uma outra pessoa para realizar os atos mais simples da vida
diária.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511215-60.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que sua incapacidade é
parcial e que, em razão da pouca idade e de seu grau de formação,
poderia prover o próprio sustento, exercendo outras atividades para as
quais não se encontre incapacitado fisicamente.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás, STJ e TRF 1ª Região, segundo a qual a incapacidade
parcial não constitui óbice para a concessão do benefício requerido,
bem como o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar
sua convicção com outros elementos provados nos autos.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o acórdão paradigma
possui similitude fática com o recorrido, na medida em que ambos
tratam de requerentes com incapacidades parciais para o trabalho.
Aduz, ainda, que a TNU deve julgar a incapacidade do autor, ana-
lisando não apenas sua capacidade laboral física, como também suas
condições pessoais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ademais, verifica-se nas razões do recurso ora apreciado que não
houve impugnação especifica do fundamento que embasou a inad-
missão do pedido de uniformização, atraindo, por analogia, a in-
cidência da Questão de Ordem 18 da TNU ("É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507858-69.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HÉLIO FERNANDES GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a implantar o benefício de
amparo assistencial, sob o fundamento de que o autor preenche os
requisitos de miserabilidade e de incapacidade para o labor.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Mato Grosso segundo a qual, apesar do autor encontrar-se com
incapacidade parcial para o trabalho, dependeria apenas dele se sub-
meter tratamento médico adequado para que ocorresse seu resta-
belecimento laboral.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o acórdão paradigma
possui similitude fática com o recorrido, na medida em que ambos
tratam de requerentes com incapacidades parciais para o trabalho.
Aduz, ainda, que não pretende o reexame de provas, mas a valoração
das já contidas nos autos.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
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A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512430-62.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANDRE LUIZ SIQUEIRA GOMES
OAB: PE-23 869

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática do paradigma com a hipótese dos autos.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto contra
acórdão proferido pela Turma Recursal de Pernambuco, que manteve
a sentença que julgou procedente o pedido da parte autora de con-
cessão do benefício de amparo assistencial.
Sustenta a parte agravante, em síntese, que a TNU entende que não é
cabível a concessão de benefício para incapacidade à pessoa re-
conhecida como capaz pela perícia médica. Requer a admissão do
pedido de uniformização.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, firmou entendimento no sentido de que:
(...) não obstante o fato da Autora ser portadora de varizes de MMII
desde 1989, ela não seria totalmente incapaz para a vida independente
e para o trabalho, já que poderia exercer atividades burocráticas.
Porém, atestou ser tal patologia irreversível, com prognóstico pes-
simista, estando incapacitada de exercer atividades laborais que exi-
jam esforço físico e deambulação.
Dispõe a Súmula 29 da TNU que "para os efeitos do art. 20, § 2º, da
Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só
aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas
também a impossibilita de prover ao próprio sustento".
A finalidade do benefício assistencial é atenuar um estado de mi-
serabilidade que está em desacordo com o Princípio da Dignidade da
Pessoa Humana. O art. 203, inciso V, da Constituição Federal, deve
ser interpretado de forma a atender a finalidade social do dispositivo.
Assim, tendo em vista a natureza dos benefícios assistenciais, con-
trariamente aos previdenciários, é mister uma análise mais ampla
como forma de atingir os fins sociais do amparo legal.
Nesse contexto, conclusão em sentido diverso não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510240-98.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ MAURÍCIO SILVA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não foram comprovados os
requisitos da miserabilidade para fins de concessão do benefício as-
sistencial, uma que vez que a renda familiar supera o percentual de ¼
de salário mínimo per capita.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Mato Grosso, bem como da TNU, porquanto o critério da mi-
serabilidade não está absolutamente atrelado ao fato da renda familiar
superar o percentual de ¼ do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca do fato de que a renda familiar desatende o teto de
¼ do salário mínimo per capita, não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Ainda, nas manifestações
das instâncias ordinárias, não há qualquer menção das circunstâncias
pessoais e sócias do autor, que permitam a comprovação de seu
estado de miserabilidade. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ademais, verifica-se nas razões do recurso ora apreciado que não
houve impugnação especifica deste fundamento (necessidade de re-
volvimento de fatos) que embasou a inadmissão do pedido de uni-
formização, atraindo, por analogia, a incidência da Questão de Ordem
18 da TNU ("É inadmissível o pedido de uniformização quando a
decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 26 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507690-33.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO AZEVEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não foram comprovados os
requisitos da miserabilidade para fins de concessão do benefício as-
sistencial, uma que vez que a renda familiar supera o percentual de ¼
de salário mínimo per capita.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Mato Grosso, bem como da TNU, porquanto o critério da mi-
serabilidade não está absolutamente atrelado ao fato da renda familiar
superar o percentual de ¼ do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Verifica-se a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e
o paradigma trazido a cotejo, porquanto as bases fáticas são distintas.
O acórdão recorrido trata da composição do núcleo familiar pelos
pais da autora, enquanto o paradigma refere-se à composição clã
familiar por cônjuge que estão separados.
Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca do fato de que a renda familiar desatende
o teto de ¼ do salário mínimo per capita, não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ademais, verifica-se nas razões do recurso ora apreciado que não
houve impugnação especifica deste fundamento (necessidade de re-
volvimento de fatos) que embasou a inadmissão do pedido de uni-
formização, atraindo, por analogia, a incidência da Questão de Ordem
18 da TNU ("É inadmissível o pedido de uniformização quando a
decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 26 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506033-56.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSILDA MARIA NUNES
PROC./ADV.: PIERSON HARLAN DANTAS FELIX
OAB: PB-14775

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a implantar o benefício de
prestação continuada (amparo assistencial), sob o fundamento de que
restou comprovado o estado de miserabilidade em que vive a autora,
bem como sua incapacidade para o trabalho e para a vida inde-
pendente.

Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STF, firmada no
RE 276.854/SP, tendo em vista que o benefício pleiteado foi con-
cedido, embora a autora não preencha o requisito da renda per capita
inferior a ¼ do salário mínimo.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que, supostamente, foi re-
conhecido pela perícia judicial realizada.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, importante destacar o fundamento utilizado pelo Juízo
singular para dirimir a controvérsia, in verbis:
No caso em análise, entendo que a parte autora atendo aos requisitos
exigidos para a concessão do benefício, quais sejam, a condição de
incapacidade para a vida independente e para o trabalho e a renda
mensal familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo.
No tocante à prova da incapacidade para o trabalho a para a vida
independente, o perito oficial atestou que o(a) demandante é por-
tador(a) de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, in-
capacitante, temporariamente, para o desempenho de sua profissão.
(...)
Sendo assim, demonstrada a incapacidade da autora, e formada a
convicção do estado de miserabilidade em que vive, impõe-se a
procedência do pedido.
Assim, verifica-se que no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, atestou o estado de misera-
bilidade da autora e, também, por sua incapacidade laboral, o que
enseja a concessão do benefício pleiteado.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito do estado de
miserabilidade da autora, bem como de sua incapacidade, em virtude
do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e da Questão
de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501941-38.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ROSÂNGELA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que não restou comprovada
sua incapacidade laboral, nem tampouco para atividades habituais.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual os acometidos de incapacidade parcial e
permanente fazem jus ao benefício pleiteado.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz a agravante que a matéria em debate é
somente de direito, não havendo necessidade de reexame de matéria
fática, razão pela qual o recurso deve ser provido para que seja
concedido o benefício assistencial pleiteado.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, a análise da pretensão re-
cursal implica exame de matéria fática, providência incompatível com
a via eleita, a teor da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato"). Isso
porque, conforme se destaca da sentença, mesmo com a realização de
perícia se constatou que não há incapacidade laboral da autora, ver-
bis:
Desse modo, segundo as informações constantes do laudo e do que
mais consta dos autos, percebe-se que a autora, em razão da citada
doença/deficiência, não é portadora de incapacidade considerável para
o exercício de atividade profissional de que possa retirar o seu sus-
tento.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0503537-51.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JEFERSON RAMON LIMA SALDANHA
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA
OAB: PB-11 454

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a implantar o benefício
assistencial (amparo social), sob o fundamento de que restou com-
provado o estado de miserabilidade em que vive a autor, bem como
sua incapacidade para o trabalho e para a vida independente.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Distrito Federal segundo a qual seria necessária a comprovação da
efetiva incapacidade total e permanente para o trabalho do portador
de deficiência, o que, no caso, não foi realizado.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que, supostamente, foi re-
conhecido pela perícia judicial realizada.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não houve similitude fática entre o acórdão re-
corrido, que concedeu o benefício ao autor (menor sem dezesseis
anos completos), pois reconheceu sua incapacidade para o labor,
porquanto presumida, e o paradigma, que versa sobre a necessidade
da comprovação efetiva da incapacidade total e permanente para o
trabalho do portador de deficiência, quando maior de idade.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512206-02.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA RITA THAILA SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que não restou comprovada
que a autora sofre limitação importante de desempenho ou restrição
de sua participação social, bem como não demanda cuidados es-
peciais de seus responsáveis ao ponto de restringir a disponibilidade
destes para exercer atividade laboral.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização, tendo em vista que no acórdão paradigma
restou consignado que a interpretação do conceito de incapacidade
para a vida independente deve ser mais ampla, a fim de se verificar
se a deficiência do menor de idade poderá impactar de tal modo sua
vida, bem como de sua família, a reduzir as suas possibilidades e
oportunidades no meio em que vive.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz a agravante que o benefício assistencial
deveria ter sido concedido, tendo em vista que há similitude entre os
arestos apresentados, restando demonstrando o dissídio jurispruden-
cial.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não há similitude fática entre os julgados em con-
fronto. O acórdão recorrido negou o benefício a autora (menor sem
dezesseis anos completos) consignando a ausência de comprovação
de limitação importante de desempenho ou restrição de sua par-
ticipação social, bem como não demanda cuidados especiais de seus
responsáveis ao ponto de restringir a disponibilidade destes para exer-
cer atividade laboral. Lado outro, o paradigma apresentado versa
sobre concessão de benefício à pessoa menor de idade que tenha
doença incapacitante, que necessite de atenção e cuidados especiais e
que viva em estado de miserabilidade.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506200-76.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO PAULO DOS SANTOS PESSOA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que não restou comprovada
que o autor tenha restrição de participação considerável no contexto
social em que vive, podendo seguir com sua atividade de estudante, e
não demanda de sua família atenção especial e permanente, que
impeça o trabalho dos pais.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização, tendo em vista que no acórdão paradigma
restou consignado que a interpretação do conceito de incapacidade
para a vida independente deve ser mais ampla, a fim de se verificar
se a deficiência do menor de idade poderá impactar de tal modo sua
vida, bem como de sua família, a reduzir as suas possibilidades e
oportunidades no meio em que vive.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
deveria ter sido concedido, tendo em vista que há similitude entre os
arestos apresentados, restando demonstrando o dissídio jurispruden-
cial.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não há similitude fática entre os julgados em con-
fronto. O acórdão recorrido negou o benefício ao autor (menor de
idade) consignando que não restou comprovada qualquer restrição de
participação considerável no contexto social em que vive, podendo
seguir com sua atividade de estudante, e não demanda de sua família
atenção especial e permanente, que impeça o trabalho dos pais. Lado
outro, o paradigma apresentado versa sobre concessão de benefício à
pessoa menor de idade que tenha doença incapacitante, que necessite
de atenção e cuidados especiais e que viva em estado de mise-
rabilidade.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009191-80.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DELMA FRANCISCA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado parte autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferente região - TRF da 3ª Região - segundo a qual para
concessão do benefício de auxílio-doença, basta a comprovação de
mera incapacidade ou qualquer tipo de limitação para o trabalho
habitual do segurado, não exigindo a lei que fique demonstrado o
grau da incapacidade total ou parcial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0514405-42.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DJALMA PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: Eugênio Pachelly Cortês de Medeiros
OAB: RN-5807

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da autarquia, man-
tendo a sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria
especial, vez que o demandante comprovou tempo superior a vinte e
cinco anos de labor, fazendo jus ao mencionado benefício. Afastou,
ainda, a presença de coisa julgada no caso, por não haver identidade
de objeto entre as demandas apontadas como idênticas.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a
qual não pode ser ajuizada nova ação, com o mesmo fundamento, ao
argumento de existirem novas provas, sob pena de ofensa à coisa
julgada.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da ausência da coisa julgada não é possível, tendo
em vista que o acórdão impugnado expressamente afastou a simi-
litude de objeto entre as demandas mencionadas como idênticas.
Assim, aplicável a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 23 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010475-11.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUPÉRCIO CUNHA
PROC./ADV.: CRISTIANO GUMS
OAB: SC-21335

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença concessiva do pedido
inicial de averbação de tempo de serviço especial em comum, sob o
fundamento de que a parte autora esteve exposta a níveis de ruído
superiores ao permitido pela legislação de regência no período ale-
gado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5011938-97.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO ELEMAR DE MACEDO
PROC./ADV.: MAICON DONNES SOARES DA SILVA
OAB: SC-28828

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem concedeu o pedido inicial de averbação de tempo
de serviço especial em comum à parte autora, sob o fundamento de
que ela esteve exposta a níveis de ruído superiores ao permitido pela
legislação de regência no período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002109-80.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALMOR DA COSTA
PROC./ADV.: FERNANDA CAROLINA DALBOSCO ESPEZIM
OAB: SC-23 379

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem concedeu o pedido inicial de averbação de tempo
de serviço especial em comum à parte autora, sob o fundamento de
que ela esteve exposta a níveis de ruído superiores ao permitido pela
legislação de regência no período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".

Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001911-49.2011.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO CAVALHEIRO DE JESUS
PROC./ADV.: MARILDE DE MATOS KNEBEL
OAB: SC-10662

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que concedeu à parte autora
o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial em co-
mum, sob o fundamento de que ela esteve exposta a níveis de ruído
superiores ao permitido pela legislação de regência no período ale-
gado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004843-07.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRIS DOMINGOS CITTADIN
PROC./ADV.: ADÃO ROLIM MARQUES DA ROSA
OAB: SC 12.709

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal de
diferente região - TRF da 1ª Região - segundo a qual, "não havendo
comprovação da média ponderada de ruído à que estava sujeita a
parte autora durante sua jornada, somente é possível o reconheci-
mento da especialidade das atividades quando o nível mínimo de
ruído aferido for superior aos limites legais".
O recurso foi admitido na origem.
Decido.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o
paradigma trazido à colação. No acórdão recorrido, a turma recursal
determinou a averbação do tempo especial em comum, tendo em vista
a exposição da parte autora a níveis de ruído superiores ao permitido
pela legislação de regência no período alegado e a Súmula 9/TNU a
qual dispõe que o simples uso de protetor auricular, ainda que elimine
a insalubridade, não descaracteriza a especialidade da função.

Por outro lado, o acórdão paradigma se refere à situação na qual, não
havendo comprovação da média ponderada de ruído à que estava
sujeita a parte autora durante sua jornada, somente é possível o
reconhecimento da especialidade das atividades quando o nível mí-
nimo de ruído aferido for superior aos limites legais.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004509-64.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SEBASTIÃO SUTIL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JAIR FRANCISCO VERDI
OAB: SC-11053
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Regional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
A Turma de origem negou seguimento ao pedido de uniformização de
jurisprudência, sob o fundamento de que "o julgamento dos limites
objetivos da lide tem cunho eminentemente processual, sendo in-
viável a utilização do pedido de uniformização sobre questões pro-
cessuais, pois esse se destina a uniformizar divergências entre de-
cisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Re-
cursais na interpretação da lei".
Sustenta o agravante que cabe à autarquia conceder o benefício mais
vantajoso ao segurado, independentemente do benefício requerido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual", por força do art. 14
da Lei n. 10.259/01.
Destarte, aplica-se a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 30 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009137-14.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA PESSOA BAIRRO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
OAB: SC 9.105
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não foram comprovados os
requisitos da miserabilidade para fins de concessão do benefício as-
sistencial, uma que vez que a renda familiar supera o percentual de ¼
de salário mínimo per capita.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no
âmbito da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da
renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Embora o entendimento do Superior Tribunal de Justiça seja no sen-
tido de não é absoluto o requisito objetivo de a renda per capita
familiar ser menor que ¼ do salário mínimo, verifica-se que, no caso,
o juízo de origem realizou levantamento socioeconômico, concluindo
pela inexistência de miserabilidade do núcleo familiar.
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Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 26 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007943-76.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON NEHLS
PROC./ADV.: ANDRE LUIS SIMAS
OAB: SC-28 580

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem deferiu o pedido inicial de averbação de tempo
de serviço especial em comum, sob o fundamento de que a parte
autora esteve exposta a níveis de ruído superiores ao permitido pela
legislação de regência no período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97. Aduz,
ainda, que "a exigência da média ponderada para aferição do nível de
ruído somente pode ser afastada quando o nível mínimo de ruído
aferido for superior ou igual aos níveis legais de tolerância".
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o entendimento firmado
no acórdão recorrido, bem como na Súmula 32/TNU, diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Por outro lado, no julgamento do PEDILEF 2010.72.55.003655-6, a
Turma Nacional firmou o entendimento no sentido de que, "para fins
de enquadramento de atividade especial por exposição à agente no-
civo ruído em níveis variados, deve ser levada em consideração a
média ponderada; na ausência de adoção dessa técnica pelo laudo
pericial, deve ser realizada a média aritmética simples entre as me-
dições levantadas pelo laudo".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000431-30.2011.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRACY CARLOS DE COLLO BARANCELI
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial

em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência de TR de MG se-
gundo a qual, "não havendo comprovação da média ponderada de
ruído à que estava sujeita a parte autora durante sua jornada, somente
é possível o reconhecimento da especialidade das atividades quando o
nível mínimo de ruído aferido for superior aos limites legais de
tolerância".
O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2010.72.55.003655-6, a Tur-
ma Nacional firmou o entendimento no sentido de que, "para fins de
enquadramento de atividade especial por exposição à agente nocivo
ruído em níveis variados, deve ser levada em consideração a média
ponderada; na ausência de adoção dessa técnica pelo laudo pericial,
deve ser realizada a média aritmética simples entre as medições
levantadas pelo laudo".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005899-72.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIONISIO MICHEL
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial de aver-
bação de tempo de serviço especial em comum apenas nos períodos
de 01/9/86 a 31/8/87, de 01/9/87 a 28/9/90 e de 1/12/91 a 5/3/97 . A
Turma de origem deu parcial provimento ao recurso da parte autora
para determinar a averbação do período de 1/12/91 a 28/2/99, sob o
fundamento de que a parte autora esteve exposta a níveis de ruído
superiores ao permitido pela legislação de regência no período ale-
gado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004798-94.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVERTON DA SILVA BASSO
PROC./ADV.: SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES
OAB: SC 7.740

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma Recursal deu provimento ao recurso da parte autora para
reconhecer a especialidade dos períodos de 1/7/89 a 2/1/91, de
17/4/91 a 22/5/00 e de 1/6/00 a 20/6/11 que deverá ser averbado em
favor do postulante.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual, não se enquadrando a eletricidade como agente nocivo, após
5?3?97, a mesma regra vale para o agente nocivo frio, razão pela qual
o período trabalhado não poderá ser considerado especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e
o paradigma trazido a cotejo, porquanto as bases fáticas são distintas.
O acórdão recorrido trata de trabalhador exposto ao frio, enquanto o
paradigma refere-se a trabalhador exposto a eletricidade.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501184-04.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VITÓRIA DE SÁ SILVA
PROC./ADV.: RENATO ABRANTES DE ALMEIDA
OAB: PB-9881

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a implantar amparo as-
sistencial, sob o fundamento de que restou comprovado o estado de
miserabilidade em que vive a autora, bem como sua incapacidade
para a vida independente.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Distrito Federal, tendo em vista que o benefício pleiteado foi
concedido, embora a autora não preencha o requisito da incapacidade
total e permanente para o trabalho.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante que o benefício assistencial
não poderia ter sido concedido, tendo em vista que a parte autora não
possui incapacidade para o trabalho, fato que, supostamente, foi re-
conhecido pela perícia judicial realizada.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, importante destacar o fundamento utilizado pelo Juízo
singular para dirimir a controvérsia, in verbis:
O laudo judicial atestou que a parte autora apresenta Cardiopatia
congênita desde o nascimento, encontrando-se incapaz para exercer as
suas atividades cotidianas (anexo n° 09).
Desta feita, diante das condições sócio-econômicas da requerente,
como também por se tratar de criança, entendo que ele faz jus ao
benefício, haja vista que a doença o impossibilita de ter uma vida
independente, necessitando de cuidados especiais de sua família, bem
como de medicamentos para controle da doença.
Com efeito, demonstrada a deficiência da requerente e a impos-
sibilidade de prover a própria manutenção e a de sua família, é de ser
deferido a concessão do amparo assistencial com data de início a
partir de 26/03/2010.
No caso em tela, a Turma de origem, diante do conjunto fático-
probatório dos autos, concluiu pelo estado de miserabilidade em vive
a autora e por sua incapacidade.
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Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da parte autora por óbice da Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501595-11.2011.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO SOARES DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de con-
tribuição do demandante.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual "não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por
ser o PPP documento suficientemente hábil a comprovar a espe-
cialidade da atividade sem a necessidade de que o mesmo esteja
assinado pelo profissional técnico responsável".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Recursal manteve a sentença, que concluiu que a parte
autora não atingiu o tempo de contribuição necessário à aposentadoria
em debate, consignando que:
Quanto aos períodos de 18/10/1976 a 05/09/1977, de 03/10/1977 a
31/12/1977, de 09/01/1978 a 03/10/1978, de 16/10/1978 a
01/02/1981, de 23/04/1986 a 22/01/1988, de 25/01/1988 a
22/07/1988, de 14/11/1988 a 01/12/1994, de 01/03/1995 a 31/08/1996
e de 01/10/1996 a 30/09/1999, o demandante não exibiu nenhum
formulário ou laudo técnico que demonstrem a especialidade das
atividades desempenhadas, de modo que tais períodos devem ser
considerados comuns.
No que se refere aos períodos de 01/09/1970 a 24/09/1976, laborados
na "Alpargatas Nordeste S/A", o autor exibiu perfis profissiográficos
previdenciários (PPPs) emitido pela São Paulo Alpargatas S/A e o
respectivo laudo técnico, a partir dos quais se devem tecer algumas
considerações.
Inicialmente, e segundo informações constantes do laudo técnico,
emitido em 30/07/2010, a mencionada empresa encerrou suas ati-
vidades industriais em 01/09/2002, ou seja, o laudo foi elaborado
cerca de oito (08) anos após o fechamento da empresa.
Além disso, tal laudo baseou-se em levantamentos de avaliações
denominados "Programas de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRAs", os quais não constam nos autos, de modo que os dados
contidos nos documentos não podem ser confrontados.
Relativamente ao PPP anexo ao item 08, este se configura eviden-
temente extemporâneo, uma vez que emitido em 30/07/2010, con-
quanto as atividades tenham sido encerradas no ano de 2002. Demais
disso, há divergências entre assinaturas de Florivaldo Alves dos San-
tos, gerente de Recursos Humanos (RH).
Ora, é estranhável, para dizer o mínimo, que, passados oito (08) anos
do término das atividades industriais, a empresa ainda mantenha qua-
dro de funcionários.
Especificamente em relação ao período de 09/03/1981 a 23/04/1986,
laborado na "Renda, Priori Indústrias S/A", conquanto o autor tenha
exibido PPP, em tal documento há a informação de que apenas a
partir de 01/12/1997 é que responsável pelos registros ambientais, ou
seja, cerca de onze (11) anos após o término do vínculo laborativo.
Deste modo, e por todas as razões já expostas e divergências ve-
rificadas, os documentos exibidos não possuem valor probatório, de
maneira que os períodos de 01/09/1970 a 24/09/1976 e de 09/03/1981
a 23/04/1986 não devem ser reconhecidos como especiais.
Por outro aspecto, somados todos os períodos adiante especificados,
verifica-se o total de vinte e oito (28) anos, um (01) mês e quinze
(15) dias, a demandante não dispunha, à época do requerimento, de
tempo suficiente para obter o benefício, de modo que não faz jus à
aposentadoria por tempo de contribuição, sequer com proventos pro-
porcionais

Nesse contexto, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 26 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

D E S PA C H O S

PROCESSO: 0000014-84.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: RONALDO MARCOS CARDOSO
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA
OAB: ES-17096
RECLAMADO(A): JUIZ PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL
DOS JEFS DA SJ DO ES
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Distribua-se o feito a um dos relatores desta Turma Nacional de
Uniformização.
Brasília, 26 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000015-69.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: ROQUE FELICIANO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Defiro o pedido de assistência judicial gratuita.
Distribua-se o feito a um dos relatores desta Turma Nacional de
Uniformização.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000011-32.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Distribua-se o feito a um dos relatores desta Turma Nacional de
Uniformização.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000010-47.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: EXPEDITO MENEZES PALHETA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Distribua-se o feito a um dos relatores desta Turma Nacional de
Uniformização.
Brasília, 25 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 572, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a regulamentação das espe-
cialidades farmacêuticas, por linhas de
atuação.

O Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais previstas na Lei Federal nº 3.820/60, e

Considerando o disposto no artigo 5º inciso XIII, da Cons-
tituição Federal, que outorga liberdade de exercício, trabalho ou pro-
fissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer;

Considerando que o Conselho Federal de Farmácia, no âm-
bito da sua atuação exerce atividade típica de Estado e atua como
órgão regulador da profissão farmacêutica, nos termos dos artigos 5º
inciso XIII; 21, inciso XXIV, e 22, inciso XVI, todos da Constituição
Federal;

Considerando que é atribuição do Conselho Federal de Far-
mácia expedir resoluções para eficácia da Lei Federal nº 3.820/60 e,
ainda, compete-lhe o múnus de definir ou modificar atribuições e
competências dos farmacêuticos, de acordo com o artigo 6º, alíneas
"g", "l" e "m", do referido diploma legal;

Considerando a outorga legal ao Conselho Federal de Far-
mácia de zelar pela saúde pública e promover ações de assistência
farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde, de acordo com a
alínea "p", do artigo 6º, da Lei Federal nº 3.820/60, com as alterações
da Lei Federal nº 9.120/95;

Considerando o Decreto Federal nº 20.377/31, que aprova a
regulamentação do exercício da profissão farmacêutica no Brasil;

Considerando o Decreto Federal nº 85.878/81, que estabelece
normas para execução da Lei Federal nº 3.820/60, dispondo sobre o
exercício da profissão farmacêutica, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNE/CES nº 2, de 19 de fe-
vereiro de 2002, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para
o Curso de Graduação em Farmácia;

Considerando a Resolução CNE/CES nº 7, de 8 de setembro
de 2011, que revoga as normas para o credenciamento especial de
instituições não educacionais;

Considerando a necessidade de estabelecer as linhas de atua-
ção, agrupadas por especialidades farmacêuticas, para efeito de re-
gistro de certificados e títulos na carteira profissional do farmacêu-
tico, nos Conselhos Regionais de Farmácia, resolve:

Art. 1º - As linhas de atuação que agrupam as especialidades
farmacêuticas são:

I - ALIMENTOS;
II - ANÁLISES CLÍNICO-LABORATORIAIS;
III - EDUCAÇÃO;
IV - FARMÁCIA;
V - FARMÁCIA HOSPITALAR E CLÍNICA;
VI - FARMÁCIA INDUSTRIAL;
VII - GESTÃO;
VIII - PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTA-

RES;
IX - SAÚDE PÚBLICA;
X - TOXICOLOGIA.
Art. 2º - Considera-se linha de atuação "o conjunto de co-

nhecimentos afins do exercício profissional, agrupados conforme as
especialidades farmacêuticas, reconhecidas pelo Conselho Federal de
Farmácia".

Art. 3º - O conjunto de especialidades por linhas de atuação
é constituído por:

I - ALIMENTOS: alimentos funcionais e nutracêuticos; ban-
co de leite humano; controle de qualidade de alimentos; microbio-
logia de alimentos; nutrição enteral; nutrigenômica; pesquisa e de-
senvolvimento de alimentos e produção de alimentos;

II - ANÁLISES CLÍNICO-LABORATORIAIS: análises clí-
nicas; bacteriologia clínica; banco de materiais biológicos; banco de
órgãos, tecidos e células; banco de sangue; banco de sêmen; biologia
molecular; bioquímica clínica; citogenética; citologia clínica; cito-
patologia; citoquímica; cultura celular; genética; hematologia clínica;
hemoterapia; histocompatibilidade; histoquímica; imunocitoquímica;
imunogenética; imunohistoquímica; imunologia clínica; imunopato-
logia; micologia clínica; microbiologia clínica; parasitologia clínica;
reprodução humana e virologia clínica;

III - EDUCAÇÃO: docência do ensino superior; educação
ambiental; educação em saúde; metodologia de ensino superior e
planejamento e gestão educacional;

IV - FARMÁCIA: assistência farmacêutica; atenção farma-
cêutica; atenção farmacêutica domiciliar; biofarmácia; dispensação;
farmácia comunitária; farmácia magistral; farmácia oncológica; far-
mácia veterinária; farmacocinética clínica; farmacologia clínica e far-
macogenética;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais
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V - FARMÁCIA HOSPITALAR E CLÍNICA: farmácia clí-
nica domiciliar; farmácia clínica em cardiologia, farmácia clínica em
cuidados paliativos; farmácia clínica em geriatria; farmácia clínica em
hematologia; farmácia clínica em oncologia; farmácia clínica em pe-
diatria; farmácia clínica em reumatologia; farmácia clínica em terapia
antineoplásica; farmácia clínica em unidades de terapia intensiva;
farmácia clínica hospitalar; farmácia hospitalar e outros serviços de
saúde, nutrição parenteral; pesquisa clínica e radiofarmácia;

VI - FARMÁCIA INDUSTRIAL: controle de qualidade; bio-
tecnologia industrial; farmacogenômica; gases e misturas de uso te-
rapêutico; hemoderivados; indústria de cosméticos; indústria farma-
cêutica e de insumos farmacêuticos; indústria de farmoquímicos; in-
dústria de saneantes; nanotecnologia; pesquisa e desenvolvimento e
tecnologia de fermentação;

VII - GESTÃO: assuntos regulatórios; auditoria em saúde;
avaliação de tecnologia em saúde; empreendedorismo; garantia da
qualidade; gestão ambiental; gestão da assistência farmacêutica; ges-
tão da qualidade; gestão de farmácias e drogarias; gestão de risco
hospitalar; gestão e controle de laboratório clínico; gestão em saúde
pública; gestão farmacêutica; gestão hospitalar; logística farmacêutica
e marketing farmacêutico;

VIII - PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTA-
RES: antroposofia; homeopatia; medicina tradicional chinesa-acupun-
tura; plantas medicinais e fitoterapia e termalismo social/crenote-
rapia;

IX - SAÚDE PÚBLICA: atendimento farmacêutico de ur-
gência e emergência; controle de qualidade e tratamento de água;
controle de vetores e pragas urbanas; epidemiologia genética; Es-
tratégia Saúde da Família (ESF); farmacoeconomia; farmacoepide-
miologia; farmacovigilância; gerenciamento dos resíduos em serviços
de saúde; saúde ambiental; saúde coletiva; saúde do trabalhador;
saúde ocupacional; segurança no trabalho; vigilância epidemiológica
e vigilância sanitária;

X - TOXICOLOGIA: análises toxicológicas; toxicogenética;
toxicologia ambiental; toxicologia analítica; toxicologia clínica; to-
xicologia de alimentos; toxicologia de cosméticos; toxicologia de
emergência; toxicologia de medicamentos; toxicologia desportiva; to-
xicologia experimental; toxicologia forense; toxicologia ocupacional e
toxicologia veterinária.

§ 1º A atuação do farmacêutico nas atividades não privativas
das especialidades definidas não prejudicará o exercício destas por
outros profissionais igualmente habilitados, conforme legislação es-
pecífica.

§ 2º As especialidades farmacêuticas podem ser direcionadas
para a área humana ou veterinária, quando couber.

Art. 4º - Outras especialidades propostas por entidade in-
teressada poderão ser reconhecidas pelo Conselho Federal de Far-
mácia, desde que sejam apresentadas justificativas e obtenham a apro-
vação deste Órgão Federal.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 252, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a responsabilidade para ava-
liar e emitir FISPQ (Ficha de Informações
de Segurança de Produtos Químicos) FDSR
(Ficha com Dados de Segurança de Re-
síduos Químicos) e PPP (Perfil Profissio-
gráfico Previdenciário).

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 8º, alínea f, 1º, 15 e 24 da Lei nº 2.800 de
18/06/1956, e tendo em vista os mandamentos dos artigos 326, 330,
332, 337 e 341 do Decreto-Lei nº 5.452/43;

Considerando o contido nos artigos 1º, itens IV e V, 2º item
IV, alíneas a e g, e artigo 4º alíneas f e i, do Decreto nº 85.877/81;

Considerando as Resoluções Normativas do Conselho Fe-
deral de Química de nºs 12, 123, 133, 198, 224, 226, 237, 240 e
245;

Considerando a norma ABNT-NBR 14725 - Produtos Quí-
micos - Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente;

Considerando a norma ABNT-NBR 16725 - Produtos Quí-
micos - Ficha com Dados de Segurança de Resíduos Químicos;

Considerando a Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de
10 de outubro de 2007;

Considerando a Instrução Normativa INSS/PRES nº 27 de 30
de abril de 2008, resolve:

Art. 1º - A Ficha de Informações de Segurança de Produtos
Químicos (FISPQ), Ficha com Dados de Segurança de Resíduos Quí-
micos (FDSR) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) deverão
ser avaliados e emitidos por profissionais da Química registrados em
CRQs.

Parágrafo único - No formulário Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário campo II - Seção de Registros ambientais itens 15 a 16.4
deverão ser preenchidos por Profissionais da Química registrados em
CRQs.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente Conselho

SUELY ABRAHÃO SCHUH SANTOS
Conselheira

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 20.867,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Normatiza a concessão de diárias, jetons e
auxílios de representação do Conselho Fe-
deral de Química e dos Conselhos Regio-
nais.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei n° 11.000 de 15 de dezembro de 2004, e

Considerando que as entidades criadas por Lei com atri-
buições de fiscalização do exercício profissional e que são mantidas
com recursos próprios, não recebem subvenções ou transferências a
conta da União;

Considerando a necessidade de reajustar as diárias, jetons e
auxílio de representação dos membros do Conselho Federal e dos
Regionais de Química, tendo em vista a Lei n° 11.000 de 15 de
dezembro de 2004;

Considerando que os cargos de Presidentes e Conselheiros,
não são remunerados e sim serviços relevantes prestados à Nação;

Considerando que a Lei n° 11.000 de 15 de dezembro de
2004, autoriza os Conselhos Federais de Fiscalização Profissional a
normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de representação,
fixando os seus valores, resolve:

Art.1° - A partir do mês de março de 2013, as diárias do
Presidente e Conselheiros do Conselho Federal de Química, para
pernoite, locomoção e alimentação, quando da prestação de serviços e
atividades que a eles são afetos por imperativo legal, passarão a ser
de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), para as capitais, e,
para as demais cidades do País fica estabelecido o valor de R$ 740,00
(setecentos e quarenta reais).

§ 1° - Os Conselhos Regionais de Química poderão es-
tabelecer os valores de diárias de Presidentes e Conselheiros até o
limite das diárias referidas no caput do presente artigo, em função dos
seus próprios recursos.

§ 2° - Quando os seus Conselheiros Regionais se deslocarem
a serviço e no interesse do Sistema CFQ/CRQs, o CFQ poderá con-
ceder a estes uma ajuda de custo de até sessenta por cento (60%) do
valor da diária estabelecida para os Conselheiros Federais.

Art. 2° - Para participar das sessões plenárias mensais do
Conselho Federal de Química serão concedidos aos Conselheiros "je-
tons", cujo valor passará a ser a partir do mês de março de 2013 de
R$ 600,00 (seiscentos reais), por sessão plenária, sendo permitidas,
no máximo, duas sessões por dia.

§ 1° - Os Conselhos Regionais poderão estabelecer os va-
lores dos jetons até o limite dos jetons do Conselho Federal de
Química, observado o §2° do artigo 1° desta Resolução.

Art. 3° - Os auxílios de representação no país, ficam es-
tabelecidos no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). Para os países
da América do Sul fica estabelecido em U$ 300,00 (trezentos dólares
americanos) e para os demais países do mundo em U$ 400,00 (qua-
trocentos dólares americanos).

Art. 4º - Os valores acima citados terão sua revisão firmada
pelo Plenário do Conselho Federal de Química, no exercício de cada
ano.

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1° de
março de 2013.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente Conselho

ROBERTO LIMA SAMPAIO
1º Secretário

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Institui as Normas de Conduta e Decoro no
âmbito do Sistema CONTER/CRTRs e dá
outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIO-
LOGIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são
conferidas por meio da Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1985,
artigo 16, inciso V do Decreto n.º 92.790, de 17 de junho de 1986, do
CONTER, com aplicação subsidiária do Artigo 3º alínea "g" do
Regimento Interno do CONTER. CONSIDERANDO o teor do caput
do artigo 37 da Carta Magna, no tocante aos princípios que devem
nortear os atos da administração pública, notadamente, os da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; CON-
SIDERANDO que no exercício das funções públicas, faz-se neces-
sário que o Conselheiro atenda às prescrições institucionais e re-
gimentais e às contidas no Código instituído pelo Conselho Nacional
de Técnicos em Radiologia, sujeitando-se aos procedimentos dis-
ciplinares nele previstos; CONSIDERANDO os autos do Processo
Administrativo CONTER nº 04/2013; CONSIDERANDO a decisão
da 40ª Sessão da I Reunião Plenária Extraordinária de 2013, do 6º
Corpo de Conselheiros do CONTER, realizada no dia 19 de abril de
2.013, resolve:

Art. 1º - INSTITUIR AS NORMAS DE CONDUTA E DE-
CORO NO ÂMBITO DO SISTEMA CONTER/CRTRs, CONFOR-
ME SEGUE: No exercício da função pública, o Conselheiro atenderá
às prescrições institucionais e regimentais e às contidas neste Código,
sujeitando-se aos procedimentos disciplinares nele previstos. Art. 2º
SÃO DEVERES FUNDAMENTAIS DO CONSELHEIRO: I - pro-
mover a defesa dos interesses da categoria profissional dos Auxi-
liares, Técnicos e Tecnólogos em Radiologia. II - zelar pelo apri-
moramento da ordem institucional do Sistema CONTER/CRTRs, par-
ticularmente pelas prerrogativas e competências de cada Regional e
do próprio CONTER; III - exercer a função pública/mandato com
dignidade, respeito e zelo à coisa pública e, em atenção às deli-
berações do Plenário; IV - apresentar-se sempre que convocado, para
reuniões plenárias ordinárias e extraordinárias e participar das sessões
do plenário e das reuniões de Comissão, da qual seja membro; V -
apresentar os relatos dos processos com coerência e em conformidade
ao que preceitua as normas vigentes; VI - quando designado para
compor Comissões ou Sindicâncias, apresentar relatório dentro do
prazo determinado, aplicando sempre o princípio de impessoalidade e
da moralidade; VII - ter consciência de que sua função é regida por
princípios éticos que se materializam na adequada prestação de ser-
viços em prol da profissão e da sociedade. Art. 3º- É EXPRES-
SAMENTE VEDADO AO CONSELHEIRO DESDE SUA POSSE:
a) o uso da função pública, para obtenção de favorecimento para si ou
para outrem; b) aceitar emprego em qualquer dos Regionais que
compõe o Sistema CONTER/CRTRs; c) usar de artifícios procras-
tinatórios no intuito de dificultar o exercício regular de direito por
qualquer pessoa; d) na condição de conselheiro, ligar seu nome a
empreendimento de cunho evidentemente duvidoso; e) compactuar
com exercício profissional irregular ou ilegal em seu local de tra-
balho; f) desrespeitar a hierarquia no âmbito do Sistema CON-
TER/CRTRs. Art. 4º CONSIDERAM-SE ATOS INCOMPATÍVEIS
COM A ÉTICA E O DECORO: I - o abuso das prerrogativas re-
gimentais e/ou institucionais; II - a percepção de vantagens indevidas,
tais como doações, benefícios ou cortesias de empresas, grupos eco-
nômicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes sem valor eco-
nômico; III - a prática de irregularidades no desempenho do mandato
ou função pública; IV - deixar de votar, ou ter o voto rejeitado por
inadimplência; V - a criação ou autorização de encargos em termos
que, pelo seu valor ou pelas suas características possam resultar em
aplicação indevida de recursos. Caso ocorra e mediante comprovação,
deverão ser restituídos aos cofres do Sistema CONTER/CRTRs,
acrescido de juros e correções. ART. 5° AS PENAS DISCIPLINA-
RES SÃO: a) advertência confidencial em aviso reservado; b) cen-
sura; c) Suspensão temporária do exercício do mandato, por até 180
dias; d) perda do mandato. ART. 6° A CENSURA SERÁ VERBAL
OU ESCRITA. § 1° A censura verbal, quando não aplicada ad-
vertência, será aplicada ao Conselheiro que: I - deixar de observar,
salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os
preceitos do Regimento Interno; II - praticar atos que infrinjam as
regras da boa conduta nas dependências do Conselho; III - perturbar
a ordem das sessões ou das reuniões plenárias; § 2° A censura escrita
será imposta ao Conselheiro que: I - usar, de proposições ou de
expressões atentatórias ao decoro; II - praticar ofensas físicas ou
morais a qualquer pessoa, nas dependências do Sistema CON-
TER/CRTRs, ou desacatar, por atos ou palavras, outro Conselheiro.
ART. 7º. CONSIDERA-SE INCURSO NA SANÇÃO DE SUSPEN-
SÃO TEMPORÁRIA DO EXERCÍCIO DO MANDATO, QUANDO
NÃO FOR APLICÁVEL PENALIDADE MAIS GRAVE, O CON-
SELHEIRO QUE: I - reincidir nas hipóteses do artigo anterior; II-
praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento
Interno e/ou de qualquer norma; III - revelar informações ou conteúdo
de documentos oficiais, de caráter reservado, de que tenha tido co-
nhecimento em função do exercício do cargo; ART. 8º A PERDA DO
MANDATO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO NACIONAL OU
DOS CONSELHOS REGIONAIS OCORRERÁ: I - por renúncia; II
- por condenação, em virtude de sentença transitada em julgado; III -
por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de

ato de improbidade na administração pública ou privada, em virtude
de sentença transitada em julgado; IV - por falta de decoro ou con-
duta incompatível com a dignidade da Entidade Autárquica; V - por
ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 5
(cinco) intercaladas em cada ano; VI - por contas rejeitadas ou apli-
cações de multas pelo Tribunal de Contas da União - TCU. Art. 9º
Cabe ao Plenário do CONTER e/ou CRTR, a aplicação das penas
disciplinares a seus membros. Art. 10º Fica o Conselheiro obrigado a
apresentar ao CONTER e/ou CRTR respectivo, anualmente, cópia de
sua Declaração de Imposto de Renda. Art. 11 - Esta Resolução pas-
sará a viger a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União. Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. Brasília, 19
de abril de 2.013.

VALDELICE TEODORO
Diretora-Presidente

HAROLDO FELIX DA SILVA
Diretor-Secretário
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